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DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em decisão. 

 

 Chamo o feito à ordem. 

  

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano

Collor I e II, determino o sobrestamento dos feitos que tratarem destas matérias, até que haja julgamento

pelos Tribunais Superiores. 

 

 Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

 Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito,

no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à

presente lide. 
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 Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

 Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0009693-49.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301230090 - SILVIA ANTONIA

RODRIGUES- ESPOLIO (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) MOACIR CALÇADA RODRIGUES

ANA PAULA RODRIGUES ROSIMEIRE RODRIGUES TEIXEIRA (SP299898 - IDELI MENDES DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002688-11.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301230099 - DOUGLAS

GASPAROTO (SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0003315-15.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301230098 - EDUARDO

YABUKI (SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0003730-95.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301230097 - MARINA CELIA

BENINI DOS SANTOS (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004023-65.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301230096 - DIRCE MARIA

NEO AMARAL (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) MARCOS NEO AMARAL (SP215087 - VANESSA

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

0004305-06.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301230095 - GRACIANO

PEREIRA DE ALVARENGA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0006827-34.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301230094 - SONIA FATIMA D

ATTILIO DE TOLEDO (SP273048 - ROSANA PEREIRA THENÓRIO) ANTONIO BALBINO D ATTILIO

(SP273048 - ROSANA PEREIRA THENÓRIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007209-61.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301230093 - ESTHER

GASCIARINO COGAN (SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007596-13.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301230092 - MARIO ALVES

BARBOSA (SP133978 - DENILTON ODAIR DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008452-74.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301230091 - CAROLINA

ARANTES FREATO (ESPÓLIO) ANNA THEREZINHA ARANTES FREATO (SP192234 - ANDRÉIA BIDIN

OZORES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011801-51.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301230089 - HUMBERTO DE

SOUZA CARVALHO (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000304-76.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301230100 - JOSE CARLOS

ORLANDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011807-58.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301230088 - EDGARD OZON

(SP105437 - JULIO DAVID ALONSO, SP113184 - PAULO MACHADO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012252-76.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301230087 - MAURO

BOMBONATTI (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013370-87.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301230086 - PLINIO

CASAGRANDE (SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013461-80.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301230085 - TSUKIKO

FUGITA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) JUDITH TIE FUGITA (SP221160 - CARLOS

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0020344-77.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301230084 - YVONNE

BURATTINI LEITE (SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0061148-24.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301230083 - ZORAIDE

TARGA LODI (SP114286 - MARCO AURELIO PERSICILIO LOPES) LUCELIA LODI (SP114286 - MARCO
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AURELIO PERSICILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0065684-78.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301230082 - FABIO

FERNANDO LUCENA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL

POLETO)

0065930-74.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301230081 - ANTONIO

CARLOS DE FIGUEIREDO (SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) JOSE ANTONIO SIQUEIRA DE

FIGUEIREDO (SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) LUIZ FERNANDO DE FIGUEIREDO (SP102024 -

DALMIRO FRANCISCO) ADELAIDE RIBEIRO DE FIGUEIREDO (SP016026 - ROBERTO GAUDIO) JOAO

CARLOS DE FIGUEIREDO (SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0083490-63.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301230080 - JURGEN

BONNINGER (SP216880 - ERICA LUZ RIBEIRO) X BANCO ITAU UNIBANCO S/A BANCO CENTRAL

DO BRASIL - BACEN (SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHÃES BETITO (BACEN), SP029443 -

JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO, SP174900 - LUIZ CARLOS GALVÃO DE BARROS FILHO,

SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER, SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA) 

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000481 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em decisão. 

 

Chamo o feito à ordem. 

  

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs

626.489, 626.307, 591.797, 561.908, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar

o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto

e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da

fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional

seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se. Cumpra-se.  
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0004085-31.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301237572 - JOAO BATISTA

FILHO (SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002489-63.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301237578 - ANA CLAUDIA

PEREIRA (SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002613-31.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301237577 - MANOEL

CANDIDO DA SILVA (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003123-68.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301237575 - NILZA MATOS

DUARTE (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0003670-02.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301237574 - ADAO CARRIJO

PINTO (SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003806-41.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301237573 - VICENCIA

EUGENIA DE OLIVEIRA (SP270120 - ANDREIA APARECIDA SOUZA ALVES BAUNGARTE, SP300304 -

FERNANDA ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004847-25.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301237569 - MARIA HELENA

BARBOZA (SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001742-49.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301237579 - MARIA DIAS

PASCHOAL (SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005398-29.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301237568 - IZOLINA

GALHARDINI FARIA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005437-54.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301237567 - JEAN CARLOS

SARDINHA RODRIGUES (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007393-77.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301237564 - LUISA ODETE

GUARNIERI DE CAMPOS (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008325-65.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301237563 - ODILIA

CONRADO COSCRATO TALIS (SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL, SP263478 - NAIARA DE

SOUSA GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0056140-95.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301237558 - MARIA ILZA DE

JESUS (SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000482 

 

 

 

DECISÃO TR-16 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em decisão. 

 

Chamo o feito à ordem. 

  

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs

626.489, 626.307, 591.797, 561.908, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar

o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto

e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da

fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional

seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0008937-32.2009.4.03.6315 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301239066 - PEDRO JERMANO DE SIQUEIRA

(SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005659-70.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233389 - MARIA DA

CONCEICAO LEITE (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0064104-76.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301239062 - JOSE VIRGILIO

DA SILVA NEVES (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0063998-17.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301239063 - EDILEIZA

CAROLINA DAMASIO DO REGO (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053071-89.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233386 - JOAQUIM

PAULINO DE SOUZA (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045161-11.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233387 - JURACY DA

SILVA (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002134-41.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233390 - DARCISIO

WUNDERLICH (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025779-32.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301239064 - ARGEMIRO DE

OLIVEIRA MACHADO (SP085541 - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025028-45.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301239065 - ORCELIO

ANTONIO VIECILI (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0015824-06.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233388 - LUCIO MORITA

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em decisão. 
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Chamo o feito à ordem. 

  

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs

626.489, 626.307, 591.797, 561.908, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar

o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto

e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da

fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional

seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001134-32.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301229478 - MARIA

APARECIDA MOSEL PAIXAO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006929-06.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301229471 - MARIA JOSE

VILAS BOAS DO CARMO (SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006807-90.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301229472 - MARIA LUCIA

PEREIRA (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA

PAULINO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006487-87.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301229473 - JOSE DA SILVA

(SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0005729-61.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301229474 - ANGELO

FERRARI NETO (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA

PAULINO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0008632-71.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301229470 - JURANDIR

VALERIO DA SILVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004179-18.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301229476 - ALONSO LOPES

DA SILVA (SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003554-81.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301229477 - NEUSA

ZANATO GARCIA (SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039233-79.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301229467 - MARIA DAS

GRAÇAS PINHEIRO (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001016-29.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301229479 - HERBERT DE

SOUZA ALBRECHT (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA

SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005147-61.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301229475 - LUIZ BRESSANIN

FILHO (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO,

SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000955-29.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301229480 - ANTONIO
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FERNANDO BELGINE (SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050579-56.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301229465 - ANTONIO

JOAQUIM NETO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044085-78.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301229466 - LUIZ

GONCALVES MARTINS (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0026274-08.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301229468 - JALMIR JUSTO

PIRES (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0011508-13.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301229469 - MARCIA BRAGA

DE ALMEIDA (SP091019 - DIVA KONNO, SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000483 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Chamo o feito à ordem. 

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal proferiu decisões nos autos dos Recursos Extraordinários abaixo

mencionados, no sentido de admitir a repercussão geral e recomendar o sobrestamento das demandas

individuais que tratarem do mesmo assunto: 

 

 RE nº 626.307 e RE nº 591.797 - Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança,

não bloqueados pelo Banco Central do Brasil (BACEN), por alegados expurgos inflacionários;  

RE nº 627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição; 

 RE nº 567.985 - Meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de benefício de

assistência continuada;  

RE nº 580.963 - Critério utilizado para aferir a renda mensal 'per capita' da família do requerente, com

alegação de inconstitucionalidade de interpretação extensiva ao artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003; 

 RE nº 631.240 - Existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à

concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de

idêntico direito; e 

 RE nº 593.068 - Exigibilidade da contribuição social incidente sobre adicionais e gratificações temporárias,

tais como 'terço de férias', 'serviços extraordinários', 'adicional noturno', e 'adicional de insalubridade'.

Discussão sobre a caracterização dos valores como remuneração, e, portanto, insertos ou não na base de

cálculo do tributo.  

 

É de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência, como corolário do princípio da

segurança jurídica. E o seu papel na conjugação de valores na sistemática processual moderna, baseada

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 
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Assim sendo, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do

presente processo, no aguardo da fixação de jurisprudência dos Tribunais Superiores sobre as matérias em

questão, para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0006860-24.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233024 - SHIRLEY DE

OLIVEIRA BARBOSA (SP058639 - MARCELINO PIRES DE ARAUJO) FLAVIO BARBOSA (SP058639 -

MARCELINO PIRES DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007451-20.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233023 - JOAO

PEPERAIO (SP195752 - KATIA CRISTINA PEPERAIO) MARIA ALICE CAMBUY PEPERAIO (SP195752 -

KATIA CRISTINA PEPERAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0001175-82.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233032 - MARINA SOUZA

DE OLIVEIRA (SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE

PADUA AYLON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001974-16.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233031 - FILOMENA

ZACARIAS (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002372-94.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233030 - TERESINHA

PASSARELLI PRADO (SP247929 - MIRIAN REGINA PASSARELLI PRADO) ILDEFONSO PRADO

(SP247929 - MIRIAN REGINA PASSARELLI PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003160-12.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233029 - JOSE ROBERTO

GAMBARINI (SP250548 - SALVADOR SPINELLI NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004950-31.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233028 - ROGERIO

TAVEIRA BARBOSA (SP115336 - APARECIDA ILZA BONTEMPI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0005137-92.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233027 - WILMA LINA

GIANLOURENCO (SP165037 - NADIA MARIA ROZON AGUIAR) ANTONIO CARLOS VIZIGNANI

(SP165037 - NADIA MARIA ROZON AGUIAR) MAURO CESAR VIZIGNANI (SP165037 - NADIA MARIA

ROZON AGUIAR) JOSE VISIGNANI NETO (SP165037 - NADIA MARIA ROZON AGUIAR) ODAIR

VIZIGNANI (SP165037 - NADIA MARIA ROZON AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006284-31.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233026 - LAUDELINO

LUIZ SALATI MARCONDES (SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) ANNA MARIA

RODRIGUES (SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006662-84.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233025 - JOSE TAVARES

DA COSTA (SP167406 - ELAINE PEZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000356-90.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233033 - MARIA

APARECIDA PERES VIEIRA (SP165037 - NADIA MARIA ROZON AGUIAR) JOAO CARLOS PERES

VIEIRA (SP165037 - NADIA MARIA ROZON AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016303-33.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233013 - VALDIR SZNICK

(SP065383 - MARIA AUXILIADORA M ALVES DE ALMEIDA, SP248425 - ANA LAURA MORENO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008098-78.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233022 - JOSE CARLOS

DELL ABADIA (SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO) ANGELA MARIA DELL'ABADIA

(SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO) JOSE CARLOS DELL ABADIA (SP162201 - PATRICIA

CRISTINA CAVALLO) ANGELA MARIA DELL'ABADIA (SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO)
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X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009470-96.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233021 - LIDIA SANTOS

LEITE (SP059882 - MOACIR HUNGARO, SP273320 - ESNY CERENE SOARES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009826-91.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233020 - SEVERINO TOME

DA SILVA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010423-94.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233019 - MARIA

BERNADETE TANCREDI (SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010610-97.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233018 - CARMEN

SERRANO RUIZ (SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012306-76.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233017 - GIUSEPPE

MURLO (SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013643-03.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233016 - MARIA DA

CONCEICAO LUCIANO DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA

DA PAZ BRITO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0014023-26.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233015 - TERUKO

MATUMOTO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP212911 - CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA,

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014651-15.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233014 - EDMEA

CARVALHO LEMOS DA SILVA (SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO PINTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0050590-22.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233001 - IONE JANELLA

(SP278901 - CAMILLA RELVA RESTELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019213-33.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233012 - VIOLETA

MACEDO (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) JERUSA MACEDO (SP219937 - FABIO

SURJUS GOMES PEREIRA) SARA MESSAGGI MACEDO (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020467-41.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233011 - MARIA SALETE

DA SILVA (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020995-75.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233010 - AFONSO PEDRO

BRIOSCHI (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) MARLENE RIGONATO BRIOSCHI (SP219937

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) AFONSO PEDRO BRIOSCHI (SP281476 - RAFAEL LUCAS

GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0026016-66.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233009 - ERMELINDA

MARQUES BATISTA (SP251069 - MAITE MARQUES BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0033063-49.2008.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233008 - JOAO

FERNANDES NETO (SP206428 - FABIO MARQUES FERREIRA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0035614-78.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233006 - DEUGRACIAS

SERAGINI (SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039078-76.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233005 - ROBERTO

CARVALHO DA MOTTA (SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041908-78.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233004 - ANATECIA DE

JESUS BACCILI-ESPÓLIO (SP187288 - ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044329-07.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233003 - RODRIGO

MARCIO CARRASCO LOPES (SP221425 - MARCOS LUIZ DE FRANÇA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049690-10.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233002 - PRUDENCIANA
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ANCONI GUZZO (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) PAULA REGINA ANCONI GUZZO

(SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) MARA CRISTINA ANCONI GUZZO PEREIRA

(SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0093632-29.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301232991 - EDILANE

CRISTINA FORNAZIERI (SP210909 - GILBERTO ABRAHÃO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052727-11.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233000 - MATHEUS

CISOTTO BONFANTI (SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0054663-03.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301232999 - MARIA PAULINA

BARRANQUEIRO (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA,

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0057690-96.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301232998 - SIDNEY

ANTONIO CLARO (SP136294 - JAIRES CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0063313-10.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301232997 - JOSEPHA

SANCHES CASADO (SP047921 - VILMA RIBEIRO) ANTONIO CASADO BALDAVIRA (SP047921 -

VILMA RIBEIRO) JOSEPHA SANCHES CASADO (SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA)

ANTONIO CASADO BALDAVIRA (SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0063383-27.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301232996 - MARIA DO

CARMO RAGOZZINI (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0073460-66.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301232995 - CONCEICAO

APARECIDA DE AVILA (SP160801 - PATRICIA CORRÊA, SP158647 - FABIANA ESTERIANO

ISQUIERDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0075005-74.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301232994 - ROBERTO

DONELLI (SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0075020-43.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301232993 - BENITA CRUZ

GENERALI (SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0082178-52.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301232992 - JOSE CARLOS

FIORAVANTE SILVA (SP180412 - ALEXANDRE MONTEIRO MOLINA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.
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DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Chamo o feito à ordem. 
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O Colendo Supremo Tribunal Federal proferiu decisões nos autos dos Recursos Extraordinários abaixo

mencionados, no sentido de admitir a repercussão geral e recomendar o sobrestamento das demandas

individuais que tratarem do mesmo assunto: 

 

 RE nº 626.307 e RE nº 591.797 - Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança,

não bloqueados pelo Banco Central do Brasil (BACEN), por alegados expurgos inflacionários;  

RE nº 627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição; 

 RE nº 567.985 - Meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de benefício de

assistência continuada;  

RE nº 580.963 - Critério utilizado para aferir a renda mensal 'per capita' da família do requerente, com

alegação de inconstitucionalidade de interpretação extensiva ao artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003; 

 RE nº 631.240 - Existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à

concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de

idêntico direito; e 

 RE nº 593.068 - Exigibilidade da contribuição social incidente sobre adicionais e gratificações temporárias,

tais como 'terço de férias', 'serviços extraordinários', 'adicional noturno', e 'adicional de insalubridade'.

Discussão sobre a caracterização dos valores como remuneração, e, portanto, insertos ou não na base de

cálculo do tributo.  

 

É de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência, como corolário do princípio da

segurança jurídica. E o seu papel na conjugação de valores na sistemática processual moderna, baseada

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

Assim sendo, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do

presente processo, no aguardo da fixação de jurisprudência dos Tribunais Superiores sobre as matérias em

questão, para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0005370-95.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301232962 - IRENE KLECHIS

LONETTA (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000307-13.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233059 - MARIA NERES

BONFIM (SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000745-39.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233058 - LUZIA ZAFALON

BIONDI (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001699-56.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301232966 - SAUDALINA

MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA (SP265689 - MARCELO FABIANO BERNARDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002468-42.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301232965 - DIVA ARIOLI

FOGARI (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002703-84.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301232964 - THEREZA DE

CAMPOS SOUZA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003346-45.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233057 - APARECIDA

ALEIXO SERRANO (SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004318-28.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233056 - ALBINA

FERRARI PASSONI (SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0004674-53.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301232963 - MARIA LOURDES

DOS SANTOS ENGLER (SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005346-33.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233054 - ZENAIDE ALVES

CARDOSO (SP236946 - RENZO RIBEIRO RODRIGUES, SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005842-78.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301232961 - NEUZA GUERRA

BRISOLA (SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR

GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000049-84.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233060 - MARGARIDA DE

LIMA SMARDEL (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006244-46.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301232960 - MARLY

DORALICE BLAZZI (SP147206 - ELIANA ROZA DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006331-75.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233053 - APARECIDA DE

SOUZA PEREIRA (SP265298 - ESTHER SERAPHIM PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007427-86.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301232959 - HOMERINA

VIRGINIA FAGUNDES DA SILVA (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS

DA SILVA, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI

RODRIGUES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007498-85.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301232958 - MARIA

JANUARIA GOES (SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0015200-55.2005.4.03.6304 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301232957 - MARIA ROSA FERREIRA DE PAULA

(SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0020684-50.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301232956 - NAIR DO

AMARAL CARDOSO (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024649-36.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233052 - JOAO

SEBASTIAO GUEDES (SP063949 - ODILON SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0037396-18.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233050 - ISABEL

RODRIGUES DE PAIVA (SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040986-03.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233049 - SUZANA

FREITAS MARQUES (SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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Chamo o feito à ordem. 

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal proferiu decisões nos autos dos Recursos Extraordinários abaixo

mencionados, no sentido de admitir a repercussão geral e recomendar o sobrestamento das demandas

individuais que tratarem do mesmo assunto: 

 

 RE nº 626.307 e RE nº 591.797 - Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança,

não bloqueados pelo Banco Central do Brasil (BACEN), por alegados expurgos inflacionários;  

RE nº 627.190 - Revisão de benefícios previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição; 

 RE nº 567.985 - Meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de benefício de

assistência continuada;  

RE nº 580.963 - Critério utilizado para aferir a renda mensal 'per capita' da família do requerente, com

alegação de inconstitucionalidade de interpretação extensiva ao artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003; 

 RE nº 631.240 - Existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à

concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de

idêntico direito; e 

 RE nº 593.068 - Exigibilidade da contribuição social incidente sobre adicionais e gratificações temporárias,

tais como 'terço de férias', 'serviços extraordinários', 'adicional noturno', e 'adicional de insalubridade'.

Discussão sobre a caracterização dos valores como remuneração, e, portanto, insertos ou não na base de

cálculo do tributo.  

 

É de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência, como corolário do princípio da

segurança jurídica. E o seu papel na conjugação de valores na sistemática processual moderna, baseada

pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

Assim sendo, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do

presente processo, no aguardo da fixação de jurisprudência dos Tribunais Superiores sobre as matérias em

questão, para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0004626-25.2009.4.03.6306 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301233150 - JOSÉ IZAIAS DOS SANTOS (SP096231 -

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000209-83.2010.4.03.6309 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301233186 - NEIDE RAMOS DOS SANTOS

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000213-13.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233185 - JOSMAR

AGUINALDO VILAS BOAS (SP172433 - ADAIL MANZANO, SP108310 - VERA LUCIA ZACARO

MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000259-38.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233184 - MARIA

APARECIDA CANDIDO PIRES GONCALVES (SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000316-96.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233183 - DIRCE FERREIRA

DE PAULA (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001507-13.2010.4.03.6309 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301233181 - YOLANDA MARIA DE SIQUEIRA

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001694-42.2010.4.03.6302 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301233179 - DURVALINA TRINDADE DA SILVA

(SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001763-16.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233177 - ISABEL
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CLEMENTINO DOVIGO (SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001869-18.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233175 - JOSE PAMIO

ARAGAO (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 -

ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002078-47.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233170 - NELCI

MACHADO CABRERA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP264950 - JULIANA FURTADO

MACRUZ, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0030196-33.2006.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301233129 - ALFREDO DESTREI (SP177197 -

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002508-36.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233166 - JOSE PAMIO

ARAGAO (SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 -

ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002662-14.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233164 - PEDRO ZIVIANI

(SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003432-38.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233162 - JOSE PASSOS

(SP046715 - FLAVIO SANINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003643-83.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233160 - ANTONIO

CARLOS EDUARDO (SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004026-61.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233158 - ALZIRO SAKAI

(SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0004041-12.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233156 - CARLOS

ALBERTO TORNO (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004101-43.2009.4.03.6306 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301233154 - NELSON PERILO (SP096231 - MILTON

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004326-63.2009.4.03.6306 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301233153 - DURVAL DE OLIVEIRA (SP096231 -

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0004452-57.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233151 - ANTONIO IRANE

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002132-71.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233168 - JOSE

APARECIDO ARNALDO (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006927-52.2011.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233140 - MARIA

FELISBELA PEREIRA VARANDAS (SP264168 - DAVIDSON DE AQUINO MORENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004770-43.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233148 - EDIL

MENEGUETTI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005193-86.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233147 - SANTINO DE

SIQUEIRA NUNES (SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005201-24.2009.4.03.6309 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301233146 - MARIA DE JESUS MACEDO (SP033188

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES, SP155766 - ANDRÉ

RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005535-97.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233145 - GINES TOLEDO

CANO (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005755-50.2009.4.03.6311 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301233144 - DANILO PIRES DE OLIVEIRA

(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)
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0006476-81.2009.4.03.6317 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301233143 - MANOEL DOMINGUES FILHO

(SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006820-80.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233142 - GERALDO

ESTEVÃO DOS SANTOS (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006926-51.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233141 - MARINA

FUJIKAWA SALMAZO (SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007207-43.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233139 - ROLF FELIX

HADERMANN (SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004666-48.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233149 - VITOR

RODRIGUES DO PRADO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007529-74.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233138 - FRANCISCO

ASSIS RODRIGUES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007674-80.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233137 - PEDRO VICENTE

FILHO (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008059-33.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233136 - FRANCISCO

ASSIS FERNANDES (SP147302 - CAIRO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008340-75.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233135 - VITOR TOMAZ

DE SOUZA - REP. P/ ARLETE TOMAZIA DA CONCEIÇÃO (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008959-35.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233134 - JOSE MORAIS

(SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0011063-35.2011.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233133 - ANTONIO

DOMINGOS DIAS (SP190289 - MARINA DE SOUZA E JORGE LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013848-61.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233132 - JULIO ROMERO

FILHO (SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025417-59.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233131 - ROSEMARY

DOIMO (SP249958 - DEBORA DOIMO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0044741-06.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233118 - SERGIO TORRES

SALES (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048412-37.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233108 - MAFALDA

CAGNO FERNANDES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033628-21.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233127 - HARUHIKO

KISHINO (SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036332-41.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233126 - RONALDO DA

SILVA PAIVA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0036764-60.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233125 - DOUGLAS

RIBEIRO DA SILVA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040485-20.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233124 - FIRMINO

RODRIGUES (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042837-48.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233123 - LUIZ AESSIO

FRANCISQUETTI (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0043572-13.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233122 - JOSE LUCCAS

(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0043739-98.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233121 - KAMAL PECHIYE

(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0043812-70.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233120 - ANTONIA

BATISTA DIAS DE CARVALHO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043914-92.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233119 - MOACYR

CORREA DOS SANTOS JUNIOR (SP245399 - GISELE TRUZZI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0031480-71.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233128 - MIRA PETROV

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044760-12.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233117 - FELICE

CATERINA (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045601-07.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233116 - JOSE MENEZES

PADREDI (SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045817-65.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233115 - MAXIMINO DE

SOUZA FERREIRA (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045832-34.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233114 - GERALDO

PEREIRA DE SOUZA (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046999-86.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233113 - JOAO PEREIRA

DURAES (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047061-92.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233112 - DEUSDEDIT DE

LIMA WANDERLEI (SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047569-72.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233111 - ODILON JESUINO

DOS SANTOS (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048314-52.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233110 - JOSÉ MARTINS

MORALES (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048404-60.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233109 - MIGUEL ROSA

DE SOUZA (SP171399 - NEUSA ANTONIA ALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000079-96.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233187 - APARECIDA

PEREIRA COCO (SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055713-35.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233097 - ANTONIO

DUTRA NICACIO (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048662-70.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233106 - VICENTE

MARTHYR MARCONDES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050083-95.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233104 - BENEDITO

URBANO DOS SANTOS (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052039-49.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233103 - ANTONIO

VLADIMIR ULLIAN (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052841-47.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233102 - SERGIO

MAURO GIORGI (SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)
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0053682-42.2009.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301233101 - VICENTINA DOS SANTOS LIMA

(SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054416-90.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233100 - ANTONIA

FESSENKO (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054433-29.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233099 - PEDRO

AMANCIO CUSTODIO (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055668-31.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233098 - MANOEL

RODRIGUES DE FREITAS FILHO (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055730-71.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233096 - DAVID

VERISSIMO COTTA (SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048484-24.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233107 - ANTONIO

CARLOS FILGUEIRAS MACHADO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055744-55.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233095 - ALICE MARIA

PAIVA RICCI (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055982-06.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233094 - JAOUDAT DOUD

CHAMEH (SP094148 - MARCIA ANGELICA CORREA FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0056333-47.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233093 - JOSE DE MELO

(SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0057391-22.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233092 - JOSE TEODORO

FILHO (SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0057817-97.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233091 - JOSE ALVES DE

NORONHA (SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0060680-26.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233090 - ANTONIO NUNES

DE ASSIS (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0063442-15.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233088 - THEREZINHA

ROSA DE JESUS ALVES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0064823-92.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301233087 - TERESA

CATALDI (SP251195 - PATRICIA SOUZA ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

  

 

PORTARIA Nº 18 /2012, de 25 de julho de 2012. 

 

 

 

O Doutor Paulo Ricardo Arena Filho, MM Juiz Federal Coordenador da Turma Recursal, 1ª Subseção Judiciária

de São Paulo, a partir de 04/08/2012 (Ato 11.926, de 27.06.2012, publicado em 02.07.2012), no uso de suas

atribuições legais e regulamentares, e,

 

CONSIDERANDO a vacância de função comissionada nos termos do artigo 60, parágrafo 3º da Resolução nº 3

de 10 de março de 2008, publicada em 13 de março de 2008,
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RESOLVE:  

 

 

1- DESIGNAR , em substituição, a servidora NATALIA LISERRE BARRUFINI - RF 4920, para exercer as

atividades atribuídas à Função Comissionada de Diretora de Secretaria da Turma Recursal de São Paulo - CJ 03 -

a partir de 03/08/2012 até a publicação da sua designação para a referida função comissionada.

 

 

 Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

 São Paulo, 25 de julho de 2012.

 

 

 

Documento assinado por JF100133-PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0D50.0B0E.0000.01H0-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

 

 

 

PAULO RICARDO ARENA FILHO

Juiz Federal Presidente da 2ª Turma Recursal de São Paulo

 

 

 

 

 

 

  

 

PORTARIA Nº SP-POR-2012/00032 de 26 de julho de 2012 

O DOUTOR MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO, PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO

PAULO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que

dispõe sobre a concessão de férias,

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço,

CONSIDERANDO que o servidor MESTROGILDO MARQUES DA COSTA - RF 5305, Supervisor da Seção

de Análise Inicial - FC05, da Divisão de Processamento, estará em Licença Paternidade no período de 18/07 a

22/07/2012,

CONSIDERANDO queo servidor WAGNER DOS SANTOS PINTO - RF 6861, Supervisorda Seção

Assistencial - FC05, da Divisão Médico-Assistencial, esteveem férias no período de 11/06 a 20/06/2012,

RESOLVE:

ALTERAR o período de férias do servidor RICARDO ANDRÉ RIBEIRO BARBOSA - RF 6384, anteriormente

marcado para 19/11 a 03/12/2012 e fazer constar o período de 31/10 a 14/11/2012.

DESIGNAR o servidor GUSTAVO SIMEI GARCIA - RF 6738, para substituir o servidor MESTROGILDO

MARQUES DA COSTA, no referido período de Licença Paternidade.

DESIGNAR a servidora STELA MARIS DE OLIVEIRA RUBINSTEIN - RF 5617, para substituir o servidor

WAGNER DOS SANTOS PINTO - RF 6861, no referido período de férias.

ALTERAR os períodos de férias da servidora DANIELA NISHIYAMA - RF 6961, anteriormente marcados para

22/10 a 01/11/2012 e 03/06 a 21/06/2013 e fazer constar os períodos de 22/10 a 31/10/2012, 03/06 a 12/06/2013 e

02/09 a 11/09/2013.

ALTERAR os períodos de férias da servidora CRISTINA APARECIDA FERRAZ DE CAMPOS - RF 3236,

anteriormente marcados para 10/09 a 19/09/2012 e 15/10 a 24/10/2012, e fazer constar os períodos de 20/08 a

29/08/2012 e 05/11 a 14/11/2012.

ALTERAR o período de férias da servidora ANA ALTIERI - RF 4974, anteriormente marcado para 16/10 a
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25/10/2012 e fazer constar o período de 10/07 a 19/07/2012.

ALTERAR os períodos de férias da servidora AKIKO HIGA KAWAKAMI - RF 4991, anteriormente marcados

para 25/07 a 03/08/2012 e 02/10 a 11/10/2012, e fazer constar os períodos de 15/10 a 24/10/2012 e 05/11 a

14/11/2012.

ALTERAR o período de férias do servidor DOUGLAS DE OLIVEIRA - RF 5625, anteriormente marcado para

19/11 a 30/11/2012 e fazer constar o período de 06/08 a 17/08/2012.

ALTERAR o período de férias da servidora LESLI CRISTINI CARON - RF 3662, anteriormente marcado para

23/07 a 21/08/2012, e fazer constar os períodos de 26/11 a 11/12/2012 e 01/04 a 14/04/2012.

ALTERAR o período de férias do servidor ARNALDO MADEIRO ALMEIDA DOS SANTOS - RF 4037,

anteriormente marcado para 10/09 a 19/09/2012, e fazer constar o período de 10/07 a 19/07/2012.

ALTERAR o período de férias da servidora DEBORA REGINA VIEIRA - RF 6951, anteriormente marcado para

22/04 a 01/05/2013, e fazer constar o período de 01/04 a 10/04/2013.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.  

 

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR 

Juiz Federal Presidente

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

 

Intimação das partes autoras, NO QUE COUBER: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Se a parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos

termos da Portaria nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA,

NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua

Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na Rua

Augusta, 2529 conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Fabiano

Haddad Brandão serão realizadas na Alameda Santos, 212, Cerqueira César - São Paulo/SP e Dr. Daniel Paganini

Inoue serão realizadas na Rua Itapeva, 518 - conjunto 910 - Bela Vista - São Paulo; as PERÍCIAS

SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo, com pontos de referência e telefone para contato do(a) Assistente Social; de ENGENHARIA

DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo magistrado.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 27/07/2012

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0029605-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LAMARTINE PINTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197357-EDI APARECIDA PINEDA CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029606-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA PINEDA ESTRADA 

ADVOGADO: SP197357-EDI APARECIDA PINEDA CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029607-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSDETE FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP097389-LUCIA CRISTINA DA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029609-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO D ANGELO 

ADVOGADO: SP228071-MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029616-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DOS SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP120835-ANA PAULA DE MOURA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029617-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA JULIANO RICCO 

ADVOGADO: SP274300-FABIO LUIS ZANATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029618-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DEUTSCH NETO 

ADVOGADO: SP033111-ANACLETO JORGE GELESCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029621-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI ARRUDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP199269-SUZANA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029622-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTOVAO LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208091-ERON DA SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029623-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP208091-ERON DA SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2013 14:00:00

PROCESSO: 0029624-67.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALCI MADEIRA 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029625-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON LAINO 

ADVOGADO: SP195002-ELCE SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029628-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE MARCELO FORTES COELHO 

ADVOGADO: SP265053-TANIA SILVA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029630-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI LAZZARETTI 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029631-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO DE ALMEIDA COSTA 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029634-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DANIEL MAGALHAES 

ADVOGADO: SP089969-ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029635-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOELA CATIRCI VIEIRA 

ADVOGADO: SP089969-ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029636-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GARCIA 

ADVOGADO: SP076928-MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029637-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP208953-ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029638-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA ROSA DOS SANTOS FREIRE 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029639-36.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP204694-GERSON ALVARENGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029640-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA LIMA SANTOS LEITE 

ADVOGADO: SP208953-ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029642-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EROS DE MAURO 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029643-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES BARRETO 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029645-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIO MAIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP154488-MARCELO TAVARES CERDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029646-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JEREMIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208953-ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029647-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARMANDO DA SILVA CABOCLO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029649-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELCHIORINA MARIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP089969-ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2013 15:00:00

PROCESSO: 0029651-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES DE MACEDO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029652-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ANGELINA MENDES 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0029653-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA APARECIDA PACHECO 

ADVOGADO: SP208953-ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029654-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI SOTERO 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029655-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO NEGREIROS DO MONTE 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029656-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREIRA NETO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029657-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHIROCI YOCOTA 

ADVOGADO: SP105144-SILVIO DOS SANTOS NICODEMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029658-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS PASSOS ALVES SOUSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029659-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDA FLOZINDA SOUZA LOPES 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/09/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029660-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO NEGREIROS DO MONTE 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029661-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIONE MOREIRA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/09/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029662-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA APARECIDA COSTA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029663-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON CRISPINIANO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029664-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DIAS CORTINA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029666-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRES DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029668-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOELIZA VIANA REIS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029669-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA APARECIDA XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029671-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA VILELA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/09/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0029673-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP292198-EDUARDO VICENTE ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 29/08/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029674-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FORTES 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029675-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANY GONCALVES COELHO 

ADVOGADO: SP227409-QUEDINA NUNES MAGALHAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029676-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA ALVES DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP278205-MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029677-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GERALDA FRANCISCA GERMANO 

ADVOGADO: SP160595-JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029678-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUSIETE VIEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/09/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029679-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTOS ALVES 

ADVOGADO: SP120835-ANA PAULA DE MOURA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029681-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETH MARIA LEAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP072658-FRANCISCO ANTONIO LUCAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0029684-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGEVALDO BENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029685-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JHONATAS DO PRADO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/04/2013 15:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/09/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029686-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISIO CORDEIRO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029687-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO FERREIRA 

ADVOGADO: SP114523-SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/09/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029688-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP122246-ADELCIO CARLOS MIOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029689-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOELA CATIRCI VIEIRA 

ADVOGADO: SP089969-ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029690-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVESTRE CRIZOSTOMO MACHADO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2013 14:00:00

PROCESSO: 0029691-32.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP300743-ANDERSON DE CAMARGO EUGENIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/09/2012 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029692-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IDALINA DE MELO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029693-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2013 15:00:00

PROCESSO: 0029694-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP191980-JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029695-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELLE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/09/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029696-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA VICTOR COSTA 

ADVOGADO: SP101748-MARIO LUCIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029698-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029699-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO SEVERINO FERREIRA 
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ADVOGADO: SP292336-SHARLES ALCIDES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029700-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAMIR RIBEIRO BUCCI 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029701-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029703-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA MELO 

ADVOGADO: SP229044-DANIELA APARECIDA PEDRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029705-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVINA CAROLINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029706-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO COSTA DE BRITO 

ADVOGADO: SP235255-ULISSES MENEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029707-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO COELHO 

ADVOGADO: SP322608-ADELMO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029708-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO JOAQUIM DOMINGUES 

ADVOGADO: SP316491-KATIA OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029709-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP154687-SELMA MEREU TORRENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029710-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU REIS OSTI 
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ADVOGADO: SP193207-VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029711-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DA SILVA REIS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029712-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTRAN RUFINO DE BARROS 

ADVOGADO: SP128323-MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029713-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDENI MATEUCHEV 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029715-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERELICE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP134031-CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029716-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP247825-PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029717-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MONTEIRO ABREU 

ADVOGADO: SP193207-VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029718-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MONTEIRO DE RESENDE DIAS 

ADVOGADO: SP208091-ERON DA SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029719-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA MARIA NUNES 

ADVOGADO: SP278205-MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029721-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029722-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUIZ CARLOS PIRES NORENO 
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ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029725-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE FONSECA DE FARIA 

ADVOGADO: SP204694-GERSON ALVARENGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029726-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DONIZETI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204694-GERSON ALVARENGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029727-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DE MORAES FILHO 

ADVOGADO: SP089969-ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029728-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZELY CERRA STEFANO 

ADVOGADO: SP310623-MARCOS DE PAULA MANELICHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2013 16:00:00

PROCESSO: 0029730-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA ZOLLA DA COSTA AGUIAR 

ADVOGADO: SP265053-TANIA SILVA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/08/2013 15:00:00

PROCESSO: 0029731-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA VIGGIANI VIEIRA 

ADVOGADO: SP303291-JORGE BELARMINO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2013 15:00:00

PROCESSO: 0029732-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO INACIO VILLAS BOAS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029734-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIR MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029735-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP052150-ANTONIO CARLOS GOMEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2013 16:00:00

PROCESSO: 0029736-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEISHIRO DINAI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029737-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL CATALDO NETO 

ADVOGADO: SP114025-MANOEL DIAS DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/09/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029738-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOBORU SAKAMOTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029739-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE DE LIMA DANTAS 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 30/08/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029740-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRANDAO BEZERRA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029741-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREIRA NETO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029742-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029743-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSCELIA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP201382-ELISABETH VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029744-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON PIRES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029745-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR APARECIDO MARTINEZ 

ADVOGADO: SP221905-ALEX LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029746-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE MORAES 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029747-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA SAMPAIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 30/08/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029748-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA PRADO ALGARVE 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029749-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL DE ALMEIDA FABRI 

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029750-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS CONCEICAO DE JESUS 

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2013 16:00:00

PROCESSO: 0029751-05.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZEFERINO JOSE ALVES 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029752-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP116159-ROSELI BIGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029753-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO MUNHOZ DIAS 

ADVOGADO: SP171260-CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2013 16:00:00

PROCESSO: 0029754-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029755-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAIDE DIVINO CAMPOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029756-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELE SATURNINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP120835-ANA PAULA DE MOURA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2013 16:00:00

PROCESSO: 0029757-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA RUBIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029758-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO MARTELLI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP154488-MARCELO TAVARES CERDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029759-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANILTON PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029760-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIVALDO REZENDE FONSECA 

ADVOGADO: SP145250-WILSON ROBERTO TORQUATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029761-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERUSA CAVALCANTI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP233244-LUZIA MOUSINHO DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029762-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALKIRIA ZACHARIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP154226-ELI ALVES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/05/2013 14:00:00

PROCESSO: 0029763-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENALVA MODESTO DE SOUZA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP249781-FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029764-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE NICOLA DE PAULA 

ADVOGADO: SP255706-CAROLINE RODRIGUES CAVALZERE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029765-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP261463-SANDRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029766-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BETANIA DA GRACA BASTOS 

ADVOGADO: SP196808-JULIANA KLEIN DE MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2013 15:00:00

PROCESSO: 0029767-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS SEGIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029768-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP237476-CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029769-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP296940-ROSANGELA DO CARMO SILVA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029770-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ANDRADE DE OLIVEIRA FAUSTINO 
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ADVOGADO: SP299949-MARCOS TATSUYA SATO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029771-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRAZIELLI VIEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP247825-PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/08/2013 15:00:00

PROCESSO: 0029772-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NUNES 

ADVOGADO: SP237476-CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2013 16:00:00

PROCESSO: 0029773-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE FERREIRA ALBERGARIA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029774-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARCILENE BISPO TEODORO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2013 14:00:00

PROCESSO: 0029775-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA CAVALCANTE TELLES 

ADVOGADO: SP233244-LUZIA MOUSINHO DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029776-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL DA SILVA CAMPOS 

ADVOGADO: SP176752-DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029777-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA FREITAS DUARTE 

ADVOGADO: SP236210-SHIRLEY ARAUJO NOVAIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/05/2013 15:00:00

PROCESSO: 0029778-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDER AMARAL ALVES 

ADVOGADO: SP201382-ELISABETH VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029779-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZECLETO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2013 14:00:00

PROCESSO: 0029780-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO ZANARDI 

ADVOGADO: SP250256-PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029781-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP080303-ANTONIO CARLOS PIRES GUARIDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2013 16:00:00

PROCESSO: 0029782-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SOCEI NAGAMINE 

ADVOGADO: SP243273-MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029783-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE SANTOS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2013 14:00:00

PROCESSO: 0029784-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029785-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029786-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FERNANDES 

ADVOGADO: SP243273-MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029787-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS CHRISTINA JOVANE MARQUES 

ADVOGADO: SP312040-ESTELA DE TURRIS FASCIANI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029789-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAO LOPES 

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029790-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA JOSE ARAUJO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP295578-FLORA FERREIRA DE ALMEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2013 15:00:00

PROCESSO: 0029791-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUCELIANE NUNES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP154226-ELI ALVES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029792-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA KISIELOW DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229593-RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029793-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO AUGUSTO PEDROMONICO 

ADVOGADO: SP209221-MARCELO AUGUSTO PEDROMÔNICO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/08/2013 16:00:00

PROCESSO: 0029794-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDECIR SEGUNDO TOSCHI 

ADVOGADO: SP228197-SAMUEL HONORATO DA TRINDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 29/08/2012 16:30 no seguinte endereço: RUA AUGUSTA,

2529 - CONJUNTO 22 - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 1413100, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029795-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ARAUJO 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/09/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029796-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENILDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP130108-PAULO DANILEVICIUS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2013 14:00:00

PROCESSO: 0029797-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVANETE SILVA 

ADVOGADO: SP208949-ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029798-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA INES XAVIER DE SOUZA 

ADVOGADO: SP254872-CLEBER PEREIRA CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029799-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP281943-SOLANGE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/05/2013 14:00:00

PROCESSO: 0029800-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES DOS SANTOS MATHEUS FILHO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029801-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUSEBIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP254872-CLEBER PEREIRA CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029802-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON FAGUNDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP295758-VERONICA DA SILVA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029803-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO DA COSTA SANTOS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029804-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AZARIAS ALVES BATISTA 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0029805-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA RIBEIRO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP303003-IVON DE SOUSA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029806-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NUNES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     38/1206



RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029807-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ASCENCION RIO PIRES 

ADVOGADO: SP240266-LUCIANE APARECIDA SINIGAGLIA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029808-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE SANTOS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP310156-EVELIN DE OLIVEIRA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029809-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA BORSODY 

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029810-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVIA RIBEIRO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP152149-EDUARDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029811-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM BATISTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP152149-EDUARDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029812-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO ANTONIO ALBIERI 

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029813-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR ANTONIO TADEI 

ADVOGADO: SP152149-EDUARDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029814-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELCINO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP059501-JOSÉ JACINTO MARCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029815-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO CYPRIANO MARTINS 

ADVOGADO: SP261176-RUY DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029816-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA LOBO FILHO 

ADVOGADO: SP119973-ANTONIO LUIZ GONZAGA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0010196-57.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURICELIA BASTOS DE MATOS SOUZA 

ADVOGADO: SP298291-FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0001813-16.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0025923-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIANO BEZERRA DE LIRA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0027391-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR LIMA PEREIRA 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033417-29.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANO STEFANI 

ADVOGADO: SP104812-RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/12/2003 10:00:00

PROCESSO: 0050669-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDO MOSCARDO 

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0062560-63.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP175825-MANOEL SANTANA CÂMARA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP175825-MANOEL SANTANA CÂMARA ALVES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2003 14:00:00

PROCESSO: 0400059-71.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENJAMIM DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP213301-RICARDO AUGUSTO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 177 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS: 185 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000259 

LOTENº 78265/2012 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para apresentar comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

0029061-73.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301066764 - NANCI MIRANDA (SP275200 -

MISAEL DA ROCHA BELO)

0029025-31.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301066763 - RUBENS GAMA DE SANTANA

(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA)

0029037-45.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301066762 - JANDIRA DOS SANTOS

(SP098137 - DIRCEU SCARIOT)

0028992-41.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301066754 - GILVAM FRANCISCO DA

SILVA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA)

0025337-61.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301066757 - JOSE ROSA LUZIA (SP217407 -

ROSANGELA DA SILVA SANTOS)

0029036-60.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301066761 - FLORISO DE OLIVEIRA

SANTOS (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para indicar o número do benefício previdenciário objeto da lide. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção

do processo sem resolução do mérito; 

 

0029198-55.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301066759 - ADAILTON BEZERRA DE SA

(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS)

0029192-48.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301066758 - LUCIANO BORELLI (SP184108 -

IVANY DESIDÉRIO MARINS)

FIM.

 

0044568-11.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301066753 - JOSE CLAUCIO DE ASSIS

(SP211932 - KAREN APARECIDA DE ASSIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

Tendo em vista a juntada da resposta do SCPC, intimem-se as partes para alegações finais no prazo comum de 5

dias, em cumprimento à r. decisão de 03/07/2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora
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para justificar, no prazo de 05 dias, o não comparecimento à perícia agendada. 

 

0003977-70.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301066767 - EURIDES BARBOSA DA

SILVA (SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS)

0024536-48.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301066765 - MARIA PEIXOTO DA SILVA

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)

FIM.

 

0050155-14.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301066746 - BENVINDO DA CONCEIÇÃO

(SP182648 - ROBSON DA CUNHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do recebimento do

recurso da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a parte recorrida intimada

para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo legal,

distribua-se à Turma Recursal.

 

0009744-60.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301066768 - ANTONIO JOSE DA SILVA

(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS)

Petição de 21/05/2012:Indefiro o pedido. Por mera liberalidade concedo o autor o prazo derradeiro de 15 (quinze)

dias para cumprir a decisão anterior. Decorrido o prazo, sem cumprimento, tornem conclusos para extinção.

 

0083816-57.2006.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301066755 - ANTONIO ALBERTO SOUSA

SOARES (SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação do(a) beneficiário(a) para optar,

conforme preconiza o art. 17 e §§ da Lei nº 10.259/2001, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento dos

valores apurados a título de atrasados, seja por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno

valor.Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimação do autor para manifestação, em 10 (dez) dias, acerca dos documentos anexados pela ré, nos

termos da r. decisão anterior 

 

0001763-77.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301066750 - RUBENS HALASI (SP271288 -

ROBERTO DE SETTI LATANCE)

0046289-03.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301066751 - ROBERTO DE ANDRADE

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil,

reconhecendo a decadência do direito da parte autora à revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

0027953-09.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254844 - PAULIANO REINALDO FERREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0027418-80.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254846 - JERONIMO ABDIAS DO BOMFIM (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0028940-45.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254840 - ANTONIO ROGATTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0027959-16.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254843 - ANTONIO GABRIEL DE ALMEIDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0028660-74.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254841 - MARIA HASEGAWA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027694-14.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254845 - LUCÍLVIO DE OLIVEIRA LOURENÇO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0028168-82.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254842 - JOSE RODRIGUES FRANCISCO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0019454-36.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255431 - EDGARD CAROLINO (SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da

parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

0022140-98.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255516 - FRANCISCO INACIO FERREIRA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, indefiro a inicial e extingo o processo com resolução de mérito nos termos dos artigos 295, IV e 269,

IV, ambos do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial.

 

P.R.I.

 

0022062-07.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255424 - ANTONIO BISULI (SP281794 - EUZA MARIA ROCHA IZIDORIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo extinto o processo com exame do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, IV, do CPC.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial.

 

P.R.I.

 

0025863-28.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255438 - VALDEMAR OLIVEIRA DA SILVA (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV, c.c. 295, IV, do Código de

Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito da parte autora à revisão da renda mensal de seu benefício
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previdenciário.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Cancele-se o termo 6301253666/2012.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0056663-44.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254916 - WANDA MARIA DE SOUZA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, por não existir qualquer diferença a ser paga à parte exequente, julgo extinta a execução, por

sentença, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, do Código de Processo Civil.

P.R.I. Após, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0352555-35.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301237806 - CHRISTIAN JOSE BRYK DA SILVA (SP188959 - FELICIA BARONE CURCIO

GONZALEZ) SAMIRA STREFEZZI KHOURI (SP188959 - FELICIA BARONE CURCIO GONZALEZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Observo que a guia de depósito já se encontra em nome da parte autora, conforme documento anexado em

15/06/2011.

Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo titular,

diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

Tendo em vista o cumprimento da obrigação,JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, nos termos

do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos

Int.

 

0001896-51.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255082 - ANITA MENDES DO ROSARIO (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. Em conseqüência, JULGO

EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

 

Considerando que o advgado da autora juntou o contrato de honorários, é possível a sua execução nestes autos,

nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/1994: "Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam

pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou."

 

Todavia, diante da ressalva contida na norma ("salvo se este provar que já os pagou"), intime-se a parte autora, a

fim de que junte declaração de ciência do valor acordado e esclareça se houve pagamento, parcial ou total, dos

honorários contratados. Prazo de 20 dias.

 

No silêncio, expeça-se RPV sem destaque de honorários.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006695-40.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254782 - IRACI LIRIO CARNEIRO ALVES (SP176481 - ZILDA APARECIDA BALDASSA

MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu

cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar

improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável. Em conseqüência,

JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do Código de

Processo Civil. Concedo o benefício da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001915-57.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301255037 - ELIANE JULIO DA VEIGA (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Disso, homologo a transação judicial (art. 269, III, CPC), de forma que seja concedido o auxílio-doença ao autor a

partir de 08.10.2011, RMI, R$ 2.161,74 RMA de R$ 2.799,90, além do pagamento atrasado no montante de R$

17.940,10(calculados em junho de 2012).

O INSS deverá implantar o benefício do autor em 45 (quarenta e cinco) dias, comprovando nestes autos.

Sem condenação de custas bem honorários advocatícios.

P.R.I.

 

0007784-98.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255550 - MARIA HELENA DOS SANTOS GIAMUNDO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 656,77 (SEISCENTOS

E CINQUENTA E SEIS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados

os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a).

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003563-72.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254917 - EDNA APARECIDA DIAS (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Disso, homologo a transação judicial (art. 269, III, CPC), de forma que seja restabelecido o auxílio-doença ao

autor a partir de 08.03.2012, RMI, R$ 545,00 RMA de R$ 622,00, além do pagamento atrasado no montante de

R$ 885,99( calculados em maio de 2012).

O INSS deverá implantar o benefício do autor em 45 (quarenta e cinco) dias, comprovando nestes autos.

Sem condenação de custas bem honorários advocatícios.

P.R.I.

 

0027680-30.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255108 - GERONCIA PEREIRA DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.Intimem-se.

 

0001539-71.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301253828 - MARIA CONSUELO PEDREGAL DE CASTRO LIMA SETIN X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.
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A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração,

em até 5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a

antecedência necessária para cumprir os prazos acima.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

P.R I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se as partes.  

 

0025088-13.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255065 - ISABEL DE MATOS NASCIMENTO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023574-25.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255067 - GERSON SANTOS MIRANDA (SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0024845-69.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255066 - WALTER MACEDO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 -

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026138-74.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255064 - AGENOR JOSE DE SOUZA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR,

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0001486-90.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254885 - CICERO OSCAR DE ALENCAR (SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, com resolução de mérito, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95

P. R. I.

 

0002122-56.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254882 - SEMIRAMES PEREIRA DE MEDEIROS (SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

0011862-38.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301250763 - REINALDO SANTANA COSTA (SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P. R. I. 

 

0037689-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255139 - DOMINGOS LIMA DOS SANTOS (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0005915-03.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254638 - JOAO BATISTA LINO (SP294982 - CLAYTON BRITO CORREIA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0046931-68.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254651 - PEDRO ELPIDIO DA SILVA (SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002198-80.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254624 - ANTONIO RENATO FERREIRA COSTA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0027137-27.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301250131 - AMALIA GRACIOSA CANTELLI DA LUZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto dou por resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de

Processo Civil, e julgo improcedente o pedido formulado.

Sem custas e sem honorários.

P.R.I.

 

0002386-73.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254823 - LUIS CARLOS DA SILVA (SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei federal nº. 1.060/1950. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0034640-36.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301251275 - AMANDA SOUZA MENDES (SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044204-39.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301164047 - MARTA JANETE DE OLIVEIRA ANIZIO (SP105503 - JOSE VICENTE FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

 

0003989-84.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301252387 - MARIA BEZERRA MACIEL (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS, SP320676 -

JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048281-91.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301252399 - JOANA PEREIRA DA SILVA (SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002916-77.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255344 - IDALINO PEREIRA MENDES (SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0054993-97.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301251358 - JOAO MANI NETO (SP193016 - JOÃO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

0009289-27.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301251316 - IRENEO GOMEZ LEGUIZAMON (SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Ireneo Gomez Leguizamon, nos termos do

artigo 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei.

P.R.I.

 

0021153-62.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255318 - JACY COLOMBI COSTA VALENTE (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado pela parte

autora.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     48/1206



APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se.  

 

0024121-65.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255216 - ROSELENA MARIA CASTELLO SAENZ (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA,

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028874-65.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254852 - MARILENE ROCHA DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0004272-10.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254640 - APARECIDA MORALES PASCOAL (SP300359 - JOSE EDUARDO SANTOS

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica

para a evolução do valor do benefício pela parte autora, bem como pela inexistência de qualquer majoração

na fonte de custeio sem o respectivo repasse dos valores aos benefícios da previdência social, julgo

improcedente o pedido, nos termos do Art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0027131-20.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255111 - EUGEN BOGOCZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029193-33.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255099 - ROSA MARIS GOMES PAULA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0028435-54.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255104 - FRANCISCO ESMERALDO DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0027870-90.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255107 - ANIBAL ARMANDO ALVES GOMES (SP240061 - PAULA ROBERTA SOUZA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0028054-46.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255105 - JOAO DE OLIVEIRA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028831-31.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255101 - CARLOS FERNANDO DA MOTA VIEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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FIM.

 

0050962-34.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301189527 - ESTEVES CARLOS DE SOUZA (SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS

CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

P.R.I.

 

0022991-40.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255673 - REGINALDO CORREA DE JESUS (SP234498 - SERGIO LUIZ DE MOURA ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

negando em sua totalidade o postulado na inicial.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.  

 

Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão,

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença

no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a

Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da

Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima.  

P. R. I. 

 

0019198-93.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254461 - NELSON FERREIRA DA SILVA (SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0050466-73.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255321 - VERA OSSUNA (SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007991-97.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254424 - MIGUEL ANDRE DE MENDONÇA (SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0026291-10.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254481 - SILVANA HERNANDES TESSARO (SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0014987-14.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255580 - DANILO ARONE (SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Pelo exposto:

i) reconheço parcialmente a ocorrência da prescrição trintenária, a incidir de forma retroativa a contar da data do

ajuizamento da ação, razão pela qual as parcelas devidas anteriormente a 23/04/1982 se encontram fulminadas

pelo aludido instituto, tudo com resolução de mérito do processo a teor do art. 269, inc. IV, do Código de

Processo Civil;

ii) JULGO IMPROCEDENTES as pretensões, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo
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269, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

 

0014384-38.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301252109 - CLEONICE DA CONCEICAO ALMEIDA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0005170-23.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301251266 - MARIA SELIA PEREIRA PONTES (SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA

PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

julgo improcedente o pedido da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0035413-18.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301252978 - ADEMAR LUIS VERGILIO (SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Isto posto, resolvo o mérito da presente demanda para pronunciar a prescrição do direito da parte autora com

relação aos montantes retidos a título FUNRURAL no período anterior a junho de 2005, nos termos do art. 269,

IV, do Código de Processo Civil.

Com relação ao período posterior, outrossim, julgo improcedente o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0015474-81.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254715 - APPARECIDO MANUEL AGASSI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

P. R. I.

 

0036261-05.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254901 - ADRIANA AGA BUZZETTO (SP048244 - MARY AUGUSTO ESTIGARRIBIA)

MARCELO AGA (SP048244 - MARY AUGUSTO ESTIGARRIBIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por ADRIANA AGA BUZZETTO e MARCELO AGA.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

0024223-87.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301228425 - JOSE CANDIDO DE OLIVEIRA FILHO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Afasto as hipóteses de litispendência e coisa julgada, haja vista que o processo apontado no termo de prevenção

tem causa de pedir distinta da presente demanda.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0017586-23.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255025 - MANOEL ALVES DO NASCIMENTO (SP267025 - KATIA REGINA RODRIGUES DOS

SANTOS BRUM, SP214736 - MARCIA ISIS FERRAZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025358-37.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255019 - SUELI APARECIDA GONCALVES GOMES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0009287-57.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255029 - JOAQUIM HIPOLITO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007015-90.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255030 - LEONILDO JOSE GOMES (SP303416 - ELLEN CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025529-91.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255018 - AMAURI BERNARDO DE AMORIM (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021297-36.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255022 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (SP255140 - FRANCISMAR PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058529-87.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301225003 - ANAITIS BRANDAO AMARAL (SP161954 - LUCINÉIA APARECIDA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0019218-84.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255024 - MARIO GONCALVES DE LIMA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0020443-42.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255023 - PAULO ROBERTO BELLOMI (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010699-23.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255028 - JOSE AMARO DA SILVA FILHO (SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0024114-73.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255020 - JOSE ALVES COSTA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013955-71.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301255027 - JOSE AUGUSTO REIS RODRIGUES (SP027815 - LUIZ NELSON CIMINO, SP228179 -

RENATO GENNARI MAZZAROLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005748-83.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255031 - AURELIO CUPA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005376-37.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255032 - ORIDES NOGUEIRA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0038027-59.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301249576 - EDNILDE CLARA GOMES TEIXEIRA (SP287086 - JOSE APOLINARIO DE MIRANDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição.

P.R.I.

 

0009961-35.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255172 - JOAO JESUS DOS SANTOS (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão

dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.  

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006084-87.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255068 - JOSE HORTA DA SILVA (SP130043 - PAULO BELARMINO CRISTOVAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004649-78.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254851 - MARINA DOMINGAS DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007168-26.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254884 - NILSA MERLO SOLITARI (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP281798 -

FABIO DA SILVA GALVAO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0055981-89.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301255095 - CLAUDEMIR ISEPPI (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do Sr. Claudemir Iseppi, resolvendo, por conseguinte, o

mérito com fulcro no art. 269, I, CPC.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0027734-64.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301244342 - MAGALI CAETANO DOS SANTOS BIAZIN (SP108631 - JAIME JOSE SUZIN) LUIZ

CARLOS BIAZIN (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) JEFFERSON DOS SANTOS BIAZIN

(SP108631 - JAIME JOSE SUZIN) WESLLEY DOS SANTOS BIAZIN (SP108631 - JAIME JOSE SUZIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0009765-65.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255606 - RAIMUNDO DA CRUZ VENANCIO (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010087-85.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301251099 - MARCIO CAMARGO MONTEIRO (SP207456 - OTAVIO CELSO RODEGUERO,

SP284450 - LIZIANE SORIANO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008024-87.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301245723 - FLAVIO AUGUSTO MOREIRA LEITE (SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0003529-97.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301251161 - MARIA VALERIO DA SILVA (SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007245-35.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301252644 - JOSE LOPES DOS SANTOS (SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000391-25.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301252842 - ROMILSON SILVA NASCIMENTO (SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047157-73.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301245819 - CELIA MARIA DE OLIVEIRA (SP166945 - VILMA CHEMENIAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0014359-25.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301255903 - JOSE RODRIGUES DO NASCIMENTO (SP262880 - ANDRESSA DA CUNHA BETETTI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.

 

0042975-78.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301253192 - MARIA JOCELEIDE DE SANTANA CARVALHO SANTOS (SP125881 - JUCENIR

BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Publique-se.Registre-se.Intime-se.

 

0014227-36.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255311 - WALTER DA SILVA (SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:

1) JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em relação ao

pedido de averbação dos períodos de 19/11/1975 a 13/12/1980, de 07/03/1983 a 01/02/1996, de 17/04/1996 a

30/11/2008, por falta de interesse de agir;

2) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de conversão do período de 07/03/1983 a 24/06/1993, resolvendo o

mérito nos termos do art. 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006284-94.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301253245 - LUCIA DOS SANTOS LIMA (SP132594 - ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI,

SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpra-se.

 

0003010-25.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301234921 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA (SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

P. R. I.

 

0048327-17.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301252844 - ANDRE TEODORO FERREIRA (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto,

1) Com relação ao pedido de averbação do período de 01/02/1957 a 31/10/1959 e atualização dos salários de

contribuição, declaro a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo

extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil;
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2) Com relação ao pedido de aplicação do art. 26 da 8.870/94, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

0029708-39.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301251575 - FABIO AVELINO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

0029031-38.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254988 - JOSE DE OLIVEIRA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0024499-21.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301253030 - MARIA DO CARMO SOUSA ALMEIDA (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isto, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a evolução

do valor do benefício, JULGO IMPROCEDENTE o pedido postulado na inicial.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95.

P. R. I.

 

0041956-03.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301251246 - NUZIA SANTOS OLIVEIRA (SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

e JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.  

Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. Concedo o benefício da assistência judiciária

gratuita. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão,

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença

no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a

Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da

Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima.  

 

P. R. I. 

 

0015452-23.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254064 - BRUNO FERRARI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0022294-19.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254098 - AYAKO IMAIZUMI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0006351-59.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301252848 - ROSANA FERREIRA CORTEZ PEREIRA LOPES (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

P.R.I.

 

0006127-24.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301252882 - ELIAS LOPES DA SILVA (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro no art. 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

P.R.I.

 

0040605-92.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301253645 - MARIA APARECIDA AGUIAR SOUZA (SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES,

SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita.

 

0038519-51.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301249984 - JANDIRA RAMOS DOS SANTOS (SP290051 - FRANCISCA MATIAS FERREIRA

DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte autora, extinguindo o processo com resolução

do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei.

 

Publicque-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

0005833-69.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301251983 - JOANILSA MENDES DE ABREU (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO, SP231836 -

WANESSA PRIOLLI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003645-06.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301252014 - SILAS MARTINS ROSSETTO (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0048960-91.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301251873 - CLAUDIO INACIO (SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004952-92.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301250638 - RITA DE CASSIA OLIVEIRA SANTOS DE ALMEIDA (SP311963 - MARIANE NEVES

SANTOS LESSA, SP215847 - MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052755-08.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301236116 - MARCOS WELLINGTON DA SILVA (SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS

BERALDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005398-95.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301178827 - IVONE DE PAULA SERAO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014378-31.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301251130 - APARECIDO ALVES NASCIMENTO (SP267054 - ANDERSON APARECIDO

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007284-32.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301252814 - TIAGO CRISTIANO RIBEIRO (SP110534 - ZENAIDE SOUZA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005192-81.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301234958 - AILZA DE SOUZA PEREIRA SANTOS (SP199269 - SUZANA SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0013468-04.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301252731 - JOSE ZENOBIO NUNES (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I,

do Código de Processo Civil. 

 

0010868-10.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255039 - ZACARIAS COSTA (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO

JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002042-92.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255041 - SILVAR CARLOS DA SILVA (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 -

ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.  

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P. R.I. 

 

0007475-77.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255359 - ELIANE DE SOUZA AGUIAR BARBOSA (SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008449-17.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255358 - ANTONIA MANTARRAIA LIMA (SP267941 - PRISCILA MANTARRAIA LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005647-46.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255360 - MARIA NEUZA DE SOUZA (SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA,

SP036986 - ANA LUIZA RUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013383-18.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255357 - ANGELA MARIA DA SILVA BAPTISTA (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0022493-12.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301221399 - MARIA DIAS FERREIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Civil e julgo

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, restando concedidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

 

P.R.I. 

 

0026739-80.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255348 - ALVARO LUTIZZOFF (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028581-95.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255347 - ANTONIO CLARET TEIXEIRA (SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0004348-34.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301239752 - GILSON FERREIRA DE CARVALHO (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na peça inicial, e, em conseqüência extingo o

processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

 Sem custas. Sem condenação em honorários advocatícios. 

 

P.R.I.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     59/1206



0031886-58.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301225386 - SEBASTIAO AVELINO DE ALMEIDA (SP162724 - WELLINGTON WALLACE

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Por estes fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Sebastião Avelino de Almeida, e

extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, incisoI, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do INSS. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0028442-46.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255103 - PETRONILIA EMIDIO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0027501-96.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255109 - MILTON VICENTE DO NASCIMENTO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0027409-21.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255110 - SEBASTIANA GONCALVES SENA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0028006-87.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255106 - ELIZEU ORTIGOSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026562-19.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255112 - CLAUDETE CREMONINI DE ANDRADE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0028957-81.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255100 - MANOEL BASILIO DE FARIAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0005906-41.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301253010 - ENEDINA ALEXANDRE DE MELO OLIVEIRA (SP296806 - JOSÉ MARTINS TOSTA

JUNIOR, SP112625 - GILBERTO GUEDES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão/restabelecimento de benefício por

incapacidade, consoante art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I e IV, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.  

 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 
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Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão,

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença

no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a

Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da

Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

P.R.I. 

 

0025705-70.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254246 - OMILDO ALVES DA GAMA (SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0024664-68.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254239 - ILZA FERREIRA SILVA REIS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0009448-67.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301252813 - FLORISVAL MOURA DA SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Comunicado médico anexado em 11/06/2012: acolho a justificativa apresentada e determino o pagamento dos

honorários periciais. Ao setor competente para as providências devidas.

P.R.I.

 

0007327-24.2011.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254702 - DEVANIR MARTAURO (SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando o direito de

levantamento das quantias depositadas na sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Sem custasprocessuais ou honorários de advogado nessa instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se . Intime-se.

 

0008053-40.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301241971 - DEIJANIRA DE SOUZA LIMA (SP095904 - DOUGLAS ABRIL HERRERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTEPROCEDENTE o pedido, para condenar o

INSS a restabelecerem favor da autora o auxílio-doença 31/542.884.187-3, desde a cessação (01/02/2012), até que

seja reabilitada, nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas desde a cessação do benefício (01/02/2012),até a

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art.

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período

em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor

da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório,

no prazo de 60 dias do trânsito em julgado.

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela,

para que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito

em julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças

vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado.
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Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

P.R.I.O.

 

0051929-16.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301251958 - ALETE ALVES (SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA, SP239903 -

MARCELO CLEONICE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto,

 a) julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, inc. VI do Código de Processo Civil,

com relação ao pedido de averbação do período de 03/06/1963 a 16/06/1978, por falta de interesse de agir;

b) julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ALETE ALVES, para

condenar o INSS revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por idade da autora, identificada pelo NB

41/130.674.001-8, para R$ 667,94, o que corresponde à renda mensal atual de R$ 1.046,48 no mês de junho de

2012.

Após o trânsito em julgado, pagar ao autor as diferenças vencidas que, conforme cálculos elaborados pela

contadoria judicial, nos termos da resolução nº 134/2010 do CJF, resultam em R$ 521,36, atualizado até julho de

2012, respeitada a prescrição quinquenal.

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da nova

RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para proceder à revisão da RMI e expeça-se ofício requisitório.

 Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0028884-12.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255162 - DAVID PEREIRA DE CARVALHO (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60

(sessenta) dias, revisar e pagar as diferenças com limitação do valor do benefício conforme o valor teto máximo

estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto,

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial observando o valor teto

máximo dado pela EC 20/98. Reajustamento do benefício com base nos índices previstos na legislação

previdenciária. Adotar o valor teto máximo dado pela EC 41/03, no que se refere à limitação do benefício.

A correção do montante dos valores atrasados será feita nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores

pagos administrativamente.

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data

da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a

justificativa da impossibilidade de fazê-lo.

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0029999-39.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255793 - OSVALDO AMANCIO DE OLIVEIRA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE

CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil

para julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a:
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1) reconhecer como atividade especial, ora convertida em comum, os períodos de a) 01.04.1985 a 19.08.1986; b)

22.09.1986 a 02.10.1986; c) 22.06.1987 a 09.08.1991; d) 01.11.1991 a 09.06.1993;

 

2) reconhecer como tempo de serviço comum os seguintes períodos: a) 23.10.1968 a 31.05.1969 (IMEEL

Engenharia Ltda.); b) 02.06.1969 a 08.03.1971 (SERTEP Serv. Engenharia); c) 12.05.1971 a 25.06.1971

(SETAL); d) 26.02.1975 (emissão da CTPS) a 06.03.1976 (Mecantérmica T. Ltda.);

 

2) conceder aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, com data de início em 29.01.10, renda mensal

inicial (RMI) de R$ 2.142,11 (DOIS MILCENTO E QUARENTA E DOIS REAISE ONZE CENTAVOS) , o que

corresponde à renda mensal atual (RMA) de R$ 2.419,36 (DOIS MIL QUATROCENTOS E DEZENOVE

REAISE TRINTA E SEIS CENTAVOS) , em valores de junho de 2012;

 

3) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício e a data de início do

pagamento administrativo. De acordo com os cálculos elaborados pelo setor de contadoria, esse montante perfaz o

valor de R$ 71.175,52 (SETENTA E UM MILCENTO E SETENTA E CINCO REAISE CINQUENTA E DOIS

CENTAVOS), até junho de 2012, com atualização para julho de 2012. Já foi considerada a renúncia ao valor que

excede o limite de alçada. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01.

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de

Processo Civil, para determinar à autarquia a concessão do benefício e pagamento das prestações vincendas. A

presente medida não inclui o pagamento de atrasados.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0041409-94.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255683 - SORAYA PAULINO LEITE (SP259951 - NEILOR DA SILVA NETO) X JESSICA LEITA

DA ROCHA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, Sra. Soraya Paulino

Leite,com resolução do mérito,nos termos do art. 269, I, do CPC, paracondenaroINSSna obrigaçãode fazer

consistente em incluir a Sra. Soraya Paulino Leite como beneficiária da pensão por morteNB 21/123.131.990-6,

na qualidade de companheira, no prazo de 45 dias, e com início de pagamento administrativo (DIP) a partir desta

sentença.

De outro lado, afasto a pretensão ao pagamento das prestações vencidas à autora Soraya referentes à sua inclusão

no benefício, pelas razões já expostas acima.

Sem custas e honorários nesta instância.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

P.R.I.

 

0001918-12.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301251676 - AGRIMALDO VIANA DE OLIVEIRA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido

formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB

538.228.350-4 (DIB em 12/11/2009), que vinha sendo pago em favor de AGRIMALDO VIANA DE OLIVEIRA,

desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 14/03/2013.

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da

cessação do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009).

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade

laborativa (exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício.
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Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpra-se.

 

0016967-93.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255245 - CARLOS EDUARDO DE SOUZA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, condenando o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a manter o benefício de auxílio-doença nº 551.009.946-8 em prol de

CARLOS EDUARDO DE SOUZA, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho,

que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu a partir de 15/06/2013.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0015210-35.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301252104 - RAIMUNDO NONATO DE MEDEIROS (SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, Sr. Raimundo Nonato de

Medeiros, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para reconhecer como tempo

especial o período de 11/01/84 a 07/10/91. Condeno, ainda, o INSS a averbá-lo, inclusive com a conversão do

tempo especial reconhecido.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento integral da sentença.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

P.R.I.

 

0028591-42.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301253254 - ALEXANDRE DA SILVA (SP237229 - ALINE DE MELO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o

INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, levando em conta, para esse

efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91.

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas

entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a prescrição quinquenal contada a partir de 15/04/2010 - e a

data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 134/2010, do CJF, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias, para o fim de

expedição de RPV ou Precatório.

 

Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez que o

Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a necessidade de requerimento de

revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial, caracterizando hipótese de

mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único.

 

 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo
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de 90 dias.

P.R.I.

 

0000512-24.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301242963 - MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA (SP147048 - MARCELO ROMERO,

SP152725 - DAVID ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:

1) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

para condenar o INSS a averbar como atividade especial, os períodos de 27/02/1971 a 15/02/1975, 13/01/93 a

12/06/94 e de 02/08/99 até 15/02/2006, que deverão ser convertidos em comum;

 

2) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo

Civil para conceder a autora a aposentadoria por tempo de contribuição desde primeira Der em 14/07/2008, com

renda mensal inicial deR$ 767,08 (SETECENTOS E SESSENTA E SETE REAISE OITO CENTAVOS) e renda

mensal atual de R$ 959,17 (NOVECENTOS E CINQüENTA E NOVE REAISE DEZESSETE CENTAVOS),

atualizado até julho de2012 nos termos do parecer da Contadoria Judicial, que faz parte integrante desta sentença.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas ao autor, desde a DER em 14/07/2008, no montante

de R$ 48.773,06 (QUARENTA E OITO MIL SETECENTOS E SETENTA E TRêS REAISE SEIS

CENTAVOS), parajulho de 2012, com juros e correção nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF.

 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício,

defiro a antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício ao autor, no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias, independentemente da interposição de recurso.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício precatório/requisitório.

P.R.I.

 

0013657-79.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254454 - WELINGTON LOPES MARTINS (SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido

formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB

520.099.198-2 (DIB 05/04/2007), que vinha sendo pago em favor de WELINGTON LOPES MARTINS, desde

sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada

em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 17/12/2012.

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da

cessação do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009).

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade

laborativa (exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para

condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, levando em

conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de

contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 
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Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, após o trânsito em julgado, pagar as diferenças

vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a prescrição quinquenal contada a partir de

15/04/2010 - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária e

juros nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 90

(noventa) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

 

Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez

que o Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a necessidade de

requerimento de revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial,

caracterizando hipótese de mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único.  

 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação

atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do

FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no

prazo de 90 dias. 

P.R.I. 

 

0028358-45.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301253258 - FABIO GALVAO RODRIGUES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028264-97.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301253260 - FLAVIA APARECIDA SILVA BARRETO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028220-78.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301253259 - ITAMAR TAVARES GARCIA (SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0028987-53.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301251346 - GENESIANO BARBOSA DA SILVA (SP266205 - ANDRE RODRIGUES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido

formulado na inicial, condenando o INSS a conceder, no prazo de 45 dias, o acréscimo de 25%, nos termos do

artigo 45 da Lei 8.213/91, pela necessidade da assistência permanente de outra pessoa em favor de GENESIANO

BARBOSA DA SILVA, com DIB em 18/08/2011, na aposentadoria por invalidez NB 542.298.925-9.

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde 18/08/2011,

com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a

30 de junho de 2009).

Oficie-se ao INSS para implantação do adicional de 25%, em 45 dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpra-se.

 

0023003-25.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301249747 - MARLI APARECIDA DOS SANTOS BUENO (SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, resolvendo o mérito da causa com

fulcro no art. 269, I do CPC, para reconhecer como tempo especial os períodos de 24/07/89 a 31/01/90, 01/02/90 a

03/07/90, 01/8/90 a 28/02/95 , e de 01/03/95 a30/06/98, condenando o INSS à obrigação de fazer consistente em

averbá-los e implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da data da DER, em

23/05/2008, com o tempo de 30 anos, 01 mês e 09 dias, tendo como RMI o valor de R$ 876,57 (OITOCENTOS E

SETENTA E SEIS REAISE CINQüENTA E SETE CENTAVOS) e como renda mensal atual - RMA - o valor de
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R$ 1.116,66 (UM MILCENTO E DEZESSEIS REAISE SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , para junho de 2.012.

 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a

prova inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelos formulários PPP e

laudo técnico, que a parte autora laborava sob condições especiais, bem assim que, uma vez convertidos os

períodos laborados sobcondições especiais em tempo comum e somados aos demais períodos de labor, resulta-se

tempo suficiente para a aposentação, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a

prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vistao

caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para

determinar ao INSS que implante,nos termos acima, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em prol da

parte autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, e cessar o beneficio de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição NB 42/ 155.635.301-1.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir da DER (23/05/2008), com dedução dos

valores recebidos administrativamente, e após cálculos de condenação, no importe de R$ 33.117,62 (TRINTA E

TRêS MILCENTO E DEZESSETE REAISE SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizadas até julho de2.012,

nos termos da Resol. 134/2010 do CJF.A execução deverá se dar nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001.

Sem custas e honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

P.R.I.

 

0021572-82.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254944 - SIDNEY FERREIRA SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações

de fazer:

(1) efetuar a revisão do(s) benefício(s) da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II, da Lei

8.213/91;

(2) se da revisão resultar uma renda mensal inicial mais vantajosa, proceder à elaboração dos cálculos dos valores

das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais

consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-

F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal, cujo prazo deve ser

contado retroativamente a partir da publicação do Decreto nº 6.939/2009.

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na

data do pagamento.

Diante do requerimento apresentado pelo Advogado do Autor, no sentido de que seja destacado do valor da

requisição para pagamento, o montante referente aos honorários contratuais, nos termos do disposto no artigo 22,

§ 4º, da Lei nº 8906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil) e do artigo 21 da Resolução nº 122/10, do

Conselho da Justiça Federal, verifico que foi apresentada cópia do contrato de prestação de serviços advocatícios,

firmado antes da propositura da presente ação.

Sendo assim, quando da expedição de eventual RPV em favor da parte autora, deverá ser destacado no

Requisitório a parcela de 30% (trinta por cento) referente aos honorários advocatícios contratuais em favor do Dr.

Gabriel Yared Forte, conforme requerido.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

 

0021948-05.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301252296 - BLANCA ROSA FALERO TORRES (SP176654 - CLAUDIO CARNEIRO DE FARIA)

SIDNEI TORRES (SP176654 - CLAUDIO CARNEIRO DE FARIA) JOSE SANTIAGO FALERO

VILLAVERDE (SP179954 - JOSÉ HORÁCIO CINTRA GONÇALVES PEREIRA) MARIA DE LOS

ANGELES FALERO VILLAVERDE (SP176654 - CLAUDIO CARNEIRO DE FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido dos autores Blanca Rosa Falero,

Maria de Los Angeles Falero Villaverde e José Santiago Falero Villaverde, para condenar o INSS a devolver-lhes

o valor do resíduo dos benefícios titularizados por sua genitora - ANGELA VILLAVERDE VILLAVERDE -

falecida em 29/12/2010, referente ao período de 01/12/2010 a 29/12/2010. Referido valor deverá ser atualizado até

o efetivo pagamento, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     67/1206



gratuita.

P.R.I.

 

0028705-78.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301253256 - LUCIMARA SANCHES GONÇALES (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES

SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o

cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo,

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91.

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas

entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a prescrição quinquenal contada a partir de 15/04/2010 - e a

data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 134/2010, do CJF, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias, para o fim de

expedição de RPV ou Precatório.

 

Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez que o

Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a necessidade de requerimento de

revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial, caracterizando hipótese de

mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único.

 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo

de 90 dias.

P.R.I.

 

0012243-46.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255745 - LUZIA DOS SANTOS DIAS (SP307075 - MARCELO MOREIRA CABRAL, SP307125 -

DAVID CURY NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, com resoluçao de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado por Luzia dos Santos Dias, para o fim de determinar a implantação pelo INSS do benefício assistencial

de prestação continuada em seu favor, no valor de um salário mínimo, desde 21/03/2012.

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 21/03/2012, procedendo à elaboração dos cálculos,

no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal.

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o

benefício assistencial seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei.

P.R.I.

Oficie-se.

 

0025108-04.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301252226 - LUIZ HENRIQUE QUARTIM BARBOSA DE FIGUEIREDO (SP107784 - FERNANDO

PACHECO CATALDI, SP158721 - LUCAS NERCESSIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, condenando a CEFcreditar na conta vinculada de FGTS da

parte autora, os valores decorrentes da atualização mediante a aplicação do IPC/IBGE - janeiro /89: 42,72%

eabril/90: 44,80% ao saldo existente nos referidos períodos, descontando-se osvalores pagos administrativamente.

O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições do artigo 20, daLei 8.036/90. 

Sem custas e honoráriosnesta instância judicial.

 

 Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias,após o trânsito em julgado, a atualização do

saldo da conta vinculada do FGTS.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0031012-73.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301251609 - JOAO BATISTA DESTRO (SP180406 - DANIELA GONÇALVES MONTEIRO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar a União a:

 

(a) recalcular o IRPF incidente sobre as prestações do benefício previdenciário mencionado nesta demanda,

relativas ao período de 11/1998 a 08/2004, considerando a data em que o pagamento do benefício seria devido e

observando a faixa de isenção mês a mês;

 

(b) após o transito em julgado, restituir a diferença entre o IRPF pago pela parte autora e o IRPF devido nos

termos da presente sentença.

 

A União não fica impedida de apurar e, sendo o caso, cobrar o IRPF calculado de acordo com a data em que o

pagamento do benefício seria devido, observando-se a faixa de isenção mês a mês. Da mesma forma, esta

sentença não impede a cobrança advinda do descumprimento de obrigações acessórias pelo contribuinte.

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. Para

tanto, após o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias.

Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante da natureza dos documentos anexos, que expõem a situação financeira da parte Autora, decreto segredo de

Justiça.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, oficie-se conforme determinado, intimando-se as partes da expedição do ofício.

P.R.I.C.

 

0028946-52.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255314 - KUNISHIRO KAWANISHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante das normas acima e dos documentos apresentados com a inicial, a parte autora faz jus à recomposição da

conta vinculada.

Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da

conta vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, salvo se

estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. O levantamento dos valores deverá obedecer às

disposições da Lei 8.036/90.

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados

pelas regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do

saldo da conta vinculada do FGTS.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e JULGO

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do
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teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias. 

 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas,

respeitada a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros:

cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até

a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao

pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício

será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se

apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento

destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora

a partir da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça

Federal) para as causas previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela

parte autora em razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta

decisão. 

 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Por fim, indefiro o pedido de antecipação da tutela. Em se tratando de condenação contra a Fazenda, a

execução provisória, isto é, anterior ao trânsito em julgado é excepcional. Tratando-se de segurada em gozo

de benefício, não há justificativa para adoção de medida excepcional.  

 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

 

0018581-36.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255351 - LUIZ PAULO DE SEIXAS (SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005789-50.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255354 - TEODOMIRO RODRIGUES DA LUZ (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0025485-72.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255349 - CELSO LUIZ CORREIA RIBEIRO (SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a

revisar o cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, levando em conta, para esse

efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o

período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, após o trânsito em julgado, pagar as diferenças

vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a prescrição quinquenal contada a partir de

15/04/2010 - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária e

juros nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 90

(noventa) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez

que o Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a necessidade de

requerimento de revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial,

caracterizando hipótese de mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação

atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do
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FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no

prazo de 90 dias. 

P.R.I. 

 

0026958-93.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301251278 - ANGELA MARIA PEREIRA DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023874-84.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301251279 - MARIA DE FATIMA MATOS DE OLIVEIRA MOURA (SP311687 - GABRIEL YARED

FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0029452-28.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255544 - ANTONIO AKIO OUBA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, condenando a CEFcreditar na conta vinculada de FGTS da

parte autora, os valores decorrentes da atualização mediante a aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e

abril/90: 44,80% ao saldo existente nos referidos períodos, descontando-se os valores pagos administrativamente.

Incidência de juros de mora desde a citação, sendo de 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em vigor do

novo Código Civil e, posteriormente, mediante a aplicação da taxa SELIC, nos termos do art. 406 do Novo

Código Civil.

O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do

saldo da conta vinculada do FGTS .

Publique-se. Registre-se. Intime-se .

 

0027960-98.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255432 - OSMAR LUIZ COSTA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão formulada pelo autor, com resolução de mérito do

processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, tão somente para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir o

saldo da conta vinculada da parte autora, conforme o índice do IPC-IBGE de 16,55% (janeiro de 1989) Plano

Verão e 44,80% (abril/90) Plano Collor a época em que deveriam ter sido creditados, compensando-se os índices

já aplicados nas épocas próprias.

Correção monetária e juros nos moldes da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores.

Sem condenação em custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Com o trânsito em julgado, oficie-se a CEF para que cumpra voluntariamente a obrigação, em 60 (sessenta) dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0052768-41.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254369 - ANA MARIA DE CARVALHO DUAILIBI (RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA

ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer direito da parte autora ao recebimento da

GDPGTAS na pontuação equivalente no percentual de 80% de seu valor máximo, de julho de 2006 até dezembro

de 2008, bem como a condenar a União ao pagamento das diferenças relativas a tal percentual, respeitada a

prescrição qüinqüenal e descontados os valores já pagos.

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de

expedição de ofício requisitório/precatório.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.
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0020012-08.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254872 - LOURIVALDO SOUZA DE NOVAES (SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE o pedido em favor da parte autora, para

condenar o INSS a:

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença objeto destes autos, na forma do artigo 29, II, da

Lei nº 8.213/91, exceto se referido recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente e,

em conseqüência, revisar o benefício de aposentadoria por invalidez percebida atualmente pela parte autora;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em

julgado.

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais parcela eventualmente pagas administrativamente a título de

revisão pelo artigo 29, II.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão formulada pelo autor, com resolução de mérito do

processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, tão somente para condenar a Caixa Econômica Federal a

corrigir o saldo da conta vinculada da parte autora, conforme o índice do IPC-IBGE de 16,55% (janeiro de

1989) Plano Verão e 44,80% (abril/90) Plano Collor a época em que deveriam ter sido creditados,

compensando-se os índices já aplicados nas épocas próprias.  

Correção monetária e juros nos moldes da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores. 

Sem condenação em custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se a CEF para que cumpra voluntariamente a obrigação, em 60

(sessenta0 dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010921-88.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255145 - VANDERLEI JOSE DA SILVA (SP134366 - BENEDITO DE JESUS CAVALHEIRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0024233-34.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255417 - ARISTEU ANTONIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018244-47.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255165 - ANTONINHO PEREIRA ROSSINI (SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0054474-59.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255730 - CICERO INACIO DA SILVA FILHO (SP218021 - RUBENS MARCIANO, SP231186 -

RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(TRIBUT) (SP136651- CELSO HENRIQUES SANTANNA) UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para determinar a União que promova a restituição do IR

indevidamente cobrado sobre os valores recebidos pelo autor de forma global, em razão de benefício pago em

atraso, NB 42/110.219.701-4 (período de crédito de 28/09/1998 a 31/05/2004), respeitada a prescrição quinquenal.

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. Para
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tanto, após o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias.

Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal.

Sem condenação em honorários nesta instância.

P. R. I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja,resultar em renda mensal

inicial inferior à apurada originalmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do

benefício - respeitada a prescrição quinquenal a partir de 15/04/10- e a data de início do pagamento

administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei

11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de

ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da

lei nº 10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

0028909-25.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255161 - ADALBERTO DA SILVA CAIRES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0028897-11.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255160 - ANA MARIA ARAUJO DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0023768-25.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255083 - MARIA ADELAIDE DOS SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a

prescrição quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com

desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do

benefício administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para

fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0062390-81.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301252221 - ROSMARI CRINTOV DE ARAUJO (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de aposentadoria por invalidez em favor de
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ROSMARI CRINTOV DE ARAUJO, com DIB em 09/10/2009.

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de

início do benefício, em 09/10/2009, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009).

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ele exerceu atividade

laborativa (exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se ao INSS para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, em 45 dias. A presente medida não

abrange os atrasados.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpra-se.

 

0022656-55.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254489 - MARIA SOCORRO CARNEIRO (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS conceder

à parte autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo (22/06/2007), com

RMI fixada no valor de R$ 380,00 e RMA fixadas no valor de um salário mínimo.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das importâncias vencidas, no total de R$ 34.497,82, atualizado até julho

de 2012, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Diante da procedência do pedido e natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela,

determinando que o benefício seja implantado pelo INSS, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias,

independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para cumprimento.

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o

trânsito em julgado.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

P.R.I.O.

 

0032091-53.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301250542 - CELIA LUCIA CAMPOYS DE FREITAS BARBOSA (SP162724 - WELLINGTON

WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora CÉLIA LUCIA

CAMPOYS DE FREITAS BARBOSA, representada por seu curador, Sr. JOSÉ JORGE BARBOSA,para

condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença 31/536.661.248-5 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a

partir de 08/01/2010, com o acréscimo de 25% previsto no art. 45 da Lei 8.213/91.

Referido acréscimo não integra o valor do benefício, no caso de eventual instituição de pensão - art. 45, "c", Lei

8.213/91.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da conversão devida (08/01/2010)até a

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art.

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período

em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor

da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório,

no prazo de 60 dias do trânsito em julgado.

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela,

para que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em

julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças

vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

P.R.I.O.

 

0014731-08.2010.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255319 - ARNALDO FRANCISCO GARCIA (SP273255 - IZABEL CAVALLINI BAJJANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para
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condenar o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal

inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o

valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor,

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os

índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve

se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de

19/12/2003.

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir

da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as

causas previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de

revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

0025881-49.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255316 - MARIA DE LOURDES SILVA (SP289648 - ANTONIO RAFAEL FALCAO CORREA,

SP263697 - ROBERTO GABRIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto,

 

1) EXCLUO DA PRESENTE AÇÃO o pedido de revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença NB

31/5333321643, por falta de interesse de agir, nos termos do Art. 267, VI, tendo em vista que a sistemática de

cálculo estabelecida pela lei e requerida pela parte autora já foi aplicada pelo INSS quando de sua concessão;

 

2) RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO quanto às diferenças referentes ao benefício identificado pelo NB

31/1265240539, recebido de 03.09.2002 a 13.01.2003 (artigo 269, inciso IV, do CPC);

 

3) JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a:

 

3.1) revisar a renda mensal inicial dos auxílios-doença NBs 31/5324453443 e 31/1352616553, na forma do artigo

29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada

originalmente;

 

3.2) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas nos períodos de vigência dos benefícios - respeitada

a prescrição quinquenal contada retroativamente a partir de 15.04.2010 - e a data de início do pagamento

administrativo do valor revisado, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/2010,

do CJF, desde a data da citação, com desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos

efeitos da tutela. Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa,

uma vez que o Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a necessidade de

requerimento de revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial,

caracterizando hipótese de mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único. O valor da

condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no

prazo de 45 dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão formulada pela autora, com resolução de mérito

do processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, tão somente para condenar a Caixa Econômica Federal a

corrigir o saldo da conta vinculada da parte autora, conforme o índice do IPC-IBGE de 16,55% (janeiro de

1989) Plano Verão e 44,80% (abril/90) Plano Collor a época em que deveriam ter sido creditados,
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compensando-se os índices já aplicados nas épocas próprias.  

Correção monetária e juros nos moldes da Resolução n. 134/10 do CJF e alterações posteriores. 

Sem condenação em custas e despesas processuais, bem como em honorários. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se a CEF para que cumpra voluntariamente a obrigação, em 60

(sessenta0 dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0025901-40.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255420 - MARIA DE JESUS SCARPELLI RIGANTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022118-40.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255374 - SANGENI MARIA SORGATTO AMORIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027192-75.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255426 - CARMELINA ROSA RIBEIRO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0055771-67.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255478 - VANIA LINS DE ALBUQUERQUE RIBEIRO (SP285580 - CELSO EDUARDO

MARTINS VARELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante as razões invocadaso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo com julgamento do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários, ante o rito do JEF.

Retire-se de pauta a audiência eventualmente designada.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

.

 

0005905-56.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255320 - MARIA LUCIA DE MORAES MARIN (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

ADONIS VINICIUS MORAES MARIN (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para

condenar o INSS a:

 

a) revisar a renda mensal inicial do PENSÃO POR MORTE objeto da demanda (21/1214193193), na forma do

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada

originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da PENSÃO

POR MORTE - respeitada a prescrição quinquenal contada retroativamente a partir de 15.04.2010 - e a data de

início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária e juros de mora nos termos da

Resolução 134/2010, do CJF, desde a data da citação, com desconto de eventuais quantias recebidas em razão de

antecipação dos efeitos da tutela. Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em

sede administrativa, uma vez que o Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a

necessidade de requerimento de revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação

judicial, caracterizando hipótese de mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único. O

valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório /

precatório, no prazo de 45 dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

RETIFIQUE-SE O CADASTRO.
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0025193-58.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301228498 - NILTON SANTANA SOUZA (SP063118 - NELSON RIZZI, SP086852 - YOLANDA

VASCONCELLOS DE CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido formulado pelo autor, condenando o INSS a:

 

a) reconhecer os períodos de atividade urbana de 13.02.1963 a 27.08.1963 e de 25.05.1964 a 07.09.1964; 

 

b) revisar a renda mensal inicial do benefício identificado pelo NB 42/125.355.868-7 para R$ 442,06

(QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS REAISE SEIS CENTAVOS), o que corresponde à renda mensal

atual (RMA) de R$ 863,43 (OITOCENTOS E SESSENTA E TRêS REAISE QUARENTA E TRêS

CENTAVOS); 

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de

início do pagamento da renda mensal revista. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, esse montante

resulta em R$ 4.357,66 (QUATRO MIL TREZENTOS E CINQüENTA E SETE REAISE SESSENTA E SEIS

CENTAVOS), até junho de 2012, com atualização para julho de 2010. No momento da execução, aplicar-se-á o

disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

 Publicada e registrada nesta data. Intime-se.

 

0039567-45.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254700 - YOSHIKO TAWADA (SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, Sra. YOSHIKO TAWADA, com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC,para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS à obrigação de fazer consistente em implantar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, em favor

da parte autora, o benefício previdenciário de pensão por morte, desde a data do óbito (27/03/2011), tendo como

RMI o valor de R$ 1.243,82 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E TRêS REAISE OITENTA E DOIS

CENTAVOS) , e como RMA, o valor de R$ 1.319,44 (UM MIL TREZENTOS E DEZENOVE REAISE

QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) , para junho de 2.012.

 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a

prova inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrada a qualidade de dependente da

parte autora e da qualidade de segurado do de cujus, mediante a demonstração por meio de documentos e de prova

testemunhal, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par

disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação.

Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos

termos acima, o benefício de pensão por morte em prol da autora, no prazo de 45 dias, independentemente de

trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de outras cominações legais, e cesse também o

benefício assistencial ao idoso NB 88/ 131.517..650-2.

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir do óbito (27/03/2011), no total,

conforme parecer da contadoria, de R$ 21.018,59 (VINTE E UM MIL DEZOITO REAISE CINQüENTA E

NOVE CENTAVOS) , devidamente atualizado até julho de 2.012, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF.

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Oficie-se.

P.R.I.

 

0005362-53.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254625 - MARIZETE CONCEICAO DOS SANTOS (SP251209 - WEVERTON MATHIAS
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CARDOSO, SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) implantar o benefício assistencial de prestação continuada em favor de MARIZETE CONCEICAO DOS

SANTOS, no valor de um salário mínimo, com data de início (DIB) no dia 13/02/2012;

b) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença,

respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação será apurado pela D.

Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0029939-66.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301252269 -

ALVARO FERNANDES TINOCO (SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA, SP283963 - SONIA

MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0011945-54.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301254413 -

GILBERTO VIEIRA DA SILVA (SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.

No mérito, nego-lhes provimento.

Não verifico no julgado a existência de qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a ser suprida via

Embargos de Declaração.

A sentença extinguiu o feito sem julgamento do mérito, uma vez que o autor não compareceu à perícia médica,

nem justificou a impossibilidade de comparecimento.

Não há razões para que a sentença seja modificada, uma vez em consulta as fases do Processo, a qual o advogado

tem acesso nos autos, verifica-se que, em 10/04/2012 houve Publicação de Ata de Distribuição no Diário

Eletônico da Justiça Federal da 3ª Região na qual consta as informações da data distribuição do feito, tais como

Vara Gabinete e data de perícia médica e audiência, se for o caso.

Assim, diferentemente do que alega o autor, houve intimação em nome do Advogado do Autor, em tempo hábil,

da data da perícia médica agendada para dia 02/05/2012, conforme Certidão anexada aos autos em 27/07/2012.

As alegações da parte embargante em seu recurso visam modificar o teor da sentença, a fim de que seja

examinado o mérito da demanda tendo, desta forma, caráter infringente.

Diante do exposto, nego provimento aos embargos interpostos.

P.R.I.

 

0052677-14.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301254860 -

LAERCIO GONZALEZ BERBERANA (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.
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Relatório dispensado na forma da lei.

Não assiste razão ao embargante.

Consta da sentença: "Inicialmente, deve ser destacado que o salário-de-benefício ou a renda mensal inicial do

benefício da parte autora não sofreu limitação ao teto, de modo que a pretensão exposta na inicial consiste na

aplicação, como fator de reajuste da renda mensal, dos percentuais de elevação do teto decorrentes das Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, e não a readequação ao novo teto da renda limitada pelo teto vigente na

concessão, porque tal não se deu."

Portanto, o pedido foi adequadamente enfrentado.

Rejeito os embargos.

 

0007220-22.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301254414 -

ENILZO VIANA ALVES (SP152694 - JARI FERNANDES, SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA

MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.

No mérito, nego-lhes provimento.

Não verifico no julgado a existência de qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a ser suprida via

Embargos de Declaração.

Ao fundamentar a sentença este Juízo citou expressamente que “ a impugnação oferecida pela parte autora não

possui o condão de afastar o laudo pericial. A manifestação retro não apresenta informação ou fato novo que

justifique a desconsideração do laudo apresentado, a realização de nova perícia, ou ainda o retorno dos autos ao

perito para resposta aos quesitos apresentados. A presença de doença, lesão ou deformidade não é sinônimo de

incapacidade e não é porque a parte discorda da conclusão do perito judicial ou porque este apresenta conclusão

diversa dos médicos da autora que o laudo deve ser afastado. A perícia médica tem por escopo não somente

analisar os exames e relatórios médicos apresentados pela parte como também validar, pelo exame clínico, os

resultados e impressões dos médicos da parte autora em conjunto com a profissão por ela exercida. O perito

judicial que elaborou o laudo em referência é imparcial e de confiança deste juízo e o laudo por ele elaborado

encontra-se claro e bem fundamentado no sentido de não haver incapacidade laborativa da autora, razão pela qual

o acolho”.

 

Portanto, a decisão contém fundamentos bastantes, a servir de suporte para o provimento jurisdicional concedido.

As alegações da parte embargante em seu recurso visam modificar o teor da sentença, a fim de que seja

examinado o mérito da demanda tendo, desta forma, caráter infringente.

Diante do exposto, nego provimento aos embargos interpostos.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho.  

Int.  

 

0020688-53.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301254286 -

ALCIONE MARIA DO NASCIMENTO SANTOS (SP278182 - EDIMILSON VENTURA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0030395-16.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301254278 -

MARIA DAS GRACAS MORAES (SP116365 - ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS, SP215466 - KATIA

CRISTINA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0035812-47.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301251826 -

JOSE CLAUDIO (SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, conheço e acolho os presentes embargos, para determinar a anulação da sentença embargada e diante

da contradição apontada, passo a proferir nova sentença:

 

 SENTENÇA

Busca a parte autora a atualização do saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
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FGTS, pelo pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos expurgos inflacionários

perpetrados pelos planos econômicos apontados na inicial.

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria.

Há documento nos autos da adesão pela parte autora ao acordo previsto na Lei Complementar n. 110/01.

A parte autora não se manifestou quanto a juntada do termo.

Decido.

O feito comporta julgamento no termos do art. 330, I, do CPC.

 

Do Termo de Adesão

 

Tem-se ato jurídico perfeito no tocante aos índices previstos no referido acordo, que são os discutidos neste feito,

sendo aplicável a Súmula Vinculante n. 1 do STF:

 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei

complementar 110/2001.

 

Portanto, tendo a parte autora realizado adesão conforme disposto na LC 110/2001 não há que se falar em requerer

à aplicação dos índices referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990.

 

 

Conclusão

Assim, a parte autora não tem direito à aplicação dos expurgos inflacionários requeridos na petição inicial e não se

pode admitir a reapreciação pelo Poder Judiciário de ato jurídico convalidado por Lei Complementar.

 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0044761-26.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301238352 -

JONAS SECO (SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES, TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI

AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, diante docaráter infringente, trazido de forma direta e não como consequência do julgamento dos

presentes embargos, REJEITO os presentes embargos.

P.R.I.

 

0005058-54.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301254868 -

EDNA LIMA DA SILVA (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO

FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

rejeito os embargos de declaração.

 

0002923-69.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301238357 -

ULISSES DE ALMEIDA FERREIRA (SP017853 - FRANCISCO MARIA MORAIS PARRA JUNIOR,

SP204139 - RENATO FERREIRA DE SOUZA MORAIS PARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No presente caso, não vislumbro nenhum dos vícios acima na sentença impugnada.

O juízo deixou claro seu entendimento, com fundamentação, não sendo obrigado a responder a cada um dos

argumentos apontados pela parte autora se já existentes fundamentos para convicção do julgador, não havendo,

também, que se falar em audiência, pois o deslinde do feito depende de provas téncnicas, devidamente realizadas.

Em verdade, as colocações do embargante revelam apenas o seu inconformismo com a sentença e a clara intenção

de obter efeito modificativo no tocante à mesma, o que deve ser feito por meio do recurso próprio.

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0012229-33.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301254289 -

ALEXANDRE VILARICO ALVES DE OLIVEIRA BERNADINO AUGUSTO VILARICA (SP088863 -

OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) DANIELA VILARICO ALVES DE OLIVEIRA MARCELO

VILARICO ALVES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho.

Int.

 

0013288-56.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301253290 -

NEIDE ALDEGHERI (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, recebo os embargos porém não os acolho.

P.R.I.

 

0008522-23.2010.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301253218 -

JANE ADOLPHO (SP264694 - CLAYTON FERNANDO LOPES DA SILVA, SP269696 - ADELINA

APARECIDA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar a autora,

JANE ADOLPHO, o benefício aposentadoria por idade, no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS

REAIS) , em valores de fevereiro de 2012. Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos atrasados, desde a

citação,no total de R$ 6.954,37 (SEIS MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAISE TRINTA E

SETE CENTAVOS), para março de 2012.

Presentes os pressupostos para a concessão da antecipação de tutela, quais sejam, a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação, que se traduz no próprio reconhecimento do pedido, e do fundado receio do dano

irreparável ou de difícil reparação, em razão da avançada idade do autor, defiro o pedido de tutela antecipada, a

ser implementada no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. A medida não abrange os valores atrasados.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se.Intime-se e Oficie-se o INSS ante a tutela concedida.

 

0027482-95.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301254297 -

JOSE ANTONIO (SP104510 - HORACIO RAINERI NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, recebo os embargos mas não os acolho.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.

 Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assiste razão ao embargante. Assim, acolho os embargos para determinar que, na parte dispositiva da

sentença, onde consta "contada retroativamente a partir da data da propositura da ação", passe a se

considerar, nos termos da fundamentação exposta no mesmo julgado, "contada retroativamente a partir da

edição do Memorando Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010". P.R.I.  

 

0013888-09.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301254866 -

MARCELO MIRON (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023860-03.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301254862 -

EDILAINE DOS SANTOS LIMA FERREIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em embargos de declaração.  

Não há omissão na sentença proferida uma vez que a discussão atinente à execução e expedição de RPV diz

respeito à fase de exeução do julgado. Desta feita, conheço dos embargos por serem tempestivos, mas os
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rejeito quanto ao mérito do pedido. 

P.R.I.  

 

0009141-16.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301254867 -

NIVALDO CONCEICAO ARAUJO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022387-79.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301254865 -

ALEX DA SILVA RODRIGUES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0023179-33.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301254863 -

FATIMA BEZERRA DE CARVALHO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023122-15.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301254864 -

TIAGO JOSE CASTRO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim, recebo e não acolho os embargos declaratórios.  

Int. 

 

0023861-85.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301254279 -

ANTONIO RODRIGUES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021544-17.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301254284 -

EDSON CANDIDO LOPES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0017917-05.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301254288 -

AILTON FERREIRA DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0023123-97.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301254281 -

MARINA DE OLIVEIRA TEIXEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023856-63.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301254280 -

MARIA DAS GRACAS VIEIRA DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021630-85.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301254282 -

EVALDO FERREIRA DE PAULA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0046663-14.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301254274 -

JOSE SOARES DA SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021566-75.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301254283 -

ERIKA RICELLY TALARICO VIEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0013267-12.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301254412 -

CARLOS ELIAS DE SOUZA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.

No mérito, nego-lhes provimento.

Não verifico no julgado a existência de qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a ser suprida via

Embargos de Declaração.

No presente caso, ao fundamentar a sentença este Juízo expressamente apreciou o pedido de destacamento dos

honorários em eventual RPV a ser expedida no futuro, indeferindo tal pedido, conforme se trecho a seguir

destacado:

 

“Por fim, indefiro o pedido de destacamento dos honorários em eventual RPV a ser expedida no futuro.

O artigo 21 da Resolução 122/10, revogado pelos atuais artigos 21 e 22 da Resolução 168/11 do CJF (mesmo

conteúdo) decorrem da aplicação da lei. A atribuição de força executiva ao contrato de honorários pelo art. 22, §

4º, da Lei nº 8.906/94 decorre da aplicação conjunta desse dispositivo com o art. 585, II, do CPC. Assim, além da

comprovação da regularidade do contrato de honorários como título executivo extrajudicial (art. 585, II do CPC),

há que se analisar a própria disposição do art. 22, § 4º do Estatuto da OAB, que ressalva o pagamento dos

honorários diretamente ao advogado, no caso do constituinte provar que já os pagou.

No caso presente, ainda que anexado o contrato de honorários aos autos, não há prova inequívoca de que os

honorários advocatícios não foram total ou parcialmente adimplidos, de modo que indefiro o pedido da parte

autora.

Embora conste do contrato do advogado expressamente que não foi feita antecipação de valores no momento de

sua assinatura, somente uma declaração recente e assinada pela parte autora confirmaria que efetivamente nenhum

pagamento foi feito até esse momento para o fim de se executar o contrato da forma como preconizado em lei.

 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos interpostos.

P.R.I.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0038945-97.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301222277 - JOSE APARECIDO DE ARAUJO (SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Assim, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus efeitos legais,

extinguindo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários na forma da lei deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Saem os presentes intimadas. Int.

 

0039734-62.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301253407 - RICHARD PEACH (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reconsidero o despacho anterior visto que consta na procuração "amplos poderes" para representar o autor.

 Assim, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais,

pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil.

P.R.I.

 

0007120-88.2012.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255013 - CRISTINE RODRIGUES ROSA (SP091258 - MARYSTELA ARAUJO VIEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

P.R.I.

 

0023083-18.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255026 - DAMIAO DOS REIS SILVA (SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo Autor para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

P.R.I.

 

0003458-95.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255021 - JOAO VIEIRA DOS REIS (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem

condenação em custas, nem honorários advocatícios.

 

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

P.R.I.

 

0020414-89.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301215682 - GABRIEL FERNANDES ABATE (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) CRISTINA

FERNANDES (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

 O caso é de ser indeferida a inicial, uma vez que patente a ausência de interesse processual. 

 

De fato, os autores argumentam fazer jus à pensão de seu genitor, PEDRO ANTONIO ABATE, falecido em

20/10/2011, cuja última contribuição à Previdência Social data de 29/03/1990, acarretando a perda da qualidade

de segurado em 15/04/1991, conforme decidido na via administrativa pela INSS. 

 

Constato, da leitura da inicial, que os autores não trazem qualquer causa de pedir que sustente a qualidade de

segurado do de cujus à época do óbito. Ao que parece, a inicial sugere que o mero fato do falecido receber pensão

por morte de ex-companheira autorizaria a extensão do direito aos seus dependentes, o que não é sustentável

juridicamente, já que o benefício de pensão por morte recebida por dependente não é passívelde transmissão após

o óbito do beneficiário. 

 

De tal feita, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com base no artigo 295, inciso III do CPC, extinguindo o

processo sem resolução do mérito. 

 

Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

0017992-44.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255240 - VANILDA ALMEIDA OLIVEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024004-74.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255053 - CILIANE DA SILVA LEONEL (SP137019 - PATRICIA DA SILVA PEREIRA) X CAIXA

CONSORCIO S/A

0022790-48.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255012 - HERALDO TEODORO FERREIRA (PR042559 - JOSE HENRIQUE FRANÇA

SORRILHA, SP225820 - MIRIAM PINATTO GEHRING) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022287-27.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301255292 - JOHANN JOSEF BOSS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0023404-53.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255317 - AUREO SILVA FILHO (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do CPC.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

0020879-98.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255405 - MARIA JOSE GONCALVES (SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015674-88.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255458 - ELIZABETE ALVES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0017596-67.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301253354 - ALBERTINO BEZERRA DA SILVA (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu desinteresse no

prosseguimento do feito.

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

 

Anexo P05072012.pdf 5/7/2012 17:09:59: Anote-se.

 

P.R.I.

 

0026178-56.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255828 - PEDRO GONCALVES DE AZEVEDO (SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu desinteresse no

prosseguimento do feito.

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.
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P.R.I.

 

0011946-39.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301255141 - CRISTIANE SANTANA RAMOS (SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, não comprovada a existência de pretensão resistida, extingo o processo, sem resolução do mérito, com

fundamento no artigo 267, VI, do CPC, que aplico subsidiariamente.

Intimem-se.

 

0531965-87.2004.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301250433 - PEDRO BONONE FILHO (SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto posto, com fulcro no art. 267, V, CPC, julgo extinta a presente execução.

Sem custas e honorários.

P.R.I.

 

0053595-18.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301253918 - SUELI DE SOUZA (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil.

Sem honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0036246-02.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301222216 - ALFREDO DA CONCEICAO (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgoEXTINTO o presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI do

CPC.

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0022379-39.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301254693 - MANOEL AVELINO PINHEIRO (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

 P.R.I.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002196-81.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255960 - IVAIR OLDANI

(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do constatado pela perícia médica (quesito nº 10 do Juízo), relatando que a parte autora encontra-se

incapaz para os atos da vida civil, foi proposta ação de interdição, na qual foi nomeada a genitora do autor como

sua curadora, a sra. Fidelcina de Souza Oldani.

Todavia, a representação processual da parte autora não foi regularizada, eis que sendo incapaz para os atos da

vida civil deve ser representada por sua curadora na outorga de poderes ao seu patrono.

Logo, visando o regular prosseguimento do feito, concedo o prazo de 20 (vinte) dias, para que o autor apresente
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cópia do RG, CPF e comprovante de residência da curadora nomeada, bem como regularize sua representação

processual, por meio de juntada de procuração, sob pena de extinção do feito.

Decorrido prazo, tornem conclusos.

Cumpra-se e intime-se.

 

0053677-83.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255137 - DERCILIA

COSTA VIEIRA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 25/07/2012, intime-se

pessoalmente, por meio de oficial de Justiça, o chefe da Unidade Avançada de Atendimento de SP para

cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena de imposição de multa

diária.

Intime-se com urgência.

 

0005184-07.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255700 - LUIZ

HENRIQUE SANTOS DE ANDRADE (SP128844 - MOHAMED KHODR EID, SP231124 - LINDALVA

CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino à parte autora a juntada de cópia de sua certidão de nascimento, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena

de extinção do processo sem apreciação do mérito. Após, voltem os autos imediatamente conclusos para sentença,

oportunidade em que será analisado o pedido de antecipação de tutela. Intime-se.

 

0024309-58.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254952 - MARIA DAS

DORES BARROS (SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo a realização de perícia médica na especialidade Psiquiatria, para odia 29/08/2012, às 10 horas e 15

minutos, aos cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo (em frente ao metro Trianon-Masp). A parte autora deverá comparecer à perícia

munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ouCarteira de Habilitação), bem como de

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão

formular quesitos a serem respondidos pelo peritoe indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº

10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento

injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

E, determino perícia socioeconômica para o dia 05/09/2012, às 10:00 horas, aos cuidados do Assistente Social Sr.

Fábio Rodrigues - Analista Judiciário - área apoio especializado Serviço Social - RF 7098, a ser realizada na

residência da parte autora.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se, com urgência.

 

0015548-38.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255123 - CLAUDIO

MARTINS NOVAIS (SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 28/08/2012, às 10h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Ismael Vivacqua Neto, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - São

Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0008070-76.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301251786 - JOSE NILTON

DAS NEVES (SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a petição acostada pelo autor em 02/07/2012, concedo prazo suplementar de 15 dias.

Intimem-se.

 

0007136-21.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301251991 - JOAO
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CARLOS PEREIRA SAVEDRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestação anexada em22/05/2012: ao perito judicial para manifestação quanto à alegada incompatibilidade de

utilização do aparelho auditivo com o protetor auricular.

Prazo de 10 (dez) dias para atendimento.

Int.

 

0025114-11.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254950 - ORACY

DECANINE (SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia socioeconômica na residência do autor, aos cuidados da Assistente Social Sra.

Marcelle Severo Barbosa da Silva, para o dia 27/08/2012, às 14:00 horas, conforme disponibilidade da agenda

eletrônica do JEF/SP. O representante do autor deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de

rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do seu grupo familiar.

Ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se, com urgência.

 

0013715-87.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254711 - ROSEMARY

BARRELLA DE AVELLAR (SP246350 - ERIKA GLORIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Não obstante a argumentação despendida, o documento anexado pela parte autora não tem o condão de regularizar

o feito como determinado.

Necessário a apresentação dos documentos pessoais (CPF, RG, comprovante de residência e procuração

atualizada) da viúva Sra. ROSA MARIA DE AVELLAR, no prazo de 30 dias.

Ainda no mesmo prazo, e cumprida a diligência supra, determino, sob pena de preclusão e julgamento conforme

estado do processo, que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam

comprovar a existência de saldo na conta poupança de todos os períodos que constam do pedido formulado na

inicial.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0026493-84.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254832 - LAURA DE

OLIVEIRA (SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente o despacho anterior, juntando aos autos cópia legível do seu documento de

identidade (RG) e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º,

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

Intime-se.

 

0283747-75.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254709 - APARECIDO

BENJAMIM DA SILVA (SP141335 - ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO) MARIA LUIZA

TEIXEIRA DA SILVA (SP141335 - ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) BANCO ITAU UNIBANCO S/A (SP034804 -

ELVIO HISPAGNOL)

Diante do quanto informado pelo Banco Itaú em petição juntada em 11/07/2012, dê-se vista a parte autora.

Decorrido o prazo de cinco dias sem manifestação justificada, tornem os autos ao arquivo.

 

0015730-24.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254897 - SERAPHINA

RUBIN (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias.

Int.

 

0004337-73.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301253387 - CONDOMINIO

RESIDENCIAL CLUBE VALE DO SOL (SP122430 - SALVADOR MARGIOTTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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Consoante consulta anexada, verifico que o processo apontado no termo de prevenção refere-se às despesas

condominiais de apartamento distinto da unidade objeto do presente feito. Assim, não resta configurada a

litispendência.

 

 Por outro lado,verifico que a Caixa Econômica Federal não foi citada.

 

 Assim, determino a citação da ré para, querendo, apresente contestação no prazo legal.

 

 Após, aguarde-se oportuno julgamento. 

 

Intimem-se.

 

0051103-53.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301248203 - KIRSTEN

HERLOW BALONYI (SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do parecer da Contadoria Judicial.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para decisão dos embargos de declaração.

Intime-se.

 

0055354-17.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301252107 - FLAVIO

HAMILTON FERREIRA (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc..

Tendo em vista a inércia da CEF, determino a expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de

reiteração, para que o responsável administrativo dê cumprimento integral à determinação judicial, no prazo de

trinta dias, sob pena de descumprimento à ordem judicial.

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável pela empresa acima declinado, o qual deverá ser

identificado pelo Oficial de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo.

Caso ocorra recusa, certifique o oficial de justiça como cumprido a diligência.

Após, cumprida a determinação, aguarde-se oportuno julgamento.

Se negativo, tornem conclusos para deliberações.

Cumpra-se. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Encaminhe-se ao setor de Atendimento para correção do nome da parte autora no cadastro de partes do

sistema do Juizado conforme petição anexada em 20.07.2012. 

 

2.Indefiro o requerimento de publicação dos atos processuais na OAB do Paraná, uma vez que o advogado

possui mais de 05 (cinco) processos em tramitação em São Paulo, o que o obriga a obter inscrição estadual

neste Estado da Federação, conforme exigido pela lei n. 8906/94. 

 

Após o cumprimento, tornem conclusos para julgamento. 

 

Intime-se. Cumpra-se.  

 

0023858-33.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254816 - MARIA

MANOELA DE OLIVEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0023881-76.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254817 - VANILDA DE

LIMA ARAUJO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0028805-33.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255138 - MARIA
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APARECIDA DE CAMARGO VENDITE (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR, SP299725 - RENATO CARDOSO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação (em consonância com os documentos apresentados - RG, CPF).

Se necessário, providencie a atualização do nome junto aos órgãos competentes.

No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora telefones (autor/a) para contato e referências quanto à

localização de sua residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

Intime-se.

 

0043407-05.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255488 - DELZIMAR

DA COSTA MACHADO MARTINI (SP136979 - JOAO PEREIRA ALVES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição acostada aos autos em 07/02/2012. Nada a reconsiderar, eis que encerrada a prestação jurisdicional,

arquivem-se os autos.

 

0055345-89.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255371 - DIMAS

JESUS DE LIMA (SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da proximidade da data da audiência, concedo o prazo de 20 (vinte) dias.

Na impossibilidade de cumprir no prazo determinado, deverá a autora comunicar este Juízo para eventual

redesignação de audiência.

Intimem-se

 

0028273-59.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254047 - ANTONIA

LUCIA ALVES DE SOUSA (SP295566 - CARLA ISOLA CASALE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instrui a petição inicial.

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em 30 (trinta) dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo, sob as mesmas penas, junte a parte autora aos autos:

I - O requerimento administrativo do benefício pleiteado.

II - Cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e

carnês de contribuição.

III - Cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que

contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475,

de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos

Juizados Especiais Federais.

IV - Cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se

necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor,

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Atendimento, se o caso, para cadastro do NB. 

Intime-se.

 

0028774-13.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255594 - FABIO DA

SILVA GUIMARAES (SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual, haja vista que não há data no mandato,

assim, faz se necessário que a parte autora proceda à regularização do feito, com a juntada de instrumento de

outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor

da petição inicial.

 

 Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo
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ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de concessão de tutela antecipada. 

 

Intime-se.

 

0036533-96.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255042 - NEUSA

POLETO (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP219886 -

PATRICIAYEDA ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Trata-se de ação proposta por NEUSA POLETO em face da União Federal, em que se objetiva a tutela

jurisdicional para obter a devolução do imposto de renda sobre o valor de sua aposentadoria complementar paga

pelo Economus Instituto de Seguridade Social, empresa de previdência privada.

Segundo a autora, laborou para o Banco Nossa Caixa S/A, tendo no período de 1 de janeiro de 1989 a 31 de

dezembro de 1995 aderido ao plano de previdência privada - Economus Instituto de Seguridade Social, para o

qual contribuía mensalmente.

O feito não se encontra em termos para julgamento.

Intimada para juntar os documentos necessários para a constatação do direito e elaboração dos cálculos, a autora

informou que não obteu êxito em obter da Economus a relação relação os valores recolhidos pelo autor, assim

como a data do início do recebimento da complementação de aposentadoria.

Tendo em vista que a autora demonstrou sua tentativa em obter os documentos e informações necessários, oficie-

se a empresa administradora da previdência privada Economus Instituto de Seguridade Social (rua Quirino de

Andrade, nº 185, Centro, São Paulo/SP), para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos a

relação integral com os valores recolhidos pelo autor para a previdencia complementar, devendo constar,

inclusive, a data do início do pagamento da previdencia complementar.

Após, venham os autos conclusos.

Int.

 

0006876-41.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255419 - MARINALVA

ROSANA VIANA (SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cite-se o INSS para no prazo de trinta dias apresentar contestação.

 

0022384-27.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255297 - MARCOS

ANTONIO LOPES BRITO (SP235286 - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Clínica Geral, no dia 12/09/2012, às 09h30, aos

cuidados do perito médico Dr. Elcio Rodrigues da Silva, especialista em Clínica Geral e Cardiologia, a ser

realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no

Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.
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0022766-20.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254671 - VITOR

MORAIS SOUZA (SP187475 - CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo a realização de perícia médica na especialidade Neurologia, para o dia 16/08/2012, às 14 horas e 15

minutos, aos cuidados do Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º

andar - Cerqueira César - São Paulo (em frente ao metro Trianon-Masp). A parte autora deverá comparecer à

perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ouCarteira de Habilitação), bem

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes

poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda

Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. O não-

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

E, determino a realização de perícia socioeconômica na residência da parte autora, aos cuidados da Assistente

Social Sra. Maristela Inez Paloschi, para o dia 21/08/2012, às 15:00 horas, conforme disponibilidade da agenda

eletrônica do JEF/SP. A autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas, de todos os membros do seu grupo familiar.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se, com urgência.

 

0046433-06.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255810 - VICENTE

GOMES DE LIMA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Ofício do INSS, anexado em 24/07/2012: proceda a Serventia a anexação - neste feito, dos cálculos de liquidação

efetuados pela FECAP,referentes a revisão decorrente do processo nº 200361840132027.

Após, aguarde-se a audiência agendada.

Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0044929-28.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254193 - ISRAEL JOSE

BARBOSA ALVES (SP125716 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dessa forma, designo perícia médica, a ser realizadano dia 21/09/2012 às 14:30, no 4º andar doJuizado Especial

Federal(Av. Paulista, 1.345 em frente ao Metrô Trianon), com o Dr. Bechara Mattar Neto, o qual deverá

esclarecer a este Juízo, se o autor é portador de patologia grave, com especificação da doença.

 

 Após a anexação do laudo, tornem os autos conclusos.

 

 O autor deverá comparecer no dia e horário agendado munido de todos os exameserelatórios que dispuser, sob

pena de preclusão da prova.

 

 Intimem-se.

 

0036924-17.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254958 - MARIA ALVES

DE OLIVEIRA (SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico do retorno da carta precatória para oitiva de três testemunhas da parte autora que duas restaram negativas.

 

Ainda, não foi enviada cópia do depoimento de Anatólio Gama da Silva.

 

Assim, comunique-se com o juízo deprecado, via correio eletrônico, solicitando o envio de cópia do referido

depoimento.

 

No mais, manifeste-se a parte autora quanto as testemunhas ausentes, no prazo de dez dias.

 

Int..
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0012767-14.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255169 - LIDIO

ANTONIO DA SILVA (SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Recebo o aditamento à inicial.

Cite-se para que o réu, se o caso, apresente contestação em 30 dias.

Após, aguarde-se julgamento oportuno.

Int..

 

0008600-56.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301230583 - CARLOS

ALBERTO TARDIM (SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Tendo em vista que os cálculos encaminhados pela Receita Federal não estão atualizados, conforme determinado

na sentença condenatória, determino que se oficie novamente a Receita Federal para que atualize os cálculos, no

prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei.

Por oportuno, anote-se sigilo nestes autos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0018973-73.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254839 - YOSHIE

IKEMOTO SAWAGUCHI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o prazo suplementar e derradeiro de 10 (dez) dias, para o integral cumprimento do despacho anterior, sob

pena de extinção.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A ré anexou aos autos a guia de depósito a comprovar o cumprimento do julgado, portanto, dou por

encerrada a prestação jurisdicional. 

O levantamento do montante, eventualmente não sacado, é realizável administrativamente pelo titular do

direito, já os honorários sucumbenciais, pelo advogado cadastrado nos autos, diretamente, na instituição

bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvaráou ordem judicial por este juízo. Intime-se a parte

autora, após, ao arquivo. Cumpra-se.  

 

0029310-97.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255491 - CLAUDIO DE

AGUIAR VIEIRA (SP098835 - ANTONIO CARLOS OLIVEIRA, SP231686 - SILAS DAVI DA CONCEIÇÃO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0062803-94.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255523 - ALISSON

SAYKI QUEROBIM (SP188631 - VIVIAN APARECIDA PEREIRA) BRENDA D ANGELO (SP188631 -

VIVIAN APARECIDA PEREIRA) X SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO DE SÃO PAULO - SPC

(SP203026 - CARLOS TADEU DA SILVA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO) SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE BANCOS S/A (SP079797 -

ARNOR SERAFIM JUNIOR)

FIM.

 

0020135-06.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255373 - VICENTE DE

PAULO MOREIRA (SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Oftalmologia, no dia 29/08/2012, às 15h30, aos

cuidados do perito médico Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior, especialista em Oftalmologia, a ser realizada na

Rua Augusta, 2529 - Conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no

Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.
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0043287-88.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254584 - TARCIRIO DA

CUNHA (SP208535 - SILVIA LIMA PIRES, SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

VISTOS.

Defiro a habilitação nos termos do requerimento anexado no dia 19/10/11.

À secretaria para retificação do polo ativo.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

 

0012686-94.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301251002 - JOSE

JANUARIO DA SILVA (SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO

CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

O silêncio será tido como recusa à proposta.

Após o prazo concedido, com ou sem manifestação, voltem conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0027349-48.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254551 - DURVALINA

DOS SANTOS GOMES (SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Diante do termo de prevenção anexado, verifico que o feito ali apontado tem por objeto o restabelecimento do

benefício auxílio-doença NB 505.954.161-0 com DIB em 14.05.08, enquanto o objeto destes autos é a concessão

do auxílio-doença NB 549.853.558-5 com DER em 29.03.12, não havendo, portanto, identidade entre as

demandas.

2. Verifico que a procuração anexada aos autos não foi devidamente assinada, conforme determinam os arts. 595 e

692, todos do Código Civil.

Providencie a parte autora a regularização do feito, juntando instrumento público de mandato que preencha os

requisitos legais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Após o cumprimento, encaminhe-se ao setor de Perícia para designação de data para sua realização.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0011508-52.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255459 - ERMELINDO

QUIRINO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista alegação da parte autora em petição acostada aos autos em 20/06/2012, oficie-se a CEF para que

esclareça o quanto alegado, no prazo de 10 (dez) dias.

Oficie-se. Cumpra-se.

 

0054803-71.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255050 - ESPEDITO

LAURENTINO DA SILVA (SP235509 - DANIELA NICOLAEV SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

VISTOS.

Tendo em vista a natureza dos documentos anexados, decreto o sigilo dos autos, devendo a Secretaria proceder à

devida anotação.

Petição do autor anexada em 24/07/2012: Oficie-se a Delegacia da Receita Federal, para que junte as declarações

do Imposto de Renda do autor ESPEDITO LAURENTINO DA SILVA, no período de 1995/1996 a 1997/1998, no

prazo de 30 (trinta) dias.

Após, com o devido cumprimento, encaminhem-se os autos à Contadoria e, aguarde-se oportuno julgamento.

Intimem-se.

 

0006669-63.2012.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254853 -

FRANCINILMA FERREIRA MONTEIRO (SP101191 - JOEL FERREIRA DE SOUZA, SP305400 - SANDRA

LIVIA DE ASSIS FERREIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

(SP135372- MAURY IZIDORO) COMERCIAL PAPELPOST LTDA ME

Dou por regularizado o feito.

Cite-se.
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0028781-05.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255613 - TAYANA

PRIETO JORDAO (SP254039 - VANUZA APARECIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

 

 Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia legível de comprovante de endereço em seu nome,

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do

município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

Intime-se.

 

0036708-56.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254642 - REGINA DE

CASSIA BRAZIO BRAGA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692

- TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem quanto ao relatório de esclarecimentos

médicos periciais anexado aos autos em 24.07.2012.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para deliberação e, se em termos, para sentença.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0017317-81.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255058 - ROBSON

ALEXANDRE DA SILVA (SP211640 - PATRICIA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo do perito em ortopedia, Dr. Mauro Mengar, que indicou a necessidade de o(a) autor(a)

submeter-se à avaliação na especialidade clínica médica, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 14/09/2012, às 13h00min, aos cuidados do Dr. Paulo

Sergio Sachetti, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345,Cerqueira César, São Paulo.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0010944-34.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254848 - MARIA DE

LOURDES SANTANA SALES (SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dra. Priscila Martins, que salientou a necessidade de a autora submeter-se à
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avaliação na especialidade Clínica Geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide,

designo perícia médica para o dia 06/09/2012, às 17h30min, aos cuidados do Dr. Roberto Antonio Fiore, a

realizar-se na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0028447-68.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255661 - FRANCISCA

ANDRADE DA SILVA (SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face dos documentos juntados, esclareça a parte autora se o pedido objeto dos autos trata-se de concessão de

benefício assistencial ou auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

 

 Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia legível de comprovante de endereço em seu nome,

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do

município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

Intime-se.

 

0025112-41.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254666 - ELAINE

TERTULINA DA SILVA (SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo a realização de perícia médica para o dia 14/08/2012, às 12:00 horas, aos cuidados da perita em Medicina

Legal, Drª Talita Zerbini, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º

andar, conforme agendamento automático no sistema do JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia portando

documento de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem a incapacidade

alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do

art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos

do Art. 267, III do CPC.

E, determino a realização de perícia socioeconômica na residência da parte autora, aos cuidados da Assistente

Social Sra. Marlete Moraes Mello Buson, para o dia 21/08/2012, às 14:00 horas, conforme disponibilidade da

agenda eletrônica do JEF/SP. A autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de

rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do seu grupo familiar.

 

Ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se, com urgência.

 

0023971-84.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254956 - ALICE

MENDES (SP316466 - GREG BRENO TALLES FREITAS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia socioeconômica na residência da parte autora, aos cuidados da Assistente Social

Sra. Elizabeth Aguiar Baptista, para o dia 11/08/2012, às 10:00 horas, conforme disponibilidade da agenda

eletrônica do JEF/SP. A autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas, de todos os membros do seu grupo familiar.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se, com urgência.

 

0013595-39.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254999 - MARIA MOTA

DOS SANTOS (SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Já depositada contestação em Secretaria e anexada manifestação da parte autora, aguarde-se o decurso do prazo

fixado às partes para manifestação quanto ao laudo, tornando conclusos para sentença, oportunidade em que será

apreciado o pedido de antecipação da tutela. Int.

 

0026713-82.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255290 - VANIA

REGINA FONTES FELIPE (SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 28/08/2012, às 11h00, aos cuidados do

perito médico Dr. Vitorino Ismael Vivacqua Neto, especialista em Ortopedia, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0028371-83.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301253315 - IZILDA DE

FATIMA MATIAS NUNES (SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA

DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante da petição juntada pela parte autora.

Retornem os autos ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0012961-82.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301252194 - GERALDO

MAMEDE (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO, SP176649 - CLAUDIA DE OLIVEIRA FELIX) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc..

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado a CEF, determino a

expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, para que o responsável administrativo dê

cumprimento integral à determinação judicial ou justifique sua impossibilidade, no prazo suplementar de trinta

dias, sob pena de descumprimento.

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável administrativo, o qual deverá ser identificado pelo Oficial

de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo.

Após, cumprida a determinação, aguarde-se oportuno julgamento.

Se negativo, tornem conclusos para deliberações.

Int..

 

0052756-90.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255163 - JOSE

CARLOS COSTA (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 15/08/2012, às 10h30, aos cuidados

do perito médico Dr. Jonas Aparecido Borracini, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -

São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.
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A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0052855-60.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254359 - TEREZA

MARIA JOSEFA (SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA, SP235172 - ROBERTA SEVO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante dos documentos que acompanham a inicial, dando conta de enfermidade ortopédica, defiro o pedido de

agendamento de perícia médica, a qual fica designada para o dia 28/08/2012, às 09h30min, aos cuidados do

ortopedista Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de

documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames

médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a

seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no

disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia

preclusão de prova, prosseguindo o Processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0015102-35.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255926 - ANTONIO

FRANCISCO SANTIAGO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Petição de 24/07/2012: redesigno perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 14/09/2012, às

13h30min, aos cuidados do perito, Dr. Paulo Sérgio Sachetti, a ser realizada na Avenida Paulista n 1345 - 4º andar

- Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicar assistente

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intime-se.

 

0025915-24.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255283 - AILTON DIAS

DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora não cumpriu a determinação anterior, eis que apresentou documento idêntico ao que instruiu a

inicial, não datado, de modo que não há como saber se o comprovante de endereço é contemporâneo ao

ajuizamento da ação.

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento da determinação, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito.

Int.

 

0019071-29.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301252189 - CRISTOVAN

MANOEL ROMERO (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição da parte autora anexada em 28/06/2012: indefiro o requerido, tendo em vista o já colocado na decisão

anterior.

Assim, concedo último prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da parte final da decisão anterior, sob pena de

arquivamento.

Int.

 

0022365-21.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255504 - REGINALDO

ANTONIO DIAS (SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Oftalmologia, no dia 29/08/2012, às 16h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior, especialista em Oftalmologia, na Rua Augusta, 2529 -
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Conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0029566-69.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254582 - ANTONIO

CARRASCO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A CEF anexou aos autos guia de depósito referente aos honorários sucumbenciais.

Dê-se ciência ao patrono do referido depósito devendo o levantamento da guia ser realizado administrativamente,

diretamente na agência da CEF. Nada mais, entregue a prestação jurisdicional, dê-se baixa no sistema.

 

0038477-70.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255959 - FRANCISCO

DA TRINDADE MOREIRA (SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vista à parte Ré, por 5 (cinco) dias.

Após, aguarde-se oportuno julgamento conforme pauta extra, dispensado o comparecimento das partes.

Int.

 

0001608-74.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254533 - SARAH LOPES

DO NASCIMENTO (SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X FELIPE LOPES DO NASCIMENTO

DA SILVA FABRICIO LOPES DO NASCIMENTO DA SILVA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a petição anexada aos autos virtuais em 14/05/2012, na qual informa que o resultado do exame de

DNA comprova que Flavio Lopes do Nascimento é filho do falecido Flavio Antonio Ramos da Silva, promova a

parte autora a emenda à inicial para inclusão de Flavio Lopes do Nascimento no polo ativo do presente feito.

Prazo: 10 dias.

Com a emenda à inicial, citem-se os corréus.

Sem prejuízo, designo o dia 15/02/2013, às 14 horas para reanálise do feito e eventual prolação de sentença,

dispensado o comparecimento das partes, uma vez que não será instalada audiência.

Intimem-se. Ciência ao M.P.F.

 

0055284-34.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255144 - DELSON DA

SILVA SANTOS (SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante dos documentos anexados aos autos, verifico que o autor, DELSON DA SILVA SANTOS, faleceu em

03/11/2011, pois consta do sistema informatizado da Previdência Social, que ele é instituir do benefício de pensão

por morte concedido à Sra. Maria do Monte da Silva, na qualidade de companheira, que, por sua vez, foi extinto

em 17/03/2012, em razão do óbito da titular. Assim, suspendo o processo e determino a intimação do advogado

constituído em vida pela parte demandante para que, em 30 (trinta) dias, se manifeste acerca de eventual

habilitação de sucessores, apresentando os documentos necessários, sob pena de extinção.

Saliento que, para apreciação do pedido, faz-se necessária a apresentação dos seguintes documentos: 1) certidão

de óbito; 2) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS

(setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos

os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com

CEP de todos os requerentes; 6) procuração.

Decorrido o prazo estipulado, ou caso haja informação nos autos, em tempo inferior, acerca da tomada de

providências para habilitação, tornem os autos conclusos.

Por cautela, redesigno audiência para data futura apenas para organização dos trabalhos da contadoria,

dispensadas as partes de comparecerem.

Cancele-se audiência designada para o dia 23/08/2012.

Intime-se. Cumpra-se.
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0004775-31.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255087 - JOSE

APARECIDO DA SILVA (SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de perícia complementar acostado

aos autos em 26/07/2012.

Após, voltem conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes.

 

0023784-76.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254669 - DULCINEIA

DA SILVA PINTO (SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo a realização de perícia médica para o dia 14/08/2012, às 11:00 horas, aos cuidados da perita em Medicina

Legal, Drª Talita Zerbini, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º

andar, conforme agendamento automático no sistema do JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia portando

documento de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem a incapacidade

alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do

art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos

do Art. 267, III do CPC.

E, determino a realização de perícia socioeconômica na residência da parte autora, aos cuidados da Assistente

Social Sra. Marlete Moraes Mello Buson, para o dia 16/08/2012, às 14:00 horas, conforme disponibilidade da

agenda eletrônica do JEF/SP. A autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de

rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do seu grupo familiar.

 

Ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se, com urgência.

 

0018686-13.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255409 - ELMIRO

APARECIDO DE SOUZA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pelo perito em clínica médica, Dr. José Otavio De Felice Junior, em26/07/2012.

 

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto à entrega do laudo

médico pericial no sistema JEF. 

 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

 

 Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

 

 Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

 

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0028981-12.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255872 - EDILSON JOSE

DO NASCIMENTO (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos

comprovante de situação cadastral do CPF obtido no sítio da Receita Federal. Caso haja divergência do nome da

parte autora constante dos documentos pessoais (RG e CPF), deverá a parte autora providenciar a alteração junto

aos órgãos competentes para que conste o nome correto e juntar cópia aos autos dos referidos documentos com as

devidas atualizações.

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

Intime-se.

 

0017233-80.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301253467 - HIROO ISHII
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(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento integral da decisão anterior.

Intime-se.

 

0025710-34.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301253588 - ANTONIO

DONAIRE (SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A CEF informou impossibilidade de cumprimento da obrigação de atualizar a conta FGTS, solicitou documentos

que não constam da inicial referente a permanência do vínculo por mais de dois anos e opção do FGTS.

Intimada reiteradamente para manifestação, a parte autorapermaneceu inerte.

Isto posto, arquivem-se, com baixa findo.

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se.

 

0022986-18.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255048 -

WASHINGTON GOMES RODRIGUES (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra o Autor integralmente a decisão proferida em 21/06/2012 com relação aos três primeiros parágrafos.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, para o integral cumprimento do despacho anterior, sob pena

de extinção. 

Intime-se.  

 

0023236-51.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254788 - MARILDA

GARCIA RINO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015309-34.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254837 - JOSE VICENTE

DE ARAUJO (SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

0022837-22.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255045 - CARLOS

MARTINS (SP142697 - FERNANDO CESAR DE CAMARGO ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclarecida a divergência apontada na decisão anterior, concedo o prazo de 60 dias para que a parte autora traga

aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício que pretende obter, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito.

Faculto ainda à parte autora apresentar todos os documentos que visem à comprovação do trabalho sujeito às

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com exposição aos agentes nocivos

químicos, físicos e/ou biológicos, exercido de forma permanente, não ocasional nem intermitente, nos termos da

legislação aplicável à época da prestação do serviço.

Por sua vez, tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a

audiência designada.

Intimem-se. Cite-se.

 

0020081-11.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255509 - EURIPEDES DE

PAULA MARCELINO (SP191927 - SOLANGE APARECIDA DE ALMEIDA, SP197543 - TEREZA

TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.,

Cuida-se de ação proposta em face do INSS, em que se requer, em apertada síntese, a concessão de benefício

previdenciário.
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Durante o trâmite do feito, o autor veio a falecer.

É a síntese do necessário.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso).

Depreendo dos documentos acostados que há dependente habilitado à pensão por morte.

Defiro o pedido de habilitação de ROSELI LAMBERTDOS SANTOS MARCELINO, na qualidade de viúva

pensionista do falecido, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da

documentação necessária.

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos

registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.

Após, conclusos para julgamento oportuno.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0011787-67.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301252064 - FLAVIO

ERBOLATO (SP163579 - DANIEL ORFALE GIACOMINI, SP175446 - HENRIQUE DE FREITAS MUNIA E

ERBOLATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Observo a necessidade da juntada dos extratos correspondentes às contas nº 99.032590-0 e nº 00136553-0, no

período correspondente ao Plano Collor I.

Intime-se a CEF para apresentação dos referidos extratos, com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para

cumprimento. Int.

 

0028692-79.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301253550 - JAIR COSTA

DOS SANTOS (SP147244 - ELANE MARIA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proximidade da perícia médica agendada, aguarde-se a sua realização. Com a juntada do laudo

médico pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos para análise da antecipação da tutela.

Intimem-se.

 

0028779-35.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254733 - EDITE

ALVES DA SILVA (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

 

 Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia legível de comprovante de endereço em seu nome,

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do

município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Determino tamém que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de

Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.
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Intime-se.

 

0023719-81.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255362 - MARIA LUCI

BARBOSA DE SOUSA (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 28/08/2012, às 11h00, aos cuidados do

perito médico Dr. Mauro Zyman, especialista em Ortopedia, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São

Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0003504-55.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301252331 - JOSE LUIZ

PEREIRA (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ofício de 25/07/12 - Vista ao Autor. Prazo - 15 (quinze) dias.

 

0019689-03.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255272 - SERGIO

PENHA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, quanto à documentação solicitada pelo perito:

1. Exame de Retino/Angiofluoresceinografia do olho direito;

2. Exame de Mapeamento de Retina do olho direito;

3. Exame de Tomografia de Coerência Óptica (OCT) do olho direito, com atenção a macula.

Intime-se.

 

0010458-20.2009.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254650 - KARLA

BOZZOLO MOREIRA DA SILVA (SP209166 - CHRISTIANE DA ROCHA BOZOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

À Contadoria Judicial para elaboração de cálculo e parecer em processo da pauta incapacidade. Cumpra-se.

 

0006511-21.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301253630 - JOSE

ANTONIO ZACCARELLA (SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes sobre o parecer da Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0010506-08.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255840 - RODRIGO

TORRES PEREIRA (SP300697 - REINALDO ALEIXANDRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Observo que a CTPS apresentada pelo autor (fls. 07 da petição P04052012.pdf, anexada em 07/05/2012)

demonstra que foi admitido em 16/11/2009 como serralheiro, não constando rescisão conforme consta do

documento CNIS (anexado em 27/07/2012), assim, tempo em vista que não foi analisada a doença apresentada à

luz da profissão atual do autor, entendo que o fato deve ser esclarecido.

 

Assim, intime-se o Dr. MARCIO DA SILVA TINÓS, para que, considerando a atividade de serralheiro exercida

pelo autor, ratifique ou retifique suas conclusões, no prazo de 15 dias.

Após, dê-se ciência às partes e tornem conclusos.

 

0034701-62.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255631 -

EVANGELISTA CUNHA DE SOUZA (SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para vistas dos autos, haja vista, o esgotamento da atividade jurisdicional,

retornem os autos ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.
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0339034-23.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301230677 - MARIA

NAZARE REIS RODRIGUES (SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intimada sobre cálculos e parecer pela contadoria judicial a parte autora pretende levantar questões já decididas

em sede própria. A Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial. Intimadas

dos cálculos e parecer pela contadoria que ora homologo, as partes manifestaram-se.

Dê-se ciência à CEF de o valor da condenação deve ser devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento.

Fique ciente a parte autora de que o levantamento da(s) guias(s), com o(s) montante(s) devidamente corrigido(s), é

realizável pelo(s) titular(es) do(s) direito(s) ao(s) crédito(s), devidamente documentado(s) nos termos da lei civil,

diretamente à agência da instituição bancária Caixa Econômica Federal, sem necessidade de expedição de

alvaráou nova ordem por este juízo federal.

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa findo.

Intimem-se as partes desta decisão.

 

0001676-19.2012.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255518 - PAULO

AFONSO NOGUEIRA FELIX (PR028926 - JUAREZ BANDEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Clínica Geral, no dia 12/09/2012, às 10h00, aos

cuidados do perito médico Dr. Elcio Rodrigues da Silva, especialista em Clínica Geral e Cardiologia, a ser

realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no

Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0012853-14.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255352 - PAULO

CELSO DE CASTRO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora prazo de 15 (quinze) dias para que junte aos autos cópia da carta de concessão de seu

benefício com memória de cálculo. Após, tornem conclusos.

Intime-se.

 

0006228-32.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255093 - IRACI VIEIRA

DE SOUSA (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A advogada da autora alega que tentou entrar em contato com a autora, por telegrama, solicitando os documentos

pessoais dos demais herdeiros (Aline e Rodrigo), porém sem êxito.

 

Verifico que o endereço da autora constante do telegrama (fls. 02 do arquivo "P12062012.pdf" em 14.06.2012)

não corresponde àquele cadastrado nos autos, conforme comprovante de endereço trazido com a exordial (fls. 22

do arquivo PET_PROVAS.PDF), no qual consta, inclusive, o telefone da parte autora.

 

Compete ao patrono da autora, profissional que representa seus interesses em Juízo, as diligências necessárias para

localização de sua cliente.

 

Vale lembrar que é dever da parte autora manter seu endereço atualizado no processo, conforme previsão do

artigo 19, §2º da Lei 9.099/95: "As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do

processo, reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da

comunicação."

 

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra integralmente o despacho exarado em

30.05.2012, sob pena de extinção do processo.

 

Intime-se.
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0055106-85.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255367 - ALICE

SANTANA ALVES (SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo a emenda à inicial apresentada em 23/09/2011.

Cite-se novamente o INSS para que apresente contestação até a data da audiência designada para o dia

23/08/2012, esclarecendo que o comparecimento das partes está dispensado.

Cumpra-se.

 

0025828-68.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254808 - VERA LUCA

ROSA MENDONCA (SP156857 - ELAINE FREDERICK GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente o despacho anterior.

Intime-se.

 

0003230-86.2012.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301252939 - EGIDIO

RIBEIRO (SP236747 - CASSIA COSTA BUCCIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Clínica Geral, no dia 04/09/2012, às 14h00, aos

cuidados da perita médica Drª. Ligia Célia Leme Forte Gonçalves, especialista em Clínica Geral, a ser realizada

na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do

Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0012963-13.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255089 - MARISTELA

GENUINO BORGES PEREIRA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento integral da determinação anterior, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito,

juntando documento que comprove ter protocolizado pedido de reconsideração ou de prorrogação do

benefício após a sua cessação, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse

processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente

inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de

qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta,

conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que

possa alegar impedimento. 

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento. 

Intime-se. 

 

0028303-94.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301253514 - JAILTON

RIBEIRO AMARAL (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028971-65.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254854 - DARIO REIS

DE CASTRO (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0025588-79.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301253804 - CARMEN

LUCIA DIAS SOUTO NEUFELD (SP098181 - IARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Clínica Geral, no dia 26/09/2012, às 15h30, aos

cuidados da perita médica Drª. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, especialista em Clínica Geral e Oncologia, a ser

realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no

Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0028745-60.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255296 - JOAO VITOR

DE LUCAS EVANGELISTA TEIXEIRA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 30 (trinta), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

cumpra as seguinte providências:

I - Regularize a sua qualificação (em consonância com os documentos apresentados - RG, CPF).

II -Junte cópia legível do CPF de sua representante legal.

III - Junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa,

faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do

autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

IV - Junte atestado de permanência carcerária com data atual.

V - Regularize a documentação juntada aos autos com grafia errada de seu nome (procuração, declarações, etc.).

Intime-se.

 

0025539-38.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301253327 - MARLENE

VIANA NASCIMENTO (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento da decisão anterior, considerando que resta pela parte autora juntar o comprovante de residência.

 Intime-se.

 

0016588-55.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301253521 - MARIA

APARECIDA BARBOSA PEREIRA (SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA, SP262764 - TATIANA

FRANCESCHI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo perito, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira (ortopedista), que salientou a

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade em clínica geral, e por se tratar de prova

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 05/09/2012, às 17:00, aos

cuidados do Dr. Elcio Rodrigues da Silva (clínico geral), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César,

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes.

 

0010508-46.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255288 - TEREZINHA

ALEXANDRINA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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Vistos, etc..

Intime-se a parte autora, via oficial de justiça, para que dê cumprimento a r. decisão anterior, no prazo de 15 dias,

sob pena de julgamento conforme estado do processo.

No mais, solicite informações da área administrativa quanto ao estorno dos valores pagos à ECT, consoante

decisão datada de 12/04/2012.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, verifico que não há valores a serem executados, portanto,

dou por encerrada a prestação jurisdicional, e determino baixa definitiva dos autos. Intimem-se. Cumpra-

se. 

 

0289409-20.2005.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255487 - EDNA

TEIXEIRA REQUENA (SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0067799-43.2006.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254618 - WALMIR

MANTOVANI (SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0043582-28.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255589 - DONISETE

ALVES DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Nada a deferir.

A CEF comprovou a realização do acordo nos moldes da LC 110/01, restando esgotada a prestação jurisdicional.

Ademais, em relação ao pedido formulado pela parte autora em 22.05.2012 não pode este Juízo executar título

formado pelo Juízo da 13ª Vara deste Juizado.

Isto posto, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

Int.

 

0005078-55.2006.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254101 - EXPEDITO

ALVES CABRAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro o pedido formulado pelo autor, através da Defensoria Pública da União, nos termos da petição anexada em

06/07/2012,no que pertine à análise da regularidade dos pagamentos efetuados pela CEF, em relação às contas de

FGTS das empresas “Cerâmica São Caetano SA”, “Cadinho Ações Finos AS”, “Soc PA Metalúrgicos” e “Quaker

Brasil Ltda” pela contadoria judicial.

 

 Assim, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para análise dos novos extratos anexados pela parte autora.

 

 Após, aguarde-se julgamento consoante pauta extra, dispensada a presença das partes.

 

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado

aos autos em 26/07/2012. 

Após, voltem conclusos para julgamento.  

Intimem-se as partes. 

 

0048806-73.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255151 - MARIA JOSE

DA SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013771-18.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255044 - JOSE MATOS

DOS SANTOS (SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011950-76.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255126 - JOSE

ROBERTO (SP300697 - REINALDO ALEIXANDRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0028756-89.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255601 - JOSE SILVA

DE OLIVEIRA (SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço

em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito,

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação

do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 Intime-se.

 

0085830-77.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255337 - HENRIQUE

BIGATAN (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Reconsidero a decisão anterior, apenas no que tange ao prosseguimento da execução e recebo o recurso da parte

autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a parte recorrida intimada para,

querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo legal,

distribua-se à Turma Recursal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

0016872-63.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255387 - JOAO

EUFRASIO PASSETTI (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016181-49.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255388 - ARMANDO

MOREIRA (SP133066 - MAURICIO DORACIO MENDES, SP136709 - MARCELO DORACIO MENDES,

SP284956 - PATRICIA ZANINI BEGOSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013915-89.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255394 - ANTONIO

CARLOS DE SOUZA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024299-14.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255382 - MANOEL

LEMOS TEIXEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019974-93.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255383 - NEZEL

MOREIRA DA COSTA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA

DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017535-12.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255386 - FRANCISCO

ALVES DE OLIVEIRA (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0005782-58.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255398 - IRENE

BARBOSA MARCOLINO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0009713-69.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255397 - CESAR

BENEDETTE (SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000401-69.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255400 - EDSON

ERMEDE TIRAPANI (SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA, SP224812 - VICENTE GOMES DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015376-96.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255389 - PAULO

MATSUIORI KANASHIRO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017685-90.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255385 - EDNA

CUSTODIO (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011890-06.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255395 - LOURIVAL

VIEIRA PINTO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0042725-79.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301228268 - ANTONIO

SERGIO BARTOLOMEU VANINO GOMES (SP079683 - IAMARA GARZONE DE SICCO, SP006255 -

CLAUDIO ANTONIO MESQUITA PEREIRA, SP047130 - JOAO DE DEUS GOMES, SP274300 - FABIO

LUIS ZANATA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo à parte autora mais 30 dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção. Int.

 

0005623-18.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255535 - KATIA

PEREIRA (SP187766 - FLÁVIO PERANEZZA QUINTINO, SP215776 - FRANCISCO SANTOS MONTEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 24/07/2012. Int.

 

0016792-02.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301250998 - MARLI DA

COSTA GOMES (SP251439 - PAULA MOURA DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

O silêncio será tido como recusa.

Após o prazo concedido, com ou sem manifestação, voltem conclusos para sentença.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0013203-02.2011.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254819 - PALOMA

CRISTINA DA SILVA (SP133951 - TEREZA VALERIA BLASKEVICZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido, sob as mesmas penas, para

cumprimento integral do despacho anterior.

 Regularizado o feito, remetam-se os autos ao Atendimento para a inclusão, no polo passivo da ação, do menor

Kaue Silva Martins da Cruz, representado por sua genitora, ora autora, Sra. Paloma Cristina da Silva .

 Após a inclusão do menor no polo passivo, tendo em vista que os interesses do menor e os de sua representante

legal são colidentes no presente processo, OFICIE-SE à Defensoria Pública da União para indicação de defensor,

que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso I, do Código de Processo Civil, e do artigo

4º, inciso XI e XVI, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.

 Intime-se.

 

0023767-40.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255769 - MIGUEL

BERNARDINO TEIXEIRA (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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 Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento da decisão anterior, considerando que o comprovante acostado não informa o Município. 

Intime-se.

 

0028736-98.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254719 - HELIO JOSE

DOS SANTOS (SP186483 - HELIO JOSÉ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

 No mesmo prazo, sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em razão do documento/ ofício anexado aos autos, decreto o sigilo do processo. Anote-se. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre os cálculos apresentados

pela Receita Federal. 

Cumpra-se. Int. 

 

0084788-90.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255462 - DAGOBERTO

ZUNDER NOGUEIRA (SC007384A - GERALDO GREGÓRIO JERÔNIMO, SP201176 - ALEXANDRE

RAMOS ALBUQUERQUE, SC019057 - ROSIANE DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP126409 -

ANDREA CRISTINA DE FARIAS)

0135450-29.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255461 - FERNANDO

ALPEROWITCH (SP185065 - RICARDO SITZER) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

0003859-02.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255466 - ERNST INGO

LIPKAU (SP185106B - SANDRO VILELA ALCANTARA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

0050383-91.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255463 - MARIA

CRISTINA NEILA ZANATTO (SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS)

0009888-34.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255465 - FELIPE

ABBUD TAHAN (SP228919 - PAULO ANDRE STEIN MESSETTI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

0024614-42.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255008 - RIVALDA

MARIA OLIVEIRA (SP301461 - MAÍRA SANCHEZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Analisando a documentação que instrui a inicial, verifico que a parte autora apresentou comprovação de endereço

em nome de pessoa diversa - Flavio Cardoso dos Santos.

 

Desta feita, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o(a) autor(a) ou juntada de declaração datada acerca da residência do(a) autor(a), fornecida pela
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pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Intime-se.

 

0022407-70.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255427 - ELI DE JESUS

BISPO DE OLIVEIRA (SP267859 - DANIEL SCARPA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 28/08/2012, às 11h30, aos cuidados

do perito médico Dr. Ismael Vivacqua Neto, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0029218-46.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255975 - ADRIANA DA

SILVA FRANCISCO (SP283605 - SHEILA REGINA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

 No mesmo prazo, sob as mesmas penas:

I - Adite a parte autora a inicial para fazer constar o número do benefício previdenciário objeto da lide.

II - Junte a parte autora aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado

de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome

de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada

acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a

declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0032290-75.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255449 - MARIA

CRISTINA ACCIOLY SINGER (SP185724 - ALAN BARROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Verifico que os períodos mencionados pelo causídico são os mesmos listados na petição padrão do JEF formulada

pela parte autora.

Desta feita, desnecessária nova citação do INSS.

Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a parte autora cumpra integralmente a determinação

exarada em 23/03/2012, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Fica o advogado ora constituído ciente da dispensa das partes à audiência agendada, a qual foi cancelada.

Int.

 

0028699-71.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254683 - VANDIR

BARBOZA (SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a parte autora a divergência de numeração residencial, encontrada na qualificação da inicial e no

comprovante de residência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento. 

Intime-se.

 

0040212-07.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255490 - DANIELA

OLIVEIRA LOPES (SP274955 - EMILIO MARTIN STADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 -

LUIZ FERNANDO MAIA)
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Petição acostada aos autos em 11/06/2012. Noticia a autora o cumprimento do julgado, portanto, dou por

encerrada a prestação jurisdicional. Ciência às partes, após, ao arquivo. Cumpra-se.

 

0022533-23.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254904 - TANIA

SOUZA DOS SANTOS (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo a petição como aditamento à inicial para constar como de cujus o senhor Marcos Roberto dos Santos, filho

da autora.

Indefiro o pedido de antecipação de audiência, tendo em vista que os processos distribuídos neste Juizado

obedecem a ordem cronológica da data da propositura da ação e dentro das possibilidades do Juízo, tendo em vista

a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.

Cite-se. Int.

 

0055660-20.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254920 - ALCIDES

VIEIRA DOS SANTOS (SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra o Autor integralmente a decisão proferida em 22/06/2012 apresentando cópia legível das contagens de

tempo apurada pela Autarquia constante das fls. 30/31 - provas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

do feito.

Int.

 

0020099-61.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254869 - JOSE VINO

DE SOUZA (SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos, verifico que a parte autora não apresentou cópia integral do processo administrativo,

documentos imprescindíveis para o julgamento do pedido.

Assim, determino apresentação de cópia integral do Processo Administrativo n.º 159.651.854-3, com DER em

02/04/2012, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito.

Em caso de cumprimento, cite-se o INSS.

 

0026666-11.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301252914 - ZULEIDE

MARIA DE ARAUJO (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Forneça a parte autora telefones para contato e referências quanto à localização de sua residência, indispensáveis à

realização da perícia socioeconômica, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.

Cumprida a providência, encaminhe-se para o setor de Atendimento para cadastro dos números de telefones

informados e, em seguida, remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para o agendamento de perícia na

especialidade que se ajusta à documentação que instrui a inicial; com a juntada dos laudos, tornem os autos

conclusos para exame do pedido de tutela antecipada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0027099-15.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255404 - ANTONIO

GENILDO PINHEIRO (SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

VISTOS.

Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 15 (quinze) dias, para a parte autora cumprir o determinado na

decisão anterior.

Intime-se.

 

0000437-14.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255009 - CELINA

MARIA RODRIGUES (SP081491 - ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, acerca do relatório médico complementar acostado aos autos em

27/07/2012.

Após, voltem conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes.
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0314307-97.2005.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255460 - DAYSE

GABRIEL MIGUEL COSTA (SP138403 - ROBINSON ROMANCINI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos.

Tendo em vista a informação prestada no ofício encaminhado pela Recita Federal, aguarde-se a apresentação dos

cálculos pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, reitere-se a solicitação.

Int. Cumpra-se.

 

0019021-32.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255035 - IZAQUIAS

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo perito, Dr. Mauro Mengar (ortopedista), que salientou a necessidade da

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade psiquiátrica, e por se tratar de prova indispensável ao

regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 12/09/2012, às 15:00, aos cuidados da Dra. Leika

Garcia Sumi (psiquiátra), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático

do Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes.

 

0049849-16.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254599 - AUREA

FERREIRA DE ANDRADE CAMPANHA (SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc..

Não obstante a argumentação despendida, o documento anexado pela parte autora não tem o condão de regularizar

o feito como determinado, visto que a documentação anexada aos autos virtuais está incompleta.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis:

“O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte

ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou

arrolamento.”(grifo nosso)

Para a apreciação do pedido de habilitação, é necessário ainda juntar o seguinte documento: certidão de existência

ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo INSS (setor de benefícios) do autor

falecido.

Esclareço, outrossim, que a certidão de dependentes não se confunde com a certidão para fins de

FGTS/PIS/PASEP e poderá ser obtida junto à Agência da Previdência Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de

Toledo, 280 - 3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na obtenção em outra

Agência da Previdência.

Consigno que existe a possibilidade de apenas o beneficiário pensionista figurar no pólo ativo. Nesse caso deverá

apresentar além da certidão suso declinada, a carta de concessão de benefício de pensão por morte.

Assim, concedo prazo suplementar de 30 dias, para que dê cumprimento integral, sob pena de extinção sem

resolução de mérito.

Int..

 

0020326-51.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254886 - VERONIMA

GOMES DA SILVA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da notícia do óbito da autora, concedo o prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

0025578-35.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301253820 - BENEDITO

AUGUSTO RODRIGUES (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 27/08/2012, às 12h00, aos cuidados
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do perito médico Dr. Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc.. 

Concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento da r. decisão anterior. 

Decorrido, tornem conclusos para oportuna sentença. 

Int.. 

 

0010033-95.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255801 - MARIA LEDA

FRANCA DA SILVA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) FERNANDA TAIS

FRANCISCHETTI (SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES, SP109713 - GERALDO DE FIGUEREDO

CAVALCANTE, SP212065 - WILLIAM FLORES CAVALCANTE)

0008519-34.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255830 - JONILSON

ABREU ALMENARA MUNHOZ (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0027452-55.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254128 - FELIPE NERIS

DA SILVA (SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que regularize o feito apresentando

comprovante de endereço em nome próprio, condizente com o declinado na inicial e contemporâneo à data de

ajuizamento da ação, fornecendo inclusive números de telefones de contato e referências quanto à localização da

residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

Após o cumprimento, encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastro dos números de telefones informados

e, em seguida, remetam-se ao setor de Perícia para designação de data para sua realização.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0003179-12.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255948 - JOSE BATISTA

DIAS (SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora adite a inicial especificando os períodos que

pretende ver reconhecidos como trabalhados sob condições especiais, bem como indique os agentes nocivos a que

estava exposto, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

0012746-67.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254824 - EXPEDITO

PEREIRA DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos em 18/07/2012.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0037369-69.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255525 - AIRTON

DONIZETI DO NASCIMENTO (SP113811 - MARCO ANTONIO AGUIAR NICOLATTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

A ré anexou aos autos a guia de depósito a comprovar o cumprimento do julgado, portanto, dou por encerrada a

prestação jurisdicional.

O levantamento do montante, eventualmente não sacado, é realizável administrativamente pelo titular do

direito,diretamente, na instituição bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvaráou ordem judicial por este

juízo. Intime-se a parte autora, após, ao arquivo. Cumpra-se.
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0020089-17.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254694 - ROSA

RODRIGUES SILVA (SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Postergo a análise do pedido de dilação de prazo, tendo em vista que a parte autora não juntou o documento do

INSS, com o agendamento mencionado na petição anexada em 24/07/2012.

Faculto ao autor a apresentação do referido documento, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

 

0028700-56.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254697 - EVALDO DE

JESUS DA SILVA (SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 Sendo assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora junte nova

declaração de residência nos termos acima descritos.

 Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para angedamento.

 Intime-se.

 

0028782-87.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254754 - MARIA

CELMA ROSA RODRIGUES (SP085714 - SERGIO AUGUSTO GRAVELLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante dos fatos alegados na exordial acerca da incapacidade da autora para a vida independente e da ausência de

correspondentes documentos comprobatórios, faz se necessário que a parte autora esclareça ocorrência de

eventual interdição e, confirmada esta hipótese, proceda à juntada aos autos de cópia do termo de compromisso de

curatela.

 

 Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

 

 Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia legível de comprovante de endereço em seu nome,

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos

autos cópia legível de comprovante de residência em nome da representante legal da autora, completo (que inclua

informação do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópias dos documentos de RG e CPF do(a) representante

legal do(a) autor(a), deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia

legível do cartão do CPF (ou de comprovante de inscrição de CPF)e da cédula de identidade ou de documento

oficial que contenha os números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005

e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007,

da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 

 Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial.

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito.
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 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício

no cadastro de parte.

 

 Após, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s).

Sequencialmente, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

Intime-se.

 

0009673-87.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254758 - JOSE

APARECIDO DA SILVA (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido, sob as mesmas penas.

Intime-se.

 

0046406-23.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254327 - MIRIAN

MENESES DO NASCIMENTO (SP117775 - PAULO JOSE TELES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Recebo os embargos de declaração opostos pela parte autora como pedido de reconsideração da decisão

anteriormente proferida.

 

 Razão assiste à parte autora.

 

 Pela análise dos autos virtuais, verifica-se que a sentença em embargos de declaração foi publicada em

27/04/2012 (sexta-feira), iniciando-se o prazo para interposição do recurso inominado em 30/04/2012 (segunda-

feira). Contudo, nesta data, os prazos processuais estavam suspensos, em decorrência de feriado forense instituído

pela Portaria 1794/2012 da E. Presidência do TRF. Nesse diapasão, o início do prazo para interposição do recurso

inominado foi prorrogado para 02/05/2012, sendo protocolado o referido recurso pela parte autora, em

10/05/2012, ou seja, dentro do prazo legal.

 

 Dessa forma, reconsidero o despacho anteriormente proferido.

 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da

prolação da referida sentença.

 Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

 Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da interposição de recurso com juntada de preparo insuficiente, determino a intimação do patrono

da parte autora, para que no prazo de 48 horas complemente as respectivas custas, no valor de 1% do valor

da causa, nos termos do artigo 1°“caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região, sob pena de deserção do recurso. Intime-se. 

 

0027629-87.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255128 - MARLY

APARECIDA ARMOA ZACARIAS (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

0023422-74.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255134 - HIPOLITO DE

MORAES FILHO (SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.
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0024490-98.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255479 - JOAO

MARQUES (SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora comprove e fundamente suas alegações de discordância,

bem como apresente o valor devido, os critérios adotados, tudo em decorrência da discordância, de modo a

possibilitar aferição e impugnação especificada pela parte contrária, sob pena de indeferimento da genérica

impugnação.

 

Intime-se.

 

0004540-64.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254453 - ANTONIO

CARLOS GUEDES (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Com razão a parte autora nos embargos opostos em face da sentença prolatada.

Melhor analisando a petição inicial, verifico que a parte requereu, inclusive, a liberação do PIS.

Malgrado os embargos de declaração sejam recurso que se processa inaudita altera pars, considerando que, caso

haja o reconhecimento da omissão aventada e o acolhimento da tese expendida poderá haver a excepcional

hipótese de efeitos infringentes do julgado, determino, em respeito ao contraditório, em consonância com a

doutrina e jurisprudência, a intimação da parte ré para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca dos embargos

opostos.

Findo o prazo, o processo será julgado nos termos em que se encontra.

Por fim, ciência à parte autora da petição anexada em 18/07/2012.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-

los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

 

0040506-59.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255434 - ASSUNTA

BRACONI SOLIS (SP188615 - SILVIO RICARDO DE SOUZA, SP200281 - RICARDO HENRIQUE

CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0007022-82.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255441 - ISOLA FANTI

COSTA (SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038900-59.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255435 - ARISMAR

FERREIRA VIANA (SP297422 - RENATO OLIVEIRA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047649-02.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255433 - JOAO BOSCO

BARCELOS (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0017224-55.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255114 - CLAUDIMAR

LEAL DE SOUSA (SP187628 - NELSON KANÔ JUNIOR, SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 26/07/2012.

Após, venham os autos conclusos para julgamento desta Turma Recursal.

Intimem-se as partes.

 

0001244-05.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254725 - MARIA DO

CARMO FERREIRA CONDE JOSE CONDE - ESPÓLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-
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CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc..

Ante a documentação anexada pela parte autora verifico correta a presença no pólo ativo da sra.MARIA DO

CARMO FERREIRA CONDE (viúva pensionista), nos termos do art. 20 da Lei 8.036/90.

Assim, ao Setor de Atendimento 2 para exclusão do espólio.

Após, aguarde-se julgamento oportuno.

Int..

 

0012240-28.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301252266 - SOLANGE DE

ARAUJO ANDRADE (SP284259 - MOACYR MEIRELLES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do constatado pela perícia médica (quesito nº 10 do Juízo), relatando que a parte autora encontra-se

incapaz para os atos da vida civil, foi proposta ação de interdição, na qual foi nomeada como curadora a sra.

NADEGE MOLINARI, CPF 047.806.948-09.

Todavia, a representação processual da parte autora não foi regularizada, eis que sendo incapaz para os atos da

vida civil deve ser representada por sua curadora na outorga de poderes ao seu patrono.

Observo que, embora intimada diversas vezes, a autora não cumpriu integralmente as reiteradas determinações

judiciais para apresentação dos documentos da curadora nomeada, tampouco acostou procuração onde conste a

representante da parte incapaz conferindo poderes ao advogado da causa.

Em homenagem aos princípios que norteiam os Juizados Especiais, em especial o da economia processual e

celeridade, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que a autora apresente cópia do RG, CPF e

comprovante de residência da curadora nomeada, bem como regularize sua representação processual, por meio de

juntada de procuração, sob pena de extinção do feito.

Decorrido prazo, tornem conclusos.

Cumpra-se e intime-se.

 

0028662-44.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301253554 - ANTONIO

MOREIRA DE SOUZA (SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proximidade da perícia médica agendada, aguarde-se a sua realização. Com a juntada do laudo

médico pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos para análise da antecipação da tutela.

Intimem-se.

 

0028441-61.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255677 - JORGE INACIO

DE CARVALHO (SP144068 - SOLANGE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de

residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou

até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do

mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada
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 Intime-se.

 

0084623-43.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255560 - WEBER DA

SILVA CHAGAS (SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora não cumpriu a determinação anterior. Embora irresignada com os cálculos apresentados pela ré, se

manifesta, somente, contrariamente ao valor apurado, sem demonstrar, através de planilha, o erro do cálculo

apresentado.

Desta feita, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte demonstre comprovadamente o alegado

e apresente planilha de cálculos.

Int.

 

0002844-56.2012.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301252446 - JOSE

RIBAMAR GOMES (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes acerca da redistribuição.

 

1. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

nº 00029886420114036183, da 07º Vara do Fórum Federal ali referido(s), observando-se o COMUNICADO

29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

 

2. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0025741-15.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255312 - JOAO

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP299630 - FERNANDA DO ROSARIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora adite a inicial, esclarecendo seu pedido, manifestando,

inclusive, seu interesse no prosseguimento deste processo, eis que, conforme documentação apresentada, com data

de 12/07/2012, foi prorrogado o benefício de auxílio doença NB 550.661.974-6, sem data prevista para alta

programada (fl. 02 do arquivo "PROCESSO ADMINISTRATIVO.pdf-25/7/2012).

Int.

 

0005240-40.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254750 - ZELIA

BENEDITA DA CONCEICAO (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 -

NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Remetam-se os autos ao setor de atendimento para cadastro do telefone da parte autora e ao setor de perícias para

agendamento, após, dê-se prosseguimento ao feito. 
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0028553-30.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254760 - PEDRO

MARCOS DOS SANTOS (SP192315 - RUY CESAR EGYDIO DE TRES RIOS, SP316607 - KARINA

DOMINGUES DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico a juntada aos autos de cópia ilegível do documento de CPF do(a) autor(a), deste modo, faz-se necessário

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF (ou de comprovante de

inscrição de CPF)ou de documento oficial que contenha os números destes documentos, nos termos do art. 2º, §

2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 

 Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 Intime-se.

 

0053316-37.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254730 - CLAUDIO

JOSE FLORENCIO (SP212807 - MYRIAM GOLOB GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro a concessão de prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a CEF apresente os extratos referentes ao

período de 16/02/1978 a 23/04/1979, bem como para que se manifeste sobre a planilha de cálculos apresentada

pelo autor em petição protocolizada em 02.04.2012, conforme decisão exarada em 10.07.2012.

Intime-se.

 

0023342-13.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301253877 - KATIA

REGINA DA SILVA MENDES (SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 27/08/2012, às 16h00, aos cuidados do

perito médico Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, especialista em Ortopedia, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0018642-91.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301253912 - GERALDO

MAGELA DOS SANTOS (SP200298 - WALKYRIA OBELAR DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo do perito em clínica médica, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, que indicou a necessidade de

o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade oftalmologia, em por se tratar de prova indispensável para o

regular prosseguimento da lide, designo perícia médica para o dia 29/08/2012, às 14h00min, aos cuidados do Dr.

Orlando Batich, na Rua Domingos de Moraes, 249, Vila Mariana, São Paulo, SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova.

Intimem-se as partes.
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0067410-87.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255597 - JOAO

CARLOS DA SILVA (SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO, SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

0028838-23.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254746 - CARLOS

LEANDRO LOPES (SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Especifique a parte autora o pedido, indicando o número do benefício previdenciário objeto da lide e a DER, no

prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção.

 Regularizado o feito, remetam-se os autos ao Atendimento para cadastro do NB.

 Após, ao setor de Perícias para agendamento.

 Intime-se.

 

0028697-04.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255157 - MARIA

APARECIDA FERMIANO BARROS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora, o prazo de 10 (dez) dias, para a apresentação da memória de cálculo do benefício que

pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 Intimem-se.

 

0037144-49.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255423 - DIVA MARIA

DA PAZ FARIAS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Reconsidero a decisão proferida em 03.07.2012, visto que o processo em pauta fora convertido em diligência

unicamente para a realização de nova perícia.

Determino a remessa dos autos para a 2ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0062056-47.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255091 - NILVA MARIA

DE SOUZA (SP267218 - MÁRCIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem e torno sem efeito a decisão anterior. Remetam-se os autos à Turma Recursal para

julgamento. Cumpra-se.

 

0028060-53.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301253344 - ALDAIR

GOMES DE ALCANTARA CARVALHO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que

inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura

desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Determino que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas

Físicas.

 Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do

mérito.
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 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). 

 

Intime-se.

 

0005934-09.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301252035 - MARIA

TERESA DA SILVA RAMOS (SP312013 - ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Para complementação da instrução, ao setor de perícias para agendamento de avaliação médica da parte autora na

área de clínica médica.

 

0046161-12.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255425 - ROBERTO

IASUCHIRO ASSADA (SP067315 - IVONE DE ANDRADE MIRANDA, SP155505 - VÂNIA DA

CONCEIÇÃO PINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por ROBERTO IASUCHIRO ASSADA em face do INSS, objetivando a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o cômputo do tempo de trabalho rural.

Em audiência anterior, foi colhido o depoimento pessoal do autor e, considerando que não está assistido por

advogado, abriu-se prazo para que indicasse testemunhas a serem ouvidas para comprovar que exerceu atividade

no meio rural.

Em petição anexada aos autos virtuais, a parte autora requereu designação de data de audiência para oitiva de

testemunhas.

DECIDO

Designo o dia 15/02/2013, às 15 horas, para realização de audiência de instrução e julgamento, devendo as partes

apresentarem até 3 testemunhas independentemente de intimação.

Intimem-se as partes.

 

0025483-05.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254858 - ANA

CAROLINA BARRAL HERNANDES (SP101438 - JOSE SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO DO BRASIL S/A

Verifico que a parte autora apresentou comprovante em nome de terceira pessoa estranha à relação jurídica. Nesta

hipótese, faz-se necessária comprovação de parentesco com a parte autora ou juntada de declaração datada acerca

da residência da parte autora, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a

declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

Assim, concedo dilação do prazo por 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra a

determinação anterior, observando os requisitos citados.

Intime-se.

 

0023396-13.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254595 - JOSE

OZELICE MOREIRA PEIXOTO (SP256927 - FERNANDO MARCOS DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, buscando o autor o recebimento de prestações à título de concessão de

benefício de auxílio-doença em período que alega ter estado incapacitado.

 

O citado benefício por incapacidade, portanto, exige três requisitos para sua concessão: qualidade de segurado,

carência de 12 meses (à exceção de algumas hipóteses) e incapacidade laboral.

Para avaliação do autor, necessária a realização de perícia médica judicial.

 Sendo assim, designo a realização de perícia médica com o Dr. José Otávio de Felice Junior, clínico geral, a ser

realizada no dia 06/09/2012 às 16:00 horas, no 4º andar deste Juizado Especial Federal localizado à Avenida

Paulista, nº 1345.

 O autor deverá comparecer à perícia munido de documento original de identificação com foto, bem como de

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 

 Com a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
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 Após, voltem conclusos.

 

 Int.

 

0035314-19.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255494 - CARLOS

ALBERTO HILARIO ALVES (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Anexo P21062012.pdf 25/6/2012: Mantenho a decisão prolatada por seus próprios fundamentos. A multa aplicada

em decorrência de litigância por má-fé não é despesa processual, mas sim penalidade processual que não está

abrangida pelos benefícios da justiça gratuita.

Concedo o prazo de 10 dias para pagamento.

Int .

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

 Cite-se.  

 

0009979-56.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254752 - FRANCISCA

CLEIDE DA SILVA (SP077593 - ROBERTO BARBOSA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0026161-20.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254745 - ALCINA

MARIA RODRIGUES DA CRUZ (SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0019530-60.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301253580 - JARBAS

MARTINS SANTOS (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo perito, Dr. Bechara Mattar Neto (neurologista), que salientou a necessidade

da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao

regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 27/08/2012, às 10h30min, aos cuidados do Dr.

Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani (ortopedista), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme

agendamento automático do Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes.

 

0029194-18.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254915 - JOSE DE

ALMEIDA (SP278998 - RAQUEL SOL GOMES, SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, telefones (autor/a) para contato,

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito. 

Com o cumprimento do item anterior, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento. 

Intime-se. 

 

0028801-93.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255142 - DJAIR ODAIR

FERREIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028668-51.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254755 - DOVAIR JOSE

BONORA (SP213546 - KYUMA KERLEY KANDA, SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0028988-04.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254919 - ROSA

CECILIA DE FIGUEIREDO RIBEIRO (SP312013 - ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028837-38.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254747 - ODARCY

BENEDICTO DA SILVA (SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0028524-77.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254762 - LUCAS

BATISTA DOS SANTOS (SP284571 - GENEZI GONCALVES NEHER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Faz se necessário que a parte autora esclareça acerca da capacidade civil da parte autora, uma vez que o autor é

maior e consta da qualificação que está representado por sua mãe (que assinou o mandato ao patrono), informando

acerca da ocorrência de eventual interdição e, confirmada esta hipótese, proceda à juntada aos autos de cópia do

termo de compromisso de curatela.

 

 Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem

como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição. 

 

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 60 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Após, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s).

Sequencialmente, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

Intime-se.

 

0020427-93.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254620 - NELCI

MOREIRA SERRANO (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES,

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante as alegações do INSS devidamente comprovadas, entendo cumprida a prestação jurisdicional.

Isto posto, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.

Int.

 

0002280-14.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255155 - ADELSON

BOTURA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a causídica logrou agendar data para obtenção de cópia integral do procedimento

administrativo (25/06/2012), concedo o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de tal documento, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

Int.

 

0034072-54.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254684 - ANTONIO
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CARLOS ASSUMPCAO SILVA (SP228844 - CAROLYNA SEMAAN BOTELHO, SP256881 - DEBORA

MACHADO DE CARVALHO GIANSANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 60 (sessenta) dias, conforme requerido pela ex-empregadora do

autor - Caixa Econômica Federal, paracumprimento das decisões anteriores, em especial a de 16/07/2012.

 Intime-se a CEF por Ofício, a ser entregue pelo Executante de Mandados, tendo em vista que, neste caso, não faz

parte do processo.

 Intimem-se.

 

0037255-38.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301252232 - NANCI DE

SOUZA GALDINO (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Decorrido in albis o prazo fixado na determinação anterior, ao arquivo. Int.

 

0005115-72.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254342 - RONI JORGE

VERISSIMO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a justiça gratuita conforme requerido.

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0001543-45.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301244412 - FELICISSIMO

SOARES DOS REIS (SP260051 - SELMA DE CASTRO PEREIRA) X ULFER - INDUSTRIA E COMERCIO

DE PRODUTOS ELETROD. LTDA (SP121408 - HELIO CAVICCHIO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Intime-se a corré Ulfer Indústria e Comércio de Eletrodomésticos LTDA para comprovar o cumprimento da

sentença condenatória.

 

0028068-30.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254644 - MARLI LINO

DE MENEZES (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial.

 

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s).

 

 Intime-se.

 

0028775-95.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254718 - MARIA

VANDERICE CELESTINO DE ANDRADE (SP233844 - PATRICIA COBIANCHI FIGUEIREDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

No prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, adite-se a inicial para correção do nome da

parte autora.

 

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de perícias e ,após, venham conclusos para análise da tutela.
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0024767-75.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254110 - DJALMA

TAVARES MAIA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora, o prazo de 20 (vinte) dias, para o cumprimento do despacho proferido em 06/07/2012, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 Intimem-se.

 

0026518-97.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255275 - ANTONIO

BENJAMIN DA SILVA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES,

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Psiquiatria, no dia 12/09/2012, às 17h30, aos cuidados

da perita médica Drª. Leika Garcia Sumi, especialista em Psiquiatria, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0028993-26.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255892 - ANTONIO

CARLOS FERRAZ DE MELLO (SP104038 - LUIZ FLAVIO PRADO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF

ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e

art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize o feito a parte autora juntando aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Regularizado o feito, ao setor de Perícias para agendamento de data para a realização da perícia.

 Intime-se.

 

0007136-55.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254677 - ALICE

CARRIEL DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Vistos, etc..

Anexo P31052012.pdf 4/6/2012: Vista a parte autora para manifestação em 5 dias.

Decorrido, conclusos para oportuno julgamento.

Int..

 

0044967-79.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255524 - JAVIER

HUMBERTO LOYOLA TORO (SP146700 - DENISE MACEDO CONTELL) MARIA CRISTINA OSORIO

VARGAS (SP146700 - DENISE MACEDO CONTELL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A ré anexou aos autos a guia de depósito a comprovar o cumprimento do julgado, portanto, dou por encerrada a

prestação jurisdicional.

O levantamento do montante, eventualmente não sacado, é realizável administrativamente pelo titular do direito,

já os honorários sucumbenciais, pelo(a) advogado(a) cadastrado nos autos, diretamente, na instituição bancária,

sem necessidade de expedição oficio, alvaráou ordem judicial por este juízo. Intime-se a parte autora, após, ao

arquivo. Cumpra-se.

 

0028449-38.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254765 - VALDETE
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JOSE DOS SANTOS (SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas

Físicas.

 Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 

 Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A ré anexou aos autos a guia de depósito a comprovar o cumprimento do julgado, portanto, dou por

encerrada a prestação jurisdicional. 

O levantamento do montante, eventualmente não sacado, é realizável administrativamente pelo titular do

direito, diretamente, na instituição bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvaráou ordem judicial

por este juízo. Intime-se a parte autora, após, ao arquivo. Cumpra-se.  

 

0013224-46.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255527 - MARIETA

ROBERTO DE OLIVEIRA (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014175-40.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255526 - MARCELO

CAMPARELLI GARTNER DE OLIVEIRA (SP183198 - PEDRO ALEXANDRE MARQUÊS DE SOUSA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0091019-36.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255522 - ISAIAS

CUSTODIO (SP234099 - LÍGIA RENATA BALDOÍNO COSTA, SP242388 - MARCOS RENATO SCHAHIN,

SP238508 - MARIANA ESTHER MOURA MAZZON RANZINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra adequadamente o despacho anterior. 

Intime-se. 

 

0026007-02.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254812 - BRUNA

PAULA GAMA PALARO (SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0011776-65.2011.4.03.6119 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254813 - RHUAN

JERONIMO CALDAS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) RENAN JERONIMO CALDAS

(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) LUCAS JERONIMO CALDAS (SP070756 - SAMUEL

SOLOMCA JUNIOR) STHEFANY MARQUES JERONIMO CALDAS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0024809-27.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254810 - MARIA

JERUZINA SEVERIANO (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055442-89.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254814 - MORGANA

DOS ANJOS FREITAS GIL (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0022798-25.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255036 - MARIA DE

LOURDES FIUZA DE SANTANA (SP152456 - MARCOS AURELIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Esclareça a parte autora, comprovando documentalmente, o porquê do não comparecimento à perícia agendada.

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.

 

0019471-72.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255338 - OLIVIO

GAMA DA SILVA (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo do perito em otorrinolaringologia, Dr. Fabiano Haddad Brandão, que indicou a necessidade

de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade clínica médica, e por se tratar de prova indispensável ao

regular processamento da lide, designo perícia médica para odia 06/09/2012, às 13h30min, aos cuidados da Drª

Nancy Segalla Rosa Chammas, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345,Cerqueira César, São Paulo.

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0014259-70.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254998 - MOACIR

ARAUJO DE ALMEIDA (SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Já depositada contestação em Secretaria, intimem-se as partes do laudo anexado, com prazo de 15 dias para

eventual manifestação, inclusive eventual proposta de acordo pela autarquia.

Decorrido o prazo, tornem conclusos para sentença, oportunidade em que será apreciado o pedido de antecipação

da tutela.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial. 

Decorrido o prazo, ao setor competente para expedição do necessário.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0294468-86.2005.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255558 - LUIZ

MIRANDA DA SILVA (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004394-23.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255295 - FERNANDO

HENRIQUE DE SOUZA (SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038734-27.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255117 - NAIRA

PEDROSO DA CONCEICAO (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

 

0029003-70.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255713 - DALVA DA

ROCHA BARBOZA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028810-55.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255731 - SILVIA MARIA

DA NOVA CUNHA MOURA (SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0000896-16.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301251922 - MARIA

EDVIRGEM DOS SANTOS - ESPOLIO (SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

VISTOS.

 A parte autora através das petições acostadas aos autos em 17/05/2012 e 11/06/2012, devidamente instruídas da

documentação necessária, requer a regularização do polo ativo da demanda para constar todos os herdeiros da

falecida Sra. Maria Edvirgem dos Santos, em cumprimento ao determinado na decisão de 28/02/2012.

 Assim, DEFIRO o pedido de integração na lide de EUNICE ALVES DOS SANTOS; EDNA ALVES DOS

SANTOS; EDISON ALVES DOS SANTOS e EDILSON ALVES DOS SANTOS.

 Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos

registros informatizados deste Juizado Especial Federal, para incluir no polo ativo da demanda os requerentes

acima mencionados, excluindo o Espólio de Maria Edvirgem dos Santos. 

Após, conclusos para julgamento oportuno.

 Intimem-se.

 

0018681-88.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255391 - ANTONIO DA

SILVA DIAMANTINO (SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pelo perito em clínica médica, Dr. José Otavio De Felice Junior, em

26/07/2012. Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto à

entrega do laudo médico pericial no sistema JEF. Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias,

acerca do laudos pericial. Int.

 

0025608-70.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254948 - DJANIRA

MARIA DE FREITAS (SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia socioeconômica na residência da parte autora, aos cuidados do Assistente Social

Sr. Vicente Paulo da Silva, para o dia 28/08/2012, às 15:00 horas, conforme disponibilidade da agenda eletrônica

do JEF/SP. A parte autora deverá apresentar ao perito Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e

despesas, de todos os membros do seu grupo familiar.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

0038014-94.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254957 - RENATA DE

MATTOS RAMOS (SP160719 - ROGÉRIO DE MATTOS RAMOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Sobreste-se o feito por 60 (sessenta) dias.

Int.

 

0024908-94.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301252723 - MARLENE

DE SOUZA (SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 24/08/2012, às 15h30, aos cuidados

do perito médico Dr. Marcio da Silva Tinós, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0020147-20.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255468 - EDILEUZA

DE MENDONCA SANTINO (SP233579 - ELEANDRO ALVES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 28/08/2012, às 11h30, aos cuidados

da perita médica Drª. Priscila Martins, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0046031-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301252983 - MUNDO DOS

SONHOS COMERCIO DE ARTIGOS PARA FESTAS LTDA ME JOSEFA EVANIA SOARES DA SILVA

PLACIDO SIMONE SOARES PLACIDO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -

ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Vista ao réu dos documentos apresentados pela autora no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Sem prejuízo e no mesmo prazo apresente alegações finais.

 

Após o prazo retornem os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

0024468-98.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255306 - MARTA

AMBROZIO DE OLIVEIRA (SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI, SP143556 - TELMA GOMES DA

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia socioeconômica na residência da parte autora, aos cuidados da Assistente Social

Sra. Érika Ribeiro de Mendonça, para o dia 10/08/2012, às 08:00 horas, conforme disponibilidade da agenda

eletrônica do JEF/SP. A autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas, de todos os membros do seu grupo familiar.

E, designo a realização de perícia médica na especialidade Neurologia, para odia 29/08/2012, às 16 horas e 30

minutos, aos cuidados da Dra. Carla Cristina Guariglia, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo (em frente ao metro Trianon-Masp). A parte autora deverá comparecer à perícia

munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ouCarteira de Habilitação), bem como de

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão

formular quesitos a serem respondidos pelo peritoe indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº

10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento

injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se, com urgência.

 

0024911-49.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254667 - ODILON

GOMES DE JESUS (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia socioeconômica na residência da parte autora, aos cuidados da Assistente Social

Sra. Maristela Inez Paloschi, para o dia 14/08/2012, às 15:00 horas, conforme disponibilidade da agenda

eletrônica do JEF/SP. A autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas, de todos os membros do seu grupo familiar.

E, designo a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, para o dia 21/08/2012, às 17 horas e 30

minutos, aos cuidados do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar

- Cerqueira César - São Paulo (em frente ao metro Trianon-Masp). A parte autora deverá comparecer à perícia

munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ouCarteira de Habilitação), bem como de

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão

formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº

10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento

injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Ciência ao Ministério Público Federal.
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Intime-se, com urgência.

 

0026566-56.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255595 - MARIA

AUXILIDORA VIEIRA DE BRITO (SP196808 - JULIANA KLEIN DE MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Reconsidero o despacho anterior e determino a remessa destes autos ao setor de atendimento para que se inclua

Tiago Campos Lealno polo passivo.

 Após, venham conclusos para análise da tutela. 

 

0043934-49.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255007 - ALCIDES

VIOTO (SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

VISTOS.

Petição de 18/04/2012: tendo em vista que a parte autora comprovou que diligenciou junto ao INSS com vistas a

obter a documentação, cuja apresentação foi determinada nos termos dos despachos de 28/05 e 03/07/2012,

DEFIRO a expedição de Ofício ao INSS para que apresente cópia do Processo Administrativo NB

42/047.803.210-2, contendo especialmente o demonstrativo de cálculos da RMI, com todos os salários de

contribuição utilizados para a concessão do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão.

Oficie-se.

Intime-se.

 

0027832-78.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301253585 - URSULINA

FERNANDES NEVES (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art.

1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 No mesmo prazo, sob a mesma pena, regularize o feito a parte autora juntando aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

 Intime-se.

 

0026009-69.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254811 - EDSON JOSE

DA SILVA (SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra o despacho anterior.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Constato que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados.

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286,

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e

a DER do benefício. 

  

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito. 

 

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 
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 Após, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s).

Sequencialmente, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada. 

 

 Intime-se. 

 

0028439-91.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255773 - AILTON BISPO

SANTOS (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028446-83.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255772 - VANDA VILA

NOVA (SP214213 - MARCIO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0024292-22.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254954 - NIZIO JOSE

PIMENTA (SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia socioeconômica na residência da parte autora, aos cuidados da Assistente Social

Sra. Celina Kinuko Uchida, para o dia 17/08/2012, às 13:00 horas, conforme disponibilidade da agenda eletrônica

do JEF/SP. A autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e

despesas, de todos os membros do seu grupo familiar.

Ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se, com urgência.

 

0004231-43.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255422 - INACIO

ALVES CHAVES (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo.

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença.

Após, proceda a Secretaria à execução.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra adequadamente o despacho anterior. 

Intime-se. 

 

0024734-85.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254802 - JOSE FILIPE

DE FREITAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026403-76.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254800 - FLORIZA

FIDENCIO GUIZZI (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010987-68.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254796 - SEVERINO

AMELIO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025722-09.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254797 - FRANCISCO

ESTENIO FREITA SAMPAIO (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP310359 - JOSÉ

PAULO FREITAS GOMES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022461-36.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254798 - IRINEU

AGUILERA BRAGA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024501-88.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254803 - TEODORICO

SELERGER (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025151-38.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254794 - KARLA

ANGELICA URQUISA DOS SANTOS (SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025651-07.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254801 - GERALDINO
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CARLOS MARQUES BARBOSA (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA, SP278998

- RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024748-69.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254804 - MARIA ELISA

DIAS LOURO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024507-95.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254806 - WALDIR

ROBERTO MORAES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027076-69.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254836 - NILMA

MENDES DAMOIA (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0025983-71.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254793 - ROMILDA

CONCEICAO SANTOS (SP078743 - MARIA VALERIA ABDO LEITE DO AMARAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018367-45.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254795 - LUIZ CARLOS

DA SILVA (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024945-24.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254790 - ELNA

GONCALVES DA SILVA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0024486-22.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254805 - MANOEL

CORREIA NUNES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025384-35.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254791 - ONOFRE

COSTA DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024936-62.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254792 - ABGAHIR

CRUZ DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0049240-33.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301251835 - MARIA DE

LOURDES MAURO VIEIRA (SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Falecida a parte autora, foi requerida habilitação por seus filhos.

 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.”

 

Dos documentos acostados observa-seque não há dependente habilitado à pensão por morte, devendo, assim, ser

observados os sucessores na forma da lei civil.

 

Posto isso, DEFIRO o pedido de habilitação de JOSE CARLOS VIEIRA, JAYME VIEIRA JUNIOR, SONIA

REGINA VIEIRA, CARMEN LUCIA VIEIRA TEIXEIRA, MARCO AURÉLIO VIEIRA e DIRCE MARIA

VIEIRA, na qualidade de sucessores da autora, nos termos do art. 1060 do CPC e art. 112 da Lei 8.213/91,

conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos

registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados.

 

A habilitanda CARMEN LUCIA VIEIRA TEIXEIRA, deverá regularizar seu CPF junto à Secretaria da Receita

Federal, adequando-o ao atual estado civil, evitando-se assim, eventuais problemas no recebimento da ação, caso

seja procedente o pedido formulado nestes autos.
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Intimem-se.

 

0017819-20.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255503 - MARGOT

CATHARINA ADELIA THERESINHA APP DE LUCA LAROCCA (SP190435 - JOSÉ CARLOS

FEVEREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se ao INSS, através de oficial de justiça, para que cumpra e comprove o cumprimento da ordem judicial

determinada em decisão que antecipou a tutela pleiteada consistente na implantação do benefício de aposentadoria

por idade da parte autora, nos termos determinados, e esclareça o motivo do não cumprimento da ordem até a

data, sob pena de responsabilidade das pessoas encarregadas da efetivação.

Fixo prazo de 5 dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais).

O oficial de justiça a quem incumbir o cumprimento desta determinação deverá dirigir-se ao local para efetivação

da medida e anexar aos autos a petição e demais documentos fornecidos pelo INSS.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0025782-79.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255532 - MARCILENE

BARROS DE MATOS (SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Neurologia, no dia 30/08/2012, às 15h30, aos cuidados

do perito médico Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, especialista em Neurologia, a ser realizada na Av.

Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0027473-31.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254608 - EDINALDO

BATISTA DE SOUZA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de

residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou

até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Determino que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o

número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

 Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado.

 Para que reste configurada a lide, faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando o referido

documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

 Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do

mérito.

 

 Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     134/1206



no cadastro de parte. Após, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). 

 

Intime-se.

 

0021942-61.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254005 - SIMONE

MOREIRA ASSIS (SP192430 - EMILIA PEREIRA DE CARVALHO, SP279771 - RAIMUNDO GOMES

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 

Intime-se.

 

0054784-31.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255235 - OSMAIR DA

SILVA MOMENSSO (SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 27/07/2012.

 Após, voltem conclusos. 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0027854-39.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254761 - CICERO

BARBOSA DE OLIVEIRA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ao setor de Perícias para agendamento.

Após, venham conclusos os autos para a apreciação da tutela.

 

0085911-26.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254658 - VALDINEI

MARCIO DO PRADO (SP118908 - CARLOS ROSSETO JUNIOR, SP278407 - ROSEMARY FATIMA

FERREIRA LOBO CROSATO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Trata-se de execução em demanda na qual foi julgado procedente o pedido de restituição de imposto de renda

incidente sobre férias vencidas e o respectivo terço constitucional, valores recolhidos em sua rescisão de contrato

de trabalho.

Após certidão de trânsito em julgado, a União apresentou cálculos, informando que o valor original de R$

2.997,72, referente ao exercício de 2006, seria o valor encontrado para a restituição.

Em petição de 17/07/2012, a parte autora concordou com o valor encontrado, requerendo sua atualização.

Ante o exposto, remetam-se os autos à contadoria para atualização do valor, nos termos da sentença proferida.

Após a juntada, expeça-se o ofício requisitório.

Int.

 

0028856-44.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254729 - HAMILTON

DA ROCHA PROENCO (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005,

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais

Federais.

 Regularizado o feito, venham conclusos para apreciação da tutela.

 Intime-se.

 

0059995-19.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254743 - UELITON

BISPO DA FONSECA (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A vista das informações da CEF, dê-se ciência à parte autora.
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Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, cumpridas as formalidades, retornem os autos ao arquivo.

Int.

 

0028320-33.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254741 - LAUDIONOR

DOS SANTOS COELHO (SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual, uma vez que não há data no mandato,

assim, faz se necessário que a parte autora proceda à regularização do feito, com a juntada de instrumento de

outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor

da petição inicial.

 

 Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo

ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Intime-se.

 

0027126-32.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254946 - MARIZITE

DA CONCEICAO BASSI (SP243657 - SONIA DIOGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos em 27/07/2012.

Após, voltem conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes.

 

0024306-06.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254953 - CIRILO ALVES

(SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo a realização de perícia médica na especialidade Neurologia, para o dia 17/08/2012, às 09 horas e 45

minutos, aos cuidados do Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º

andar - Cerqueira César - São Paulo (em frente ao metro Trianon-Masp). A parte autora deverá comparecer à

perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ouCarteira de Habilitação), bem

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes

poderão formular quesitos a serem respondidos pelo peritoe indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda

Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. O não-

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

E, determino perícia socioeconômica para o dia 04/09/2012, às 13:00 horas, aos cuidados do Assistente Social Sr.

Fábio Rodrigues - Analista Judiciário - área apoio especializado Serviço Social - RF 7098, a ser realizada na

residência da parte autora.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se, com urgência.

 

0029010-62.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255924 - TEREZINHA

MARIA DA SILVA (SP199034 - LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.
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 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Forneça a parte autora telefones (autor/a) para contato e referências quanto à localização de sua residência,

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

 Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento. 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de

hipossuficiência, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem

conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0020499-12.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255043 - JOSE LUIZ DE

SOUZA (SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027435-53.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255049 - JANETE

SANTOS DA CUNHA (SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011052-34.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255006 - RAIMUNDO

MARCAL DE SOUZA (SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA, SP301377 - RAIMUNDA GRECCO

FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0036849-12.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255303 - ANTONIO

CARLOS HERVE RAMIREZ (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias à União Federal conforme requerido, inclusive para manifestação com relação

à petição do Autor.

Int.

 

0023822-88.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255171 - CARLOS

EDUARDO DE ARRUDA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o causídico regularize sua reprentação processual, eis que a procuração

não instruiu a inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Int.

 

0029013-17.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255628 - MARIA

JOSEFA DA CONCEICAO (SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado.

 Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito,

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

 Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

 Por último, no mesmo prazo e pena a parte deverá aditar a exordial para que conste o número do benefício

previdenciário, considerando que tal providência é essencial para que os Princípios Constitucionais da Ampla

Defesa e Contraditório sejam respeitados, conforme preceituam os artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do

Código de Processo Civil.

 Regularizado o feito,remetam-se os autos ao setor de atendimento para a cadastro do NB e ao setor de perícias

para agendamento.
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 Intime-se.

 

0029207-17.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254985 - FRANCISCO

DE JESUS SILVA (SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que o presente feito possui pedido alternativo de concessão de auxílio doença, motivo pelo qual o assunto

cadastrado deve ser alterado (040105), bem como deve ser gerado novo termo de prevenção.

Remetam-se os autos ao setor responsável.

Após, voltem conclusos para análise do pedido de tutela antecipada e de eventual prevenção.

Cumpra-se.

 

0021103-41.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301251895 - SILVIO JOSE

APARECIDO CARIOLI COLOMBO (SP091582 - JOSE MAURO DE LIMA, SP094477 - MARCOS

ANTONIO NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Observo que o despacho de 03/08/2011 não foi integralmente cumprido.

1) Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até

180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia de RG e CPF do declarante.

2) A instrução da inicial, com os documentos indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de

poupança, constitui ônus da parte autora, nos termos do art. 333, inc. I do CPC.

Assim, tendo em vista a petição anexada em 19/04/2012, concedo o mesmo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora promova a juntada de cópia legível de

quaisquer documentos idôneos que comprovem a cotitularidade da conta poupança nº 013.99.006717-3 no período

requerido.

Intime-se.

 

0026421-97.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255446 - FERNANDO

HENRIQUE SOBRINHO BARBOSA (SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Psiquiatria, no dia 13/09/2012, às 11h30, aos cuidados

da perita médica Drª. Licia Milena de Oliveira, especialista em Psiquiatria, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -

4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0008985-96.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255492 - MARIA

LUCIA OLIVEIRA ARAUJO (SP170111 - YARA NÜRMBERGER DIAS DE ANDRADE, SP166878 -

ISMAEL CORTE INÁCIO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO

MAIA)

A ré anexou aos autos a guia de depósito complementar a comprovar o cumprimento do julgado, portanto, dou por

encerrada a prestação jurisdicional.

Ciência a parte autora que o levantamento do montante, eventualmente não sacado, é realizável

administrativamente pelo titular do direito, diretamente na instituição bancária, sem necessidade de expedição

oficio, alvaráou ordem judicial por este juízo. Intime-se a parte autora, após, ao arquivo. Cumpra-se.

 

0052550-76.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255244 - ADEMAR DIAS

DE SOUZA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Neurologia, no dia 30/08/2012, às 14h00, aos cuidados
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do perito médico Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, especialista em Neurologia, a ser realizada na Av.

Paulista, 1345 - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0044115-50.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254637 - OSVALDO

LUCAS DE BARROS (SP250882 - RENATO CARLET ARAUJO LIMA, SP255572 - WESLEI VALIM

ANDRETTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Cancele-se o trânsito em julgado e expeça-se contra-ofício de obrigação de fazer.

Outrossim, recebo o recurso da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a parte

recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal.

 

0028516-03.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255304 - SALOMAO

SOARES DE ANDRADE (SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Psiquiatria, no dia 13/09/2012, às 09h00, aos cuidados

da perita médica Drª. Licia Milena de Oliveira, especialista em Psiquiatria, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -

4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0028450-23.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255607 - ANDREIA

JAKELINE CARDOSO (SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s). Após, tornem

conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 Intime-se. 

 

0006630-89.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254339 - DURVAL

PIRES (SP047921 - VILMA RIBEIRO) DIVA DE CASTRO PIRES (SP047921 - VILMA RIBEIRO) DURVAL

PIRES (SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista alegação da parte autora em petição acostada aos autos em 27/06/2012, oficie-se a CEF para que,

esclareça quanto ao alegado, no prazo de 10 (dez) dias.

Oficie-se. Cumpra-se.

 

0028750-82.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255590 - PIETRO KAUA

ATAIDES SANTANA (SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora junte aos autos atestado de

permanência carcerária com data atual.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, junte a parte autora cópia legível do cartão do CPF, comprovante de

inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441,

de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

Intime-se.

 

0038690-76.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255679 - MARCILIA
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PORFIRIO DA SILVA (SP161407 - MARLI PARADA) X MERCEDES LEONILDA PACCOLA DOS

SANTOS (SP027521 - SAMUEL HENRIQUE NOBRE) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) MERCEDES LEONILDA PACCOLA DOS

SANTOS (SP122414 - HEISLA MARIA DOS SANTOS NOBRE)

A fim de regularizar a representação processual da corré Mercedes Leonilda Paccola dos Santos, junte aos autos, a

curadora provisória, a Sra. Solange Maria dos Santos Silva, no prazo de 10 dias, cópia legível do RG, CPF e

endereço residencial atualizado.

Int.

 

0000982-84.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301251717 - RUY

MARTINS DA COSTA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório de esclarecimentos acostado em

23/07/2012. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0021663-75.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255233 - MARIA

APARECIDA PEREIRA (SP268022 - CLAUDIA MARIA FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 28/08/2012, às 10h30, aos cuidados

do perito médico Dr. Ismael Vivacqua Neto, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se.  

 

0021465-38.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301253431 - EDUARDO

FAUSTINO (SP297961 - MARIA ANUNCIADA MARQUES BRITO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023987-38.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301253405 - ROBERTO

GOMES (SP207728 - RODRIGO UBIRAJARA BETTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

FIM.

 

0027435-19.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301253337 - MARINALVA

CONCEICAO SILVA (SP201382 - ELISABETH VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Remetam-se os autos ao setor de atendimento para a cadastro do NB e ao setor de perícias para agendamento,

após, venham conclusos para análise da tutela. 

 

0028636-46.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254701 - JOAO

SOARES DE OLIVEIRA (SP179134 - EDSON DE SOUSA GONSALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil,determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do

mérito.

 No mesmo prazo e pena deverá promover a juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em

nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.
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 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de atendimento para cadastro do NB e ao setor de perícias para

agendamento,após, venham conclusos para análise da tutela.

 Intime-se. 

 

0013982-88.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254619 - RENAN

VINICIUS DOS SANTOS CHIQUETO (SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Defiro o pedido de habilitação deEDVAL CHIQUETTO e KARLA CRISTINA DOS SANTOS, na qualidade

degenitores (sucessores ascendentes) do falecido, conforme requerido em petição acostada aos autos e

devidamente instruída da documentação necessária.

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos

registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado.

Após, conclusos para julgamento oportuno.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0013809-30.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254831 - MARIA

SOCORRO BASILIO FERREIRA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos em 19/07/2012.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0023730-13.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254670 - RENATA

DOS SANTOS SOUZA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia socioeconômica na residência da parte autora, aos cuidados do Assistente Social

Sr. Carlos Eduardo Peixoto da Silva, para o dia 17/08/2012, às 10:00 horas, conforme disponibilidade da agenda

eletrônica do JEF/SP. A parte autora deverá apresentar ao perito Assistente Social os comprovantes de

rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do seu grupo familiar.

E, designo a realização de perícia médica na especialidade Neurologia, para o dia 30/08/2012, às 13:00 horas, aos

cuidados do Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo (em frente ao metro Trianon-Masp). A parte autora deverá comparecer à perícia

munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ouCarteira de Habilitação), bem como de

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão

formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº

10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento

injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se, com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela ré. 

Decorrido o prazo, ao setor competente para expedição do necessário.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0029025-02.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255225 - HERMAN

HUMBERTO TRAPP (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055814-04.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255178 - ORLANDO

SEBASTIAO DA SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043883-38.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255214 - EUCLIDES

PINTO DE ASSUMPCAO JUNIOR (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0045084-65.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255250 - FIDELCINO

JOSE DA CRUZ (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044799-72.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255206 - LUIZ

CAETANO GOMES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030626-43.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255266 - ADELSON

FERREIRA DA SILVA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044500-95.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255252 - MARIVALDO

DA CONCEICAO PEREIRA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028798-12.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255226 - ANTONIO

TAVARES DE MENESES (SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS

BARBOSA, SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0159902-40.2004.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255852 - PAULO

PEREIRA DE BARROS (SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

0029836-59.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255267 - MARIA

APARECIDA DE SIMONE CARLOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0039765-19.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255222 - EDNA

APARECIDA CORTES GOMES (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055916-26.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255175 - APARECIDO

BASILIO FILHO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041521-63.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255219 - ANTONIO

AFONSO DO ESPIRITO SANTO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044723-48.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255209 - EDUARDO

BARBOZA DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041691-35.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255218 - EDMILSON

NUNES (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052000-81.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255196 - EDIVALDO

DOS SANTOS TEIXEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053513-21.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255194 - MARIA

REIKO MARUYAMA DA COSTA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055687-66.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255183 - MARIA

ALMEIDA PROCOPIO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043952-70.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255253 - ADEILTON

FERREIRA DA FONSECA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045055-15.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255205 - GERALDINO

DA ROSA E SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043193-09.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255217 - ROSENEIDE

APARECIDA DA SILVA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046773-47.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255860 - ELKA CIRENE

PEREIRA BUTLER (SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

0047205-66.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255202 - MARIA

APARECIDA FERREIRA DE SENA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0073330-76.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255854 - CHICRALLA

HAIDAR (SP096596 - ERICA PAULA BARCHA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO

EMILIO DE ANDRADE)

0034422-42.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255264 - ADRIANO

FERREIRA DA SILVA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055821-93.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255177 - REINALDO

DENILSON PEDROZO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000166-73.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255867 - SEBASTIANA

MARIA GIOVANELLI SOSSAI (SP105755 - REINALDO DE OLIVEIRA BORGES, SP279042 - FABIO DE

OLIVEIRA BORGES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

0040346-34.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255260 - VAMBERTO

BATISTA DE SOUZA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049131-48.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255200 - NILZINHO

PEREIRA DA ROCHA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044763-30.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255207 - SIDNEY

APARECIDO FERNANDES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046041-66.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255204 - MATHILDE

POTO ESQUETINI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007718-26.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255269 - SISINO DOS

SANTOS (SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022260-15.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255268 - EDISON

ROBERTO ANSELMO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044439-06.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255212 - PETERSON

VENITES KOMEL (SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055787-21.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255179 - DENILSON

VITORINO DOS SANTOS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040846-03.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255258 - SULIMAR DE

OLIVEIRA BODINI (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036993-83.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255224 - MARIA SONIA

DA SILVA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040802-81.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255259 - JOAO LUIZ

LOPES DOS REIS (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054445-72.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255188 - DJALMA

BATISTA SANTOS (SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056363-14.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255248 - ZILDA DOS

SANTOS (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043255-49.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255215 - MARCELO
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TORRES MAGALHAES (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044747-76.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255208 - OLIVIO

ZANCANARO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044069-61.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255213 - TORQUATO

VIEIRA LEAO (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052672-26.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255858 - VILMA

CASAGRANDE (SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575-

ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

0004973-10.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255866 - ESTER DE

CARVALHO REIS (SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

0047167-54.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255203 - JOAO

HONORATO DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0027761-76.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255343 - ANTONIO

CARPINITO (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando os processos listados no termo de prevenção:

 

1. processo 00009311520084036301 - embora a parte autora tenha requerido a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, a ação foi julgada parcialmente procedente, condenando o INSS a

averbar determinados períodos. Irresignada a parte autora recorreu da sentença prolatada, tendo a Turma Recursal

mantido integralmente a sentença, a qual transitou em julgado em 05/05/2011.

 

Observa-se que a parte autora neste processo também requer a concessão da mesma aposentadoria, mas relata

haver continuado com as contribuições previdenciárias, tendo efetuado novo requerimento administrativo NB

156.893.183-0 (DER 11/10/2011), de modo que não verifico a identidade entre as demandas.

 

2. processo 00049081520074036183 - se refere a um mandado de seguraça, relativo a um pedido de aposentadoria

por idade, no qual foi prolatada sentença, indeferindo a inicial (00049081520074036183.doc-27/7/2012). Desta

feita, também não verifico a identidade entre esses processos.

 

Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora apresente cópia integral do procedimento

administrativo NB 156.893.183-0, sob pena de extinção do feito semresolução do mérito.

 

Outrossim, analisando o processo 00009311520084036301 , verifico que o INSS se manifestou pelo cumprimento

da sentença exarada no referido feito em julho de 2012 (decorrido um ano após sua intimação), de modo que

deverá a parte autora, inclusive, apresentar nova contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS, dentro do

prazo acima estipulado.

 

Int.

 

0022583-54.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301252156 - CARMELO

REIS DA SILVA (SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

VISTOS.

 Cuida-se de ação proposta porCARMELO REIS DA SILVA em face do INSS, em que se requer, em apertada

síntese, a revisão do valor da renda mensal de benefício previdenciário. 

Durante o trâmite do feito, o autor veio a falecer.

 É a síntese do necessário.

 Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso).
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 Depreendo dos documentos acostados que há dependente habilitado à pensão por morte e as demais exigências

deste Juízo foram devidamente cumpridas.

 Defiro o pedido de habilitação de IARA TROMBINI DA SILVA, na qualidade de viúva pensionista do falecido,

conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos

registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, manifeste-se a parte autora - expressamente, sobre o parecer da Contadoria Judicial, anexado em

19/07/2011, dizendo se tem interesse no prosseguimento do feito, considerando, contudo, que não há diferenças

salarias a serem apuradas.

 Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

 Cumpra-se. 

Intimem-se.

 

0021709-06.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255638 - ANTONIO

JOSE DO NASCIMENTO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos.

 

Mantenho a decisão proferida em 29/06/2012.

Com efeito, embora a CEF tenha comprovado que foi aplicada administrativamente a taxa progressiva de juros na

época própria, fê-lo somente por ocasião da execução do julgado, sem alegar na fase oportuna a falta de interesse

de agir da parte autora. Ao contrário, conduziu o processo até a fase recursal.

Assim, reputo devidos os honorários advocatícios, tal como arbitrados por ocasião do julgamento do feito.

Cumpra, pois, a CEF, a decisão proferida em 29/06/2012, no prazo de dez (10) dias.

 

0047695-88.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255901 - FREDIANO

ROMANI (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP300237 - CAMILA RENATA DE TOLEDO,

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que o processo 19996100002577735 foi desarquivado à pedido da parte autora, encontrando-se,

atualmente, na Secretaria da 5ª Vara Federal Previdenciária/SP.

Desta feita, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora informe se obteve as cópias requisitadas por

este Juízo.

Sem prejuízo, determino a reiteração do pedido de cópias por via eletrônica, com urgência.

Int. Cumpra-se.

 

0026649-72.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255575 - ELI

SEBASTIAO DOS SANTOS (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 28/08/2012, às 11h30, aos cuidados do

perito médico Dr. Mauro Zyman, especialista em Ortopedia, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São

Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0029034-90.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255496 - JOAO ALVES

DOS SANTOS (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 0006147-78.2012.4.03.6183, que

tramita na 4ª.Vara Federal Previdenciária, cuida da revisão de benefício previdenciário ao passo que o objeto

destes autos é a desaposentação com a concessão de benefício previdenciário mais vantajoso.

 Todavia, para prosseguimento do feito se faz necessário juntar aos autos cópia legível de comprovante de

residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),

e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.
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 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Para o cumprimento da determinação acima, defiro o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem julgamento

do mérito. 

Regularizado o feito venham os autos conclusos para apreciação da tutela.

 Intime-se.

 

0004216-74.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255140 - CARLOS

ANDRADE OLIVEIRA (SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do

recurso (nos termos do artigo 1°“caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto

pela parte autora e determino o arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se.

 

0027502-81.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301250606 - MARIA JOSE

DE SOUZA (SP199564 - FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o(a) autor(a) ou juntada de declaração datada acerca da residência do(a) autor(a), fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Sem prejuízo, e dentro do prazo acima estipulado, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua

residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia

socioeconômica.

 

Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s).

 

Intime-se.

 

0025745-52.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301253980 - MARCOS

ANTONIO FERREIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro a dilação por mais 60(sessenta) dias para cumprimento da decisão prolatada em 06.07.2012.

 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 

 Intime-se. 

 

0048967-83.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254873 - TANIA

REGINA MOREIRA MAXIMIANO (SP184287 - ÂNGELA DEBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pelo perito em psiquiatria, Dr. Sergio Rachman, em 26/07/2012.

 

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto à entrega do laudo

médico pericial no sistema JEF. 
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Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

 

 Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

 

 Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

 

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0028433-84.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254764 - MARIA

AUGUSTA DA SILVA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas

Físicas.

 Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 

 Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual, assim, faz se necessário que a parte

autora proceda à regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação

perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.

 

 Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 Intime-se.

 

0028698-86.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301254663 -

LEOPOLDINA ESTEVAM DE JESUS (SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos

cópia legível do cartão do CPF ou comprovante de inscrição no CPF. Caso haja divergência do nome da parte

autora constante dos documentos pessoais (RG e CPF), deverá a parte autora providenciar a alteração junto aos

órgãos competentes para que conste o nome correto e juntar cópia aos autos dos referidos documentos com as

devidas atualizações.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, junte declaração de residência datada.

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

Intime-se.

 

0049409-83.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301255237 - LAUESTE

AMARAL NUNES (SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Indefiro o pedido da parte autora, visto que está devidamente representada por advogado habilitado, que tem suas

prerrogativas definidas no Estatuto do Advogado, e, que tem condições de diligenciar e requerer diretamente cópia

dos documentos necessários à instrução do feito.

Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou

recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo.

Concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que apresente os documentos necessários à comprovação

do direito alegado, sob pena de julgamento conforme estado do processo.

Int.
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DECISÃO JEF-7 

 

0028847-82.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254753 - MARIA DE

LOURDES DO NASCIMENTO LOPES (SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos etc.

 

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Mauá/SP que está inserto no

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André/SP.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André com as homenagens de

estilo.

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0043993-03.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255149 - MILTON

WALDER JUNIOR (SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo em razão do valor da causa e DECLINO DA

COMPETÊNCIA para conhecimento e processamento dos pedidos narrados na inicial.

Remetam-se os autos digitais ao SEDI, após a devida impressão de todas as peças que o instruem, a fim de que

seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciária desta capital.

Int.

 

0028778-50.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254751 - GERCILIA

RODRIGUES DE BRITO (SP274718 - RENE JORGE GARCIA, SP280579 - LEVY CAVALCANTE RIBEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos etc.

 

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de São Caetano do Sul/SP que está

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André/SP.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André com as homenagens de

estilo.

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0004631-57.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301243437 - AGNALDO

ALEXANDRE BATISTA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Assim, por se tratar de questão relativa à competência absoluta, sua verificação pode ser procedida a qualquer

tempo pelo juiz, razão pela qual declaro a incompetência do Juizado Especial Federal de São Paulo para

conhecimento e julgamento da presente demanda, determinando a remessa do feito à Justiça Estadual, devendo ser

todo o processado transformado em autos físicos.

 

Dê-se baixa na distribuição.
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Intimem-se.

 

0052435-55.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254191 - GERALDO

PERETO (SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, retifico o valor da causa para R$ 85.603,12, reconheço a incompetência deste Juízo para o

conhecimento da causa e determino a distribuição do feito a uma das Varas Previdenciárias da Capital.

Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se.

 

0028538-61.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254763 - ESMERINDO

LUIZ DE LIMA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Poá que está inserto no âmbito

de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as

homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

0028994-11.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255722 - ANTENOR

FELICIA DE SOUZA (SP061310 - JANIO URBANO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Itaquaquecetuba(SP) que está

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes(SP).

 Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes.

 Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº. 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº. 10.259/01.

 Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as

homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

0022923-90.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254994 - MARIA

APARECIDA SOUZA DA SILVA (SP247420 - DANIELA LISBOA DOS SANTOS BUENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa

imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

Registre-se. Intime-se.

 

0027792-96.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254370 - LUIZ HENRIQUE

DE SOUZA RIBEIRO (SP174740 - CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para

processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de
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Osasco/SP, com as homenagens de estilo.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0017822-72.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254997 - ERCI DA SILVA

(SP288617 - DIEGO SILVA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a autora a juntar declaração, firmada por quem forneceu o comprovante de endereço, no sentido do seu

domicílio no mesmo endereço.

 

0011376-87.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254509 - ELAINE

APARECIDA PEREIRA SILVA (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dados extraídos do sistema DATAPREV mostram que Elaine Aparecida Pereira Silva NÃO é titular do benefício

que pretende revisar. Na verdade, figura apenas como representante dos dois filhos beneficiários da pensão:

Thainá Luize da Silva Lazaretto (data de nascimento: 09.07.94) e Carlos Alberto Lazarreto Junior (data de

nascimento: 02.02.89). A cota de Carlos Alberto extinguiu-se em 02.02.10, quando completou 21 anos. A cota de

Thainá permanece em manutenção, mas a beneficiária atingiu 18 anos no curso da ação, de modo que já tem

capacidade para atos da vida civil.

Atualmente, a pensão por morte encontra-se desdobrada sob o n. NB 21/142.311.396-6, tendo como beneficiária

Any Heloize Lazaretto, nascida 27.04.04 e representada Maria Andréia O. Franceschini. Consta ainda que houve

outra beneficiária da pensão, Maria Márcia Oliveira Lazaretto da Conceição, na qualidade de ex-esposa

divorciada, mas a quota foi cessada por óbito em 30.03.12.

Em síntese, a parte autora age em nome próprio para pleitear direito que é titularizado por seus filhos. Além disso,

a inicial não especifica os limites de sua pretensão, o que é essencial na hipótese dos autos em que há outros

titulares do benefício que não participam da relação processual.

Portanto, velando pela regularidade da formação e do desenvolvimento do processo, concedo à parte autora o

prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que emende sua inicial, tanto no que tange à regularidade da relação

processual, quanto no que diz respeito aos limites de sua pretensão.

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestação de 24/07/3012: Oficie-se a antiga Instituição Financeira depositária, com cópias das

manifestações da CEF, para que traga aos autos os extratos da conta vinculada de FGTS em nome da

exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) em caso de

descumprimento injustificado, além de apuração de eventual crime de desobediência (art. 330, do CP). 

Int. Cumpra-se.  

 

0041831-40.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301256031 - WILSON

CANDIDO DE ALMEIDA LEITE (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0024414-74.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255822 - REGIS

MINCHETTI (SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0029230-60.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254977 - MANUEL

MOREIRA DE ALMEIDA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0029205-47.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254986 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO
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DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Cite-se o INSS. 

Intimem-se.  

 

0023570-85.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301252482 - MARINALVA

LOURENCAO DOS SANTOS (SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028722-17.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301253546 - CERCIO JOSE

FERREIRA (SP249823 - MARCIA ADRIANA FERREIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0056725-84.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301251509 - FRANCISCA

ERISVANIA PINHEIRO HOMEM DE SOUZA (SP262087 - JOSÉ FERREIRA QUEIROZ FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por FRANCISCA ERISVANIA PINHEIRO HOMEM DE SOUZA , pleiteando a

concessão de pensão por morte.

 

Em sentença proferida em 13/12/2011 foi concedida tutela anteciapada para implantação do benefício deferido.

 

Verifico que o reú foi intimado diversas vezes para implantar a tutela, quedando-se inerte.

 

Assim, diante do reiterado descumprimento pelo INSS da determinação relativa à implantação da tutela,

determino a nova expedição de ofício, a ser encaminhado por Oficial de Justiça ao Chefe doPosto do INSS nesta

Capital, munido desta ordem judicial,para que seja implantado, em 24 horas, o benefício conforme condenação,

inclusive já transitada em julgado.

 

O Oficial de Justiça deverá certificar a devida entrega, anotando o nome e RF do servidor daquela autarquia a

quem for entregue a ordem, para, no caso de descumprimento, serem tomadas as medidas cabíveis, no âmbito

administrativo e criminal, sem prejuízo da multa já fixada na decisão anterior.

 

Int.

 

0029216-76.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254980 - REGINA ROSA

DA SILVA (SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação do auxílio permanente de terceira pessoa ao titular da

aposentadoria por invalidez, o que depende deperícia médica,a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo.

Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte

autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela.

Ao setor de perícias para o agendamento necessário.

Int.

 

0014389-65.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255714 - JOSE ABILIO DA

ANUNCIACAO (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, determino que seja oficiado DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento de São Paulo

- Centro, para que que apresente a este Juizado os cálculos, bem como cumpra a obrigação de fazer descrita na

sentença/acórdão, transitado em julgado,com urgência.

Oficie-se.
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Int.

 

0318913-71.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254351 - DENILSON

CRISTIANO MORAES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) ALDECI MORAES

DE BARROS - ESPOLIO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) CARLOS

EVANDRO YAMAMURA SPAGNOL (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

ROMILSON CESAR MORAES YAMAMURA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) REGINALDA MARIA MORAES YAMAMURA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) RONALDO MARCELO MORAES YAMAMURA (SP140741 - ALEXANDRE

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a intimação das partes para que tomem ciência e se manifestem dos cálculos apresentados pela

contadoria judicial, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.

Intimem-se.

 

0029275-64.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254973 - JOSE CLAUDIO

DE MELO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE

FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0047317-06.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301251645 - ANTONIA

RODRIGUES DOS SANTOS (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 16/12/2011: não assiste razão à parte autora no que se refere à alegação de erro material.

A tutela antecipada foi revogada por ocasião da sentença, sendo o INSS condenado a conceder o benefício de

auxílio-doença no período de 03/2007 a 09/2010.

Conforme se depreende do parecer da Contadoria, anexado em 23/07/2012, foram pagos os seguintes períodos: de

13/03/2007 a 31/07/2007; de 28/08/2007 a 31/08/2007 e a partir de 15/07/2009.

A apuração dos valores devidos no período em que não houve pagamento resultou no montante de R$ 48.314,54,

observando que o benefício cessou em 12/08/2011, com pagamento até 31/07/2011.

Assim, acolho os cálculos da contadoria do juízo e determino a remessa do feito ao Setor de RPV/PRC para as

providências cabíveis.

Int.

 

0006382-79.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254679 - ILKA ARNAUD

(SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

não admito o recurso extraordinário e o pedido de uniformização interpostos pela parte autora, uma vez que

ambos impugnam sentença proferida em primeiro grau de jurisdição.

Intime-se.

 

0022819-98.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255307 - ERIC HERBERT

BEZERRA (SP182171 - ELISANGELA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Determino a realização de perícia socioeconômica na residência da parte autora, aos cuidados da Assistente Social

Sra. Érika Ribeiro de Mendonça, para o dia 13/08/2012, às 08:00 horas, conforme disponibilidade da agenda

eletrônica do JEF/SP. A autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas, de todos os membros do seu grupo familiar.

E, designo a realização de perícia médica na especialidade Neurologia, para o dia 30/08/2012, às 13 horas e 30
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minutos, aos cuidados do Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º

andar - Cerqueira César - São Paulo (em frente ao metro Trianon-Masp). A parte autora deverá comparecer à

perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ouCarteira de Habilitação), bem

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes

poderão formular quesitos a serem respondidos pelo peritoe indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2ºda

Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. O não-

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se, com urgência.

 

0031898-09.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255668 - MARIA DA

ANUNCIACAO SILVA LIMA (SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Indefiro o pedido da parte autora.

Com efeito, a presente execução cinge-se a comrpovação da implantação do benefício auxílio-doença com DIB

em 12/01/2010, bem ainda o pagamento dos atrasados no valor de R$ 1.924,30, conforme título executivo judicial

formado na fase de conhecimento.

Assim, considerando que houve expedição de RPV no valor determinado na sentença, não há que se falar em

complementação deste.

Anoto, por oportuno, que eventual pedido de conversão deste benefício em aposentadoria por invalidez deverá ser

objeto de ação própria.

Informe a parte autora se houve implantação do benefício em cumprimento à decisão judicial.

Em caso positivo, remetam-se os autos ao arquivo.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0031215-06.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301256017 - TEREZINHA

MARIA DOS SANTOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifestação de 28/06/2012: Indefiro, pois, compete ao causídico comparecer diretamente à CEF para

providenciar o levantamento da quantia depositada a título de verba honorária.

Quanto ao principal, deverá a parte comparecer diretamente a uma das agências da CEF, para realizar o

levantamento, e somente se inserida dentre uas hipóteses arroladas pelo art. 20, da lei n. 8036/90.

Arquivem-se.

Int. Cumpra-se. 

 

0033861-18.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301256020 - CATHARINA

THEOPHILA COLELLA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifestação da CEF de 25/06/2012: Intime-se a CEF para que junte os extratos da conta fundiária da exequente,

conforme informado na manifestação, para verificação sobre a aplicação em progressividade dos juros.

Prazo: 20 (vinte) dias.

Int.

 

0041323-65.2006.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254062 - ORLANDO

PEREIRA DOS SANTOS (REP. POR MARIA CLEUSA G. SANTOS) (SP159517 - SINVAL MIRANDA

DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, indefiro o pedido formulado em 26.07.2012 e determino que o valor que se encontra

depositado na Caixa Econômica Federal em nome da parte autora seja depositado em conta judicial, à disposição

do juízo perante o qual tramitou a ação de interdição da parte autora (cf. documentos juntados em 03.04.07 e em

26.07.12), juízo esse competente para a aferição e valoração das hipóteses previstas no art. 1.754 do CC de 2002.

Remetam-se os autos para o setor de Atendimento II para cadastramento da curadora conforme supracitado.

Após, oficie-se ao juízo da interdição, com cópia da presente decisão e da certidão de curatela juntada aos autos

em 26.07.2012, a fim de facilitar a identificação do processo.

Publicada e registrada neste ato.
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Intimem-se as partes e o MPF. Oficie-se.

 

0036676-56.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301256025 - WALDECIR

FRANCA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifestação de 23/07/2012: Com razão o exequente, pois, os extratos juntados pela CEF demonstram a aplicação

da taxa de juros linear em 3% (manifestação da CEF de 11/05/2012), e não progressivos, como foi condenada.

Portanto, intime-se e oficie-se a CEF para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias, sob as penas da lei.

Int. Cumpra-se.

 

0005262-98.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255981 - MARIA RITA DA

ROCHA (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica para o dia 10/09/2012, às 10h30min, aos cuidados do perito em clínica médica, Dra.

Nancy Segalla Rosa Chamas, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0042523-73.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255471 - ANGELINA

SOARES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Embargos declaratórios da CEF de 26/06/2012: Rechaço-os, pois, a decisão judicial foi cristalina ao determinar o

depósito da quantia devida em conta judicial, para levantamento pela herdeira habilitada nestes autos.

Deve a CEF, se o quiser, interpor o recurso ou medida judicial cabível contra a decisão proferida, não se prestando

os embargos declaratórios para fins de sua modificação.

Portanto, estorne os valores creditados na conta vinculada do falecido e os disponibilize em conta judicial,

autorizando a herdeira habilitada nestes autos, Sra. Angelina Soares da Silva, a proceder ao levantamento da

quantia.

Prazo: 20 (vinte) dias, sob pena de incidência de multa diária no patamar de R$ 50,00 (cinquenta reais) em caso de

descumprimento injustificado.

Int. 

 

0011083-59.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255557 - ANTONIO DE

RICO (SP176977 - MAXIMILIANO TRASMONTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifestação de 11/07/3012: Oficie-se a antiga Instituição Financeira depositária, com cópias das manifestações

da CEF, para que traga aos autos os extratos da conta vinculada de FGTS em nome da exequente, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) em caso de descumprimento injustificado,

além de apuração de eventual crime de desobediência (art. 330, do CP).

Int. Cumpra-se. 

 

0027056-78.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255040 - ALCIDES

VIVIANI (SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Comprove a parte autora que requereu os extratos junto à Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

0009393-40.2012.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301253574 - ROMUALDO

LOPES PIRES (SP082979 - ALAN KARDEC DA LOMBA, SP191200 - ALINE GUIMARÃES SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Desse modo, defiro o pleito formulado para tão somente determinar a suspensão dos efeitos dos procedimentos da

execução extrajudicial, no que se refere ao registro por parte da CEF da Carta de Arrematação, perdurando tal
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efeito até decisão contrária a respeito.

 

Determino seja oficiado, com urgência, à CEF para que cumpra os termos da medida cautelar parcialmente

deferida, sob as penas da lei.

Remetam-se os autos à contadoria, com brevidade, para apuração do valor da causa.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a

audiência designada, mantendo-a no painel de audiências apenas para organização dos trabalhos do Juízo. 

Na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260

do Código de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá

informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que,

somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado.  

No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os

documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. 

Intimem-se. 

 

0011300-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254427 - BELONILIA

CEZARIA LOUZADA (SP113064 - ARNALDO BISPO DO ROSARIO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0011034-76.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254429 - MARLENE

APARECIDA PEREZ (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002013-42.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254442 - JOSE ANTONIO

FERREIRA DA SILVA (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008335-78.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254436 - ANA XAVIER

PEREIRA (SP213589 - WALKIRIA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006465-95.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254628 - JENIFFER

RODRIGUES DOS SANTOS (SP292198 - EDUARDO VICENTE ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003794-02.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254440 - BRUNA

OLIVEIRA SOUZA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000334-07.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254445 - JUSTINIANA

DOS SANTOS JESUS (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004558-85.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254439 - EDILEUSA

BENVINDA DA CRUZ (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008169-46.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254437 - ANEZIO

GARCIA (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014088-50.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254426 - ANTONIO

CANDIDO DA SILVA (SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004640-53.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254438 - EDMILSON DE

OLIVEIRA SOUZA (SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011109-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254428 - JOSEFA

CARLOS DE LIMA (SP250295 - SIMONE PINHEIRO DOS REIS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010860-33.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254431 - LAERCIO DA

SILVA CHAMA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009760-77.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254433 - GILMAR
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FERREIRA DOS SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000821-73.2009.4.03.6109 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254443 - ADAIR

JUSTINO DE ARAUJO (SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003128-98.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254441 - EUCLIDES

CONTRE (SP127428 - LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014995-25.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254425 - LUIZ

GONZAGA PEREIRA SILVA (SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008495-06.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254435 - MARIA DO

SOCORRO DA SILVA (SP173611 - DONIZETE SIMÕES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009177-58.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254434 - ANTONIA

ESPIRITO SANTO DUQUEZA (SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO

JUNIOR)

0000727-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254444 - BRUNO DOS

REIS VANZELLI (SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009993-40.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254432 - MARCOS

ANTONIO PAGNOTTA (SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010956-82.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254430 - ALEX JOSE

PEREIRA DONIZETE MARIA DA COSTA PEREIRA (SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS)

ALINE COSTA PEREIRA ALAN JOSE PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0016610-55.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255588 - ANTONIO DAS

NEVES (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifestação de 20/07/2012. Indefiro. Aguarde-se no arquivo a apresentação de cálculos.

Int. Cumpra-se.

 

0029313-76.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254969 - TERESA CATTO

DA SILVA (SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, ausentes os requisitos da lei (CPC 273), indefiro a antecipação da tutela.

 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a autora providencie a apresentação da Certidão de Tempo de

Contribuição do Governo do Estado de São Paulo, sob pena sob pena de julgamento conforme estado do processo.

 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº. 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

 

Providências do Juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou

recusa manifesta do órgão público ou instituição em fornecê-lo.

 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Aguarde-se oportuno julgamento.

 

Cite-se. Intime-se.

 

0029209-84.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254984 - LIDIA CRUZ
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DOS SANTOS (SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos e examinados os autos, em

TUTELA ANTECIPADA

Trata-se de ação ajuizada por LIDIA CRUZ DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que a parte autora requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

É o relatório. Decido.

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-

doença demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos:

(a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão do evento incapacitante;

(b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários e das

doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU de

24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência;

(c) incapacidade laborativa total (incapacidade uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo

segurado) e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias;

(d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se,

cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão.

Em relação à possibilidade de deferimento da tutela antecipada dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil:

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação

dada pela Lei nº 8.952, de 1994)

 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994)

 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela

Lei nº 8.952, de 1994)

 

No caso concreto, a parte autora não demonstrou de forma inequívoca o preenchimento de todos os requisitos

necessários à concessão do benefício pleiteado.

Malgrado tenha a parte autora demonstrado que se encontra em processo de tratamento médico, verifico que não

há nos autos documentos suficientes que venham atestar, no presente momento, a sua incapacidade laborativa, de

modo efetivo e eficaz, a ponto de justificar a antecipação da tutela requerida.

Logo, merece crédito, ao menos por ora, o resultado da avaliação feita pela autarquia, que goza de presunção de

legalidade, já que consoante as comunicações de decisão anexadas ao feito o benefício foi indeferido por não

constatação de incapacidade laborativa.

Sendo assim, não há como se aferir, neste momento e de modo unilateral, sem contraditório, se a autora está

realmente incapacitada para o trabalho; há, pois, necessidade da realização de perícia médica, por experto

eqüidistante das partes e nomeado por este Juízo, de maneira que tais questionamentos demandam ampla

produção e cotejo de provas.

Assim, impõe-se reconhecer que não foram atendidos os pressupostos da antecipação dos efeitos da tutela, uma

vez que não foram demonstrados, inequivocamente, a verossimilhança do direito alegado e o fundado receio de

dano irreparável, neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA.

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de

que o agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições

físicas que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que

autorize a concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC.

2. Agravo de instrumento improvido.

(TRF da 3ª REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 184796 - PROCESSO 200303000448034-SP - DÉCIMA

TURMA - REL. DES. FED. GALVÃO MIRANDA - DJU 31/01/2005, P. 593).

 

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos

autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento

expresso formulado na petição inicial. Anote-se.

 

 P.R.I.
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0024540-27.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254389 - DIVA HELENA

BRANCO MAIA (SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO

PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Assim, concedo o derradeiro prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de documentos que permitam a liquidação

do julgado pela CEF. No silêncio, ou na ausência de apresentação dos documentos pela CEF concedo o prazo de

trinta (30) dias para que o banco réu se manifeste sobre a memória de cálculo do débito exequendo apresentado

pelo autor.

 

Após, tornem conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0028676-28.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301253552 - ROQUE BIANCHI

(SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI)

Dessa forma, neste momento processual, não verifico a verossimilhança da alegação e indefiro o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

Com relação aos cálculos elaborados nos autos nº 2005.63.01.204233-2, a parte autora deverá diligenciar a

obtenção de cópia perante o juízo da causa.

Concedo o prazo de 120 dias para que a parte autora apresente 1) cópia de referidos cálculos, 2) cópia das

declarações dos imposto de renda de todo o período que os cálculos se referem, 3) bem como cópia da declaração

referente ao período que recebeu os atrasados. Também deverá juntar cópia da decisão da Receita Federal

referente ao intimação que juntou aos autos.

Cite-se. Int.

 

0021405-70.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255372 - CLAUDEMIR

ZAGHI (SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifestação da CEF de 18/07/2012: Intime-se o autor, dando-lhe ciência do cumprimento do julgado pela CEF,

com o creditamento dos valores devidos.

Deverá o autor comparecer a uma das agências da CEF para efetuar o levantamento do valor, devendo observar as

restritas hipóteses de levantamento arroladas pelo art. 20, da lei n. 8036/90.

Após, remetam-se ao arquivo virtual.

Int. Cumpra-se.

 

0011690-96.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301220556 - PATRICIA

FABIANY GONCALVES (SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo oferecida pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, voltem os autos para conclusão.

Intimem-se.

 

0029157-88.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301253524 - LUIZ CARLOS

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

No caso dos autos, verifico que a parte autora não discute a exigibilidade do débito pela CEF, mas sim a

responsabilidade do INSS por sua inadimplência em razão de concessão de benefício previdenciário e posterior

cessação sob a justificativa de erro administrativo.,

Por esta razão, verifico que não restou demonstrado o fumus boni iuris.

Diante do exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

0014037-05.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301239104 - FERNANDA

LIMA DE AZEVEDO (SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A tutela antecipada será apreciada por ocasião da sentença, já que encerrada a instrução probatória. Manifeste-se a

parter autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do interesse na proposta de acordo formulada. No silêncio,

venham os autos conclusos para sentença.
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Int.

 

0028989-86.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255113 - MARCOS

ANTONIO VENANCIO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer

a concessão do benefício de auxílio-doença, ou, subsidiariamente a aposentadoria por invalidez, postulando a

antecipação da tutela.

 

DECIDO.

 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada

análise documental e perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado

a respectiva doença.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por

ocasião do julgamento.

 

Designo exame médico pericial aos cuidados do Dr. ROBERTO ANTONIO FIORE, a se realizar no dia

06/09/2012, às 18h, neste Juizado, ao qual a parte autora deverá comparecer munida de documentos pessoais e de

todos os documentos médicos que possuir.

 

A ausência injustificada será reputada como perda de interesse no prosseguimento do processo.

 

Registre-se e intime-se.

 

0025942-07.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301253380 - MARIA ODETE

MATOS DINIZ (SP322151 - FABIO DEAN SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

0006639-28.2012.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301234294 - NEWTON JOSE

MONTEIRO (SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se. Cite-se a União Federal (PFN).

 

0027433-49.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301249433 - MILTON

CUDZYNOWSKI (SP291812 - JAQUELINE DE MOURA RIBEIRO, SP253019 - ROGERIO ASAHINA

SUZUKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida para o fim de determinar à CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL que se abstenha de inserir, ou exclua, o nome do autor em quaisquer cadastros de

inadimplentes aos quais venha a ser lançado em razão da dívida discutida na presente ação.

No mais, determino que a CEF apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, todas as informações acerca da

movimentação da conta corrente identificada pelo número 7312-4 - agência 1004, no período das operações

contestadas, considerando o disposto no Código de Defesa do Consumidor a respeito do ônus da prova.
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Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão da cédula de identidade e do CPF ou

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art.

1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 Intimem-se. Oficie-se com urgência.

 

0029215-91.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254981 - IVANIR

MARLENE BARBIERI (SP188282 - ALEX SANDRO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc,

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, depreendo, mesmo em sede de

cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Observo que não é

possível, sem a devida instrução probatória, aferir a incapacidade laborativa da parte autora, sendo indispensável a

realização de prova médico-pericial.

Por outro lado, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Com base em tais razões, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Caso ainda não tenha sido

providenciada, designe-se data para a realização da perícia médica, cumprindo-se as diligências necessárias.

Cite-se. Int.

 

 

 

0028542-98.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301253298 - SUELY

PEREIRA DA SILVA (SP235149 - RENATO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O artigo 253 do CPC dispõe:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, exinta sem julgamento de mérito, distribuída 12ª

Vara-Gabinete deste JEF.

Assim, determino a redistribuição do feito à 12ª Vara deste JEF.

 

0041117-46.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301256028 - MANOEL

JESUINO NETTO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifestação de 15/06/2012: Limita-se o exequente a realizar cálculos com base nos salários informados na CTPS

do exequente, portanto, ABSOLUTAMENTE DIVORCIADOS DAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DE

SEUS EXTRATOS DE FGTS.

Ora, é evidente que os cálculos devem ter por parâmetro os extratos, sob pena de enriquecimento sem causa do

exequente, fruto de utilização de base de cálculo inexistente em sua conta vinculada.

Ressalto que a ausência de recolhimentos do FGTS é questão a ser dirimida entre empregador e empregado, e não

entre este e a Instituiçã odepositária, que NÃO TEM QUALQUER RESPONSABILIDADE LEGAL PELOS

DEPÓSITOS EFETUADOS.

Portanto, tenho por injustificada a insurgência do exequente, razão pela qual DOU POR SATISFEITA a prestação

jurisdicional.

Arquivem-se.

Int. Cumpra-se.

 

0017197-14.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255596 - OSVALDO
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MARTINS DA SILVA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifestação de 12/07/2012: Defiro o prazo único e improrrogável de 30 (trinta) dias.

Na ausência de impugnação fundada, aguarde-se no arquivo.

Int.

 

0052691-32.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254223 - MARIA JULIA

TERCEIRO DOS SANTOS (SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

O processo não se encontra em termos para julgamento, diante do parecer da Contadoria do Juízo, dando conta da

necessidade da anexação aos autos de planilha com os valores apurados mês a mês.

Assim, concedo à autora o prazo de 20 (vinte) dias para que traga aos autos tais informações, dando-se vista à

parte contrária, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Designo audiência de julgamento para o dia 10 de outubro de 2012, ás 14:00 horas, ficando as partes dispensadas

do comparecimento.

Int.

 

0013818-89.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255448 - AUSENI

LUSINETE DA SILVA (SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proximidade entre o reingresso da parte autora no RGPS e a data de início da incapacidade

apontada no laudo, intime-se a perita judicial para que, com base na análise do caso concreto e em seu

conhecimento técnico sobre a evolução média da patologia, esclareça se antes de julho de 2011 a parte autora já

apresentava incapacidade para o trabalho.

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida,

voltem conclusos para prolação de sentença.

Publicada e registrada neste ato.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Esclareçam as partes, no prazo de 5 dias, se pretendem produzir provas em audiência. Caso a resposta seja

negativa, tendo em vista a matéria discutida nos autos, fica dispensado o comparecimento na audiência

designada. 

Intimem-se. 

 

0005722-22.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254475 - JESUS

PAULINO RIBEIRO (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056473-47.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254468 - LUIZ

MARINHEIRO DA SILVA (SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009194-31.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254470 - JOSE

GONCALVES LACERDA (SP106076 - NILBERTO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005995-64.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254474 - HENIO

COELHO SILVA (SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006133-31.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254473 - LAUDELINO

MARCOS (SP092477 - SONIA REGINA BARBOSA LIMA, SP279733 - ENIO CIRO SANTOS COUTINHO

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0014321-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254469 - JOSE JULIO DE

MELO IRMAO (SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0029229-75.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254978 - WALTER DE

LIMA (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA

VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES
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ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a

concessão do benefício de pensão por morte diante do falecimento de seu companheiro. Postula a tutela

antecipada.

 

DECIDO.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que, a princípio, não estão

presentes os pressupostos necessários à sua concessão, vez que, no caso dos autos, há que se demonstrar

indubitavelmente a existência da união estável, sendo importante a oitiva da parte contrária, de testemunhas e

apurada análise documental.

 

Ademais, os princípios da celeridade e da informalidade, que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados

Especiais Federais, enfraquecem o requisito da iminência de dano irreparável ou de difícil reparação à parte

autora.

 

Assim, somente em situações excepcionais, nas quais restem inequivocamente comprovados todos os requisitos

legais exigidos, torna-se possível a concessão da medida de urgência.

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião do julgamento.

 

Registre-se e intime-se.

 

0002755-67.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301250161 - NICOLE DJIOKI

(SP304189 - RAFAEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a natureza da patologia apresentada, revela-se salutar a complementação do conjunto probatório de

modo a esmiuçar o histórico clínico da autora.

Para tanto, concedo à autora o prazo de 30 dias para acostar aos autos a íntegra de seus prontuários médicos.

Com a juntada dos documentos, intime-se o perito para, em 10 dias, apresentar os esclarecimentos que entender

pertinentes.

Cumpridas as determinações anteriores, intimem-se as partes para manifestações em 10 dias e, por fim, tornem

conclusos para sentença.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se.

 

0041668-60.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301256030 - LOURIVAL

FERNANDES DE OLIVEIRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifestação da CEF de 14/05/2012: Ciência ao advogado do exequente do depósito realizado pela CEF a título

de verba honorária, salientando que compete ao mesmo comparecer a uma das agências da CEF para efetuar o

levantamento da quantia diretamente.

Arquivem-se.

Int. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

 

0028996-78.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254991 - FLORISA

SILVA DE OLIVEIRA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029212-39.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254983 - MANOEL

MOURA NUNES (SP188282 - ALEX SANDRO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028655-52.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301253557 - VERA LUCIA

VERATTI (SP267150 - GABRIELA CIRINO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0007198-95.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254622 - MAYCON DA

SILVA MELO (SP154117 - ADEMIR PEREIRA) GUILHERME SILVA MELO (SP154117 - ADEMIR

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, reconsidero a decisão que cancelara a audiência de instrução e julgamento marcada para 10.10.12.

Diante da petição anexa em 14.02.12, determino a intimação de Almir Oliveira Suzarte e Claudinei Gilberto

Urban, sócios da empresa Part Foam Industrial Ltda., para que compareçam na data da audiência designada para

prestarem depoimento como testemunhas do juízo.

Por ocasião da audiência, a parte autora também poderá trazer até três testemunhas, que deverão comparecer

independentemente de intimação.

Intimem-se e cumpra-se.

 

0057252-70.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255500 - ALCINA

FERREIRA LIMA (SP232804 - JOÃO PAULO GUNUTZIMANN FERREIRA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a petição de 17/07/2012, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 20/08/2012, às

14 horas, em pauta extra, oportunidade em que será ouvida apenas a parte autora.Intime-se.

 

0029242-74.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254974 - MARIA JOSE DA

SILVA (SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI, SP268811 - MARCIA ALEXANDRA

FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada para 24/08/2012 às 14h00 na especialidade de Ortopedia aos

cuidados do Dr. Marcio da Silva Tinós a ser realizada no 4º andar deste Juizado, localizado na Avenida

Paulista,1345 - Bela Vista - São Paulo.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0008302-88.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255005 - SEBASTIAO

JULIO DOS SANTOS (SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dessa forma, não constatada a miserabilidade, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Aguarde-se o prazo para o INSS se manifestar sobre o laudo.

 

Após, tornem conclusos.

 

0350456-92.2005.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255528 - IZAIAS

FERREIRA LEITE (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso,

 

a) Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para se manifestar quanto o montante que exceder o limite deste

Juizado, que é de 60 (sessenta) salários mínimos, e quanto ao prosseguimento do feito, considerando que o autor

está recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 12/03/2010.

Após a manifestação do autor, o pedido de expedição de carta precatória será analisado.

Sai a advogada intimada.

 

0029329-30.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254967 - MARIA DE

FATIMA VIEIRA DE ALMEIDA (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Embora plausível a argumentação da parte autora em relação à ocorrência de bis in idem, não vislumbro o
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fundado receio de dano a amparar a concessão da tutela de urgência. Ante o exposto, INDEFIRO a tutela

pleiteada.

Intime-se a autora a juntar os comprovantes de retenção de IR no período de 1989 a 1995 e dos extratos de

pagamento da aposentadoria complementar, desde a data da sua concessão, a fim de viabilizar a formulação de

parecer contábil. Prazo: 60 dias.

 

0016911-31.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255592 - GILMAR

RIBEIRO CAETANO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifestação da CEF de 04/07/2012: Comprovado documentalmente pela CEF que as contas de FGTS do

exequente já foram agraciadas com a aplicação da taxa progressiva de juros, dou por SATISFEITA a execução,

nada mais sendo devido.

Int. Remetam-se ao arquivo virtual.

 

0055193-41.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254722 - JURANDYR

CSENY (SP061758 - ELIANE MONTEIRO GERMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O processo não se encontra em termos para julgamento, diante do parecer da Contadoria do Juízo, informando

necessidade de juntada de cópias integrais do Processo Administrativo.

Assim concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para que traga aos autos cópia integral do Processo

Administrativo, NB 41/137.924.468-1,contendo, principalmente, a contagem do tempo realizada pelo INSS.

Na oportunidade, deverá também manifestar-se caso haja possível vínculo a ser computado, especificando.

Após, vista ao INSS, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09 de novembro de 2012, ás 14:00 horas, ficando as partes

dispensadas do comparecimento.

Int.

 

0031167-47.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301256013 - EDVALDO

SOUSA DE OLIVEIRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc.

Oficie-se a antiga Instituição Financeira depositária, com cópias das manifestações da CEF e do exequente, para

que traga aos autos os extratos da conta vinculada de FGTS em nome da exequente, no prazo de 30 (trinta) dias,

sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) em caso de descumprimento injustificado, além de

apuração de eventual crime de desobediência (art. 330, do CP).

Int. Cumpra-se. 

 

0018173-45.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301250746 - ARNALDO

NOVAIS (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos

autos de novo laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença.

Outrossim, considerando o que consta dos autos e o laudo elaborado pelo Perito em Oftalmologia, designo perícia

na especialidade Ortopedia a ser realizada no dia 28/08/2012, às 14h00, aos cuidados do Perito Dr. Vitorino

Secomandi Lagonegro, na sede deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, 1345, 4º andar.

 

O autor deverá comparecer à perícia munido de documento pessoal com foto e toda documentação médica

referente à alegada incapacidade no tocante á especialidade ortopedia.

 

O não comparecimento injustificado da parte implicará na preclusão da prova.

 

P.R.I.

 

0029027-98.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254989 - MARLENE DA

SILVA BUENO (SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.
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Remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento de perícia médica indireta.

Tratando-se de matéria de direito, desnecessária a presença das partes à audiência designada, motivo pelo qual

fica dispensado o seu comparecimento e cancelada a audiência.

Cite-se. Intimem-se.

 

0028544-68.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301253301 - CLAUDIO

FERREIRA DE LIMA (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

0029199-40.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254987 - ISMAEL

SERGIO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos etc.

 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer

a concessão do benefício de auxílio-doença, ou, subsidiariamente a aposentadoria por invalidez, postulando a

antecipação da tutela.

 

DECIDO.

 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada

análise documental e perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado

a respectiva doença.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por

ocasião do julgamento.

 

Registre-se e intime-se.

 

0028865-06.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254742 - JESUINA

SEBASTIANA VIANA (SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Da leitura dos documentos que acompanham a petição inicial, verifico ser a autora pessoa não alfabetizada.

 

Assim, concedo-lhe prazo de dez dias para regularização de sua representação processual com a juntada de

instrumento público de procuração.

 

Decorrido o prazo sem cumprimento, venham os autos conclusos para extinção.

 

Intime-se.

 

0026161-59.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255824 - CARLOS JOSE

BRUNO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifestação da CEF de 19/07/2012: Intime-se o autor, dando-lhe ciência do cumprimento do julgado pela CEF,

com o creditamento dos valores devidos.
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Deverá o autor comparecer a uma das agências da CEF para efetuar o levantamento do valor, devendo observar as

restritas hipóteses de levantamento arroladas pelo art. 20, da lei n. 8036/90.

Após, remetam-se ao arquivo virtual.

Int. Cumpra-se.

 

0008176-72.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254532 - GEOVA

GARCIA DE BRITO (SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para que traga aos autos a cópia integral da reclamação trabalhista

referida na inicial.

No mesmo prazo, deverá esclarecer se pretende produzir provas em audiência. Caso a resposta seja negativa,

tendo em vista a matéria discutida nos autos, fica dispensado o comparecimento na audiência designada.

Intimem-se.

 

0030349-95.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255450 - MARCO FABIO

CECCHINI (SP197227 - PAULO MARTON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc.

Manifestação do exequente de 07/05/2012: Com razão o exequente, pois, a manifestação da CEF foi no sentido de

efetuar o crédito de valores em cumprimento do julgado.

No mais, tendo em vista a divergência das partes na apuração do montante devido, remetam-se os autos à

contadoria do juízo para a verificação/realização dos cálculos de execução do julgado.

Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Int.

 

0028300-42.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301252311 - VERA LUCIA

PEREIRA DOS SANTOS (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO, SP231836 - WANESSA PRIOLLI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada.

No mais, determino à parte autora que, em 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito:

(a) apresente cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do

município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de

apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o

autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do

RG do declarante.

(b) proceda ao aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

Regularizado o feito, encaminhe-se ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado e, em

seguida, ao setor competente para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s).

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Intimem-se.

 

0028338-54.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301253898 - DURVALINA

ALEXANDRE DO AMARAL (SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Por razões de foro íntimo, declaro-me suspeita para processar e julgar o presente feito,com fulcro nas disposições

do parágrafo único do art. 135 do Código de Processo Civil.

 

Considerando que a Exma. Juíza Federal titular da 9ª Vara-Gabinete, Dra. Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni

encontra-se de férias, encaminhe-se, por e-mail, cópia da presente decisão à Digna Presidência do Conselho de

Justiça Federal da 3ª Região, solicitando-se seja designado magistrado para atuar neste processo.

 

0018040-03.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301252434 - JOSEVANIO DE

SANTANA (SP286792 - VAGNER MARCELO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida.

 

Aguarde-se realização de audiência de tentativa de acordo, instrução e julgamento agendado para o dia 14/09/12,

às 15:00 hs.

 

Cite-se a CEF.

 

Intimem-se.

 

0026620-22.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301243558 - NADEGE DE

MOURA (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS para obter benefício de aposentadoria por invalidez.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 5ª. Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001) 

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 5ª. Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0013628-29.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301253573 - VALTER DE

CARVALHO LINO (SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR) HELEN CAVALCANTI LINO

(SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR) VALTER DE CARVALHO LINO (SP257414 -

JULIANA MARIA OGAWA CASTILHO) HELEN CAVALCANTI LINO (SP257414 - JULIANA MARIA

OGAWA CASTILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Em que pese esta magistrada já ter prolatado despacho sem cunho decisório nos presentes autos, por razões de

foro íntimo, declaro-me suspeita para processar e julgar o presente feito,com fulcro nas disposições do parágrafo

único do art. 135 do Código de Processo Civil.

 

Considerando que a Exma. Juíza Federal titular da 9ª Vara-Gabinete, Dra. Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni

encontra-se de férias, encaminhe-se, por e-mail, cópia da presente decisão à Digna Presidência do Conselho de

Justiça Federal da 3ª Região, solicitando-se seja designado magistrado para atuar neste processo.

 

0050427-13.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255010 - JOSE ALBERTO

BITENCOURT EVANGELISTA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Oficie-se ao Banco Bradesco para que apresente os extratos de conta de fundo de garantia referentes ao vínculo

empregatício da TELESP, com adimissão em 23/06/69 e demissão em 11/01/1980, nos termos da petição da CEF

anexada em 19/07/12, laborado pela parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0027295-82.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301251860 - VALDETE

ARAUJO DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos etc.
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Trata-se de ação movida em face do INSS com vistas à concessão/revisão de benefício previdenciário nos termos

descritos na inicial.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 05ª Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 05ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc., 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão, em especial sem a oitiva da parte contrária.  

Faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das

contribuições para o sistema, indispensáveis a verificação da qualidade de segurado do falecido. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

 

0010463-71.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255002 - MARGARIDA

LOPES VIEIRA (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) CRISTIAN LOPES VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029214-09.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254982 - IZILDA

FRANCISCA DE OLIVEIRA (SP308478 - AMILTON ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0009252-97.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255537 - SALAZAR JOSE

DA SILVA (SP176994 - SANDRA MARIA CAMARGO DE AQUINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifestação de 06/06/2012: Esclareça e arrole o autor em petição todos os períodos laborados, com as datas de

admissão e de afastamento, bem como as datas de inscrição no regime de FGTS.

Prazo: 10 (dez) dias. Pena: extinção do processo sem julgamento de mérito.

Int.

 

0022603-79.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255670 - MOACIR

FIRMINO SIQUEIRA (SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES, SP236874 - MARCIA RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A manifestação genérica do exequente de 24/07/2012, desprovida de fundamentação e dos necessários cálculos de

impugnação, desatende ao teor da decisão proferida aos 17/07/2012.

Logo, cumpra-se a parte final da mesma, com a remessa dos autos ao arquivo.

Int. Cumpra-se.

 

0009273-44.2009.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255152 - EDMILSON

DUPRE GUIMARAES (SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     168/1206



Vistos, etc,

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, depreendo, mesmo em sede de

cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Observo que se faz

necessário o exame pela contadoria judicial acerca da regularidade dos vínculos empregatícios, das contribuições

para o sistema e do tempo de serviço ou de contribuição, o que é indispensável para a verificação da existência de

elementos suficientes sobre os requisitos legais do benefício pretendido e, por conseguinte, para a verificação da

existência de prova inequívoca do alegado.

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se. Int.

 

 

 

0000424-15.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255238 - REINALDO

MIGUEL DA SILVA (SP306479 - GEISLA LUARA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Designo perícia médica na especialidade de ortopedia, para o dia 28.08.2012, às 10:30 horas, a ser realizada pelo

Dr. Priscila Martins, no 4º andar deste Juizado Especial Federal.

No prazo de 5 dias, a contar da publicação desta decisão, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos

pelo perito e indicar assistente técnico (CPC, art. 421, §1º).

A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com

a patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior.

Intimem-se as partes na pessoa de seus procuradores.

 

0043236-82.2006.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255480 - GILSON ALVES

PIRES (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc.

Diante do parecer da contadoria judicial anexado ao processo em 16/07/2012, dando conta de que os valores

devidos ao exequente já foram pagos em outra ação judicial, dou por inexequível o título executivo,

HOMOLOGANDO, assim, o parecer apresentado e EXTINGUINDO a execução.

Com a preclusão, remetam-se ao arquivo virtual.

Int. Cumpra-se. 

 

0029318-98.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254968 - TERESINHA

RODRIGUES (SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nesta demanda, não encontro os requisitos necessários à

sua concessão sem a oitiva da parte contrária e desenvolvimento do contraditório. Os documentos anexados aos

autos eletrônicos não permitem, em cognição superficial, a verificação inequívoca de que o INSS errou na

contagem do período de atividade que a parte autora alega possuir. Tratando-se de elemento indispensável ao

cômputo da carência e ao cálculo da renda mensal do benefício, em caso de acolhimento do pedido, é inviável a

concessão do benefício em sede de liminar.

Ressalto, por fim, que em caso de procedência do pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda

que, após a oitiva da parte contrária, o pedido de liminar poderá ser reapreciado.

Por essas razões, indefiro, por ora, pedido de liminar.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Int.

 

0029238-37.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254976 - FABIANE

GARCIA DA ROCHA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA

DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada para 24/08/2012 às 15h30 na especialidade de Ortopedia aos

cuidados do Dr. Bernardino Santi a ser realizada no 4º andar deste Juizado, localizado na Avenida Paulista,1345 -

Bela Vista - São Paulo.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0014882-76.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301253706 - ROMAO

CATULO DOS SANTOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópias legíveis de sua(s)

CTPS, inclusive com as páginas que identificam o seu titular, conforme solicitação apresentada pela CEF em

05.07.2012.

Outrossim, tendo em vista que a CEF diligenciou e aguarda resposta dos bancos depositários,concedo novo prazo

de 60 dias para cumprimento da sentença.

Intimem-se.

 

0084413-89.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255506 - JOSE JOEL

ATHAYDE (SP129006 - MARISTELA KANECADAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte contrária, em 05 (cinco) dias, sobre as alegações da CEF, suportadas em cálculos e

documentos, de que os valores devidos já foram pagos no bojo da ação judicial n. 1999.03.99.047875-5.

Saliento que eventual impugnação deverá ser devidamente justificada e comprovada com cálculos, com o fez a

CEF, sob pena de rejeição liminar.

Após, tornem conclusos.

No silêncio, ou em caso de concordância, remetam-se ao arquivo virtual.

Int.

 

0010536-82.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255548 - VICENTE

GONCALVES BARBOSA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA

KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifestação de 14/06/3012: Oficie-se a antiga Instituição Financeira depositária, com cópias das manifestações

da CEF, para que traga aos autos os extratos da conta vinculada de FGTS em nome do exequente, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) em caso de descumprimento injustificado,

além de apuração de eventual crime de desobediência (art. 330, do CP).

Int. Cumpra-se. 

 

0031108-59.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301253704 - ALLAN

CORREA DA CUNHA (SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO

PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo à Caixa Econômica Federal novo prazo de 30 dias que comprove o cumprimento da obrigação nos

termos do julgado, bem como se manifestar acerca dos cálculos elaborados pela parte autora.

No silêncio, os cálculos apresentados pela parte autora serão tidos como incontroversos.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0069649-35.2006.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254296 - ANA MARIA DE

JESUS SANTOS (SP094152 - JAMIR ZANATTA) LEONIDAS ALVES DOS SANTOS (SP094152 - JAMIR

ZANATTA) ADAILTON ALVES DOS SANTOS (SP094152 - JAMIR ZANATTA) ANTONIO CARLOS

ALVES DOS SANTOS (SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

À contadoria para cálculos e parecer.

 

0014280-46.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255789 - MARIA JOANA

RIBEIRO (SP268810 - MARCELO GOMES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação em que a parte autora pretende a concessão de pensão por morte em razão do falecimento de seu

cônjuge José Ribeiro Filho, em 26/10/2011.

 

Neste momento processual não verifico a verossimilhança da alegação, até porque a parte autora narra que

recebeu indevidamente LOAS, o que deve ser melhor apurado.

 

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do benefício NB nº 140.558.577-0 no prazo de 45 dias, sob pena

de busca e apreensão.

 

Cite-se.

 

0006236-09.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301234197 - MARIA DA

CONCEICAO ROCHA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Indefiro, por ora, a expedição de ofício requerido pela CEF.

Concedo prazo suplementar de 60 dias para que a CEF apresente os documentos comprobatórios da correção

pelos juros progressivos com extratos da correção quanto a atualização da conta, nos termos do julgado.

Com a anexação de documentos, comprovantes manifeste-se o(a) demandante m 10 dias.

Com a comprovação pela CEF, nada tendo sido impugnado pelo(a) autor(a) com planilhas de cálculos, considero

entregue a prestação jurisdicional. Arquivem-se, com baixa findo.

Intimem-se as partes desta decisão.

 

0032222-96.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301253703 - JOSE RUBENS

JARDIM (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo à Caixa Econômica Federal novo prazo de 60 dias para apresentar extratos analíticos da conta vinculada

ao FGTS em nome da parte autora, relativos aos períodos controvertidos nesta demanda.

No mesmo prazo, faculto à parte autora promover a juntada aos autos de extratos ou outras informações

pertinentes.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0049351-80.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255611 - LAURO DA

SILVA MARTINS (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora, no prazo de 20 ( vinte) dias, a decisão anterior, juntado aos autos o processo administrativo

dos benefícios, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

 

0047576-30.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254705 - PEDRILIA

PALMIERI MANTOANELI (SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP264950 - JULIANA FURTADO

MACRUZ, SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do ofício anexo em 25.06.12, reencaminhe-se o ofício anterior à Coordenadoria de Recursos Humanos da

Secretaria da Saúde (Av. Dr. Arnaldo, 351, 2º andar, sala 218, Cerqueira César).

Intimem-se e cumpra-se.

 

0023195-84.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255403 - JOSE MACIEL

DOS SANTOS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc.

Manifestação da CEF de 11/07/2012: Comprovada a adesão do exequente ao acordo firmado com base na LC n.

110/01, e nos termos da Súmula Vinculante n. 01 do STF, considero SATISFEITA a obrigação pela CEF, não

havendo que se falar em pagamento de outros valores.

O autor poderá levantar os valores diretamente em uma das agências da CEF, se ainda não o fez, observando-se as

restritas hipóteses do art. 20, da lei n. 8036/90.
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Int. Com a preclusão, remetam-se ao arquivo virtual.

 

0037322-61.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254900 - GILBERTO

PARREIRA SOARES (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

 

Constato a existência de erro material na parte dispositiva da sentença proferida em 14.06.2012 (termo nº

6301205234/2012), pois a expressão monetária correspondente às parcelas em atraso não refletiu os valores

corretos da condenação, conforme apurado pela Contadoria Judicial em parecer anexado aos autos em 13.06.2012

e acolhidos na sentença.

 

Assim, nos termos do artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, corrijo o erro material para fazer constar

no dispositivo da sentença:

 

“Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Expeça-se o ofício para o cumprimento do acordo, ou seja, concessão em favor de GILBERTO PARREIRA

SOARES do auxílio-doença desde 08/08/2011 e posterior conversão em aposentadoria por invalidez com DIB em

06/03/2012, com renda mensal inicial de R$ 622,00 (RMI) e renda mensal atual correspondente a R$ 622,00

(RMA), para a competência de abril de 2012. Prazo: 45 dias.

Expeça-se ofício requisitório para pagamentos de 80% dos valores atrasados, que hoje corresponde a R$ 3.864,37

(TRêS MIL OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAISE TRINTA E SETE CENTAVOS), atualizadas

até maio de 2012, conforme apurado pela Contadoria Judicial.

Intime-se. "

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0037322-61.2011.4.03.6301

AUTOR (Segurado): GILBERTO PARREIRA SOARES 

ASSUNTO : 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

NB: 1334437820 (DIB )

CPF: 21993745807

NOME DA MÃE: ZENITH PARREIRA SOARES

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: VIELA ITAMBE, 77 - JARDIM SANTO EDUARDO

EMBU/SP - CEP 6823030

ESPÉCIE DO NB: 31/32

RMA: R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS)

DIB: 08/08/2011 AD e 06/03/2012 AI

RMI: R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS)

DIP: 01.04.2012

DATA DO CÁLCULO: 05/2012

REPRESENTANTE:

******************************************************************

 

No mais, mantenho integralmente o teor da sentença que homologou a proposta de acordo entre as partes.

 

Assim, expeça-se o ofício requisitório para pagamento de 80% do valor dos atrasados que perfaz R$ 3.864,37

(TRêS MIL OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAISE TRINTA E SETE CENTAVOS), atualizado até

maio de 2012, conforme parecer da Contadoria Judicial.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0032535-23.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254717 - MARCIA

REGINA GONCALVES (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)
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Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para a verificação das alegações da parte autora sobre o cálculo da

restituição do imposto sobre a renda, nos termos da sentença proferida.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0028999-33.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254990 - REGINALDO DA

SILVA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em tutela antecipada.

 

Pretende o autor, REGINALDO DA SILVA, in limine litis, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença,

NB 31/5443278807, cessado em 18.04.2011 e/ou aposentadoria por invalidez.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial Federal

para aferir sua incapacidade laborativa.

 

Ademais, os pedidos administrativos realizados posteriormente à cessação do benefício NB 31/5443278807 foram

indeferidos (NB 5466302453 - DER em 15.06.2011 e NB 5493133438 - DER em 15.12.2011), a despeito da

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual

deve ser aguardado o contraditório.

 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia médica, poderá ser reapreciado o pedido de

liminar.

 

Portanto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia médica agendada para 23/08/2012 às 11h30 na

especialidade de Ortopedia a ser realizada no 4º andar deste Juizado, localizado na Avenida Paulista,1345 - Bela

Vista - São Paulo.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0022575-48.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255665 - EUNICE

FERRANTE (SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES, SP107580 - LUCIA AFONSO

CLARO, SP134940 - DENISE MOYSES TUSATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifestação da CEF de 05/07/2012: Com razão a CEF.

Intime-se a autora a juntar aos autos documentos comprobatórios legíveis de vínculo laboral no período em que

garantido o direito à taxa progressiva do FGTS (1967 a 1971), e desde que tais vínculos tenham perdurado mais

de 02 (dois) anos, além da data de opção ao regime do FGTS (CTPS ou extratos de FGTS, ambos legíveis). Prazo:

20 (vinte) dias.

Descumprida a determinação judicial, aguarde-se no arquivo virtual.

Int. Cumpra-se.

 

0028800-11.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255746 - CILEIDE NUNES

DE SOUZA (SP256593 - MARCOS NUNES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Vistos etc. 

Trata-se de ação movida em face do INSS objetivando concessão de auxílio-doença.

 Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 11ª. Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado. 

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)
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(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 11ª Vara deste JEF.

 

0067634-25.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255368 - ELIZABETE

ADEILDA DA SILVA (SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para que traga aos autos as cópias de todas as CTPS que possuir,

sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

Com a vinda de tais documentos, vista ao INSS, por igual prazo.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestação de 18/07/3012: Oficie-se a antiga Instituição Financeira depositária, com cópias das

manifestações da CEF, para que traga aos autos os extratos da conta vinculada de FGTS em nome da

exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) em caso de

descumprimento injustificado, além de apuração de eventual crime de desobediência (art. 330, do CP). 

Int. Cumpra-se.  

 

0023917-26.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255685 - DULCERIA

PEREIRA DA SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0033998-97.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301256022 - RENATO

DOMINGOS SOARES (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0037981-41.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255287 - IOLANDA

MALGUEIRO DE FELICE (SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X NILZE ARMINDA RICCIARDI

(SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) NILZE ARMINDA RICCIARDI (SP280545 -

FERNANDA DA CONCEIÇÃO IVATA DA SILVA)

NILZE ARMINDA RICCIARDI requer a intimação de três testemunhas para comparecimento à audiência

designada neste juízo para 14.08.2012. Duas das testemunhas indicadas, MARIA DE FATIMA MOREIRA

MOTA e DIRCE GUIMARÃES DUTRA, residem em Mongaguá. A terceira, IZABEL PIRES SANTOS, reside

em São Paulo.

DECIDO.

O requerimento de intimação das testemunhas foi formulado em consonância com o artigo 34, §1º, da Lei n.

9.099/95, razão pela qual há que ser acolhido.

No entanto, apenas a testemunha que reside em São Paulo, IZABEL PIRES SANTOS, pode ser compelida a

comparecer em audiência nesta capital. As duas que residem em Mongaguá têm direito a serem ouvidas por carta

precatória. Por essa razão, determino:

 

(a) a intimação de IZABEL PIRES SANTOS para comparecer à audiência de instrução e julgamento a se realizar

em 14.08.2012, às 15:00 horas, ciente de que, se deixar de comparecer sem motivo justificado, será determinada

sua condução (Lei n. 9.099/95, art. 34, §2º c.c. CPC, art. 412);

 

(b) a expedição de carta precatória para a Comarca de Mongaguá, com finalidade de oitiva das testemunhas

MARIA DE FATIMA MOREIRA MOTA e DIRCE GUIMARÃES DUTRA.

 

Por fim, em atenção ao princípio de economia processual e velando pela celeridade do feito, ajuizado em 2009,

consigno que, se a corré comparecer à audiência acompanhada das testemunhas que residem fora desta Capital, o
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depoimento delas será colhido neste juízo, dando-se por prejudicado o ato deprecado.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Oficie-se a antiga Instituição Financeira depositária, com cópias das manifestações da CEF, para que traga

aos autos os extratos da conta vinculada de FGTS em nome da exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) em caso de descumprimento injustificado, além de

apuração de eventual crime de desobediência (art. 330, do CP). 

Int. Cumpra-se.  

 

0031323-64.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301256019 - ALICE MIZUE

MITSUNARI DE OLIVEIRA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021942-03.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255632 - ALCIDES ALVES

DE ARAUJO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022927-69.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255680 - ANTONIO

ANDRADE (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022618-77.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255676 - JOAO FREIRE

(SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0017204-06.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255617 - MAURICIO

MICHAAN CHALAM (SP015502 - ISAC MOISES BOIMEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifestação do exequente de 21/05/2012: Diante dos extratos de sua conta vinculada de FGTS juntados ao

processo, oficie-se e intime-se a CEF para cumprimento do julgado, em 60 (sessenta) dias.

Int. Cumpra-se.

 

0011907-42.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255154 - SEBASTIAO

FERREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Vistos, etc.

Diante da sentença de procedência, ou seja, favorável ao autor, e tendo em vista que as tentativas de intimação

foram direcionadas ao endereço constante do processo, dou o autor por intimado da mesma.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Manifestação da CEF de 26/06/2012: Dê-se ciência ao exequente sobre o cumprimento da sentença, em 05 (cinco)

dias, com a liberação dos valores de FGTS para saque, devendo o mesmo comparecer diretamente a uma das

agências da CEF.

Após, remetam-se ao arquivo findo.

Int.

 

0045787-64.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255092 - JORGE LUIZ

RIPARI SANTANA (SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575-

ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

Vistos. Diante da juntada de parecer elaborado pela Contadoria Judicial, com fundamento em parêmetros do

julgado, manifestem-se as partes em dez dias. Em nada sendo justificadamente impugnado, remetam-se à Seção

de RPV/PRC para expedição do competente ofício para pagamento. Int.

 

0010555-88.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255552 - JOSE PEDRO

BERTOLINO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifestação de 14/06/3012: Oficie-se a antiga Instituição Financeira depositária, com cópias das manifestações

da CEF, para que traga aos autos os extratos da conta vinculada de FGTS em nome da exequente, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) em caso de descumprimento injustificado,
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além de apuração de eventual crime de desobediência (art. 330, do CP).

Int. Cumpra-se. 

 

0022054-30.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301203764 - ROBERTO DE

ARAÚJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, em decisão.

 Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial.

 

 Ademais, nos termos do artigo 273, parágrafo 2º, não se concederá antecipação de tutela quando houver perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado, o que ocorre no presente caso, porquanto antecipado o provimento

para pagamento da quantia devida ao autor, ocorre considerável risco de sua irreversibilidade, caso posteriormente

a sentença proferida revogue a tutela concedida.

 Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

 Cite-se para que a parte Ré conteste a presente ação no prazo de 30 (trinta) dias.

 Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 31/07/2012 às 14 horas, ficando a parte autora ciente que

o não comparecimento à audiência acarretará a extinção do processo sem resolução do mérito.

 Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0024247-18.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301224919 - MELISSA SILVA

QUEIROZ (SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) NATHALIA MATOS QUEIROZ (SP134711 -

BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS para obter benefício de pensão por morte.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 8ª. Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 8ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0028442-51.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255832 - ALCIDES

LEONCIO DOS SANTOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifestação de 25/06/3012: Oficie-se a antiga Instituição Financeira depositária, com cópias das manifestações

da CEF, para que traga aos autos os extratos da conta vinculada de FGTS em nome da exequente, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) em caso de descumprimento injustificado,

além de apuração de eventual crime de desobediência (art. 330, do CP).

Int. Cumpra-se. 

 

0006721-09.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301208003 - MARIA JOSE

DA SILVA MEDEIROS (SP188120 - MARCIA ROSANA FERREIRA MENDES) X JOHN LENNON

MARQUES DE SOUTO HILMA DOS SANTOS SOUTO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Tendo em vista o trânsito em julgado; a intimação da autora no endereço por ela fornecido e expedição de ofício

para cumprimento da sentença, dou por encerrada a prestação jurisdicional.

Arquive-se, oportunamente.

Int.

 

0025110-71.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301251638 - CAROLINE

ARANTES MAGALHAES CASTILHONE (SP216991 - CRISTIANE CALVO CASTILHONE) X INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

CAROLINE ARANTES MAGALHÃES CASTILHONEajuizou a presente demanda em face do Instituto Federal

de Educação, Ciências e Tecnologia na qual requer o reenquadramento funcional no quadro de carreiras e cargos

do magistério de ensino básico, técnico e tecnológico, com incidências das regras estabelecidas nos artigos 13 e 14

da Lei 11.344/2006 e art. 120, § 5º, da Lei 11.784/2008, com o pagamento das diferenças a serem apuradas desde

novembro de 2009, devidamente corrigidas e acrescidas de juros legais.

 

É o relatório. Decido.

O art. 273 do Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela antecipada, nos seguintes

termos:

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação

dada pela Lei nº 8.952, de 1994).

 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994).

 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela

Lei nº 8.952, de 1994).

 

 

Com efeito, no presente caso, ainda que em uma análise superficial e provisória, verifica-se que a parte autora

pretende reenquadramento funcional, matéria que não comporta exame em sede de tutela antecipada, a teor do

disposto no artigo 2º B da Lei 9.494/97.

 

Por esta razão, verifico que não restou demonstrado o fumus boni iuris.

 

Diante do exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Cite-se.

 

0015190-73.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255158 - JOCEDIVA DA

SILVA VIEIRA (SP176090 - SANDRA CRISTINA DE MORAES) THAIS DA SILVA SOUSA (SP176090 -

SANDRA CRISTINA DE MORAES) THIAGO DA SILVA ALVES (SP176090 - SANDRA CRISTINA DE

MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc.

Comprovem os autores que o falecido tinha conta viculada de FGTS ativa nas datas em que buscam os expurgos

inflacionários, seja por meio de extratos do FGTS, seja por meio de cópias das carteiras de trabalho com os

vínculos laborais ou declarações equivalentes.

Prazo: 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito.

Int.

 

0029431-52.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254963 - CAMILA

CAMPOS DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO LTDA

Diante do exposto, DEFIRO a tutela antecipada para garantir a matrícula de CAMILA CAMPOS DE OLIVEIRA

neste segundo semestre de 2012 junto à SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO

LTDA.

 

Oficie-se com urgência.
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Citem-se as rés para que contestem no prazo de quinze dias.

 

Após, venham os autos conclusos.

 

Intimem-se.

 

0035411-14.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301239517 - CRISTIANE

SOARES BARBOSA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando-se benefício por incapacidade.

 

Primeiramente, verifico que o pedido de antecipação de tutela foi deferido em 09/11/2011, estando o benefício

ativo.

 

Verifico do laudo pericial anexado, bem como do relatório de esclarecimentos, que o perito aponta a necessidade

de avaliação da parte autora com neurologista.

 

Assim, designo a realização de perícia médica com neurologista, para o dia 10/08/2012 às 15:00 horas, com o Dr.

Bechara Mattar Neto, a ser realizada no 4º andar deste edifício, situado à Avenida Paulista nº 1345.

 

Ressalto que a parte autora deverá comparecer munida de todos os documentos médicos que possuir, hábeis a

comprovar seu estado de saúde e que sua ausência injustificada ao exame acarretará o julgamento do feito no

estado em que se encontra.

 

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Ao setor competente para agendamento de perícia médica. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.  

 

0023938-94.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255096 - GIOVANNA

MARINO COBUCCIO (SP318462 - ROBERTA DE PAULA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025270-96.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255130 - FABIANA DE

CAMARGO PATERNOSTRO (SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0042801-35.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301211284 - LUIZ ANTONIO

NOGUEIRA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isto, deixo de receber os embargos de declaração opostos pela parte embargante. 

Intime-se.

 

0028329-92.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254631 - PERICLES

JUNIO DA PAIXAO GOMES (SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Vistos etc. 

Trata-se de ação movida em face do INSS objetivando concessão de aposentaria por invalidez.

 Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 10ª. Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado. 

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:
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Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 10ª Vara deste JEF.

 

0010993-96.2012.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254757 - ROBERTO

SALLET DE LIMA (SP139878 - ROVANI DIETRICH) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Em apertada síntese, o autor, ROBERTO SALLET DE LIMA, pleiteia a devolução do imposto de renda sobre o

valor de sua aposentadoria complementar paga pelaPrevi-Siemens - Sociedade de Previdência Privada. Pede a

antecipação dos efeitos da tutela.

No caso em análise, considerando que em eventual procedência do pedido, os valores pagos lhe serão restituídos,

não vislumbro o perigo da demora.

Indefiro, portanto, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se. Com a juntada de Contestação, tornem os autos conclusos para julgamento.

 

0001998-73.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301220663 - ANTONIA

CARNEIRO DE SANTANA MENDES (SP170079 - MARIO CELSO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, determino nova perícia para o dia 27/08/2012 às 12h30min na especialidade neurologia, aos cuidados da

Dra. Cynthia Altheia Leite dos Santos, no 4º andar deste Juizado Especial. Além dos quesitos ordinários do Juízo,

deverá o sr. perito responder se em algum período, notadamente, de dez/07 a nov/10, a autora detinha capacidade

laborativa.

Concedo ainda o prazo de 30 (trinta) dias para que a Autora apresente documentos comprobatórios a respeito dos

trabalhos constantes na CTPS (holerite, recibo, ficha de empregado, extrato bancário, fotografias, etc), sob pena

de preclusão.

 

Intimem-se.

 

0087382-14.2006.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255514 - OSCAR MENDES

(SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ofício do Banco do Brasil anexado aos 25/07/2012: Comprovado documentalmente que a conta de FGTS do

exequente já foi agraciada com a aplicação da taxa progressiva de juros, dou por SATISFEITA a execução, nada

mais sendo devido.

Int. Remetam-se ao arquivo virtual.

 

0025549-82.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255241 - JOSE MARIA

DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo a redistribuição. Cite-se.

 

0026033-97.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301255168 - DANIEL

ROBERTO FERNANDES (SP203553 - SUELI ELISABETH DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Verifico que o autor é maior de idade e, embora seu pai se denomine, também, seu curador, tendo outorgado

procuração ao causídico subscritos da petição inicial, necessária a apresentação de certidão de interdição ou

curatela provisória, de modo que concedo o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de tal documento.

Sem prejuízo, determino, desde já, o cadastramento da NB 550.018.856-5.

Após, ao setor competente para agendamento das perícias médica e sócio econômica.
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Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0046539-65.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301255098 -

PALOMA SOARES DA SILVA (SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) MARIA DE

LOURDES SOARES DA SILVA (SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) DANILO

SOARES DA SILVA (SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) DANILO SOARES DA

SILVA (SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O laudo pericial anexado apontou que o falecido estava incapaz de forma total e permanente desde 26.07.87 e,

inclusive, não possuía mais capacidade civil, em decorrência de psicose ocasionada pela dependência alcoólica.

No entanto, segundo CTPS (fls. 41/46 pdf.inicial) e CNIS anexados, verifico que há vínculos posteriores à data

ora fixada, quais sejam:

1) 01.09.87 a 16.08.88 (ARISTON MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA)

2) 29.12.89 a 01.02.90 (CCE EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME)

3) 08.05.91 a 12.08.91 (MONTALL INSTALAÇÕES E COMÉRCIO DE MAT. HIDRÁULICAS LTDA)

4) 20.12.93 a 03.03.94 (TEKNA CONSTRUÇÕES LTDA)

5) 04.03.94 a 05.07.94 (ITAGUASSU CMO CONSTRUÇÕES E MÃO DE OBRA LTDA)

6) o pequeno lapso de 16.01.02 a 14.02.02 (KGLL CONSTRUÇÕES LTDA)

 

Portanto, determino:

1) intime-se a perita Dra. Carla Cristina Guariglia para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça se havia

possibilidade da ocorrência de uma capacidade intermitente no período de 26.07.87 até o afastamento do vínculo

em 05.07.94, pela tentativa de manutenção do emprego e de acerto temporário de medicamento, por exemplo.

Com anexação dos esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação em 10 (dez) dias;

2) indefiro o pedido de oitiva de testemunhas, uma vez que estas se destinam à demonstração de circunstância que

somente pode ser verificada pelo perito que tem conhecimento técnico sobre a evolução da doença da qual o

segurado era portador;

3) apresentem os autores cópias integrais das CTPS contendo todas as folhas de anotações (salários, férias,

seguro-desemprego, benefícios, etc), bem como manifestação quanto à renúncia ao teto eventualmente excedente

a 60 salários mínimos na data da propositura da ação (vencidas+12 vincendas - art. 260 do CPC). Deverão, ainda,

apresentar manifestação quanto a todos os elementos colacionados e proceder à juntada de toda a documentação

pertinente, sob pena de preclusão.

Sem prejuízo, designo audiência para cálculos, conclusão e análise do feito para o dia 28.09.12, às 16:00 horas,

dispensadas as partes de comparecimento visto que não haverá audiência presencial.

Int. partes, perito e MPF. Cumpra-se.

 

0018092-33.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301253647 -

MARIA DO CARMO LIMA DA SILVA (SP275308 - GUSTAVO TERRANOVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP124650 - CRISTIANE RIBEIRO DA SILVA, SP172328

- DANIEL MICHELAN MEDEIROS, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA)

Tornem conclusos para sentença a esta magistrada.

 

Escaneie-se os documentos apresentados pela requerida.

 

Saem os presentes intimados.

 

0048465-47.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301222273 -

MANOEL PAES DE LIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO

DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Diante do depoimento do autor verifico, inicialmente, prejudicada a questão do exame grafotécnico, pois o autor

não questiona a assinatura do contrato de R$ 7.200,00, pois efetivamente o assinou. Contudo, acreditou que o

valor não foi creditado, motivo por que fez novo contrato de financiamento para material de construção (R$

3.100,00) além de um outro financiamento, diretamente no depósito de materiais de construção, no valor de R$

3.000,00 (pagou em carnê, 10 x R$ 300,00).
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A CEF afirma, contudo, que o valor do primeiro empréstimo foi sim depositado, em 18/09/2009, conforme extrato

anexado. O autor, que não confere com muita frequência seus extratos, desconhece tal crédito e afirma que

geralmente saca em torno de R$ 1.000,00 por mês, após o crédito de seu benefício previdenciário.

 

Apresentou, também, nesta audiência, sua via do contrato de financiamento de material de construção, não

assinado.

 

Assim, requer os extratos analíticos, referente ao período dos 90 (noventa) dias posteriores ao crédito apontado

pela CEF, com indicação dos locais e horários de saque.

 

DECIDO.

 

Defiro o requerimento do autor, concedendo à CEF o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para apresentação da

documentação acima requerida.

 

Determino à CEF, também, a juntada de cópia integral do contrato de financiamento de material de construção

(CONSTRUCARD), firmado pelo autor 16/11/2009 - nº 0246.160.0000279-34.

 

Com a juntada dos documentos, venham conclusos para deliberação.

 

Saem intimados os presentes.

 

0012587-61.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301254835 -

RITA DI LORENZO (SP034403 - LUIZ ANTONIO LAGOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso,

 

a) Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista que, de acordo com

o parecer da contadoria judicial, em caso de procedência do pedido, o valor das prestações vencidas, acrescido de

12 prestações vincendas, na linha do entendimento que venho atualmente perfilhando (consoante STJ),

ultrapassaria o limite de alçada deste Juizado Especial Federal na data do ajuizamento da ação (artigo 260 do

CPC).

Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam

nenhuma antecipação acerca do resultado da demanda.

 

Intimem-se.

 

0051833-64.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301253252 -

ANTONIO SERGIO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Defiro a juntada, escaneie-se os documentos apresentados pela ré.

 Voltem os autos conclusos a essa Magistrada para prolação de sentença.

 Publicada em audiência, saem intimados os presentes.

 

0029877-89.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301249993 -

REGINA FELIX ANTONIO (SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

"Diante da manifestação da parte autora, e a fim de evitar alegação de cerceamento de defesa, redesigno a

audiência para o dia 23/10/2012, às 15h00min, ocasião em que as partes poderão trazer até 3 (três) testemunhas

para a prova dos fatos controvertidos, preferencialmente sem relação de parentesco ou amizade íntima".
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 28.06.2012 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000486 

 

 

 

ACÓRDÃO-6 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

LIMITAÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.

20 E 41.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas

constitucionais n. 20 e 41 ao benefício da parte autora. 

3. Declaração de improcedência do pedido. 

4. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE, pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional

n.º 20/1998 não representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas

apenas readequação dos valores percebidos ao novo teto. 

5. Pedido procedente.  

6. Juízo de retratação exercido face à decisão colegiada (artigo 14, § 9º, Lei n.º 10.259/2001) com o

provimento do recurso do autor. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, exercer juízo de

retratação da decisão colegiada, face o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, para dar

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Bruno César Lorencini, Fábio Rubem David Muzel e Danilo

Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 28 de junho de 2012 (data de julgamento). 

 

0000110-85.2007.4.03.6320 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301228959 - CELSO BATISTA CARNEIRO (SP218069 -

ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006023-49.2005.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301228946 - JOAO BATISTA CUSSOLIN (SP141104 -

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0009558-42.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301229129 - JOSE RODRIGUES FILHO (SP201346 -

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0031465-73.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301229128 - JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA

(SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

0056860-49.2011.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301226198 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

III - EMENTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     182/1206



 

MANDADO DE SEGURANÇA. DEMANDA AJUIZAD CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF. EXIBIÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS. MULTA COMINATÓRIA. DESCABIMENTO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 372 DO STJ. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. Cominação de multa por descumprimento de determinação judicial em medida incidental de exibição de

documento no bojo de ação de cobrança movida contra Caixa Econômica Federal - CEF.

2. A Súmula nº 372 STJ dispõe que: “na ação de exibição de documentos, não cabe a aplicação de multa

cominatória”.

3. Entendimento que deve ser aplicado, pelos mesmos fundamentos, para afastar a imposição de multa

cominatória em medida incidental de exibição de documentos no curso de ação de conhecimento, em que, ao

contrário do que sucede na ação cautelar, cabe a presunção ficta de veracidade dos fatos que a parte adversária

pretendia comprovar com o documento (CPC, artigo 359), cujas consequências serão avaliadas pelo juízo em

conjunto com as demais provas constantes dos autos, sem prejuízo da possibilidade de busca e apreensão, ao

prudente critério judicial.

4. Concessão da segurança.

 

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, conceder a segurança, nos termos do voto do

Juiz Federal Relator, vencido o Dr.Danilo Almasi Vieira Santos, que julgava extinto o processo sem julgamento

do mérito. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Bruno César Lorencini,

Danilo Almasi Vieira Santos e Fábio Rubem David Muzel.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data de julgamento).

 

0012366-78.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301229171 - MARINALVA

PEREIRA SOUSA (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO.

PEDIDO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇAPROCEDENTE. RECURSO DE SENTENÇA

DO RÉU. PROVIMENTO DO RECURSO. RECONHECIMENTO DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

TOTAL PARA O TRABALHO. DISPENSA DE HONORÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, LEI 9.099/95.

1. No caso dos autos, a parte autora requereu a concessão de benefício por incapacidade.

2. Em sentença, o juízo “a quo” entendeu como existente a incapacidade total e permanente para o exercício da

atividade laboral .

3. Em recurso, a autarquia-ré reclama o não preenchimento dos requisitos necessários pela parte autora.

4. Provimento do recurso uma vez não constatada a incapacidade laboral total pela perícia médica.

5. Sem custas e honorários pelo entendimento do art. 55, da Lei 9.099/95.

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, pela procedência do recurso interposto pela parte, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Bruno César Lorencini, Danilo Almasi Vieira

Santos e Fabio Rubem David Muzel.

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS e declarar a improcedência do pedido de revisão de

benefício, formulado pela parte autora, em consonância com o Recurso Extraordinário nº 583.834/SC, nos

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as)

Federais: Bruno César Lorencini, Fábio Rubem David Muzel e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 28 de junho de 2012 (data de julgamento). 

 

0002620-95.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301225662 - ULISSES JOSE DE

SANTANA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)
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0000982-15.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301225663 - ANTONIO

STEFANOWCZ (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0007126-08.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301225693 - GEANI MARTINS

VILAS BOAS DA SILVA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO.

PEDIDO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇAPROCEDENTE. RECURSO DE SENTENÇA

DE AMBAS AS PARTES. PROVIMENTO DO RECURSO PARA O INSS E DESPROVIMENTO PARA A

PARTE AUTORA. RECONHECIMENTO DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DISPENSA DE

HONORÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, LEI 9.099/95.

1. No caso dos autos, a parte autora requereu a concessão de benefício por incapacidade.

2. Em sentença, o juízo “a quo” entendeu como existente a incapacidade total e temporária para o exercício da

atividade laboral .

3. Recursos de sentença tempestivamente interpostos por ambas as partes.

4. Negado provimento ao recurso da parte autora e provimento do recurso do INSS uma vez não constatada a

incapacidade laboral pela perícia médica.

5. Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, pela improcedência do recurso interposto pela parte autora e pela procedência do recurso

interposto pela autarquia-ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Bruno César Lorencini, Danilo Almasi Vieira Santos e Fabio Rubem David

Muzel.

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data do julgamento).

 

0047636-66.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301228964 - ALEXANDRE

FERREIRA DE ALENCAR (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO.

PEDIDO DE CONCESSÃO DE AMPARO SOCIAL AO DEFICIENTE. SENTENÇAPROCEDENTE.

RECURSO DE SENTENÇA DO RÉU. PROVIMENTO DO RECURSO. RECONHECIMENTO DA

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DISPENSA DE HONORÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, LEI

9.099/95.

1. No caso dos autos, a parte autora requereu a concessão de amparo social ao deficiente.

2. Em sentença, o juízo “a quo” entendeu como existente a incapacidade para o exercício da atividade laboral .

3. Em recurso, a autarquia-ré reclama o não preenchimento dos requisitos necessários pela parte autora.

4. Provimento do recurso uma vez não constatada a incapacidade laboral pela perícia médica.

5. Sem custas e honorários pelo entendimento do art. 55, da Lei 9.099/95.

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, pela procedência do recurso interposto pela parte, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Bruno César Lorencini, Danilo Almasi Vieira

Santos e Fabio Rubem David Muzel.

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data do julgamento).

 

0004250-41.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301225197 - LEILA DE BRITO

(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS, SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     184/1206



 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE

SENTENÇA. INCAPACIDADE TOTAL PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE LABORATIVA

HABITUAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.

2. Recurso de sentença.

3. Demonstrada a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade laborativa habitual.

4. Concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data de entrada do requerimento.

5. Provimento do recurso de sentença.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Excelentíssimos Juízas Federais Bruno César Lorencini, Danilo Almasi Vieira Santos e Fabio

Rubem David Muzel.

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

por unanimidade, exercer juízo de retratação da decisão colegiada, face o entendimento firmado pelo

Supremo Tribunal Federal, para declarar a improcedência do pedido de revisão de benefício, formulado

pela parte autora, em consonância com o Recurso Extraordinário nº 583.834/SC, nos termos do voto do

Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Bruno

César Lorencini, Fábio Rubem David Muzel e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 28 de junho de 2012 (data de julgamento). 

 

0000895-16.2008.4.03.6319 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301227908 - VALENTIM CANTORANI (SP164516 -

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0001809-80.2008.4.03.6319 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301227907 - DINALDO JOVAIL MOREIRA (SP164516 -

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO.

PEDIDO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇAPROCEDENTE. RECURSO DE

SENTENÇA DO RÉU. PROVIMENTO DO RECURSO. RECONHECIMENTO DA AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE. DISPENSA DE HONORÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, LEI 9.099/95. 

1. No caso dos autos, a parte autora requereu a concessão de benefício por incapacidade. 

2. Em sentença, o juízo “a quo” entendeu como existente a incapacidade total e temporária para o exercício

da atividade laboral . 

3. Em recurso, a autarquia-ré reclama o não preenchimento dos requisitos necessários pela parte autora.  

4. Provimento do recurso uma vez não constatada a incapacidade laboral pela perícia médica. 

5. Sem custas e honorários pelo entendimento do art. 55, da Lei 9.099/95.  

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, pela procedência do recurso interposto pela parte, nos termos

do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Bruno

César Lorencini, Danilo Almasi Vieira Santos e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data do julgamento). 

 

0005672-90.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301229644 - DORACI

MARCIANO SILVA (SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0005197-37.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301225207 - CLAUDETE

MARQUES DAMATO (SP041487 - GILBERTO ANTONIO COMAR, SP136581 - GILSON REGIS COMAR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005147-11.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301229646 - JORGE LUIZ DE

SOUSA RUFINE (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002249-25.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301229647 - ANA DE JESUS

OLIVEIRA (SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP300419 - LUIZ ANTONIO CONVERSO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012149-66.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301225017 - ISABEL CRISTINA

CAMPO BRITO (SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001840-49.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301225135 - IVONE PEREIRA

(SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

0004824-79.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301228526 - SEBASTIAO DOS

SANTOS (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. DESAPOSENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE SEM A DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. RECURSO DE SENTENÇA

DA AUTARQUIA-RÉ. REFORMA. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. Postula a parte autora a desconstituição da aposentadoria que titulariza para fins de obtenção de outra mediante

o cômputo do tempo de labor exercido após a obtenção da primeira.

2. Sentença de procedência do pedido.

3. Recurso de sentença tempestivamente interposto pela autarquia-ré.

4. Análise da preliminar prejudicada.

5. A renúncia à aposentadoria não encontra vedação legal expressa, sendo firme, na doutrina e jurisprudência

pátrias, o entendimento de que, cuidando-se de direito de natureza patrimonial, e, assim, disponível, pode ser

objeto de renúncia por seu titular. A irrenunciabilidade fundada no caráter alimentar constitui regra protetiva do

segurado, não podendo ser utilizada para desfavorecê-lo.

6. Entendimento de que a implementação da desconstituição buscada só será possível se condicionada à

restituição dos valores recebidos desde o início do benefício, em respeito ao princípio da isonomia, considerados

os trabalhadores que optaram por enfrentar o mercado de trabalho pelo período integral.

7. Conformidade com a TNU - Turma Nacional de Uniformização, cujo posicionamento é diverso do C. STJ, no

sentido de ser possível a desaposentação condicionada à devolução dos proventos já recebidos.

8. Não é o que pretende a parte autora com a presente ação.

9. Provimento ao recurso de sentença. Reforma. Julgamento de improcedência do pedido formulado na inicial.

10. Ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão da disposição contida no art. 55

da Lei nº 9.099/95.

 

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela parte autarquia-ré, nos termos do voto do Juiz

Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos,

Bruno César Lorencini e Fábio Rubem David Muzel.

São Paulo, 28 de junho de 2012 (data do julgamento).

 

0000387-37.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301227857 - ORTENCIO

MARTINS DOS SANTOS (SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA
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EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO

DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41.

RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE AUTORA. PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA.

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais

n. 20 e 41 ao benefício da parte autora.

3. Declaração de improcedência do pedido.

4. Recurso da parte autora.

5. Provimento ao recurso da parte autora.

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte

autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as)

Juízes(as) Federais: Bruno César Lorencini, Fábio Rubem David Muzel e Danilo Almasi Vieira Santos.

São Paulo, 28 de junho de 2012 (data de julgamento).

 

0000743-66.2006.4.03.6309 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301229197 - FERNANDO ALVES DE ARAUJO

(SP178136 - ANA VERÔNICA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Assiste razão ao recorrente.

 Observa-se que a parte recebe aposentadoria por idade com DIB em 27.02.2003 (B-41/128.945.123-8) e que

havia concomitância com outros dois benefícios: auxílio doença n.º 126.825.279-1 e auxílio acidente n.º

000.773.347-0.

A parte autora restituiu ao INSS o valor recebido em concomitância com o auxílio-doença.

Entretanto, em juízo aprofundado, examinando cuidadosamente os autos virtuais e, de acordo com o parecer da

contadoria judicial, elaborado em 05.12.2011, que adoto como parte integrante deste voto, verifico que as

consignações efetuadas pelo INSS referem-se a valores recebidos em concomitância com o auxílio acidente.

Assim, tratando-se de benefícios distintos, verifico que não houve desconto em duplicidade, assistindo razão à

autarquia..

Nem se diga acerca da possibilidade de concomitância de recebimento de auxílio acidente com aposentadoria por

idade já que não fez parte do pedido inicial. O objeto da ação refere-se apenas ao desconto indevido em benefício

previdenciário de aposentadoria por idade.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso do INSS.

É o voto.

 

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos

do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:

Bruno César Lorencini, Fábio Rubem David Muzel e Danilo Almasi Vieira Santos.

São Paulo, 28 de junho de 2012 (data de julgamento).

 

0065227-17.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301227788 - JOAO JUCELINO DA SILVA (SP218069 -

ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO

DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41.

RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE RÉ. PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTARQUIA.

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais

n. 20 e 41 ao benefício da parte autora.

3. Declaração de procedência do pedido.

4. Recurso da parte ré.

5. Impossibilidade de aumento da renda mensal na mesma proporção do reajuste do valor teto dos salários-de-

contribuição.
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6. Provimento ao recurso da autarquia.

 

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela

autarquia, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as)

Juízes(as) Federais: Bruno César Lorencini, Fábio Rubem David Muzel e Danilo Almasi Vieira Santos.

São Paulo, 28 de junho de 2012 (data de julgamento).

 

0002923-22.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301229299 - JAIR DE ALMEIDA

(SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE CONCESSÃO

DE AMPARO SOCIAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA AUTARQUIA-

RÉ. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS. LIQUIDAÇÃO DO JULGADO DE ACORDO

COMA LEI 11960/09.PARCIAL PROVIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Pedido de concessão de amparo social.

2. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.

3. Recursos de sentença tempestivamente interpostos por ambas as partes.

4. Presença dos requisitos legais exigidos.

5. Parcial provimento ao recurso de sentença apenas alterar a data de início do benefício para a data do

requerimento administrativo. Mantida, no mais, a decisão tal como lançada.

6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento)

sobre valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais,

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução.

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto

pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Bruno César Lorencini, Danilo Almasi Vieira Santos e Fabio Rubem

David Muzel.

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data do julgamento).

 

0009262-15.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301229463 - MINERVINA

ERVINA XAVIER ROSA (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO.

PEDIDO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇAPROCEDENTE. RECURSO DE SENTENÇA

DO RÉU. PROVIMENTO DO RECURSO. AFASTAR APLICAÇÃO DE MULTA E ALTERAR O PRAZO DE

CUMPRIMENTO DA DECISÃO. DISPENSA DE HONORÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, LEI 9.099/95.

1. No caso dos autos, a parte autora requereu a concessão de benefício por incapacidade.

2. Sentença de procedência.

3. Em recurso, a autarquia-ré se insurge contra o prazo de 20 dias para implantação do benefício, e contra a

fixação da multa diária por descumprimento no valor de R$200,00

4. Provimento do recurso para excluir a aplicação de multa e alterar o prazo de cumprimento para 45 (quarenta e

cinco dias).

5. Sem custas e honorários pelo entendimento do art. 55, da Lei 9.099/95.

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, pela procedência do recurso interposto pela parte, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Bruno César Lorencini, Danilo Almasi Vieira

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     188/1206



Santos e Fabio Rubem David Muzel.

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III-EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO. APLICAÇÃO DOS ARTS. 29,

II E § 5º DA LEI 8.213/91. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DO RÉU. DADO PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO. INAPLICABILIDADE DO ART. 29, §5º.  

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de

São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal

Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Bruno César

Lorencini, Fábio Rubem David Muzel e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 28 de junho de 2012 (data de julgamento). 

 

0003674-63.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301225795 - MARIA

APARECIDA CECHINATTO LIBERTO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA,

SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002842-29.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301225721 - MARIA EUNICE

RIOS GONZAGA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000852-03.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301225722 - APARECIDA

ABIGAIL R DA SILVA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0022541-38.2005.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301228939 - ANTONIO BENEDITO PIMENTEL

(SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - EMENTA

REVISÃO DE BENEFÍCIO PRECIDENVIÁRIO. SENTENÇA PROCEDENTE. PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DA PARTE RÉ. PROVIMENTO. SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU REFORMADA.

APLICAÇÃO DA LEI N. 11960/2009 NO QUE CONCERNE AOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU REFORMADA SOMENTE NO QUE TANGE AOS JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, exercer juízo de retratação da decisão colegiada, para dar provimento ao recurso do INSS, nos

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as)

Federais: Bruno César Lorencini, Fábio Rubem David Muzel e Danilo Almasi Vieira Santos.

São Paulo, 28 de junho de 2012 (data de julgamento).

 

0022221-81.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301228941 - LUZIA FERREIRA

DE SOUZA CORREIA (SP257523 - SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO.

PEDIDO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇAPROCEDENTE. RECURSO DE SENTENÇA

DO RÉU. PROVIMENTO DO RECURSO. APLICAÇÃO DOS JUROS DE MORA NOS TERMOS DA

RESOLUÇÃO 134/2010, DO CJF . DISPENSA DE HONORÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, LEI 9.099/95.

1. No caso dos autos, a parte autora requereu a concessão de benefício por incapacidade.

2. Em sentença, o juízo “a quo” entendeu como procedente o pedido inicial.

3. Em recurso, pugna pela base de cálculo dos valores atrasados de acordo com a Lei 11.960/09.
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4. Provimento do recurso. Cálculo dos valores em atraso nos termos do disposto na resolução 134/2010, do CJF.

5. Sem custas e honorários pelo entendimento do art. 55, da Lei 9.099/95.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, pela procedência do recurso interposto pela parte, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Bruno César Lorencini, Danilo Almasi Vieira Santos e

Fabio Rubem David Muzel.

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data do julgamento).

 

0000781-35.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301229273 - MIGUEL CORREA

(SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO ART. 1º-F DA LEI Nº.

9.494/1997 (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº. 11.960/09). RESOLUÇÃO Nº. 134/2010 DO CJF.

PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO INTERPOSTO PELO INSS PARA A REFORMA PARCIAL DA

SENTENÇA.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Bruno César Lorencini, Fábio Rubem

David Muzel e Danilo Almasi Vieira Santos.

São Paulo, 28 de junho de 2012 (data de julgamento).

 

0004614-27.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301225681 - MARA LUCIA

WALDEMARIM (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. MÉRITO: SENTENÇA CONFIRMADA

PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ARTIGO 46 DA LEI FEDERAL Nº 9.099/1995. CONSECTÁRIOS:

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 1º-F DA LEI FEDERAL Nº

9.494/1997 (COM A REDAÇÃO IMPRIMIDA PELA LEI FEDERAL Nº 11.960/2009). RESOLUÇÃO Nº

134/2010 DO CJF. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO INTERPOSTO PELO INSS.

 

IV- ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Bruno César Lorencini, Fábio Rubem

David Muzel e Danilo Almasi Vieira Santos.

São Paulo, 28 de junho de 2012 (data de julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

por unanimidade, declarar a improcedência do pedido de revisão de benefício, formulado pela parte

autora, em consonância com o Recurso Extraordinário nº 583.834/SC, e, assim, negar provimento ao

recurso ofertado pela parte autora nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Bruno César Lorencini, Fábio Rubem David

Muzel e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 28 de junho de 2012 (data de julgamento). 
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0005929-91.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301225673 - MARIA BONFIN

CARVALHO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002754-88.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301225674 - ARLINDO ALVES

DO VALE (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0049859-89.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301225670 - CLAUDIA MARIA

LIBERATI (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0005935-98.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301225672 - MARIA ANTONIA

DE MELO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028452-27.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301225671 - MIRALVA

MIRANDA DE OLIVEIRA (SC027546 - LUIZ CARLOS DE FRAGAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000592-60.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301225677 - JOAO RODRIGUES

DA SILVA (SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES, SP098837 - ANTONIO ROBERTO

PICCININ, SP113376 - ISMAEL CAITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0001077-23.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301225675 - NICODEMIO

PENHA DE OLIVEIRA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000937-86.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301225676 - FRANCISCO

RODRIGUES DAS NEVES (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

por unanimidade, deixar de exercer o juízo de retratação da decisão colegiada e manter a improcedência do

pedido formulado pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Bruno César Lorencini, Fábio Rubem David

Muzel e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 28 de junho de 2012 (data de julgamento). 

 

0004323-67.2007.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301227922 - ISABEL CAROLINA ELIAS (SP025345 -

MARCOS AURÉLIO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0029636-57.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301229135 - CLEIDE DUCCI (SP175057 - NILTON

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0011234-92.2007.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301227888 - RUBENS LOSCHECK (SP191005 -

MARCUS ANTONIO COELHO, SP229047 - DANIELLA CRISPIM FERNANDES, SP132186 - JOSE

HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP191005 -

MARCUS ANTONIO COELHO)

por unanimidade, deixar de exercer o juízo de retratação da decisão colegiada e manter a improcedência do pedido

formulado pela parte autora, em consonância com o Recurso Extraordinário nº 583.834/SC, nos termos do voto do

Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Bruno César

Lorencini, Fábio Rubem David Muzel e Danilo Almasi Vieira Santos.

São Paulo, 28 de junho de 2012 (data de julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Bruno César Lorencini, Fábio Rubem David Muzel e Danilo

Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 28 de junho de 2012 (data de julgamento). 
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0002800-77.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301225783 - MARCOS ANTONIO

LOURENCO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000988-97.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301225786 - VITOR MENDES DE

OLIVEIRA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000896-22.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301225788 - JOAQUIM

OSWALDO PRADO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000892-82.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301225790 - JOSE ALTINO DOS

SANTOS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

0006196-75.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301225668 - JOSE GERALDO

TEIXEIRA (SP302891 - MICHELLE LACSKO DE ARAUJO, SP300075 - FERNANDA ANGELA DE

OLIVEIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Pelo exposto, converto o julgamento em diligência, para que seja providenciada nova Perícia Médica na

especialidade de Psiquiatria para avaliação da parte autora, a fim de ser confirmado o seguinte: 1) a existência ou

não da incapacidade; 2) delimitar o início da doença e da incapacidade e, se esta decorre do agravamento da

doença; 3) apontar se a incapacidade inabilita o autor para o exercício de quaisquer atividades remuneradas e se 4)

a incapacidade é passível de recuperação.

Para tanto, determino o retorno dos autos ao juízo de origem.

Concluída a diligência, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, venham os autos conclusos para julgamento desta Turma Recursal.

É o voto.

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Bruno César Lorencini, Danilo Almasi Vieira Santos

e Fabio Rubem David Muzel.

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data do julgamento).

 

0015193-96.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301228540 - IVAN LEME DA

SILVA (SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA, SP044402 - IVAN LEME DASILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) UNIAO FEDERAL (AGU)

converto o julgamento do feito em diligência para determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial para a

elaboração de parecer, no prazo de 20 (vinte) dias.

Com a juntada do laudo contábil, abra-se vista às partes para manifestação, se o desejarem, no prazo de 05 (cinco)

dias.

Após, volvam os autos à conclusão.

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por maioria, converter o julgamento em diligência, nos

termos do voto do Juiz Federal Relator, vencido o Dr. Fábio Rubem David Müzel, que entendeu pelo

desprovimento do recurso ofertado pela parte autora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Danilo Almasi Vieira Santos, Bruno César Lorencini e Fábio Rubem David Müzel.

São Paulo, 28 de junho de 2012 (data do julgamento).

 

0008095-23.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301225791 - TATIANA

FERREIRA TOSTA MEDEIROS (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO, SP300511 -

PRISCILA DE ANDRADE RICARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Pelo exposto, converto o julgamento em diligência, para que seja providenciada nova Perícia Médica na

especialidade de ortopedia para avaliação da parte autora, a fim de ser confirmado o seguinte: 1) a existência ou

não da incapacidade; 2) delimitar o início da doença e da incapacidade e, se esta decorre do agravamento da

doença; 3) apontar se a incapacidade inabilita o autor para o exercício de quaisquer atividades remuneradas e se 4)
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a incapacidade é passível de recuperação.

Para tanto, determino o retorno dos autos ao juízo de origem.

Concluída a diligência, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, venham os autos conclusos para julgamento desta Turma Recursal.

É o voto.

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Bruno César Lorencini, Danilo Almasi Vieira Santos

e Fabio Rubem David Muzel.

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data do julgamento).

 

 

ACÓRDÃO EM EMBARGOS-13 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. IMPROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Bruno César Lorencini, Danilo Almasi Vieira Santos e Fábio Rubem David Muzel. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data de julgamento).  

 

0007990-98.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225403 -

ORLANDO DA SILVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009997-45.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225401 -

AILTON ANDRADE MARTINS JUNIOR (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0033141-56.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301228266 -

JOSE DE OLIVEIRA CARVALHO (SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto

do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Bruno César Lorencini,

Danilo Almasi Vieira Santos e Fábio Rubem David Muzel.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data de julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PRETENSÃO DE REFORMA
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DO JULGADO. VIA INADEQUADA. IMPROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Bruno César Lorencini, Danilo Almasi Vieira Santos e Fábio Rubem David Muzel. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data de julgamento).  

 

0013398-16.2005.4.03.6306 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225617 - VERA LUCIA

BARBOSA DA SILVA (SP098181A - IARA DOS SANTOS) DIEGO BARBOSA DA SILVA

/MENOR/REPRE. GENITORA (SP216706 - ZELIA MARIA DA CONCEIÇÃO MOREIRA) TIAGO

BARBOSA DA SILVA/MENOR/REPRES.GENITORA (SP216706 - ZELIA MARIA DA CONCEIÇÃO

MOREIRA) VERA LUCIA BARBOSA DA SILVA (SP216706 - ZELIA MARIA DA CONCEIÇÃO

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050998-13.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225615 -

CATARINA MARIA GONCALVES DOS REIS (SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009736-41.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225619 -

SIMONE REGINA DOS SANTOS (SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0054035-48.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301228036 -

ROBSON DE SOUZA MATOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) MARIA ISABEL

PEREIRA DE SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO, SP225564 -

ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA DO DIREITO À

REVISÃO. PROVIMENTO.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da Juiz

Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Bruno César Lorencini, Danilo

Almasi Vieira Santos e Fábio Rubem David Muzel.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data de julgamento).

 

0015197-38.2007.4.03.6302 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301228390 - ANTONIO CLODINO

DA SILVA (SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal

Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto

do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Bruno César

Lorencini, Danilo Almasi Vieira Santos e Fábio Rubem David Muzel.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data de julgamento).
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

ACÓRDÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO.PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Bruno César Lorencini, Danilo Almasi Vieira Santos e Fábio Rubem David Muzel. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data de julgamento).  

 

0003041-18.2007.4.03.6302 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301228529 - VITOR GOMES DE

OLIVEIRA (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010368-43.2009.4.03.6302 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301228500 - MAURICIO FERREIRA

NEPOMUCENO (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PRETENSÃO DE REFORMA

DO JULGADO. VIA INADEQUADA. IMPROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Bruno César Lorencini, Danilo Almasi Vieira Santos e Fábio Rubem David Muzel. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data de julgamento).  

 

0002454-30.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225449 -

ELIAS DIAS DA COSTA (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001511-46.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225521 -

MARLENE NEVES CAÇO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0006400-05.2009.4.03.6302 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225233 - SILVIA MENDES

MACEDO MARQUES DE ALMEIDA (SP132356 - SILVIO CESAR ORANGES, SP216305 - MARLUS

GAVIOLLI COSTA, SP245602 - ANA PAULA THOMAZO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

III - EMENTA

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA

INADEQUADA. IMPROVIMENTO.
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IV - ACÓRDÃO

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Bruno César

Lorencini, Danilo Almasi Vieira Santos e Fábio Rubem David Muzel.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data de julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos

do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Bruno

César Lorencini, Danilo Almasi Vieira Santos e Fábio Rubem David Muzel. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data de julgamento).  

 

0004690-88.2007.4.03.6311 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301228006 - TERESINHA GALANTE

VALENCIA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0006159-82.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301227869 -

HERVY MIRANDA BALMANT (SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0006303-62.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301228597 -

PEDRINA BORATINO ESTEVES (SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

ACÓRDÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO.PROVIMENTO.

 

IV - ACÓRDÃO

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto

do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Bruno César Lorencini,

Danilo Almasi Vieira Santos e Fábio Rubem David Muzel.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data de julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. IMPROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais
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Bruno César Lorencini, Danilo Almasi Vieira Santos e Fábio Rubem David Muzel. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data de julgamento).  

 

0015384-46.2007.4.03.6302 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225400 - APARECIDA DONIZETE

JACOB (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0026274-76.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225398 -

OSVALDO DOS SANTOS GAZOLA (SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PRETENSÃO DE REFORMA

DO JULGADO. VIA INADEQUADA. IMPROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Bruno César Lorencini, Danilo Almasi Vieira Santos e Fábio Rubem David Muzel. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data de julgamento).  

 

0002750-51.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225519 -

JOSE JORGE TOBIAS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001080-75.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225526 -

NAIR BANDEIRA DOS REIS DE SOUZA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001106-73.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225524 -

MARILSA SILVA DOS SANTOS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001180-30.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225523 -

JOSE BATISTA DOS REIS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007933-86.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225686 -

ERONDINA FERREIRA DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO.

INTEMPESTIVIDADE. NÃO-CONHECIMENTO.  

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais
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Bruno César Lorencini, Danilo Almasi Vieira Santos e Fábio Rubem David Muzel. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data de julgamento).  

 

0028578-77.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225665 -

JOSÉ DE JESUS FORLIM (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006613-09.2011.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225666 -

JOAO CARLOS DA COSTA BALMA (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. IMPROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Bruno César Lorencini, Danilo Almasi Vieira Santos e Fábio Rubem David Muzel. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data de julgamento).  

 

0004357-98.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225375 -

ANTONIA ANDRADE DE OLIVEIRA (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006855-46.2009.4.03.6309 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225406 - MARIA APARECIDA

PRISMIC (SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009765-02.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225402 -

HAROLDO MAZZAFERRO JUNIOR (SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE,

SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0007164-72.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225404 -

ROBERTO HERING (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007161-20.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225405 -

JOÃO CARLOS ROBERTO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001309-13.2009.4.03.6308 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225407 - MARIA APARECIDA DE

SOUZA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001140-47.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225376 -

EVANILDA OLIVEIRA DE ARAUJO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000961-50.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225377 -

REGINA LUCIA PEREIRA (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004535-27.2008.4.03.6319 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301228905 - APARECIDO

GUIMARAES (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP168906 - EDNIR

APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0028757-11.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225397 -

SIDNEY CARLOS DE SOUZA (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 -
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GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0076196-57.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225373 -

EMIKO YO YAMASHITA (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0033491-05.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225396 -

ARIANE GONCALO BARBOZA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0076267-59.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225372 -

IRENE SOLDI BULLARA (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052934-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225394 -

ROBERTO PEREIRA DE MORAES (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0079145-54.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225370 -

DIRCE MARIA DAS DORES DE MOURA SCHMIDT (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0076375-88.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225371 -

LUIS CARLOS SOARES MACEDO (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015133-89.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225374 -

ZINA MARIA MACHADO CEZAR (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018319-23.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225399 -

ANTONIO LEITE DA CUNHA (SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0079518-85.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225369 -

FLAVIO MARTINS FELIPE (SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PRETENSÃO DE REFORMA

DO JULGADO. VIA INADEQUADA. IMPROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Bruno César Lorencini, Danilo Almasi Vieira Santos e Fábio Rubem David Muzel. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data de julgamento).  

 

0013238-98.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225618 -

JOSE MARIA GONCALVES DA SILVA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042334-90.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225616 -

ANTONIO PEREIRA DA SILVA (SP276370 - DEUSDETE MAGALHAES OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000081-13.2008.4.03.6316 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225623 - ANTONIO SUZUKI

(SP061730 - ROBERTO MAZZARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000358-66.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225621 -

KARINA PIRES DE QUEIROZ (SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001505-29.2008.4.03.6304 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225620 - ADJAMIL ANTONIO

BIANCHINI (SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as)

Federais Bruno César Lorencini, Danilo Almasi Vieira Santos e Fábio Rubem David Muzel. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data de julgamento).  

 

0000262-54.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225322 -

JOSE NEWTON RIBEIRO MAGALHAES (SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055640-29.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225295 -

MANUEL TORRALBA JODAR (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034214-24.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225307 -

EDUARDO LIBORIO MENNITI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039144-85.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225306 -

MARIO GROSSI (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003278-16.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225318 -

SERGIO PEDROSO RAMOS (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003490-37.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225317 -

APARECIDO DE SOUZA SOBRINHO (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0031798-83.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225308 -

TAKAKO MIURA KATO (SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001017-69.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225321 -

JOÃO JOSÉ JAHNEL (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001374-58.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225320 -

CARLOS ALBERTO PELAIO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007916-44.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225314 -

MARIA CLEONICE DA SILVA (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 - JOSE

FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009707-96.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225313 -

DORIVALDO MENDES LATESSA (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006443-71.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225316 -

EDSON ALVES MORENO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP196607 - ANA CAROLINA

CALMON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006492-64.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225315 -

MARIA APARECIDA DE PAULA NOGUEIRA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028516-37.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225311 -

DENISE DE ALENCAR OLIVEIRA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044793-31.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225303 -

EUCLIDES MAZIA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0029028-20.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225310 -

ARISTIDES JOSE BARRETO (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0016668-53.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225312 -

WALTER ZARA SANCHES (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052991-91.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225297 -

LOURIVAL LEITE CASTILHO (SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO, SP290236 - FABIO DA

SILVA BARROS CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043139-09.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225305 -

CREUSA DE OLIVEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053827-64.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225296 -

URACI CARRICONDO (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0030041-54.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225309 -

JOAO HUMBERTO DE CAMARGO (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047208-84.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225302 -

RODRIGO TAVARES DA COSTA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047245-14.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225301 -

JUVENOR CARDOSO COIMBRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047883-47.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225300 -

JOSE SOARES DOS SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052585-70.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225298 -

ADELINO DEFACIO (SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052028-49.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225299 -

SEBASTIAO PEREIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Bruno César Lorencini, Danilo Almasi Vieira Santos e Fábio Rubem David Muzel. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data de julgamento).  

 

0078096-75.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301226122 - JOSE QUINTINO DE

MOURA FILHO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

0000395-35.2007.4.03.6302 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301226125 - MANOEL FRANCISCO

PERES SANCHES (SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0006925-78.2009.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301226123 -

LIGIA MARIA SOARES (SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0005786-37.2008.4.03.6301 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301226124 - VICENTE TEIXEIRA

FILHO (SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PRETENSÃO DE REFORMA

DO JULGADO. VIA INADEQUADA. IMPROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Bruno César Lorencini, Danilo Almasi Vieira Santos e Fábio Rubem David Muzel. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data de julgamento).  

 

0021591-25.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225685 -

MOZART DAVID PEREIRA (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033582-95.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225442 -

MARIANO ESPARCA CANO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037076-65.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225441 -

GORO IKEDA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002714-29.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225448 -

RAIMUNDO RODRIGUES DA CUNHA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001904-38.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225450 -

NOEMIA DE MELO VINAGRE (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004691-40.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225447 -

ANTONIO FRANCISCO PARREIRA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009013-85.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225443 -

PAULO DOS SANTOS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006095-05.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225446 -

EDINALDO PINTO VARJAO (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP254874 - CLOVIS

LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006531-85.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225444 -

JOHNNY LUIZ SARAIVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO.

VIA INADEQUADA. IMPROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Bruno César Lorencini, Danilo Almasi Vieira Santos e Fábio Rubem David Muzel. 
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São Paulo, 28 de junho de 2012. (data de julgamento).  

 

0029483-19.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225228 -

JOSE PAULO FREIRE FERREIRA (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL

(PFN)

0015984-65.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225229 -

VANDA APARECIDA CIARAMICOLI (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

0033679-66.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225227 -

MARIA CECILIA AYELLO (PR025971 - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS, SP216750 - RAFAEL

ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0001999-14.2010.4.03.6306 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225235 -

LIA NOBUKO MAEDA NAKAMURA (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

0002456-21.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225209 -

MARIA APARECIDA GAI VALLEJO (SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0003896-92.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225234 -

SANDRA REGINA PEREIRA DA SILVA (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

0005100-10.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225205 -

ARMANDO MARTINEZ GIMENEZ (SP016429 - WALTER FELICIANO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

(PFN)

0000180-93.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225210 -

OSNY GOMES DE OLIVEIRA (SP258803 - MICHELLE KULICZ DE ALMEIDA GONÇALVES) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

0006451-18.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225232 -

ULISSES SILVA LACERDA (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL,

SP251276 - FERNANDA PARRINI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0006770-83.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225204 -

FRANCISCO LEITE DO PRADO (SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PRETENSÃO DE REFORMA DO

JULGADO. VIA INADEQUADA. IMPROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Bruno César Lorencini, Danilo Almasi Vieira Santos e Fábio Rubem David Muzel. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012. (data de julgamento).  

 

0019572-80.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225419 -

AUGUSTO JOSE LOPES (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052781-40.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225417 -

GUILHERME AMARO DE SOUZA (SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 -

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0036943-23.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225418 -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     203/1206



JOSE LOPES DO NASCIMENTO FILHO (SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA,

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0007538-15.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225422 -

HIDEKO NISHIYAMA ALVES (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007595-33.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225421 -

NELSON DE OLIVEIRA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009028-30.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225420 -

DONIZETE DOS SANTOS (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP177889 - TONIA

ANDREA INOCENTINI, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005168-63.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225425 -

JOÃO RAMOS DE OLIVEIRA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005169-48.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225424 -

ANEZIO INACIO DE PAULA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005938-56.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301225423 -

MESSIAS BAPTISTA DA SILVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000487 

 

 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA-8 

 

0001195-02.2008.4.03.6311 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301242984 - TOBIAS

MAFFEI KAROLINE MAFFEI DE ARAUJO - REPRES P/ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Cuida-se de pedido formulado pela parte autora de redução dos juros contratuais devido a obtenção de crédito

perante a Caixa Econômica Federal (CEF) para financiamento estudantil (FIES).

A sentença julgou improcedente o pedido formulado na inicial, tendo a parte autora recorrido da r. decisão.

No mês de março do corrente ano, as partes informam a este juízo que foi firmado acordo, requerendo a extinção

do presente feito.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

Homologo o acordo realizado entre as partes, nos termos constantes nas petições, extinguindo o processo com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III e artigo 329, ambos do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Eventual levantamento de valores deverá ser realizado na fase executória.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime(m)-se.

 

0001830-77.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.
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2012/6301246726 - APARECIDO FERRAZ (SP256029 - NELSON RIBEIRO FILHO) X UNIAO FEDERAL

(AGU)

Vistos etc.

 

Petição de 26/06/2012: Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao

recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido,

homologo a desistência do recurso, mantendo-se, portanto, a respeitável sentença proferida em 1ª instância.

 

Após as formalidades legais, proceda-se à baixa do processo do acervo desta 3ª Turma Recursal da Seção

Judiciária de São Paulo.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO TR-16 

 

0001545-25.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301245469 - MARCOS MEIRA

(SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Vistos etc.

 

Petição de 14/06/2012: Indefiro o requerimento formulado, tendo em vista que a reserva de honorários

advocatícios é matéria estranha ao feito, ou seja, trata-se de avença entre a parte e seu procurador, cuja solução, no

caso de descumprimento, deverá ser buscada na via adequada e perante o juízo competente.

 

No mais, proceda a Secretaria à atualização do cadastro de advogados da parte autora.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0033646-13.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301248792 - JULIO MICLOS

(SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI, SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista que a discussão em sede de recurso cinge-se tão-somente sobre os valores apurados pela

contadoria judicial, torno sem efeito o despacho que determinou o sobrestamento do feito.

Intime-se.

 

0005545-58.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301247993 - JOSE BATISTA

DOS SANTOS (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

 

Reitere-se o ofício ao Chefe de Serviço da Unidade Avançada do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para

que, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, esclareça nos autos os motivos da cessação do benefício nº

31/5326150944, informando ainda sobre a realização de eventual perícia médica em que tenha sido constatada a

recuperação da capacidade laborativa da parte autora, sob pena de apuração de crime de desobediência em caso de

descumprimento desta ordem, sem prejuízo da imputação da multa diária de R$ 100,00 (cem reais) diretamente ao

mesmo.

 

Oficie-se, com urgência.

 

Intime-se.

 

0041707-52.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301249223 - ROSILDA

CHIAVELI RODRIGUES SCARANCE (SP203764 - NELSON LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     205/1206



Vistos etc.

 

Petição de 17/07/2012: Em consulta aos autos do processo eletrônico, verifico que até o presente momento a

autarquia-ré, embora tenha sido intimada, não cumpriu a medida liminar concedida na r. sentença proferida pelo

MM. Juízo Federal a quo.

 

O descumprimento de decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental da

parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao estado democrático de direito, princípio

nuclear da República Federativa do Brasil.

 

Em vista de tal situação, o artigo 14, inciso V, do Código de Processo Civil (CPC), prescreve como dever das

partes o cumprimento com exatidão dos provimentos jurisdicionais, inclusive de natureza liminar ou antecipatória.

 

Em contrapartida, o descumprimento de decisão judicial acarreta ao responsável o pagamento de multa (parágrafo

único do artigo 14 do CPC), sem prejuízo da apuração de responsabilidade por crime de desobediência (artigo 330

do Código Penal). Nesta hipótese, o responsável deve ser considerado a pessoa natural (ou física) que tem o dever

de fazer ou desfazer o ato que emerge do comando judicial.

 

Destarte, visando evitar o perecimento do direito reconhecido na r. sentença recorrida e, com o fito de garantir

efetividade às decisões judiciais, determino a intimação pessoal do Chefe de Serviço da Unidade Avançada do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de São Paulo, para que, no prazo de 10 (dez) dias, restabeleça o

benefício previdenciário nº 534.299.049-8, nos termos da sentença, ou informe, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, os motivos do descumprimento desta ordem, sob as penas da lei.

 

Estabeleço, para o descumprimento da medida, multa diária de R$ 100,00 (cem reais), a ser imputada diretamente

ao referido Chefe de Serviço da Unidade Avançada do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de São Paulo.

 

Oficie-se com urgência.

 

Intimem-se.

 

0008698-80.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301248774 - DIEGO DIAS DE

CALDAS (SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando posicionamento atual desta Turma Recursal no sentido de não sobrestar os feitos que versam sobre

esta matéria, torno sem efeito a decisão proferida emem09/08/2011, a qual determinou o sobrestamento do

processo.

Intime-se

 

0003580-13.2009.4.03.6302 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301239999 - JOCELANE GONCALVES (SP133232 -

VLADIMIR LAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela a fim de que haja o imediato cumprimento da r. sentença

de primeiro grau.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

No caso presente, tendo em vista que a r. sentença julgou PROCEDENTE o pedido para CONDENAR o INSS a,

no prazo de 30 (trinta) dias, após o transito em julgado, averbar em favor da autora JOCELANE GONÇALVES os

períodos de 10.01.1977 a 26.05.1979 e de 02.06.1980 a 03.09.1982, trabalhados como empregada doméstica,

incluindo-se na competente Certidão de Tempo de Contribuição, para todos os fins previdenciários, inclusive

contagem recíproca, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias relativas aos referidos

períodos.

A prolação de sentença procedente, bem como os documentos que instruem os autos comprovam a

verossimilhança da alegação.

Todavia, o “periculum in mora” que seria evidenciado pelo caráter alimentar do benefício não se comprova no

caso dos autos, uma vez que o pleito da parte autora diz respeito tão somente a averbação de tempo de serviço.

Assim, não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência pleiteada.
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Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

0036924-90.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301253025 - MARIA

APARECIDA BARBOSA (SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Chamo o feito à ordem.

 

Verifico a existência de erro material na parte dispositiva do acórdão, no que tange a fixação dos honorários

advocatícios.

 

Nos termos do artigo 48 da Lei Federal nº 9.099/95 (aplicada subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais

Federais) os erros materiais são passíveis de correção a qualquer tempo, até mesmo de ofício.

 

Sendo assim, com o escopo de sanar o alegado vício, retifico a parte dispositiva do acórdão para que passe a

constar o seguinte: “Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa atualizado até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos, nos termos do

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil”

 

Mantenho inalteradas todas as demais disposições do julgado.

 

Após as formalidades legais, proceda-se à baixa do processo do acervo desta 3ª Turma Recursal da Seção

Judiciária de São Paulo.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0006743-34.2005.4.03.6304 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301239995 - WALDOMIRO SECUNDINO DE SOUZA

(SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

Tendo em vista o relatado, homologo, para que produza efeitos legais, o pedido de desistência do recurso

formulado pelo autor (petição anexada em 29.06.2012).

Consigno que, a teor da Súmula n.º 01 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região, a

homologação do pedido de desistência do recurso independe da anuência da parte ré.

Uma vez que há recurso da parte ré pendente de apreciação, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de

julgamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0012242-05.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301245258 - ALZIRA

BECCARO DE FREITAS (SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

 

Reitere-se o e-mail ao Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, ou do magistrado

que esteja substituindo-o, encaminhando-se cópia do ofício de 13/01/2012, para as providências necessárias.

 

Confirme-se, por meio telefônico, o recebimento do e-mail.

 

Não havendo resposta, comunique-se à Egrégia Corregedoria Regional da 3ª Região.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0004370-36.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301252673 - ANGELO

APARECIDO DOS SANTOS (SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.
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Petição de 20/07/2012: O benefício de auxílio-doença é, em sua essência, temporário, eis que deve ser pago até - e

tão-somente até - a recuperação ou a reabilitação do segurado para o exercício de outra função.

 

A reavaliação periódica do segurado é inerente ao benefício de auxílio-doença, e as conclusões desta reavaliação

podem ensejar a cessação do benefício, sem que haja qualquer irregularidade.

 

Destarte, contatada mediante perícia administrativa realizada pelo INSS, após a prolação da sentença, a

capacidade da parte autora para o retorno as suas atividades normais, nada obsta que o benefício seja cessado.

 

No mais, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0034649-95.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301246716 - NORIVAL

DOMINGOS (SP220791 - TEREZINHA CRUZ OLIVEIRA QUINTAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

 

Petição de 16/07/2012: Em consulta aos autos do processo eletrônico, verifico que até o presente momento a

autarquia-ré, embora tenha sido intimada, não cumpriu a medida liminar concedida na r. sentença proferida pelo

MM. Juízo Federal a quo.

 

O descumprimento de decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental da

parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao estado democrático de direito, princípio

nuclear da República Federativa do Brasil.

 

Em vista de tal situação, o artigo 14, inciso V, do Código de Processo Civil (CPC), prescreve como dever das

partes o cumprimento com exatidão dos provimentos jurisdicionais, inclusive de natureza liminar ou antecipatória.

 

Em contrapartida, o descumprimento de decisão judicial acarreta ao responsável o pagamento de multa (parágrafo

único do artigo 14 do CPC), sem prejuízo da apuração de responsabilidade por crime de desobediência (artigo 330

do Código Penal). Nesta hipótese, o responsável deve ser considerado a pessoa natural (ou física) que tem o dever

de fazer ou desfazer o ato que emerge do comando judicial.

 

Destarte, visando evitar o perecimento do direito reconhecido na r. sentença recorrida e, com o fito de garantir

efetividade às decisões judiciais, determino a intimação pessoal do Chefe de Serviço da Unidade Avançada do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de São Paulo, para que implante em favor da parte autora, no prazo de

10 (dez) dias, o benefício previdenciário, nos termos da sentença, ou informe, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, os motivos do descumprimento desta ordem, sob as penas da lei.

 

Estabeleço, para o descumprimento da medida, multa diária de R$ 100,00 (cem reais), a ser imputada diretamente

ao referido Chefe de Serviço da Unidade Avançada do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de São Paulo.

 

Oficie-se com urgência.

 

Intimem-se.

 

0022833-58.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301252431 - CLAUDIO

MARQUES REBOUÇAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

Vistos.

 

Petição de 17/05/2012: De fato, a Defensoria Pública da União não foi intimada da r. decisão que julgou os

embargos de declaração opostos contra a sentença, o que configura nulidade absoluta, nos termos do artigo 247 do
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Código de Processo Civil (aplicado subsidiariamente aos Juizados Especiais Federais).

 

Sendo assim, anulo os atos posteriores à r. decisão dos embargos de declaração e determino o retorno dos autos ao

juízo de origem, para regularização da intimação pessoal da Defensoria Pública da União, oportunizando-se a

apresentação de contrarrazões ao recurso inominado interposto pela Caixa Econômica Federal.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0079251-16.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301245744 - ELPIDIO

SETEMBRINO DESSORDI (SP160801 - PATRICIA CORRÊA, SP158647 - FABIANA ESTERIANO

ISQUIERDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

 

Mantenho a decisão proferida em 02/05/2011, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

 

Acautelem-se os autos em pasta própria.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

 

Requer a parte autora celeridade no andamento do feito. 

 

Tendo em conta o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal (atualmente mais de

4.000 processos somente com este Relator), deve a parte aguardar o julgamento de seu recurso de sentença,

que será pautado oportunamente, dentro das possibilidades. 

 

Registro que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição. 

 

Ademais, friso que a garantia de duração razoável do processo (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal) deve ser conjugada com o princípio da proporcionalidade do número de juízes em relação à

efetiva demanda judicial e à respectiva população (artigo 93, inciso XIII, da Carta Magna), que ainda não

condiz com a realidade desta Turma Recursal. 

 

Por fim, advirto que a atuação dos Juízes Federais nas Turmas Recursais, até o presente momento, ocorre

sem prejuízo das atribuições nos órgãos jurisdicionais de origem, ou seja, de forma cumulativa.  

 

Intime-se. 

 

0002043-73.2009.4.03.6304 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301252755 - JOSE ODAIR GONCALVES DOS

SANTOS (SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001665-70.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301252756 - ADILSON

ANTONIO COLEONE (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0044600-21.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301252754 - GUILHERME

GIUNCIONE (SP222872 - FERNANDO DE PAULA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

 

Requer a parte autora celeridade no andamento do feito.
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Tendo em conta o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, deve a parte aguardar o

julgamento de seu recurso de sentença, que será pautado oportunamente, dentro das possibilidades.

 

Registro que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição.

 

Ademais, friso que a garantia de duração razoável do processo (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal) deve ser conjugada com o princípio da proporcionalidade do número de juízes em relação à efetiva

demanda judicial e à respectiva população (artigo 93, inciso XIII, da Carta Magna), que ainda não condiz com a

realidade desta Turma Recursal.

 

Intime-se.

 

0019172-66.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301252515 - MARIA

MARQUES MARTINS (SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

 

Em consulta aos autos do processo eletrônico, verifico que até o presente momento a autarquia-ré, embora tenha

sido intimada, não cumpriu a medida liminar concedida na r. sentença proferida pelo MM. Juízo Federal a quo.

 

O descumprimento de decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental da

parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao estado democrático de direito, princípio

nuclear da República Federativa do Brasil.

 

Em vista de tal situação, o artigo 14, inciso V, do Código de Processo Civil (CPC), prescreve como dever das

partes o cumprimento com exatidão dos provimentos jurisdicionais, inclusive de natureza liminar ou antecipatória.

 

Em contrapartida, o descumprimento de decisão judicial acarreta ao responsável o pagamento de multa (parágrafo

único do artigo 14 do CPC), sem prejuízo da apuração de responsabilidade por crime de desobediência (artigo 330

do Código Penal). Nesta hipótese, o responsável deve ser considerado a pessoa natural (ou física) que tem o dever

de fazer ou desfazer o ato que emerge do comando judicial.

 

Destarte, visando evitar o perecimento do direito reconhecido na r. sentença recorrida e, com o fito de garantir

efetividade às decisões judiciais, determino a intimação pessoal do Chefe de Serviço da Unidade Avançada do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de São Paulo, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda à

averbação dos períodos reconhecidos pela sentença como especiais, ou informe, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, os motivos do descumprimento desta ordem, sob as penas da lei.

 

Estabeleço, para o descumprimento da medida, multa diária de R$ 100,00 (cem reais), a ser imputada diretamente

ao referido Chefe de Serviço da Unidade Avançada do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de São Paulo.

 

Oficie-se com urgência.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Chamo o feito à ordem. 

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos da Petição n. 9.231 no sentido de

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que versem sobre a matéria de necessidade de

devolução de valores na hipótese de renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício,

seja no mesmo regime ou em regime diverso (“desaposentação”). 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto
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e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da

fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional

seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intime(m)-se.  

 

0002388-23.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301244333 - JOSE CARLOS DE

BATISTA (SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0001373-19.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301243663 - VERONICA

FORTUNATO FILADELFO (SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

FIM.

 

0021713-25.2012.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301252851 - CLEONICE LUCIANO DE LIMA

OLIVEIRA (SP046590 - WANDERLEY BIZARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso interposto por CLEONICE LUCIANO DE LIMA OLIVEIRA em face de r. decisão proferida

pelo MM. Juízo Federal da 3ª. Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de São Paulo, nos autos da demanda de

conhecimento ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (nº 0000186-59.2012.4.03.6183),

que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de benefício pensão por morte.

 

Em 28/06/2012 proferi decisão monocrática, na qual indeferi o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao

recurso.

 

A parte autora, opôs, então, os presentes embargos de declaração, nos quais sustenta, em suma, a existência de

omissão na decisão no que tange ao preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício postulado.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

No caso em tela, verifico que a decisão embargada decidiu a questão controvertida de forma clara e

fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e coerente. Assim, não vislumbro a ocorrência de

qualquer dos vícios que possam dar ensejo à oposição de embargos de declaração.

 

Na realidade, ocorreu pura e simplesmente a inconformidade da embargante com a decisão embargada. Tal

inconformismo ressoa como manifesta contrariedade à orientação jurídica adotada na decisão atacada, o que

consubstancia evidente caráter infringente, não sendo passível de correção nesta via recursal. Neste sentido já

decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal:

 

“Revelam-se incabíveis os embargos de declaração, quando inexistentes os vícios que caracterizam os

pressupostos legais de embargabilidade (CPC, art. 535), vem esse recurso, com desvio de sua específica função

jurídico-processual, a ser utilizado com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia

jurídica já apreciada pelo Tribunal. Precedentes.” (AgRg-EDcl no RE nº 173.459/DF - in RTJ 175/315 - jan/2001)

 

Saliente-se, ademais, que os magistrados não têm o dever de enfrentar todos os argumentos expostos pelas partes

para motivar suas decisões. Neste sentido é o entendimento jurisprudencial, in verbis:

 

“PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - ALEGAÇÃO RESTRITA À AFRONTA AO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NÃO-DEMONSTRADA AS EIVAS QUE CARACTERIZAM A

VIOLAÇÃO DO DISPOSITIVO ELEITO COMO VIOLADO.

- A pretensão recursal deduzida pela Fazenda Nacional centra-se, exclusivamente, na suposta afronta ao artigo 535

do Diploma Processual Civil.

- No caso particular dos autos, prevalece o entendimento jurisprudencial segundo o qual não ocorre omissão
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quando o acórdão deixa de responder exaustivamente a todos os argumentos invocados pela parte, certo que a

falha deve ser aferida em função do pedido, e não das razões invocadas pelo litigante. Não há confundir ponto do

litígio com argumento trazido à colação pela parte, principalmente quando, para a solução da lide, bastou o exame

de aspectos fáticos, dispensando o exame da tese, por mais sedutora que possa parecer. Se o acórdão contém

suficiente fundamento para justificar a conclusão adotada, na análise do ponto do litígio, então objeto da pretensão

recursal, não cabe falar em omissão, posto que a decisão está completa, ainda que diversos os motivos acolhidos

seja em primeira, seja em segunda instância. Os embargos declaratórios devem referir-se a ponto omisso ou

obscuro da decisão e não a fatos e argumentos mencionados pelas partes (Embargos 229.270, de 24.5.77, 1º TAC

- SP, Rel. Juiz Márcio Bonilha, 'Dos Embargos de Declaração', Sônia Márcia Hase de Almeida Baptista, Ed.

Revista dos Tribunais, 2ª ed.).

- Recurso especial improvido.” (grifei)

(STJ - 2ª Turma - RESP nº 422541/RJ - Relator Min. Franciulli Netto - j. 09/11/2004 - in DJ de 11/04/2005, pág.

220)

 

No mais, consideram-se prequestionadas as questões aventadas pelo embargante (Súmulas nºs 282 e 356 do STF).

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos declaratórios, mantendo a decisão monocrática proferida

em todos os seus termos.

 

Intimem-se.

 

0022499-82.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301251911 - ANTONIO

GILBERTO TEIXEIRA OLINDA (SP110390 - ROSANGELA MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, em decisão.

 

Intime-se o INSS para que informe nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a implantação do benefício

previdenciário concedido em sede de tutela antecipada pela sentença, bem como eventual realização de perícia

médico administrativa, sob as penas da lei.

 

Oficie-se com urgência.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0061915-62.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301252503 - ANISIA PIRES DE

OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

Vistos.

 

Petição de 29/05/2012: De fato, não houve a intimação pessoal da Defensoria Pública da União para o

oferecimento de contrarrazões ao recurso inominado interposto pela parte ré, o que configura nulidade absoluta,

nos termos do artigo 247 do Código de Processo Civil (aplicado subsidiariamente aos Juizados Especiais

Federais).

 

Diante do exposto, determino o retorno dos autos ao juízo de origem para regularização da intimação pessoal da

Defensoria Pública da União sobre o recurso inominado interposto pela parte ré, ficando anulados os atos

processuais posteriores.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

DESPACHO TR-17 

 

0012795-06.2006.4.03.6306 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301239952 - ANISIO PEREIRA DOS SANTOS

(SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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Vistos, etc.

 

Houve requerimento para habilitação da esposa e filhos do autor, falecido.

 

Intime-se a habilitanda Maria Pereira dos Santos para que junte aos autos sua certidão de casamento, no prazo de

10 (dez) dias.

 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0009342-85.2006.4.03.6311 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301244318 - SEVERINO VALDIVINO DA SILVA

(SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Cuida-se de ação interposta por SEVERINO VALDIVINO DA SILVA visando a concessão de benefício por

incapacidade.

O juízo de origem julgou improcedente o pedido formulado na inicial.

Informa a patrona o falecimento do autor, todavia, não apresentou cópia da certidão de óbito, em que pese

devidamente instada para tanto.

Preliminarmente, ad cautelam, oficie-se ao Juiz Corregedor dos Ofícios Públicos da Comarca de Santos/SP,

solicitando cópia da certidão de óbito do autor.

Intime(m)-se.

 

0046342-13.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301247618 - VALDETE DOS

SANTOS ARAUJO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

 

Vista ao INSS da petição e documentos anexados em 03/07/2012, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Initme-se.

 

0002198-17.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301249110 - HALINA

SZMALKO ARBERTAVICIUS JOAO ARBERTAVICIUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

 

Tendo em vista a parte autora não regularizou a petição anexada em 23/03/2012 no prazo estabelecido na decisão

de 27/03/2012, providencie o setor responsável a exclusão da referida peça.

 

Em seguida, acautelem-se os autos em pasta própria.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0001232-79.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301246752 - KAYKY

CASTRO GOMES (SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

 

Considerando que parte autora não regularizou a petição de contra-razões no prazo estabelecido na decisão de

22/03/2012, providencie o setor responsável a exclusão da referida peça.

 

No mais, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.

 

Intime-se. Cumpra-se.
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0075324-76.2006.4.03.6301 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301240002 - EMIDIO FRANCISCO DANTAS

(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de pedido de imediata inclusão do processo em pauta de julgamento, formulado pela parte autora por

meio da petição anexada em 03.07.2012.

Esclareço que a inclusão em pauta será realizada de acordo com as possibilidades deste Juízo, tendo em vista a

enorme quantidade de casos considerados prioritários nos Juizados Especiais Federais, quer em razão da idade das

partes, quer em razão da existência de patologias graves.

Posto isso, aguarde-se a oportuna inclusão do presente feito em pauta de julgamento, a qual será elaborada em

atenção ao critério de antiguidade da distribuição dos processos para esta Turma Recursal, conforme determinado

pelo art. 24, II, do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região.

Intimem-se. Publique-se.

 

0000317-44.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301252798 - PAULO CESAR

MARTIN (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Vistos etc.

 

Vista ao INSS da petição e documentos anexados em 19/07/2012, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

Initme-se.

 

0008955-58.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301245716 - RAIMUNDA DE

FATIMA NERES DOS SANTOS (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

 

Para a análise do pedido de habilitação, apresentem os interessados, no prazo de 10 (dez) dias:

 

a) Cópias legíveis dos documentos de identificação (RG e CPF) de todos os interessados; 

 

b) Comprovante de residência atualizado, com a indicação de CEP.

 

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção do processo, sem resolução de mérito.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0028914-18.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301244122 - LILIAN YURI

TAKAHASHI (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Manifeste-se a União quanto ao teor da petição da parte autora anexada em 15/02/2012. Prazo: 30 (trinta) dias.

Intime(m)-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 Realizadas as alterações no sistema processual quanto à advogada da parte autora, aguarde-se oportuna

inclusão do feito em pauta de julgamento. 

 Intimem-se. 

 

0003480-87.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301239981 - PAULO

ANTONIO PEREIRA (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008161-37.2006.4.03.6315 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301239980 - JOSÉ LUIZ VAZ (SP162766 - PAULA

LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP111575 - LEA LOPES ANTUNES, SP219820 - FLAVIA

CRISTIANE GOLFETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0008889-78.2006.4.03.6315 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301239979 - JOSÉ CARLOS GREGÓRIO (SP162766

- PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0035834-71.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301245500 - MARLY

DUARTE DOS SANTOS (SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

 

Vista ao INSS da petição e documentos anexados em 20/06/2012, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intime-se.

 

0003606-24.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301239955 - LINDAURA

APARECIDA RODRIGUES DA COSTA (SP217324 - JOSEMARIA ARAUJO DIAS MINGONI, SP084516 -

MARIA SOARES RODRIGUES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Vistos.

Após a prolação da sentença em 08/06/2011, não houve interposição de recurso pelas partes.

Assim, baixem os autos ao juízo de origem para as providências cabíveis.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0036599-47.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301243218 - MARIA DE

FATIMA BOMBONATO (SP267150 - GABRIELA CIRINO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cuida-se de pedido de restabelecimento do benefício por incapacidade cessado pelo INSS.

Verifico que na sentença o INSS foi condenado a implantar o benefício de auxílio-doença a partir de 02/07/2009

(DIB em 02/07/2009) até a data desta sentença.

Assim sendo, indefiro o pedido formulado pela parte autora.

Aguarde-se o julgamento do recurso interposto.

Intime(m)-se.

 

0004923-67.2007.4.03.6317 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301244229 - ANA MARIA LOPES (SP089805 -

MARISA GALVANO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cuida-se de pedido de restabelecimento de beneficio de auxílio-doença cessado administrativamente pelo INSS.

A sentença julgou procedente o pedido formulado pelo autor concedendo tutela antecipada, tendo a parte autora

recorrido da decisão.

Instado a se manifestar quanto as alegações firmadas, o INSS quedou-se inerte.

Assim sendo, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às

decisões judiciais, determino seja intimado, pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS de

Santo André/SP para que restabeleça, de imediato, o benefício em favor da autora, nos termos determinados na

sentença proferida nestes autos, devendo informar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o cumprimento desta

ordem, sob as penas da lei.

Intime(m)-se.

 

0144500-79.2005.4.03.6301 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301243601 - JOAO EVANGELISTA FREITAS

(SP207295 - FÁBIO OLIVEIRA FREITAS) X COOPERATIVA REGIONAL DE C EM GUAXUPE LTDA -

COOXUPE (SP132045 - EDUARDO BRENNA DO AMARAL) SINDICATO DOS A DA A NO C DE C EM G

E DOS A DE A DE A G SP (SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO) INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cumpra-se o determinado no v. acórdão proferido em 30/08/2011, expedindo-se ofício ao Sindicato dos

Auxiliares da Administração no Comércio de Café em Geral e dos Auxiliares de Administração de Armazéns

Gerais no Estado de São Paulo (CNPJ n. 58.191.941/0001-30), situada na av. São Francisco, 188, Bairro Centro,

Santos/SP.

Intime(m)-se.

 

0048881-49.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301247652 - MARIA DAS
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GRACAS PEREIRA SILVA (SP241892 - ARIELLA D`PAULA RETTONDINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

 

Vista à parte autora do ofício do INSS nº 21.034.020/2284-ens/2010, anexado aos autos em 16/07/2012, no prazo

de 10 (dez) dias.

 

Intime-se.

 

0038126-63.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301243231 - JOSE CARLOS

DE OLIVEIRA (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante das informações prestadas pelo INSS, aguarde-se o julgamento do recurso interposto.

Intime(m)-se.

 

0042260-07.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301252824 - FERNANDO

APARECIDO DOS SANTOS (SP212662 - RODRIGO LORANDI SIBINELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Vistos etc.

 

Vista à Caixa Econômica Federal da petição e documentos anexados em 19/07/2012, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0004270-55.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301242960 - ELISVALDO

ROGERIO DOS SANTOS DA SILVA (SP260430 - SANDRA CRISTINA FERNANDES COSTA M DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cuida-se de pedido de fornecimento de cópia autenticada formulada pela parte autora.

Indefiro o pedido da parte autora, ante a expressa previsão legal contida no art. 365, IV, do Código de Processo

Civil, de possibilidade de o próprio advogado autenticar as cópias reprográficas, não necessitando de intervenção

do juízo para tanto.

Dê-se o regular prosseguimento do feito.

Intime(m)-se.

 

0032756-40.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301243921 - OTACILIO

ALVES DA SILVA FILHO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

indefiro o pedido formulado pelo INSS.

Aguarde-se o julgamento do recurso interposto.

Intime(m)-se.

 

0004590-29.2008.4.03.6302 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301243976 - ANTONIO VANDERCI DURAN

(SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES, SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cuida-se de pedido de renúncia por parte do autor ao benefício concedido por meio desta demanda.

Manifeste-se o INSS quanto ao pedido formulado pela parte autora em 01/09/2010. Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime(m)-se.

 

0003015-20.2007.4.03.6302 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301244139 - ALEXANDRE LOURENCO SORIA

(SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifeste-se o INSS quanto ao teor da petição da parte autora anexada em 02/05/2008. Prazo: 30 (trinta) dias.

Intime(m)-se.

 

0046829-80.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301252820 - ISABEL

MELERO BELLO (RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Vistos etc.
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Vista à União Federal (AGU) da petição e documentos anexados em 17/07/2012, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0009188-50.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301246736 - JOSE VITORIO

JUNIOR (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

 

Proceda a Secretaria à atualização do cadastro de advogados da parte autora.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0012404-91.2005.4.03.6304 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301242943 - ANA OMIZZOLO ACCIERI (SP280331

- MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Anote-se, se em termos.

Aguarde-se oportunamente a inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime(m)-se.

 

0008454-41.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301245280 - SUELI VIEIRA

DE ALMEIDA CRUZ (SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

 

Tendo em vista a divergência quanto ao valor da RMI do benefício concedido pela sentença, remetam-se os autos

à Contadoria das Turmas Recursais para a elaboração de parecer contábil.

 

Com a juntada do laudo, dê-se vistas às partes, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Após, conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0002322-94.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301244323 - ORIZIO DE

OLIVEIRA SILVA (SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cumpra-se a parte autora integralmente a decisão proferida em 26/03/2012., sob pena de extinção do feito. Prazo:

15 (quinze) dias.

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) quanto ao pedido de habilitação da companheira do

autor falecido. Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime(m)-se.

 

0036239-44.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301246657 - LAZARO DE

BRITO (SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

 

Vista à parte autora do documento anexado aos autos em 12/07/2012, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intime-se.
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS DE 25/07/2012 A 27/07/2012 -

PARTE 01

 

UNIDADE: SÃO PAULO

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

 

PROCESSO: 0029067-04.2012.4.03.9301

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: APARECIDO CARLOS

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0029068-86.2012.4.03.9301

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: ARIOVALDO APARECIDO PORTA

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0029069-71.2012.4.03.9301

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: MILTON MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0029070-56.2012.4.03.9301

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: MARIA EUGENIA SAO MIGUEL CARVALHO

ADVOGADO: SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0029071-41.2012.4.03.9301

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: DEOCLECIO QUAGLIA

ADVOGADO: SP168584-SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0029072-26.2012.4.03.9301

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: ALZIRA MORETTO PINTO

ADVOGADO: SP235286-CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0029073-11.2012.4.03.9301

CLASSE: 30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0029074-93.2012.4.03.9301

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: ESDRAS BRAATZ DE CARVALHO

ADVOGADO: SP097431-MARIO CESAR BUCCI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0029076-63.2012.4.03.9301

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: LAZARO JESUINO GUARI

ADVOGADO: SP153408-ANTONIO CARLOS RONCATO

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0029077-48.2012.4.03.9301

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: FRANCISCO CARVALHO GOMES

ADVOGADO: SP273230-ALBERTO BERAHA

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0029078-33.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: MARIA DE LOURDES CRUZ

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0029079-18.2012.4.03.9301

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: SOLENI SONIA TOZZE

ADVOGADO: SP105912-MARCIO CAMARGO FERREIRA DA SILVA

REQDO: SOLENI SONIA TOZZE

ADVOGADO: SP105912-MARCIO CAMARGO FERREIRA DA SILVA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0029080-03.2012.4.03.9301

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: CHRISTIAN POMPEO BORTOLONI

ADVOGADO: SP163821-MARCELO MANFRIM

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0029081-85.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0029083-55.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0029084-40.2012.4.03.9301

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: CLEUNICE DIAS DA COSTA

ADVOGADO: SP088293-DELMIRA NUNES DE OLIVEIRA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0029085-25.2012.4.03.9301

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP241857-LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP241857-LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0029086-10.2012.4.03.9301

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: ALINE CICERA CADETE

ADVOGADO: SP156857-ELAINE FREDERICK GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 18

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 18

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/07/2012

 

UNIDADE: SÃO PAULO

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

 

PROCESSO: 0000002-13.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000005-02.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP255141-GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP255141-GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000005-26.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA AMADEU DE LIMA

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO

RECDO: ANA MARIA AMADEU DE LIMA

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000005-92.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JUCILENE SANTOS DA CRUZ
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000007-56.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000012-28.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEUZA FIRMIANO SILVA

ADVOGADO: SP210623-ELISANGELA ROSSETO

RECDO: CLEUZA FIRMIANO SILVA

ADVOGADO: SP210623-ELISANGELA ROSSETO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000013-42.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000017-50.2010.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP210623-ELISANGELA ROSSETO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP210623-ELISANGELA ROSSETO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000017-79.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP237210-BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP237210-BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000019-10.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO SERGIO PEREIRA

ADVOGADO: SP229807-ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000027-26.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000027-60.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CRISTIANE APARECIDA ALVES

RECDO: CRISTIANE APARECIDA ALVES
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000028-11.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000029-93.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000039-74.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO CALIL

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RECDO: GERALDO CALIL

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000041-65.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOMINGOS CLEMENTE DE ALVARENGA

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

RECDO: DOMINGOS CLEMENTE DE ALVARENGA

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000043-35.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDILSON EMERSON FLORIANO

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

RECDO: EDILSON EMERSON FLORIANO

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000049-42.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000058-10.2012.4.03.6322

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP254846-ADRIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP254846-ADRIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0000066-81.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMEN LAMINO DA COSTA

ADVOGADO: SP206783-FABIANO FRANCISCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000067-08.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000068-27.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP243473-GISELA BERTOGNA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP243473-GISELA BERTOGNA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000070-21.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE APARECIDO MARTINS

ADVOGADO: SP059203-JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000071-45.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000079-29.2011.4.03.6319

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO EUCLIDES ANGELO

ADVOGADO: SP167429-MARIO GARRIDO NETO

RECDO: ANTONIO EUCLIDES ANGELO

ADVOGADO: SP167429-MARIO GARRIDO NETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000083-47.2012.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAQUEL RENATA CAVALCANTE

ADVOGADO: SP082471-ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000083-57.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAFAIETE BARBOSA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000089-93.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CEILA MARIA ROMANELI

ADVOGADO: SP102217-CLAUDIO LUIZ ESTEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000092-21.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EMILY FONSECA HENRIQUE

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000100-56.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLINDO ROGERIO FERREIRA PIRES

ADVOGADO: SP217145-DANTE RAFAEL BACCILI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000106-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP066771-JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP066771-JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000108-02.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSA MARIA ROSA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000109-78.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000111-61.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ILSON ALVES DE MOURA

ADVOGADO: SP177750-CRISTINA CAETANO SARMENTO EID

RECDO: ILSON ALVES DE MOURA

ADVOGADO: SP177750-CRISTINA CAETANO SARMENTO EID

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000114-40.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILMARA VICIOLI GOMES

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000116-49.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000116-88.2008.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS MAROSTICA

ADVOGADO: SP127260-EDNA MARIA ZUNTINI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000125-45.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIANA APARECIDA PORRO DE SOUZA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: ELIANA APARECIDA PORRO DE SOUZA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000146-58.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSÉ SOUZA PEREIRA

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000152-91.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELENICE APARECIDA ALVES MEDEIROS SILVA

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

RECDO: HELENICE APARECIDA ALVES MEDEIROS SILVA

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000155-46.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000156-31.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000160-68.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: EUNICE CORREIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP309442-ILMA MARIA DE FIGUEIREDO

RECDO: EUNICE CORREIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP309442-ILMA MARIA DE FIGUEIREDO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000169-30.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP071376-BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP071376-BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000170-15.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000171-97.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLINDO FIOROTTO FILHO

ADVOGADO: SP196747-ADRIANA DAMAS

RECDO: ARLINDO FIOROTTO FILHO

ADVOGADO: SP196747-ADRIANA DAMAS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000172-82.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA NAZATO BUENO

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: ANA MARIA NAZATO BUENO

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000179-74.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP071376-BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP071376-BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000182-63.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO PIERINI

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: BENEDITO PIERINI

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000191-30.2008.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO FIRMIANO

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI
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RECDO: FRANCISCO FIRMIANO

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000192-34.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE FATIMA DE MOREIRA

ADVOGADO: SP318851-VANDIR AZEVEDO MANDOLINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000194-43.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALISON FABIO FERNANDES

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: ALISON FABIO FERNANDES

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000195-28.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO DANIEL BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: FRANCISCO DANIEL BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000214-34.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CONCEICAO CHELANI ROZIM

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO

RECDO: CONCEICAO CHELANI ROZIM

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000216-94.2012.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIA APARECIDA LEONEL

ADVOGADO: SP151551-ADAO MANGOLIN FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000217-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP309197-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP309197-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000218-08.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0000218-32.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLENE PRESSOTO

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000219-27.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP260403-LUDMILA TOZZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000220-12.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000220-75.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289963-SOLANGE SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289963-SOLANGE SANTOS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000222-69.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZA DE MADALENA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP217145-DANTE RAFAEL BACCILI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000223-30.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP126022-JOAO ANTONIO BOLANDIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP126022-JOAO ANTONIO BOLANDIM

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000227-33.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000228-18.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000229-03.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDILZA ANDRADE DE SOUZA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: EDILZA ANDRADE DE SOUZA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000229-42.2008.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIA ALVES ANDREOLI

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000235-31.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP196020-GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP196020-GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000240-66.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON ANTONIO MORO

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000244-06.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAERSON JOSE CAIXETA

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000247-82.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSEFINA SANCHES RODRIGUES

ADVOGADO: SP129362-SARA CRISTINA DE SOUZA S CEZAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000250-76.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADELSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: ADELSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000251-88.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: MANOEL SAPUCAIA DA SILVA

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000252-80.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000258-53.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIDNEY APARECIDO TREVISAN

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000259-59.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279367-MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279367-MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000260-23.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000262-90.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS

RECDO: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000265-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIVA MARTINS LOPES

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: DIVA MARTINS LOPES

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000265-09.2012.4.03.6322

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURENÇO DIAS

ADVOGADO: SP249709-DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0000265-66.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIO BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000266-57.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO GALDINO DE SOUZA

ADVOGADO: SP254872-CLEBER PEREIRA CORREA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000269-46.2012.4.03.6322

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000271-37.2011.4.03.6100

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDRE MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP302968-ANDERSON VIEIRA COSTA

RECDO: ANDRE MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP302968-ANDERSON VIEIRA COSTA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000275-50.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO CARLOS PEREIRA

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000277-59.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP217172-FERNANDO HEMPO MANTOVANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP217172-FERNANDO HEMPO MANTOVANI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000279-29.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARMELINDA FANTI HORTENSE

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000282-39.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0000282-81.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALVARO RODRIGUES AZANHA

ADVOGADO: SP307741-LUANNA CAMILA DE MELO BERNARDINO RODRIGUES

RECDO: ALVARO RODRIGUES AZANHA

ADVOGADO: SP307741-LUANNA CAMILA DE MELO BERNARDINO RODRIGUES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000285-63.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDIVINO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP303450-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000290-58.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000292-28.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000293-13.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000293-47.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEUSA MARIA MENDES ZANETTI

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RECDO: CLEUSA MARIA MENDES ZANETTI

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000294-95.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO NERY BARBOSA

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: ANTONIO NERY BARBOSA

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000298-35.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: JANUARIA NUNES DE SOUZA

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000299-20.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000307-86.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP223495-MOISES LIMA DE ANDRADE

RECDO: FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP223495-MOISES LIMA DE ANDRADE

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000308-72.2009.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000312-19.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000316-77.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA APARECIDA FERNANDES DE BARROS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000322-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIS HENRIQUE FERNANDES SOARES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000323-09.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CHARLEY ROBERTO WENTZ

ADVOGADO: SP244111-CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000326-03.2012.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: FERNANDO FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000330-11.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000331-25.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA FATIMA DE MORAES RIBEIRO DA CRUZ

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: APARECIDA FATIMA DE MORAES RIBEIRO DA CRUZ

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000332-10.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INACIO TEIXEIRA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: INACIO TEIXEIRA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000340-84.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000340-89.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS TROMBINI

RECDO: CARLOS TROMBINI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000341-69.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DORCILIO RODRIGUES COELHO

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: DORCILIO RODRIGUES COELHO

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000342-54.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000344-24.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDINEI DE JESUS CAETANO

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: CLAUDINEI DE JESUS CAETANO

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000345-09.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000346-91.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000347-76.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEUSA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: CLEUSA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000348-61.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALICE FRANCHINI FRANCISCO

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: ALICE FRANCHINI FRANCISCO

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000349-46.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000349-80.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP038040-OSMIR VALLE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP038040-OSMIR VALLE

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0000351-16.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000352-98.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000353-83.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000356-38.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000361-48.2012.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS EVANGELISTA

ADVOGADO: SP120954-VERA APARECIDA ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000366-82.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELTON JUNIOR DA PAZ

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: ELTON JUNIOR DA PAZ

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000368-45.2012.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZA SOARES SOBREIRA

ADVOGADO: SP258553-PEDRO SATIRO DANTAS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000368-52.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: EVA SOUTO FERREIRA

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA

RECDO: EVA SOUTO FERREIRA

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000373-11.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMO GIANDOMINGO

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: CARMO GIANDOMINGO

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000373-77.2012.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CRISTIANE APARECIDA TEIXEIRA FERNANDES MACHADO

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000374-86.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TERESA MIASHIRO

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000386-73.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GABRIEL MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: GABRIEL MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000392-85.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110364-JOSE RENATO VARGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110364-JOSE RENATO VARGUES

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000397-05.2012.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000403-12.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0000403-39.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO RODRIGUES DE ANDRADE

ADVOGADO: SP167689-SAMANTHA ANDREOTTI PEREIRA

RECDO: BENEDITO RODRIGUES DE ANDRADE

ADVOGADO: SP167689-SAMANTHA ANDREOTTI PEREIRA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000411-86.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP218058-ALCILANE APARECIDA DE FÁTIMA RAMOS DE PAULA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP218058-ALCILANE APARECIDA DE FÁTIMA RAMOS DE PAULA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000423-06.2012.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSÉ ALEVATO

ADVOGADO: SP166360-PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000423-37.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000424-70.2011.4.03.6100

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP208236-IVAN TOHMÉ BANNOUT

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP208236-IVAN TOHMÉ BANNOUT

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000432-23.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDNUR CHALUPE NOGUEIRA

ADVOGADO: SP053782-MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000439-54.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ALBINO MELLEGA

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000439-81.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES PEREIRA COSTA SILVA

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0000442-09.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MANOEL MENDES

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000455-35.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA DOS SANTOS PIMENTEL

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000464-71.2006.4.03.6312

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIVINO CORREA

ADVOGADO: SP205286-HÉLEN CRISTIANE MOREIRA SILVA

RECDO: DIVINO CORREA

ADVOGADO: SP205286-HÉLEN CRISTIANE MOREIRA SILVA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000468-32.2011.4.03.6313

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA BERNADETE LUCINDA FERREIRA

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000470-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELCIO CATALANI

ADVOGADO: SP051302-ENIO RODRIGUES DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000472-78.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP142717-ANA CRISTINA ZULIAN

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP142717-ANA CRISTINA ZULIAN

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000479-70.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP191293-JULIANE ISLER BATELOCHI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP191293-JULIANE ISLER BATELOCHI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000485-64.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DORALICE FELIX ROCHA

ADVOGADO: SP214554-KETLEY FERNANDA BRAGHETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000493-47.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000501-94.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CREUSA ANALIA DA SILVA

ADVOGADO: SP115066-PAULA SAMPAIO DA CRUZ

RECDO: CREUSA ANALIA DA SILVA

ADVOGADO: SP115066-PAULA SAMPAIO DA CRUZ

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000510-56.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RITA DE CASSIA MOIA PEREIRA JULIATO

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000513-11.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEBORA LAUTON DA SILVA

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000519-18.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DE CARVALHO D AMICO

ADVOGADO: SP264367-REGINALDO JOSE DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000522-97.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO EMILIO KRASAUSKIS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000525-93.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BRASILIO BUENO DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP265298-ESTHER SERAPHIM PEREIRA

RECDO: BRASILIO BUENO DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP265298-ESTHER SERAPHIM PEREIRA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000535-61.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CANDIDO MESSIAS DA SILVA

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000551-44.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADILSON BRITES

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000565-28.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DOMINGOS SOBRAL

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000573-05.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIO SERGIO RIBEIRO

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000588-71.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITA CHIERATTO IAMARINI

ADVOGADO: SP287197-NEIMAR BARBOSA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000594-50.2012.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WUILSON BATISTA RIBEIRO

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000594-78.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LACERDA FERREIRA

ADVOGADO: SP301193-RODRIGO NEGRÃO PONTARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000597-33.2012.4.03.6303

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP301193-RODRIGO NEGRÃO PONTARA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP301193-RODRIGO NEGRÃO PONTARA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000618-85.2012.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000621-72.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP293449-MOISÉS KIM

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP293449-MOISÉS KIM

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000622-46.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ANTONIO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000623-13.2012.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIANO ANDRE DA SILVA

ADVOGADO: SP124279-FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000623-31.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000691-84.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000699-61.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELCILENE MARIA DE SOUSA NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000702-86.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000703-98.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO GERMANO FRANCISCO

ADVOGADO: SP203835-CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO

RECDO: APARECIDO GERMANO FRANCISCO
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ADVOGADO: SP203835-CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000706-53.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO CASAGRANDE NETTO

ADVOGADO: SP049172-ANA MARIA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000716-07.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000721-22.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCELO LOPES PEREIRA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000734-28.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000734-91.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000743-80.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO JOSE CORREA GOMES

ADVOGADO: SP230894-ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000744-72.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000749-60.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000762-93.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROGERIO EUFRASIO DE SANTANA

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000762-96.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ORLANDO MOURA DA SILVA

ADVOGADO: SP121518-MARIA DINAURA DE OLIVEIRA RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000763-71.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000768-93.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP274311-GENAINE DE CASSIA DA CUNHA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP274311-GENAINE DE CASSIA DA CUNHA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000774-37.2012.4.03.6322

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIUSA ADELIA BERNARDINO GALATTI

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000784-81.2012.4.03.6322

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO PAULO LOURENCO MARTINS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0000794-28.2012.4.03.6322

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ODAIL BENEDITO FELIPE

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000800-29.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NATALIA XAVIER DA SILVA

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000804-72.2012.4.03.6322

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ADILSON MAURICIO DA SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000814-92.2011.4.03.6309

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP257331-CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP257331-CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000819-98.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLAVIA DA SILVA AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000820-83.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZENI ALVES DE SOUZA

ADVOGADO: SP190289-MARINA DE SOUZA E JORGE LEITE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000821-14.2012.4.03.6321

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AUREA DE LIMA BRITO

ADVOGADO: SP159869-SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS

RECDO: AUREA DE LIMA BRITO

ADVOGADO: SP159869-SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0000844-20.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NAZIR FRANCISCA DE MOURA SILVA

ADVOGADO: SP235551-GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000851-09.2012.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP214242-ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP214242-ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000851-75.2012.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVANILDA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000852-94.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURIVAL VICENTE PEREIRA

ADVOGADO: SP211064-EDUARDO RECHE FEITOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000884-72.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVALDO ALEXANDRE PEREIRA

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000885-84.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JESUS GALVAO DE FARIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000887-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERHARD ZANDER

ADVOGADO: SP270596-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0000907-18.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZABETHE APARECIDA CORDEIRO

ADVOGADO: SP274546-ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI

RECDO: ELIZABETHE APARECIDA CORDEIRO

ADVOGADO: SP274546-ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000909-85.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO TRENTIM FILHO

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: ANTONIO TRENTIM FILHO

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000910-49.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000917-96.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ROBERTO PIOVEZAN

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RECDO: CARLOS ROBERTO PIOVEZAN

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0000922-76.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESTELINA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP253299-GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000923-96.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO LIVRAMENTO DA CRUZ

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000925-66.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROMILTON ANTONIO DO MONTE

ADVOGADO: SP223890-VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0000976-81.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP292381-CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP292381-CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000977-62.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VAGNER CAETANO DA SILVA

ADVOGADO: SP087488-JOSE HELENO BESERRA DE MOURA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0000981-39.2012.4.03.6321

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0000994-35.2012.4.03.6322

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONIDAS CICHETTO

ADVOGADO: SP064226-SIDNEI MASTROIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0000996-73.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA PERALTA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP094537-CONCEICAO APARECIDA DE CARVALHO

RECDO: APARECIDA PERALTA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP094537-CONCEICAO APARECIDA DE CARVALHO
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001005-30.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CLOVIS DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001022-60.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERCI BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001039-46.2010.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: BEATRIZ DE OLIVEIRA MENDONCA

ADVOGADO: SP217424-SERGIO HENRIQUE LINO SURGE

RCDO/RCT: BEATRIZ DE OLIVEIRA MENDONCA

ADVOGADO: SP217424-SERGIO HENRIQUE LINO SURGE

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001060-34.2011.4.03.6133

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NAIR DOS SANTOS QUEIROZ

ADVOGADO: SP160155-ALEXANDRE ABUSSAMRA DO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001066-61.2012.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GLAUCO ROBERTO ALVES MARTINS

ADVOGADO: SP231991-NILTON HIDEO IKEDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001075-75.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELOISA HELENA TRISTAO

ADVOGADO: SP090563-HELOISA HELENA TRISTAO

RECDO: HELOISA HELENA TRISTAO

ADVOGADO: SP090563-HELOISA HELENA TRISTAO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001078-75.2012.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIANA DA COSTA DAVID

ADVOGADO: SP061549-REGINA MASSARIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001081-48.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDERICE DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     248/1206



Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001084-16.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARI DONIZETE PIOVEZAN

ADVOGADO: SP317813-EVERTON GOMES DE ANDRADE

RECDO: ARI DONIZETE PIOVEZAN

ADVOGADO: SP317813-EVERTON GOMES DE ANDRADE

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001087-55.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS BLANDER

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001110-44.2012.4.03.6321

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001120-51.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO RIBEIRO FELIX

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001137-87.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIANE CRISTINA MIRANDA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001139-51.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001148-56.2012.4.03.6321

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001149-96.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CELESTRINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP131144-LUCIMARA MALUF

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001151-44.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADELINO HAECK

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS

RECDO: ADELINO HAECK

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001164-43.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP272652-FABIO LEMES SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP272652-FABIO LEMES SANCHES

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001175-72.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP260403-LUDMILA TOZZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP260403-LUDMILA TOZZI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001180-24.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO ROBERTO SILVA

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001187-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TARCISO ARAUJO QUEIROZ

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001200-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ROBERTO XAVIER LOPES

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001213-42.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP094015-CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001223-58.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAZARO GOMES DA CRUZ
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ADVOGADO: SP132157-JOSE CARLOS LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001235-66.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIANA APARECIDA MARCONDES ALVES

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001236-30.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001241-79.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERICO HENRIQUE GOMES MAFRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001254-25.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDEMAR FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001266-23.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEFA BELCHIOR DA SILVA

ADVOGADO: SP260107-CRISTIANE PAIVA CORADELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001268-56.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA VIEIRA

ADVOGADO: SP287131-LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001274-12.2011.4.03.6105

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001310-55.2010.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ALAIDE BARBIERI

ADVOGADO: SP217424-SERGIO HENRIQUE LINO SURGE
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RCDO/RCT: ALAIDE BARBIERI

ADVOGADO: SP217424-SERGIO HENRIQUE LINO SURGE

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001328-42.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GISLAINE SILVA COLOMBO

ADVOGADO: SP237225-WALDOMIRO ANTONIO RIZATO JUNIOR

RECDO: GISLAINE SILVA COLOMBO

ADVOGADO: SP237225-WALDOMIRO ANTONIO RIZATO JUNIOR

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001365-56.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCELINA DE JESUS CASSIMIRO

ADVOGADO: SP204989-PATRÍCIA ELISABETH FERREIRA LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001384-96.2011.4.03.6303

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP093385-LUCELIA ORTIZ

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP093385-LUCELIA ORTIZ

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001394-09.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEDA ANTUNES VIEIRA

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001408-48.2012.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EFIGENIA CORADINO RODRIGUES

RECDO: EFIGENIA CORADINO RODRIGUES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001441-59.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001453-97.2012.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001455-43.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDMUNDO GOMES

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     252/1206



RECDO: EDMUNDO GOMES

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001471-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140493-ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140493-ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001479-76.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RENE JOAO DONATI

ADVOGADO: SP247818-NILCEIA CRISTINA MARTONI SCABORA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001485-08.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA LOPES NEVES

ADVOGADO: SP262894-SÍLVIA APARECIDA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001490-25.2011.4.03.6314

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANTONIO BENVINDO DE CARVALHO

ADVOGADO: SP215079-SIMONE CORREA DA SILVA

RCDO/RCT: ANTONIO BENVINDO DE CARVALHO

ADVOGADO: SP215079-SIMONE CORREA DA SILVA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001498-85.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TOYOKO EMORI

ADVOGADO: SP228624-ISAC ALBONETI DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001505-69.2012.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001528-49.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP204257-CLAUDIO TORTAMANO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP204257-CLAUDIO TORTAMANO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001531-04.2011.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001531-66.2009.4.03.6312

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001533-74.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO BASILIO FERREIRA RODRIGUES DA CONCEIÇAO

ADVOGADO: SP099749-ADEMIR PICOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001535-41.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP179752-MARCELO REIS BIANCALANA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP179752-MARCELO REIS BIANCALANA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001546-73.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO PAULINO VIANA

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001548-43.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO: SP207289-DIEGO LEVI BASTO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001561-39.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP232030-TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP232030-TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001563-12.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOVERCINA GRATA LIMA

ADVOGADO: SP099749-ADEMIR PICOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001567-04.2010.4.03.6303
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIS CARLOS DA SILVA RAMOS

ADVOGADO: SP162995-DENIS PAULO ROCHA FERRAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001568-18.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA ROSSETE BISCASSI

ADVOGADO: SP201481-RAQUEL MIRANDA FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001568-34.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WLADISLAU TYSKA

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001569-09.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLENE DE PAIVA GADELHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001569-16.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP179752-MARCELO REIS BIANCALANA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP179752-MARCELO REIS BIANCALANA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001570-85.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUNICE LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP301193-RODRIGO NEGRÃO PONTARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001571-83.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS CAMARGO

ADVOGADO: SP263198-PAULO ISAIAS ANDRIOLLI

RECDO: ANTONIO CARLOS CAMARGO

ADVOGADO: SP263198-PAULO ISAIAS ANDRIOLLI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001573-53.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEIDE BARBIERI ROSSI

RECDO: CLEIDE BARBIERI ROSSI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001583-97.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001597-81.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP149991-FRANCISCO MAURO RAMALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP149991-FRANCISCO MAURO RAMALHO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001598-66.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDIGAR PEREIRA DOS SANTOS

RECDO: EDIGAR PEREIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001599-44.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUIZA PEREIRA DO VALLE

ADVOGADO: SP081491-ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001599-72.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO BRUNHEROTTO

ADVOGADO: SP252606-CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001602-06.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001606-64.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP252606-CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP252606-CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001606-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EURIPEDES DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO: SP222897-IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001616-11.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: JAIME CARDOSO

ADVOGADO: SP280963-MARIA MADALENA TAVORA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001618-50.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA MARGARETE CAETANO

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001627-19.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALZIRA MACHADO ALVES

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RECDO: ALZIRA MACHADO ALVES

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001629-86.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO SALIM DARIO

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RECDO: ANTONIO SALIM DARIO

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001642-78.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS GRACAS DE MATOS OLIVEIRA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001645-33.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA CLAUDINA FABRE

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001654-02.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELENA GONZALES BORTOLLI

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RECDO: HELENA GONZALES BORTOLLI

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001655-84.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDRE LUIZ XAVIER DOS SANTOS SCAVASSI

ADVOGADO: SP264479-FLAVIA BRAGA LUCIANETTI

RECDO: ANDRE LUIZ XAVIER DOS SANTOS SCAVASSI

ADVOGADO: SP264479-FLAVIA BRAGA LUCIANETTI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0001657-47.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SELMA ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP162760-MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001667-85.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: THIAGO FERNANDO DOS SANTOS MELO

ADVOGADO: SP148216-JORGE VEIGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001668-76.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALAIR OLIVEIRA DE CASTRO

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001668-86.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP184558-AFONSO RODRIGUES LEMOS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP184558-AFONSO RODRIGUES LEMOS JUNIOR

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001670-53.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279533-EDEVALDO DE SOUZA MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279533-EDEVALDO DE SOUZA MACHADO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001673-76.2009.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP122590-JOSE ALVES PINTO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP122590-JOSE ALVES PINTO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001680-97.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264367-REGINALDO JOSE DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264367-REGINALDO JOSE DA COSTA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001682-67.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001683-52.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELIA LOURENCO LEITAO

ADVOGADO: SP203327-DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ

RECDO: CELIA LOURENCO LEITAO

ADVOGADO: SP203327-DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001686-97.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROGERIO REZENDE MENDONCA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001690-44.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001700-52.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RICARDO RODRIGUES PINTO

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: RICARDO RODRIGUES PINTO

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001713-87.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDA PEREIRA DA SILVA

RECDO: GERALDA PEREIRA DA SILVA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001715-44.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON APARECIDO CAMPANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001722-36.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDECI ALIPIO DA SILVA

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001733-65.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALAOR JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0001737-11.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ANTONIO DE FARIAS

ADVOGADO: SP279833-ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001738-03.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001741-48.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO AZEVEDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP081491-ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001747-62.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIVINA JOSE CARLOS BISSOLI

RECDO: DIVINA JOSE CARLOS BISSOLI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001748-40.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KELLY DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001748-47.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FELIPE CESAR SESCHI

RECDO: FELIPE CESAR SESCHI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001749-25.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO ALVES SOBRINHO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001749-32.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IGOR SOUZA LINHARES CAVALCANTE

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS

RECDO: IGOR SOUZA LINHARES CAVALCANTE

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001753-62.2012.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARTA GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001754-47.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ROBERTO XAVIER

ADVOGADO: SP138915-ANA MARIA HERNANDES FELIX

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001757-93.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA MARTINS PEREIRA

ADVOGADO: SP198477-JOSE MARIA RIBAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001781-37.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264628-SILVANA APARECIDA CHINAGLIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264628-SILVANA APARECIDA CHINAGLIA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001796-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP237321-FABIANO CORREA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001797-88.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ADRIANA APARECIDA SASSO

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA

RCDO/RCT: ADRIANA APARECIDA SASSO

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001799-51.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LINDOLFO PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001802-97.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA RUTE BORGES FUIN

ADVOGADO: MG107402-SIMONE BARBOZA DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001805-52.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: ANTONIA LONGO MORENO

ADVOGADO: MG107402-SIMONE BARBOZA DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001810-24.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001811-35.2012.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMELIA FERNANDEZ GONZALEZ

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001819-36.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CASSANO SOARES TAXA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001826-41.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP214343-KAREN DANIELA CAMILO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP214343-KAREN DANIELA CAMILO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001830-47.2012.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALMENADES MOREIRA PIRES

ADVOGADO: SP147733-NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001842-34.2007.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILBERTO FERNANDES CERATTI

ADVOGADO: SP127842-LUIZ EDUARDO ZANCA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001857-95.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001871-32.2012.4.03.6303
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE VALDECIR RODRIGUES

ADVOGADO: SP148216-JORGE VEIGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001873-17.2008.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEBORA FERNANDES DE FIGUEIREDO

ADVOGADO: SP184291-AUGUSTA DE RAEFFRAY BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0001878-30.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001881-79.2012.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001881-82.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIEL AUGUSTO DE PAULA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001883-22.2012.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDECIO ARAUJO GOMES

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001885-22.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO NECO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP232323-BIANCA TIEMI DE PAULA HATAE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001888-81.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001891-29.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: MARCUS VINICIUS DA COSTA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001893-06.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FABIANE BATISTA

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: FABIANE BATISTA

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001897-43.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197082-FLAVIA ROSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197082-FLAVIA ROSSI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0001907-11.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0001907-87.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GISLAINE PEREIRA DA MOTA CELESTINO

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: GISLAINE PEREIRA DA MOTA CELESTINO

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001914-79.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP205250-ANTONIO DONISETI VAZ DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP205250-ANTONIO DONISETI VAZ DE LIMA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0001916-49.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO ALVES DOS REIS

ADVOGADO: SP261638-GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA

RECDO: APARECIDO ALVES DOS REIS

ADVOGADO: SP261638-GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001918-79.2012.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NORIVALDO FERNANDES

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0001922-27.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS STENDER

ADVOGADO: SP243473-GISELA BERTOGNA

RECDO: ANTONIO CARLOS STENDER

ADVOGADO: SP243473-GISELA BERTOGNA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0001922-43.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO LUCIO MARTINEZ

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001931-78.2012.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO BICHIR FILHO

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001932-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDRA PACHECO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0001938-10.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZEU APARECIDO TOGNATO

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RECDO: ELIZEU APARECIDO TOGNATO

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001942-47.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001945-02.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158983-LUIZ APARECIDO SARTORI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158983-LUIZ APARECIDO SARTORI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001952-78.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CEZAR ROCHA

ADVOGADO: SP220637-FABIANE GUIMARÃES PEREIRA

RECDO: CEZAR ROCHA
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ADVOGADO: SP220637-FABIANE GUIMARÃES PEREIRA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001956-34.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARISTIDES BATISTA DA SILVA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001958-04.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELI BENEDITO MOURAO SCLAVO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001960-61.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVAN SANCHES

ADVOGADO: SP162216-TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0001960-68.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDEMIR APARECIDO MASURA

ADVOGADO: SP217172-FERNANDO HEMPO MANTOVANI

RECDO: CLAUDEMIR APARECIDO MASURA

ADVOGADO: SP217172-FERNANDO HEMPO MANTOVANI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001971-21.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA COSTA CLEMENTE

ADVOGADO: SP280755-ANA CRISTINA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001972-69.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERLITA VIEIRA RAMOS

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001975-58.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP121893-OTAVIO ANTONINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP121893-OTAVIO ANTONINI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001976-12.2012.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP157178-AIRTON CEZAR RIBEIRO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP157178-AIRTON CEZAR RIBEIRO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0001976-22.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0001986-53.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE MARTINS ALVES

ADVOGADO: SP061341-APARECIDO DELEGA RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0001988-23.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA MADALENA VITOR DA SILVA

ADVOGADO: SP061341-APARECIDO DELEGA RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0001990-06.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001992-73.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0001993-61.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINALDO SANTOS PIRES

ADVOGADO: SP099749-ADEMIR PICOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0001994-30.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO: SP061341-APARECIDO DELEGA RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0001997-95.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMEM PEDRO DA SILVA

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI
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RECDO: CARMEM PEDRO DA SILVA

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002006-44.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AUREA MARIA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002007-05.2012.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ARTUR LAMOUCHE

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002010-81.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDEMIR RODRIGUES MANSAO

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002012-64.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002015-53.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002017-49.2012.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE DE SOUZA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002018-71.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002023-86.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ADAUTO DOS SANTOS
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002024-41.2012.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILTON HERMES DA SILVA

ADVOGADO: SP237661-ROBERTO AFONSO BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002028-18.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP252606-CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP252606-CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002035-94.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GINOELSON DE JESUS GOMES

ADVOGADO: SP126124-LUCIA AVARY DE CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002046-32.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RONI GRANJA DINIZ

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002048-12.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DOS REIS OLIVEIRA

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002050-69.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVAR CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002051-64.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DE SOUZA

ADVOGADO: SP262484-VALÉRIA APARECIDA DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002052-09.2012.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FAUSE ASSEF AMAD

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002053-24.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANUEL MISSIAS DE SOUZA

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002058-46.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JURANDIR APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002063-63.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002066-33.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BENEDITO VINAGRE

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002068-03.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCIDES DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002083-66.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP195214-JOSE PIVI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP195214-JOSE PIVI JUNIOR

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002089-66.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIANICE PEREIRA DE FREITAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002101-87.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0002103-60.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO LEITE SANTANA

ADVOGADO: SP33188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002105-27.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERSINA AUGUSTA MOREIRA ROCHA

RECDO: GERSINA AUGUSTA MOREIRA ROCHA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002113-04.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002114-86.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002115-58.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA CICERA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP082675-JAIRO MOACYR GIMENES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002115-95.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002123-69.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JACIRA LEME

ADVOGADO: SP292885-LUIS FERNANDO SELINGARDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002131-25.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002132-10.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002134-77.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002135-62.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002137-32.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO MELANO

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: HELIO MELANO

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002140-18.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP258343-ANTONIO CLAUDIO FORMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP258343-ANTONIO CLAUDIO FORMENTO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002144-17.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESMELINA CARDOSO LIMA DE ABREU

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002150-02.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HOMERO LUIZ DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: HOMERO LUIZ DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002151-03.2012.4.03.6303
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALVARO SIDNEY RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002156-98.2012.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINA MATOSO CURI BEHR

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002157-20.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GEORGE LINS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP194380-DANIEL FERNANDES MARQUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002158-98.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ ANTONIO REBUSTINE

ADVOGADO: SP175035-KLAUS COELHO CALEGÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002159-90.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CUSTODIA MIGUEL MOTTA

ADVOGADO: SP184488-ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO

RECDO: CUSTODIA MIGUEL MOTTA

ADVOGADO: SP184488-ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002160-75.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002168-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRE BATTAGLINI CHEHIN

ADVOGADO: SP270042-HAMIR DE FREITAS NADUR

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002169-24.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAUL SIGOLI

ADVOGADO: SP082675-JAIRO MOACYR GIMENES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002171-07.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP203327-DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP203327-DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002174-52.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESVALDO FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002175-31.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIO DE ASSIS GONÇALVES

ADVOGADO: SP082675-JAIRO MOACYR GIMENES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002178-96.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP179854-VANDERSON TADEU NASCIMENTO OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP179854-VANDERSON TADEU NASCIMENTO OLIVEIRA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002181-51.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002185-88.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002186-76.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVAN RODRIGUES DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002195-28.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DJALMA MARQUES DOS ANJOS

ADVOGADO: SP222168-LILIAN VANESSA BETINE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002196-07.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: ROSANGELA DE JESUS BALBINO

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002204-87.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA COSTA VILELA LACERDA

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002211-86.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002214-28.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIMEIRE DE SOUZA GOMES

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002223-93.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002227-33.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILTON EUCLIDES PEREIRA

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002235-10.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ETELVINO INACIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP147941-JAQUES MARCO SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002239-47.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IARA APARECIDA FREIRE DE SOUZA PINKO

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002246-33.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOANITA FONSECA
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ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002250-83.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002261-15.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002268-07.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLORINDA CORRER FORTI

RECDO: FLORINDA CORRER FORTI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002269-76.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO DE CARVALHO MATOS

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002270-74.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDIMILSON PEREIRA ARRUDA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: EDIMILSON PEREIRA ARRUDA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002280-21.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002281-06.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AJAIR BARROS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: AJAIR BARROS

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002290-65.2011.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002303-51.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVERALDO BORDIN

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002312-19.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDELSUITA MARIA ALVES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002317-82.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002318-33.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002320-03.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CIRILO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

RECDO: CIRILO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002321-85.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002324-33.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002326-10.2011.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002326-13.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO: SP170277-ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002329-55.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELSO RODRIGUES DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002330-47.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002333-02.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP145279-CHARLES CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP145279-CHARLES CARVALHO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002335-69.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP263198-PAULO ISAIAS ANDRIOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP263198-PAULO ISAIAS ANDRIOLLI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002340-91.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO ACIR CORTEZ

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: CLAUDIO ACIR CORTEZ

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002344-31.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA

RECDO: APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0002347-83.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002349-46.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RANILDO MARCOLINO DA SILVA

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002351-23.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002352-08.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JURACY ALMEIDA MASCARENHAS

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002352-98.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORDAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002355-53.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EMILIA MARIA DE JESUS MARQUES

ADVOGADO: SP263728-WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002357-30.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279533-EDEVALDO DE SOUZA MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279533-EDEVALDO DE SOUZA MACHADO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002365-07.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP317813-EVERTON GOMES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP317813-EVERTON GOMES DE ANDRADE

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002372-96.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002373-68.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITA FELICIANO ALEXANDRE

ADVOGADO: SP109193-SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002378-96.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CATARINA DZIUDZIK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002382-36.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MILTON FIRMINO FUNK

ADVOGADO: SP217984-LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002383-60.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANTO APARECIDO MARASSATTI

ADVOGADO: SP215849-MARCELLO NAVAS CONTRI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002388-43.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP193000-FABIANO SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP193000-FABIANO SANTANA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002405-79.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO: SP312013-ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002407-49.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAMERINO JOSE DO CARMO

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002408-41.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002413-63.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

RECDO: APARECIDA RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002424-92.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELZA DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RECDO: ELZA DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002436-09.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP213727-KARINA CRISTIANE MEDINA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP213727-KARINA CRISTIANE MEDINA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002442-84.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS DECIMO BIFFI

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: CARLOS DECIMO BIFFI

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002449-08.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DINOCY DONIZETE FURTADO

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: DINOCY DONIZETE FURTADO

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002458-67.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERASMO GOMES

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: ERASMO GOMES

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002462-91.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: EDISON BUENO QUIRINO

ADVOGADO: SP248913-PEDRO LOPES DE VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002470-81.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP277653-JANE DANTAS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP277653-JANE DANTAS DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002471-37.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002473-36.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002476-88.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP213727-KARINA CRISTIANE MEDINA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP213727-KARINA CRISTIANE MEDINA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002478-51.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELINA MOREIRA DIAS

ADVOGADO: SP272385-VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002478-58.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDILSON MINATEL

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ

RECDO: EDILSON MINATEL

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002483-04.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO INACIO DA SILVA

RECDO: CICERO INACIO DA SILVA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0002483-70.2012.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARSENIA LINDAURA ALMEIDA SILVA

ADVOGADO: SP132706-CLAUDEMIR FERREIRA DA SILVA

RECDO: ARSENIA LINDAURA ALMEIDA SILVA

ADVOGADO: SP132706-CLAUDEMIR FERREIRA DA SILVA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002488-08.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEUBER FERREIRA RIOS

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002492-42.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002510-63.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002519-25.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002536-61.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002536-64.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISAIAS JOSE DE SOUZA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002537-46.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP074142-EURIPES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074142-EURIPES DOS SANTOS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002541-83.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO BOGAZ HERNANDES

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: APARECIDO BOGAZ HERNANDES

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002545-23.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264378-ALAN UALACE BOLANDIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264378-ALAN UALACE BOLANDIM

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002552-15.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS BOGONI

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS BOGONI

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002556-55.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002570-36.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002573-81.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO CONSTANTINO DE SALES

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002577-28.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002590-17.2012.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS CESAR GINETI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     284/1206



ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RECDO: CARLOS CESAR GINETI

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002601-49.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS DALTIN

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002606-02.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002609-54.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDISSON JOAQUIM SOARES

ADVOGADO: SP287244-ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI

RECDO: EDISSON JOAQUIM SOARES

ADVOGADO: SP287244-ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002627-47.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RICARDO GALLO

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002639-61.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO DANTAS DA ROCHA

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002648-30.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DANIEL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002653-39.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002659-52.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA ROSA DE CARVALHO
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RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002659-59.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002663-20.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP293036-ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP293036-ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002665-66.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRMA GIACOMELLI VERDI

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002670-88.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DONILDA BUSARANHO

ADVOGADO: SP175138-GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO

RECDO: DONILDA BUSARANHO

ADVOGADO: SP175138-GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002688-12.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202992-SIRLENE SILVA FERRAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202992-SIRLENE SILVA FERRAZ

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002690-79.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUNICE RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

RECDO: EUNICE RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002697-71.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0002700-19.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZIA MILETTI ZANELLI

ADVOGADO: SP300452-MARIANA MARTINS BRUNELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002701-11.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIENE ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: ELIENE ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002713-46.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002720-10.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILSON DE JESUS NASCIMENTO

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002720-17.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARISTEA ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: ARISTEA ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002723-69.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002725-39.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP121893-OTAVIO ANTONINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP121893-OTAVIO ANTONINI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002726-24.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUNICE APARECIDA DOS SANTOS
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ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RECDO: EUNICE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002731-39.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO CARLOS MARCONDES

ADVOGADO: SP249806-PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002735-83.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002739-23.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUCLIDES ALVES APARECIDO DE BRITO

ADVOGADO: SP109736-ANTONIO CLAUDIO SOARES

RECDO: EUCLIDES ALVES APARECIDO DE BRITO

ADVOGADO: SP109736-ANTONIO CLAUDIO SOARES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002756-59.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002771-28.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP066248-ANNITA ERCOLINI RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP066248-ANNITA ERCOLINI RODRIGUES

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002772-13.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP283347-EDMARA MARQUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP283347-EDMARA MARQUES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002779-05.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     288/1206



Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002789-49.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO JOSE CARVALHO

RECDO: APARECIDO JOSE CARVALHO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002794-71.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP012827-CLAUDIO MARIA CAMUZZO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP012827-CLAUDIO MARIA CAMUZZO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002797-26.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP038040-OSMIR VALLE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP038040-OSMIR VALLE

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002799-93.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP115066-PAULA SAMPAIO DA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP115066-PAULA SAMPAIO DA CRUZ

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002801-63.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP105416-LUIZ CARLOS GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP105416-LUIZ CARLOS GOMES

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002802-48.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002806-85.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002808-55.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002809-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002812-85.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL DA CRUZ SOUSA

ADVOGADO: SP068622-AIRTON GUIDOLIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002820-69.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299659-JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299659-JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0002822-39.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS COSTA

ADVOGADO: SP186072-KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002826-76.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP118621-JOSE DINIZ NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP118621-JOSE DINIZ NETO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002827-54.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA ROMANO THOMAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002831-98.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0002837-98.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIA PIEDADE BARBOSA BENITEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002858-81.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARISA BENTO CORREA

RECDO: MARISA BENTO CORREA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0002859-59.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUSMAR DA SILVA AURELIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002864-85.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002868-21.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIA CASTRO DA SILVA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002877-80.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIA CASTRO DA SILVA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002906-33.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE RAMOS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002915-02.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ILZA DE FATIMA ROMERA

ADVOGADO: SP253308-JANAINA SANCHES GALDINO

RECDO: ILZA DE FATIMA ROMERA

ADVOGADO: SP253308-JANAINA SANCHES GALDINO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002922-28.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     291/1206



ADVOGADO: SP172906-GUSTAVO FIGUEIREDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172906-GUSTAVO FIGUEIREDO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002923-98.2010.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS VONO

ADVOGADO: SP180183-JOÃO CÉZAR ROBLES BRANDINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0002926-36.2008.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANTO LUIZ ZANCHETIN

ADVOGADO: SP127260-EDNA MARIA ZUNTINI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002930-68.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP252606-CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA

RECDO: CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP252606-CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0002930-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002938-45.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0002948-89.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002949-67.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FIRMINO DE FIGUEIREDO

ADVOGADO: SP234153-ANA CRISTINA DE JESUS DONDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002956-66.2011.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279480-ADENILSON JOSE DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279480-ADENILSON JOSE DE ARAUJO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002963-58.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP258769-LUCIANA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP258769-LUCIANA RIBEIRO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0002963-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO EDUARDO GRIMALDI

ADVOGADO: SP107206-ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0002964-74.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0002970-50.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002971-69.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALZIRA BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO: SP255106-DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL

RECDO: ALZIRA BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO: SP255106-DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0002975-72.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279488-ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279488-ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002981-76.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALZENI MARIA SANTANA SALES SANTOS

ADVOGADO: SP185614-CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0002991-26.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DARCI DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP279480-ADENILSON JOSE DE ARAUJO

RECDO: DARCI DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP279480-ADENILSON JOSE DE ARAUJO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002992-11.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO: SP096217-JOSEMAR ESTIGARIBIA

RECDO: ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO: SP096217-JOSEMAR ESTIGARIBIA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0002993-93.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0002995-63.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA GERALDA DE SOUZA ZORZER

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: ANTONIA GERALDA DE SOUZA ZORZER

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002997-33.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003004-18.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON APARECIDO CASERI

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003007-77.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0003010-66.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS EDUARDO RIBEIRO DO PRADO

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ

RECDO: CARLOS EDUARDO RIBEIRO DO PRADO

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003055-29.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULA ALEIXO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0003058-81.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADAO JOSE LIMA DE MAGALHAES

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003060-58.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003064-88.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA IRENE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003065-68.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSMEIRI DE CARVALHO

ADVOGADO: SP103489-ZACARIAS ALVES COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003065-73.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZINETE SILVA SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003084-79.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALTER ALVES BITTENCOURT

ADVOGADO: SP152149-EDUARDO MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0003085-93.2010.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM FERREIRA DA CUNHA

ADVOGADO: SP131144-LUCIMARA MALUF

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0003094-67.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0003096-93.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVALDA DE OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO: SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003101-18.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ROSA DE JESUS CONCEICAO

ADVOGADO: SP143366-GILBERTO ANTONIO DURAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003108-20.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MOISES RAMOS

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003139-37.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALAIDE DE FATIMA PERESSIM CANDINHO

RECDO: ALAIDE DE FATIMA PERESSIM CANDINHO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003149-74.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVA ALEXANDRE CAETANO

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003170-50.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELESTE FRANCA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP243643-ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0003173-02.2012.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RICARDO DONIZETI GUERRA

ADVOGADO: SP242989-FABIO AUGUSTO TURAZZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003201-77.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0003202-62.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DALVA COELHO DE JESUS

ADVOGADO: SP038040-OSMIR VALLE

RECDO: DALVA COELHO DE JESUS

ADVOGADO: SP038040-OSMIR VALLE

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003208-69.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003209-54.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDISON LUIS RAGONHA

ADVOGADO: SP264367-REGINALDO JOSE DA COSTA

RECDO: EDISON LUIS RAGONHA

ADVOGADO: SP264367-REGINALDO JOSE DA COSTA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003220-83.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP283347-EDMARA MARQUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP283347-EDMARA MARQUES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003222-53.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO DA SILVA BARRETO

ADVOGADO: SP038040-OSMIR VALLE

RECDO: FRANCISCO DA SILVA BARRETO

ADVOGADO: SP038040-OSMIR VALLE

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003226-83.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: WALTER YONAMINE

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0003231-76.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADELITA DE SOUZA CRUZ

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003239-26.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA ROCHA BELLINI

ADVOGADO: SP225930-JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS

RECDO: ANTONIA ROCHA BELLINI

ADVOGADO: SP225930-JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003243-32.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ITERVALDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP189938-CLAUDIA GIMENEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003269-20.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO ALVES EVANGELISTA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003274-20.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIVALDO SILVA

ADVOGADO: SP243473-GISELA BERTOGNA

RECDO: DIVALDO SILVA

ADVOGADO: SP243473-GISELA BERTOGNA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003275-68.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP175138-GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP175138-GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003277-04.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINA PIETRACATELLI FOSTER

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003296-10.2011.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP247262-RODOLPHO FAE TENANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP247262-RODOLPHO FAE TENANI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003297-85.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARCHIMEDES LOPES

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003316-35.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003321-44.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ ANDRE RIBEIRO

ADVOGADO: SP086942-PAULO ROBERTO PELLEGRINO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003348-96.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GETULIO CRUZ

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0003352-43.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIANA DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO: SP267739-REGIANE VICENTINI GARZONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003369-03.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO: SP184488-ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO

RECDO: ANTONIA CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO: SP184488-ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003385-26.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VILMA DOS REIS LACERDA

ADVOGADO: SP138915-ANA MARIA HERNANDES FELIX

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0003387-12.2007.4.03.6320

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVAN APPARECIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP256745-MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS

RECDO: IVAN APPARECIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP256745-MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0003388-78.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISABETE DE SOUSA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003390-55.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALIPIO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS

RECDO: ALIPIO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003402-06.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003408-74.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CORREIA DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003410-67.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003422-82.2010.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDEVAR BASTREGHI

ADVOGADO: SP151614-RENATO APARECIDO BERENGUEL

RECDO: EDEVAR BASTREGHI

ADVOGADO: SP151614-RENATO APARECIDO BERENGUEL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0003436-44.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DURVALINA INNOCENCIO APPOLINARIO

ADVOGADO: SP197082-FLAVIA ROSSI

RECDO: DURVALINA INNOCENCIO APPOLINARIO
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ADVOGADO: SP197082-FLAVIA ROSSI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0003437-29.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDILSON MARQUES PEREIRA

ADVOGADO: SP197082-FLAVIA ROSSI

RECDO: EDILSON MARQUES PEREIRA

ADVOGADO: SP197082-FLAVIA ROSSI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003439-93.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JONAS SOARES DA SILVA

ADVOGADO: SP194380-DANIEL FERNANDES MARQUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0003442-44.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISRAEL SEVERINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP261107-MAURÍCIO NUNES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0003442-51.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003454-86.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003455-50.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELINA CHIDICHIMO

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: ANGELINA CHIDICHIMO

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003458-05.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP145279-CHARLES CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP145279-CHARLES CARVALHO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003465-94.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: ARMELINDO SILVA

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: ARMELINDO SILVA

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003468-49.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003472-86.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO FRANCISCO BUENO DA SILVA

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003473-58.2012.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELSA CUCHI

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003479-78.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ACIR PERES

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO

RECDO: ACIR PERES

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003510-35.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDMIR RODRIGUES DE BARROS

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA

RECDO: EDMIR RODRIGUES DE BARROS

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0003510-98.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HUMBERTO FERREIRA JUNIOR

RECDO: HUMBERTO FERREIRA JUNIOR

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003530-77.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSEI STEFEN

ADVOGADO: SP270721-MARCOS HENRIQUE COLTRI

RECDO: OSEI STEFEN

ADVOGADO: SP270721-MARCOS HENRIQUE COLTRI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0003530-89.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003531-95.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ DE JESUS PATARO

RECDO: LUIZ DE JESUS PATARO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003532-47.2011.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OREB STEFFEN

ADVOGADO: SP270721-MARCOS HENRIQUE COLTRI

RECDO: OREB STEFFEN

ADVOGADO: SP270721-MARCOS HENRIQUE COLTRI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003542-96.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALDARIO ANTONIO OLIVIERI

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: ALDARIO ANTONIO OLIVIERI

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003554-13.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RICARDO CURY

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003561-12.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP186072-KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP186072-KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0003568-72.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP142151-ANA FLAVIA RAMAZOTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP142151-ANA FLAVIA RAMAZOTTI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003570-71.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAGDA ODETE FURLAN MARGATO

ADVOGADO: SP150331-MARIO AGOSTINHO MARTIM
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RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003572-65.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA RICCI DOS SANTOS

ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO

RECDO: APARECIDA RICCI DOS SANTOS

ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003593-17.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIEL DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RECDO: DANIEL DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003598-32.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0003613-08.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO ROSA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RECDO: GERALDO ROSA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003618-30.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0003630-37.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGNALDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO: SP177779-JOSÉ MIGUEL JUSTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003637-98.2009.4.03.6312

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003655-57.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003656-42.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIOGENES LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO: SP236992-VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0003660-16.2010.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP304909-KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP304909-KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003665-04.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELAINE DAS GRACAS ALVES

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: ELAINE DAS GRACAS ALVES

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003665-72.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0003689-54.2010.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO TIMOTEO DA COSTA

ADVOGADO: SP142170-JOSE DARIO DA SILVA

RECDO: CICERO TIMOTEO DA COSTA

ADVOGADO: SP142170-JOSE DARIO DA SILVA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003691-92.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRACI DO NASCIMENTO CIPRIANO

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003694-54.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0003699-69.2012.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO: SP281366-CESAR CALS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003711-14.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP229070-ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP229070-ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003711-90.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP141104-ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP141104-ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003727-44.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CLEBER CRISTIANO SOARES

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RCDO/RCT: CLEBER CRISTIANO SOARES

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003729-14.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIEL FRANCISCO SAIPP

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

RECDO: ELIEL FRANCISCO SAIPP

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003736-09.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSMAR RODRIGUES LUNA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003736-74.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BELMIRA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO: SP145279-CHARLES CARVALHO

RECDO: BELMIRA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO: SP145279-CHARLES CARVALHO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003737-30.2007.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO APARECIDO BERTANHA

ADVOGADO: SP129849-MARCIA ELIANA SURIANI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003750-24.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003755-12.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003755-51.2007.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ALZIRA KEMPE BERTANHA

ADVOGADO: SP129849-MARCIA ELIANA SURIANI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003756-94.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DIONIZIO PEDROZO

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA

RECDO: ANTONIO DIONIZIO PEDROZO

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003759-49.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO APARECIDO FERREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: BENEDITO APARECIDO FERREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0003763-86.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003764-92.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO PAIXAO LUCIANO

ADVOGADO: SP104848-SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO

RECDO: APARECIDO PAIXAO LUCIANO

ADVOGADO: SP104848-SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003782-92.2011.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003783-70.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINALDO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0003799-31.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS MARCILIO

RECDO: CARLOS MARCILIO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0003801-98.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDICTA MARIA ALMEIDA POLLI

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RECDO: BENEDICTA MARIA ALMEIDA POLLI

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0003812-51.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP173790-MARIA HELENA PESCARINI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003818-61.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003821-89.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003824-44.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELEUSIS CECILIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP115066-PAULA SAMPAIO DA CRUZ

RECDO: ELEUSIS CECILIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP115066-PAULA SAMPAIO DA CRUZ
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003853-94.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ENI MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP235852-KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO

RECDO: ENI MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP235852-KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003854-79.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO ROBERTO SPERANDIO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: FRANCISCO ROBERTO SPERANDIO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003858-19.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANTONIO JOAQUIM ROSENDO

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RCDO/RCT: ANTONIO JOAQUIM ROSENDO

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003860-86.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003862-49.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003863-12.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003871-18.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDIVALDO GANDOLFI

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

RECDO: EDIVALDO GANDOLFI

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0003880-77.2011.4.03.6310
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CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110242-SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110242-SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003892-91.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003895-39.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INACIA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP209351-PATRICIA DUARTE FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003898-62.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS DE LIRA

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: JOSE CARLOS DE LIRA

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003901-84.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0003913-67.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003916-59.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ALVES DA CUNHA

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0003921-65.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LINDINALVA MARIA SILVA DA ANUNCIACAO

ADVOGADO: SP229463-GUILHERME RICO SALGUEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0003923-14.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003926-66.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP228748-REGIANE APARECIDA TEMPESTA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP228748-REGIANE APARECIDA TEMPESTA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003926-69.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON NICOLA DE PARDO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003933-58.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIA BUSTAMANTI DE GOES

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL

RECDO: HELIA BUSTAMANTI DE GOES

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003936-13.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP253324-JOSE SIDNEI DA ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP253324-JOSE SIDNEI DA ROCHA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0003938-73.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BERENILSON COSTA CURAU

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003940-50.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALBANO PAULINO FILHO

ADVOGADO: SP062734-LUIZA BENEDITA DO CARMO BARROSO MOURA

RECDO: ALBANO PAULINO FILHO

ADVOGADO: SP062734-LUIZA BENEDITA DO CARMO BARROSO MOURA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003941-35.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0003945-65.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALDEMIR FELICIANO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003960-41.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ARIOVALDO DE MARCIO

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RCDO/RCT: ARIOVALDO DE MARCIO

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0003966-51.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003971-94.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0003972-48.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILMAR FERREIRA COSTA

ADVOGADO: SP249866-MARLI APARECIDA MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0003990-76.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096179-MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096179-MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0003991-61.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP237210-BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP237210-BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0003992-43.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLAUDIR SILVA MOSTROTO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0003997-68.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003999-38.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004003-68.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESMAILDO OFRASIO DIMAS

ADVOGADO: SP283449-SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004011-45.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA CELIA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004014-97.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS LOPES FERNANDES

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004020-35.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004022-81.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0004027-06.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUSANIRA DE MENEZES FRANCISCO

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004032-28.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242980-EDMEIA SILVIA MAROTTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242980-EDMEIA SILVIA MAROTTO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004041-58.2009.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004050-57.2008.4.03.6309

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: EDVARD SARAIVA SOARES

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RCDO/RCT: EDVARD SARAIVA SOARES

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004055-42.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004057-12.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP101492-LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP101492-LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004058-94.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004061-78.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004070-40.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004078-10.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KINUKO OZAKO

ADVOGADO: SP092724-CELIA REGINA COELHO M COUTINHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004078-17.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004080-84.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004086-84.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIO GRANZOTO JUNIOR

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004094-61.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDISONIA NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP094193-JOSE ALVES DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004098-08.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DILZA ROCHA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RECDO: DILZA ROCHA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0004102-66.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM PEREIRA SOBRINHO

ADVOGADO: SP307897-CESAR AUGUSTO DEISEPPE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004103-30.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDINEI DE JESUS CAETANO

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RECDO: CLAUDINEI DE JESUS CAETANO

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004105-34.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMAURI RODRIGUES AVELINO

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA

RECDO: AMAURI RODRIGUES AVELINO

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004113-74.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004116-29.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO APARECIDO LOPES

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RECDO: CLAUDIO APARECIDO LOPES

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004123-21.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004125-81.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLARICE SILVA ARRUDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004126-66.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WANDA HILARIA GUERRA CINTRA

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004137-05.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004157-90.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL PERES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP177713-FLÁVIA FERNANDES CAMBA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004162-18.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242980-EDMEIA SILVIA MAROTTO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242980-EDMEIA SILVIA MAROTTO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004168-25.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004171-77.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDECI DA SILVEIRA PEDROSO

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004172-96.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004184-76.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004190-83.2011.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EURIPEDES FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: EURIPEDES FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004194-23.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004201-15.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP241020-ELAINE MEDEIROS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP241020-ELAINE MEDEIROS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004213-29.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004217-66.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004220-14.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO LOURENCO

ADVOGADO: SP261192-VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRAE SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004222-12.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP094601-ZILDA DE FATIMA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP094601-ZILDA DE FATIMA DA SILVA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004233-20.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDINELSON AZEVEDO DE SOUZA

ADVOGADO: SP232669-MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA CASADO
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RECDO: EDINELSON AZEVEDO DE SOUZA

ADVOGADO: SP232669-MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA CASADO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004234-26.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004237-91.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004239-27.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZORAIDE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP272652-FABIO LEMES SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004242-21.2007.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOMINGOS FERNANDES SERNADA

ADVOGADO: SP127661-SILVIA HELENA MARTONI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004243-64.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADINEI IVANIO EUPHRASIO

ADVOGADO: SP283347-EDMARA MARQUES

RECDO: ADINEI IVANIO EUPHRASIO

ADVOGADO: SP283347-EDMARA MARQUES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004244-49.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004247-04.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VAGNER APARECIDO RIGHI

ADVOGADO: SP274546-ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004255-20.2007.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO
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ADVOGADO: SP247818-NILCEIA CRISTINA MARTONI SCABORA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004256-03.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROOSEVELT DA NEVES LIMA

ADVOGADO: SP249201-JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004262-07.2010.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP076280-NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP076280-NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004269-62.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP255141-GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP255141-GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004270-86.2007.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISMAEL DONATO

ADVOGADO: SP127661-SILVIA HELENA MARTONI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004274-26.2007.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO

ADVOGADO: SP247818-NILCEIA CRISTINA MARTONI SCABORA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004278-17.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO MOREIRA DE MATTOS JUNIOR

ADVOGADO: SP108642-MARIA CECILIA MILAN DAU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004281-76.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO: SP280928-DIRCEU CORDEIRO JUNIOR

RECDO: CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO: SP280928-DIRCEU CORDEIRO JUNIOR

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004302-45.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: IZAEL AMBROSIO SANTOS

ADVOGADO: SP272385-VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004303-37.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004305-07.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004311-48.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DORA GUILHERMINA BECK

ADVOGADO: SP236866-LUIZ ROBERTO BUZOLIN JUNIOR

RECDO: DORA GUILHERMINA BECK

ADVOGADO: SP236866-LUIZ ROBERTO BUZOLIN JUNIOR

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004316-36.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP216271-CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP216271-CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004337-12.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDETE APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO

RECDO: CLAUDETE APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004341-49.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004346-93.2010.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUIZA TONELLI PERES

ADVOGADO: SP205888-GUILHERME BERTOLINO BRAIDO

RECDO: MARIA LUIZA TONELLI PERES
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ADVOGADO: SP205888-GUILHERME BERTOLINO BRAIDO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004358-85.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004366-23.2010.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DULCE MARQUES DOS SANTOS BRITO

ADVOGADO: SP176093-MARA JULIANA GRIZZO MARQUES

RECDO: DULCE MARQUES DOS SANTOS BRITO

ADVOGADO: SP176093-MARA JULIANA GRIZZO MARQUES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004371-84.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADILSON MASNELO

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ

RECDO: ADILSON MASNELO

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004376-09.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP120624-RAQUEL DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP120624-RAQUEL DE SOUZA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004380-46.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004388-16.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO ESTEVAM GARDELLI

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: CLAUDIO ESTEVAM GARDELLI

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004396-97.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP247280-TIAGO FELIPECOLETTIMALOSSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP247280-TIAGO FELIPECOLETTIMALOSSO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0004403-89.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IDALINA DOS SANTOS FERRO

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO

RECDO: IDALINA DOS SANTOS FERRO

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004404-74.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279367-MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279367-MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004405-17.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP235790-DOUGLAS SOBRAL LUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP235790-DOUGLAS SOBRAL LUZ

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004417-73.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004441-04.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004466-38.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP218687-ANDREIA MARIA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP218687-ANDREIA MARIA MARTINS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004468-84.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCINA BISPO ALVES

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL

RECDO: ALCINA BISPO ALVES

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004472-24.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADRIELE CRISTINE SOLDERA
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ADVOGADO: SP105416-LUIZ CARLOS GOMES

RECDO: ADRIELE CRISTINE SOLDERA

ADVOGADO: SP105416-LUIZ CARLOS GOMES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004487-27.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004493-97.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP145279-CHARLES CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP145279-CHARLES CARVALHO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004499-07.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: FRANCISCA ALVES DE MORAES

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RCDO/RCT: FRANCISCA ALVES DE MORAES

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004517-28.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004519-95.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS HENRIQUE

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: CARLOS HENRIQUE

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004562-32.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004570-09.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004572-76.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004573-61.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004578-83.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP263198-PAULO ISAIAS ANDRIOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP263198-PAULO ISAIAS ANDRIOLLI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004589-83.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP269033-ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP269033-ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004599-59.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004606-09.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA DONIZETE DE LIMA

ADVOGADO: SP288255-GUSTAVO DE SALVI CAMPELO

RECDO: APARECIDA DONIZETE DE LIMA

ADVOGADO: SP288255-GUSTAVO DE SALVI CAMPELO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004607-36.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299711-PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA BERALDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299711-PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA BERALDO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0004621-41.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004631-64.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CECILIO NUNES DA SILVA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: CECILIO NUNES DA SILVA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004635-04.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ADEMILSON RAUL NOGUEIRA

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RCDO/RCT: ADEMILSON RAUL NOGUEIRA

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004638-56.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004639-41.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004664-88.2010.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS

ADVOGADO: SP162712-ROGÉRIO FEOLA LENCIONI

RCDO/RCT: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS

ADVOGADO: SP162712-ROGÉRIO FEOLA LENCIONI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004670-61.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004673-16.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON APARECIDO MEDINA
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ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA

RECDO: EDSON APARECIDO MEDINA

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004676-66.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP227601-CESAR APARECIDO DE CARVALHO HORVATH

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP227601-CESAR APARECIDO DE CARVALHO HORVATH

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004691-37.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004691-71.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DE SOUZA LEAO

ADVOGADO: SP142717-ANA CRISTINA ZULIAN

RECDO: ANTONIO DE SOUZA LEAO

ADVOGADO: SP142717-ANA CRISTINA ZULIAN

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004695-11.2010.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP213727-KARINA CRISTIANE MEDINA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP213727-KARINA CRISTIANE MEDINA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004704-36.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004705-21.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP193917-SOLANGE PEDRO SANTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP193917-SOLANGE PEDRO SANTO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004706-06.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CESAR RUDINEI CLEMENTE

ADVOGADO: SP283391-LUCIANA DA SILVA IMAMOTO

RECDO: CESAR RUDINEI CLEMENTE
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ADVOGADO: SP283391-LUCIANA DA SILVA IMAMOTO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004708-73.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP204264-DANILO WINCKLER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP204264-DANILO WINCKLER

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004710-43.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARACI MARTINS CRESPIO

ADVOGADO: SP317813-EVERTON GOMES DE ANDRADE

RECDO: ARACI MARTINS CRESPIO

ADVOGADO: SP317813-EVERTON GOMES DE ANDRADE

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004712-35.2010.4.03.6314

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEUZA MAGALHAES NEVES GIACOMINI

ADVOGADO: SP083810-ROSA RODRIGUES TOLENTINO

RECDO: NEUZA MAGALHAES NEVES GIACOMINI

ADVOGADO: SP083810-ROSA RODRIGUES TOLENTINO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004720-87.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EMILIA GONSALES TORINO SILVA

ADVOGADO: SP317813-EVERTON GOMES DE ANDRADE

RECDO: EMILIA GONSALES TORINO SILVA

ADVOGADO: SP317813-EVERTON GOMES DE ANDRADE

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004728-64.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004731-19.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FABIO JOSE DONADEL GILBERTO

RECDO: FABIO JOSE DONADEL GILBERTO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004732-04.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP232424-MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP232424-MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004732-38.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP225930-JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP225930-JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004734-71.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP255141-GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP255141-GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004735-56.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEIDE MARIA ANGELO DE RESENDE

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: CLEIDE MARIA ANGELO DE RESENDE

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004741-21.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004748-55.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004750-25.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DIAS DA ROCHA

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: ANTONIO DIAS DA ROCHA

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004763-24.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004775-38.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP175138-GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP175138-GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0004786-67.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004789-22.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004802-55.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP232030-TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP232030-TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004805-73.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004808-65.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP035916-JOAO PEDRO FERNANDES DE MIRANDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP035916-JOAO PEDRO FERNANDES DE MIRANDA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004813-84.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP211737-CLARICE RUHOFF DAMER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP211737-CLARICE RUHOFF DAMER

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004837-78.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP269033-ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP269033-ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004853-32.2011.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCINA BANSTARCK CLARO

ADVOGADO: SP141104-ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI

RECDO: ALCINA BANSTARCK CLARO

ADVOGADO: SP141104-ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004856-84.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004857-14.2011.4.03.6102

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004858-54.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004864-61.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP300441-MARCOS CRUZ FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP300441-MARCOS CRUZ FERNANDES

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004870-68.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMAURI JOSE TENANI

ADVOGADO: SP247262-RODOLPHO FAE TENANI

RECDO: AMAURI JOSE TENANI

ADVOGADO: SP247262-RODOLPHO FAE TENANI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004872-38.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP243473-GISELA BERTOGNA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP243473-GISELA BERTOGNA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004877-60.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004881-97.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP300441-MARCOS CRUZ FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP300441-MARCOS CRUZ FERNANDES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004886-22.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDEOMAL FELIPPE RIBEIRO

ADVOGADO: SP227792-EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA

RECDO: EDEOMAL FELIPPE RIBEIRO

ADVOGADO: SP227792-EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004897-51.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO EGIDIO DA SILVA

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RECDO: APARECIDO EGIDIO DA SILVA

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004902-73.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP260411-MARIANA FREITAS DE CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP260411-MARIANA FREITAS DE CAMPOS

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004907-53.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINA DUARTE DA SILVA

RECDO: REGINA DUARTE DA SILVA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004908-80.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004911-35.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP260411-MARIANA FREITAS DE CAMPOS

RECDO: CICERO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP260411-MARIANA FREITAS DE CAMPOS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004914-24.2010.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA RITA MARQUES POLETTI

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES

RECDO: APARECIDA RITA MARQUES POLETTI

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004915-72.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARGEMIRA JOSE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO: SP129868-VILSON APARECIDO MARTINHAO

RECDO: ARGEMIRA JOSE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO: SP129868-VILSON APARECIDO MARTINHAO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004924-34.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279533-EDEVALDO DE SOUZA MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279533-EDEVALDO DE SOUZA MACHADO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004928-71.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004929-14.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004944-25.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004945-10.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FABIO LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP237225-WALDOMIRO ANTONIO RIZATO JUNIOR

RECDO: FABIO LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP237225-WALDOMIRO ANTONIO RIZATO JUNIOR

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004953-76.2009.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO BASSO
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ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

RECDO: CARLOS ALBERTO BASSO

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004962-80.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANIZIO PEREIRA DONATO

ADVOGADO: SP283126-RENATO BÉRGAMO CHIODO

RECDO: ANIZIO PEREIRA DONATO

ADVOGADO: SP283126-RENATO BÉRGAMO CHIODO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004977-15.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279399-ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279399-ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004985-89.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279399-ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279399-ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004993-66.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005001-43.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: DELFINO ALEXANDRE DE PAULA

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RCDO/RCT: DELFINO ALEXANDRE DE PAULA

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005004-19.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP262784-ELLEN CAMILA ANDRADE ALONSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP262784-ELLEN CAMILA ANDRADE ALONSO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005017-94.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ESTEFANIA FARIAS DE MORAES

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RCDO/RCT: ESTEFANIA FARIAS DE MORAES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     334/1206



ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005018-79.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0005020-49.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005022-19.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO: SP255106-DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL

RECDO: ANTONIO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO: SP255106-DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005024-10.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMAR BERTUZZI

ADVOGADO: SP037583-NELSON PRIMO

RECDO: ADEMAR BERTUZZI

ADVOGADO: SP037583-NELSON PRIMO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005033-48.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005043-92.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITA DE JESUS VALERIO

RECDO: BENEDITA DE JESUS VALERIO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005044-48.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005058-61.2011.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP105416-LUIZ CARLOS GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP105416-LUIZ CARLOS GOMES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005059-70.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AYLTON CANDIDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP272637-EDER FÁBIO QUINTINO

RECDO: AYLTON CANDIDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP272637-EDER FÁBIO QUINTINO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005068-08.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: EDEVALDO NUNES DA SILVA

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA

RCDO/RCT: EDEVALDO NUNES DA SILVA

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005077-67.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005079-37.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005085-65.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP115503-CAETANO GOMES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP115503-CAETANO GOMES DA SILVA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005091-22.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANANIAS RIOS DE SOUZA

ADVOGADO: SP237715-WELTON JOSÉ DE ARAUJO

RECDO: ANANIAS RIOS DE SOUZA

ADVOGADO: SP237715-WELTON JOSÉ DE ARAUJO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005099-52.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005115-79.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP129868-VILSON APARECIDO MARTINHAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP129868-VILSON APARECIDO MARTINHAO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005117-49.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMIR FREGUGLIA

ADVOGADO: SP129868-VILSON APARECIDO MARTINHAO

RECDO: ADEMIR FREGUGLIA

ADVOGADO: SP129868-VILSON APARECIDO MARTINHAO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005121-86.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005124-41.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096217-JOSEMAR ESTIGARIBIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096217-JOSEMAR ESTIGARIBIA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005125-60.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CRISTINA HELENA STEIN PAVAN

ADVOGADO: SP110364-JOSE RENATO VARGUES

RECDO: CRISTINA HELENA STEIN PAVAN

ADVOGADO: SP110364-JOSE RENATO VARGUES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005136-89.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005142-62.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ED SIMPLICIO DA SILVA

ADVOGADO: SP118621-JOSE DINIZ NETO

RECDO: ED SIMPLICIO DA SILVA
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ADVOGADO: SP118621-JOSE DINIZ NETO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005147-84.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP184497-SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP184497-SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005178-28.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVA APARECIDA HIPOLITO

RECDO: EVA APARECIDA HIPOLITO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005178-41.2010.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: EDIGAR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RCDO/RCT: EDIGAR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0005182-44.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005203-81.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0005210-12.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005210-80.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005220-56.2011.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GRASIELE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: GRASIELE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005224-93.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005231-85.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CRISTOVAN SAPATA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RCDO/RCT: CRISTOVAN SAPATA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005251-76.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005263-90.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005265-60.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005268-15.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GABRIEL BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO: SP228641-JOSÉ FRANCISCO DIAS

RECDO: GABRIEL BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO: SP228641-JOSÉ FRANCISCO DIAS

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005277-74.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005278-93.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO RIBEIRO DE SOUSA

RECDO: FRANCISCO RIBEIRO DE SOUSA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005284-66.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP113875-SILVIA HELENA MACHUCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP113875-SILVIA HELENA MACHUCA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005296-80.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP317813-EVERTON GOMES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP317813-EVERTON GOMES DE ANDRADE

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005311-49.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP129868-VILSON APARECIDO MARTINHAO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP129868-VILSON APARECIDO MARTINHAO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005334-63.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005334-92.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA VELOCE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RECDO: ANTONIA VELOCE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005350-17.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: BENEDITO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0005350-46.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005353-98.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: FRANCISCO SILVESTRE

ADVOGADO: SP219629-RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA

RCDO/RCT: FRANCISCO SILVESTRE

ADVOGADO: SP219629-RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005354-83.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DENIS COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP289659-CARLA CRISTINA FRENHAN DE MELO

RECDO: DENIS COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP289659-CARLA CRISTINA FRENHAN DE MELO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005356-53.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEOLINDO AVELINO

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: DEOLINDO AVELINO

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005434-47.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLINDO DOMINGOS PEREIRA

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO

RECDO: ARLINDO DOMINGOS PEREIRA

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005456-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELO HARUKI SAKAI

ADVOGADO: SP108148-RUBENS GARCIA FILHO

RECDO: ANGELO HARUKI SAKAI

ADVOGADO: SP108148-RUBENS GARCIA FILHO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005472-59.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005479-72.2011.4.03.6303
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150973-IVANETE APARECIDA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150973-IVANETE APARECIDA DOS SANTOS

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005481-79.2010.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0005482-06.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289210-PAULO MAURÍCIO DE MELO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289210-PAULO MAURÍCIO DE MELO FILHO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005500-27.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005525-38.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AIDA OYA DA SILVA

ADVOGADO: SP265953-VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS

RECDO: AIDA OYA DA SILVA

ADVOGADO: SP265953-VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005549-39.2009.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP286059-CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP286059-CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005557-45.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AUREA MARIA VITTI

RECDO: AUREA MARIA VITTI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005558-30.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP213727-KARINA CRISTIANE MEDINA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP213727-KARINA CRISTIANE MEDINA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005560-97.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALZIRA GASPARELO DA SILVA

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: ALZIRA GASPARELO DA SILVA

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005561-82.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005571-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO DE CARVALHO

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA

RECDO: ROBERTO DE CARVALHO

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005572-35.2011.4.03.6303

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: FRANCISCO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RCDO/RCT: FRANCISCO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005580-88.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005586-95.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005588-65.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0005591-20.2011.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITA JACINTO FERRAZ

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: BENEDITA JACINTO FERRAZ

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005606-86.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RECDO: ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005607-42.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005608-56.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITA COSTA DE ASSIS

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: BENEDITA COSTA DE ASSIS

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005610-87.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005615-46.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP020763-JOSE VICENTE MACHADO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP020763-JOSE VICENTE MACHADO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005615-48.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005617-18.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP177750-CRISTINA CAETANO SARMENTO EID

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP177750-CRISTINA CAETANO SARMENTO EID

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005619-22.2010.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005625-92.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005628-47.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP275159-JOSE REIS DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP275159-JOSE REIS DE SOUZA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005652-75.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMIR TERENCIANI

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: ADEMIR TERENCIANI

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005662-15.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP105487-EDSON BUENO DE CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP105487-EDSON BUENO DE CASTRO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005664-89.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: GENI DE SOUZA GARCIA CECONELLO

ADVOGADO: SP096217-JOSEMAR ESTIGARIBIA

RCDO/RCT: GENI DE SOUZA GARCIA CECONELLO

ADVOGADO: SP096217-JOSEMAR ESTIGARIBIA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005669-14.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005671-81.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADILSON FERMINO DA SILVA

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN

RECDO: ADILSON FERMINO DA SILVA

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005684-80.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADELINO MACHADO

ADVOGADO: SP188834-MARCIA MARIZA CIOLDIN

RECDO: ADELINO MACHADO

ADVOGADO: SP188834-MARCIA MARIZA CIOLDIN

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005687-69.2010.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: APARECIDO ALBAROTTI

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RCDO/RCT: APARECIDO ALBAROTTI

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005694-27.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP272849-DANIELLE DOS SANTOS MARQUES CURCIOL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP272849-DANIELLE DOS SANTOS MARQUES CURCIOL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005697-79.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005700-34.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005715-03.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0005717-70.2011.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA DONIZETTE CORREA

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: APARECIDA DONIZETTE CORREA

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005718-55.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264628-SILVANA APARECIDA CHINAGLIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264628-SILVANA APARECIDA CHINAGLIA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005720-25.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP145279-CHARLES CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP145279-CHARLES CARVALHO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005756-38.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005769-37.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP152618-SIMONE GALO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP152618-SIMONE GALO DE SOUZA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005770-51.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP193119-BRUNA ANTUNES PONCE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP193119-BRUNA ANTUNES PONCE

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005774-88.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO AFONSO DA SILVA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: ANTONIO AFONSO DA SILVA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0005775-73.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEX FABIANO PONCIO
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ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: ALEX FABIANO PONCIO

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005779-45.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE GERALDO WINTHER DE CASTRO

ADVOGADO: SP191761-MARCELO WINTHER DE CASTRO

RECDO: JOSE GERALDO WINTHER DE CASTRO

ADVOGADO: SP191761-MARCELO WINTHER DE CASTRO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005780-95.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005785-20.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005790-42.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FABIANO SANCHES GRACIO

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: FABIANO SANCHES GRACIO

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005801-71.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005817-25.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP126022-JOAO ANTONIO BOLANDIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP126022-JOAO ANTONIO BOLANDIM

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005823-32.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005824-17.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEITON ANTONIO DE PAULA

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES

RECDO: CLEITON ANTONIO DE PAULA

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005824-72.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP250445-JAIRO INACIO DO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP250445-JAIRO INACIO DO NASCIMENTO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005835-46.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005850-15.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005851-97.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005856-22.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005861-44.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP193917-SOLANGE PEDRO SANTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP193917-SOLANGE PEDRO SANTO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0005862-63.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005867-51.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP080984-AILTON SOTERO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP080984-AILTON SOTERO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005869-21.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP184762-LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP184762-LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005870-06.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO TERUEL FLORES

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RECDO: ANTONIO TERUEL FLORES

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005874-43.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005892-57.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP131193-JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP131193-JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005894-34.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ADAIR DANTAS

ADVOGADO: SP096217-JOSEMAR ESTIGARIBIA

RCDO/RCT: ADAIR DANTAS

ADVOGADO: SP096217-JOSEMAR ESTIGARIBIA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005913-40.2011.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BELMIRA ANTUNES DE ANGELI

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO

RECDO: BELMIRA ANTUNES DE ANGELI

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005918-62.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005922-02.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005924-69.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO JOSE BORGES DE FRANCA

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

RECDO: APARECIDO JOSE BORGES DE FRANCA

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005925-54.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005926-39.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005929-49.2010.4.03.6303

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005938-53.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005940-23.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLOVIS FRAZAO SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: CLOVIS FRAZAO SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005945-45.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEVANDIR AVELINO BATISTA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: DEVANDIR AVELINO BATISTA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005947-15.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIRCE FUMES SERGIO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: DIRCE FUMES SERGIO

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005948-97.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0005949-82.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DALVA ALEXANDRE DE SOUZA REIS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: DALVA ALEXANDRE DE SOUZA REIS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005950-04.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005950-67.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005952-37.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLARICE APARECIDA DA SILVA BARBERA

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

RECDO: CLARICE APARECIDA DA SILVA BARBERA

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005953-56.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO CARLOS SOLCILOTO

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO

RECDO: FRANCISCO CARLOS SOLCILOTO

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005959-29.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005961-96.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON ALVES DIAS

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

RECDO: EDSON ALVES DIAS

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005962-81.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005963-87.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO PEREIRA SOBRINHO

RECDO: ANTONIO PEREIRA SOBRINHO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005964-51.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLOVIS ROBERTO CARACECI

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: CLOVIS ROBERTO CARACECI

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005965-70.2010.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP236768-DANILA FABIANA CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP236768-DANILA FABIANA CARDOSO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005967-06.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264378-ALAN UALACE BOLANDIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264378-ALAN UALACE BOLANDIM

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005982-72.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005984-76.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON VACCARI

ADVOGADO: SP217172-FERNANDO HEMPO MANTOVANI

RECDO: EDSON VACCARI

ADVOGADO: SP217172-FERNANDO HEMPO MANTOVANI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005985-27.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0005987-65.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADAO JOSE PINHEIRO

ADVOGADO: SP176511-BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO

RECDO: ADAO JOSE PINHEIRO

ADVOGADO: SP176511-BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005988-79.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005989-85.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005991-34.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARTUR CECILIO NETO

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: ARTUR CECILIO NETO

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005992-19.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO JOSE RICARDO BENTO

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: FERNANDO JOSE RICARDO BENTO

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005993-04.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLAVIO RODRIGO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: FLAVIO RODRIGO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005994-86.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS GOMES

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS GOMES

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005995-71.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GRACIELLE DA SILVA

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: GRACIELLE DA SILVA

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005996-56.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005998-26.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005999-11.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006000-93.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006001-78.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006002-63.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006003-19.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA ESTEVES BARROS

ADVOGADO: SP242730-ANA JULIA MORAES AVANSI

RECDO: ANA MARIA ESTEVES BARROS

ADVOGADO: SP242730-ANA JULIA MORAES AVANSI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006003-48.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006004-33.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO JOSE AUGUSTO MANFREDINI

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: BENEDITO JOSE AUGUSTO MANFREDINI

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0006005-18.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006006-03.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006007-78.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA ESMERALDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: ANA ESMERALDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006007-85.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDNA APARECIDA ROMANHOLO DA SILVA

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: EDNA APARECIDA ROMANHOLO DA SILVA

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006008-70.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006009-55.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDES DIAS SOBRINHO

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: EDES DIAS SOBRINHO

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006010-40.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDETE BATISTA

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: CLAUDETE BATISTA

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006011-25.2011.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006012-10.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALESSANDRO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: ALESSANDRO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006013-92.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALESSANDRO RUIZ RODRIGO

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: ALESSANDRO RUIZ RODRIGO

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006014-77.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRE ADAMI ORRUTIA

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: ALEXANDRE ADAMI ORRUTIA

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006015-62.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDERSON LOPES

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: ANDERSON LOPES

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006016-47.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELINA NEVES VARJAO

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: ANGELINA NEVES VARJAO

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006017-32.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO PARANHOS DA SILVA

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: APARECIDO PARANHOS DA SILVA

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006020-77.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006025-09.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006029-46.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006029-70.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006036-72.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: APARECIDA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006038-08.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006044-15.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CATARINA APARECIDA DE SOUZA ROCCO

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

RECDO: CATARINA APARECIDA DE SOUZA ROCCO

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006049-37.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0006050-22.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP226496-BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP226496-BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006057-14.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006058-96.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006059-81.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006065-88.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALBERTO APARECIDO KERN

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: ALBERTO APARECIDO KERN

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006067-58.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIEL ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: DANIEL ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006073-65.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264628-SILVANA APARECIDA CHINAGLIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264628-SILVANA APARECIDA CHINAGLIA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006078-58.2009.4.03.6310
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CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ALECIO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RCDO/RCT: ALECIO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006078-87.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006084-31.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO CARLOS PAVAN

ADVOGADO: SP216271-CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA

RECDO: FRANCISCO CARLOS PAVAN

ADVOGADO: SP216271-CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006090-04.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS PEDRO FERREIRA

ADVOGADO: SP226496-BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA

RECDO: CARLOS PEDRO FERREIRA

ADVOGADO: SP226496-BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006095-26.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006096-11.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006098-15.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO APARECIDO MARTINES

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: ANTONIO APARECIDO MARTINES

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006102-39.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP243540-MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP243540-MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006107-40.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006121-92.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELCIDIR LOPES DA SILVA

ADVOGADO: SP145279-CHARLES CARVALHO

RECDO: ELCIDIR LOPES DA SILVA

ADVOGADO: SP145279-CHARLES CARVALHO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006122-09.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006126-46.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006134-23.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO APARECIDO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS

RECDO: ANTONIO APARECIDO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006137-75.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: HERONDINA MARIA BOTA

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RCDO/RCT: HERONDINA MARIA BOTA

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006139-66.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0006143-53.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096398-MARLI ALVES MIQUELETE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096398-MARLI ALVES MIQUELETE

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006143-82.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006151-59.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIRCEU CRISP

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS

RECDO: DIRCEU CRISP

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006152-44.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRE LUIZ DOS REIS

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS

RECDO: ALEXANDRE LUIZ DOS REIS

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006152-78.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP236768-DANILA FABIANA CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP236768-DANILA FABIANA CARDOSO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006155-96.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRE MATHEUS DE SOUZA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: ALEXANDRE MATHEUS DE SOUZA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006156-08.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INACIO DA SILVA

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI

RECDO: INACIO DA SILVA

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006156-81.2011.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006157-03.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP263257-SUZELY APARECIDA BARBOSA DE SOUZA CUSTÓDIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP263257-SUZELY APARECIDA BARBOSA DE SOUZA CUSTÓDIO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006157-66.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDNEIA PEREIRA CAIRES

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: EDNEIA PEREIRA CAIRES

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006158-51.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006159-36.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO ORRUTIA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: FERNANDO ORRUTIA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006160-21.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006161-06.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006162-25.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP263198-PAULO ISAIAS ANDRIOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP263198-PAULO ISAIAS ANDRIOLLI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006163-73.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO BENEDITO CAVALLARO

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: ANTONIO BENEDITO CAVALLARO

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006164-58.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEVANIR BERNARDES

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: DEVANIR BERNARDES

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006166-28.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIA REGINA SAGRADIM

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: CLAUDIA REGINA SAGRADIM

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006167-13.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADRIANO SERGIO VIEIRA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: ADRIANO SERGIO VIEIRA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006168-95.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRE SANCHES BIANCHI

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: ALEXANDRE SANCHES BIANCHI

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006170-65.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDIMO ROBERTO LEME

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: EDIMO ROBERTO LEME

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006171-50.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: CICERA OLIVEIRA DA SILVA
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ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006172-35.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO RUBENS DE CAMARGO

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: BENEDITO RUBENS DE CAMARGO

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006173-20.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006174-05.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: CARLOS ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006176-09.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP263198-PAULO ISAIAS ANDRIOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP263198-PAULO ISAIAS ANDRIOLLI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006176-72.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CRISTINA DELLAFIORI PINTO

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: CRISTINA DELLAFIORI PINTO

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006178-42.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO BEZERRA DE ALENCAR

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: CICERO BEZERRA DE ALENCAR

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006179-27.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     366/1206



 

PROCESSO: 0006181-94.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006182-79.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDNA HOSANA DE LIMA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: EDNA HOSANA DE LIMA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006184-49.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADRIANO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: ADRIANO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006185-34.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEMILDA OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: CLEMILDA OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006186-19.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ILDO ALVES

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: ILDO ALVES

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006187-04.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIELLE APARECIDA SERAPHIM

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: DANIELLE APARECIDA SERAPHIM

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006188-86.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006189-71.2011.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO FIGUEIRA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: CLAUDIO FIGUEIRA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006190-56.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006191-41.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELTON FERREIRA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: ELTON FERREIRA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006192-26.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELAINE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: ELAINE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006193-45.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELZA TEREZINHA TEIXEIRA LAUDINO

ADVOGADO: SP131256-JOSE PEREIRA

RECDO: ELZA TEREZINHA TEIXEIRA LAUDINO

ADVOGADO: SP131256-JOSE PEREIRA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006194-93.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP247262-RODOLPHO FAE TENANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP247262-RODOLPHO FAE TENANI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006195-78.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALZIRA PAVANELLI RODRIGUES

ADVOGADO: SP193119-BRUNA ANTUNES PONCE

RECDO: ALZIRA PAVANELLI RODRIGUES

ADVOGADO: SP193119-BRUNA ANTUNES PONCE

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006198-33.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006198-75.2011.4.03.6102

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP259183-KAROLINE TORTORO BARROS

RECDO: JOAO PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP259183-KAROLINE TORTORO BARROS

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006200-03.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CELSO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: ANTONIO CELSO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006204-40.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO DE BRITO

ADVOGADO: SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS

RECDO: CARLOS ALBERTO DE BRITO

ADVOGADO: SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006212-17.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP219629-RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP219629-RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006218-24.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO RAFAEL VICENTE

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA

RECDO: BENEDITO RAFAEL VICENTE

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006223-46.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO MENONI

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: FRANCISCO MENONI

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006224-31.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRINO MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO: SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS

RECDO: ALEXANDRINO MARCELINO DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     369/1206



ADVOGADO: SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006225-16.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006228-68.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALLAN GABRIEL PIRES

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: ALLAN GABRIEL PIRES

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006229-53.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZABETE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: ELIZABETE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006231-23.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADRIANO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: ADRIANO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006232-08.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELIO SEBASTIAO DOS SANTOS

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: CELIO SEBASTIAO DOS SANTOS

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006234-75.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS FRANCISCO MONTEIRO

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: CARLOS FRANCISCO MONTEIRO

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006236-45.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EMILIO CARLOS GARCIA PIERRI

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: EMILIO CARLOS GARCIA PIERRI

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0006237-30.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MASSAROTO SOBRINHO

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: ANTONIO MASSAROTO SOBRINHO

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006239-97.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA ALVES RAMOS

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: APARECIDA ALVES RAMOS

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006241-67.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUNICE DIVINA DE CARVALHO OLIVEIRA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: EUNICE DIVINA DE CARVALHO OLIVEIRA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006243-37.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CASEMIRO WILSON FELTRIM

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: CASEMIRO WILSON FELTRIM

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006244-22.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DORCAS DIAS SANTON

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: DORCAS DIAS SANTON

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006247-74.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BRAZ JOSE DA ROCHA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: BRAZ JOSE DA ROCHA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006254-66.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIANA CRUZ

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: ELIANA CRUZ

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006255-51.2011.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDILSON MAXIMO DA FONSECA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: EDILSON MAXIMO DA FONSECA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006256-36.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDIVAN PANTAROTO

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: EDIVAN PANTAROTO

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006257-21.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006258-06.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO RAFAEL DE SOUZA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: APARECIDO RAFAEL DE SOUZA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006259-88.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON HERNANDES ROSA DA SILVA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: EDSON HERNANDES ROSA DA SILVA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006261-58.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006262-43.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006263-28.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DALVA APARECIDA DE OLIVEIRA
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ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: DALVA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006264-13.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006265-95.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERMINDO SAVAZI

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: ERMINDO SAVAZI

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006266-80.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006267-65.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA CRISTINA CAMPAGNA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: APARECIDA CRISTINA CAMPAGNA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006269-35.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADILENE CABRAL DO NASCIMENTO MARIANO DE CAMPOS

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: ADILENE CABRAL DO NASCIMENTO MARIANO DE CAMPOS

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006270-20.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO APARECIDO BATISTA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: FERNANDO APARECIDO BATISTA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006271-05.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIELLE CRISTINA GOMES SUCCI

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: DANIELLE CRISTINA GOMES SUCCI
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ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006272-24.2010.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006272-87.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CRISTIANO MENDES

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: CRISTIANO MENDES

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006273-72.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESDRAS ARAUJO BARBOSA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: ESDRAS ARAUJO BARBOSA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006274-57.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006275-42.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDA SHIRLEY DA SILVA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: GERALDA SHIRLEY DA SILVA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006276-27.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMIR RODRIGUEZ BUENA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: ADEMIR RODRIGUEZ BUENA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006277-12.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DE CAMPOS

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: ANTONIO DE CAMPOS

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0006278-94.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006279-79.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAVID ROGERIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS

RECDO: DAVID ROGERIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006280-64.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO DE BARROS

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS

RECDO: EDUARDO DE BARROS

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006280-98.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP263198-PAULO ISAIAS ANDRIOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP263198-PAULO ISAIAS ANDRIOLLI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006281-49.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRE APARECIDO RASO

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS

RECDO: ALEXANDRE APARECIDO RASO

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006282-34.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BASILIO JACINTO DE SOUZA

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS

RECDO: BASILIO JACINTO DE SOUZA

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006283-19.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEINALDO DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS

RECDO: CLEINALDO DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006284-04.2011.4.03.6310

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     375/1206



CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006285-86.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006286-64.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO DE JESUS PAMFILLI

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR

RECDO: CLAUDIO DE JESUS PAMFILLI

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006286-71.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEJAIR DIOGO DE FARIA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: DEJAIR DIOGO DE FARIA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006287-56.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006288-41.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006289-26.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO BUOSI

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: CARLOS ALBERTO BUOSI

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006291-93.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO ALVES DIAS
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ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: FERNANDO ALVES DIAS

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006292-78.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006293-84.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP261662-JULIANA CAROLINA DIAS DE PAIVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP261662-JULIANA CAROLINA DIAS DE PAIVA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006295-33.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDINEI FABIANO DE PIERI

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: CLAUDINEI FABIANO DE PIERI

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006298-85.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP279971-FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA

RECDO: FRANCISCO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP279971-FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006300-55.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006300-79.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP286349-SAMUEL RODRIGO AFONSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP286349-SAMUEL RODRIGO AFONSO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006303-10.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: FRANCISCO CARLOS RODRIGUES
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ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006315-24.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDRE RICARDO DE CAMARGO

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: ANDRE RICARDO DE CAMARGO

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006316-77.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006320-46.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GEIZEBEL DE FREITAS VICENTE

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: GEIZEBEL DE FREITAS VICENTE

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006324-83.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006325-05.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DE PAULA MORAES

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

RECDO: ANTONIO DE PAULA MORAES

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006326-87.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006327-72.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0006328-23.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEIDE MENDES DE SOUZA DIAS DE SOUSA

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: CLEIDE MENDES DE SOUZA DIAS DE SOUSA

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006332-94.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO FERREIRA DINIZ

ADVOGADO: SP225930-JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS

RECDO: BENEDITO FERREIRA DINIZ

ADVOGADO: SP225930-JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006336-97.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006341-27.2008.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006341-56.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP141437-CLEIDE COLETTI MILANEZ

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP141437-CLEIDE COLETTI MILANEZ

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006343-26.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006344-11.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006345-93.2010.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALFREDO MORAES FILHOA

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

RECDO: ALFREDO MORAES FILHOA

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006346-78.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS DE 25/07/2012 A 27/07/2012 -

PARTE 02

 

UNIDADE: SÃO PAULO

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

 

PROCESSO: 0006356-88.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO WALDECIR FLOREZ

ADVOGADO: SP188834-MARCIA MARIZA CIOLDIN

RECDO: ANTONIO WALDECIR FLOREZ

ADVOGADO: SP188834-MARCIA MARIZA CIOLDIN

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006358-58.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EBION ANTONIO DE CARVALHO

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: EBION ANTONIO DE CARVALHO

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006360-28.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON CARLOS DE CAMPOS

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: EDSON CARLOS DE CAMPOS

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006362-32.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006362-95.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUCLIDES ALVES MOREIRA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: EUCLIDES ALVES MOREIRA

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006363-80.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIEL TEODORO

ADVOGADO: SP261706-MARCIA MACEDO DIAS DE ABREU

RECDO: DANIEL TEODORO

ADVOGADO: SP261706-MARCIA MACEDO DIAS DE ABREU

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006364-65.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: ANGELO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006366-35.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DARCI DOMINGUES HERMENEGILDO

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: DARCI DOMINGUES HERMENEGILDO

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006367-20.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO APARECIDO BERNARDES

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

RECDO: ANTONIO APARECIDO BERNARDES

ADVOGADO: PR033955-FABRICIO FONTANA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006369-24.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006369-87.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198462-JANE YUKIKO MIZUNO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198462-JANE YUKIKO MIZUNO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0006370-09.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006371-91.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARY RIGITANO

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

RECDO: ARY RIGITANO

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006372-42.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA RAIMUNDA LIMA BORGES

ADVOGADO: SP217172-FERNANDO HEMPO MANTOVANI

RECDO: APARECIDA RAIMUNDA LIMA BORGES

ADVOGADO: SP217172-FERNANDO HEMPO MANTOVANI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006375-31.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006377-98.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCIDES DE MELLO

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

RECDO: ALCIDES DE MELLO

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006379-68.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCIDES ZOCCA

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

RECDO: ALCIDES ZOCCA

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006381-72.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006385-75.2010.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006398-64.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP160496-RODRIGO ANTONIO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP160496-RODRIGO ANTONIO ALVES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006399-25.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DIAS DE ANDRADE

ADVOGADO: SP145959-SILVIA MARIA PINCINATO

RECDO: ANTONIO DIAS DE ANDRADE

ADVOGADO: SP145959-SILVIA MARIA PINCINATO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006407-36.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP281397-DANIELA CONTELI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP281397-DANIELA CONTELI

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006421-83.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006422-68.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279971-FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279971-FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006425-23.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006432-15.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006433-97.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006434-82.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FABIANA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: FABIANA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006436-52.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006437-37.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006438-22.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006439-07.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006440-89.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDINEIA APARECIDA TOBIAS

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: CLAUDINEIA APARECIDA TOBIAS
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ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006442-59.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006442-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006443-44.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006444-29.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006445-14.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006446-96.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006447-81.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVERTON RIBEIRO MADEIRA

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: EVERTON RIBEIRO MADEIRA

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0006448-66.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006456-36.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171364-RONALDO FERREIRA LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171364-RONALDO FERREIRA LIMA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006467-72.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMEN OTTENIO CORNIANI

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL

RECDO: CARMEN OTTENIO CORNIANI

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006468-91.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCYR PRADO CAMARGO

RECDO: ALCYR PRADO CAMARGO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006471-12.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAETANO LAUREANO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: CAETANO LAUREANO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006485-64.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006488-48.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006489-04.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP145279-CHARLES CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP145279-CHARLES CARVALHO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006492-22.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP078858-JORGE LUIZ MANFRIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP078858-JORGE LUIZ MANFRIM

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006495-95.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIOVANNI ABATE JUNIOR

RECDO: GIOVANNI ABATE JUNIOR

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006496-59.2010.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: BERNADETE APARECIDA DOS SANTOS MARIANO

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RCDO/RCT: BERNADETE APARECIDA DOS SANTOS MARIANO

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006496-80.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006497-44.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP265298-ESTHER SERAPHIM PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP265298-ESTHER SERAPHIM PEREIRA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006507-54.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249461-MARCIO VITORELLI FERREIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249461-MARCIO VITORELLI FERREIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006512-76.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DONIZETE APARECIDO PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES

RECDO: DONIZETE APARECIDO PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0006517-98.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA ZANATELLI ZORZO

ADVOGADO: SP143220-MARCIA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA

RECDO: ANTONIA ZANATELLI ZORZO

ADVOGADO: SP143220-MARCIA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006520-53.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006525-75.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006526-60.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIELA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO

RECDO: DANIELA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006526-94.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006528-30.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006541-29.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAVI MAXIMIANO ALVES

RECDO: DAVI MAXIMIANO ALVES

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006552-58.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GABRIEL EDUARDO PRADO

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO

RECDO: GABRIEL EDUARDO PRADO

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0006554-28.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006564-72.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS RIBEIRO

RECDO: ANTONIO CARLOS RIBEIRO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006566-42.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP225930-JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP225930-JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006571-64.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006576-86.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO CASAGRANDE

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

RECDO: HELIO CASAGRANDE

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006581-11.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148304-ALCEU RIBEIRO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148304-ALCEU RIBEIRO SILVA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006582-93.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAVI DARINI

ADVOGADO: SP148304-ALCEU RIBEIRO SILVA

RECDO: DAVI DARINI

ADVOGADO: SP148304-ALCEU RIBEIRO SILVA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006583-78.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAVI DARINI

ADVOGADO: SP148304-ALCEU RIBEIRO SILVA

RECDO: DAVI DARINI
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ADVOGADO: SP148304-ALCEU RIBEIRO SILVA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006584-63.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO PUNGILLO

ADVOGADO: SP148304-ALCEU RIBEIRO SILVA

RECDO: ANTONIO PUNGILLO

ADVOGADO: SP148304-ALCEU RIBEIRO SILVA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006593-25.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP260403-LUDMILA TOZZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP260403-LUDMILA TOZZI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006609-13.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006613-16.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006639-14.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264378-ALAN UALACE BOLANDIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264378-ALAN UALACE BOLANDIM

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006641-81.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO LEITE DE CAMARGO

ADVOGADO: SP264378-ALAN UALACE BOLANDIM

RECDO: ANTONIO LEITE DE CAMARGO

ADVOGADO: SP264378-ALAN UALACE BOLANDIM

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006646-06.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP087750-NORBERTO FRANCISCO SERVO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP087750-NORBERTO FRANCISCO SERVO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0006647-88.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP087750-NORBERTO FRANCISCO SERVO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP087750-NORBERTO FRANCISCO SERVO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006648-73.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO FACHINE

ADVOGADO: SP264378-ALAN UALACE BOLANDIM

RECDO: CLAUDIO FACHINE

ADVOGADO: SP264378-ALAN UALACE BOLANDIM

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006650-67.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA CALESSO LEAL

RECDO: APARECIDA CALESSO LEAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006680-78.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006692-29.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006700-69.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP267719-NILSILEI STELA DA SILVA CIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP267719-NILSILEI STELA DA SILVA CIA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006702-39.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZEU FERREIRA

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: ELIZEU FERREIRA

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006704-09.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP129868-VILSON APARECIDO MARTINHAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP129868-VILSON APARECIDO MARTINHAO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006710-50.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006724-97.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006726-67.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006728-98.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006735-22.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP028867-JOSE DOS SANTOS MARQUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP028867-JOSE DOS SANTOS MARQUES

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006738-18.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006744-59.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP193691-RENATO ALEXANDRE DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP193691-RENATO ALEXANDRE DA SILVA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006747-43.2011.4.03.6310
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006748-28.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON ALVES MILAN

ADVOGADO: SP090030-ANTONIO CARLOS DI MASI

RECDO: EDSON ALVES MILAN

ADVOGADO: SP090030-ANTONIO CARLOS DI MASI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006749-13.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006751-80.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006752-65.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006765-64.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERA ALBUQUERQUE PASCHOAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: CICERA ALBUQUERQUE PASCHOAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006771-71.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006774-26.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CYPRIANO DE ARAUJO
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ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: ANTONIO CYPRIANO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006775-11.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERMINO OTAVIANO

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: FERMINO OTAVIANO

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006781-18.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006782-03.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006801-09.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEVAIR IMACULADA ALVARENGA JOSE

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: DEVAIR IMACULADA ALVARENGA JOSE

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006804-61.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AURELIANO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: AURELIANO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006805-46.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: CLAUDIO CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006806-31.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006818-45.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006820-15.2011.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CELIO RODRIGUES MARSSON

ADVOGADO: SP266891-ANA ROSA GOMES BORGES

RCDO/RCT: CELIO RODRIGUES MARSSON

ADVOGADO: SP266891-ANA ROSA GOMES BORGES

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006830-59.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006850-71.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS EDUARDO LIXANDRAO

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO

RECDO: CARLOS EDUARDO LIXANDRAO

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006861-79.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006866-94.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANSELMO RUBENS MARTINS

ADVOGADO: SP231186-RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA

RECDO: ANSELMO RUBENS MARTINS

ADVOGADO: SP231186-RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006897-24.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006899-91.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLOVIS PAIS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RECDO: CLOVIS PAIS DOS SANTOS
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ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006901-61.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006902-46.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENESIO DOMINGOS

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI

RECDO: GENESIO DOMINGOS

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006907-68.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP283347-EDMARA MARQUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP283347-EDMARA MARQUES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006910-23.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006913-96.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006953-57.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006954-13.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242730-ANA JULIA MORAES AVANSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242730-ANA JULIA MORAES AVANSI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006956-39.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP077310-GEORGE WASHINGTON GOMES TEIXEIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP077310-GEORGE WASHINGTON GOMES TEIXEIRA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006958-79.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006960-49.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO MACHADO

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

RECDO: FRANCISCO MACHADO

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006965-71.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA DE SOUZA CAMPOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS

RECDO: APARECIDA DE SOUZA CAMPOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006966-56.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006967-41.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006968-26.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGAR FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS

RECDO: AGAR FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006969-11.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006972-63.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006973-19.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006978-70.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP203773-APARECIDA DONIZETE RICARDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP203773-APARECIDA DONIZETE RICARDO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006992-25.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES DE ASSIS MOREIRA

ADVOGADO: SP255134-FERNANDA RAQUEL SANTOS

RECDO: APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES DE ASSIS MOREIRA

ADVOGADO: SP255134-FERNANDA RAQUEL SANTOS

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0007005-53.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ROQUE NETO

ADVOGADO: SP219629-RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA

RECDO: ANTONIO ROQUE NETO

ADVOGADO: SP219629-RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0007006-38.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264628-SILVANA APARECIDA CHINAGLIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP264628-SILVANA APARECIDA CHINAGLIA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0007009-90.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0007014-15.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RECDO: FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0007025-02.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO JOÃO BATISTA

RECDO: ANTONIO JOÃO BATISTA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0007033-42.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0007039-26.2009.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP137092-HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP137092-HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0007064-41.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0007065-26.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILBERTO SENCINI PERES

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS

RECDO: GILBERTO SENCINI PERES

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0007162-94.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242730-ANA JULIA MORAES AVANSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP242730-ANA JULIA MORAES AVANSI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0007164-90.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESTER APARECIDA DA SILVA SOUSA
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ADVOGADO: SP176719-FRANCISCO CALIXTO DOS SANTOS

RECDO: ESTER APARECIDA DA SILVA SOUSA

ADVOGADO: SP176719-FRANCISCO CALIXTO DOS SANTOS

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0007206-50.2008.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0007209-24.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0007209-76.2011.4.03.6317

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0007215-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HAMILTON DE PAULA

ADVOGADO: SP094939-ADELAIDE TEREZA BENIGNO

RECDO: HAMILTON DE PAULA

ADVOGADO: SP094939-ADELAIDE TEREZA BENIGNO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0007230-94.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EZEQUIEL HENRIQUE DE ARRUDA SOUZA

RECDO: EZEQUIEL HENRIQUE DE ARRUDA SOUZA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0007248-87.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP278182-EDIMILSON VENTURA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP278182-EDIMILSON VENTURA DOS SANTOS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0007261-20.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP229228-FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP229228-FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0007270-79.2011.4.03.6302
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZANGELA AP ZAINUM

ADVOGADO: SP074892-JOSE ZOCARATO FILHO

RECDO: ELIZANGELA AP ZAINUM

ADVOGADO: SP074892-JOSE ZOCARATO FILHO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0007332-53.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0007367-60.2008.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0007435-26.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0007438-78.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO CARDOSO DA CRUZ

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

RECDO: CICERO CARDOSO DA CRUZ

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0007477-25.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MG119819-ILMA MARIA DE FIGUEIREDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MG119819-ILMA MARIA DE FIGUEIREDO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0007554-68.2008.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO VALDIR BIANCHI

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RECDO: ANTONIO VALDIR BIANCHI

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0007565-50.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CATARINA APARECIDA PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO: SP101848-MARIA APARECIDA DE ALMEIDA BUENO

RECDO: CATARINA APARECIDA PEREIRA BARBOSA
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ADVOGADO: SP101848-MARIA APARECIDA DE ALMEIDA BUENO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0007607-68.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ACACIO JOSE DAMASCENO

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: ACACIO JOSE DAMASCENO

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0007618-44.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP228641-JOSÉ FRANCISCO DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP228641-JOSÉ FRANCISCO DIAS

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0007699-46.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP287306-ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP287306-ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0007745-04.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP268878-CARLOS EDUARDO HIDALGO BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP268878-CARLOS EDUARDO HIDALGO BRITO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0007756-11.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO JOSE ZANIRATO

RECDO: ANTONIO JOSE ZANIRATO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0007767-40.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0007769-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP177146-ANA LUCIA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP177146-ANA LUCIA DA SILVA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0007777-92.2011.4.03.6317
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0007779-10.2011.4.03.6302

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: DAVID WASHINGTON KENEDY MARCELINO

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU

RCDO/RCT: DAVID WASHINGTON KENEDY MARCELINO

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0007822-25.2008.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0007827-74.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP142054-JOSE ROBERTO CAMASMIE ASSAD

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP142054-JOSE ROBERTO CAMASMIE ASSAD

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0007828-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOMINGOS BENEDITO DE SOUZA

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: DOMINGOS BENEDITO DE SOUZA

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0007895-13.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALMERINDA LEILA ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO: SP134685-PAULO SERGIO GALTERIO

RECDO: ALMERINDA LEILA ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO: SP134685-PAULO SERGIO GALTERIO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0007910-79.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FIGENIL ELOY PANAGGIO

ADVOGADO: SP134685-PAULO SERGIO GALTERIO

RECDO: FIGENIL ELOY PANAGGIO

ADVOGADO: SP134685-PAULO SERGIO GALTERIO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0007917-71.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR046759-TICIANA DE OLIVEIRA GUIOTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: PR046759-TICIANA DE OLIVEIRA GUIOTI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0007931-39.2008.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0007958-38.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP237715-WELTON JOSÉ DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP237715-WELTON JOSÉ DE ARAUJO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0007999-05.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIUSEPPE LAUREANO LAPENNA

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

RECDO: GIUSEPPE LAUREANO LAPENNA

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0008022-88.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0008028-39.2008.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0008114-26.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GABRIEL HERNANIS NOGUIERA COSTA

RECDO: GABRIEL HERNANIS NOGUIERA COSTA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0008171-44.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP259014-ALEXANDRE INTRIERI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP259014-ALEXANDRE INTRIERI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0008226-92.2011.4.03.6303
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0008233-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERALDO JOSE DE LIMA

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

RECDO: ERALDO JOSE DE LIMA

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0008234-69.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0008240-23.2009.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP176992-ROBSON LUIZ DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP176992-ROBSON LUIZ DE SOUZA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0008241-61.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO GONCALVES DE PAULA NETO

RECDO: ANTONIO GONCALVES DE PAULA NETO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0008255-85.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP131161-ADRIANA LARUCCIA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP131161-ADRIANA LARUCCIA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0008326-31.2008.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO LUIZ GIUNGI

ADVOGADO: SP242730-ANA JULIA MORAES AVANSI

RECDO: BENEDITO LUIZ GIUNGI

ADVOGADO: SP242730-ANA JULIA MORAES AVANSI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0008354-15.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0008358-86.2010.4.03.6303
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CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: BENEDITO INACIO DA SILVA

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR

RCDO/RCT: BENEDITO INACIO DA SILVA

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0008382-30.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0008401-89.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP260227-PAULA RÉ CARVALHO

RECDO: ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP260227-PAULA RÉ CARVALHO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0008456-84.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0008458-54.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA AMURIM DE MORAES

ADVOGADO: SP269033-ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE

RECDO: FRANCISCA AMURIM DE MORAES

ADVOGADO: SP269033-ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0008459-89.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0008463-29.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO MAIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

RECDO: GERALDO MAIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0008468-98.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0008483-23.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP297221-GIOVANA RODRIGUES ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP297221-GIOVANA RODRIGUES ALVES

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0008549-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HERLENE SANTORO MARQUES

ADVOGADO: SP152197-EDERSON RICARDO TEIXEIRA

RECDO: HERLENE SANTORO MARQUES

ADVOGADO: SP152197-EDERSON RICARDO TEIXEIRA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0008561-88.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELO RAFFAELE RASO

ADVOGADO: SP111457-ADILSON TSUYOSHI FOKAMISHI

RECDO: ANGELO RAFFAELE RASO

ADVOGADO: SP111457-ADILSON TSUYOSHI FOKAMISHI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0008568-75.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208236-IVAN TOHMÉ BANNOUT

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208236-IVAN TOHMÉ BANNOUT

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0008596-21.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUNICE GRANDO GOMES

ADVOGADO: SP236768-DANILA FABIANA CARDOSO

RECDO: EUNICE GRANDO GOMES

ADVOGADO: SP236768-DANILA FABIANA CARDOSO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0008640-90.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP137650-MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP137650-MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0008648-39.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0008678-79.2009.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP120595-GUILHERME HENRIQUE TURNER CARDOSO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP120595-GUILHERME HENRIQUE TURNER CARDOSO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0008774-60.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105730-CECILIA MANSANO DOS SANTOS LASRY

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105730-CECILIA MANSANO DOS SANTOS LASRY

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0008805-40.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0008867-05.2005.4.03.6105

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0008867-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: LUCY TIZUKO ECHUYA

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RCDO/RCT: LUCY TIZUKO ECHUYA

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0008870-35.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0008887-55.2008.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0008905-76.2008.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0008921-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ABILIO MARIO LONGHI

ADVOGADO: SP056462-ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA

RECDO: ABILIO MARIO LONGHI

ADVOGADO: SP056462-ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0008926-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0009001-10.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIONICE DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO: SP294996-ALEXANDRE DA SILVEIRA SOARES

RECDO: CLAUDIONICE DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO: SP294996-ALEXANDRE DA SILVEIRA SOARES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0009126-18.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0009135-09.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0009144-73.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP146479-PATRICIA SCHNEIDER

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP146479-PATRICIA SCHNEIDER

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0009187-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0009255-80.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0009259-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0009431-59.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP287131-LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP287131-LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0009468-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANDREA DE ARCO E FLEXA

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RCDO/RCT: ANDREA DE ARCO E FLEXA

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0009496-31.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0009531-88.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP150370-SUDERLY TERESINHA MACHADO ZOCOLOTTI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP150370-SUDERLY TERESINHA MACHADO ZOCOLOTTI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0009568-41.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP268964-KARINA AMORIM TEBEXRENI TUFOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP268964-KARINA AMORIM TEBEXRENI TUFOLO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0009629-39.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0009672-17.2008.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZETE PINTO MORGADO

RECDO: ELIZETE PINTO MORGADO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0009698-15.2008.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP135459-FELIX SGOBIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP135459-FELIX SGOBIN

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0009720-32.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0009776-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEROALDO DIAS DA ROCHA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: DEROALDO DIAS DA ROCHA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0009785-84.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP218687-ANDREIA MARIA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP218687-ANDREIA MARIA MARTINS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0009856-26.2010.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0009875-32.2010.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0009927-88.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDRE CORREIA

RECDO: ANDRE CORREIA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0009997-82.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP070894-JOSE SEBASTIAO BAPTISTA PUOLI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP070894-JOSE SEBASTIAO BAPTISTA PUOLI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0010002-02.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA BATISTA DE JESUS

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: ANA BATISTA DE JESUS

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0010007-24.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0010016-83.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0010038-59.2008.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0010039-57.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0010124-15.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DEVANIR CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: DEVANIR CARLOS DE SOUZA
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ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0010125-97.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0010205-89.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP285442-MARCELO AUGUSTO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP285442-MARCELO AUGUSTO DA SILVA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0010217-06.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0010245-14.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP093418-DILVANIA DE ASSIS MELLO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP093418-DILVANIA DE ASSIS MELLO

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0010252-35.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0010254-05.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0010270-56.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FABIO ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: FABIO ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0010363-59.2011.4.03.6105

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP192863-ANDIARA DE OLIVEIRA PIMENTA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP192863-ANDIARA DE OLIVEIRA PIMENTA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0010449-02.2008.4.03.6310

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP112467-OZEIAS PAULO DE QUEIROZ

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP112467-OZEIAS PAULO DE QUEIROZ

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0010546-58.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP065315-MARIO DE SOUZA FILHO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP065315-MARIO DE SOUZA FILHO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0010821-41.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AIDA NASCIMENTO ABREU - ESPOLIO

ADVOGADO: SP129310-WLADIMIR RIBEIRO DE BARROS

RECDO: AIDA NASCIMENTO ABREU - ESPOLIO

ADVOGADO: SP129310-WLADIMIR RIBEIRO DE BARROS

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0010874-85.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO CLOVIS MOREIRA

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: CICERO CLOVIS MOREIRA

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0011227-57.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: GENESIO CEZAR BARBOZA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: GENESIO CEZAR BARBOZA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0011269-09.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0011269-43.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE RODRIGUES LIMA

ADVOGADO: SP243311-ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA

RECDO: JOSE RODRIGUES LIMA

ADVOGADO: SP243311-ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0011604-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP063779-SUELY SPADONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP063779-SUELY SPADONI

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0011710-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP225564-ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP225564-ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0011740-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0011777-23.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP080509-MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP080509-MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0011794-88.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP263075-JULIANA BARBINI DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP263075-JULIANA BARBINI DE SOUZA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0011820-86.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP013630-DARMY MENDONCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP013630-DARMY MENDONCA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0011917-86.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0011953-08.2010.4.03.6105

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP086772-GONCALVES JANUARIO DA SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP086772-GONCALVES JANUARIO DA SILVA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0012069-05.2010.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP080978-FRANCISCO ANTONIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP080978-FRANCISCO ANTONIO DA SILVA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0012324-60.2010.4.03.6302

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RCDO/RCT: ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0029075-78.2012.4.03.9301

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: ROSELI APARECIDA DE PAULA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0029082-70.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0029300-98.2012.4.03.9301

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: MARIA LUCIENE DE LIMA FERREIRA

ADVOGADO: SP292915-CARLOS EDUARDO RIBEIRO FERREIRA

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0029305-23.2012.4.03.9301

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: WALTER COSTA BRAGA

ADVOGADO: SP091726-AMÉLIA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0029314-82.2012.4.03.9301

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR
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RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP140493-ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP140493-ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0029328-66.2012.4.03.9301

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: JOAO GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP114737-LUZIA GUIMARAES CORREA

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0029372-85.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: IZABELE CAROLINA PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0029373-70.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0029374-55.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: ARGENTINA MARTINS GAMA DE ARRUDA

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0029375-40.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: OLGA ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0029376-25.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: MARIA FERREIRA FARDELONE

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0029377-10.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: MARIA FILOMENA LEAL

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0029378-92.2012.4.03.9301

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: ALCIDES RAMOS
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ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0029379-77.2012.4.03.9301

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JOAO PAULO DE CAMPOS DORINI

ADVOGADO: SP221032-FERNANDO SILVEIRA DE MORAES

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 1498

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 1498

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2012

 

UNIDADE: SÃO PAULO

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

 

PROCESSO: 0000020-92.2012.4.03.6323

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLIMPIO CONSANI SOBRINHO

ADVOGADO: SP068581-DENISE VIDOR CASSIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0000079-83.2012.4.03.6322

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSINA MARIA TEREZA MECIANO SIMONE

ADVOGADO: SP145204-ARTHUR DE ARRUDA CAMPOS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000268-28.2011.4.03.6312

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233747-LAERCIO NINELLI FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233747-LAERCIO NINELLI FILHO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000312-20.2011.4.03.6321

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCELO JAIRO VIRGINIO

ADVOGADO: SP303507-JULIAN PETRAGLIA ZAZO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0000384-68.2010.4.03.6312
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP218313-MARIA HELENA DO CARMO COSTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP218313-MARIA HELENA DO CARMO COSTI

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0000388-10.2012.4.03.6321

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAROLINA DA SILVA GUSMAO SANTOS

ADVOGADO: SP263075-JULIANA BARBINI DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0000656-27.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0000741-13.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP142503-ILTON ISIDORO DE BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP142503-ILTON ISIDORO DE BRITO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0000805-60.2012.4.03.6321

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUGENIO LOPES CORREA FILHO

ADVOGADO: SP229104-LILIAN MUNIZ BAKHOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0002453-73.2010.4.03.6312

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR

RECDO: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0002692-77.2010.4.03.6312

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDIZA DA SILVA BARROS

ADVOGADO: SP279661-RENATA DE CASSIA AVILA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0003216-14.2009.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ROBERTO ROCHA

ADVOGADO: SP073634-DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0003375-51.2009.4.03.6312
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP200309-ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP200309-ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0003970-78.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP170402-ANA MARIA ARAUJO KURATOMI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP170402-ANA MARIA ARAUJO KURATOMI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004304-93.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GISLENE PEREIRA DE ANDRADE MALAFAIA

ADVOGADO: SP135885-HOMERO CASSIO LUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004319-81.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSANGELA ALVES DE SOUSA

ADVOGADO: SP232487-ANDRE CICERO SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004321-34.2006.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSWALDO FEMINA

ADVOGADO: SP127842-LUIZ EDUARDO ZANCA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004329-35.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURDES ROMERO

ADVOGADO: SP252606-CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004335-35.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE FERREIRA DA MASCENA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004335-69.2010.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA SISCARO

ADVOGADO: SP211524-ORLANDO BUKAUSKAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004366-59.2011.4.03.6311
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VANDERLEI BAETA MANTOVANI

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004385-73.2008.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JACOMO FADEL

ADVOGADO: SP127260-EDNA MARIA ZUNTINI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004407-26.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RICARDO GONTIJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004414-21.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELZA MARIA BARNABE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP286059-CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004421-06.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS GRACAS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004431-50.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELY MARIA DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004473-12.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORGE TAVARES

ADVOGADO: SP228624-ISAC ALBONETI DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004474-30.2011.4.03.6104

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004480-04.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE RIBEIRO DA SILVA NETO

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004480-95.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIEL DANTAS SANTOS

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004481-76.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENILSON SILVESTRE PEREIRA

ADVOGADO: SP087488-JOSE HELENO BESERRA DE MOURA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004491-23.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISABETH BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004532-92.2008.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLI RIBEIRO LONGO ESTEVES

ADVOGADO: SP093418-DILVANIA DE ASSIS MELLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004580-87.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURDES DE PAULA SANTOS

ADVOGADO: SP143220-MARCIA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004586-63.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO RIBEIRO DOS REIS

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004603-89.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SAUL MOREIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004620-35.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VILMA ALVES PEREIRA

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0004627-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL DAMASCENO

ADVOGADO: SP145862-MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004638-49.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA LIMA MELO

ADVOGADO: SP303223-MARCOS LEANDRO EVARISTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004669-69.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS OLIVEIRA COLARES

ADVOGADO: SP105698-OSORIO POMPEO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004673-09.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMELIA FERREIRA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP234769-MÁRCIA DIAS DAS NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004676-65.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALMIR FERREIRA

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004694-86.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO NAKASHIGE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004698-65.2011.4.03.6104

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLINDO GRANDE

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004722-50.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VILMAR ARAUJO SANTOS

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004725-05.2012.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSELI DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO: SP244389-ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004726-87.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA MADALENA SOARES VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0004732-94.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO VIANA DA ROCHA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004734-68.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO VALDEVINO TENORIO

ADVOGADO: SP155324-MARIA ELITA DE SOUZA FERRAZ SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0004758-92.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO RAMOS DE JESUS

ADVOGADO: SP279833-ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0004765-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIA MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004767-54.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESI PETRUCCI

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0004808-21.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIRCO PEREIRA

ADVOGADO: SP270635-MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0004808-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0004826-42.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAIMUNDA MARIA ROCHA DE OLIVEIRA BILO

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0004835-04.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO CARLOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP295617-ANDRESA MENDES DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0004836-90.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA LUCIA RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO: SP153054-MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0004843-09.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON JOSE DE ASSIS

ADVOGADO: SP218687-ANDREIA MARIA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0004875-90.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA BARANSKI CESAR

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0004876-96.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDICE DE SOUZA ZAUPA

ADVOGADO: SP263437-KARINA FERNANDA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0004895-81.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE FATIMA DA SILVA ROBERTO

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0004921-79.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MATHEUS CORREIA LOTTI

ADVOGADO: SP286059-CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0004922-57.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE SILVA GONCALVES

ADVOGADO: SP036562-MARIA NEIDE MARCELINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0004926-41.2010.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSA DE LIMA ALBUQUERQUE

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0004965-91.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ FINCO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005017-87.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELENELVA JESUS DE SANTANA

ADVOGADO: SP248600-PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005050-87.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIEDSON PAULO SILVA LIMA

ADVOGADO: SP176796-FABIO EITI SHIGETOMI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005073-27.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MESSIAS GOMES DA CUNHA

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005076-06.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELINA ALVES DE ALVARENGA CAMARGO

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005079-34.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARTUR GONCALVES PIRES

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005085-37.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: RAIMUNDO LUCICLEUDO PINHEIRO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005117-42.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLINDO BARBOSA DE JESUS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: ARLINDO BARBOSA DE JESUS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005133-03.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLEI BARBOSA MACHADO

ADVOGADO: SP243473-GISELA BERTOGNA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005139-03.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO TEODORO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP115857-ANTONIO CARLOS AYRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005198-63.2009.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAYTON WEBB ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005216-22.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO KOVACS DA SILVA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005220-49.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ABATE

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005226-56.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVANILDO CORDEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0005232-63.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIENE DE FATIA PINTO BLIUDZIUS

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005255-09.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGTHA LINHARES KORISZTEK

ADVOGADO: SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005291-51.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOMINGOS BONIFACIO DA SILVA

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005297-58.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIVALDO VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0005320-66.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ABRAO LOURIVAL BRAGA

ADVOGADO: SP206042-MARCIA APARECIDA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005330-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NIRALDA BENEVIDES SOUZA MEIRA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005360-80.2012.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SOLANGE DE CASSIA GARONI MARTINS

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005374-67.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ PEDRO DA SILVA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005381-59.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO MAURILIO DA CRUZ

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0005451-76.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SONIA MARIA COSTA

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005453-46.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO ALVES BARRETO

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005462-18.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELENA DE ARAUJO CARACA

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005488-06.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILSON SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0005511-90.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIANA APARECIDA TAVARES DA SILVA

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005550-74.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO VARGAS JANDRE

ADVOGADO: SP165498-RAQUEL TAMASSIA MARQUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005635-32.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIA APARECIDA FONSECA ROMAO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005637-02.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AFONSO GUEDELHA MASSANO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0005638-84.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FABIO ALVES QUEIROZ

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0005666-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIACOMINA VICENTIM GUERRA

ADVOGADO: SP217714-CARLOS BRESSAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005708-14.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDOMIRO GUEDES PINTO

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0005714-15.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS MORAES DA SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP248284-PAULO LASCANI YERED

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0005739-28.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VICENTE LORENZO LOBARINAS

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0005745-31.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ODAIR APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0005775-44.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARNOLD CLAYTON SPAHRN

ADVOGADO: SP264528-KATHERINE VELIDA DE OLIVEIRA SPAHRN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0005796-13.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZENAIDE MARIA DA COSTA BRAGA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP054513-GILSON LUCIO ANDRETTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0005832-49.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005883-95.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GUILHERME DAMASCENO COMENALE

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0005903-93.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DORACIL EVANGELISTA BERG

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005907-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARINALVA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0005953-15.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FATIMA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP275418-ALEXANDRE GOMES NEPOMUCENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0005972-21.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUTH BARRETO NOVAIS

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0005990-42.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALTER FERNANDO ROSA

ADVOGADO: SP024413-ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006019-92.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZIA ANA DA SILVA

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006053-95.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO SOCORRO PEREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     431/1206



ADVOGADO: SP198475-JOSE CASSIANO SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006054-52.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO ROSÁRIO BARBOSA TAVARES

ADVOGADO: SP054240-MARISTELA MILANEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006061-44.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAIMUNDO OLIVEIRA SOBRINHO

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006093-56.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO LUCAS

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006109-03.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVIA APARECIDA DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO: SP210579-KELLY CRISTINA PREZOTHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006110-16.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGOSTINHO MIYAKE

ADVOGADO: SP154939-ALEXANDRE FABRICIO BORRO BARBOSA

RECDO: AGOSTINHO MIYAKE

ADVOGADO: SP154939-ALEXANDRE FABRICIO BORRO BARBOSA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006154-17.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADELAIDE RODRIGUES

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006168-88.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ANTONIO GIMENEZ

ADVOGADO: SP155766-ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006170-58.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARMANDO JOSE LEMOS

ADVOGADO: SP270596-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     432/1206



RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006246-92.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSWALDO UBALDINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP103400-MAURO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006288-38.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS SIMOES PEREIRA

ADVOGADO: SP169187-DANIELLA FERNANDES APA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006306-65.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZETE DO CARMO CLAUDINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP290758-DARIO REISINGER FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006306-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADONIS ROCO ALONSO

ADVOGADO: SP304517-PATRICIA DE OLIVEIRA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006353-29.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BARBOSA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006399-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAIMUNDO SALUSTIANO DA SILVA

ADVOGADO: SP156585-FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006415-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ROBERTO CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP075703-JOSE ROBERTO CORDEIRO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006421-86.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE HERMENEGILDO ALVES

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0006480-64.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ MATIAS DA SILVA

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006505-77.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO CARMO DE BRITO MORAIS

ADVOGADO: SP096884-ARNALDO JUVENAL NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0006527-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO DOS SANTOS MOURA

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0006530-02.2008.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALTER DE SOUZA

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0006546-44.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIS FERREIRA

ADVOGADO: SP060670-PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006571-57.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SOLANGE RAMOS AMORIM

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006590-73.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADILSON FERREIRA GOMES

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0006591-19.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIA PIRES DE SA MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006592-33.2011.4.03.6183
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCO ANTONIO SINIEGHI

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0006600-10.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ EDUARDO ORTENSI

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006602-84.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDEMAR BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006602-87.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ SERGIO MARIANO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006631-30.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ANDRE DA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006651-28.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO BARATI

ADVOGADO: SP087750-NORBERTO FRANCISCO SERVO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006652-16.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE FATIMA SILVA

ADVOGADO: SP160621-CRISTINA HARUMI TAHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0006707-58.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SONIA MARIA MUNERATO BUENO DA SILVEIRA LEITE

ADVOGADO: SP256716-GLAUBER GUILHERME BELARMINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0006711-35.2010.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS FURTADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     435/1206



ADVOGADO: SP189310-MAURICIO NUCCI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0006765-85.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCA DE CAMPOS

ADVOGADO: SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0006775-32.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE VALTER GARCIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP086770-ARMANDO GUARACY FRANCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0006786-33.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PETRONILHO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP248524-KELI CRISTINA GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0006876-45.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUELI PRIMO GONCALVES

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006886-63.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO TOME

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0006934-72.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO EZEQUIEL DE MORAIS

ADVOGADO: SP292407-GILSON APARECIDO DE MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0006943-13.2011.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DIRCE CALEJA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0006986-78.2010.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDESIO OLIVEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP148043-RAFAEL DE FRANCA MELO PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0007025-37.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KLEBER SLUAME GOMES

ADVOGADO: SP228903-MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0007039-25.2011.4.03.6311

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA HERCILIA DE SOUZA

ADVOGADO: SP119755-LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0007066-72.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO DA CRUZ

ADVOGADO: SP198158-EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0007130-14.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DORIVALDO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0007151-97.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLGA NOGUCHI NISIAYAMAMOTO

ADVOGADO: SP062228-LUIZ CARLOS PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0007184-77.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FRANCISCO JORGE ALVAREZ

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0007191-11.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO SOARES DE MISQUITA

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0007192-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JESSICA MARIA DE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO: SP193696-JOSELINO WANDERLEY

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0007219-37.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RICIERE DE PAULA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0007241-95.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CRISTINA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0007256-74.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZILDA APARECIDA FORTUNATO

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0007275-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVANI DE ARAUJO FERNANDES

ADVOGADO: SP236115-MARIA APARECIDA TAVARES DE ANDRADE SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0007281-77.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0007296-46.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIRIA BUENO JACINTO

ADVOGADO: SP227619-EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0007325-11.2008.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HORACIO NAKAMURA

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0007338-08.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO LEITE SANTANA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0007390-28.2011.4.03.6301
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CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP122324-HERNANI VEIGA SOBRAL

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP122324-HERNANI VEIGA SOBRAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0007468-85.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE NALDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0007496-63.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIENE FRANCISCA DOS SANTOS FIGUEIREDO

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0007511-22.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELITA BARRETO

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0007511-32.2011.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZA ZANDONA COLIS

ADVOGADO: SP189938-CLAUDIA GIMENEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0007524-21.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VICENTE FERREIRA DE ARRUDA FILHO

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0007528-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ARMANDO FILHO

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0007569-25.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO: SP293809-EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0007590-29.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: CICERO JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0007597-90.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE POVALEAEV

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0007608-22.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP260752-HELIO DO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0007637-72.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADALICIO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0007662-85.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RENATO SEVERINO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0007664-55.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA GOMES OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0007683-89.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE COELHO SANTIAGO

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0007718-83.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAMON CAROLLO BLANCO

ADVOGADO: SP070737-IVANISE ELIAS MOISES CYRINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0007783-84.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CRISTINA CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP208251-LUCIANE GONÇALVES DOS SANTOS
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RECDO: CRISTINA CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP208251-LUCIANE GONÇALVES DOS SANTOS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0007800-80.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMAR MOREIRA

ADVOGADO: SP225787-MARCOS PAULO MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0007848-11.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0007863-77.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA ANA FRANCESCHINI

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0007865-47.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0007888-90.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0007935-64.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA NAVES DE SOUZA

ADVOGADO: SP221081-MARIA ALICE RAMOS DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0007938-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAIMUNDO PESSOA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP114523-SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0007995-37.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZIA RAIMUNDA DE LANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0008000-59.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REJANE GONCALVES PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP197197-TATIANA CORREA LEITE PALATIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0008023-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALBA ALBERTIN GIOPPO

ADVOGADO: SP051302-ENIO RODRIGUES DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0008058-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVERALDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP208091-ERON DA SILVA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0008083-75.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULIO JORGE DE FARIAS

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0008119-20.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZA MARIA COSTA

ADVOGADO: SP249818-TANIA MARIA COSTA SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0008139-11.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON CASEMIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0008148-82.2008.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GLAUCIA APARECIDA LIVALDINI DE ROSSI

ADVOGADO: SP247818-NILCEIA CRISTINA MARTONI SCABORA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0008159-77.2009.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CORREA BUENO

ADVOGADO: SP279399-ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0008192-89.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIZU MURAMATU TAHI

ADVOGADO: SP247146-SIMONE REGINA DE ALMEIDA GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0008195-44.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO TELLES BARRETO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0008208-71.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP126124-LUCIA AVARY DE CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0008215-35.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA CIMARA MACHADO

ADVOGADO: SP231828-VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0008311-18.2010.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS AUGUSTO VENANCIO

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0008331-22.2009.4.03.6309

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DA CONCEICAO

ADVOGADO: PR001767-JAIR APARECIDO AVANSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0008340-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA BENEDITA CAMARGO

ADVOGADO: SP189817-JULIANA AMORIM LEME

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0008359-37.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AJALMAR MARTINS

ADVOGADO: SP242532-ANDRE CAVICCHIOLI MELCHERT

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0008377-30.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: PASCHOAL FORNICOLA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0008414-85.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZILDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP218687-ANDREIA MARIA MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0008426-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JASONIEL DA CRUZ

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0008488-14.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0008491-97.2011.4.03.6302

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON FARIA ANGELICE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0008507-20.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLUCE MARIA GOMES DE MELO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0008511-57.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELENICE MENDES ANANIAS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0008544-47.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA MARIA DAS GRACAS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0008547-02.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HERMANN CHRISTOPH MEILI

ADVOGADO: SP103216-FABIO MARIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0008554-91.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VANDERLEI ROLIM ROSA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0008577-37.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AUGUSTO RIBEIRO DE FREITAS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0008604-20.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO DONIZETI MARQUES

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0008690-88.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO DE CASSIO MARCOS

ADVOGADO: SP288006-LUCIO SOARES LEITE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0008697-11.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAIR PIOVEZAN

ADVOGADO: SP101848-MARIA APARECIDA DE ALMEIDA BUENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0008713-34.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO CARMO ALMEIDA

ADVOGADO: SP142671-MARCIA MONTEIRO DA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0008715-32.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES ALMEIDA ZUIN

ADVOGADO: SP252606-CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0008770-80.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0008782-66.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOMINGOS BARBOSA DE QUEIROZ

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0008784-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL PACHECO NETO

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0008801-72.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERMINIA TONI

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0008803-42.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSIMEIRE JOSE FILIPE

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0008830-25.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDRA DA SILVA PINHEIROS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0008831-10.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELICA MODESTO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0008834-62.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KELMAN SIMONE DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0008843-24.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0008845-74.2006.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FABIO ARMANDO SOUZA FRIAS

ADVOGADO: SP127260-EDNA MARIA ZUNTINI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0008846-76.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VICENTE DONICE

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0008908-19.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIA REGINA DE SOUZA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0008925-20.2010.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADAO MARTINS DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0008988-80.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL FRANCISCO BESERRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0009091-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0009112-63.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RONALDO MEDINA DE SOUSA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0009133-67.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURA DE REZENDE BARRICHELO

ADVOGADO: SP214554-KETLEY FERNANDA BRAGHETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0009138-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA FERREIRA DA CRUZ
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ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0009143-14.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MILTON CARLOS ZANFORLIN

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0009158-80.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ALMEIDA FONSECA

ADVOGADO: SP083666-LINDALVA APARECIDA GUIMARAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0009159-37.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE PESSANO FILHO

ADVOGADO: SP087843-SOLANGE VIEIRA DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0009166-29.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDIR JOAO SABINO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0009175-88.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ULISSES FLAUSINO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0009198-34.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE VICENTE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0009222-62.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCINA NOIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0009258-07.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAERTE FRANCISCO GATTI

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0009273-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOMITILA CANDIDO DE SOUZA

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0009302-26.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO ALEXANDRE FERNANDES

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0009322-17.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA RITA BATISTA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0009368-06.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0009394-04.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO FERREIRA QUARESMA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0009397-56.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EURIDICE CRISPIN

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0009417-47.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SALOMAO KOIFFMANN

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0009423-54.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDIVALDO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0009454-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA DE MIRANDA BAISI

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0009467-04.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MEIRA BARROS

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0009550-89.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TERTULIANO BISPO

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0009561-49.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA LUCIA GERALDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0009590-71.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMADO JOSÉ DE CARVALHO

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0009616-69.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DECIO ZACCARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0009640-97.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUGENE IVASHKIEVICH

ADVOGADO: SP110013-MARIA REGINA CASCARDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0009641-82.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURO PARRA NAVARRO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0009703-53.2011.4.03.6303
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SENHORINHA APARECIDA DE SOUZA ROZA

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0009742-50.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILVANIA TEMOTEA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0009754-64.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA SCABELLO RICCI

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0009771-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO PEREIRA LEAL

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0009785-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA HELENA SERBINO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0009802-23.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO CARMO PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0009921-53.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALIPIO RIBEIRO DIAS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0009927-60.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO JORGE FAIAD

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0009975-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CORNELIO POMPEU

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0010026-30.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCAS ROSA DE PAIVA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0010037-59.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RENILDE MAGALHAES TEODORO

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0010068-10.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRES TERESINHA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0010100-15.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO JOSE VICENTI

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0010168-34.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FABIANA CARNEIRO DE MACEDO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0010173-56.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISANGELA UMBELINA DA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0010174-41.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0010177-93.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL NASCIMENTO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0010181-33.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERMINIO SILVA FARIAS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0010196-02.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIMONE NUNES DE MORAES RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0010211-96.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDECIR FERREIRA

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0010238-51.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NICOLAU DE OLIVEIRA PAQUIM

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0010262-79.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDECI MARTINS AVELINO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0010264-49.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA COLUSSI DUARTE

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0010274-93.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIMONE APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0010276-63.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AFONSA DE JESUS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0010284-40.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDERSON CUSTODIO MAZURCA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0010335-79.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO SARTORELLI POLETTI

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0010338-06.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEONICE MELO DE FREITAS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0010340-73.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE GERALDO DA PENHA SOUZA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0010350-20.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE LOPES DE FREITAS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0010358-94.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0010361-49.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DA CRUZ CAMPELO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0010415-15.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLOVES MACIEL DA SILVA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0010417-13.2011.4.03.6303

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: ARLENI GARCIA

ADVOGADO: SP197082-FLAVIA ROSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0010530-36.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALDEMAR MARQUES SILVA

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0010559-86.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDETE ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP068383-MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA DA GAMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0010563-26.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ GONZAGA DE CAMPOS

ADVOGADO: SP273534-GILBERTO GAGLIARDI NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0010578-92.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANKLIN ADEODATO BOAVENTURA

ADVOGADO: SP259880-MAXIMILIANO PERATELLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0010589-24.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARCOS PUMMER

ADVOGADO: SP135407-PAOLA ELAINE FRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0010592-76.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALBANO RIBEIRO NETO

ADVOGADO: SP135407-PAOLA ELAINE FRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0010674-10.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUBENS ANTONIO PINTO

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0010697-53.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INACIO MARIANO COSTA

ADVOGADO: SP210463-CLAUDIA DA SILVA COSTA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0010765-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADENICE DOS ANJOS SANTOS

ADVOGADO: SP273230-ALBERTO BERAHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0010805-82.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO ZIMMERMANN

ADVOGADO: SP211864-RONALDO DONIZETI MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0010829-13.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UGO CAIAZZO

ADVOGADO: SP217251-NEUSA GARCIA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0010877-69.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELO FOCASSIO

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0010880-24.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TERESINHA FRANCELINA PONGILUPPI

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0010909-72.2011.4.03.6119

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZULMIRA CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP177728-RAQUEL COSTA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0010972-02.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KOHEI YAMAUCHI

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0010973-84.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGNES FERREIRA BERSCHI

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0010993-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUIZA LODIGIANI GIUSTI

ADVOGADO: SP240304-MARIA FÁTIMA GOMES LEITE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0010997-15.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO JOSE DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0011126-88.2009.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MARIANO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0011162-62.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCIDES DE ARAUJO FILHO

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0011169-54.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARNALDO ROMERO LOPES

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0011177-31.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DE JESUS MELO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0011182-53.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRE DE LUCCA GONCALVES DIAS MARTINS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0011210-21.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILLIAN MOREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     457/1206



PROCESSO: 0011218-95.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0011253-55.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADRIANA BARROS DA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0011266-54.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAFALDA BERINO

ADVOGADO: SP081528-MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0011290-82.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NATANAEL JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP151551-ADAO MANGOLIN FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0011297-74.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON DA COSTA SANTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0011304-66.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES ALVES

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0011316-80.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIJAIR SANTOS ROCHA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0011325-76.2010.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TARCISIO FELIX MACHADO

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0011340-11.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: ANA PAULA GOMES DE SOUZA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0011364-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ODENIR DE ARAÚJO

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0011371-31.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARCIANO DE MATOS

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0011418-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROMAO PEREIRA MARINHO

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0011428-49.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDINEI EVARISTO DE SOUZA

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0011473-53.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO ROBERTO DA CUNHA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0011488-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO TEODORO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0011492-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP227682-MARCIO VERZINI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP227682-MARCIO VERZINI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0011531-56.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA LUCIA FILIPPELLI GARCIA
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ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0011651-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE GILDO SOARES SILVA

ADVOGADO: SP189909-SIMONNE CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0011657-09.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLAVIO ALVES

ADVOGADO: SP083901-GILDETE BELO RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0011826-93.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSIAS CAETANO SOARES

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0011830-33.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIO FERREIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0011841-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO MASTROPASQUA

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0011879-74.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDICTO GERALDO DA SILVA

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0011885-81.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON MOIA ULIANI

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0011899-65.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDEMAR JESUS DA CRUZ

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0011998-35.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0012009-64.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCAS PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0012144-76.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO COSTA CORREA LEITE

ADVOGADO: SP115726-TULIO MARCUS CARVALHO CUNHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0012157-75.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISAURA DA COSTA MARCONDES

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0012158-60.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LIDIA HARUMI OGAWA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0012349-08.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VLADIMIR CARAGHEORGHIE FILHO

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0012387-20.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUNICE DA SILVA FERRAZ

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0012421-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDEMIR LAZARO HERMENEGILDO

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0012485-73.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP129583-ANA PAULA CARNELOS LOURENÇO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP129583-ANA PAULA CARNELOS LOURENÇO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0012486-87.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIA SOARES DE BRITO SILVA

ADVOGADO: RJ084097-LIANA VIEIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0012550-68.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIA CRISTINA BRAGA MANTOVANI

ADVOGADO: SP170673-HUDSON MARCELO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0012552-67.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ROSARIA CALDERARI

ADVOGADO: RJ084097-LIANA VIEIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0012568-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRANI SOLANGE GERALDO

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0012630-61.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FAUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0012635-54.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CIBELE PICAZIO AZZA

ADVOGADO: SP212029-LUCIANA SPERIA LEAL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0012694-71.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEFA SOFIA DA CONCEICAO REIS

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0012710-25.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA FATIMA GIAROLLA FERREIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0012815-36.2010.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDINES SPERANDIO

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

RECDO: CLAUDINES SPERANDIO

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0012843-67.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO CELSO DE CASTRO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0012845-37.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROMUALDO DIAS PORTILHO

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0012847-07.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOANES FRANCISCO XAVIER

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0012893-93.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO SERGIO CARMONA PINHEIRO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0012894-78.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSEMARY ALVES

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0012905-09.2009.4.03.6109

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RONALDO BUENO DO LIVRAMENTO

ADVOGADO: SP293004-CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0012956-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS ZEFERINO

ADVOGADO: SP264308-FERNANDO OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0013038-52.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRE MAGNO CHAVES

ADVOGADO: SP062352-LUCIA CARVALHO SOUZA SALVIATTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0013113-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDISON DA SILVA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0013173-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL PIRES DA SILVA

ADVOGADO: SP263134-FLÁVIA HELENA PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0013180-56.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP183488-SHIGUEO MORIGAKI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP183488-SHIGUEO MORIGAKI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0013189-18.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OGIDIO VILLANO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0013199-62.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ODENITA RIBEIRO DE MOURA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0013201-32.2011.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0013208-24.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JEFFERSON JOSUE SA TELES

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0013211-76.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILBERTO LIMA DE SANTANA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0013213-46.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSIMEIRE RODRIGUES SOUSA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0013232-52.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENICIO PEREIRA DE SOUSA FILHO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0013235-07.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAFAEL SIMOES

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0013250-73.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE AUMERON CAROLA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0013270-64.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDRA LEME DE MORAES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0013279-26.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENY GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0013282-78.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FERREIRA VIANA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0013293-10.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDVANDRO DE SOUZA LIMA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0013293-44.2010.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA INES DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO: SP182628-RENATO DE GIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0013306-09.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA EDNALVA CAVALCANTI DA SILVA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0013308-76.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS NERIS DE FARIAS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0013309-61.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS EDUARDO DOS SANTOS AMORIM

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0013311-31.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLARICE ROCHA DE FILIPPIS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0013314-83.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO PAULO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0013318-23.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: CLOVIS SHIGUEYUKI FUJITA

ADVOGADO: SP166881-JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0013321-75.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO YOSHIDA

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0013331-22.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEVERINA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0013332-07.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE ALVES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0013333-89.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO NOGUEIRA PIRES

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0013334-74.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUCIA MORAIS

ADVOGADO: SP244410-LUIS OTAVIO BRITO COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0013375-12.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP230711-AUGUSTO CARLOS DE OLIVEIRA TELLES NUNES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP230711-AUGUSTO CARLOS DE OLIVEIRA TELLES NUNES

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0013389-93.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP244352-NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP244352-NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0013459-13.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: NELSON LAUTON SOARES

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0013550-35.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0013553-87.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO BENEDITO AGAIPE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0013632-37.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP217251-NEUSA GARCIA DOS SANTOS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP217251-NEUSA GARCIA DOS SANTOS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0013640-43.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAROLINA MARIANA DA COSTA

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0013648-20.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVALDO PEDROSO

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0013807-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSANA SALLES BARTELOTTI

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0013811-97.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIO SAKIMOTO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0013823-82.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP117942-RUI JORGE PIMENTEL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP117942-RUI JORGE PIMENTEL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0013834-43.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO SOLA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0013842-20.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CIVIS CARVALHO

ADVOGADO: SP233521-LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0013849-12.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KYRA DA VEIGA EWTUSZENKO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0013850-94.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARGEMIRO ELIAS SAMPAIO

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0013862-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDIR ANTUNES

ADVOGADO: SP214931-LEANDRO CESAR ANDRIOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0013893-31.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSANGELA FREIRE

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0013895-98.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA NETTO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0013907-15.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE TORRES

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0013916-74.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAERSON BERNARDO CORREA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0013923-37.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAIMUNDO TEJEDA NETO

ADVOGADO: SP181384-CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0013946-12.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDOMIRO JACINTO

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0014062-18.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ AUGUSTO FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0014088-16.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIDNEI DE SOUZA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0014110-74.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZA CARDOSO RODRIGUES

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0014219-88.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ ROQUE SARTORE

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0014260-55.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL FERREIRA SOBRINHO

ADVOGADO: SP222787-ALEXANDRE SANTOS LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0014266-62.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0014284-83.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LIGIA REGINA PEGOLLO

ADVOGADO: SP231828-VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0014310-81.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIS ANTONIO FERREIRA ALVES

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0014313-36.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ ISRAEL DE FARIAS

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0014332-42.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALGENTIL ALMELIN

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0014355-85.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUELI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0014428-57.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON CALDEIRA

ADVOGADO: SP303477-CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0014450-18.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ATAIDE ALVES

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0014451-03.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO ROBERTO DE QUEIROZ

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0014473-61.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0014493-52.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP208949-ALEXSANDRO MENEZES FARINELI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0014509-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDISON COSTA

ADVOGADO: SP147028-JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0014556-77.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILSON APARECIDO DE FREITAS

ADVOGADO: SP303477-CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0014645-49.2007.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180289-HÉLIO MÁRIO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180289-HÉLIO MÁRIO DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0014730-86.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RODRIGO MACHADO RODRIGUES

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0014752-47.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALIPIO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0014786-22.2012.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERCINO MATOS

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0014790-59.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVAN ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0014795-81.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO LAZARO DA SILVA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0014797-51.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA EDIVANE DA SILVA SANTANA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0014803-58.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAYME PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0014813-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IARA BARRUECO SEGARRA

ADVOGADO: SP267013-AGNALDO CARVALHO DO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0014825-19.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DE ARIMATEIA NUNES DE FARIAS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0014828-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KEVORK KOLANIAN

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0014841-70.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDETE DIAS DA PAIXAO
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ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0014844-25.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BELCHIOR RUAS BRITO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0014848-62.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA CRISTINA DE ARAUJO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0014851-17.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GRACIELA ALIZETE DE ASSIS DOS SANTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0014858-09.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELENA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0014860-76.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO AMORIM PEREIRA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0014861-61.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCELO STEINLE

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0014862-46.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IOLANDA FLAVIO DOS SANTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0014869-38.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE EMIDIO DOS SANTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0014874-60.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO ROSARIO GUILHERME GOMES

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0014881-52.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RICARDO CESAR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0014916-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NOBORU OBARA

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0014946-47.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALDOMIRO MENDONCA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0014963-83.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCO ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0014971-60.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALDAIR DOS SANTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0014973-98.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ RODRIGUES DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0014977-67.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0014980-22.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUTE DOS SANTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0014997-58.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILMA RENDOLH CELESTINO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0015001-95.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0015005-35.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0015018-34.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: AGENOR CAITANO GALVAO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: AGENOR CAITANO GALVAO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0015019-19.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO FIGUEIRA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: CARLOS ALBERTO FIGUEIRA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0015022-71.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: EDIZIO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: EDIZIO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0015025-26.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0015026-11.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0015088-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VILMA MIQUELIN

ADVOGADO: SP099686-MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0015089-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEIFE CONSTANTINO

ADVOGADO: SP099686-MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0015116-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA NEVES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0015149-43.2010.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON RODRIGUES

ADVOGADO: SP060691-JOSE CARLOS PENA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0015206-61.2010.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO VASCONCELOS DA SILVA

ADVOGADO: SP233521-LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES

RECDO: GERALDO VASCONCELOS DA SILVA

ADVOGADO: SP233521-LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0015235-77.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILDA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0015252-16.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO MARQUES
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ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0015259-08.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARICLEUSA LIBERATO MOREIRA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0015266-97.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELIO FONSECA DA SILVA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0015277-29.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAROL FISCHBACH

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0015284-21.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS PERRI

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0015317-11.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO MORAES DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0015319-78.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0015380-36.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JACQUELINE BITRAN

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0015400-95.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GLAUCIO MIGUEL NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA

RECDO: GLAUCIO MIGUEL NASCIMENTO DOS SANTOS
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ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0015403-50.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP149085-RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP149085-RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0015420-52.2010.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALFREDO ABDULLATIF

ADVOGADO: SP154848-CINTIA DEL ROSSO

RECDO: ALFREDO ABDULLATIF

ADVOGADO: SP154848-CINTIA DEL ROSSO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0015451-38.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: THEODORO ALVES MEDINA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0015453-08.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HERCULANO JOSE

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0015481-73.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUCILEDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0015488-65.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRE GALAFATI

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0015510-26.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALDOMIRO SANTANA GOMES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0015565-11.2010.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA NISTA

ADVOGADO: SP089205-AURO TOSHIO IIDA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0015573-51.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FEBRONIA SEMAAN PHILO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0015584-17.2010.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DINA TROMBINI

ADVOGADO: SP127108-ILZA OGI

RECDO: DINA TROMBINI

ADVOGADO: SP127108-ILZA OGI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0015595-12.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FRANCISCO BATISTA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0015605-56.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ISABEL DA SILVA BRANDAO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0015606-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CRISTINA BERGMANHS DI MARZO

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0015611-63.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ITO SADAIUKI

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0015655-82.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON RIBEIRO

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0015684-35.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOVINA ZULMIRA TOSCANO MENEGHETTI

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0015705-11.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA LUCIA PINTO

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0015707-78.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIA SILVA BOMFIM

ADVOGADO: SP155766-ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0015710-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0015713-85.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ MATUANO

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0015724-17.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDVALDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0015743-23.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIVINO ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP147733-NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0015798-71.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO FERREIRA BOMFIM

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0015801-26.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DEDITE SIQUEIRA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0015806-48.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DA GLORIA DO ESPIRITO SANTO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0015808-18.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROMEU BASELLI

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0015831-04.2011.4.03.6105

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO APARECIDO DO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0015907-85.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIMEIRE MOURAO SILVA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0015928-61.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO PESSOA BEZERRA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0015933-83.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: YOSHIRO KAWANA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0015938-08.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO SIMOES GOMES

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0015943-30.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERT MICHEL KAIRALLA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0015946-82.2012.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KAROLY FORMANEK

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0016002-18.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MIRANDA NETO

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0016026-46.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VICENTE SILVA FERREIRA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0016031-68.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DA ANUNCIACAO GONCALVES

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0016066-96.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP041005-JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP041005-JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0016073-20.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARQUES VIDEIRA

ADVOGADO: SP243273-MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0016076-72.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO CUETO GUERREIRO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0016097-48.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS DE JESUS

ADVOGADO: SP231927-HELOISA CREMONEZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0016109-62.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: JOAO CANDIDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0016118-24.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA LUCIA OLIVEIRA DAS NEVES

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0016128-68.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NIVALDO PINTON

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0016143-37.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE VITECOSKI

ADVOGADO: SP222787-ALEXANDRE SANTOS LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0016156-36.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP260065-RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA

RECDO: APARECIDA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP260065-RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0016164-13.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TIYOKO MEKARU

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0016268-05.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEFA BUGARI NOGUEIRA

ADVOGADO: SP129645-HELENA MARIA GROLLA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0016269-87.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CASTRO SOBRINHO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0016304-47.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DARIO OLIVEIRA DA SILVA
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ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0016305-32.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0016309-69.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORGE RODRIGUES ARCADES

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0016315-76.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO CARMO OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0016319-16.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELDO RODRIGUES MARTINS FILHO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0016322-68.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0016327-90.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CRISTINA ELISA LIMA DA ROCHA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: CRISTINA ELISA LIMA DA ROCHA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0016330-16.2009.4.03.6183

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELESTE FERIAN

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0016335-67.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO: SP133066-MAURICIO DORACIO MENDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0016339-07.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSÉ ARMANDO DA SILVA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0016340-94.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MANOEL LOPES

ADVOGADO: SP186161-ALEXANDRE CALVI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0016349-51.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA LUCIA DE PADUA INACIO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0016360-80.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELENA PARDAL DE LIMA

ADVOGADO: SP223423-JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0016378-04.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0016379-86.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NATALI REIMBERG DOMINGUES

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0016383-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO VIEIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0016390-18.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE LUIS DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0016398-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSEFA DIAS LADEIRA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0016404-02.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AKEMI TAKEDA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0016422-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP031223-EDISON MALUF

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP031223-EDISON MALUF

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0016427-45.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLEGARIO SANTOS DE ARAUJO

ADVOGADO: SP263647-LUCILENE RAPOSO FLORENTINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0016444-81.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCELO HENRIQUE DE ARAUJO

ADVOGADO: SP303477-CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0016480-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0016618-90.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELCI CELSO CARDOSO

ADVOGADO: SP090947-CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0016703-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LETICIA DE MORAES ZIMA

ADVOGADO: SP253088-ANGELA VALENTE MONTEIRO DA FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0016710-17.2007.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REINALDO FERRARI BARROS

RECDO: REINALDO FERRARI BARROS

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0016725-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL COLLACO VERAS

ADVOGADO: SP257739-ROBERTO BRITO DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0016731-44.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE DA COSTA LIRA

ADVOGADO: SP303450-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0016750-50.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA RUBIO TENYER

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0016753-05.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALICE DA PIEDADE RODRIGUES MAGRO

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0016761-79.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ROBERTO SARAIVA

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0016767-86.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDOMIRO GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0016778-18.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL DANTAS PINHEIRO FILHO

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0016795-54.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DALVANIRA DINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0016821-52.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GUNTHER ROMBACH

ADVOGADO: SP203091-GUSTAVO FIERI TREVIZANO

RECDO: GUNTHER ROMBACH

ADVOGADO: SP203091-GUSTAVO FIERI TREVIZANO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0016824-07.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURINETE EUROZA DA SILVA

ADVOGADO: SP213336-TIAGO DI BARROS FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0016824-75.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IOCHIO SACUNO

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0016828-44.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESMERALDINA FERREIRA FERRO

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RECDO: ESMERALDINA FERREIRA FERRO

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0016852-72.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEWTON HERMANN DE ARAUJO

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0016856-12.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELA AMARAL

ADVOGADO: SP212029-LUCIANA SPERIA LEAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0016911-60.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DORACY DE OLIVEIRA CUSTÓDIO

ADVOGADO: SP097321-JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0017075-25.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE

ADVOGADO: SP146466-MELIZA COLONNESE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0017127-21.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO SEVERINO BARBOSA

ADVOGADO: SP222787-ALEXANDRE SANTOS LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0017143-72.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAMILLA SILVA PRATES

ADVOGADO: SP022034-MISAEL NUNES DO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0017191-31.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ DOMICIANO DA ROSA

ADVOGADO: SP178864-ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0017192-16.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178864-ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178864-ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0017198-23.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178864-ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP178864-ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0017220-81.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA PAULINO DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0017226-88.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUCIA SECOKO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0017229-43.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUY BARBOSA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0017237-20.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ D AGOSTINI NETO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0017247-64.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCUS AUGUSTUS DE ASSIS FERREIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0017251-04.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DALVA PEREIRA PINTO SAVALHO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0017253-71.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HERMINIO TEIXEIRA PIMENTEL

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0017255-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELZA CONTINI CACCIATORI

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0017260-63.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UBIRACY DA SILVA PARANHOS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0017272-77.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS SILVA SARAIVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     491/1206



PROCESSO: 0017278-84.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS MORAES RAMALHO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0017346-34.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO ZANDONA

ADVOGADO: SP287590-MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0017354-11.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOÃO MARQUES PEREIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0017371-47.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JANIO BLERA DE ANADRADE

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0017372-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO CUSTODIO DE MELLO

ADVOGADO: SP145289-JOAO LELLO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0017373-17.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0017380-09.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEY ROBERTO DE PASCALE

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0017382-76.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANNA BEATRIZ SADOWNIK LIBERMANN KIRSNERIS

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0017385-31.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: JOAO HONORATO RODRIGUES

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0017412-14.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDOMIRO GONCALVES

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0017417-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP237302-CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP237302-CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0017445-04.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISRAEL DE SOUZA

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0017465-92.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZENALDO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO: SP303477-CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0017488-38.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CANDIDO REYNALDO MESANELLI

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0017494-45.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FABIANO SILVA ROSARIO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0017496-15.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA DAMASCENO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0017508-29.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCIA PEREIRA DUTRA PEREIRA
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ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0017514-36.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0017515-21.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JANDIRA APARECIDA DE AZEVEDO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0017523-95.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CEZAR RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0017650-33.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ELIZEU ANDRADE GOMES

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0017678-98.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALCIDES ANTENUCCI

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0017679-83.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERD NUSSLE

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0017680-68.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0017720-96.2007.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALBERTO NARCISO ZANCHETIN

ADVOGADO: SP127260-EDNA MARIA ZUNTINI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0017725-72.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GUARACI APARECIDO DO CARMO

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

RECDO: GUARACI APARECIDO DO CARMO

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0017739-56.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0017743-98.2009.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANTONIO FEREZ DAVID

ADVOGADO: SP149416-IVANO VERONEZI JUNIOR

RCDO/RCT: ANTONIO FEREZ DAVID

ADVOGADO: SP149416-IVANO VERONEZI JUNIOR

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0017772-46.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILMAR GARCIA

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0017773-31.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DA CRUZ

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0017782-90.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL PEDRO DE MEDEIROS

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0017801-96.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP219808-DORI EDSON SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP219808-DORI EDSON SILVEIRA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0017804-51.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GETULIO JOSÉ DE CARVALHO
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ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: GETULIO JOSÉ DE CARVALHO

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0017808-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO ALVES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0017816-65.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO JOSE NOGUEIRA

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0017823-57.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO BREMER

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0017857-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO PINTO NETO

ADVOGADO: SP279833-ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0017899-81.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AURELINO SILVESTRE SOUZA

ADVOGADO: SP168472-LUIZ CARLOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0017902-36.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIO DOS ANJOS ARAUJO

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0017916-66.2007.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS CONTIERO

ADVOGADO: SP127260-EDNA MARIA ZUNTINI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0017919-72.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROZELI MARIA DE JESUS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0017922-27.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIZELIA RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0017925-79.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO SANDOVAL CAMURCA BATISTA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0017929-19.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSANA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0017932-71.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ROBERTO MAZZUCATTO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0017953-47.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO PIRES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0017962-09.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VINICIUS DE LIMA PINTO FERREIRA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0017983-82.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VIVIANE DE QUEIROZ GREGHI

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0017985-52.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGIANE ROSA DA CRUZ

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0017988-07.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS EDUARDO GARBIN

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0018021-02.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP186501-ROBERTO COSTA CAPUANO JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP186501-ROBERTO COSTA CAPUANO JUNIOR

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0018030-56.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0018157-62.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISAAC MACEDO

ADVOGADO: SP203835-CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0018292-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO LUZZI

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0018327-63.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO: SP196607-ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0018355-31.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IARA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0018401-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIOGO DE ARAUJO ANDRADE

ADVOGADO: SP095904-DOUGLAS ABRIL HERRERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0018403-87.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIÃO DE AGUIAR

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0018466-61.2007.4.03.6310

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0018484-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALEXANDRINA DA CONCEICAO SOUZA

ADVOGADO: SP243273-MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0018490-14.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0018507-79.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARTINS

ADVOGADO: SP163290-MARIA APARECIDA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0018528-55.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MILTON COMMETI

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0018530-25.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NICOLA MALZONE

ADVOGADO: SP227621-EDUARDO DOS SANTOS SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0018537-17.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENI DE MORAES FRANCO

ADVOGADO: SP155766-ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0018539-84.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AURELINO MIRANDA ALVES FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0018541-54.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZACARIAS NERI DOS SANTOS

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0018542-39.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL FRAGA LIMA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0018547-32.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0018548-46.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ENY PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP303477-CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0018552-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO BOSCO RODRIGUES

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0018555-38.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO VALDENE LIMA

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0018574-44.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IOKIKO IGARI

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0018580-51.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: JOSE AUGUSTO CARMONA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0018622-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUZIA VERCOSA RAMOS JESUS

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0018659-30.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GRACIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP211944-MARCELO SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0018696-57.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ORLANDO FERRUCIO RODRIGUES

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0018700-94.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDRA REGINA RODRIGUES

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0018703-49.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUCLYDES MARTINS

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0018704-34.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERIANO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0018730-03.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289519-DELVANI CARVALHO DE CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP289519-DELVANI CARVALHO DE CASTRO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0018741-61.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NORIMAR ALMEIDA BORBA
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ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0018792-43.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO SOARES DA COSTA

ADVOGADO: SP289166-DANILO THEOBALDO CHASLES NETO

RECDO: GERALDO SOARES DA COSTA

ADVOGADO: SP289166-DANILO THEOBALDO CHASLES NETO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0018813-48.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0018834-24.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RENATO MOLINARI

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0018856-82.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE JOVELINO DA SILVA

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0019011-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO VITORIANO DA SILVA

ADVOGADO: SP261204-WILLIAN ANBAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0019075-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON MAJORAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: NELSON MAJORAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0019092-05.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDGARD PINHEIRO PRADO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0019098-41.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIRACY CARMO DA SILVA
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ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0019108-85.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VANDERSON OLIVEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0019110-55.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS DORES DE MOURA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0019112-25.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCAL FIRMINO DE SOUSA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0019116-62.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0019126-09.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON JOAO FERREIRA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0019151-22.2012.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0019152-07.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIDEON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0019197-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE FATIMA SANTOS
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ADVOGADO: SP143865-PAULO CEZAR GONCALVES AFONSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0019226-61.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL RAMOS FRANCISCO

ADVOGADO: SP263134-FLÁVIA HELENA PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0019314-02.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ATEMILTON ADRIANO VIEIRA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0019315-55.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0019333-08.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CIRSO CERESSO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0019392-93.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EMICO TORIGOE

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0019403-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA SILVIA DUARTE GIACOMAZI

ADVOGADO: SP073096-WALDETE MARIA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0019448-29.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAZARO DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0019495-71.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLORIVAL DA MOTTA

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0019522-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDISON VALEZIN

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0019557-43.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAVID SKAF

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0019587-78.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIGI MANETTA

ADVOGADO: SP021010-PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0019588-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO CAETANO DE SOUZA

ADVOGADO: SP199812-FLAVIO VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0019590-33.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALFREDO MANETTA

ADVOGADO: SP021010-PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0019592-03.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO GUARDA FILHO

ADVOGADO: SP021010-PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0019653-29.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO DE ARAUJO MOREIRA

ADVOGADO: SP203738-ROSEMIRA DE SOUZA LOPES

RECDO: ROBERTO DE ARAUJO MOREIRA

ADVOGADO: SP203738-ROSEMIRA DE SOUZA LOPES

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0019686-48.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLENE DE SOUZA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0019692-55.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WASHINGTON LUIZ DE ANDRADE E SILVA

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0019716-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON DE GOUVEA JUDIC

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

RECDO: EDSON DE GOUVEA JUDIC

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0019844-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0019917-75.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON RIBEIRO CAMPOS

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0019919-45.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGNALDO PEREIRA LISBOA

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0019971-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP252504-BIANCA DIAS MIRANDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP252504-BIANCA DIAS MIRANDA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0019972-26.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE GERALDO PAVONI

ADVOGADO: SP225532-SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0019980-03.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA LUCIA BLASI CHIMENTI

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0020057-80.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VICENTE SEDIVAM DE FRANÇA

ADVOGADO: SP099099-SAMIR MUHANAK DIB

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0020114-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERMINIO PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP255436-LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0020176-70.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSELI DE LIMA ALCANTARA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0020196-61.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIZA MARTINS ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP318406-FABIANA APARECIDA DE SOUZA BOMFIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0020206-08.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAMERINO JOSE DO CARMO

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0020207-90.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLIMPIO HENRIQUE SERRANO MEDEIROS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0020224-29.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ISAQUE ROCHA VIEIRA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0020242-50.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FABIO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0020259-86.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURINALDO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0020316-12.2009.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ELCIO CARRASCO

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL

RCDO/RCT: ELCIO CARRASCO

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0020417-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILBERTO BRIANI

ADVOGADO: SP108148-RUBENS GARCIA FILHO

RECDO: GILBERTO BRIANI

ADVOGADO: SP108148-RUBENS GARCIA FILHO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0020426-06.2012.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL JOÃO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0020427-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0020460-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSELITO OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0020542-80.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP211948-MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP211948-MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0020584-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO FRIAS FERRARI

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA
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RECDO: GERALDO FRIAS FERRARI

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0020587-84.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

RECDO: APARECIDA ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0020671-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP275958-VALDERICO AMORIM DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP275958-VALDERICO AMORIM DA SILVA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0020785-24.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0020833-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA BERNARDETE DA SILVA

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0020918-37.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVA APARECIDA SOARES QUARANTA

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0020956-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARY ROSELY VALENTI MENDES

ADVOGADO: SP106318-MARTA REGINA SATTO VILELA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0021087-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSENILDA FERREIRA SANTOS RUIZ

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0021102-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: VERA LUCIA VITA

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0021117-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDOMIR BLOISI GUIMARAES

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0021124-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO SANTOS FILHO

ADVOGADO: SP051302-ENIO RODRIGUES DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0021205-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS MOLINA MARQUES

ADVOGADO: SP180830-AILTON BACON

RECDO: ANTONIO CARLOS MOLINA MARQUES

ADVOGADO: SP180830-AILTON BACON

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0021217-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP229514-ADILSON GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP229514-ADILSON GONÇALVES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0021247-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0021353-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP078392-IRENE MARIA FIGUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP078392-IRENE MARIA FIGUEIRA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0021488-52.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO COSME DAMIAO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0021543-66.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO LEME FILHO

ADVOGADO: SP178061-MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0021629-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GUSTAVO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0021697-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIGUEL TANAN GOMES

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0021703-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0021726-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOUBERT GALVAO AMARAES

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0021871-30.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO BATISTA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0022064-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ZILDA GONCALVES DE FREITAS

ADVOGADO: SP273817-FERNANDA ORSI ZIVKOVIC

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0022072-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ TELES

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0022086-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEVERINO MIGUEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP141372-ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0022150-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL ALVES DOS REIS

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0022269-11.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP254552-MARCELO DE MELO FERNANDES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP254552-MARCELO DE MELO FERNANDES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0022314-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO MARTINS DA ROCHA

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0022353-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANIZIO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0022414-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SONIA APARECIDA GONCALVES FRAGA

ADVOGADO: SP099641-CARLOS ALBERTO GOES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0022591-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEANDRO CHIOTTI CRISCUOLO

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0022796-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LAURA FERREIRA DA SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP220347-SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0022910-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOANA ENEDITA VELOSO PEREIRA

ADVOGADO: SP249806-PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0022944-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GEREMIAS HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO: SP189884-REGIANI CRISTINA DE ABREU

RECDO: GEREMIAS HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO: SP189884-REGIANI CRISTINA DE ABREU

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0022958-21.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RICARDO AUGUSTO IOSIMUTA LOUREIRO

ADVOGADO: SP270042-HAMIR DE FREITAS NADUR

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0023033-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO ISSAMU FUTAMI

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0023049-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSÉ CARLOS DE CAMPOS

ADVOGADO: SP096835-JOSE FRANCISCO LEITE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0023086-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ANTONIO DA COSTA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0023211-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITA ALVES FERREIRA

ADVOGADO: SP290156-LUCAS BERTAN POLICICIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0023245-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP210450-ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP210450-ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0023267-76.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0023270-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DE ALMEIDA PARAIZO

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0023407-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CANTIDIO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP197535-CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0023463-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELAINE CRISTINA DE LIMA SILVA ALCANTARA

ADVOGADO: SP204684-CLAUDIR CALIPO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0023493-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE SAID CURI

ADVOGADO: SP156654-EDUARDO ARRUDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0023701-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA DUARTE

ADVOGADO: SP069217-CARLOS DE SOUZA DUARTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0023733-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO BATISTA FERREIRA

ADVOGADO: SP013630-DARMY MENDONCA

RECDO: ANTONIO BATISTA FERREIRA

ADVOGADO: SP013630-DARMY MENDONCA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0023763-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIZIARIO ANTUNES DE SOUSA

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: ELIZIARIO ANTUNES DE SOUSA

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0023976-77.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAIMUNDO JOSE DE LIRA

ADVOGADO: SP216470-ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0024029-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONIDAS PEDRO LIMA

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0024076-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: YARA DA SILVA DIAS

ADVOGADO: SP160381-FABIA MASCHIETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0024228-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GLEB LUKASHEVICH

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0024270-32.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCELO BUENO PALLONE

ADVOGADO: SP286622-LEONARDO DE PADUA SANTO SILVA

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0024371-69.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIME PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0024407-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAMIANA IRACI DA CONCEICAO

ADVOGADO: SP138599-CLEONICE DA SILVA DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0024469-54.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CRISTINA BARBOZA

ADVOGADO: DF029525-CLAUDIANA DE SOUSA ROCHA

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0024715-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JUVENAL ANSELMO DA SILVA

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO

RECDO: JUVENAL ANSELMO DA SILVA

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0024728-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSANGELA DIAS CRUZATO BERG

ADVOGADO: SP117883-GISLANDIA FERREIRA DA SILVA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0024831-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP196450-EVANILDO ALCANTARA DE SOUZA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP196450-EVANILDO ALCANTARA DE SOUZA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0024883-52.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIANA BATISTA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP244389-ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0024922-49.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP244389-ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0024946-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO DE BARROS RODRIGUES

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0024996-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM GOMES DE SOUSA

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0025070-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NEUZA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP098501-RAUL GOMES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0025156-31.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIMONE TEIXEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP235717-MICHELE NOGUEIRA MORAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     516/1206



 

PROCESSO: 0025173-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO DOMINGUES

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA

RECDO: FRANCISCO DOMINGUES

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0025174-52.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0025206-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO MALAQUIAS RODRIGUES

ADVOGADO: SP298552-LEANDRO CAMARA DE MENDONÇA UTRILA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0025290-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEUSA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA

RECDO: CLEUSA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0025350-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SALVADORA RUBERTA DE SOUSA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0025404-31.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO VANDELEI DE FREITAS

ADVOGADO: SP259276-ROBERVAL DE ARAÚJO PEDROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0025570-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0025613-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0025674-55.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEUZA DE ALMEIDA NEGREIROS

ADVOGADO: SP060740-IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0025683-80.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP283126-RENATO BÉRGAMO CHIODO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP283126-RENATO BÉRGAMO CHIODO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0025728-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENIL LUCENA

ADVOGADO: SP098501-RAUL GOMES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0025853-52.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDERALDO JOSE DE LIMA

ADVOGADO: SP306245-ELENI ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0025885-57.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MINORU TAKEDA

ADVOGADO: SP075787-REINALDO JOSE MIETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0025941-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DAURELINA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP306245-ELENI ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0026017-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CONCEICAO APARECIDA DONATO

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0026173-05.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDNA SAYURI FUKUTI

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES
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RECDO: EDNA SAYURI FUKUTI

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0026175-72.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO LOPES CAMPOS FERNANDES

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: PEDRO LOPES CAMPOS FERNANDES

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0026246-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMANDA MICHELE WLINGER DINIZ

ADVOGADO: SP248524-KELI CRISTINA GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0026265-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENEVAIS FELICIANO NOGUEIRA

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR

RECDO: GENEVAIS FELICIANO NOGUEIRA

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0026270-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JANETE MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP172541-DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0026280-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO FRIAS AIRES

ADVOGADO: SP245923-VALQUIRIA ROCHA BATISTA

RECDO: FERNANDO FRIAS AIRES

ADVOGADO: SP245923-VALQUIRIA ROCHA BATISTA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0026302-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELENICE SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP284687-LUCIANE CARVALHO DE AQUINO VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0026381-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IDAIR BENTO DA SILVA

ADVOGADO: SP033792-ANTONIO ROSELLA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0026396-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: WANDA HENRIQUE DA SILVA SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0026571-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FARIA AZEVEDO

ADVOGADO: SP257758-TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA

RECDO: ANTONIO FARIA AZEVEDO

ADVOGADO: SP257758-TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0026622-60.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP218034-VIVIANE ARAUJO BITTAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP218034-VIVIANE ARAUJO BITTAR

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0026644-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ELSON BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO: SP187326-CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES

RCDO/RCT: ELSON BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO: SP187326-CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0026708-31.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS MONTINI

ADVOGADO: SP224675-ÁRETHA MICHELLE CASARIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0026857-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO NADIR BIANCHIM

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0026879-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDOVAL BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0026946-50.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSEAS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP227621-EDUARDO DOS SANTOS SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0026958-98.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP164670-MOACYR GODOY PEREIRA NETO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP164670-MOACYR GODOY PEREIRA NETO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0027221-96.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP061835-APPARECIDO TEIXEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP061835-APPARECIDO TEIXEIRA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0027236-02.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0027256-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLENE DE FARIA LIMA SANTOS

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0027342-27.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0027377-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIEL PRESCINOTO

ADVOGADO: SP249493-ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA

RECDO: DANIEL PRESCINOTO

ADVOGADO: SP249493-ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0027404-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS GRACAS LACERDA DA SILVA

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0027477-73.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP070417-EUGENIO BELMONTE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP070417-EUGENIO BELMONTE
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0027538-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP151834-ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP151834-ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0027554-48.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELZA ALEXANDRINA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP270839-ALEXANDRO FERREIRA DE MELO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0027824-72.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO: SP089969-ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0027846-33.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILAS BUENO ARDUIN

ADVOGADO: SP151834-ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0027869-76.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WAGNER ANTONIO DA LUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0027941-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARQUES DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0027991-89.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCINEIA ANGELO DA SILVA

ADVOGADO: SP273227-VALDI FERREIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0028119-12.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HONOROSA CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP145933-JAIME TEMPONI DE AGUILAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0028492-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDISON DANIEL ROSA

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0028521-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVIA DA PURIFICACAO VIOTTO

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0028532-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELENA DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0028586-25.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP232492-ARLINDO MAIA DE OLIVEIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP232492-ARLINDO MAIA DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0028638-84.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: EDITE KEIKO NISHINO

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RCDO/RCT: EDITE KEIKO NISHINO

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0028662-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JORACY DA SILVA FRANCO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0028710-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IZOMAR LARA PASCHOAL

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0028735-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0028780-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEON PUEBLA MORALES

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0029014-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSÉ DONISETI MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0029018-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0029105-63.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO

RECDO: ROBERTO SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0029145-45.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180793-DENISE CRISTINA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180793-DENISE CRISTINA PEREIRA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0029148-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO GENTIL DA COSTA LOPES

ADVOGADO: SP245009-TIAGO SERAFIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0029565-03.2012.4.03.9301

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: CARLOS ALBERTO DE LIMA

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0029569-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEODORO TUTOMU SATO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0029586-60.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0029665-05.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANUEL BORGES PEDROSO

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0029687-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CONCEICAO AFRICO DA SILVA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: CONCEICAO AFRICO DA SILVA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0029690-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRENE GUERRA SUGIMOTO

ADVOGADO: SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0029702-32.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERSON ALVES DE MELO

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0029721-38.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDEK NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0029729-15.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLINDO PAULINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0029788-03.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0030045-28.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMANCIO DALMACIO RODRIGUES

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0030117-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIA BORGES

ADVOGADO: SP269276-VALTER DOS SANTOS RODRIGUES

RECDO: CLAUDIA BORGES

ADVOGADO: SP269276-VALTER DOS SANTOS RODRIGUES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0030120-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP235864-MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP235864-MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0030177-85.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIRCE FATIMA CREVELARO

ADVOGADO: SP206870-ALESSANDRA DA COSTA SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0030186-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE FATIMA DA SILVA MOTA CECARELI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0030195-09.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP151834-ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP151834-ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0030308-94.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP007239-RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP007239-RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0030330-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOANA IKEDA MATSUOKA

ADVOGADO: SP298766-ELAINE MACEDO SHIOYA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     526/1206



Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0030403-90.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0030497-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0030620-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP132647-DEISE SOARES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0030775-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILVALDA ANDRADE SANTOS MANGUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0030917-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO SANTOS DE LIMA

ADVOGADO: SP304189-RAFAEL FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0030953-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GEOVANNA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP280742-WELLINGTON INOCENCIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0031039-27.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP201706-JOSÉ NAZARENO DE SANTANA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP201706-JOSÉ NAZARENO DE SANTANA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0031222-27.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IOLANDA FRANCA LIMA

ADVOGADO: SP151726-ROGERIO MEDICI
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0031297-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOELMA EVANGELISTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP200685-MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0031415-42.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIMONE GOLIATH

ADVOGADO: SP192845-JOAQUIM VOLPI FURTADO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0031516-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0031566-08.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ROBERTO SILVA

ADVOGADO: SP272385-VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0031610-95.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP073172-VERA LUCIA DE LUCCA SANTOS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP073172-VERA LUCIA DE LUCCA SANTOS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0031645-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JACINTA MARIA MARTINS

ADVOGADO: SP177773-ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0031670-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCILENE DE LOURDES DORVINO

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0031700-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLITA SILVA MOURA
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ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0031903-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIO NEI ROCHA

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0032096-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP309684-MARTA ANGÉLICA CAIRO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0032143-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS NEVES COUTINHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0032166-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ODMIR ANTONIO MARTINO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0032181-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDECI MARCULINO DA SILVA

ADVOGADO: SP121952-SERGIO GONTARCZIK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0032199-19.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA CANDIDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP188733-JANILSON DO CARMO COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0032318-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEUSA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0032418-32.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DO BOMFIM

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0032510-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALEXANDRE DA SILVA MELO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0032551-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO ROQUE

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

RECDO: GERALDO ROQUE

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0032575-05.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO BENTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0032598-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

RECDO: EDSON DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0032669-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEMIR MONTORO GABRIEL

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO

RECDO: ADEMIR MONTORO GABRIEL

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0032702-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0032745-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DURVAL VITOR DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0032772-57.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BELMIRA GONCALVES CLARO

ADVOGADO: SP200685-MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA

RECDO: BELMIRA GONCALVES CLARO

ADVOGADO: SP200685-MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0032790-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA FRANCISCA DA SILVA CANDIDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0032822-83.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILBERTO MOREIRA ALVES

ADVOGADO: SP259293-TALITA SILVA DE BRITO

RECDO: GILBERTO MOREIRA ALVES

ADVOGADO: SP259293-TALITA SILVA DE BRITO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0032907-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0032947-51.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SONIA TORTORELLI MARTINS

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0033150-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EUCLIDES BERNARDO DA SILVA FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0033369-26.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA DE ARAUJO OLIVEIRA

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0033381-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURINO AMORIN DE SOUZA

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0033436-88.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON GOMES

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0033463-71.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PLINIO FONTENELLE DE ARAUJO

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0033482-77.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO BARBOSA PIERRI

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0033510-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VANILDO PARUSSULO

ADVOGADO: SP178588-GLAUCE MONTEIRO PILORZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0033604-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO ANTONIO SIRINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0033627-36.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALDO AMATO

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0033639-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ILAN GOYANIRA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO

RECDO: ILAN GOYANIRA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0033685-39.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLETE TRINDADE DA SILVA

ADVOGADO: SP065819-YANDARA TEIXEIRA PINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0033696-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0033718-92.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RENATO PEREIRA XAVIER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0033874-17.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DE MATOS

ADVOGADO: SP211495-KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0033892-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVIA HELENA PORFIRIO

ADVOGADO: SP275382-ANA CLAUDIA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0033926-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOVELINA DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO: SP213589-WALKIRIA CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0033953-93.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON HERCULANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0034048-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO ROSARIO NASCIMENTO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0034287-30.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP220762-REGINALDA BIANCHI FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP220762-REGINALDA BIANCHI FERREIRA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0034439-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233521-LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP233521-LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0034529-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERNESTO VIEIRA DE GOUVEIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0034532-41.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLAVO PREVIATTI NETO

ADVOGADO: SP036386-TOSHIO HORIGUCHI

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0034587-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE BIANCHI KATUMATA

ADVOGADO: SP265922-LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0034663-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0034773-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARLETE QUEIROZ DE FARIA

ADVOGADO: SP152694-JARI FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0034783-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILZA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP204140-RITA DE CASSIA THOME

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0034827-78.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP071334-ERICSON CRIVELLI

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP071334-ERICSON CRIVELLI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0034860-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDER DOS SANTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: EDER DOS SANTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0035009-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDETE VIEIRA SANTOS

RECDO: CLAUDETE VIEIRA SANTOS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     534/1206



 

PROCESSO: 0035012-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MILTON FELICIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0035063-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SONIA REGINA DE SOUZA

ADVOGADO: SP162589-EDSON BALDOINO JUNIOR

RECDO: SONIA REGINA DE SOUZA

ADVOGADO: SP162589-EDSON BALDOINO JUNIOR

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0035071-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ VIEIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA

RECDO: LUIZ VIEIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035072-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSUE LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP104983-JULIO CESAR LARA GARCIA

RECDO: JOSUE LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP104983-JULIO CESAR LARA GARCIA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0035117-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0035176-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0035189-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: EDIVINA DE PAIVA SILVA

ADVOGADO: SP231515-MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ

RCDO/RCT: EDIVINA DE PAIVA SILVA

ADVOGADO: SP231515-MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0035254-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: MARGARIDA MARTIN MORENO

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035260-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0035285-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANTINO FERNANDES

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0035396-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: FRANCISCO IVANILDO EDUARDO

ADVOGADO: SP176875-JOSÉ ANTONIO MATTOS MONTEIRO

RCDO/RCT: FRANCISCO IVANILDO EDUARDO

ADVOGADO: SP176875-JOSÉ ANTONIO MATTOS MONTEIRO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035432-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0035629-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ INNOCENCIO SOBRINHO

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0035673-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDIMILTON JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP114793-JOSE CARLOS GRACA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0035675-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP254710-IVETE QUEIROZ DIDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP254710-IVETE QUEIROZ DIDI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0035811-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: TADAYOSI WADA

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0035821-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCELO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0035829-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP303450-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0035865-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0035873-05.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DA PAZ MESQUITA ALVES

ADVOGADO: SP034466-CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0035902-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CRISTINA GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0035905-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS NEVES FRAZAO MUNIZ

ADVOGADO: SP235551-GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0035920-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GESSE NUNES DA SILVA

ADVOGADO: SP303450-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0035923-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANDRE MARTINS
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ADVOGADO: SP146314-ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0035967-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIANA SELMA MEDEIROS DA CRUZ

ADVOGADO: SP288554-MARIA APARECIDA RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0036151-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO GOMES DE SOUSA

ADVOGADO: SP273772-APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0036174-83.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO: SP089783-EZIO LAEBER

RECDO: JOAO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO: SP089783-EZIO LAEBER

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0036204-84.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTERO DE OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0036237-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUBEM MARTINS SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0036399-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIANNE DOS SANTOS ALVES GUZZO

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0036425-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDINO ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0036438-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIO SCALA

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0036463-79.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BARBARA MANOEL JACOB DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0036515-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0036543-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITA APARECIDA DO PRADO FORTE

ADVOGADO: SP238557-TIAGO RAYMUNDI

RECDO: BENEDITA APARECIDA DO PRADO FORTE

ADVOGADO: SP238557-TIAGO RAYMUNDI

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0036610-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LINDOMAR FROTA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0036616-49.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP207217-MARCIO MATHEUS LUCIANO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP207217-MARCIO MATHEUS LUCIANO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0036636-06.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUBEM TOMAZ FREITAS

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0036649-05.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP230466-KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP230466-KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0036663-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP257004-LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP257004-LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0036674-18.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILVANETE DE CARVALHO

ADVOGADO: SP062101-VICENTE JOSE MESSIAS

RECDO: GILVANETE DE CARVALHO

ADVOGADO: SP062101-VICENTE JOSE MESSIAS

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0036692-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RANDAL FARIAS RIGHI DE SOUZA

ADVOGADO: SP296940-ROSANGELA DO CARMO SILVA RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0036729-66.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO VIEIRA DE ALENCAR

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA

RECDO: ANTONIO VIEIRA DE ALENCAR

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0036745-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP129067-JOSE RICARDO CHAGAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0036747-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP177915-WALTER GOMES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP177915-WALTER GOMES DA SILVA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0036756-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NORIA GASPARIAN

ADVOGADO: SP124384-CLAUDIA REGINA SAVIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0036791-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0036803-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: CELIA DA MOTA CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0036871-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RONALDO TORRES

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0036939-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVERTON HENRIQUE SILVA DO CARMO

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0037087-31.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ORLANDO DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO: SP286744-ROBERTO MARTINEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0037184-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA GUARDIANO RACANO

ADVOGADO: SP173303-LUCIANA LEITE GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0037207-74.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVANILDO SCALON

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0037210-29.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ARENIDES ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP263728-WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO

RCDO/RCT: ARENIDES ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP263728-WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0037328-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIGUEL ANGELO VIEIRA GODOY

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0037466-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANGELA MARIA DO NASCIMENTO AMORIM

ADVOGADO: SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0037581-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CELIS LEITE

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0037582-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP238438-DANILO ROBERTO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP238438-DANILO ROBERTO DA SILVA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0037586-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO PEREIRA DO VALE

ADVOGADO: SP222168-LILIAN VANESSA BETINE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0037590-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EULINA MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP201565-EDES PAULO DOS SANTOS

RECDO: EULINA MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP201565-EDES PAULO DOS SANTOS

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0037627-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GEOVANI ROCHA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP171716-KARINA TOSTES BONATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0037733-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CHOON OK KIM KIM

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0037749-29.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA BARBARA DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0037811-35.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS DE 25/07/2012 A 27/07/2012 -

PARTE 03

 

UNIDADE: SÃO PAULO

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

 

PROCESSO: 0037904-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUELI SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP077160-JACINTO MIRANDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0037917-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0037918-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ALBERTO FRANCHI

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0038078-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALDIR GONCALVES GUTIERRE

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0038173-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0038353-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP193696-JOSELINO WANDERLEY

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0038384-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: ANTONIO PONTES RESENDE

ADVOGADO: SP191927-SOLANGE APARECIDA DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0038411-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0038456-94.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIONOR NETO DE NOVAES

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0038479-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS DE AZEVEDO

ADVOGADO: SP204525-LETÍCIA MONTREZOL SCHULZE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0038499-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP196693-SERGIO MENDES DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP196693-SERGIO MENDES DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0038583-95.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GLASS INSTRUMENTAL LTDA

ADVOGADO: SP043050-JOSE ROBERTO FLORENCE FERREIRA

RECDO: GLASS INSTRUMENTAL LTDA

ADVOGADO: SP043050-JOSE ROBERTO FLORENCE FERREIRA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0038618-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CONCEICAO APARECIDA MANSANO

ADVOGADO: SP253088-ANGELA VALENTE MONTEIRO DA FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0038646-57.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMERICO LOPES SIMOES

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0038720-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0038767-51.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILMAR DE SOUZA

ADVOGADO: SP114523-SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS

RECDO: GILMAR DE SOUZA

ADVOGADO: SP114523-SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0038774-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALDIR TEODORO DA SILVA

ADVOGADO: SP093510-JOAO MARIA CARNEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0038818-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALAIDE PALMEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0038856-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALDOMIRO INACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0038862-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO HENRIQUE DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0038872-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO: SP231927-HELOISA CREMONEZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0038909-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0038917-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TANIA MONTES SANTOS

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0038996-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0039028-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO BOSCO PITA SANTOS

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0039048-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HERMELINA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0039082-79.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARILIA BENEDITA DA SILVA

ADVOGADO: SP223423-JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0039126-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JANETE APARECIDA FERRARI NOBRE

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0039141-67.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO GOMES NOGUEIRA

ADVOGADO: SP152386-ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0039153-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOZEZITO FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO: SP298787-ROSELI PEREIRA SAVIELLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0039161-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELENA AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP220762-REGINALDA BIANCHI FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0039269-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RICARDO DE ANDRADE NOGUEIRA

ADVOGADO: SP277676-LUCIANA ALVES DO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0039286-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NIVANILDO CONRADO DA SILVA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0039289-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA SOCORRO PAULINO LIMA

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0039374-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BEATRIZ CACAU DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: BEATRIZ CACAU DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0039396-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADHEMAR FERRARI AGRASSO

ADVOGADO: SP157948-LARA ELEONORA DANTE AGRASSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0039424-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADILES SIMONI

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0039427-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO FRANCO

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA

RECDO: APARECIDO FRANCO

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0039433-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS DE SOUSA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0039442-77.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO SERGIO GIACOMINI

ADVOGADO: SP155056-LUCIANA RACHEL DA SILVA PORTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0039445-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS GRACAS NUNES DA SILVA

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0039543-51.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO ELEUTERIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0039636-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVIA MARIA LOPES

ADVOGADO: SP179566-ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0039668-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0039700-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LENI DE LAZARA ALBIERO CZYMOCH

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0039706-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA HELENA ALVES ANG

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0039816-64.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURINA ANTEVE

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0039915-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: SIDNEYA GOMES DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0040022-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOÃO BAPTISTA DE OLIVEIRA - ESPOLIO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0040038-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ANTONIETTA TARPINI

ADVOGADO: SP303140-ADRIANO MENEGUEL ROTOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0040232-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCESCO LASALVIA

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0040238-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SHIGERU TAKAYAMA

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0040281-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARGARETE BASTOS LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0040303-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ROBERTO GIMENES

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

RECDO: CARLOS ROBERTO GIMENES

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0040324-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CRISTOVAO SCARDOVI

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0040354-79.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERNESTO MARTIN UHL

ADVOGADO: SP232280-RICARDO GUIMARAES UHL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0040395-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROMILSON LEITE DE BARROS

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0040433-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA FERNANDES SALES

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0040439-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANTONIO CELESTINO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP073645-LUIZ ROBERTO DA SILVA

RCDO/RCT: ANTONIO CELESTINO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP073645-LUIZ ROBERTO DA SILVA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0040454-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SYMONE BENEDITA MOREIRA DE MACEDO BAUMAN

ADVOGADO: SP099992-LUCIANA AYALA COSSIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0040460-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARAO MENDES SOUZA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0040462-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAERCIO GRANDINI

ADVOGADO: SP253815-ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0040530-87.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO RISSOTO

ADVOGADO: SP169516-MARCOS ANTONIO NUNES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0040561-10.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP154226-ELI ALVES NUNES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP154226-ELI ALVES NUNES
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0040582-83.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIAS MENDES DE ANDRADE

ADVOGADO: SP288457-VIDALMA ANDRADE BATISTA DA SILVA

RECDO: ELIAS MENDES DE ANDRADE

ADVOGADO: SP288457-VIDALMA ANDRADE BATISTA DA SILVA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0040602-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SONIA DOS SANTOS ZAMORA

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0040650-33.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP123770-CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR

RECDO: HELIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP123770-CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0040663-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIMONE MORALES FULAN

ADVOGADO: SP261899-ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0040667-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO JOSE BARBATO

ADVOGADO: SP284061-AMANDA SADAUSKAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0040673-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ILSO PERES DAL RI

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY

RECDO: ILSO PERES DAL RI

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0040690-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO ROSARIO RODRIGUES

ADVOGADO: SP115638-ELIANA LUCIA FERREIRA

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0040724-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JENOLINA RIBEIRO LIMA

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     551/1206



RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0040778-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRINEU FRANCISCO DE OLIVEIRA SOLA

ADVOGADO: SP182190-GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0040788-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0040866-91.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP128703-MARIA DE FATIMA SANTOS DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP128703-MARIA DE FATIMA SANTOS DE ARAUJO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0040867-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO LUCIANO FILHO

ADVOGADO: SP251775-ANTÔNIO CARLOS BRAJATO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0040870-31.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DJANIRA PEREIRA COELHO CASTRO

ADVOGADO: SP049780-LEILA LUCI KERTESZ

RECDO: DJANIRA PEREIRA COELHO CASTRO

ADVOGADO: SP049780-LEILA LUCI KERTESZ

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0040893-74.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ZELIA PAZ DE MENDONCA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0040942-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARILEIDE DA SILVA SERRA

ADVOGADO: SP220288-ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0040947-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES BATISTA SÁ

ADVOGADO: SP185551-TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0040950-92.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO FRANCISCO DE HOLANDA

ADVOGADO: SP073645-LUIZ ROBERTO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0041005-43.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE AGRIPINO

ADVOGADO: SP148299-DENISE CAPUCHO DA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0041094-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ANDRE ARAUJO DOS REIS

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0041166-53.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AURELIO GIOVANNI MOSCA

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0041179-52.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVINO VIEIRA FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0041183-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIRO DE ASSIS BRONSTEIN

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0041199-43.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESMINA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP222083-THIAGO RAMOS ABATI ASTOLFI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0041205-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0041214-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DENILSON DANTAS

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0041215-94.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: EDSON CARDOSO REBOUCAS

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO

RCDO/RCT: EDSON CARDOSO REBOUCAS

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0041240-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EZEQUIEL RODRIGUES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO

RECDO: EZEQUIEL RODRIGUES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0041250-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP248763-MARINA GOIS MOUTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP248763-MARINA GOIS MOUTA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0041252-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO CORREA MIRANDA

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0041275-67.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVA PIRES GARCIA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: EVA PIRES GARCIA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0041298-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA AMELIA RANGEL DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0041300-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MESSIAS LINO RIBEIRO

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     554/1206



Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0041316-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0041339-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO BURDULIS

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0041349-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NAHID CHICANI

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0041369-15.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARISTIDES JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP213589-WALKIRIA CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0041388-21.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP145046-VALTEMI FLORENCIO DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP145046-VALTEMI FLORENCIO DA COSTA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0041397-80.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO DA CRUZ

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: CARLOS ALBERTO DA CRUZ

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0041400-35.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DALVA PEREIRA DE CASTRO LIMA

ADVOGADO: SP255436-LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0041403-87.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIVIRINO ANTONIO DE BARROS

ADVOGADO: SP235286-CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0041432-40.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WANDA APPARECIDA FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0041469-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA SALOME SOBRAL

ADVOGADO: SP290330-RAFAEL TAKESHI SHIROMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0041506-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA PEIXOTO DA COSTA

ADVOGADO: SP156442-MARCO ANTONIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0041542-39.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIRACI VIEGAS DE MACEDO DOMINGUES PINTO

ADVOGADO: SP196873-MARISA VIEGAS DE MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0041590-32.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0041612-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0041653-23.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES

RECDO: ANTONIO DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0041654-08.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP024917-WILSON SOARES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP024917-WILSON SOARES
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Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0041660-15.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIVANILDO CUSTODIO

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0041666-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO JOSE ALVES DE BRITO

ADVOGADO: SP285371-ADRIANO CUSTODIO BEZERRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0041699-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ICLEIA DA SILVA DAMASCENO

ADVOGADO: SP207088-JORGE RODRIGUES CRUZ

RECDO: ICLEIA DA SILVA DAMASCENO

ADVOGADO: SP207088-JORGE RODRIGUES CRUZ

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0041702-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0041706-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES CASTRO ALVES

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0041731-17.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISABETE FLAMINIO HOLANDA

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0041740-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DE RIBAMAR PENHA SILVA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0041753-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ROSA JESUS DA COSTA

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0041829-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZIA LEONICE CAMOLESI

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0041879-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LILIAN MAGALHAES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0041913-03.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0041919-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIVALDA OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP244044-VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0041927-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INEZ DE ABREU CORREIA

ADVOGADO: SP147941-JAQUES MARCO SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0041940-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO: SP303450-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0041946-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLENE SOARES

ADVOGADO: SP312013-ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0041946-90.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO SILL

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0041965-96.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CALLEJON BONILHA

ADVOGADO: SP284161-GISLENE BEDIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0041987-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURDES DE ASSIS COSTA SILVA

ADVOGADO: SP159997-ISAAC CRUZ SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0042056-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE PAULO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO: SP298393-FERNANDO OLIVEIRA MAFAA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0042082-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARRISON RODRIGUES DE AMORIM

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0042152-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA HELENA DA SILVA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0042227-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0042272-50.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO AVELINO SILVA

ADVOGADO: SP220347-SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0042304-26.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA ALVES DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP158335-SILVANA CAMILO PINHEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0042323-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILMA ALEXANDRE FERREIRA

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0042338-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEONICE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP273976-ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0042364-28.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RICARDO SOARES DE MENESES

ADVOGADO: SP075555-MARIO MASANOBU NODA

RECDO: RICARDO SOARES DE MENESES

ADVOGADO: SP075555-MARIO MASANOBU NODA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0042374-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELENO GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP262799-CLAUDIO CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0042404-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CATARINO NETO

ADVOGADO: SP208091-ERON DA SILVA PEREIRA

RECDO: ANTONIO CATARINO NETO

ADVOGADO: SP208091-ERON DA SILVA PEREIRA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0042407-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLIDENOR ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0042410-17.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TADIO NORONHA FILHO

ADVOGADO: SP068182-PAULO POLETTO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0042421-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA MARINHO DA SILVA

ADVOGADO: SP073948-EDSON GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0042423-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON PAULO AFONSO DE CAMARGO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0042458-73.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ROBERTO CAVALCANTI

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0042569-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE FERREIRA

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0042571-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0042572-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP220762-REGINALDA BIANCHI FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP220762-REGINALDA BIANCHI FERREIRA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0042589-48.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA EURIDECE FERREIRA

ADVOGADO: SP204140-RITA DE CASSIA THOME

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0042593-85.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: COSMO PRIZMICMOMCE

ADVOGADO: SP242213-LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0042625-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA DE ANDRADE

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0042739-29.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0042753-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIA MARIA SOARES

ADVOGADO: SP243311-ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0042771-34.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO XAVIER DE MELO

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0042789-89.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANNA PLATZER

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0042823-30.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HAROLDO FERNANDES

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0042831-41.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0042856-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP233521-LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0042885-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0042890-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RODINEI RODRIGUES CHAVES

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0042898-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON GOMES DE MIRANDA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0042908-16.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WANIA DANTAS DE MELLO

ADVOGADO: SP054348-PAULINO DONAIRE FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0042919-79.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERVAZIO PEREZ DA SILVA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0042978-33.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP209169-CLAUDIO BELLO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0043042-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ELENIR TEIXEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0043059-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA HELENA FERNANDES

ADVOGADO: SP148841-EDUARDO SOARES DE FRANCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0043112-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENALVA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0043112-60.2010.4.03.6301
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CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP240061-PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP240061-PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0043115-15.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249839-CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249839-CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0043140-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSUE SALES DE ARAUJO

ADVOGADO: SP055860-MESAC FERREIRA DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0043178-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CASSIA REGINA LOPES

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0043191-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150777-RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150777-RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0043197-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANASIO LEMES DE PAULA

ADVOGADO: SP150777-RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA

RECDO: ANASIO LEMES DE PAULA

ADVOGADO: SP150777-RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0043206-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0043220-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDINEI DANTAS XAVIER

ADVOGADO: SP262298-RONALDO GOMES SIMONE

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
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Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0043257-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0043269-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FATIMA DA SILVA REIS

ADVOGADO: SP141603-IVONE DA SILVA SANTOS

RECDO: FATIMA DA SILVA REIS

ADVOGADO: SP141603-IVONE DA SILVA SANTOS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0043319-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HERMINA ROSA LISBOA

ADVOGADO: SP163344-SUELI APARECIDA FERREIRA DE SOUZA

RECDO: HERMINA ROSA LISBOA

ADVOGADO: SP163344-SUELI APARECIDA FERREIRA DE SOUZA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0043320-44.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO SOCORRO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0043327-36.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP285543-ANDRE LUIZ MELONI GUIMARAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP285543-ANDRE LUIZ MELONI GUIMARAES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0043356-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DOS SANTOS POSSONATO

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0043377-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP290156-LUCAS BERTAN POLICICIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP290156-LUCAS BERTAN POLICICIO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0043402-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEILA DINIZ RODRIGUES

ADVOGADO: SP121728-NEMERSON AYRES DE CASTRO E SILVA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0043416-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVANEIDE DE ALENCAR UCHOA

ADVOGADO: SP222588-MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0043424-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP206157-MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP206157-MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0043427-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP166629-VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP166629-VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0043525-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CILENE DELMASQUIO NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0043540-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AIRTON FLAVIO SAYAGO

ADVOGADO: SP136658-JOSÉ RICARDO MARCIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0043570-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALAOR SALVIANO BUENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0043631-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENI ALVES MISAEL

ADVOGADO: SP177818-NEUZA APARECIDA FERREIRA

RECDO: GENI ALVES MISAEL

ADVOGADO: SP177818-NEUZA APARECIDA FERREIRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0043633-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198686-ARIANA FABIOLA DE GODOI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP198686-ARIANA FABIOLA DE GODOI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0043683-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JESULINO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP156585-FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0043699-82.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOMINGOS PEREIRA

ADVOGADO: SP203764-NELSON LABONIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0043786-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESPEDITO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0043795-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONILDA DIAS

ADVOGADO: SP211235-JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0043805-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELVIRA LOPES DE CAMPOS BRANDAO

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0043849-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRENE PEREIRA SANT ANA

ADVOGADO: SP267546-ROGERIO FRANCISCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0043952-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONOR FERREIRA INACIO

ADVOGADO: SP138649-EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0043956-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS DORES MARIANO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP266948-KARLA DA FONSECA MACRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0043971-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GABRIEL ZABABURIM

ADVOGADO: SP290933-JUCANIA MARIA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0044036-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIA VIEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP255743-HELENA MARIA MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0044041-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENTO FRANCISCO DA FRAGA

ADVOGADO: SP262337-ANDREIA ALVES DA FRAGA GARCEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0044045-33.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO NASCIMENTO BRAGA

ADVOGADO: SP279833-ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0044047-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILCELIA MARIA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO: SP261463-SANDRA DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0044093-89.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO CARLOS DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO: SP279833-ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0044127-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSWALDO DOS REIS LARANJEIRA

ADVOGADO: SP249866-MARLI APARECIDA MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0044174-38.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZILDA SERRA MUTTI

ADVOGADO: SP068182-PAULO POLETTO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     568/1206



PROCESSO: 0044184-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158077-FRANCISCO HÉLIO ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158077-FRANCISCO HÉLIO ARAUJO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0044196-96.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP163319-PAULO CESAR CARMO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP163319-PAULO CESAR CARMO DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0044234-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0044241-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0044318-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0044366-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE SABINO LEITE

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0044404-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BIANCA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP188395-ROGÉRIO CEZÁRIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0044413-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0044440-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAYME DE OLIVEIRA MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0044455-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PATRICIA LUDWIG DA SILVA

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0044479-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SALVIANO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP264692-CELIA REGINA REGIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0044488-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP054479-ROSA TOTH

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0044507-87.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ DOS SANTOS REIS

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0044533-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS MOTOLO

ADVOGADO: SP195020-FRANCISCO HENRIQUE SEGURA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0044537-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADILSON VIEIRA RODRIGUES

ADVOGADO: SP183851-FÁBIO FAZANI

RECDO: ADILSON VIEIRA RODRIGUES

ADVOGADO: SP183851-FÁBIO FAZANI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0044559-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIS HENRIQUE NASCIMENTO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0044593-58.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUELI TEREZA DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0044598-80.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0044637-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELCIO SARAIVA DA SILVA

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS

RECDO: ELCIO SARAIVA DA SILVA

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0044655-98.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0044661-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUCIA MEIRA DE CASTRO

ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0044681-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENILDA VICENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0044690-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: EDSON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO: SP197400-JANIS GARCIA DE MOURA

RCDO/RCT: EDSON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO: SP197400-JANIS GARCIA DE MOURA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0044709-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DELZELICE SANTANA

ADVOGADO: SP116159-ROSELI BIGLIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0044789-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: QUITERIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0044792-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RENILDA DOS SANTOS BARUTTI

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0044795-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ONDINA PRINA COLOGNEZE

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0044809-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROMILDA GONZAGA

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0044842-14.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP049994-VIVALDO GAGLIARDI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP049994-VIVALDO GAGLIARDI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0044874-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO CARMO OLIVEIRA PETERS

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0044880-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MONDEKI

ADVOGADO: SP256648-ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0044914-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO KEITI NIIMOTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0044937-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDEMAR GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP273772-APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0044938-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIA MARIA DE LIRA ALVES

ADVOGADO: SP273772-APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0044957-98.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS MIGUEL

ADVOGADO: SP235133-REGIS CERQUEIRA DE PAULA

RECDO: ANTONIO CARLOS MIGUEL

ADVOGADO: SP235133-REGIS CERQUEIRA DE PAULA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0044991-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENILTON SIDNEY DO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0045038-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOMINGOS ANTONIO DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0045126-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP175788-GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI

RECDO: EDSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP175788-GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0045255-27.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP077278-SILMARA MARQUES NUNES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP077278-SILMARA MARQUES NUNES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0045280-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP064718-MANOEL OLIVEIRA LEITE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP064718-MANOEL OLIVEIRA LEITE

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0045288-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SOLANGE HESSEL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP220288-ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0045420-69.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRICLEA BITTAR FERNANDES

ADVOGADO: SP297620-JULIANA GARCIA VALEZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0045515-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP218443-IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP218443-IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0045526-31.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSE BARBOSA DE SENA

ADVOGADO: SP281748-ANTONIO ROBSON SILVA CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0045566-13.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO MARADEI

ADVOGADO: SP270596-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

RECDO: FERNANDO MARADEI

ADVOGADO: SP270596-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0045594-78.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0045604-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLGA MARIA ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0045633-75.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE GUERREIRO

ADVOGADO: SP101471-ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

RECDO: JOSE GUERREIRO

ADVOGADO: SP101471-ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0045654-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP157737-ADILSON APARECIDO VILLANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP157737-ADILSON APARECIDO VILLANO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0045665-80.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FAUSTINO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0045690-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0045692-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KENJI ICHIKIHARA

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0045753-21.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGOSTINHO SCHIAVINATO

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

RECDO: AGOSTINHO SCHIAVINATO

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0045801-14.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DUQUIS DA SILVA

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0045801-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LINDOLFO PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP154129-FLAVIA APARECIDA MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0045804-66.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON DIAS

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0045820-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALMIRA SANTOS SOARES

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0045829-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP222472-CAROLINA GOMES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP222472-CAROLINA GOMES DOS SANTOS

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0045888-33.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALDEMAR AUGUSTO VIOLANTE

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0045909-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELSO ANTONIO

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0046063-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZACARIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0046111-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP143449-MARCELO APARECIDO ZAMBIANCHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0046123-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA MARCIA CARDOSO CAETANO

ADVOGADO: SP248763-MARINA GOIS MOUTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0046163-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL TEIXEIRA VIANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0046173-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BELMIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP168472-LUIZ CARLOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0046213-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DILMA ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0046232-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0046297-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA CORDEIRO DA SILVA LIMA

ADVOGADO: SP215865-MARCOS JOSE LEME

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0046344-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSILEIDE DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0046448-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARINEUZA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP259484-ROBSON PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0046455-69.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP171835-LUCIO OLIVEIRA SOARES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP171835-LUCIO OLIVEIRA SOARES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0046474-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ARQUIMEDES RIBEIRO DE SANTANA

ADVOGADO: SP162082-SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA

RCDO/RCT: ARQUIMEDES RIBEIRO DE SANTANA

ADVOGADO: SP162082-SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0046602-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALECIO LEME DE SOUZA

ADVOGADO: SP154213-ANDREA SPINELLI MILITELLO GONÇALVES NUNES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0046617-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ANSELMA DO NASCIMENTO ROSSINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0046642-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA VILLANOVA SILVA

ADVOGADO: SP177306-LAWRENCE GOMES NOGUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0046645-32.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP222821-CAROLINA MARTINS DOS REIS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP222821-CAROLINA MARTINS DOS REIS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0046648-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0046658-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO EVANIO DA SILVA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0046680-89.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGENOR DAS NEVES COSTA

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA

RECDO: AGENOR DAS NEVES COSTA

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0046686-91.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARNALDO PEREIRA

ADVOGADO: SP092102-ADILSON SANCHEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0046707-67.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDRA MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO: RO001793-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0046755-26.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP200685-MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP200685-MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0046760-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA GORETTI DE SOUZA

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0046765-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0046788-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELESTINA CELIA GIACOMINI

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0046824-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEVERINO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0046835-87.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO: SP304720-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

RECDO: JOSE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO: SP304720-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0046887-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AUGUSTO BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO: SP128703-MARIA DE FATIMA SANTOS DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0046896-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE TEODORO SANTANA NETO

ADVOGADO: SP142671-MARCIA MONTEIRO DA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0046910-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLENE GABELONI DE CAMPOS

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0046917-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RENATA FAGUNDES CORREIA

ADVOGADO: SP216960-ADRYANO GOMES DE AMORIM MAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0046921-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADJALMA JESUS DE ARAGAO

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0046957-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE FATIMA RODRIGUES SANTANA

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0047037-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIL PELEGRINO ZOLA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0047161-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLINDO DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0047198-45.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0047213-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAIMUNDO CABOCLO DE MELO

ADVOGADO: SP090530-VALTER SILVA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0047279-57.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA LEMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP206924-DANIEL ZAMPOLLI PIERRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0047297-49.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELZA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO: SP171835-LUCIO OLIVEIRA SOARES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0047386-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CANDIDA COLLET E SILVA RAPOSO

ADVOGADO: SP168472-LUIZ CARLOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0047391-26.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP240729-JOSÉ ANTONIO SEBASTIÃO DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP240729-JOSÉ ANTONIO SEBASTIÃO DA COSTA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0047417-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP073645-LUIZ ROBERTO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP073645-LUIZ ROBERTO DA SILVA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0047457-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO BARROZO CAVALCANTE

ADVOGADO: SP147941-JAQUES MARCO SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0047518-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS MODESTA

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0047535-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON FREIRE

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0047633-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZINETE DAVID DE MEDEIROS IVO

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0047635-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAURITA ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0047657-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0047712-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLINES QUEIROZ DE ANDRADE BEDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0047722-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ADOLFO PEREIRA

ADVOGADO: SP273227-VALDI FERREIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0047790-26.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP196347-PUBLIUS ROBERTO VALLE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP196347-PUBLIUS ROBERTO VALLE

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0047899-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0047900-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISABETE ROTTA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0047901-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IUAKI HIRASHIMA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0047912-39.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP216155-DANILO GONÇALVES MONTEMURRO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP216155-DANILO GONÇALVES MONTEMURRO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0047912-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLOTILDE SANTINA DE MOURA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0047913-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO DE OLIVEIRA E SILVA.

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0047931-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EULER JESUS DA SILVA

ADVOGADO: SP185551-TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0047946-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO DO NASCIMENTO BUENO

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA

RECDO: FRANCISCO DO NASCIMENTO BUENO

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0047947-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JUDITE FERNANDES NUNES DA SILVA

ADVOGADO: SP303418-FABIO GOMES DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0047999-92.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP158977-ROSANGELA JULIANO FERNANDES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP158977-ROSANGELA JULIANO FERNANDES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0048037-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO: SP119584-MANOEL FONSECA LAGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0048038-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA GARCIA DE AZEVEDO

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0048040-59.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP041740-RICARDO LEME DE MORAES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP041740-RICARDO LEME DE MORAES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0048041-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE JESUS RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0048071-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES CALISTO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0048178-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LINDACI FERREIRA MUNIZ

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0048179-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALTANEIDE CELINO LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP193966-AHMAD MOHAMED GHAZZAOUI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0048180-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO CORREIA DE SOUSA DANTAS

ADVOGADO: SP193966-AHMAD MOHAMED GHAZZAOUI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0048210-26.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP189072-RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP189072-RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0048239-76.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FATIMA SOLA GARCIA

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0048252-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ETILIANO GONCALVES

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: ETILIANO GONCALVES

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0048297-84.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0048314-18.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARILENA DA MOTTA E SILVA POMPA

ADVOGADO: SP304720-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

RECDO: MARILENA DA MOTTA E SILVA POMPA

ADVOGADO: SP304720-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0048355-19.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FRANCISCO LOPES

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0048375-73.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARILENE SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP081276-DANILO ELIAS RUAS
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RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0048393-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CONSTANTE MANTOVANI FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0048398-19.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAURA MARIA LUNARDI

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: LAURA MARIA LUNARDI

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0048448-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA ALVES

ADVOGADO: SP296317-PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0048475-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JUDITT IZABEL FERREIRA

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0048486-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALMIR SARMENTO BONFIM

ADVOGADO: SP141372-ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0048505-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDIR OVIDIO MARI

ADVOGADO: SP173273-LEONARDO ARRUDA MUNHOZ

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0048516-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096983-WILLIAM GURZONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096983-WILLIAM GURZONI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0048540-23.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARILDA APARECIDA BELARMINO

ADVOGADO: SP257159-TATIANA CARDOSO PAIVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0048604-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP044184-ARNALDO MOCARZEL

RECDO: CICERA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP044184-ARNALDO MOCARZEL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0048621-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCINEIDE APARECIDA BALMANT FERREIRA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0048633-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM PEREIRA MARCELINO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0048671-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0048677-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIVANIA CRISTIANE DA SILVA

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0048682-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FELIPE DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO: SP142503-ILTON ISIDORO DE BRITO

RECDO: FELIPE DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO: SP142503-ILTON ISIDORO DE BRITO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0048732-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HERMENEGILDO FERNANDES

ADVOGADO: SP261861-MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA

RECDO: HERMENEGILDO FERNANDES

ADVOGADO: SP261861-MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0048754-14.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0048793-11.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEDI VICENTE DA SILVA

ADVOGADO: SP225431-EVANS MITH LEONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0048803-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUZANA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO: SP079101-VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0048826-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0048846-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEILZA HERCULANO DA ROCHA NOGUEIRA

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0048894-48.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARNALDO RIBEIRO GALVAO FILHO

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0048895-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO FAIAO

ADVOGADO: SP263728-WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0048902-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VANESSA GLORIA FERREIRA DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0048924-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DA SILVA GARCIA
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ADVOGADO: SP139418-SANDRA MARA LIMA GARCIA STRASBURG

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0048991-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO ELCIO MOREIRA JUNIOR

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0049015-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0049057-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELZA RIBEIRO

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0049091-03.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE NUNES DA SILVA

ADVOGADO: SP215398-MIGUEL ULISSES ALVES AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0049095-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALESSANDRO RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0049096-25.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUBENS CONCEICAO

ADVOGADO: SP248524-KELI CRISTINA GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0049134-37.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EIKO TATEISHI

ADVOGADO: SP237732-JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0049204-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUELY GRAZIOLI GARCIA

ADVOGADO: SP154771-ALEXANDRE BARBOSA VALDETARO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0049258-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ PESSOA DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0049295-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP177773-ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP177773-ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0049296-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FONSECA LEAL

ADVOGADO: SP302696-SIMONE ROSA PADILHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0049300-69.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARGEMIRO APARECIDO PASSOS

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0049360-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLY DE SOUZA BERNARDO SIMEONI

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0049366-49.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GUILHERME DO PILAR JOSE

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0049395-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA ZAGO

ADVOGADO: SP235169-ROBERTA DE AMORIM DUTRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0049426-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDINEI DA SILVA SOUZA

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO

RECDO: CLAUDINEI DA SILVA SOUZA

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0049431-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON COSTA DE ABREU

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0049434-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0049444-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO GILBERTO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP206870-ALESSANDRA DA COSTA SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0049551-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO: SP147414-FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0049651-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEONICE DE LIMA SOUSA

ADVOGADO: SP264157-CLEMENTINA NASCIMENTO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0049655-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELZI DA SILVA OLIVEIRA RIOS

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0049688-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDNALDO SOUZA ARAUJO

RECDO: EDNALDO SOUZA ARAUJO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0049695-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON DAMACENO

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0049727-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0049767-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZORAIDE SILVA BARRETO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP197415-KARINA CHINEM UEZATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0049820-29.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: APOLINARIO ALMEIDA BORGES

ADVOGADO: SP261463-SANDRA DE ARAUJO

RCDO/RCT: APOLINARIO ALMEIDA BORGES

ADVOGADO: SP261463-SANDRA DE ARAUJO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0049829-88.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMINO JOSE CEGLIA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0049922-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURDES MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP229969-JOSÉ EDILSON SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0049971-92.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OTAVIO DE AZAMBUJA SOBRINHO

ADVOGADO: SP261861-MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0049979-69.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ONIVALDO DE SOUZA AMADO

ADVOGADO: SP175335-VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0050001-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS NEVES FERREIRA RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0050020-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSIAS ALCANTARA VIEIRA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0050027-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLARISSE ARSLANIAN DOS SANTOS GARCIA

ADVOGADO: SP228119-LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA

RECDO: CLARISSE ARSLANIAN DOS SANTOS GARCIA

ADVOGADO: SP228119-LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0050060-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: YARA DA SILVA CASEIRO

ADVOGADO: SP299707-PATRÍCIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0050068-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA NILZA DAMACENO VIANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0050078-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SOELIO AMARO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0050108-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE AFONSO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0050117-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILBERTO ISMAEL DA SILVA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0050150-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OTACILIO JOSE GALINDO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0050170-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: SANTA IZABEL PERAL DE PAULA

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0050209-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADRIELI FRANCISCA DE SOUSA

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0050231-72.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADAO DA SILVA BOTELHO

ADVOGADO: SP196607-ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0050246-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NATALIA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0050249-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP265979-CARINA DE MIGUEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP265979-CARINA DE MIGUEL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0050259-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIO DE MENDONCA

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0050267-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELCI MENDES DE ARAUJO

ADVOGADO: SP244044-VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA

RECDO: ELCI MENDES DE ARAUJO

ADVOGADO: SP244044-VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0050268-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AILTON DE SOUZA LAMANA

ADVOGADO: SP170225-VIVIANE DE SOUZA COSTA

RECDO: AILTON DE SOUZA LAMANA

ADVOGADO: SP170225-VIVIANE DE SOUZA COSTA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0050289-41.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANSELMO ANTONIO URIAS GUEDES

ADVOGADO: SP044184-ARNALDO MOCARZEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0050298-37.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: JULIO NAGIB ZAINE

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RCDO/RCT: JULIO NAGIB ZAINE

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0050314-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEVERINO BARBOSA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0050372-91.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CECILIA FREITAS DE AZEVEDO PESCE

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RCDO/RCT: CECILIA FREITAS DE AZEVEDO PESCE

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0050403-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO APARECIDO JOIA

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0050416-13.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RCDO/RCT: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0050423-05.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE ROSADO

ADVOGADO: SP239978-LECI DE FATIMA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0050476-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO: SP173520-RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0050519-83.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINALDO FRANCISCO PIRES

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0050536-90.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP067806-ELI AGUADO PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP067806-ELI AGUADO PRADO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0050674-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSALVO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0050688-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP173273-LEONARDO ARRUDA MUNHOZ

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP173273-LEONARDO ARRUDA MUNHOZ

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0050703-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0050776-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0050828-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONIDIA DA SILVA BASTOS BARONETTI

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0050864-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0050908-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIETA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0050918-20.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP220550-FLAVIO SCHAFFER

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP220550-FLAVIO SCHAFFER

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0050932-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE LINS

ADVOGADO: SP303450-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0050965-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVANA ROSE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP312013-ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0051001-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIANO DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO: SP198938-CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0051007-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RENI SOUZA SOARES

ADVOGADO: SP094193-JOSE ALVES DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0051073-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0051184-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO EXPEDITO DE SOUSA

ADVOGADO: SP147941-JAQUES MARCO SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0051276-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIANA ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0051281-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCICLEIDE ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP093953-HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0051469-29.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EFIGENIA GRIGORIO DA SILVA

ADVOGADO: SP147496-ALESSANDRA GOMES MARQUES

RECDO: EFIGENIA GRIGORIO DA SILVA

ADVOGADO: SP147496-ALESSANDRA GOMES MARQUES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0051497-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALTER PEREIRA OZORIO

ADVOGADO: SP236174-RENATO SANCHEZ VICENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0051530-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO VIEIRA DE JESUS

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0051534-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0051536-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON VITORIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0051554-15.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: DELMA LUCIA ARRUDA

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA

RCDO/RCT: DELMA LUCIA ARRUDA

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0051592-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AFRANE SOARES BENICIO FREITAS DA SILVA

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0051605-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MEIRE DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO: SP225431-EVANS MITH LEONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0051608-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DALVA MARIA LAGHI MAFFEI

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0051660-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCAS MARCONE ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0051683-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0051767-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA BENEDITA GUIMARAES

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0051775-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MYLENA MARTINS GARCON

ADVOGADO: SP268984-MARIA DAS MERCES SPAULONCI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0051813-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARIEL CAVALCANTI DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0051921-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KENIA MARIA HUBNER POTTES

ADVOGADO: SP198158-EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0051948-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE APARECIDO MALFATTI

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0051985-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVANILDO LUIZ DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0051986-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLAVIO RAPHAEL SOARES PASTORE

ADVOGADO: SP203655-FRANCISCO ROBERTO DOS RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0052071-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ANTONIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0052104-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUISA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0052137-97.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0052140-52.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0052202-58.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA ALVES DE SANTANA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0052205-47.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TANIA SAMIRA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO: RO001793-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

RECDO: TANIA SAMIRA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO: RO001793-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0052239-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIS ANTONIO DE BARROS

ADVOGADO: SP152694-JARI FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0052244-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WANDERLEY ANTONIO TEDESCO

ADVOGADO: SP212823-RICARDO DOS ANJOS RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0052269-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERICK SANTOS SOARES DE JESUS

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0052290-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0052400-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0052500-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ANUNCIADA GOMES DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0052529-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSA GONÇALVES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0052553-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEUSA APARECIDA SERAFIM

ADVOGADO: SP157567-SELMA MAIA PRADO KAM

RECDO: CLEUSA APARECIDA SERAFIM

ADVOGADO: SP157567-SELMA MAIA PRADO KAM

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0052585-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERCINO PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0052641-06.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIRIAM BATISTA CRUZ LEITE

ADVOGADO: SP304720-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

RECDO: MIRIAM BATISTA CRUZ LEITE

ADVOGADO: SP304720-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0052683-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA NILDA FERRARI

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0052696-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO ALCANTARA VIANA

ADVOGADO: SP073645-LUIZ ROBERTO DA SILVA

RECDO: HELIO ALCANTARA VIANA

ADVOGADO: SP073645-LUIZ ROBERTO DA SILVA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0052728-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA LUCIA AURORA CANAVERDE

ADVOGADO: SP268984-MARIA DAS MERCES SPAULONCI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0052809-08.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS GRACAS ARRIEL LIMA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0052809-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA VICENTE GARGIULO

ADVOGADO: SP286880-JEFERSON TICCI JUNIOR

RECDO: APARECIDA VICENTE GARGIULO

ADVOGADO: SP286880-JEFERSON TICCI JUNIOR

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0052839-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CANDIDO DA COSTA

ADVOGADO: SP061946-EDGARD MENDES BENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0052946-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARIDAI DE MACEDO

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0052988-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO LOURENCO

ADVOGADO: SP266948-KARLA DA FONSECA MACRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0053012-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO PAULO DA COSTA

ADVOGADO: SP169918-VIVIAN DA VEIGA CICCONE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0053115-74.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO JOSE DE ARAUJO CARVALHO

ADVOGADO: RO001793-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

RECDO: FRANCISCO JOSE DE ARAUJO CARVALHO

ADVOGADO: RO001793-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0053123-85.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP090130-DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP090130-DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0053262-03.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULDINO ALVES RIBEIRO

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0053272-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLENE ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0053284-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIRANDA MASCARENHAS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0053360-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUCIA DE MATOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0053377-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REINALDO ROQUE FERREIRA

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0053401-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON RUSSO

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0053439-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONILDA NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP129067-JOSE RICARDO CHAGAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0053457-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FATIMA MARIA DE SOUZA SOTERO

ADVOGADO: SP254638-ELAINE GOMES DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0053533-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LIA TEREZINHA RODRIGUES NONATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0053614-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO ALVES DA SILVA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0053617-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOANA DO NASCIMENTO DURSO

ADVOGADO: SP172882-DEBORA APARECIDA DE FRANÇA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0053665-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DUCATI SOARES

ADVOGADO: SP300359-JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0053684-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP151641-EDUARDO PAULO CSORDAS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP151641-EDUARDO PAULO CSORDAS

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0053701-14.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS

ADVOGADO: SP282402-VICTOR AUGUSTO PEREIRA SANCHES

RECDO: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS

ADVOGADO: SP282402-VICTOR AUGUSTO PEREIRA SANCHES

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0053726-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELTON DELGADO DE PAIVA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0053797-29.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VICTOR FERREIRA DE PAULA

ADVOGADO: SP302967-ANA CELIA GAMA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0053814-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIELLA PESSONI EUFROSINO

ADVOGADO: SP261310-DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0053858-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO AGRIPINO LEANDRO

ADVOGADO: SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0053890-89.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDILSON LUBARINO AMORIM

ADVOGADO: SP076239-HUMBERTO BENITO VIVIANI

RECDO: EDILSON LUBARINO AMORIM

ADVOGADO: SP076239-HUMBERTO BENITO VIVIANI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0053898-37.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0054012-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MITIKO ANRAKU

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0054037-52.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP080830-EDSON ROBERTO DA SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP080830-EDSON ROBERTO DA SILVA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0054118-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIONOR VICENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0054153-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO: SP090312-ISABEL LEAL DO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0054190-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDINA VELANE RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0054212-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DORIVAL MIAGUSTO

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR
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RECDO: DORIVAL MIAGUSTO

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0054227-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIRIAN FONTES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0054256-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0054323-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208949-ALEXSANDRO MENEZES FARINELI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208949-ALEXSANDRO MENEZES FARINELI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0054341-17.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ELISABETE APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RCDO/RCT: ELISABETE APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0054352-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIVANILDO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP098137-DIRCEU SCARIOT

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0054355-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARNALDO MOREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP252504-BIANCA DIAS MIRANDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0054391-43.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANA MARIA CARVALHEIRO CRISCUOLO

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RCDO/RCT: ANA MARIA CARVALHEIRO CRISCUOLO

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0054419-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: ATAIDE SOLER

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0054490-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO SERGIO MENDONCA

ADVOGADO: SP195002-ELCE SANTOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0054503-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURICIO GONCALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0054572-44.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OTAVIO DOS SANTOS COIMBRA

ADVOGADO: SP279833-ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0054634-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADA ZAIA TERRONI

ADVOGADO: SP197357-EDI APARECIDA PINEDA CARNEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0054651-23.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0054666-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0054668-93.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ABRRAO FERREIRA GALVAO

ADVOGADO: SP089783-EZIO LAEBER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0054684-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALICE JUDITE CHAVES AREIAS

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0054719-70.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BENTO TEMOTEO

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0054736-43.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAFALDA INNOCENTE

ADVOGADO: SP071068-ANA REGINA GALLI INNOCENTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP071068-ANA REGINA GALLI INNOCENTI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0054749-08.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP276963-ADRIANA ROCHA DE MARSELHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP276963-ADRIANA ROCHA DE MARSELHA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0054860-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO GIOVANI DE FARIA ZEFERINO

ADVOGADO: SP289643-ANNA KARINA ALVES DE JESUS

RECDO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO ECIÊNCIA E TECNOLOGIA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0054864-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0054932-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WAGNER FRATINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0055120-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSINEIDE DE MENDONÇA AMORIM

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0055132-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA LUCIA ALVES

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0055146-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO STRAMARO

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0055172-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP253715-PAULA MARSOLLA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0055174-69.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITA APARECIDA DOMINGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0055201-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ENI FORJAZ BARRACANO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0055225-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIAS FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO: SP293440-MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA

RECDO: ELIAS FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO: SP293440-MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0055243-67.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONICE DA SILVA DANIEL LEITE

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0055289-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JUDITH DEL CARMEN CANDIA ALFARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0055293-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP152694-JARI FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0055317-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDETINA DO CARMO OLIVEIRA

ADVOGADO: SP036063-EDELI DOS SANTOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0055319-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EMANOEL VANDERLEI DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0055321-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA PINHEIRO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0055338-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ADELAIDE DA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0055338-97.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ETELMA RENNES SOBRINHO

ADVOGADO: SP222298-GLAUCIA LINO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0055359-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARIA RITA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0055406-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JANIO MARIA SILVA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0055423-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARINALDO OLIVEIRA

ADVOGADO: SP249806-PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0055468-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ZELIA SILVA GIROLDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0055519-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0055521-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE GUERRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0055542-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BERNARDO DA CONCEICAO MARQUES LOBATO

ADVOGADO: SP131902-EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU

RECDO: BERNARDO DA CONCEICAO MARQUES LOBATO

ADVOGADO: SP131902-EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0055573-64.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ROBERTO SILVA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0055699-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0055749-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0055750-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FATIMA DE SOUZA CANEDO

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: FATIMA DE SOUZA CANEDO

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0055790-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO PEREZ CLARO

ADVOGADO: SP179845-REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA

RECDO: ANTONIO PEREZ CLARO

ADVOGADO: SP179845-REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0055804-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO: SP227795-ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0055824-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ALVES DE BRITO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0055878-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILLIAM DIONISIO DOS SANTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0055918-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OTACILIO JOSE GALINDO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0055967-08.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0055988-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIEL INACIO DE LIMA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0056011-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0056065-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDNALDO JOEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP288966-GISELA REGINA DEL NERO CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0056066-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA BESERRA CAVALCANTI DA SILVA

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0056067-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TAKAJI UENO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0056070-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVALDO FRANCISCO

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0056108-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DALLET MAELY BENEDITI PRADO

ADVOGADO: SP309477-LARIANE ROGERIA PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0056116-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA PAULA SOARES FRAGOSO

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0056170-33.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP222596-MOACYR LEMOS JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP222596-MOACYR LEMOS JUNIOR

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0056185-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO RODRIGUES

ADVOGADO: SP244410-LUIS OTAVIO BRITO COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0056196-31.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0056264-78.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RCDO/RCT: ANA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0056272-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JACQUELINE DE OLIVEIRA PAVAO RAMOS

ADVOGADO: SP131463-MARCIO CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0056303-12.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO AUGUSTO MANDRO

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: ANTONIO AUGUSTO MANDRO

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0056305-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ROBERTO CAMARGO BAZONE

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0056404-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILKA GRILLO DE SOUZA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0056420-66.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RCDO/RCT: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0056427-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCO ANTONIO MINOZZO

ADVOGADO: SP287590-MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0056434-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES CARRASCO FERNANDES

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0056642-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILLMAN DA ROCHA DEFACIO

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0056647-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO TAVARES DE LIMA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0056655-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO CARMO FIRMINO

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0056657-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILLMAN DA ROCHA DEFACIO

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0056680-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALDEMAR DOS SANTOS

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0056685-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALOIDES BISPO DA SILVA

ADVOGADO: SP248209-LORENZA CAVALCANTE REBEQUE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0056689-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO ADEMIR DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0056694-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON DA SILVA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0056703-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0056737-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP189817-JULIANA AMORIM LEME

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP189817-JULIANA AMORIM LEME

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0056873-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CESAR ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO: SP232570-MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA FERIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0056892-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEIDE BARBOSA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0056921-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERIVAN SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0056937-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS DE BARROS

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0056996-93.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP254872-CLEBER PEREIRA CORREA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0057562-76.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS GOMES DA COSTA

ADVOGADO: SP215849-MARCELLO NAVAS CONTRI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0057746-66.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0057875-71.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP146285-RODRIGO DE BARROS PINTO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP146285-RODRIGO DE BARROS PINTO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0058595-04.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALFREDO ERNESTO LOMONACO

ADVOGADO: SP080509-MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA

RECDO: ALFREDO ERNESTO LOMONACO

ADVOGADO: SP080509-MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0058969-20.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP156654-EDUARDO ARRUDA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP156654-EDUARDO ARRUDA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0059370-82.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSENILDA SOUZA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO: SP147941-JAQUES MARCO SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0059534-47.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HAROLDO AUGUSTO GIROTTO

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0060140-75.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAZARO THEODORO NETO

ADVOGADO: SP287214-RAFAEL RAMOS LEONI
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RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0060672-49.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0060682-93.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO EVANGELISTA BENTO

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0061651-79.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0061657-86.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO SOARES

ADVOGADO: SP163569-CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0061662-11.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO GERALDO GONCALVES

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0061892-82.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIME GOUVEIA CLARO

ADVOGADO: SP261310-DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0061978-24.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DE FARIAS

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0062570-34.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0062808-19.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARMANDO ALVARES CAZELLA

ADVOGADO: SP237412-VANISSE PAULINO DOS SANTOS

RECDO: ARMANDO ALVARES CAZELLA

ADVOGADO: SP237412-VANISSE PAULINO DOS SANTOS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0063166-18.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP164670-MOACYR GODOY PEREIRA NETO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP164670-MOACYR GODOY PEREIRA NETO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0063351-22.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVALDO RIBEIRO LEITE

ADVOGADO: SP287419-CHRISTIAN PINEIRO MARQUES

RECDO: OSVALDO RIBEIRO LEITE

ADVOGADO: SP287419-CHRISTIAN PINEIRO MARQUES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0063430-98.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILVA DAVANCO

ADVOGADO: SP247939-SABRINA NASCHENWENG

RECDO: NILVA DAVANCO

ADVOGADO: SP247939-SABRINA NASCHENWENG

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0063674-61.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP196899-PAULO SERGIO ESPIRITO SANTO FERRO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP196899-PAULO SERGIO ESPIRITO SANTO FERRO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0063705-81.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ENOCK MAURICIO DA SILVA

ADVOGADO: SP137682-MARCIO HENRIQUE BOCCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0063982-63.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS MACHADO DE MORAES

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0064175-15.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP265953-VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP265953-VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0064363-71.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARISA TEDESCO DORO

ADVOGADO: SP263134-FLÁVIA HELENA PIRES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0064503-08.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0064747-34.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSA SANTOS

ADVOGADO: SP199167-CIRLENE SANTOS DE MELO OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0065250-89.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP274295-ERIKA PARISI DE OLIVEIRA MACHADO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP274295-ERIKA PARISI DE OLIVEIRA MACHADO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0065857-05.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP129789-DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP129789-DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0066052-87.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FEDRIGO FILHO

ADVOGADO: SP103216-FABIO MARIN

RECDO: ANTONIO FEDRIGO FILHO

ADVOGADO: SP103216-FABIO MARIN

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0066196-61.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARA LUCIA SIQUEIRA DOSSENA

ADVOGADO: SP227607-CLEIDE TAVARES BEZERRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP212354-TALES ALVES PARANAHIBA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0066257-19.2008.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0066597-60.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIÃO GETULIO ALVES

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0067105-06.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP157045-LEANDRO ESCUDEIRO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP157045-LEANDRO ESCUDEIRO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0067346-77.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP196598-ALAN DE OLIVEIRA CORRÊA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP196598-ALAN DE OLIVEIRA CORRÊA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0068072-51.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP268947-ITAMAR MANTOVANI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP268947-ITAMAR MANTOVANI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0074690-46.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP151636-ALCEU FRONTOROLI FILHO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP151636-ALCEU FRONTOROLI FILHO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0076242-46.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CRISTINA EMIKO IGUE

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0076366-29.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSANA ZAMBONI

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0086257-74.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0086302-78.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0086586-86.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA DA SILVEIRA

ADVOGADO: SP097365-APARECIDO INACIO

RECDO: ANA MARIA DA SILVEIRA

ADVOGADO: SP097365-APARECIDO INACIO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0088617-79.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP196353-RICARDO EURICO WASINGER

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP196353-RICARDO EURICO WASINGER

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0090077-04.2007.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0093162-95.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IZAC NOGUEIRA FREIRES

ADVOGADO: SP189121-WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0155239-48.2004.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JEHU DE SOUZA GUEIROS

ADVOGADO: SP172917-JOSUÉ ELIAS CORREIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0566313-34.2004.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP091025-BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP091025-BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 1660

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 1660

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS DE 25/07/2012 A 27/07/2012 -

PARTE 03

 

UNIDADE: SÃO PAULO

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

 

PROCESSO: 0037904-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUELI SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP077160-JACINTO MIRANDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0037917-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0037918-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ALBERTO FRANCHI

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0038078-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALDIR GONCALVES GUTIERRE

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0038173-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     624/1206



Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0038353-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP193696-JOSELINO WANDERLEY

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0038384-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO PONTES RESENDE

ADVOGADO: SP191927-SOLANGE APARECIDA DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0038411-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0038456-94.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIONOR NETO DE NOVAES

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0038479-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS DE AZEVEDO

ADVOGADO: SP204525-LETÍCIA MONTREZOL SCHULZE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0038499-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP196693-SERGIO MENDES DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP196693-SERGIO MENDES DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0038583-95.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GLASS INSTRUMENTAL LTDA

ADVOGADO: SP043050-JOSE ROBERTO FLORENCE FERREIRA

RECDO: GLASS INSTRUMENTAL LTDA

ADVOGADO: SP043050-JOSE ROBERTO FLORENCE FERREIRA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0038618-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CONCEICAO APARECIDA MANSANO

ADVOGADO: SP253088-ANGELA VALENTE MONTEIRO DA FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0038646-57.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AMERICO LOPES SIMOES

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0038720-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0038767-51.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILMAR DE SOUZA

ADVOGADO: SP114523-SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS

RECDO: GILMAR DE SOUZA

ADVOGADO: SP114523-SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0038774-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALDIR TEODORO DA SILVA

ADVOGADO: SP093510-JOAO MARIA CARNEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0038818-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALAIDE PALMEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0038856-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALDOMIRO INACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0038862-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO HENRIQUE DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0038872-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO: SP231927-HELOISA CREMONEZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0038909-21.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0038917-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TANIA MONTES SANTOS

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0038996-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0039028-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO BOSCO PITA SANTOS

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0039048-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HERMELINA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0039082-79.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARILIA BENEDITA DA SILVA

ADVOGADO: SP223423-JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0039126-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JANETE APARECIDA FERRARI NOBRE

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0039141-67.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO GOMES NOGUEIRA

ADVOGADO: SP152386-ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0039153-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOZEZITO FELIX DOS SANTOS
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ADVOGADO: SP298787-ROSELI PEREIRA SAVIELLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0039161-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELENA AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP220762-REGINALDA BIANCHI FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0039269-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RICARDO DE ANDRADE NOGUEIRA

ADVOGADO: SP277676-LUCIANA ALVES DO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0039286-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NIVANILDO CONRADO DA SILVA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0039289-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA SOCORRO PAULINO LIMA

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0039374-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BEATRIZ CACAU DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: BEATRIZ CACAU DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0039396-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADHEMAR FERRARI AGRASSO

ADVOGADO: SP157948-LARA ELEONORA DANTE AGRASSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0039424-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADILES SIMONI

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0039427-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO FRANCO

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA
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RECDO: APARECIDO FRANCO

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0039433-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCOS DE SOUSA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0039442-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO SERGIO GIACOMINI

ADVOGADO: SP155056-LUCIANA RACHEL DA SILVA PORTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0039445-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS GRACAS NUNES DA SILVA

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0039543-51.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO ELEUTERIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0039636-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVIA MARIA LOPES

ADVOGADO: SP179566-ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0039668-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0039700-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LENI DE LAZARA ALBIERO CZYMOCH

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0039706-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA HELENA ALVES ANG

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0039816-64.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURINA ANTEVE

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0039915-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIDNEYA GOMES DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0040022-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOÃO BAPTISTA DE OLIVEIRA - ESPOLIO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0040038-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ANTONIETTA TARPINI

ADVOGADO: SP303140-ADRIANO MENEGUEL ROTOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0040232-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCESCO LASALVIA

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0040238-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SHIGERU TAKAYAMA

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0040281-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARGARETE BASTOS LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0040303-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ROBERTO GIMENES

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

RECDO: CARLOS ROBERTO GIMENES

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0040324-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CRISTOVAO SCARDOVI

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0040354-79.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERNESTO MARTIN UHL

ADVOGADO: SP232280-RICARDO GUIMARAES UHL

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0040395-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROMILSON LEITE DE BARROS

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0040433-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA FERNANDES SALES

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0040439-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANTONIO CELESTINO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP073645-LUIZ ROBERTO DA SILVA

RCDO/RCT: ANTONIO CELESTINO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP073645-LUIZ ROBERTO DA SILVA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0040454-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SYMONE BENEDITA MOREIRA DE MACEDO BAUMAN

ADVOGADO: SP099992-LUCIANA AYALA COSSIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0040460-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARAO MENDES SOUZA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0040462-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAERCIO GRANDINI

ADVOGADO: SP253815-ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0040530-87.2010.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO RISSOTO

ADVOGADO: SP169516-MARCOS ANTONIO NUNES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0040561-10.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP154226-ELI ALVES NUNES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP154226-ELI ALVES NUNES

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0040582-83.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIAS MENDES DE ANDRADE

ADVOGADO: SP288457-VIDALMA ANDRADE BATISTA DA SILVA

RECDO: ELIAS MENDES DE ANDRADE

ADVOGADO: SP288457-VIDALMA ANDRADE BATISTA DA SILVA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0040602-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SONIA DOS SANTOS ZAMORA

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0040650-33.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP123770-CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR

RECDO: HELIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP123770-CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0040663-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIMONE MORALES FULAN

ADVOGADO: SP261899-ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0040667-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO JOSE BARBATO

ADVOGADO: SP284061-AMANDA SADAUSKAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0040673-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ILSO PERES DAL RI

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY

RECDO: ILSO PERES DAL RI

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0040690-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO ROSARIO RODRIGUES

ADVOGADO: SP115638-ELIANA LUCIA FERREIRA

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0040724-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JENOLINA RIBEIRO LIMA

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0040778-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRINEU FRANCISCO DE OLIVEIRA SOLA

ADVOGADO: SP182190-GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0040788-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0040866-91.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP128703-MARIA DE FATIMA SANTOS DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP128703-MARIA DE FATIMA SANTOS DE ARAUJO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0040867-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO LUCIANO FILHO

ADVOGADO: SP251775-ANTÔNIO CARLOS BRAJATO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0040870-31.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DJANIRA PEREIRA COELHO CASTRO

ADVOGADO: SP049780-LEILA LUCI KERTESZ

RECDO: DJANIRA PEREIRA COELHO CASTRO

ADVOGADO: SP049780-LEILA LUCI KERTESZ

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0040893-74.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ZELIA PAZ DE MENDONCA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0040942-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARILEIDE DA SILVA SERRA

ADVOGADO: SP220288-ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0040947-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES BATISTA SÁ

ADVOGADO: SP185551-TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0040950-92.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO FRANCISCO DE HOLANDA

ADVOGADO: SP073645-LUIZ ROBERTO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0041005-43.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE AGRIPINO

ADVOGADO: SP148299-DENISE CAPUCHO DA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0041094-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ANDRE ARAUJO DOS REIS

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0041166-53.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AURELIO GIOVANNI MOSCA

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0041179-52.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVINO VIEIRA FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0041183-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIRO DE ASSIS BRONSTEIN

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0041199-43.2010.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESMINA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP222083-THIAGO RAMOS ABATI ASTOLFI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0041205-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0041214-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DENILSON DANTAS

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0041215-94.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: EDSON CARDOSO REBOUCAS

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO

RCDO/RCT: EDSON CARDOSO REBOUCAS

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0041240-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EZEQUIEL RODRIGUES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO

RECDO: EZEQUIEL RODRIGUES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0041250-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP248763-MARINA GOIS MOUTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP248763-MARINA GOIS MOUTA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0041252-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO CORREA MIRANDA

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0041275-67.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EVA PIRES GARCIA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: EVA PIRES GARCIA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0041298-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA AMELIA RANGEL DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0041300-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MESSIAS LINO RIBEIRO

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0041316-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0041339-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO BURDULIS

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0041349-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NAHID CHICANI

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0041369-15.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARISTIDES JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP213589-WALKIRIA CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0041388-21.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP145046-VALTEMI FLORENCIO DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP145046-VALTEMI FLORENCIO DA COSTA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0041397-80.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ALBERTO DA CRUZ

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: CARLOS ALBERTO DA CRUZ

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0041400-35.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DALVA PEREIRA DE CASTRO LIMA

ADVOGADO: SP255436-LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0041403-87.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SIVIRINO ANTONIO DE BARROS

ADVOGADO: SP235286-CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0041432-40.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WANDA APPARECIDA FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0041469-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA SALOME SOBRAL

ADVOGADO: SP290330-RAFAEL TAKESHI SHIROMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0041506-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA PEIXOTO DA COSTA

ADVOGADO: SP156442-MARCO ANTONIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0041542-39.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIRACI VIEGAS DE MACEDO DOMINGUES PINTO

ADVOGADO: SP196873-MARISA VIEGAS DE MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0041590-32.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0041612-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0041653-23.2010.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES

RECDO: ANTONIO DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0041654-08.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP024917-WILSON SOARES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP024917-WILSON SOARES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0041660-15.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DIVANILDO CUSTODIO

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0041666-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO JOSE ALVES DE BRITO

ADVOGADO: SP285371-ADRIANO CUSTODIO BEZERRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0041699-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ICLEIA DA SILVA DAMASCENO

ADVOGADO: SP207088-JORGE RODRIGUES CRUZ

RECDO: ICLEIA DA SILVA DAMASCENO

ADVOGADO: SP207088-JORGE RODRIGUES CRUZ

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0041702-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0041706-67.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES CASTRO ALVES

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0041731-17.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISABETE FLAMINIO HOLANDA

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0041740-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DE RIBAMAR PENHA SILVA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0041753-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ROSA JESUS DA COSTA

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0041829-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZIA LEONICE CAMOLESI

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0041879-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LILIAN MAGALHAES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0041913-03.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0041919-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIVALDA OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP244044-VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0041927-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INEZ DE ABREU CORREIA

ADVOGADO: SP147941-JAQUES MARCO SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0041940-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO: SP303450-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0041946-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLENE SOARES

ADVOGADO: SP312013-ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0041946-90.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO SILL

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0041965-96.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CALLEJON BONILHA

ADVOGADO: SP284161-GISLENE BEDIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0041987-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURDES DE ASSIS COSTA SILVA

ADVOGADO: SP159997-ISAAC CRUZ SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0042056-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE PAULO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO: SP298393-FERNANDO OLIVEIRA MAFAA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0042082-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARRISON RODRIGUES DE AMORIM

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0042152-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA HELENA DA SILVA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0042227-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0042272-50.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO AVELINO SILVA

ADVOGADO: SP220347-SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0042304-26.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA ALVES DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP158335-SILVANA CAMILO PINHEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0042323-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILMA ALEXANDRE FERREIRA

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0042338-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEONICE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP273976-ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0042364-28.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RICARDO SOARES DE MENESES

ADVOGADO: SP075555-MARIO MASANOBU NODA

RECDO: RICARDO SOARES DE MENESES

ADVOGADO: SP075555-MARIO MASANOBU NODA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0042374-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELENO GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP262799-CLAUDIO CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0042404-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CATARINO NETO

ADVOGADO: SP208091-ERON DA SILVA PEREIRA

RECDO: ANTONIO CATARINO NETO

ADVOGADO: SP208091-ERON DA SILVA PEREIRA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0042407-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLIDENOR ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0042410-17.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TADIO NORONHA FILHO

ADVOGADO: SP068182-PAULO POLETTO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0042421-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA MARINHO DA SILVA

ADVOGADO: SP073948-EDSON GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0042423-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON PAULO AFONSO DE CAMARGO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0042458-73.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ROBERTO CAVALCANTI

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0042569-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE FERREIRA

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0042571-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0042572-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP220762-REGINALDA BIANCHI FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP220762-REGINALDA BIANCHI FERREIRA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0042589-48.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA EURIDECE FERREIRA

ADVOGADO: SP204140-RITA DE CASSIA THOME

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     642/1206



 

PROCESSO: 0042593-85.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: COSMO PRIZMICMOMCE

ADVOGADO: SP242213-LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0042625-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA DE ANDRADE

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0042739-29.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0042753-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIA MARIA SOARES

ADVOGADO: SP243311-ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0042771-34.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO XAVIER DE MELO

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0042789-89.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANNA PLATZER

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0042823-30.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HAROLDO FERNANDES

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0042831-41.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0042856-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP233521-LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0042885-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0042890-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RODINEI RODRIGUES CHAVES

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0042898-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON GOMES DE MIRANDA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0042908-16.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WANIA DANTAS DE MELLO

ADVOGADO: SP054348-PAULINO DONAIRE FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0042919-79.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERVAZIO PEREZ DA SILVA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0042978-33.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP209169-CLAUDIO BELLO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0043042-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ELENIR TEIXEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0043059-45.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA HELENA FERNANDES

ADVOGADO: SP148841-EDUARDO SOARES DE FRANCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0043112-26.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENALVA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0043112-60.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP240061-PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP240061-PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0043115-15.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249839-CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP249839-CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0043140-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSUE SALES DE ARAUJO

ADVOGADO: SP055860-MESAC FERREIRA DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0043178-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CASSIA REGINA LOPES

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0043191-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150777-RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150777-RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0043197-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANASIO LEMES DE PAULA

ADVOGADO: SP150777-RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA

RECDO: ANASIO LEMES DE PAULA

ADVOGADO: SP150777-RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0043206-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP124924-DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0043220-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDINEI DANTAS XAVIER

ADVOGADO: SP262298-RONALDO GOMES SIMONE

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0043257-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0043269-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FATIMA DA SILVA REIS

ADVOGADO: SP141603-IVONE DA SILVA SANTOS

RECDO: FATIMA DA SILVA REIS

ADVOGADO: SP141603-IVONE DA SILVA SANTOS

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0043319-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HERMINA ROSA LISBOA

ADVOGADO: SP163344-SUELI APARECIDA FERREIRA DE SOUZA

RECDO: HERMINA ROSA LISBOA

ADVOGADO: SP163344-SUELI APARECIDA FERREIRA DE SOUZA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0043320-44.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO SOCORRO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0043327-36.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP285543-ANDRE LUIZ MELONI GUIMARAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP285543-ANDRE LUIZ MELONI GUIMARAES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0043356-52.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DOS SANTOS POSSONATO

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0043377-28.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP290156-LUCAS BERTAN POLICICIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP290156-LUCAS BERTAN POLICICIO

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0043402-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEILA DINIZ RODRIGUES

ADVOGADO: SP121728-NEMERSON AYRES DE CASTRO E SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0043416-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVANEIDE DE ALENCAR UCHOA

ADVOGADO: SP222588-MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0043424-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP206157-MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP206157-MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0043427-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP166629-VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP166629-VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0043525-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CILENE DELMASQUIO NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0043540-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AIRTON FLAVIO SAYAGO

ADVOGADO: SP136658-JOSÉ RICARDO MARCIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0043570-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALAOR SALVIANO BUENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0043631-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENI ALVES MISAEL

ADVOGADO: SP177818-NEUZA APARECIDA FERREIRA

RECDO: GENI ALVES MISAEL

ADVOGADO: SP177818-NEUZA APARECIDA FERREIRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0043633-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198686-ARIANA FABIOLA DE GODOI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP198686-ARIANA FABIOLA DE GODOI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0043683-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JESULINO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP156585-FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0043699-82.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOMINGOS PEREIRA

ADVOGADO: SP203764-NELSON LABONIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0043786-04.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ESPEDITO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0043795-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONILDA DIAS

ADVOGADO: SP211235-JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0043805-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELVIRA LOPES DE CAMPOS BRANDAO

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0043849-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRENE PEREIRA SANT ANA

ADVOGADO: SP267546-ROGERIO FRANCISCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0043952-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONOR FERREIRA INACIO

ADVOGADO: SP138649-EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0043956-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS DORES MARIANO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP266948-KARLA DA FONSECA MACRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0043971-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GABRIEL ZABABURIM

ADVOGADO: SP290933-JUCANIA MARIA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0044036-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIA VIEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP255743-HELENA MARIA MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0044041-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENTO FRANCISCO DA FRAGA

ADVOGADO: SP262337-ANDREIA ALVES DA FRAGA GARCEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0044045-33.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO NASCIMENTO BRAGA

ADVOGADO: SP279833-ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0044047-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILCELIA MARIA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO: SP261463-SANDRA DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0044093-89.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO CARLOS DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO: SP279833-ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0044127-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSWALDO DOS REIS LARANJEIRA

ADVOGADO: SP249866-MARLI APARECIDA MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0044174-38.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZILDA SERRA MUTTI

ADVOGADO: SP068182-PAULO POLETTO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0044184-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158077-FRANCISCO HÉLIO ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158077-FRANCISCO HÉLIO ARAUJO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0044196-96.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP163319-PAULO CESAR CARMO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP163319-PAULO CESAR CARMO DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0044234-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0044241-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0044318-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0044366-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE SABINO LEITE

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0044404-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BIANCA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP188395-ROGÉRIO CEZÁRIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0044413-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0044440-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAYME DE OLIVEIRA MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0044455-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PATRICIA LUDWIG DA SILVA

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0044479-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SALVIANO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP264692-CELIA REGINA REGIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0044488-47.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP054479-ROSA TOTH

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0044507-87.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ DOS SANTOS REIS

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0044533-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS MOTOLO

ADVOGADO: SP195020-FRANCISCO HENRIQUE SEGURA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     651/1206



 

PROCESSO: 0044537-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADILSON VIEIRA RODRIGUES

ADVOGADO: SP183851-FÁBIO FAZANI

RECDO: ADILSON VIEIRA RODRIGUES

ADVOGADO: SP183851-FÁBIO FAZANI

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0044559-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIS HENRIQUE NASCIMENTO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0044593-58.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUELI TEREZA DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0044598-80.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0044637-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELCIO SARAIVA DA SILVA

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS

RECDO: ELCIO SARAIVA DA SILVA

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0044655-98.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0044661-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUCIA MEIRA DE CASTRO

ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0044681-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENILDA VICENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01
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PROCESSO: 0044690-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: EDSON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO: SP197400-JANIS GARCIA DE MOURA

RCDO/RCT: EDSON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO: SP197400-JANIS GARCIA DE MOURA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0044709-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DELZELICE SANTANA

ADVOGADO: SP116159-ROSELI BIGLIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0044789-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: QUITERIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0044792-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RENILDA DOS SANTOS BARUTTI

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0044795-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ONDINA PRINA COLOGNEZE

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0044809-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROMILDA GONZAGA

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0044842-14.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP049994-VIVALDO GAGLIARDI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP049994-VIVALDO GAGLIARDI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0044874-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO CARMO OLIVEIRA PETERS

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0044880-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MONDEKI

ADVOGADO: SP256648-ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0044914-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDUARDO KEITI NIIMOTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0044937-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDEMAR GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP273772-APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0044938-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIA MARIA DE LIRA ALVES

ADVOGADO: SP273772-APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0044957-98.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CARLOS MIGUEL

ADVOGADO: SP235133-REGIS CERQUEIRA DE PAULA

RECDO: ANTONIO CARLOS MIGUEL

ADVOGADO: SP235133-REGIS CERQUEIRA DE PAULA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0044991-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GENILTON SIDNEY DO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0045038-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DOMINGOS ANTONIO DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0045126-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP175788-GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI

RECDO: EDSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP175788-GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0045255-27.2007.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP077278-SILMARA MARQUES NUNES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP077278-SILMARA MARQUES NUNES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0045280-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP064718-MANOEL OLIVEIRA LEITE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP064718-MANOEL OLIVEIRA LEITE

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0045288-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SOLANGE HESSEL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP220288-ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0045420-69.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IRICLEA BITTAR FERNANDES

ADVOGADO: SP297620-JULIANA GARCIA VALEZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0045515-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP218443-IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP218443-IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0045526-31.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSE BARBOSA DE SENA

ADVOGADO: SP281748-ANTONIO ROBSON SILVA CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0045566-13.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FERNANDO MARADEI

ADVOGADO: SP270596-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

RECDO: FERNANDO MARADEI

ADVOGADO: SP270596-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0045594-78.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0045604-88.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OLGA MARIA ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0045633-75.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE GUERREIRO

ADVOGADO: SP101471-ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

RECDO: JOSE GUERREIRO

ADVOGADO: SP101471-ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0045654-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP157737-ADILSON APARECIDO VILLANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP157737-ADILSON APARECIDO VILLANO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0045665-80.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FAUSTINO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0045690-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0045692-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KENJI ICHIKIHARA

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0045753-21.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AGOSTINHO SCHIAVINATO

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

RECDO: AGOSTINHO SCHIAVINATO

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0045801-14.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE DUQUIS DA SILVA

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     656/1206



Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0045801-43.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LINDOLFO PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP154129-FLAVIA APARECIDA MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0045804-66.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON DIAS

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0045820-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALMIRA SANTOS SOARES

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0045829-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP222472-CAROLINA GOMES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP222472-CAROLINA GOMES DOS SANTOS

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0045888-33.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALDEMAR AUGUSTO VIOLANTE

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0045909-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELSO ANTONIO

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0046063-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZACARIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0046111-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP143449-MARCELO APARECIDO ZAMBIANCHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0046123-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA MARCIA CARDOSO CAETANO

ADVOGADO: SP248763-MARINA GOIS MOUTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0046163-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MANOEL TEIXEIRA VIANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0046173-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BELMIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP168472-LUIZ CARLOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0046213-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DILMA ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0046232-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0046297-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA CORDEIRO DA SILVA LIMA

ADVOGADO: SP215865-MARCOS JOSE LEME

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0046344-46.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSILEIDE DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0046448-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARINEUZA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP259484-ROBSON PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0046455-69.2007.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP171835-LUCIO OLIVEIRA SOARES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP171835-LUCIO OLIVEIRA SOARES

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0046474-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ARQUIMEDES RIBEIRO DE SANTANA

ADVOGADO: SP162082-SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA

RCDO/RCT: ARQUIMEDES RIBEIRO DE SANTANA

ADVOGADO: SP162082-SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0046602-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALECIO LEME DE SOUZA

ADVOGADO: SP154213-ANDREA SPINELLI MILITELLO GONÇALVES NUNES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0046617-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ANSELMA DO NASCIMENTO ROSSINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0046642-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA VILLANOVA SILVA

ADVOGADO: SP177306-LAWRENCE GOMES NOGUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0046645-32.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP222821-CAROLINA MARTINS DOS REIS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP222821-CAROLINA MARTINS DOS REIS

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0046648-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0046658-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO EVANIO DA SILVA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0046680-89.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: AGENOR DAS NEVES COSTA

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA

RECDO: AGENOR DAS NEVES COSTA

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0046686-91.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARNALDO PEREIRA

ADVOGADO: SP092102-ADILSON SANCHEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0046707-67.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANDRA MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO: RO001793-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0046755-26.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP200685-MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP200685-MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0046760-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA GORETTI DE SOUZA

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0046765-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERO GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0046788-79.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CELESTINA CELIA GIACOMINI

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0046824-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEVERINO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0046835-87.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: JOSE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO: SP304720-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

RECDO: JOSE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO: SP304720-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0046887-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AUGUSTO BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO: SP128703-MARIA DE FATIMA SANTOS DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0046896-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE TEODORO SANTANA NETO

ADVOGADO: SP142671-MARCIA MONTEIRO DA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0046910-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLENE GABELONI DE CAMPOS

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0046917-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RENATA FAGUNDES CORREIA

ADVOGADO: SP216960-ADRYANO GOMES DE AMORIM MAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0046921-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADJALMA JESUS DE ARAGAO

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0046957-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE FATIMA RODRIGUES SANTANA

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0047037-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIL PELEGRINO ZOLA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0047161-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLINDO DE OLIVEIRA LIMA
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ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0047198-45.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0047213-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RAIMUNDO CABOCLO DE MELO

ADVOGADO: SP090530-VALTER SILVA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0047279-57.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA LEMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP206924-DANIEL ZAMPOLLI PIERRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0047297-49.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELZA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO: SP171835-LUCIO OLIVEIRA SOARES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0047386-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA CANDIDA COLLET E SILVA RAPOSO

ADVOGADO: SP168472-LUIZ CARLOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0047391-26.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP240729-JOSÉ ANTONIO SEBASTIÃO DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP240729-JOSÉ ANTONIO SEBASTIÃO DA COSTA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0047417-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP073645-LUIZ ROBERTO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP073645-LUIZ ROBERTO DA SILVA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0047457-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: ANTONIO BARROZO CAVALCANTE

ADVOGADO: SP147941-JAQUES MARCO SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0047518-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS MODESTA

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0047535-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON FREIRE

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0047633-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUZINETE DAVID DE MEDEIROS IVO

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0047635-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAURITA ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0047657-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0047712-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLINES QUEIROZ DE ANDRADE BEDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0047722-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ADOLFO PEREIRA

ADVOGADO: SP273227-VALDI FERREIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0047790-26.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP196347-PUBLIUS ROBERTO VALLE
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RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP196347-PUBLIUS ROBERTO VALLE

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0047899-98.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0047900-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELISABETE ROTTA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0047901-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IUAKI HIRASHIMA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0047912-39.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP216155-DANILO GONÇALVES MONTEMURRO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP216155-DANILO GONÇALVES MONTEMURRO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0047912-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLOTILDE SANTINA DE MOURA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0047913-82.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO DE OLIVEIRA E SILVA.

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0047931-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EULER JESUS DA SILVA

ADVOGADO: SP185551-TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0047946-72.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO DO NASCIMENTO BUENO

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA

RECDO: FRANCISCO DO NASCIMENTO BUENO
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ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0047947-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JUDITE FERNANDES NUNES DA SILVA

ADVOGADO: SP303418-FABIO GOMES DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0047999-92.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP158977-ROSANGELA JULIANO FERNANDES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP158977-ROSANGELA JULIANO FERNANDES

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0048037-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO: SP119584-MANOEL FONSECA LAGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0048038-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA GARCIA DE AZEVEDO

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0048040-59.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP041740-RICARDO LEME DE MORAES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP041740-RICARDO LEME DE MORAES

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0048041-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE JESUS RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0048071-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES CALISTO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0048178-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LINDACI FERREIRA MUNIZ

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0048179-69.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALTANEIDE CELINO LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP193966-AHMAD MOHAMED GHAZZAOUI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0048180-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROBERTO CORREIA DE SOUSA DANTAS

ADVOGADO: SP193966-AHMAD MOHAMED GHAZZAOUI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0048210-26.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP189072-RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP189072-RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0048239-76.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FATIMA SOLA GARCIA

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0048252-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ETILIANO GONCALVES

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RECDO: ETILIANO GONCALVES

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0048297-84.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0048314-18.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARILENA DA MOTTA E SILVA POMPA

ADVOGADO: SP304720-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

RECDO: MARILENA DA MOTTA E SILVA POMPA

ADVOGADO: SP304720-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0048355-19.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FRANCISCO LOPES
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ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0048375-73.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARILENE SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP081276-DANILO ELIAS RUAS

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0048393-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CONSTANTE MANTOVANI FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0048398-19.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAURA MARIA LUNARDI

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: LAURA MARIA LUNARDI

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0048448-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA ALVES

ADVOGADO: SP296317-PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0048475-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JUDITT IZABEL FERREIRA

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0048486-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALMIR SARMENTO BONFIM

ADVOGADO: SP141372-ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0048505-29.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDIR OVIDIO MARI

ADVOGADO: SP173273-LEONARDO ARRUDA MUNHOZ

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0048516-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP096983-WILLIAM GURZONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP096983-WILLIAM GURZONI

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0048540-23.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARILDA APARECIDA BELARMINO

ADVOGADO: SP257159-TATIANA CARDOSO PAIVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0048604-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CICERA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP044184-ARNALDO MOCARZEL

RECDO: CICERA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP044184-ARNALDO MOCARZEL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0048621-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCINEIDE APARECIDA BALMANT FERREIRA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0048633-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAQUIM PEREIRA MARCELINO

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0048671-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0048677-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIVANIA CRISTIANE DA SILVA

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0048682-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FELIPE DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO: SP142503-ILTON ISIDORO DE BRITO

RECDO: FELIPE DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO: SP142503-ILTON ISIDORO DE BRITO

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0048732-19.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: HERMENEGILDO FERNANDES

ADVOGADO: SP261861-MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA

RECDO: HERMENEGILDO FERNANDES

ADVOGADO: SP261861-MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0048754-14.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0048793-11.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEDI VICENTE DA SILVA

ADVOGADO: SP225431-EVANS MITH LEONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0048803-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUZANA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO: SP079101-VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0048826-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0048846-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADEILZA HERCULANO DA ROCHA NOGUEIRA

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0048894-48.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARNALDO RIBEIRO GALVAO FILHO

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0048895-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SERGIO FAIAO

ADVOGADO: SP263728-WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0048902-88.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VANESSA GLORIA FERREIRA DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0048924-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DA SILVA GARCIA

ADVOGADO: SP139418-SANDRA MARA LIMA GARCIA STRASBURG

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0048991-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDO ELCIO MOREIRA JUNIOR

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0049015-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0049057-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELZA RIBEIRO

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0049091-03.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE NUNES DA SILVA

ADVOGADO: SP215398-MIGUEL ULISSES ALVES AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0049095-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALESSANDRO RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0049096-25.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RUBENS CONCEICAO

ADVOGADO: SP248524-KELI CRISTINA GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0049134-37.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EIKO TATEISHI
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ADVOGADO: SP237732-JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0049204-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SUELY GRAZIOLI GARCIA

ADVOGADO: SP154771-ALEXANDRE BARBOSA VALDETARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0049258-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ PESSOA DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0049295-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP177773-ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP177773-ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0049296-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FONSECA LEAL

ADVOGADO: SP302696-SIMONE ROSA PADILHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0049300-69.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARGEMIRO APARECIDO PASSOS

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0049360-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLY DE SOUZA BERNARDO SIMEONI

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0049366-49.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GUILHERME DO PILAR JOSE

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0049395-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA ZAGO

ADVOGADO: SP235169-ROBERTA DE AMORIM DUTRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0049426-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDINEI DA SILVA SOUZA

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO

RECDO: CLAUDINEI DA SILVA SOUZA

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0049431-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON COSTA DE ABREU

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0049434-62.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0049444-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO GILBERTO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP206870-ALESSANDRA DA COSTA SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0049551-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO: SP147414-FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0049651-08.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEONICE DE LIMA SOUSA

ADVOGADO: SP264157-CLEMENTINA NASCIMENTO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0049655-45.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELZI DA SILVA OLIVEIRA RIOS

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0049688-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDNALDO SOUZA ARAUJO

RECDO: EDNALDO SOUZA ARAUJO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0049695-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON DAMACENO

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0049727-32.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0049767-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ZORAIDE SILVA BARRETO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP197415-KARINA CHINEM UEZATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0049820-29.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: APOLINARIO ALMEIDA BORGES

ADVOGADO: SP261463-SANDRA DE ARAUJO

RCDO/RCT: APOLINARIO ALMEIDA BORGES

ADVOGADO: SP261463-SANDRA DE ARAUJO

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0049829-88.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARMINO JOSE CEGLIA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0049922-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LOURDES MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP229969-JOSÉ EDILSON SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0049971-92.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OTAVIO DE AZAMBUJA SOBRINHO

ADVOGADO: SP261861-MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0049979-69.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ONIVALDO DE SOUZA AMADO

ADVOGADO: SP175335-VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53
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PROCESSO: 0050001-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS NEVES FERREIRA RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0050020-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSIAS ALCANTARA VIEIRA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0050027-91.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLARISSE ARSLANIAN DOS SANTOS GARCIA

ADVOGADO: SP228119-LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA

RECDO: CLARISSE ARSLANIAN DOS SANTOS GARCIA

ADVOGADO: SP228119-LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0050060-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: YARA DA SILVA CASEIRO

ADVOGADO: SP299707-PATRÍCIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0050068-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA NILZA DAMACENO VIANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0050078-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SOELIO AMARO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0050108-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE AFONSO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0050117-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILBERTO ISMAEL DA SILVA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0050150-89.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OTACILIO JOSE GALINDO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0050170-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SANTA IZABEL PERAL DE PAULA

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0050209-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADRIELI FRANCISCA DE SOUSA

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0050231-72.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADAO DA SILVA BOTELHO

ADVOGADO: SP196607-ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0050246-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NATALIA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0050249-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP265979-CARINA DE MIGUEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP265979-CARINA DE MIGUEL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0050259-06.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIO DE MENDONCA

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0050267-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELCI MENDES DE ARAUJO

ADVOGADO: SP244044-VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA

RECDO: ELCI MENDES DE ARAUJO

ADVOGADO: SP244044-VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0050268-65.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AILTON DE SOUZA LAMANA

ADVOGADO: SP170225-VIVIANE DE SOUZA COSTA

RECDO: AILTON DE SOUZA LAMANA

ADVOGADO: SP170225-VIVIANE DE SOUZA COSTA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0050289-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANSELMO ANTONIO URIAS GUEDES

ADVOGADO: SP044184-ARNALDO MOCARZEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0050298-37.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: JULIO NAGIB ZAINE

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RCDO/RCT: JULIO NAGIB ZAINE

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0050314-54.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEVERINO BARBOSA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0050372-91.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CECILIA FREITAS DE AZEVEDO PESCE

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RCDO/RCT: CECILIA FREITAS DE AZEVEDO PESCE

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0050403-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO APARECIDO JOIA

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0050416-13.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RCDO/RCT: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0050423-05.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE ROSADO

ADVOGADO: SP239978-LECI DE FATIMA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44
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PROCESSO: 0050476-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO: SP173520-RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0050519-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REGINALDO FRANCISCO PIRES

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0050536-90.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP067806-ELI AGUADO PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP067806-ELI AGUADO PRADO

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0050674-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSALVO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0050688-70.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP173273-LEONARDO ARRUDA MUNHOZ

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP173273-LEONARDO ARRUDA MUNHOZ

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0050703-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0050776-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0050828-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONIDIA DA SILVA BASTOS BARONETTI

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0050864-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0050908-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIETA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0050918-20.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP220550-FLAVIO SCHAFFER

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP220550-FLAVIO SCHAFFER

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0050932-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA JOSE LINS

ADVOGADO: SP303450-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0050965-86.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SILVANA ROSE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP312013-ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0051001-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCIANO DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO: SP198938-CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0051007-38.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: RENI SOUZA SOARES

ADVOGADO: SP094193-JOSE ALVES DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0051073-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0051184-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO EXPEDITO DE SOUSA

ADVOGADO: SP147941-JAQUES MARCO SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0051276-77.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIANA ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0051281-02.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCICLEIDE ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP093953-HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0051469-29.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EFIGENIA GRIGORIO DA SILVA

ADVOGADO: SP147496-ALESSANDRA GOMES MARQUES

RECDO: EFIGENIA GRIGORIO DA SILVA

ADVOGADO: SP147496-ALESSANDRA GOMES MARQUES

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0051497-60.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALTER PEREIRA OZORIO

ADVOGADO: SP236174-RENATO SANCHEZ VICENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0051530-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIO VIEIRA DE JESUS

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0051534-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0051536-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON VITORIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0051554-15.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: DELMA LUCIA ARRUDA

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA

RCDO/RCT: DELMA LUCIA ARRUDA

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0051592-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: AFRANE SOARES BENICIO FREITAS DA SILVA

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0051605-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MEIRE DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO: SP225431-EVANS MITH LEONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0051608-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DALVA MARIA LAGHI MAFFEI

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0051660-40.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUCAS MARCONE ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0051683-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0051767-84.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA BENEDITA GUIMARAES

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0051775-61.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MYLENA MARTINS GARCON

ADVOGADO: SP268984-MARIA DAS MERCES SPAULONCI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45
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PROCESSO: 0051813-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARIEL CAVALCANTI DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0051921-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: KENIA MARIA HUBNER POTTES

ADVOGADO: SP198158-EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0051948-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE APARECIDO MALFATTI

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0051985-15.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IVANILDO LUIZ DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0051986-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FLAVIO RAPHAEL SOARES PASTORE

ADVOGADO: SP203655-FRANCISCO ROBERTO DOS RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0052071-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS ANTONIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0052104-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUISA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0052137-97.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0052140-52.2010.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0052202-58.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TEREZINHA ALVES DE SANTANA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0052205-47.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TANIA SAMIRA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO: RO001793-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

RECDO: TANIA SAMIRA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO: RO001793-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0052239-85.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIS ANTONIO DE BARROS

ADVOGADO: SP152694-JARI FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0052244-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WANDERLEY ANTONIO TEDESCO

ADVOGADO: SP212823-RICARDO DOS ANJOS RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0052269-23.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERICK SANTOS SOARES DE JESUS

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0052290-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0052400-95.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0052500-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ANUNCIADA GOMES DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0052529-03.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSA GONÇALVES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0052553-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEUSA APARECIDA SERAFIM

ADVOGADO: SP157567-SELMA MAIA PRADO KAM

RECDO: CLEUSA APARECIDA SERAFIM

ADVOGADO: SP157567-SELMA MAIA PRADO KAM

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0052585-36.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERCINO PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0052641-06.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIRIAM BATISTA CRUZ LEITE

ADVOGADO: SP304720-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

RECDO: MIRIAM BATISTA CRUZ LEITE

ADVOGADO: SP304720-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0052683-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA NILDA FERRARI

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0052696-20.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELIO ALCANTARA VIANA

ADVOGADO: SP073645-LUIZ ROBERTO DA SILVA

RECDO: HELIO ALCANTARA VIANA

ADVOGADO: SP073645-LUIZ ROBERTO DA SILVA

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0052728-25.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VERA LUCIA AURORA CANAVERDE

ADVOGADO: SP268984-MARIA DAS MERCES SPAULONCI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0052809-08.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DAS GRACAS ARRIEL LIMA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0052809-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: APARECIDA VICENTE GARGIULO

ADVOGADO: SP286880-JEFERSON TICCI JUNIOR

RECDO: APARECIDA VICENTE GARGIULO

ADVOGADO: SP286880-JEFERSON TICCI JUNIOR

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0052839-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO CANDIDO DA COSTA

ADVOGADO: SP061946-EDGARD MENDES BENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0052946-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARIDAI DE MACEDO

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0052988-05.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO LOURENCO

ADVOGADO: SP266948-KARLA DA FONSECA MACRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0053012-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO PAULO DA COSTA

ADVOGADO: SP169918-VIVIAN DA VEIGA CICCONE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0053115-74.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO JOSE DE ARAUJO CARVALHO

ADVOGADO: RO001793-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

RECDO: FRANCISCO JOSE DE ARAUJO CARVALHO

ADVOGADO: RO001793-ANA PAULA MORAIS DA ROSA

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0053123-85.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP090130-DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP090130-DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0053262-03.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JULDINO ALVES RIBEIRO

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0053272-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARLENE ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0053284-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIRANDA MASCARENHAS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0053360-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA LUCIA DE MATOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0053377-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: REINALDO ROQUE FERREIRA

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0053401-18.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILSON RUSSO

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0053439-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONILDA NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP129067-JOSE RICARDO CHAGAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0053457-51.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FATIMA MARIA DE SOUZA SOTERO

ADVOGADO: SP254638-ELAINE GOMES DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0053533-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO
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RECTE: LIA TEREZINHA RODRIGUES NONATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0053614-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0053617-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOANA DO NASCIMENTO DURSO

ADVOGADO: SP172882-DEBORA APARECIDA DE FRANÇA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0053665-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DUCATI SOARES

ADVOGADO: SP300359-JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0053684-41.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP151641-EDUARDO PAULO CSORDAS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP151641-EDUARDO PAULO CSORDAS

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0053701-14.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS

ADVOGADO: SP282402-VICTOR AUGUSTO PEREIRA SANCHES

RECDO: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS

ADVOGADO: SP282402-VICTOR AUGUSTO PEREIRA SANCHES

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0053726-90.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HELTON DELGADO DE PAIVA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0053797-29.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VICTOR FERREIRA DE PAULA

ADVOGADO: SP302967-ANA CELIA GAMA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0053814-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIELLA PESSONI EUFROSINO

ADVOGADO: SP261310-DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0053858-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GERALDO AGRIPINO LEANDRO

ADVOGADO: SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0053890-89.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDILSON LUBARINO AMORIM

ADVOGADO: SP076239-HUMBERTO BENITO VIVIANI

RECDO: EDILSON LUBARINO AMORIM

ADVOGADO: SP076239-HUMBERTO BENITO VIVIANI

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0053898-37.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0054012-68.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MITIKO ANRAKU

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0054037-52.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP080830-EDSON ROBERTO DA SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP080830-EDSON ROBERTO DA SILVA

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0054118-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLAUDIONOR VICENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0054153-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO: SP090312-ISABEL LEAL DO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0054190-17.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDINA VELANE RIBEIRO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0054212-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DORIVAL MIAGUSTO

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: DORIVAL MIAGUSTO

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0054227-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MIRIAN FONTES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0054256-94.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0054323-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208949-ALEXSANDRO MENEZES FARINELI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208949-ALEXSANDRO MENEZES FARINELI

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0054341-17.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ELISABETE APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RCDO/RCT: ELISABETE APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0054352-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GIVANILDO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP098137-DIRCEU SCARIOT

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0054355-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARNALDO MOREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP252504-BIANCA DIAS MIRANDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0054391-43.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANA MARIA CARVALHEIRO CRISCUOLO
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ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RCDO/RCT: ANA MARIA CARVALHEIRO CRISCUOLO

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0054419-74.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ATAIDE SOLER

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0054490-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO SERGIO MENDONCA

ADVOGADO: SP195002-ELCE SANTOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0054503-75.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAURICIO GONCALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0054572-44.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OTAVIO DOS SANTOS COIMBRA

ADVOGADO: SP279833-ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0054634-50.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ADA ZAIA TERRONI

ADVOGADO: SP197357-EDI APARECIDA PINEDA CARNEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0054651-23.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0054666-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0054668-93.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ABRRAO FERREIRA GALVAO

ADVOGADO: SP089783-EZIO LAEBER
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0054684-76.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALICE JUDITE CHAVES AREIAS

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0054719-70.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE BENTO TEMOTEO

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0054736-43.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MAFALDA INNOCENTE

ADVOGADO: SP071068-ANA REGINA GALLI INNOCENTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP071068-ANA REGINA GALLI INNOCENTI

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0054749-08.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP276963-ADRIANA ROCHA DE MARSELHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP276963-ADRIANA ROCHA DE MARSELHA

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0054860-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PAULO GIOVANI DE FARIA ZEFERINO

ADVOGADO: SP289643-ANNA KARINA ALVES DE JESUS

RECDO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO ECIÊNCIA E TECNOLOGIA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0054864-92.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0054932-42.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WAGNER FRATINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0055120-35.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSINEIDE DE MENDONÇA AMORIM

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0055132-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA LUCIA ALVES

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0055146-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO STRAMARO

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0055172-31.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP253715-PAULA MARSOLLA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0055174-69.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITA APARECIDA DOMINGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0055201-81.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ENI FORJAZ BARRACANO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0055225-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ELIAS FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO: SP293440-MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA

RECDO: ELIAS FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO: SP293440-MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0055243-67.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LEONICE DA SILVA DANIEL LEITE

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0055289-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JUDITH DEL CARMEN CANDIA ALFARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48
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PROCESSO: 0055293-59.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP152694-JARI FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0055317-87.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: VALDETINA DO CARMO OLIVEIRA

ADVOGADO: SP036063-EDELI DOS SANTOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0055319-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EMANOEL VANDERLEI DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0055321-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA PINHEIRO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0055338-63.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ADELAIDE DA SILVA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0055338-97.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ETELMA RENNES SOBRINHO

ADVOGADO: SP222298-GLAUCIA LINO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0055359-39.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE MARIA RITA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0055406-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JANIO MARIA SILVA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0055423-49.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARINALDO OLIVEIRA

ADVOGADO: SP249806-PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0055468-53.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA ZELIA SILVA GIROLDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0055519-64.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0055521-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE GUERRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0055542-10.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BERNARDO DA CONCEICAO MARQUES LOBATO

ADVOGADO: SP131902-EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU

RECDO: BERNARDO DA CONCEICAO MARQUES LOBATO

ADVOGADO: SP131902-EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0055573-64.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ROBERTO SILVA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0055699-80.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0055749-09.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0055750-91.2011.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FATIMA DE SOUZA CANEDO

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: FATIMA DE SOUZA CANEDO

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0055790-73.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO PEREZ CLARO

ADVOGADO: SP179845-REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA

RECDO: ANTONIO PEREZ CLARO

ADVOGADO: SP179845-REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0055804-57.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO: SP227795-ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0055824-48.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ALVES DE BRITO

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0055878-14.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILLIAM DIONISIO DOS SANTOS

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0055918-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OTACILIO JOSE GALINDO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0055967-08.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0055988-13.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DANIEL INACIO DE LIMA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0056011-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0056065-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: EDNALDO JOEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP288966-GISELA REGINA DEL NERO CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0056066-07.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA BESERRA CAVALCANTI DA SILVA

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0056067-89.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: TAKAJI UENO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0056070-44.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVALDO FRANCISCO

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0056108-56.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: DALLET MAELY BENEDITI PRADO

ADVOGADO: SP309477-LARIANE ROGERIA PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0056116-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA PAULA SOARES FRAGOSO

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0056170-33.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP222596-MOACYR LEMOS JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP222596-MOACYR LEMOS JUNIOR

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54
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PROCESSO: 0056185-65.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOAO RODRIGUES

ADVOGADO: SP244410-LUIS OTAVIO BRITO COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0056196-31.2010.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0056264-78.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: ANA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RCDO/RCT: ANA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0056272-21.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JACQUELINE DE OLIVEIRA PAVAO RAMOS

ADVOGADO: SP131463-MARCIO CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0056303-12.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO AUGUSTO MANDRO

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: ANTONIO AUGUSTO MANDRO

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0056305-11.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE ROBERTO CAMARGO BAZONE

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0056404-78.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: GILKA GRILLO DE SOUZA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0056420-66.2010.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RCDO/RCT: UNIAO FEDERAL (AGU)
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ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0056427-24.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARCO ANTONIO MINOZZO

ADVOGADO: SP287590-MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0056434-16.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DE LOURDES CARRASCO FERNANDES

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0056642-97.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILLMAN DA ROCHA DEFACIO

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0056647-22.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIAO TAVARES DE LIMA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0056655-96.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA DO CARMO FIRMINO

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0056657-66.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WILLMAN DA ROCHA DEFACIO

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0056680-12.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: WALDEMAR DOS SANTOS

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0056685-34.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALOIDES BISPO DA SILVA

ADVOGADO: SP248209-LORENZA CAVALCANTE REBEQUE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43
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PROCESSO: 0056689-71.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO ADEMIR DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0056694-93.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NELSON DA SILVA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0056703-55.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0056737-30.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP189817-JULIANA AMORIM LEME

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP189817-JULIANA AMORIM LEME

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0056873-27.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CESAR ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO: SP232570-MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA FERIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0056892-33.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CLEIDE BARBOSA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0056921-83.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ERIVAN SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0056937-37.2011.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS DE BARROS

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05
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PROCESSO: 0056996-93.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: PEDRO ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP254872-CLEBER PEREIRA CORREA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0057562-76.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LUIZ CARLOS GOMES DA COSTA

ADVOGADO: SP215849-MARCELLO NAVAS CONTRI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0057746-66.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0057875-71.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP146285-RODRIGO DE BARROS PINTO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP146285-RODRIGO DE BARROS PINTO

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0058595-04.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ALFREDO ERNESTO LOMONACO

ADVOGADO: SP080509-MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA

RECDO: ALFREDO ERNESTO LOMONACO

ADVOGADO: SP080509-MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0058969-20.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP156654-EDUARDO ARRUDA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP156654-EDUARDO ARRUDA

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0059370-82.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSENILDA SOUZA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO: SP147941-JAQUES MARCO SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0059534-47.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: HAROLDO AUGUSTO GIROTTO

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0060140-75.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: LAZARO THEODORO NETO

ADVOGADO: SP287214-RAFAEL RAMOS LEONI

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0060672-49.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: FRANCISCO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0060682-93.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: BENEDITO EVANGELISTA BENTO

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0061651-79.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0061657-86.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO SOARES

ADVOGADO: SP163569-CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0061662-11.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO GERALDO GONCALVES

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0061892-82.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JAIME GOUVEIA CLARO

ADVOGADO: SP261310-DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0061978-24.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO DE FARIAS

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02
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PROCESSO: 0062570-34.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JOSE CARLOS COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0062808-19.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ARMANDO ALVARES CAZELLA

ADVOGADO: SP237412-VANISSE PAULINO DOS SANTOS

RECDO: ARMANDO ALVARES CAZELLA

ADVOGADO: SP237412-VANISSE PAULINO DOS SANTOS

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

 

PROCESSO: 0063166-18.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP164670-MOACYR GODOY PEREIRA NETO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP164670-MOACYR GODOY PEREIRA NETO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0063351-22.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: OSVALDO RIBEIRO LEITE

ADVOGADO: SP287419-CHRISTIAN PINEIRO MARQUES

RECDO: OSVALDO RIBEIRO LEITE

ADVOGADO: SP287419-CHRISTIAN PINEIRO MARQUES

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0063430-98.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: NILVA DAVANCO

ADVOGADO: SP247939-SABRINA NASCHENWENG

RECDO: NILVA DAVANCO

ADVOGADO: SP247939-SABRINA NASCHENWENG

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0063674-61.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP196899-PAULO SERGIO ESPIRITO SANTO FERRO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP196899-PAULO SERGIO ESPIRITO SANTO FERRO

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0063705-81.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ENOCK MAURICIO DA SILVA

ADVOGADO: SP137682-MARCIO HENRIQUE BOCCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0063982-63.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CARLOS MACHADO DE MORAES

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

 

PROCESSO: 0064175-15.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP265953-VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP265953-VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

 

PROCESSO: 0064363-71.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARISA TEDESCO DORO

ADVOGADO: SP263134-FLÁVIA HELENA PIRES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0064503-08.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0064747-34.2009.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSA SANTOS

ADVOGADO: SP199167-CIRLENE SANTOS DE MELO OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0065250-89.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP274295-ERIKA PARISI DE OLIVEIRA MACHADO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP274295-ERIKA PARISI DE OLIVEIRA MACHADO

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0065857-05.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP129789-DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP129789-DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0066052-87.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANTONIO FEDRIGO FILHO

ADVOGADO: SP103216-FABIO MARIN

RECDO: ANTONIO FEDRIGO FILHO

ADVOGADO: SP103216-FABIO MARIN

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0066196-61.2008.4.03.6301
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: MARA LUCIA SIQUEIRA DOSSENA

ADVOGADO: SP227607-CLEIDE TAVARES BEZERRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP212354-TALES ALVES PARANAHIBA

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0066257-19.2008.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RCDO/RCT: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0066597-60.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: SEBASTIÃO GETULIO ALVES

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0067105-06.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP157045-LEANDRO ESCUDEIRO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP157045-LEANDRO ESCUDEIRO

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

 

PROCESSO: 0067346-77.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP196598-ALAN DE OLIVEIRA CORRÊA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP196598-ALAN DE OLIVEIRA CORRÊA

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

 

PROCESSO: 0068072-51.2008.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP268947-ITAMAR MANTOVANI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP268947-ITAMAR MANTOVANI

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0074690-46.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP151636-ALCEU FRONTOROLI FILHO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP151636-ALCEU FRONTOROLI FILHO

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

 

PROCESSO: 0076242-46.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CRISTINA EMIKO IGUE

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07
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PROCESSO: 0076366-29.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ROSANA ZAMBONI

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

 

PROCESSO: 0086257-74.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0086302-78.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

 

PROCESSO: 0086586-86.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: ANA MARIA DA SILVEIRA

ADVOGADO: SP097365-APARECIDO INACIO

RECDO: ANA MARIA DA SILVEIRA

ADVOGADO: SP097365-APARECIDO INACIO

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

 

PROCESSO: 0088617-79.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP196353-RICARDO EURICO WASINGER

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP196353-RICARDO EURICO WASINGER

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

PROCESSO: 0090077-04.2007.4.03.6301

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

 

PROCESSO: 0093162-95.2007.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: IZAC NOGUEIRA FREIRES

ADVOGADO: SP189121-WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

 

PROCESSO: 0155239-48.2004.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: JEHU DE SOUZA GUEIROS
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ADVOGADO: SP172917-JOSUÉ ELIAS CORREIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

 

PROCESSO: 0566313-34.2004.4.03.6301

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP091025-BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP091025-BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 1660

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 1660

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o

médico(a) perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da

perícia médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo

de 10 dias.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2012

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0005608-43.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP197126-MARCO AURELIO MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005609-28.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005610-13.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROSELENE DE BRITO 

ADVOGADO: SP126124-LUCIA AVARY DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/09/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005611-95.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HANAKO YAHIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 04/09/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0005612-80.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALTER FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005613-65.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP310990-ALCIR JOSE RUSSO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 04/10/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA ANTÔNIO

LAPA, 1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005614-50.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTHE ALVES TELES DE DEUS COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005615-35.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005616-20.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LUIZ AVANZINI 

ADVOGADO: SP272551-VILMA APARECIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005617-05.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IZIDORIO MARTINS 

ADVOGADO: SP061341-APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005618-87.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP061341-APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/09/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005619-72.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DONIZETE DA CUNHA 

ADVOGADO: SP239006-EDMÉA DA SILVA PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005620-57.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOIZA RIBAS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP284117-ECILDA DE MARIA SANTOS VELOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005621-42.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ MARCON 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005622-27.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIVINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005623-12.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PERES 

ADVOGADO: SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005628-34.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO RUBENS COLOMBO 

ADVOGADO: SP282686-PAULO EDUARDO BORDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0003155-87.2012.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: M. ALVES BRITO - ME 

ADVOGADO: SP252155-PAULO BRUNO FREITAS VILARINHO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003508-30.2012.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA GARDINI FURLAN 

ADVOGADO: SP290770-EVA APARECIDA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 04/09/2012 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MORAES SALES, 1136 - 2º ANDAR - CJ 22 - CENTRO - CAMPINAS/SP - CEP 0, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004671-45.2012.4.03.6105 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS GAMA MARTINS 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004862-90.2012.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO ALVES DE ABREU 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005481-20.2012.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLA LOGUERCIO 

ADVOGADO: SP194212-HUGO GONCALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006588-02.2012.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL FELIX DE MELO BORGES 

ADVOGADO: SP307377-MARIA LUCIA DO NASCIMENTO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2012 15:00:00

PROCESSO: 0006809-82.2012.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE CYRILLO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP285504-ZENILDA GONZAGA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2012 16:00:00

PROCESSO: 0006826-21.2012.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO HIROYUKI TANOBE 

ADVOGADO: SP171820-RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2012 14:40:00

PROCESSO: 0007880-22.2012.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOCIVANDIRA DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP244187-LUIZ LYRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008487-35.2012.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP244187-LUIZ LYRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE
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SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008599-04.2012.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE ROSA TAVARES 

ADVOGADO: SP260756-HERMENEGILDO DONIZETI DE OLIVEIRA CAPPATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008631-43.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODEMIR JOSE PIVA 

ADVOGADO: SP143819-ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008939-45.2012.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO HENRIQUE MARTINS 

ADVOGADO: SP214554-KETLEY FERNANDA BRAGHETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/09/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0009166-35.2012.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NELY MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP196092-PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009215-76.2012.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ZANONI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 15 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000562 
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DECISÃO JEF-7 

 

0009866-41.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302025235 - MARIA CARMEN

RIBAS TOMAZZO (SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Recurso Inominado da parte autora anexado em 26 de junho de 2012.

 

Trata-se, em realidade, de Recurso de Sentença contra decisão interlocutória proferida nos autos em tela.

 

Como disposto no art 5º, da Lei 10.259/01, são irrecorríveis as decisões interlocutórias em sede de Juizado

Especial Federal, com exceção dos casos que concedem medidas cautelares. No presente caso, o recurso foi

manejado equivocadamente não merecendo sorte melhor que o não conhecimento.

 

Além do mais, aplicável na espécie o disposto no enunciado 108 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais

Federais: não cabe recurso para impugnar decisões que apreciem questões ocorridas após o trânsito em julgado.

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO do recurso inominado.

Ao arquivo.

Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000563 (Lote n.º 12255/2012) 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002100-92.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027331 - AMARILDO

BARBOSA FLORES (SP162183 - LUIZ GUSTAVO RODRIGUES SEARA CORDARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Dê-se vista a parte autora acerca do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, apresentado

pela empresa Matadouro e Frigorífico Olhos D'Água Ltda, anexado aos autos em 03.07.2012. Prazo: 5 Dias.

Intime-se e cumpra-se.

 

0008579-38.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027483 - LAURA

TEIXEIRA DE ANDRADE (SP164759 - FABRICIO SOUZA GARCIA, SP307520 - ANA CRISTINA GOMES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Verifico dos autos que há necessidade de produção de prova oral para a comprovação do período em que a autora

alega ter exercido atividade rural sem registro em CTPS. Para tanto, designo audiência de conciliação, instrução e

julgamento para dia 20/09/2012, às 16:00h, devendo a parte autora providenciar o comparecimento das

testemunhas, por ventura arroladas, independentemente de intimação. Intimem-se.
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0003216-36.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027380 - ALZIRA

HONORIA DA SILVA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO

COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Defiro o pedido da parte autora, pelo que concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento do

despacho proferido em 03/04/2012. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para as

deliberações necessárias. Int. Cumpra-se.

 

0001766-58.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027403 - HELENA

AUGUSTA DORVAL (SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA, SP175659 - PAULO ROBERTO DE

CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos. Baixo os autos em diligência. Tendo em vista o quanto alegado pelo INSS, intime-se a parte autora para,

no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos certidão de inteiro teor, cópias da inicial, sentença e eventual

acórdão, constantes do processo nº 0001109-94.2010.403.6138 que tramitou perante a 1ª Vara da Comarca de

Barretos-SP, sob pena de extinção. Cumpra-se.

 

0005180-64.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027358 - JOAQUIM

FRANCISCO FERNANDES (SP178010 - FLAVIA TOSTES MANSUR BERNARDES, SP186602 - RODRIGO

DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Primeiramente, promova a parte autora, no prazo de trinta dias, a emenda da petição inicial especificando no

pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter em tempo de serviço comum,

bem como os períodos comuns eventualmente não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art.

286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), de aplicação

subsidiária, sob pena de indeferimento. 2. Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve

que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que

incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora,

no mesmo prazo, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente

acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), COM O CARIMBO e assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua

exposição a agentes nocivos e demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda,

sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 3. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao

livre convencimento do Juiz e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-

la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu

fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não me

afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e

qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu

representante legal e devidamente protocolizado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta

recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei. 4. Esclareço que o prazo do requerimento

também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa um prazo que não seja

suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após

o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as

advertências possíveis, tudo sob as penas da lei. 5. Intime-se. Cumpra-se.

 

0003190-38.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027442 - VILMAR

DONIZETI CASSEMIRO (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 -

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27 DE SETEMBRO DE 2012, ÀS

16h00min, para reconhecimento de tempo de labor urbano (período de 13/03/1975 a 30/01/1977), devendo o

advogado da parte comunicar seu cliente e as testemunhas eventualmente arroladas, independentemente de

intimação, para comparecimento neste Juizado Especial Federal na data e hora supramencionados. O rol de

testemunhas deverá ser apresentado nos prazos e termos da lei. 2. Cite-se o INSS para que apresente sua

contestação até a data da audiência designada. Intime-se. Cumpra-se.

 

0003242-34.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027421 - ANTONIO

CARLOS DREGOTI (SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA, SP301350 - MARIANA GONCALVES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     711/1206



DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda a emenda à petição inicial, juntando aos

autos cópia LEGÍVEL do CPF em nome do(a) autor(a), nos termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, §1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção

do processo. 2. Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve

ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da

prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no mesmo prazo, trazer aos

autos os seguintes documentos (EM RELAÇÃO A TODOS OS PERÍODOS): Formulários SB-40 e/ou DSS 8030,

devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), COM O CARIMBO DA EMPRESA NO QUAL CONSTE O CNPJ e

assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos e demonstrar o

exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do

art. 284 do CPC. RESSALTO QUE OS DOCUMENTOS ANEXADOS ESTÃO INCOMPLETOS, DEVENDO

SER PREENCHIDOS CORRETAMENTE, INCLUSIVE COM OS FATORES DE RISCO DEVIDAMENTE

ANOTADOS E EMBASADOS PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O QUAL DEVE ESTAR IDENTIFICADO.

3. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juiz e este pode, supletivamente,

determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da

empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o

simples protocolo de um requerimento por A.R. não me afigura documento o bastante idôneo a configurar a

recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado

através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolizado no Setor

de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais

cominadas na lei. 4. Esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não

bastando para configurar a recusa um prazo que não seja suficiente para o atendimento do pleito do autor,

considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes,

podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, tudo sob as penas da lei. 5.

Após, adimplidas as determinações supra, cite-se o INSS para que apresente sua contestação no prazo de 30

(trinta) dias. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

para a manifestação sobre o laudo pericial. 2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Após, venham conclusos para as deliberações necessárias.

Intimem-se e cumpra-se. 

 

0003938-70.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027447 - MARCO

ANTONIO DE ANDRADE (SP131302 - GIL DONIZETI DE OLIVEIRA, SP219394 - MOUSSA KAMAL

TAHA, SP216729 - DONATO ARCHANJO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003004-15.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027379 - CLEUNICE

PEREIRA SOARES RAMOS (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003082-09.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027455 - NEUSA

APARECIDA MARCOMIN NUNES (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0003096-90.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027454 - JOCELINO

DOS REIS LIMA (SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003115-96.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027378 - IVANILDE

SILVA DOS REIS (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003231-05.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027453 - ROSA MARIA

DE JESUS (SP162183 - LUIZ GUSTAVO RODRIGUES SEARA CORDARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003931-78.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027448 - ADEMIR DE

PAULA (SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003395-67.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027451 - VALDETE
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APARECIDA FARIA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0008255-48.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027446 - JONAS

HERBERT FERREIRA ARANTES (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003264-92.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027452 - MARCIA

APARECIDA MAZOTI (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003926-56.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027375 - VERA HELENA

FELICIANO FERNANDES (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL

GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP186351 - LUIZA

TERESA SMARIERI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003404-29.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027450 - CLARICE DO

NASCIMENTO THEODORO ALVES (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0003415-58.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027449 - SERGIO

ROBERTO DOS SANTOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003469-24.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027377 - NEUZA TIZZO

GARIBALDI (SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0003686-67.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027376 - OLINDA

CARDOSO PESSOA (SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP273479 - BRUNA GRAZIELE

RODRIGUES, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0004122-60.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027333 - LUCIANA

APARECIDA LAVES (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar a data de saída do último vínculo anotado em

sua CTPS, cuja admissão ocorreu em 02/01/1997.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Intimem-se as partes para manifestação acerca dos laudos periciais. Prazo: 10 (dez) dias. 2- Outrossim,

faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Após,

venham conclusos para as deliberações necessárias. Cumpra-se. 

 

0003449-33.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027467 - MATEUS

GABRIEL NOBILE DE MELLO (SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0003930-93.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027466 - NALANDA

MARCELINA MENDES (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002313-98.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027470 - JOSIMAR

VITAL DA SILVA (SP178691 - DANIELA JERONIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003039-72.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027468 - MARCO

ANTONIO RODRIGUES (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0000909-12.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027485 - EDINA MACRI
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(SP306794 - GABRIELA GREGGIO MONTEVERDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Verifico dos autos que há necessidade de produção de prova oral para a comprovação dos períodos em que a

autora alega ter exercido atividade rural sem registro em CTPS. Para tanto, designo audiência de conciliação,

instrução e julgamento para dia 05/09/2012, às 14h20, devendo a parte autora providenciar o comparecimento das

testemunhas, por ventura arroladas, independentemente de intimação. Intimem-se.

 

0002669-93.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027404 - CELIA MARIA

FERREIRA COLLUCI (SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Verifico dos autos que há necessidade de produção de prova oral para a comprovação dos períodos em que a

autora alega ter exercido atividade rural sem registro em CTPS. Para tanto, designo audiência de conciliação,

instrução e julgamento para dia 20/09/2012, às 15h40, devendo a parte autora providenciar o comparecimento das

testemunhas, por ventura arroladas, independentemente de intimação. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora, para que no prazo de 10 dias, junte aos autos relatórios, exames e declaração

médica que ateste sua incapacidade. Int.-se.  

 

0001764-88.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027365 - MARIA ALICE

PEGHINI DE ALMEIDA (SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001601-11.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027361 - ETEVALDO

FRANCISCO DA SILVA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO

VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001539-68.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027359 - SARA

APARECIDA SANTI (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA TOSTES BONATO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0003353-18.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027368 - RITA DE

CASSIA SILVA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Intime-se a parte autora, para que no prazo de 10 dias, junte aos autos relatórios, exames e declaração médica,

legíveis, que ateste sua incapacidade. Int.-se.

 

0003078-69.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027332 - CESAR

AUGUSTO PINTO (SP261586 - DANIEL APARECIDO MASTRANGELO, SP280411 - SAMUEL CRUZ DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Dê-se vista a parte autora acerca do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e Programa de Prevenção de

Riscos Ambientais (P.P.R.A.), apresentados pela empresa Usina Carolo S/A - Açúcar e Álcool, anexados aos

autos em 18.06.2012. Prazo: 5 Dias. Intime-se e cumpra-se.

 

0005215-24.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027424 - BENEDITO

HILARIO (SP134900 - JOAQUIM BAHU, SP300347 - JAQUELINE BAHU PICOLI, SP244661 - MARIA

IZABEL BAHU PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Primeiramente, promova a parte autora, no prazo de trinta dias, a emenda da petição inicial especificando no

pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter em tempo de serviço comum,

bem como os períodos comuns eventualmente não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art.

286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), de aplicação

subsidiária, sob pena de indeferimento. Intime-se. Cumpra-se.

 

0003077-84.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027381 - JUSCELINO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     714/1206



PEREIRA DA SILVA (SP210510 - MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. PROVIDENCIA PARA O INSS: Oficie-se à Agência da Previdência Social, para que remeta cópia(s)

LEGÍVEL(IS) do(s) procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB n. 156.456.365-8, com prazo de 15

(quinze) dias para cumprimento, sob pena de adoção de providências nos âmbitos criminal e administrativo. 2.

PROVIDENCIA PARA A PARTE AUTORA: Intime-se a parte autora para que promova a emenda da inicial, no

prazo de 30 (trinta) dias, especificando em seu pedido os locais onde trabalhou, bem como os períodos de trabalho

que pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira

parte, do Código de Processo Civil (“O pedido deve ser certo ou determinado”), sob pena de indeferimento da

inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). 3. Ainda, considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve

que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que

incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora,

no mesmo prazo, trazer aos autos os seguintes documentos (EM RELAÇÃO A TODOS OS PERÍODOS

PLEITEADOS): Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), COM O CARIMBO E

assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos e demonstrar o

exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do

art. 284 do CPC. ANOTO QUE OS DOCUMENTOS ACOSTADOS ESTÃO ILEGÍVEIS, INCOMPLETOS

(sem os fatores de risco - cf. documento do período de 22/04/83 a 25/10/88 e 08/05/00 a 13/10/00) ou sem a

assinatura com o carimbo de identificação da empresa, por exemplo - cf. documento do período de 12/07/01 a

30/08/04) OU AUSENTES (como o relativo ao período de 25/06/90 a 23/05/97). 4. Esclareço, outrossim, que a

prova é destinada ao livre convencimento do Juiz e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos

ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos

documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um

requerimento por A.R. não me afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque

nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento

devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolizado no Setor de Recursos Humanos

ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei. 5.

Esclareço, por fim, que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para

configurar a recusa um prazo que não seja suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável

o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se

o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, tudo sob as penas da lei. 6. Após, adimplidas as

determinações supra, cite-se o INSS para apresentar sua contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 7. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0006721-35.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027305 - SANDRO DA

SILVA RINALDI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP143378 - THAIS

CARVALHO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o

prazo de 15 (quinze) dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial,

sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos dos autos de n. 0007149-58.2011.4.03.6138, que tramitam ou

tramitaram perante a 1ª Vara Federal da cidade de Barretos/SP, sob pena de extinção do processo. 2. Sem

prejuízo, vê-se que os presentes autos tratam de ação em que se pede a revisão da RMI do benefício

previdenciário concedido à parte autora. Considerando a ausência de documento no processo que comprove

recente requerimento administrativo com tal finalidade junto ao INSS, intime-se a parte autora para que, no

memso prazo, comprove documentalmente o indeferimento administrativo, sob pena de indeferimento da inicial.

3. Ressalta-se que não se exige que a parte autora percorra todas as instâncias administrativas para somente depois

pleitear-se a intervenção jurisdicional, mas, isto sim, que no mínimo requeira o que de interesse ao INSS.

Conquanto caiba ao Juiz o controle da qualidade dos atos da Administração e sua adequação ao texto fundamental

e às normas de regência, é preciso que se tenha a manifestação da autoridade administrativa como condição para

acionar-se o Judiciário. 4. Após, cumpridas as determinações, tornem os autos conclusos para análise de

prevenção. Intime-se.

 

0005802-46.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027313 - HILDA LEAO

DE SOUZA (SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Recebo a petição protocolizada pela parte autora em aditamento à inicial. Intime-se.
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0001699-93.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027329 - ANTONIA

MARLENE GELFUSO DIAS (SP248226 - MAISA ARANTES FELICIO FERRARI MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Vistos. Baixo os autos em diligência.

1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar documentação médica apta a comprovar a

data de início de sua incapacidade, bem como a evolução de suas moléstias (ex: prontuários médicos), sob pena de

julgamento do feito no estado em que se encontra. 2. Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para apresentar, também no

prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do procedimento administrativo nº 31/111.274.329-1, em nome da

autora. Cumpra-se.

 

0003244-04.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027480 - JOSE

ANTONIO MALTA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27 DE SETEMBRO DE 2012, ÀS

16h20min, devendo o advogado da parte comunicar seu cliente e as testemunhas eventualmente arroladas,

independentemente de intimação, para comparecimento neste Juizado Especial Federal na data e hora

supramencionados. O rol de testemunhas deverá ser apresentado nos prazos e termos da lei. 2. Sem prejuízo,

oficie-se à Agência da Previdência Social, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s) procedimento(s)

administrativo(s) em nome do autor, NB n. 153.429.613-9, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento, sob

pena de adoção de providências nos âmbitos criminal e administrativo. 3. Após, cite-se o INSS para que apresente

sua contestação até a data da audiência designada. Intime-se. Cumpra-se.

 

0007049-96.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027317 - CELSO

EGYDIO DOS SANTOS (SP170776 - RICARDO DOS REIS SILVEIRA, SP273655 - MURIEL CARVALHO

GARCIA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, prazo que reputo suficiente para cumprimento da determinação

anterior. Intime-se.

 

0002061-16.2012.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027334 - APARECIDA

SEVERINO PEREIRA RODRIGUES (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

1. Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o

prazo de 15 (quinze) dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial,

sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos dos autos de n. 0300883-91.1991.4.03.6102, que tramitam ou

tramitaram perante a 1ª Vara Federal desta Subseção, sob pena de extinção do processo. 2. Após, retornem os

autos conclusos para análise de prevenção. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial. Prazo: 10 (dez) dias. 2- Outrossim,

faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Após,

venham conclusos para as deliberações necessárias. Cumpra-se. 

 

0003289-08.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027473 - CLARA

FRANCISCATO MARTINS (SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002818-89.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027474 - LUIZA

ODETTE MOTTA FERNANDES (SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0002239-44.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027330 - ANA RITA

AMARAL COSTA (SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS, SP304125 - ALEX MAZZUCO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos. Baixo os autos em diligência. 1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar
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documentação médica apta a comprovar a data de início de sua incapacidade, bem como a evolução de suas

moléstias (ex: prontuários médicos), sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

 

0001876-57.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027406 - LAURINDO

DEFELIPPO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos. Baixo os autos em diligência. Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção,

comprovar seu interesse de agir na presente ação, tendo em vista que, conforme informações constantes dos autos,

encontra-se em gozo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, deferida judicialmente (processo nº

0008000-61.2009.4.03.6302 deste Juizado). Int.-se.

 

0002750-42.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027349 - ACHYLES

MIOTTO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Intime-se a parte autora para que apresente os relatórios médicos atualizados de ortopedia e neurologia, bem como

laudos de outros exames subsidiários, como radiografia da coluna cervical, eletroneuromiografia do membro

superior esquerdo e ressonância magnética da coluna cervical, conforme solicitado pelo perito no comunicado

médico anexado aos autos. Prazo: 10 (dez) dias. Com a apresentação da documentação médica, intime-se o perito

para que apresente o laudo no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos para as deliberações necessárias.

Int. Cumpra-se.

 

0003243-19.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027401 - JOSE

EURIPEDES DAMAS (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27 DE SETEMBRO DE 2012, ÀS

15h40min, devendo o advogado da parte comunicar seu cliente e as testemunhas eventualmente arroladas,

independentemente de intimação, para comparecimento neste Juizado Especial Federal na data e hora

supramencionados. O rol de testemunhas deverá ser apresentado nos prazos e termos da lei. 2. Sem prejuízo,

oficie-se à Agência da Previdência Social, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s) procedimento(s)

administrativo(s) em nome do autor, NB n. 152.248.789-9, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento, sob

pena de adoção de providências nos âmbitos criminal e administrativo. 3. Após, cite-se o INSS para que apresente

sua contestação até a data da audiência designada. Intime-se. Cumpra-se.

 

0008650-40.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027426 - MAURO

BENTO BERGONCINI (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista que o segurado se enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior

Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou

o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para

comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias,

declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e

qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor: ”Sob as penas da lei, declaro que o

segurado Mauro Bento Bergoncini está involuntariamente desempregado desde 16/09/2006”. Int.

 

0000820-86.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027482 - PEDRO

MARTINS DE CASTRO (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos. Baixo os autos em diligência. Verifico que os PPPs apresentados pela parte autora, referentes aos períodos

laborados entre 18/06/1976 a 04/01/1977, 23/05/1977 a 07/11/1977, 06/06/1978 a 10/12/1978 e 15/04/1993 a

17/05/2011 não estão devidamente preenchidos, deles não constando NIT e carimbo CGC/CNPJ da empresa

empregadora, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar a regularização dos

documentos acima mencionados, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. Após,

tornem os autos conclusos. Cumpra-se.

 

0002007-32.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027479 - EDUARDO

SIMOES (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)
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Vistos. Baixo os autos em diligência. Tendo em vista não constar citação do INSS no presente feito, cite-se o

mesmo para, querendo, apresentar sua contestação no prazo legal. Cumpra-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR,

FICANDO ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO

COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO;

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA

AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA

EXTRA”, “PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10

HORAS, 11 HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO.

SITUAÇÕES ESPECIAIS SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. (EXPEDIENTE N.º 564/2012 -

LOTE n.º 12260/2012)

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2012

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0007139-70.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ATAIDE ALBINO DA SILVA

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2012 15:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007140-55.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JANDERLY CRISITINA FERREIRA

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/08/2012 11:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007141-40.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERALIGIA JANUARIO DE MORAIS
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ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007142-25.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LOURIVAL FAUSTINO DA SILVA

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007143-10.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENI MILANI SOUZA

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/08/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007146-62.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARNALDO TADEU DE PAIVA

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2012 16:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007148-32.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIMONE LIMA DE SOUZA

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/09/2012 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007150-02.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERGILIO RIBEIRO DE PAIVA

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2012 16:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007151-84.2012.4.03.6302

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     719/1206



CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/09/2012 09:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007152-69.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCIELE CALAUTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 25/08/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 18/10/2012 16:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007153-54.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZENILDO DE OLIVEIRA LUCAS

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 25/08/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será

realizada no dia 24/09/2012 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007154-39.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS SILVERIO

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2012 16:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007155-24.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MIGUEL DIONISIO

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007156-09.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/09/2012 10:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0007157-91.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA BALBINA DE SOUZA

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2012 17:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007158-76.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BENEDITO SARAIVA

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2012 17:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007159-61.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SAMUEL RUBIO DA COSTA

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/08/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 18/10/2012 17:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007160-46.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CLAUDIO RODRIGUES

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/08/2012 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 22/10/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007161-31.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARGARIDA MARIA DE SALLES ROSELINO ZANATA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007162-16.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007163-98.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DIAS DE CARVALHO FILHO

ADVOGADO: SP260227-PAULA RÉ CARVALHO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/10/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007164-83.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO ALTAIR LOURENCO DE CARVALHO

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/08/2012 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007165-68.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DELVAIR BERNARDES

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/08/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 22/10/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007166-53.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO IZOLI DA SILVA

ADVOGADO: SP128658-VELMIR MACHADO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 29/08/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 22/10/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007167-38.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA RIBEIRO DE CAMPOS

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/10/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007168-23.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES SANTOS

ADVOGADO: SP260227-PAULA RÉ CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 29/08/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0007169-08.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: TEREZINHA DAS GRACAS GIOLO

ADVOGADO: SP139921-RODRIGO EUGENIO ZANIRATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007170-90.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO LUCIO ROSA

ADVOGADO: SP128658-VELMIR MACHADO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007171-75.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MANUEL DA CRUZ NETO HENRIQUES

ADVOGADO: SP271756-JOAO GERMANO GARBIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007172-60.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NARDINA TRINDADE DE FRANCA

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 27/08/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0007173-45.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALERIO APARECIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/09/2012 11:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007174-30.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS DE PAULA LAZARINI

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/10/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007175-15.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CICERO DA SILVA

ADVOGADO: SP260227-PAULA RÉ CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/09/2012 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007176-97.2012.4.03.6302
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP260227-PAULA RÉ CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/09/2012 12:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007177-82.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOICE DOS REIS JACINTO

ADVOGADO: SP260227-PAULA RÉ CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/08/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007178-67.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NORBERTO LUCAS ALVIM

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007179-52.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEANDRO CESAR MIGLIORINI

ADVOGADO: SP295865-GUSTAVO RAMOS BARBOSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/09/2012 12:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007180-37.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AVELINO GONCALVES GELONI

ADVOGADO: SP295865-GUSTAVO RAMOS BARBOSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/10/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007181-22.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANGELA FURLAN

ADVOGADO: SP290814-PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007182-07.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HENLACE PRATES RODRIGUES

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0007183-89.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA RODRIGUES BOMFIM

ADVOGADO: SP214242-ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007184-74.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGINA CANDIDO DE PAULA

ADVOGADO: SP215478-RICARDO VIEIRA BASSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/10/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007185-59.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS CESAR MIGUEL

ADVOGADO: SP215478-RICARDO VIEIRA BASSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/09/2012 13:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007186-44.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDINO MACHADO

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/09/2012 13:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007187-29.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRINO SILVA ROCHA

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/10/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007188-14.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA VITORIA DE LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP268874-BRUNO DE PAULA ORLANDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007189-96.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MICHEL DE OLIVEIRA WOLGA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2012 14:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007190-81.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GELCI RAMOS DA SILVA DE JESUS

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 27/08/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 22/10/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007191-66.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON APARECIDA RAMALHO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/08/2012 12:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 27/08/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO

DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0007192-51.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VAGNER DONIZETTI SANCHEZ

ADVOGADO: SP252448-JADER LUIS SPERANZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007193-36.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANELITA GOMES DIAS

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2012 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007194-21.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA DE FATIMA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/10/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52

2)TOTAL RECURSOS: 0
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 52

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000565 

 

EXECUÇÃO CÍVEL - LOTE 2012/12267 

 

DESPACHO JEF-5  

 

0013780-50.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025336 - MARICI CILLI

STRACIERI DE LIMA DIAS (SP161006 - JAMIL JESUS DE LIMA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO

AUGUSTO CARBONI)

Petição da parte autora: indefiro o pedido de liquidação por arbitramento, uma vez que a sentença transitada em

julgado determinou que a Receita Federal efetuassecálculos para posterior expedição de RPV. Reitere-se a

expedição de ofício à Receita Federal para que cumpra o julgado, no prazo de 10(dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, depositar na CEF o valor da condenação apurado

pela Contadoria do Juízo, por meio de GRU Judicial, Código 18710-0, conforme Resolução nº 426/2011.

Após, dê-se baixa findo. 

 

0000734-28.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025642 - MANOEL LUIZ

RODRIGUES (SP178892 - LUÍS RICARDO RODRIGUES GUIMARÃES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

0001312-88.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025641 - THEREZA

GOMES DAMASCENO (SP178892 - LUÍS RICARDO RODRIGUES GUIMARÃES) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

FIM.

 

0001650-86.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302026240 - JOYCE

APARECIDA DE JESUS (SP216606 - LEONARDO LIMA DIAS MEIRA, SP248110 - ESTHER AMANDA

QUARANTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Intime-se a CEF para que, no prazo de 05(cinco) dias,informe a este Juízo se já foi efetuado o levantamento do

valor referente aos honorários advocatícios. Após, baixem os autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre os cálculos apresentados pela Ré. Em caso

de discordância, deverá apresentar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos que entender

corretos, juntando aos autos documentos comprobatórios das suas alegações. Decorrido o prazo acima sem

manifestação ou no caso de concordância com os cálculos efetuados, expeça-se RPV na forma adequada ao

valor. Oportunamente, baixem os autos. 

 

0001371-42.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302026777 - MARIO

ANTONIO ZORZO (SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR, SP251561 - ERIKA PEDROSA

PADILHA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

0007223-42.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302026776 - NIECIO

SBROGLIA (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO

CABRAL DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)
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FIM.

 

0015645-45.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025353 - HENDERSON

AMOROSO (SP263857 - EDSON ZUCOLOTTO MELIS TOLOI) NILZA GRELLET AMOROSO (SP227817 -

KAREN RAMOS MONTEIRO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP140659 - SANDRO

ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI)

Concedo o prazo de 15(quinze) dias para que a CEF se manifeste acerca do teor da petição da parte autora,

devendo cumprir integralmente o que foi determinado na sentença transitada em julgado, juntando aos autos os

documentos comprobatórios de tais diligências. Sem prejuízo, autorizo o levantamento do valor depositado na

conta judicial nº 2014.005.31493-8. Expeça-se ofício à CEF. Após, voltem os autos conclusos.

 

0002424-53.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025956 - JULIANO

MOISES ISRAEL LOPES (SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS, SP202605 - FABIANA

APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA, SP273015 - THIAGO LUIZ DA COSTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Tendo em vista o cumprimento da sentença pela Ré, baixem os autos.

 

0005987-21.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302026708 - OSVALDO

ALVES DA SILVA (SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE, SP174866 - FÁBIO LUÍS MARCONDES

MASCARENHAS, SP292803 - LIVIA SANTOS ROSA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO

CARBONI)

Petição da parte autora: a Receita Federal informou, através da petição dos cálculos apresentados(na OBS 3),que a

restituição referente à DIRPF do ano calendário de 2011 está na fila de espera e que será liberada

futuramente.Aguarde-se. Prosseguindo, expeça-se RPV na forma adequada ao valor. Oportunamente, baixem os

autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre o teor da petição da CEF. 

No silêncio ou no caso de concordância, baixem os autos. 

 

0008522-25.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025351 - JOSE CARLOS

DE ANDRADE (SP018425 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004631-88.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025959 - ANTONIO

OLIVEIRA LUZ (SP261586 - DANIEL APARECIDO MASTRANGELO, SP280411 - SAMUEL CRUZ DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0002350-28.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302026659 - ANGELA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP135349 - MARCELO CARVALHO RIZZO) SIRLEI APARECIDA DE

OLIVEIRA (SP135349 - MARCELO CARVALHO RIZZO) DULCE DE OLIVEIRA (SP135349 - MARCELO

CARVALHO RIZZO) SIRLEI APARECIDA DE OLIVEIRA (SP041174 - GENOVEVA MEIRE DE

CARVALHO RIZZO) DULCE DE OLIVEIRA (SP041174 - GENOVEVA MEIRE DE CARVALHO RIZZO)

ANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA (SP041174 - GENOVEVA MEIRE DE CARVALHO RIZZO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Dê-se ciência à parte autora sobre o teor da petição da Requerida,informando que o autor deverá comparecer à

Agência da CAIXA onde a conta encontra-se aberta, munida de cópia da sentença, acórdão e certidão de transito

em julgado a fim de que possa atender e disponibilizar os valores para saque. Após, baixem os autos.

 

0011051-22.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302026694 - LUIS

ROBERTO PINTO CESAR CARVALHO (SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Petição da parte autora: já houve manifestação deste Juízo acerca do teor da petição anexada em 13/09/2010,

conforme se verifica na decisão anterior que oramantenho.

Prosseguindo-se, dê-se ciência às partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria para que, querendo,

manifestem-se no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio ou em caso de concordância, expeça-se RPV na forma

adequada ao valor. Em relação aos depósitos judiciais, considerando que houve o levantamento dos mesmos,

torno sem efeito o tópico final da decisão anterior. Oportunamente, baixem os autos.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre o teor da petição da União Federal(PFN)

informando o cumprimento da sentença. No silêncio ou no caso de concordância, baixem os autos. 

 

0016100-10.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025316 - SILVIO SHINJI

SAKOMURA (SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

0012088-84.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025274 - CLAUDIA

APARECIDA MACHADO ME (SP126636 - ROSIMAR FERREIRA, SP311081 - DANILO HENRIQUE

BENZONI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

0011254-13.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025275 - SILVANA

LORIA DE FARIA BALDINI (SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR, SP251561 - ERIKA

PEDROSA PADILHA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

FIM.

 

0012281-94.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025697 - MARCOS

HENRIQUE DA COSTA VICENTIM (SP171285 - ALESSANDRO FARIA GUERRA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 dias, sobre a atualização dos cálculos feitos pela Contadoria do Juízo.

Após, expeça-se RPV na forma adequada ao valor. Oportunamente baixem os autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante a concordância da parte autora com os cálculos efetuados pela Contadoria deste Juízo e o silêncio da

Ré, expeça-se RPV na forma adequada ao valor, devendo ser observada a condenação em honorários de

sucumbência, conforme acórdão proferido. Oportunamente, baixem os autos. 

 

0011052-07.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025629 - EDSON

MENDES (SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO

AUGUSTO CARBONI)

0011061-66.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025628 - EURIDES

ANTONIO DE NADAI (SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

0006524-27.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025632 - DUILIO JOSE

FLORIDI (SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO

AUGUSTO CARBONI)

0006532-04.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025630 - ANDRE LUIZ

CASTANHARI (SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

0006525-12.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025631 - PAULO

RUBENS DA SILVA (SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

FIM.

 

0004727-06.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025324 - JOAO

APARECIDO LOPES (SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO

AUGUSTO CARBONI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre os cálculos apresentados pela Ré. Em caso de

discordância, deverá apresentar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos,

juntando aos autos documentos comprobatórios das suas alegações. Decorrido o prazo acima sem manifestação ou

no caso de concordância com os cálculos efetuados, expeça-se RPV na forma adequada ao valor.

 

0007988-81.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025588 - ANGELO JOSE

DUARTE (SP262467 - SANDRO CARVALHO CAUSIM) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO

CARBONI)

Petição da parte autora: o acórdão proferido deu parcial provimento ao recurso da Ré para reconhecer a prescrição

dos valores anteriores ao qüinqüênio que antecedeu à propositura da ação, bem comodeterminou que os cálculos

de execução do julgado deverão ser realizados pelo Juizado Especial Federal de origem para posterior expedição
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de RPV.

Diante do exposto, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para a liquidação da sentença, utilizando como base

as contribuições referentes ao período não prescrito, constantes da petição anexada em 24/04/2009. Após, dê-se

vista às partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o cumprimento da sentença pela CEF. Em

caso de discordância, deverá juntar aos autos, no mesmo prazo, documentos comprobatórios das suas

alegações. Decorrido o prazo acima sem manifestação ou no caso de concordância com o valor creditado,

oficie-se à CEF informando que a parte autora está autorizada a efetuar o levantamento do valor

depositado. Após, baixem os autos. 

 

0010076-42.2010.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302026263 - JOAO

FRANCISCO ZAMARA (SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA, SP168369 - MÁRCIA YUMI

NOMURA) X COLEGIO PIRILAMPO (SP171463 - HENRIQUE FERNANDES DANTAS) ALESSANDRA

FRANCIULLI (SP171463 - HENRIQUE FERNANDES DANTAS) CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004023-90.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302026264 - LUIZ BORGES

DE ARAGAO (SP126974 - ADILSON DOS SANTOS ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0001688-74.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025957 - CRISEIDE

SILVA (SP074229 - MARISA RIBEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Expeça-se ofício à CEF informando que a parte autora está autorizada a levantar os valores referentes à

condenação, depositados nas contas judiciais nºs. 2014.005.30503-3 e 2014.005.31607-8. Após, baixem os autos.

 

0005100-37.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302026245 - ROSINEIDE

FERNANDES DE LIMA (SP120440 - ANTONIO CARLOS MORETTI JUNIOR, SP167291 - CELSO MITSUO

TAQUECITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Intime-se a CEF para que, no prazo de 05(cinco) dias,informe a este Juízo se já foi efetuado o levantamento dos

depósitos judiciais. Após, baixem os autos.

 

0006846-47.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302026670 - WLADIMIR

MACHADO VIEIRA (SP231020 - ANA LUCIA MARCHIORI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA

SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO)

Dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 dias, sobre a ratificação dos cálculos efetuados pela Contadoria do Juízo.

Após, expeça-se RPV na forma adequada ao valor. Oportunamente, baixem os autos.

 

0004303-03.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302026658 - DIVA

BERNARDES FREIRE BADARO LOPES DA SILVA (SP236466 - PRISCILA DE OLIVEIRA JARDIM) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)

Dê-se ciência às partes sobre o parecer da Contadoria para que, querendo, manifestem-se no prazo de 05 (cinco)

dias. Após, voltem os autos conclusos.

 

0005135-31.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302024449 - ROSANGELA

NAVARRO DOS SANTOS (SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Tendo em vista o teor da informação da FUNCEF, de que era a Caixa Econômica Federal a responsável pelo

pagamento e retenção do imposto de rendada parte autora, referente às contribuições vertidas ao fundo de

previdência complementar, oficie-se a CEF para que encaminhe a este JEF, no prazo de trinta dias, planilha com

demonstrativo das contribuições vertidas pela participante no período de 01 de janeiro de 1989 a 31 de dezembro

de 1995, bem como o valor do imposto retido. Com a vinda da planilha, intime-se a União Federal(PFN) para que

apresente, no prazo determinado na sentença, os cálculos do valor da condenação

 

0017975-15.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302026663 - THIAGO DE

CASTRO PADILHA (SP198413 - ELANE CRISTINA ZUQUETTO JACOB, SP248211 - LUCAS OTÁVIO
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BERTOLINO, SP167632 - LUCIANA JORGE DE FREITAS, SP257397 - JANAINA DALOIA RUZZANTE) X

UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A (SP161268E - MARCELA DA COSTA

MONFERDINI) EMPRESA ANTONIO PAULO MARTOS GALEGO EPP DISTRIBUIDORA JOHNSON

MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP112270 - ANTONIO

ALEXANDRE FERRASSINI, SP073055 - JORGE DONIZETI SANCHEZ, SP101514 - PAULO DE TARSO

CARVALHO)

Tendo em vista a certidão da Oficial de Justiça, expeça-se carta de intimação ao UNIBANCO, em São Paulo. Sem

prejuízo, reitere-se a intimação da Distribuidora Johnson para que cumpra o julgado no prazo de 05(cinco) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o cumprimento da sentença pela Ré. No

silêncio ou em caso de concordância com o crédito realizado, oficie-se à CEF informando que a parte

autora está autorizada a efetuar o levantamento do valor da condenação depositado nos autos. Após,

baixem os autos. 

 

0003338-04.2011.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025636 - FLAVIO

MARCELINO DE OLIVEIRA (SP110127 - SERGIO POLLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0007016-09.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025634 - EDSON

ROBERTO QUIRINO (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP.

TAKEDA GOMES, SP191034 - PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0005917-04.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025635 - DOUGLAS DE

OLIVEIRA (SP207910 - ANDRE ZANINI WAHBE) X GSV SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0013888-45.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025687 - PIO ANTONIO

DE FIGUEIREDO (SP063079 - CELSO LUIZ BARIONE) SARA HELENA TOMAZ DE RESENDE (SP063079

- CELSO LUIZ BARIONE) PIO ANTONIO DE FIGUEIREDO (SP216925 - LUCIANA DE ANDRADE

VALLADA) SARA HELENA TOMAZ DE RESENDE (SP216925 - LUCIANA DE ANDRADE VALLADA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Dê-se ciência aos autores de que foram encaminhados à CEF os ofícios nºs 2283 e 2284/2012 autorizando o

levantamento do FGTS pelas partes. Após, baixem os autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria para que, querendo, manifestem-se

no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio ou em caso de concordância, expeça-se RPV na forma adequada ao

valor. Oportunamente, baixem os autos. 

 

0011058-14.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025639 - LUIS

ALBERTO FABIANO (SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

0009447-55.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025640 - VALTER

PARRA (SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO

AUGUSTO CARBONI)

0009436-26.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302026697 - CLAUDEMIR

STRACHICINI (SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

0006540-78.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025699 - PAULO CEZAR

MORETTI (SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

FIM.

 

0011042-55.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025326 - UEDSON

VILMAR ARANTES (SP235825 - GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Manifeste-se a União Federal(PFN), no prazo de 10(dez) dias, sobre o teor da petição do INSS que requereu a sua
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substituição processual pela Fazenda Nacional, em virtude do disposto na Lei nº 11.457/2007. Sem prejuízo,

concedo o prazo final de 10(dez) dias para que a parte autora junte aos autos planilha discriminada dos valores

recolhidos a título de contribuição previdenciária no exercício de mandado eletivo, nos períodos mencionado no v.

acórdão, sob pena de arquivamento dos autos.

 

0008392-30.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025684 - JOAO

BATISTA CORREA (SP190657 - GISELE APARECIDA PIRONTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Tendo em vista a concordância com o depósito efetuado, oficie-se à CEF informando que a parte autora está

autorizada a efetuar o levantamento do valor da condenação depositado nos autos. Após, baixem os autos.

 

0007721-07.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302026261 - ROBERTO

CARLOS SILVA DUTRA (SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) GSV SEGURANÇA E VIGILANCIA

LTDA

Petição do autor: indefiro o pedido. No caso dos autos, em que foi proferida sentença condenando a CEF a pagar

ao autor a quantia referente a danos morais, não há expedição de requisição de pagamento, mas determinação para

a CEF no sentido de depositar a quantia devida em guia de depósito judicial à ordem e disposição deste Juízo.

Assim, não há como determinar o destaque de verba honorária contratual no caso, porquanto essa medida é

admitida somente nas hipóteses de requisição de pagamento (RPV ou precatório).

Prosseguindo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o cumprimento da sentença pela Ré.

Em caso de discordância, deverá juntar aos autos, no mesmo prazo, documentos comprobatórios das suas

alegações. Decorrido o prazo acima sem manifestação ou no caso de concordância com o valor creditado, oficie-

se à CEF informando que o próprio autor ou o seu advogado devidamente constituído nos autos está autorizado a

efetuar o levantamento do valor já depositado. Após, baixem os autos.

 

0013717-25.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025960 - LUIZ

FERNANDO MALDONADO DE ALMEIDA LIMA (SP252650 - LUIZ FERNANDO MALDONADO DE

ALMEIDA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

Tendo em vista que foi concedido os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme se verifica na decisão

anexada em 25/09/2007, fica suspensoo pagamento da condenação pela parte autora, nos termos do artigo 12, da

Lei nº 1.060/50, conforme acórdão proferido.

Dê-se baixa-findo.

 

0006445-72.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025340 - ANTONIO

CARLOMAGNO NETTO (SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO

AUGUSTO CARBONI)

Em face do teor da petição da União Federal(PFN), informando que não há nos autos o acórdão referente ao

recurso de sentença interposto pela Ré , retornem os autos a 5ª Turma Recursal Cível de São Paulo.

 

0005366-97.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025354 - NENI BESSA

(SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO

(SP131114 - MARIA APARECIDA ALVES DE FREITAS, SP064439 - STANLEY JOSE MONTEIRO PEDRO)

Tendo em vista o silêncio das partes e o levantamento dos valores depositados, baixem os autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A sentença determinoua retificação de ofício das Declarações de Renda da parte autora não alcançadas

pela prescrição qüinqüenal e a restituição, também de ofício, dos valores recolhidos indevidamente a título

de Imposto de Renda, com base nos documentos constantes do processo, mediante depósito em conta

corrente da parte autora. O acórdão proferido manteve a referida decisão, razão pela qual os comandos

nela emergentes devem ser atendidos, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Em relação ao comprovante anual de rendimento, que deveria ser encaminhado à Receita Federal, aparte

autora dá exemplos de vários processos em que foram efetuados os cálculos pela Requerida, com utilização

da sua base de dados e sem a necessidade de encaminhamento de outros documentos pelo autor. Diante do

exposto, e ainda atendendo aos princípios que regem os Juizados Especiais Federais, especialmente o da

celeridade processual, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Secretaria da Receita apresente os
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cálculos nos termos da sentença transitada em julgado, sob as penas da Lei. 

 

0016044-40.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025312 - PAULO

FRANCISCO FERREIRA DELGADO (SP251561 - ERIKA PEDROSA PADILHA, SP159596 - LUIS

ROBERTO PEREIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

0014394-55.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025313 - ESTEVAO

ANGELO (SP251561 - ERIKA PEDROSA PADILHA, SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

0011230-82.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025314 - ANTONIO

CARLOS DE BARROS (SP251561 - ERIKA PEDROSA PADILHA, SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

FIM.

 

0001782-46.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025958 - DEVAIR

APARECIDO DA SILVA (SP211778 - GISELE ROBERTA REGAZZI CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o silêncio da parte autora acerca do cumprimento da sentença, apesar de devidamente intimado para se

manifestar, baixem os autos.

 

0008229-55.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302026665 - VALDEVINA

BARBOSA EVANGELISTA DOS SANTOS (SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a proposta de acordo da União Federal(AGU). Após,

voltem os autos conclusos.

 

0010697-21.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025342 - LUIZ

FRANCISCO LEMOS DO SACRAMENTO (SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES, SP204707 -

LUCIANE DE LIMA BORSATO, SP190164 - CLAYTON ISMAIL MIGUEL, SP243419 - CLEISON

HELINTON MIGUEL) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias,sobre o teor da petição da União Federal(PFN)

informando os ajustes efetuados nos anos calendários de 2000 a 2006, bem como sobre o tópico final(fls.37) da

referida petição, anexada em 31/05/2012.

No caso de discordância, deverá o autor, no mesmo prazo, juntar aos autos os documentos comprobatórios das

suas alegações. No silêncio ou no caso de concordância, baixem os autos.

 

0006159-70.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025352 - ROSA LUCIA

TREVIZO (SP111681 - FERNANDO DE MORAES TOLLER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP112270

- ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o cumprimento da sentença pela CEF. No silêncio

ou no caso de concordância, baixem os autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição do autor: indefiro o pedido, tendo em vista que os valores requisitados serão devidamente

ataulizados pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças do CJF, nos termos do art. 7ºda

Resolução 168/2011 do CNJ, que assim dispõe: “Art. 7º. Para a atualização monetária dos valores

requisitados, será utilizado, da data-base informada pelo juízo da execução até o efetivo depósito, o índice

oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, divulgado pelo Banco Central do Brasil (TR -

Taxa Referencial), ou aquele que vier a substituí-lo.”. Assim, considerando a concordância da parte autora

com os cálculos efetuados, expeça-se RPV na forma adequada ao valor. 

 

0009639-17.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027337 - IRACI

FERREIRA FORSTER RODRIGUES (SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP193517 - MARCIO

JONES SUTTILE, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO

CARBONI)

0012747-54.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027340 - NAIR

APARECIDA MUZETI BENEDETI (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO

CHIODO, SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO

CARBONI)
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0007325-64.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027341 - GILDA

APARECIDA MORENO RIBEIRO DE SOUZA PINTO (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 -

RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

FIM.

 

0014225-68.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302027350 -

ORKUSHOP.COM EPP (SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP098800 - VANDA VERA PEREIRA)

Conforme decisão anterior, quem deve apresentar os cálculos dos valores referentes aos danos materiais sofridos

pelo autor é a ECT. Este Juízo deverá apenas expedir ofício requisitório ao Presidente da ECT em Brasília. Assim,

concedo o prazo final de 15(quinze) dias para que a ECT cumpra integralmente a decisão anterior, devendo

apresentar a este Juízo os cálculos da condenação, conforme critérios fixados na sentença, para posterior

requisição de pagamento. Após, voltem os autos conclusos para as deliberações cabíveis.

 

0006285-47.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025322 - SEBASTIAO

LUIZ DE SOUZA (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO

CABRAL DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre o teor da petição da União Federal(PFN), anexada em

11/06/2012. Após, voltem os autos conclusos.

 

0002837-37.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302025689 - CRISTIANE DO

NASCIMENTO (SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO

CARBONI)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, depositar na CEF o valor da condenação apurado pela

Contadoria do Juízo, por meio de GRU Judicial - Código 18710-0, conforme Resolução nº 426/2011. Cumprida a

determinação supra, dê-se baixa findo. Decorrido o prazo sem manifestação do autor, voltem conclusos para as

deliberações cabíveis.
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0001373-30.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001672 - JANETE AURELIANO DOS REIS

(SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS)

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação

desta decisão e nomeio o Dr. Cláudio Martinho Vieira dos Santos, OAB/SP 295.496, advogado voluntário inscrito

na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0006131-86.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304008640 - ADALIO DA SILVA (SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, ADALIO DA SILVA, de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição e de reconhecimento de atividades insalubres.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se.

 

0000489-98.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304008628 - PEDRO FRANCO DE ALMEIDA (SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, PEDRO FRANCO DE ALMEIDA,

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se.

 

0000347-94.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304008564 - RENI BORGES BATISTA (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição ao “de cujus” e, conseqüentemente, de pagamento das parcelas atrasadas à autora que o sucedeu.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Intimem-se.

 

0005754-18.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304008629 - MARIA APARECIDA MORAES DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais, e patrimoniais.

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

0000275-10.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304008609 - JOSE MARIA BARBOSA (SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, SP138492 -

ELIO FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pelo autor, JOSÉ MARIA BARBOSA, para:

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial correspondente a 100 % do

salário-de-benefício, e renda mensal no valor de R$ 740,18 (SETECENTOS E QUARENTAREAISE DEZOITO

CENTAVOS), para julho de 2012.

ii) pagar ao autor o valor de R$ 4.449,47 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE REAISE

QUARENTA E SETE CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde a DIB (03/02/2012) até 31/07/2012,

atualizadas pela contadoria judicial até julho de 2012, cálculo este elaborado com base na Resolução nº 134/2010,

a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo

de 30 dias a partir da intimação a respeito desta sentença. Oficie-se.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se.

 

0006123-12.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304008651 - RAQUEL GABRIEL (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela autora, RAQUEL GABRIEL, para:

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

ii) DECLARAR os períodos de 21/09/1988 a 30/09/1990 e de 01/10/1990 a 05/03/1997 como de atividade

especial, com base no Código 1.1.5 do Decreto 83.080/79 e Código 1.1.6 do Decreto 53.831/64, devendo ser

averbados pelo INSS.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se.

 

0004579-86.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304008650 - ANTONIO ROZENDO FILHO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, ANTONIO ROZENDO FILHO,

para:

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 144.810.078-7),

mantendo a renda mensal inicial em 100% do salário-de-benefício, passando a renda mensal atual do benefício a

corresponder ao valor de R$ 2.089,62 (DOIS MIL OITENTA E NOVE REAISE SESSENTA E DOIS

CENTAVOS), para a competência julho de 2012.

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 8.252,44 (OITO MIL DUZENTOS E CINQüENTA E DOIS REAISE

QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB até 31/07/2012, atualizadas

pela contadoria judicial até julho de 2012, conforme Resolução CJF 134/2010, a serem pagas após o trânsito em

julgado desta sentença.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se.

 

0005756-85.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304008633 - ARLINDO ZAVATTA (SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pelo autor, ARLINDO ZAVATTA, para:

i) restabelecer e revisar a aposentadoria por tempo de contribuição, passando a renda mensal inicial para 76% do

salário-de-benefício no valor de R$ 1.086,80 (UM MIL OITENTA E SEIS REAISE OITENTACENTAVOS) e a

renda mensal atualizada para o valor de R$ 2.262,01 (DOIS MIL DUZENTOS E SESSENTA E DOIS REAISE

UM CENTAVO) para junho de 2012.

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 52.470,50 (Cinquenta e dois mil, quatrocentos e setenta reais e cinquenta

centavos), referente às diferenças devidas desde a cessação, em 01/06/2010 até 30/06/2012,observada a redução

do excedente ao limite de competência e atualizadas pela contadoria judicial até 07/2012.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30

dias a partir da intimação a respeito desta sentença.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Embora não seja objeto deste processo, incumbe ao INSS levar em conta o presente julgado antes de eventual

cobrança do débito que apurou.

 

0000370-40.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304008594 - DANIEL DONIZETI MATAVEL (SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pelo autor, DANIEL DONIZETI MATAVEL, para:

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial correspondente a 100% do

salário-de-benefício, e renda mensal atualizada no valor de R$ 1.532,02 (UM MIL QUINHENTOS E TRINTA E

DOIS REAISE DOIS CENTAVOS), para julho de 2012.

ii) pagar ao autor o valor de R$ 16.875,96 (DEZESSEIS MIL OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAISE

NOVENTA E SEIS CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB até 31/07/2012, atualizadas pela

contadoria judicial até julho de 2012, cálculo este elaborado com base na Resolução nº 134/2010, a serem pagas

após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo

de 30 dias a partir da intimação a respeito desta sentença. Oficie-se.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se.
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0003261-68.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304008591 - APARECIDO JOAQUIM RAMOS (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, que emprego

subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de

custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001421-86.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304008645 - AGRIPINO ALVES PEREIRA NETO (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267,

incisos III e IV do Código de Processo Civil, c/c artigo 51, § 1º, da Lei 9.099/95.

 

0005660-70.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304008607 - HELENA JULIA DA SILVA EVARISTO (SP016940 - URLEY FRANCISCO BUENO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do

Código de Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Concedo à parte autora os

benefícios da Justiça Gratuita. Registre-se. NADA MAIS.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002830-34.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008613 - ALCIDES CEZAR

DE ALCANTARA (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista a petição da parte autora nomeio a Sra. Lúcia Cesar da Silva como curadora do autor nestes autos,

inclusive para fins de recebimento de valores. Providencie-se a inclusão cadastral, se necessária. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 17,

parágrafo 4º da lei 10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após,

expeça-se o correspondente ofício requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será

irretratável. Intime-se. 

 

0004057-59.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008604 - EDISON

APARECIDO FURATORI (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004293-16.2008.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008603 - GENTIL LOSCHI

(SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004948-80.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008634 - CARLOS

ALBERTO MARQUES (SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES, SP261782 - REGINALDO FIORANTE

SETTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

0003905-11.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008602 - SONIA MARIA

CRISPIM APARECIDO (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Prossiga o feito com seu regular andamento, subindo os autos à Turma Recursal. P.I. 

 

0001640-36.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008596 - JUVERSINO

GOUVEIA (SP165037 - NADIA MARIA ROZON AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001412-61.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008597 - MARIA DO

CARMO SILVA COIMBRA (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0010729-92.2010.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008565 - ANA FERREIRA

SIQUEIRA PINTO (SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ciência à parte autora quanto ao ofício do INSS. Intime-se.

 

0043514-10.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008644 - ELVIS FERREIRA

DA SILVA (SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Prestados os esclarecimentos pelo autor, intime-se a Sra. Perita Social para que realize a perícia sócio-econômica.

P.I.

 

0001886-95.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008567 - EDNA

APARECIDA PRAMPOLIM (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Designo perícia médica, na especialidade de Psiquiatria, para o dia 21/09/2012, às 10h30, neste Juizado. P.I.

 

0005865-36.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008647 - JOSE VALDEREI

ZAMPIERI BUDA (SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA MARQUES

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Diante das últimas manifestações das partes, determino a baixa dos autos no sistema. P.I.

 

0004870-86.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008632 - MARIA JUDITE

SANTANA (SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se deseja a expedição de ofício requisitório ou precatório

para pagamento dos atrasados. P.I.

 

0004221-24.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008575 - DANIEL

PEREIRA DA SILVA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Manifeste-se o INSS quanto a petição do autor no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.

 

0002297-75.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008630 - MARIA JOSE DA

SILVA (SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe o motivo da redução do benefício da autora.

P.I.

 

0002582-68.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008620 - JOANA

FRUTUOSO MACARIO (SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ciência à autora quanto ao ofício do INSS. Intime-se.

 

0002416-02.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008641 - PEDRO FAVARO

JUNIOR (SP121789 - BENEDITA DO CARMO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)
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Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0000297-68.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008569 - BENEDITO

PEREIRA (SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Designo perícia médica, na especialidade de Psiquiatria, para o dia 21/09/2012, às 11h, neste Juizado. P.I.

 

0002216-92.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008577 - ROSANA GOMES

DOS SANTOS SOUZA (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista as últimas alegações da autora, designo perícia médica, na especialidade de Psiquiatria, para o dia

21/09/2012, às 11h, neste Juizado. P.I.

 

0003671-29.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008623 - JOSE ROBERTO

PAVAN (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Verifico que os valores devidos à parte autora já foram pagos pelo INSS.

A petição do autor veio desacompanhada de qualquer demonstraçao de que o INSS teria efetuado pagamento a

menor.

Observo que o pagamento feito pelo INSS apresenta inclusive valor superior ao calculado nesta ação.

Desse modo, determino a baixa dos autos no sistema. P.I.

 

0002543-71.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008563 - OSCAR ALVES

(SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Defiro a dilação de prazo requerida pelo patrono do autor, por 15 (quinze) dias. Manifeste-se, ainda, em igual

prazo, a patrona do autor acerca da apresentação de contrarrazões, anexadas aos autos em 07/05/2012. P.I.

 

0004294-93.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008574 - ERCILIO CLINI

(SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Homologo o pedido de desistência do recurso interposto pelo autor. Prossiga-se com a execução do julgado. Dê-se

ciência à parte autora do último ofício enviado aos autos pelo INSS, para, querendo, se manifestar, no prazo de 05

(cinco) dias. P.I.

 

0002257-59.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008659 - PIERRE FRANCO

DE GODOI (SP253436 - RAQUEL GOMES VALLI, SP314691 - OTAVIO DANIEL NEVES MARIA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Providencie o Atendimento a alteração do Advogado do autor, Dr. Otavio Daniel Neves Maria, para publicação

em seu nome.

P.I.

 

0001719-78.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008643 - MARIA DA

GLORIA PEREIRA (SP231005 - VIVIANE AGUERA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista as informações prestadas pela parte autora, intime-se a Sra. Assistente Social para que realize a

perícia sócio-econômica. P.I.

 

0006107-58.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008664 - EDISON

FERREIRA MENDES (SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, comprovante de que recebe adicional de insalubridade, ou

declaração da empresa, ou recibos de salários constando a rubrica de insalubridade (podendo ser alguns de 2011).

Retire-se o processo da pauta de audiências.

P.I.
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0004291-75.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008559 - MOACIR DE

LIMA (SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Remetam-se os autos à Contadoria para parecer. P.I.

 

0001997-79.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008631 - ERNESTINA

MARIA DA CONCEICAO (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do informado pela Sra. Assistente Social. P.I.

 

0006543-51.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008557 - LUIZ ALVARO

ZIMINIANI (SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ciência ao autor quanto ao ofício do INSS. Intime-se.

 

0005418-19.2008.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008570 - SILVINO

MARTINS DE SOUZA (SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Designo perícia médica, na especialidade de Ortopedia, para o dia 28/09/2012, às 8h, neste Juizado. P.I.

 

0000258-71.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008622 - JOSELITO

CAMILO (SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Defiro como requerido. Concedo dilação de prazo de 20 (vinte) dias para apresentação do documento.

 Intime-se. 

 

0001546-59.2009.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008610 - ARIOVALDO

NERIS SANTANA (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Em cumprimento aos parágrafos 9º e 10º do art. 100 da Constituição Federal , deverá a representação judicial do

réu se manifestar, no prazo de trinta dias, sobre eventual existência de débitos e respectivos códigos de receita que

preencham as condições estabelecidas no acima referido art 9ª, sob pena de perda de direito de abatimento.

 

0001465-42.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008568 - EDMILSON

PEREIRA DA SILVA (SP185434 - SILENE TONELLI, SP266908 - ANDERSON DARIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ciência à parte autora quanto ao ofício do INSS. Tendo em vista que foi informado no referido ofício a concessão

de benefício anterior à dependente diverso, fato até então desconhecido nos autos, encaminhem-se os autos à

contadoria judicial para recálculo dos valores devidos ao autor. Após, venham conclusos. Intime-se.

 

0005229-07.2009.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008636 - YASUIUKI

OKAMATSU (SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA, SP183611 - SILVIA PRADO

QUADROS DE SOUZA CECCATO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325- ALESSANDRO DEL COL)

Oficie-se à União para que comprove, nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento do julgado. P.I.

 

0002528-68.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008638 - MERCEDES

RISCHIOTO (SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Esclareça a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a divergência entre o seu nome constante de seu RG e aquele

que consta no seu CPF. P.I.

 

0002275-17.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008642 - EDISON LUIZ

VENDRAMIN (SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Verifico que os valores devidos à parte autora já foram pagos pelo INSS.

A petição do autor veio desacompanhada de qualquer demonstraçao de que o INSS teria efetuado pagamento a
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menor.

Observo que o pagamento feito pelo INSS apresenta inclusive valor superior ao calculado nesta ação.

 Desse modo, determino a baixa dos autos no sistema. P.I. 

 

0000567-92.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008576 - CELCINA

INACIA DOS SANTOS (SP185434 - SILENE TONELLI, SP266908 - ANDERSON DARIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Prossiga-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante das últimas manifestações das partes, determino a baixa dos autos no sistema. P.I.  

 

0006092-26.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008648 - JOSE

RAIMUNDO MARQUES (SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

0006232-60.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008649 - JOSE ADILSON

FERREIRA DA SILVA (SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

0000611-48.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008646 - JAIME PAVAN

(SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0005495-23.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008621 - SERVINA

TAVARES DE LIMA (SP165037 - NADIA MARIA ROZON AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo para apresentação de contrarrazões para que o mesmo seja

contado a partir da intimação desta decisão e nomeio o Dr. Cláudio Martinho Vieira dos Santos, OAB/SP

295.496, advogado voluntário inscrito na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora.

Intime-se.

 

0002121-62.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008661 - ERICA

CRISLAINE SACRAMONI PINCINATO (SP253436 - RAQUEL GOMES VALLI, SP314691 - OTAVIO

DANIEL NEVES MARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Cite-se com urgência.

Determino que a Caixa cumpra, no prazo de 05 (cinco) dias, a decisão de 25/06/2012, excluindo o nome da autora

de qualquer órgão de proteção ao crédito.

Providencie o Atendimento a inclusão do Advogado da autora, Dr. Otávio Daniel Neves Maria, para publicação

em seu nome.

P.I.

 

0005056-46.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008560 - EDMUNDO

MENDES BARBOSA FILHO (SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ciência ao autor quanto ao ofício do INSS. Nada sendo requerido em 15 (quinze) dias, ao arquivo. Intime-se.

 

0005451-38.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008595 - MARIA DE

FATIMA B D S BESIO (SP165037 - NADIA MARIA ROZON AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Prossiga o feito com seu regular andamento, subindo os autos à Turma Recursal. P.I.

 

0002458-51.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008637 - JOSE AIRTON

DA SIVLA (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Providencie a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a correção do seu nome no documento de CPF. P.I.
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0005967-58.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008635 - NATALINA DOS

SANTOS PAULINO (SP246051 - RAFAELA BIASI SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Designo audiência para oitiva de testemunhas para o dia 17/10/2012, às 14:00 horas na sede deste Juizado. As

testemunhas deverão comparecer trazidas pela parte, independente de intimação. Intime-se.

 

0002544-22.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008592 - LOURIVAL

PATROCINIO DE ALENCAR (SP151204 - EDISON LUIZ CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Designo perícia médica, na especialidade de Ortopedia, para o dia 28/09/2012, às 9h, neste Juizado. P.I.

 

0006475-04.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008608 - MARIA CICERA

CORREIA LIMA (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS, SP088641 - PAULO SERGIO

SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

Peticiona a parte autora informando que o Banco Brasil não efetuou o pagmento do RPV

O RPV está regularmente emitido em nome do menor, não sendo o caso de alteração.

Assim, determino que o Banco do Brasil libere o RPV ao Advogado ou à mãe e representante do menor, mediante

a apresentação de cópia desta decisão pela parte autora.

 

P.I.

 

0004081-97.2005.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304008639 - ONDINA GOMES

DA SILVA NOGUEIRA (SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) ILDEU ALVES NOGUEIRA (SP088550 -

LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA

PESCARINI)

Concedo à sentença os efeitos de alvará, a fim de possibilitar o saque pela parte autora dos valores depositados

pela CEF. P.I.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6305000042 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1 - Intime-se a parte autora de que o valor da execução encontra-se disponibilizado em qualquer agência do

Banco do Brasil, devendo desconsiderar a notificação caso já tenha efetuado o saque. 

2 - Satisfeito o débito, extingo a execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC. 

3 - Registrada eletronicamente. 

4 - Publique-se. 

5 - Intimem-se. 
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6 - Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, com baixa definitiva.  

 

0000459-94.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305003253 - DEISE RIBEIRO ZANELLA (SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) MARCIA

RIBEIRO ZANELLA (SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) ALEXANDRE RIBEIRO ZANELLA

(SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) MARCIA RIBEIRO ZANELLA (SP304717 - ANDRÉIA

PAIXÃO DIAS) ALEXANDRE RIBEIRO ZANELLA (SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) DEISE

RIBEIRO ZANELLA (SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001429-65.2009.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305003251 - ERNESTO ANTONIO DE CAMARGO (SP070069 - LUIZ ANTONIO BELUZZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1 - Intime-se a parte autora de que o valor da execução encontra-se disponibilizado em qualquer agência da

CEF, devendo desconsiderar a notificação caso já tenha efetuado o saque. 

2 - Satisfeito o débito, extingo a execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC. 

3 - Registrada eletronicamente. 

4 - Publique-se. 

5 - Intimem-se. 

6 - Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

 

0000716-22.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305003219 - ELIENE TORRES FERREIRA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000105-35.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305003201 - ZILDA FERNANDES (SP308299 - SILAS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000102-80.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305003202 - FLORIZA RODRIGUES DOS SANTOS DE FRANCA (SP302381 - JOSÉ MILTON

GALINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO

CESAR VIEIRA MENDES)

0001787-59.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305003191 - PEDRO DE FREITAS (SP308299 - SILAS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000085-44.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305003204 - JOAO ROCHA FILHO (SP302381 - JOSÉ MILTON GALINDO, SP250686 - JULIANO

MARIANO PEREIRA, SP249430 - ARTHUR HENRIQUE DE PONTES RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000817-59.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305003193 - LOURDES TIMM MARIANO (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE,

SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0002202-42.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305003189 - MARIA DE JESUS FERREIRA (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS, SP320676 -

JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000118-34.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305003221 - ISAURA FELIX MACHADO (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS, SP320676 -

JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0022743-11.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305003213 - DIONISIO LOPES DE ARAUJO (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001776-30.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305003166 - SANDRA APARECIDA DA CONCEICAO DA SILVA (SP259485 - RODRIGO

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO
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CESAR VIEIRA MENDES)

0000305-42.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305003194 - JAIME HENRIQUE DE GOUVEA (SP308299 - SILAS DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000147-84.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305003198 - EZEQUIEL SOARES DE CASTRO (SP304665 - JULIAN HENRIQUE DIAS

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904-

AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000150-39.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305003197 - APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA (SP304665 - JULIAN HENRIQUE DIAS

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904-

AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000089-81.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305003203 - JANDIRA DE FRANÇA MORAES (SP302381 - JOSÉ MILTON GALINDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

0001443-78.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305003217 - MARIA DE SOUZA ALVES (SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS,

SP140733 - KARLA VANESSA SCARNERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000458-12.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305003169 - FLORISVALDO DA COSTA (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000081-07.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305003205 - BENEDITA CONCEIÇÃO URSULINO (SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

0000200-65.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305003195 - ESTELITA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA (SP302381 - JOSÉ MILTON GALINDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1 - Intime-se a parte autora de que o valor da execução encontra-se disponibilizado em qualquer agência do

Banco do Brasil, devendo desconsiderar a notificação caso já tenha efetuado o saque. 

2 - Satisfeito o débito, extingo a execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC. 

3 - Registrada eletronicamente. 

4 - Publique-se. 

5 - Intimem-se. 

6 - Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, com baixa definitiva. 

 

0002115-86.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305003182 - NEUSA MARIA BATISTA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0002042-17.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305003184 - JOSE CARLOS MARINHO CAVALCANTE (SP221702 - MARINA PASSOS DE

CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP305879 - PAULO RENATO PASSOS DE CARVALHO, SP246632 -

CAIO AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE LIRA, SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA,

SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

FIM.

 

0001929-63.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002502 - RUI HIDEYOSHI ISHIZAKI (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Posto isso:

1 - JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.
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2 - Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

0000003-13.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305001887 - ANTONIO ALBERTO CORREA (SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, visando a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez.

 

A parte autora alega, em síntese, que é segurada da Previdência Social e, em razão dos problemas de saúde que a

acometem, não consegue exercer suas atividades habituais.

 

Juntou documentos.

 

O INSS, em contestação padrão arquivada em Secretaria, pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Foi realizada perícia médica.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação,

passo a examinar o mérito.

 

A previsão legal da aposentadoria por invalidez encontra-se no artigo 42, da Lei 8.213/91, verbis:

 

Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição

(grifo nosso)

 

Para a obtenção da aposentadoria por invalidez, portanto, são necessários os seguintes requisitos: qualidade de

segurado, prazo de carência e incapacidade total e permanente para o exercício de atividade garantidora de

subsistência.

 

Com relação ao auxílio-doença, por sua vez, estabelece o artigo 59 da Lei 8.213/91:

 

Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos". (grifo nosso).

 

Dessa forma, comprovada a qualidade de segurado e a carência, pode aquele que ficar incapacitado para o seu

trabalho ou sua atividade habitual por período superior a 15 (quinze) dias requerer o benefício do auxílio-doença.

 

Quanto à alegada incapacidade, verifica-se que a parte autora foi submetida a exame pericial, no qual não se

constatou incapacidade para o trabalho.

 

Portanto, não restou caracterizada a sua incapacidade.

 

Desta forma, não há como lhe conceder o benefício pleiteado, uma vez que não foram constatados todos os

requisitos necessários para a sua concessão.

 

Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC.
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Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

Sendo requerido, defiro a assistência judiciária gratuita.

Caso a parte autora esteja desacompanhada de advogado e deseje recorrer desta sentença, fica ciente de que o

prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias, a partir da data que tomar conhecimento da sentença, e de

que, para fazê-lo, deverá constituir advogado.

 

Posteriormente, com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa definitiva.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001415-13.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305002523 - MARJORI CRISTINA CELESTINO DOS SANTOS (SP221702 - MARINA PASSOS DE

CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP216042 - FELIPE

ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE LIRA, SP305879

- PAULO RENATO PASSOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

0000480-36.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305003138 - FELIX MARTINS (SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO, SP024669 - MARIA

SUZUKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO

CESAR VIEIRA MENDES)

Posto isso:

1 - JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do inciso I

do artigo 269 do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar o benefício nos termos seguintes:

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do segurado Izaura Mendonça Martins 

Nome do beneficiário FELIX MARTINS 

Benefício concedido Pensão por morte 

Número do benefício n/c 

RMI R$ 545,00 

RMA R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE DOIS REAIS) 

DIB 28.11.2011 (DER)

Data do início do pagamento (DIP) administrativo para 01.07.2012 

O termo inicial da correção monetária é 28.11.2011 (data em que o valor deveria ter sido apurado).

O termo inicial dos juros é 25/04/2012 (data citação, excluindo-se o mês de início e incluindo-se o mês da conta).

Observem-se os critérios da Resolução CJF n. 134/2010.

2 - Condeno o demandado, ainda, no pagamento das diferenças, conforme os cálculos da Contadoria do Juizado,

no importe de R$ 4.424,53 (QUATRO MIL E QUATROCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E

CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS), os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com a

resolução 134/2010 do CJF, observando-se a prescrição quinquenal, atualizados até julho de 2012.

Os valores atrasados serão pagos judicialmente.

3 - Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

4 - Deferida a assistência judiciária gratuita.

5 - No período anterior à vigência da Lei 11.960, de 29/06/2009 (DOU: 30/06/2009), correção monetária a partir

do vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora de 1% ao mês (art.

161, §º 1º, do Código Tributário Nacional c. c artigos 405 e 406 do atual Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de

janeiro de 2002), a partir da citação.

A partir de 30/06/2009, no entanto, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da

mora, deverá incidir uma única vez, até o efetivo pagamento, apenas os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pelo art. 4º da

Medida Provisória 2.180-35, de 24/08/2001, com redação dada pela Lei 11.960/2009 (publicada no DOU de 30 de

junho de 2009).
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6 - Por derradeiro, presentes os requisitos para a medida de urgência nesta fase processual, notadamente em razão

do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e da probabilidade de êxito na demanda, CONCEDO

A MEDIDA prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando que o INSS proceda à imediata implantação do

benefício em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e

administrativa.

Observo que o requisito da irreversibilidade do provimento de urgência deve ser analisado sob duplo enfoque,

pois há risco patrimonial para o INSS e para a dignidade e vida da parte autora, pois é de verba alimentar que se

cuida. Sendo a dignidade e a vida bens jurídicos mais relevantes do que o patrimônio, deve prevalecer o direito da

parte autora.

7 - Oficie-se à GEREX/INSS/Santos, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício, nos

termos acima.

8 - Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, em arquivo provisório, aguarde-se a

comunicação do pagamento.

9 - Sentença registrada eletronicamente.

10 - Publique-se.

 11 - Intimem-se. 

 

0009749-14.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305003137 - DALVA RENI ROCHA CARVALHEIRO (SP253081 - ADILMA CERQUEIRA SANTOS

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO

CESAR VIEIRA MENDES)

Posto isso:

1 - JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, pelo que julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do

inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar o benefício nos termos

seguintes:

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do segurado Orlando Castro Carvalheiro 

Nome da beneficiária DALVA RENI ROCHA CARVALHEIRO 

Benefício concedido Pensão por morte 

Número do benefício n/c 

RMI R$ 1.338,68 

RMA R$ 1.464,51 (UM MIL E QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E UM

CENTAVOS) 

DIB 21.09.2010 (DER)

Data do início do pagamento (DIP) administrativo 01.07.2012 

O termo inicial da correção monetária é 21/09/2010 (data em que o valor deveria ter sido apurado).

O termo inicial dos juros é 22/05/2012 (data citação, excluindo-se o mês de início e incluindo-se o mês da conta).

Observem-se os critérios da Resolução CJF n. 134/2010.

2 - Condeno o demandado, ainda, no pagamento das diferenças, conforme os cálculos da Contadoria do Juizado,

no importe de R$ 44.183,38 (QUARENTA E QUATRO MIL E CENTO E OITENTA E TRÊS REAIS E

TRINTA E OITO CENTAVOS), os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com a resolução

134/2010 do CJF, observando-se a prescrição quinquenal, atualizados até março de 2012.

No período anterior à vigência da Lei 11.960, de 29/06/2009 (DOU: 30/06/2009), correção monetária a partir do

vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora de 1% ao mês (art.

161, §º 1º, do Código Tributário Nacional c. c artigos 405 e 406 do atual Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de

janeiro de 2002), a partir da citação.

A partir de 30/06/2009, no entanto, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da

mora, deverá incidir uma única vez, até o efetivo pagamento, apenas os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pelo art. 4º da

Medida Provisória 2.180-35, de 24/08/2001, com redação dada pela Lei 11.960/2009 (publicada no DOU de 30 de

junho de 2009).

Os valores atrasados serão pagos judicialmente.

3 - Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

4 - Defiro a assistência judiciária gratuita (f. 02) e o trâmite prioritário do feito.

5 - Por derradeiro, presentes os requisitos para a medida de urgência nesta fase processual, notadamente em razão

do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e da probabilidade de êxito na demanda, CONCEDO

A MEDIDA prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando que o INSS proceda à imediata implantação do

benefício em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e

administrativa.
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Observo que o requisito da irreversibilidade do provimento de urgência deve ser analisado sob duplo enfoque,

pois há risco patrimonial para o INSS e para a dignidade e vida da parte autora, pois é de verba alimentar que se

cuida. Sendo a dignidade e a vida bens jurídicos mais relevantes do que o patrimônio deve prevalecer o direito da

parte autora.

6 - Oficie-se à GEREX/INSS/Santos, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício, nos

termos acima.

7 - Com o trânsito em julgado, tendo o valor da condenação ultrapassado 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a

parte autora ser intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da renúncia ao valor excedente (que

ultrapassa os 60 salários mínimos), para fins de expedição de requisição de pequeno valor (RPV) ou da opção pela

requisição de precatório.

No silêncio, requisite-se o pagamento por precatório.

8 - Sentença registrada eletronicamente.

9 - Publique-se.

 10 - Intimem-se. 

 

0000576-51.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6305003208 - PRISCILA DE LARA PEREIRA (SP308299 - SILAS DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Posto isso:

1 - JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do inciso I

do artigo 269 do Código de Processo Civil para condenar o INSS a implantar o benefício nos termos seguintes:

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada PRISCILA DE LARA PEREIRA 

Benefício concedido Aposentadoria por idade rural

Número do benefício n/c 

RMI no valor de um salário mínimo, R$540,00, 

RMA R$622,00 

DIB 11.01.11 (DER) 

Data do início do pagamento (DIP) administrativo 01.06.12

O termo inicial da correção monetária é 11.01.11 (data em que o valor deveria ter sido apurado).

O termo inicial dos juros é 03/05/2012 (data citação, excluindo-se o mês de início e incluindo-se o mês da conta).

Observem-se os critérios da Resolução CJF n. 134/2010.

2 - Condeno o demandado, ainda, ao pagamento das diferenças, conforme os cálculos da Contadoria do Juizado,

no importe de R$10.120,23, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com a resolução

134/2010 do CJF, observando-se a prescrição quinquenal, atualizados até junho de 2012.

Os valores atrasados serão pagos judicialmente.

No período anterior à vigência da Lei 11.960, de 29/06/2009 (DOU: 30/06/2009), correção monetária a partir do

vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora de 1% ao mês (art.

161, §º 1º, do Código Tributário Nacional c. c artigos 405 e 406 do atual Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de

janeiro de 2002), a partir da citação.

A partir de 30/06/2009, no entanto, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da

mora, deverá incidir uma única vez, até o efetivo pagamento, apenas os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pelo art. 4º da

Medida Provisória 2.180-35, de 24/08/2001, com redação dada pela Lei 11.960/2009 (publicada no DOU de 30 de

junho de 2009).

3 - Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

4 - Sendo requerido, defiro a assistência judiciária gratuita e o trâmite prioritário do feito.

5 - Por derradeiro, presentes os requisitos para a medida de urgência nesta fase processual, notadamente em razão

do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e da probabilidade de êxito na demanda, CONCEDO

A MEDIDA prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando que o INSS proceda à imediata implantação do

benefício em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.

6 - Observo que o requisito da irreversibilidade do provimento de urgência deve ser analisado sob duplo enfoque,

pois há risco patrimonial para o INSS e para a dignidade e vida da parte autora, pois é de verba alimentar que se

cuida. Sendo a dignidade e a vida bens jurídicos mais relevantes do que o patrimônio, deve prevalecer o direito da

parte autora.

7 - Oficie-se à GEREX/INSS/Santos, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício, nos

termos acima.

8 - Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, em arquivo provisório, aguarde-se a

comunicação do pagamento.
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9 - Registrada eletronicamente.

10 - Publique-se.

11 - Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6305000043 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de

15 de maio de 2012, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,manifeste-se sobre a proposta

de acordo oferecida pelo réu. Intimem-se.” 

 

0000292-43.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000336 - HELENA MIHOK CUNHA

(SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001920-04.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000334 - MARCELO ALBERTO DE

ARAUJO (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

FIM.

 

0000600-79.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000332 - MAURA DOS SANTOS

(SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, intimo o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, analise os autos e verifique a possibilidade de

oferecer ou não proposta de acordo à presente demanda. Intimem-se.”

 

0002108-94.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000348 - ONEIDE HOUCK DA SILVA

(SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a proposta de acordo

oferecida pelo réu. Intimem-se.”

 

0001143-82.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000345 - CARLOS BRUNO DE ASSIS

GALDINO ASSISTIDO P MONICA DO N GALDIN (SP244581 - CARLA ARAUJO GALVÃO)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a cópia do PEDIDO DE

REVISÃO/PENSÃO formulado perante o INSS em 30.11.2010 (fl. 16 - pet/provas.pdf), para verificar qual seria a

real intenção da parte autora perante a Autarquia. Após o cumprimento, os autos serão remetidos ao magistrado

(A) para apreciação do pedido de tutela antecipada. Intime-se.”

 

0002227-55.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000337 - ELZA SANTOS DA CRUZ

(SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, intimo as partes sobre a redesignação da audiência de instrução, conciliação e julgamento, que

ficará agendada para o dia 15.08.2012, às 11h00, a ser realizada na Sede deste Juizado Especial Federal, n. 272 -

centro de Registro. Intimem-se.”
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de

15 de maio de 2012, intimo o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, analise os autos e verifique a

possibilidade de oferecer ou não proposta de acordo à presente demanda.Intimem-se.” 

 

0000704-71.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000339 - VANDERLEI PEIXOTO

GONCALVES (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000715-03.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000341 - JORGE VILELA (SP177945 -

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000706-41.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000340 - JOZAIR ROZALIA DOS SANTOS

CAPELARI (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000620-70.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000333 - BENEDITO OLIVEIRA DE

MATOS (SP226103 - DAIANE BARROS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

FIM.

 

0000809-48.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000346 - EDIVAN MONTEIRO DOS

SANTOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury de Castro para o dia 21.09.2012, às

14H30min, a ser realizada na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de

Registro. Intimem-se.”

 

0000140-16.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000338 - YURIE LARISSA HASEGAWA

CASSIO MARACCINI (SP211274 - YURIE LARISSA HASEGAWA CASSIO MARACCINI)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente comprovante de endereço

(atualizado) em seu nome ou comprove o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro.”

 

0001150-74.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6305000344 - MARIA ANGELA DOS SANTOS

FERREIRA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a cópia do seu RG. Após o

cumprimento, os autos serão remetidos ao magistrado (a) para apreciação do pedido de tutela antecipada e

designação de perícia médica. Intime-se.”

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0009749-14.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6305003179 -

DALVA RENI ROCHA CARVALHEIRO (SP253081 - ADILMA CERQUEIRA SANTOS SANTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

Diante do exposto, corrigido o erro material nos termos supra, passa este a integrar a sentença originária em

substituição ao dispositivo anterior.

No mais, mantenho a sentença tal como está lançada quanto ao restante.

Intimem-se

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000831-09.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003210 - JOSE DE
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LOURDES COSTA (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS, SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

1. Em 10 (dez) dias, sob as penas da lei processual civil, comprove a parte autora que esta demanda não repete

aquelas intentadas junto à 3ª e 5ª VARAS FEDERAIS DE SANTOS, conforme acusa o quadro de prevenção,

trazendo aos autos as cópias das iniciais, sentenças e trânsito em julgado, se houver.

 

2. Após, venham-me os autos conclusos para verificação de eventual coisa julgada material ou litispendência.

 

3. Intime-se.

 

0001124-76.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003149 - ROSELITA

OLIVEIRA LIMA (SP287719 - VALDERI DA SILVA, SP293245 - EDUARDO LUIS SOUZA DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

Vistos em decisão.

Trata-se de ação promovida em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula

o restabelecimento do benefício previdenciário de pensão por morte.

A autora recebia pensão por morte instituída por Severino Bezerra da Silva, entretanto, o INSS cessou referido

benefício por indício de irregularidade na sua concessão, em virtude da notícia de que ela havia se divorciado do

falecido.

Narra que foi citada em ação proposta pela ex-esposa do segurado falecido, Iraci de Vasconcelos Amorim

(processo n. 00083876420094036306), no qual foi efetuado pedido de pensão por morte, integral.

Conforme se verifica pela analise do processo em questão, a autora efetuou pedido de restabelecimento do

benefício, em 27.02.2012, que se encontra pendente de analise.

É o relatório. Fundamento e decido

Postergo a apreciação da liminar, por ora, considerando a existência da Ação Previdenciária de nº

00083876420094036306, perante o Juizado Especial Federal Cível de Osasco.

Com efeito, não se sabe se o Juízo admitiu o pedido anexado aos autos em 27.02.2012, como contraposto

(parágrafo único do artigo 17 da Lei 9.099/95).

Assim, ad cautelam, a fim de assegurar à parte autora a possibilidade de exercer seu direito de ação, oficie-se

solicitando informação sobre a questão acima aventada.

Com a resposta, conclusos, inclusive para verificação de relação de litispendência ou coisa julgada material entre

este feito e aquele que tramita no JEF de Osasco.

 Intimem-se.

 

0000955-89.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003155 - RENATO

GLAUBER FORTUNATO (SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP067702 -

JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP246632 - CAIO AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE LIRA,

SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP305879 - PAULO RENATO PASSOS DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904-

AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Posto isso:

 

1 - Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno.

 

2 - Intimem-se; inclusive o MPF.

 

3 - Designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury de Castro, para o dia 21/09/2012, às 13h00min, na

sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Jr, 272 - Centro - Registro/SP.

 

4 - Após a juntada do laudo médico providencie a secretaria, se for o caso, o agendamento de perícia social.

 

0002161-75.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003212 - ERASMO JOSE

DE LIMA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

1. Inviável, no momento, o deslinde da causa.
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2. O perito não respondeu o quesito 7 do laudo pericial.

3. Tendo em vista que da data do início da incapacidade depende a averiguação da qualidade de segurado e do

cumprimento da carência, à época do seu surgimento, determino a complementação do laudo pericial, a fim de

que o perito informe, no prazo de 05 (cinco) dias, se possível apontar, com base nos documentos constantes dos

autos e no exame físico da parte, qual é a data do início da incapacidade ainda que aproximada? Informar ao Juízo

os critérios utilizados para fixação da data, apontando quais exames/laudos/atestados foram apresentados pelo

autor quais sebaseou.

4. Caso não consiga precisar a data do início da incapacidade, é razoável entender que, em OUTUBRO/2011 (data

da cessação do benefício anteriormente recebido), a parte autora já se encontrava incapacitada.

5. Com a complementação do laudo pericial, tornem os autos conclusos.

6. No tocante ao pedido formulado na petição protocolada em 23.07.2012, será oportunamente apreciado por

ocasião da prolação da sentença, mormente pela necessidade de esclarecimentos do perito acerca da data do início

da incapacidade da parte autora.

 

7. Intimem-se (o perito, por meio eletrônico).

 

0009515-75.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003211 - EDUARDO

MACLEM DA SILVA (SP259485 - RODRIGO MEDEIROS, SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES

STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO

CESAR VIEIRA MENDES)

1. Vistos em decisão.

 

2. Ciente da redistribuição. Ratifico as decisões de ff. 43 e 48 do arquivo 00095157520114036104 P270612.pdf

(cópia do processo original).

 

3. Dê-se ciência ao autor da redistribuição do feito a este Juizado.

 

4. Designo perícia médica com a Dra. Sandramara Cardozo Allonso, para o dia 11.09.2012, às 10h00min, na sede

deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro.

 

5. Intime-se a perita, por meio eletrônico, para que responda os quesitos normais do Juízo bem como para que

informe se a parte autora permaneceu incapacitada para as suas atividades habituais no período entre 15.03.2012

(data da cessação do benefício NB/5141017431) a 31.08.2011 (início do recebimento do benefício

NB/5466332972).

 

6. Após a entrega do laudo pericial, venham-me os autos conclusos.

 

7. Intimem-se.

 

0000695-12.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305002922 - RAY PEDRO DOS

SANTOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) CICERA MARIA DOS SANTOS (SP177945 - ALINE

ORSETTI NOBRE) EVALDO ANTONIO DOS SANTOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE)

EVERALDO ANTONIO DOS SANTOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) VERA MAYSA DOS

SANTOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) CICERO ANTONIO DOS SANTOS (SP177945 - ALINE

ORSETTI NOBRE) MARCOS ANTONIO DOS SANTOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE)

VERONICA MARIA DOS SANTOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Converto o julgamento em diligência:

 

As partes autoras, herdeiros de Antonio Pedro dos Santos, ajuizaram esta ação, em face do INSS, pretendendo a

expedição de RPV em razão de sentença proferida no bojo do processo n. 0003377-42.2009.4.03.6305.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Em 12.11.2009 Antonio Pedro dos Santos ajuizou ação neste Juizado objetivando restabelecimento de auxílio-
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doença ou concessão de aposentadoria por invalidez.

Referido processo foi julgado procedente em sentença prolatada em 02.07.2010.

Em razão de recurso do INSS os autos foram remetidos à Turma Recursal de São Paulo em 27.10.2010.

Em 10.03.2011, foi proferida decisão pela turma, determinando que os requerentes à habilitação acostassem aos

autos Certidão de (In) Existência de Dependentes Habilitados à Pensão Por Morte do segurado, expedida pelo

INSS, bem como comprovantes de endereço atualizados e com CEP.

O prazo decorreu in albis.

Como os interessados não cumpriram a decisão anterior, em 10.06.2011 foi prolatada decisão monocrática

terminativa, sendo o processo extinto sem resolução do mérito.

Houve o trânsito em julgado e o processo foi arquivado com baixa findo.

Não houve, portanto, a formação de título judicial em favor do autor.

Logo, o pedido não está calcado em documento idôneo que comprove a existência do crédito, no caso, título

executivo judicial.

Não cabe a este Juízo rescindir aquele julgado.

Assim, arquivem-se os autos com baixa definitiva.

Intimem-se.

 

0001106-55.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003156 - MONICA DOS

SANTOS JUSTINO (SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Vistos em decisão.

Trata-se de ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula a

concessão de benefício assistencial ao deficiente.

 

É o relatório. Fundamento e Decido

 

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar

dois requisitos necessários à concessão: a verossimilhança da alegação do autor, baseada em prova inequívoca, e o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

 

Segundo o art. 20 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, com a alteração efetuada pela Lei 12.435 de 06 de

julho de 2011, “O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família”.

 

A parte autora pleiteou benefício assistencial ao deficiente que foi negado pelo INSS ao argumento de que não há

incapacidade para a vida independente e para o trabalho. Assevera que não tem condições de trabalhar.

 

O risco de dano irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez

que pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a autora de exercer atividade que lhe garanta a

subsistência.

 

Entretanto, quanto à controvertida situação de miserabilidade, necessário, para a verificação ou não da existência

de risco social, aguardar-se a realização de estudo socioeconômico, de modo a confrontar as atuais necessidades

da parte autora com a situação financeira de seus familiares.

 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento

dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

 

Posto isso:

 

1 - Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno.

 

2 - Intimem-se; inclusive o MPF.

 

3 - Designo perícia médica com a Dra. Sandramara Cardozo Allonso, para o dia 07/08/2012, às 12h00min, na sede
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deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Jr, 272 - Centro - Registro/SP.

 

4 - Após a juntada do laudo médico providencie a secretaria, se for o caso, o agendamento de perícia social

 

0004236-06.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305002995 - JOSE RIVALDO

GOMES MOURA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN

MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904-

AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

1. Tendo em vista a confirmação da sentença pelo v. acórdão da Turma Recursal, expeça-se Requisição de

Pequeno Valor.

2. Oficie-se a Gerex em Santos para que proceda a revisão do benefício da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias, nos termos da sentença proferida, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

3. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do

art. 520, VII, do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica

ciente de que, para fazê-lo, deverá constituir advogado. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

0001148-41.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003082 - ALOISIO DE

SOUZA SANTOS (SP145451B - JADER DAVIES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001046-19.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003080 - LUIZ AUGUSTO

DE MELO (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

0001807-50.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003077 - EDNA

GONCALVES RAMOS (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO

AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA, SP264093 - MAICON JOSE

BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO

CESAR VIEIRA MENDES)

FIM.

 

0001111-77.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003160 - MARLUCE DE

SOUZA OLIVEIRA (SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Vistos em decisão.

Trata-se de ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula a

concessão de benefício assistencial ao deficiente.

 

 

É o relatório. Fundamento e Decido

 

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar

dois requisitos necessários à concessão: a verossimilhança da alegação do autor, baseada em prova inequívoca, e o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

 

Segundo o art. 20 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, com a alteração efetuada pela Lei 12.435 de 06 de

julho de 2011, “O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família”.

 

A parte autora pleiteou benefício assistencial ao deficiente que foi negado pelo INSS ao argumento de que não há
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incapacidade para a vida independente e para o trabalho. Assevera que não tem condições de trabalhar.

 

O risco de dano irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez

que pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a autora de exercer atividade que lhe garanta a

subsistência.

 

Entretanto, quanto à controvertida situação de miserabilidade, necessário, para a verificação ou não da existência

de risco social, aguardar-se a realização de estudo socioeconômico, de modo a confrontar as atuais necessidades

da parte autora com a situação financeira de seus familiares.

 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento

dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

 

Posto isso:

 

1 - Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno.

 

2 - Intimem-se; inclusive o MPF.

 

3 - Designo perícia médica com o Dr. Dirceu de Albuquerque Doretto, para o dia 06/08/2012, às 16h00min, na

sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Jr, 272 - Centro - Registro/SP.

 

4 - Após a juntada do laudo médico providencie a secretaria, se for o caso, o agendamento de perícia social.

 

0001107-40.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003157 - WANDILSON

FARIA VALERIO (SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Vistos em decisão.

Trata-se de ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula a

concessão de benefício assistencial ao deficiente.

 

 

É o relatório. Fundamento e Decido

 

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar

dois requisitos necessários à concessão: a verossimilhança da alegação do autor, baseada em prova inequívoca, e o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

 

Segundo o art. 20 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, com a alteração efetuada pela Lei 12.435 de 06 de

julho de 2011, “O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família”.

 

A parte autora pleiteou benefício assistencial ao deficiente que foi negado pelo INSS ao argumento de que não há

incapacidade para a vida independente e para o trabalho. Assevera que não tem condições de trabalhar.

 

O risco de dano irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez

que pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a autora de exercer atividade que lhe garanta a

subsistência.

 

Entretanto, quanto à controvertida situação de miserabilidade, necessário, para a verificação ou não da existência

de risco social, aguardar-se a realização de estudo socioeconômico, de modo a confrontar as atuais necessidades

da parte autora com a situação financeira de seus familiares.

 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento
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dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

 

Posto isso:

 

1 - Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno.

 

2 - Intimem-se; inclusive o MPF.

 

3 - Designo perícia médica com o Dr. Gustavo Nelson Garcia Cardenas, para o dia 24/08/2012, às 14h00min, na

sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Jr, 272 - Centro - Registro/SP.

 

4 - Após a juntada do laudo médico providencie a secretaria, se for o caso, o agendamento de perícia social.

 

0001109-10.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003158 - ALVARO

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Vistos em decisão.

Trata-se de ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula a

concessão de benefício assistencial ao deficiente.

 

 

É o relatório. Fundamento e Decido

 

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar

dois requisitos necessários à concessão: a verossimilhança da alegação do autor, baseada em prova inequívoca, e o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

 

Segundo o art. 20 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, com a alteração efetuada pela Lei 12.435 de 06 de

julho de 2011, “O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família”.

 

A parte autora pleiteou benefício assistencial ao deficiente que foi negado pelo INSS ao argumento de que não há

incapacidade para a vida independente e para o trabalho. Assevera que não tem condições de trabalhar.

 

O risco de dano irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez

que pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a autora de exercer atividade que lhe garanta a

subsistência.

 

Entretanto, quanto à controvertida situação de miserabilidade, necessário, para a verificação ou não da existência

de risco social, aguardar-se a realização de estudo socioeconômico, de modo a confrontar as atuais necessidades

da parte autora com a situação financeira de seus familiares.

 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento

dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

 

Posto isso:

 

1 - Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno.

 

2 - Intimem-se; inclusive o MPF.

 

3 - Designo perícia médica com a Dra. Sandramara Cardozo Allonso, para o dia 14/08/2012, às 10h00min, na sede

deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Jr, 272 - Centro - Registro/SP.
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4 - Após a juntada do laudo médico providencie a secretaria, se for o caso, o agendamento de perícia social.

 

0001775-84.2007.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003005 - NELSON

GONÇALVES (SP161927 - MARCO AUGUSTO MELLÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

1. Petição protocolada em 12/07/2012: Indefiro.

Trata-se de questão solucionada em instância ad quem, em juízo de retratação da decisão colegiada, face o

entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, para dar provimento ao recurso do INSS e declarar a

improcedência do pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora, em consonância com o Recurso

Extraordinário nº 583.834/SC, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

 

2. Outrossim, no tocante ao recálculo da RMI do auxílio-doença que precedeu a aposentadoria por invalidez,

considerando os salários-de-contribuição apurados em ação trabalhista (pgs.58/59-pet_provas), esclarece a

Contadoria Judicial em seu parecer, anexado aos autos em 17/03/2008: “Com base nos salários-de-contribuição

relacionados às pgs.58/59 (pet_provas), recalculamos a RMI do auxílio-doença com DIB em 04/10/2001,

apurando o valor de R$ 1.301,30, em vez de R$ 1.260,65, como concedido. Esclarecemos que o novo salário-de-

benefício foi limitado ao teto máximo de contribuição, pelo que a diferença percentual entre os dois, foi

incorporada ao valor do benefício no primeiro reajuste após a concessão...”.

 

3. Arquivem-se os autos.

 

4. Intime-se.

 

0001110-92.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003159 - ALEX DA SILVA

DOS SANTOS REP P/ IVONETE SIRINA DA SILVA (SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

Vistos em decisão.

Trata-se de ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula a

concessão de benefício assistencial ao deficiente.

 

 

É o relatório. Fundamento e Decido

 

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar

dois requisitos necessários à concessão: a verossimilhança da alegação do autor, baseada em prova inequívoca, e o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

 

Segundo o art. 20 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, com a alteração efetuada pela Lei 12.435 de 06 de

julho de 2011, “O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família”.

 

A parte autora pleiteou benefício assistencial ao deficiente que foi negado pelo INSS ao argumento de que não há

incapacidade para a vida independente e para o trabalho. Assevera que não tem condições de trabalhar.

 

O risco de dano irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez

que pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a autora de exercer atividade que lhe garanta a

subsistência.

 

Entretanto, quanto à controvertida situação de miserabilidade, necessário, para a verificação ou não da existência

de risco social, aguardar-se a realização de estudo socioeconômico, de modo a confrontar as atuais necessidades

da parte autora com a situação financeira de seus familiares.

 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento
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dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

 

Posto isso:

 

1 - Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno.

 

2 - Intimem-se; inclusive o MPF.

 

3 - Designo perícia médica com a Dra. Sandramara Cardozo Allonso, para o dia 21/08/2012, às 10h30min, na sede

deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Jr, 272 - Centro - Registro/SP.

 

4 - Após a juntada do laudo médico providencie a secretaria, se for o caso, o agendamento de perícia social.

 

0001850-60.2006.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003014 - RAIMUNDA

MARIA DAS GRAÇAS COSTA PINTO (SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) PRINCIPAL

ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA (SP110819 - CARLA MALUF ELIAS) CAIXA

SEGUROS S.A. (SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO

DIAS) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP189419 - DESSANDRA LEONARDO)

1. Intime-se a parte autora para manifestação dos cálculos apresentados pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias.

 

2. Em caso de concordância ou no silêncio da parte autora, venham-me conclusos para sentença de extinção da

execução.

 

3. Caso discorde dos valores apresentados, deverá juntar, no mesmo prazo, o cálculo da quantia que entende

correta.

 

0002106-27.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003178 - ALEXANDRE

PEREIRA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

1. Oficie-se a Gerex em Santos para que comprove, no prazo de 10 (dez) dias, o integral cumprimento da sentença

transitada em julgado, nos termos do ofício (restabelecimento do benefício através da antecipação dos efeitos da

tutela - DIP 01/05/2012), encaminhado a Gerex em 26/06/2012, sob as penas da lei penal, civil e administrativa .

2. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a confirmação da sentença pelo v. acórdão da Turma Recursal, expeça-se Requisição de

Pequeno Valor. 

Int.  

 

0001143-24.2008.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305002983 - LUIS ALVES DA

SILVA NETO (SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001068-53.2006.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305002984 - PAULO

RODRIGUES DE ANDRADE (SP201169 - RODRIGO OLIVEIRA RAGNI DE CASTRO LEITE) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (RJ039845- PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO)

0000126-45.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003152 - EDUARDO

NOGUEIRA GOBBO (PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH, PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO

SILVA GUILLEN, PR008681 - JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0003216-32.2009.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305002982 - EDNA RIBEIRO

DOS SANTOS (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP270787 - CELIANE

SUGUINOSHITA, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

FIM.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     758/1206



0001813-57.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6305003153 - ALCIDINO

SEBASTIAO ALVES (SP186787 - CARLA CRISTINA ARNONI ALMEIDA) RENATA CRISTINA BETIM

ALVES (SP186787 - CARLA CRISTINA ARNONI ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

1 - Vistos em decisão.

 

2 - Tendo em vista a intempestividade da contestação apresentada pela CEF, decreto a sua revelia.

 

3 - Há uma petição a ser juntada (protocolo integrado 6305004403/2012), mas, ao que consta, trata-se de

procuração, o que não prejudica a presente decisão.

 

4 - Nos termos do artigo 320, II, do CPC, em se tratando de direito indisponível, pois os recursos objeto do

contrato de financiamento são do Programa “Minha casa, minha vida”, do Governo Federal, determino ex officio,

para tutela do patrimônio público e para proteção da probidade administrativa, que a Contadoria deste Juizado

realize cálculo esclarecendo se os valores cobrados pela CEF, consoante os elementos dos autos, estão em

conformidade com o contrato celebrado.

 

5 - Dê-se baixa na pauta de audiências.

 

6 - Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000346 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003413-76.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306011725 - JOAQUIM

MENDONCA DOS REIS (SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida

de urgência pretendida.

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando

este último for ente público.

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do

processo.

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas.
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Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida,

dita como de urgência, postulada.

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em

nome da parte autora e/ou está desatualizado.

Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência em seu

nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à

propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do

Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do

feito.

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão.

Intimem-se as partes.

 

0003412-91.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306011726 - ROBERTO

PEREIRA DOS SANTOS (SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida

de urgência pretendida.

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando

este último for ente público.

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do

processo.

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas.

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida,

dita como de urgência, postulada.

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em

nome da parte autora e/ou está desatualizado.

Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência em seu

nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à

propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do

Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do

feito.

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão.

Intimem-se as partes.

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/07/2012

 

UNIDADE: OSASCO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003897-91.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO GRACIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 25/10/2012 10:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003898-76.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WANDER DRUMOND LAGE

ADVOGADO: SP151697-ILZA ALVES DA SILVA CALDAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/10/2012 11:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003899-61.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRANI DE JESUS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/10/2012 14:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003900-46.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MOISES MAIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/10/2012 11:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003901-31.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REJANE MARIA PIONE DA SILVA

ADVOGADO: SP115094-ROBERTO HIROMI SONODA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 15/02/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0003902-16.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO JOSE CONRRADO

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 07/11/2012 13:30:00

 

PROCESSO: 0003903-98.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANGELA ALVES DE LIMA

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 22/02/2013 13:00:00

 

PROCESSO: 0003904-83.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIR PINTO DE CARVALHO

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003905-68.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINALDO FERREIRA QUINTINO

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/10/2012 12:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003906-53.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZENA BIZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP224432-HELLEN ELAINE SANCHES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003907-38.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO SOARES DE ABREU

ADVOGADO: SP217144-DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/10/2012 15:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/12/2012 11:30 no

seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003908-23.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEWTON BRAGA DE LOUREDO

ADVOGADO: SP186834-VANEZA CERQUEIRA HELOANY

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/10/2012 12:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003909-08.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIO MONTANO RODRIGUES

ADVOGADO: SP099653-ELIAS RUBENS DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003910-90.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALFREDO VIEIRA PIMENTEL

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003911-75.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS FARIA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/08/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003912-60.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ANTONIO MACHADO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/10/2012 12:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003913-45.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO: SP271130-KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/10/2012 15:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/12/2012 12:00 no

seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0008987-56.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO PAULINO DE TOFOLI

ADVOGADO: SP234459-JOSE ANTONIO BARBOSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0026519-82.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS DORES BASILIO

ADVOGADO: SP059501-JOSÉ JACINTO MARCIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0027291-45.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMANDA MENDES PEREIRA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3

TOTAL DE PROCESSOS: 20

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2012

 

UNIDADE: OSASCO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003914-30.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA JESUS DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/10/2012 13:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003915-15.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL MEDEIROS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003916-97.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA SOARES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003917-82.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEUSA MARIA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003918-67.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZILDA CORREIA DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003919-52.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARI ARAUJO SILVA

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/01/2013 09:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os
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documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003920-37.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDISON DE OLIVEIRA E SILVA

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/10/2012 13:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003921-22.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LURDES DA SILVA

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/10/2012 12:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003922-07.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALAIR ALVES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/10/2012 16:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003923-89.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA ANDREA DE JESUS

ADVOGADO: SP172322-CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ FURLANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003924-74.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALTER GERONIMO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003925-59.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ALBERTO GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003926-44.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENA MARIA MEIRELES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/10/2012 16:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0003927-29.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA GUERREIRO

ADVOGADO: SP291243-VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/10/2012 13:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/01/2013 10:00 no

seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003928-14.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JANAINA DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 08/10/2012 14:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003929-96.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROGERIO ACELINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP263851-EDGAR NAGY

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 08/10/2012 14:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003930-81.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO JOSE DE PONTES

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 08/10/2012 15:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003931-66.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA NEVES SARAIVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003932-51.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE EDVAL DE ALMEIDA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003933-36.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON FIRMINO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003934-21.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003935-06.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FATIMA APARECIDA GONCALVES RAIMUNDO

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003936-88.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELIO MANOEL MAIA BALCAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003937-73.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELISABETH SOUSA SILVA

ADVOGADO: SP237544-GILMARQUES RODRIGUES SATELIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 07/11/2012 14:00:00

 

PROCESSO: 0003938-58.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GUIDA CATARINA ALVES STRONGREN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003939-43.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO TARCISO GABRIEL DE SOUZA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003940-28.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALERIA DE BARROS FERNANDES

ADVOGADO: SP171677-ENZO PISTILLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 07/11/2012 14:30:00

 

PROCESSO: 0003941-13.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DE SOUZA LIMA
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ADVOGADO: SP099653-ELIAS RUBENS DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003942-95.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MONSERRAT PASTOR RODRIGUES

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

ADVOGADO: SP188380-MONSERRAT PASTOR RODRIGUES

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 07/11/2012 15:00:00

 

PROCESSO: 0003943-80.2012.4.03.6306

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: ADELINO GONÇALVES DE ALENCAR

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003944-65.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO SOCORRO CAETANO

ADVOGADO: SP306453-ELOISA ALVES DA SILVA BARBOSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/10/2012 14:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003945-50.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA CAVALCANTE LIMA

ADVOGADO: SP263876-FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/01/2013 10:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003946-35.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA VIRGINIO DA COSTA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003947-20.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOMINGOS DIAS BAPTISTA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003948-05.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA MANTOVANI
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ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003949-87.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ VILA REAL

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003950-72.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELSO LUIZ CAROPRESE

ADVOGADO: SP274568-BRUNO VINICIUS BORA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/10/2012 16:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003951-57.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA PAULA DE OLIVEIRA ALVES FLORENCIO

ADVOGADO: SP114735-LUCELIA STAHL RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/10/2012 15:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003952-42.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DONIZETI CLEMENTE

ADVOGADO: SP114735-LUCELIA STAHL RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003953-27.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO SERGIO PEREIRA BONFIM

ADVOGADO: SP114735-LUCELIA STAHL RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 10/10/2012 15:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003954-12.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAGALI COELHO DA SILVA

ADVOGADO: SP149480-ANDREA DE LIMA MELCHIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/01/2013 10:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 41

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 41

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6307000188 

 

 

0004908-89.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307002687 - CASTURINA DE SOUZA

GUILHERME (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Intimem-se as partes da apresentação do laudo contábil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimem-se as partes sobre a apresentação dos laudos. Prazo para impugnação: 20 dias. Intime-se o INSS

para oferecer eventual proposta de acordo no mesmo prazo. 

 

0000556-54.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307002678 - JAIR FRANCISCO DA SILVA

(SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0000961-90.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307002680 - AMELIA PAULINO DA SILVA

(SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0005092-45.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6307002686 - IVONE CECILIA TIROLO

(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0000898-65.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307002679 - MARCELO GONCALVES

PEREIRA (SP317013 - ADENILSON DE BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0002150-40.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307002684 - PEDRO CATANEO (SP145484 -

GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0001187-95.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307002683 - ISRAEL CARDOSO (SP272631 -

DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

FIM.

 

0002512-08.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307002689 - EVERALDO FERNANDO CORSI

(SP226172 - LUCIANO MARINS MINHARRO)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, juntar cópia do processo administrativo.

 

0002511-23.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307002688 - NORMA CRISTIANE DA

ROCHA CAMARGO (SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA)
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Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, juntar procuração com data recente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimem-se as partes da apresentação do(s) laudo(s), que atesta a capacidade da parte autora. Prazo para

manifestação: 20 dias. 

 

0002042-74.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307002675 - MARIA INES ELEUTERIO

BARBOSA (SP109235 - NEIVA TEREZINHA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0002075-64.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307002676 - FRANCISCA PEREIRA DA

SILVA (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002994-87.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6307013963 - LAERCIO DE SOUZA (SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA

E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Fica expressamente revogada eventual decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e

autorizado o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento decorrente

dessa mesma decisão, providência que caberá ao próprio réu, independentemente de comunicação deste Juízo (Lei

nº 9.028/95, art. 11-B, § 3º, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001).

Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da

publicação desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da

restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas, devidamente

atualizadas e acrescidas de juros de mora, na forma da lei.

Eventual existência de litispendência ou coisa julgada constante no termo de prevenção em anexo fica desde logo

afastada por este Juízo em virtude da improcedência desta decisão

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18).

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Botucatu, data supra.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO, 

Intima os autores dos processos abaixo relacionados para, no prazo de 10 (dez) dias: 

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa ser processada

e julgada neste Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001). Tal declaração será entendida como irretratável. Caso a

declaração esteja expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a

renúncia, nos casos em que a parte estiver representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos,

nos termos do que estabelece o art. 38 do CPC. 

2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual,

ou por Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Em caso positivo, os

esclarecimentos serão instruídos com toda a documentação necessária (CPC, art. 283), sob pena de extinção do

processo, sem resolução de mérito. Tal declaração será prestada nos termos do que dispõem os artigos 14, 16, 17 e
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18 do Código de Processo Civil, com responsabilidade solidária do autor e do profissional da advocacia que o

representa em Juízo (STJ, 2ª Turma, REsp 427.839-RS-AgRgEDcl, Rel. Min. Eliana Calmon). 

3) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, aposentadoria por idade ou

pensão por morte, para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas

espécies de benefícios discutidas nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS,

entender-se-á tal ato como desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual

direito da parte à contagem de novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data

da concessão da aposentadoria concedida em sede administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito

adquirido nas datas das publicações da EC 20/98 e da Lei 9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será

apenas a partir da data da última entrada de requerimento no setor administrativo. Caso existam recursos

administrativos em andamento, estes são dados por prejudicados, nos termos do art. 307 do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. 

4) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato

processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2012

UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002511-23.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA CRISTIANE DA ROCHA CAMARGO 

ADVOGADO: SP156065-ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2013 11:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/09/2012 14:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002512-08.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO FERNANDO CORSI 

ADVOGADO: SP226172-LUCIANO MARINS MINHARRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002513-90.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/08/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002514-75.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA CARNEIRO CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/09/2012 14:35 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002515-60.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ANGELICA MANFIO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2013 12:00:00
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PROCESSO: 0002516-45.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ALVES 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002517-30.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS HEIRAS 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2013 10:00:00

PROCESSO: 0002518-15.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ TEODORO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002535-51.2012.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO MANUEL 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002536-36.2012.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORANGABA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0002519-97.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAIANE CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002520-82.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINITA RIBEIRO DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP185234-GABRIEL SCATIGNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002521-67.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA ALINE RIZATI VAZ 

ADVOGADO: SP185234-GABRIEL SCATIGNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002522-52.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PAIXAO 

ADVOGADO: SP185234-GABRIEL SCATIGNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002523-37.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA APARECIDA PRUDENTE DO IMPERIO 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002524-22.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE ALVES 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002525-07.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE ANDRADE NOVAES 

ADVOGADO: SP185234-GABRIEL SCATIGNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002526-89.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA HELIODORO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002527-74.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ROCHA 

ADVOGADO: SP185234-GABRIEL SCATIGNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002528-59.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BERNARDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP185234-GABRIEL SCATIGNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002529-44.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LURDES MARTINS DE CAMPOS AIRES 

ADVOGADO: SP210051-CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002530-29.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DO CARMO VICENA 

ADVOGADO: SP210051-CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002531-14.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LOPIS FILHO 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002532-96.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS MARTINS 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002533-81.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002534-66.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA THEODORO TAVARES 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 16 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000485 

 

 

0001765-86.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6309001858 - MARIA DE LOURDES

CARDOSO DO PRADO (SP267717 - MIGUEL DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Ciência às partes do relatório médico apresetnado.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000486 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a alteração de endereço da Dra ALESSANDRA ESTEVES DA SILVA,dê-se conhecimento

a parte autora que a perica médica na especialidade de OTORRINOLARINGOLOGIA se realizarána Rua

Antonio Meyer, nº 271, Jardim Santista, Mogi das Cruzes,local onde deverá comparecerpara submeter-se à

pericia médica agendada. 
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 Intime-se.  

 

0002995-32.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309014382 - SIDALIA PIRES

DOS REIS (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0003126-07.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309014381 - VALENTIM

FERREIRA DIAS (SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0003224-89.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309014380 - MANUELA

PASSOS DE CALDAS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP299725 -

RENATO CARDOSO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0005130-51.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309014379 - JOSE

ANTONIO DA SILVA FILHO (SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0024326-94.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309014378 - MARCOS

ANDRE LAVIGNE SANTOS (SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000487 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004185-40.2006.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309014080 - DAVI JOSÉ DE

SOUSA (SP296679 - BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA, SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Informe o Autor em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de pagamento dos honorarios

advocaticios,informando ainda o nº do CPF devidamente regularizado,no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se.

 

0004790-10.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309014088 - MANUEL

NUNES SOBRINHO (SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Cumpra o autoro despacho 12532/2012, retificando seu nome junto ao cadastro da Receita Federal, em

conformidade com o RG anexado aos autos,no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se em arquivo,até

nova manifestaçao das partes. Intime-se.

 

0002163-38.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309014082 - MARIA JOSE

DE ARAUJO (SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Cumpra a Autora o despacho 13605/2011,face a divergência apontada em seu nome no documento de

identificação anexado aos autos e o cadastro da Receita Federal. Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para

cumprimento. Intime-se.

 

0005624-18.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309014081 - MARLI

APARECIDA RODRIGUES DE MATTOS MARTINS RODRIGUES (SP279595 - LEANDRO LOPES

GENARO, SP174784 - RAPHAEL GARÓFALO SILVEIRA, SP164498 - RODRIGO LEITE DE BARROS

ZANIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR
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BERLANDI)

Intime-se a Autora,para que informe em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de pagamento

dos honorarios advocaticios arbitrados no v.acórdão,informando ainda o nº do CPF devidamente regularizado

junto ao cadastro da Receita Federal,no prazo de 05 (cinco) dias. Providencie a Secretaria a retificação do nome

da autora no cadastro de partes, tendo em vista a regularização no cadastro da Receita Federal, em conformidade

com o RG anexado aos autos. Intime-se.

 

0002265-60.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309013359 - INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação,no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se a Autarquia.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora,para que informe em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de

pagamento dos honorarios advocaticios arbitrados no v.acórdão,informando ainda o nº do CPF

devidamente regularizado no cadastro da Receita Federal. Assinalo o prazo de 05 (cinco) dias para

cumprimento.Intime-se. 

 

0003085-45.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309014374 - CONCEICAO

MOREIRA FIALHO (SP171594 - ROSELAINE AZEVEDO DE LUNA) X PATRICK FIALHO DE OLIVEIRA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0001857-35.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309014372 - MARIA LUIZA

DA SILVA MARQUIOLI (SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

FIM.

 

0001146-93.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309014349 - SEVERINO

SILVA DE SOUZA (SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA, SP225431 - EVANS MITH LEONI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Dê-se ciência ao patrono da parte autora das orientações do E.Tribunal Regional Federal,através do Ofício

7814/2012 - UFEP, para que proceda ao estorno do valor levantado,referente ao Ofício Requisitório de Pequeno

Valor dos honorarios advocatícios.Após as devidas providências,deverá juntar aos autos cópia da Guia de

Recolhimento - GRU,no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se.

 

0002125-26.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309014335 - BENINA

JOSEFA SOARES (SP230153 - ANDRE RODRIGUES INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Tendo em vista que os cálculos de liquidação foram elaborados em 08/2008,anteriormente à vigência da Lei

11960/2009,que determina a redução dos juros, expeça-se o oficio requisitório de pequeno valor. Para fins de

expedição de requisição de pagamento é imprescindível que a grafia do nome do requerente, constante do RG e

CPF, esteja em conformidade, bem como a regularização do CPF no cadastro da Receita Federal. Assim, tendo em

vista o certificado pela Secretaria, concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que regularize sua

documentação, comprovando nos autos. Após, se em termos, expeça-se a requisição de pagamento.

Decorrido o prazo, sem manifestação, aguarde-se no arquivo. Intimem-se as partes.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001522-50.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309014153 - ROSIMEIRY

VASCONCELOS DA SILVA (SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) LUIZ GUSTAVO

VASCONCELOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI)

Tendo em vista a ocorrência de erro material, retifico o termo nº 6309013761/2012,fazendo constar : Autorizo

ROSIMEIRY VASCONCELOS DA SILVA, RG nº 44.909.098-Xe CPF nº 327.462.438-14, representante legal

do autor, a proceder o levantamento doOficio Requisitorio de Pequeno Valor nº 20120076646, junto ao Banco do

Brasil, que tem como requerente LUIZ GUSTAVO VASCONCELOS DA SILVA. Intimem-se.

 

0008072-27.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309013635 - JOSEFA
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LUCIENE DA SILVA (SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Acolho os cálculos da Contadoria Judicial. Com a preclusão,expeça-se ofício requisitório de pequeno valor.

Contudo, o levantamento dos valores decorrentes da execução da sentença deverá ser realizado exclusivamente

pelo autor, nos termos do art. 2.º, do Prov. 80/07 - CORE, haja vistaos questionamentos apresentados sobre

arepresentação processual. Com o depósito,oficie-se à Agência Bancária depositária, para ciência desta decisão e

adoção das providências cabíveis. Intime-se o Autor pessoalmente. Cumpra-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos processos distribuídos em 27/07/2012.

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.Já as perícias na especialidade de

OFTALMOLOGIA serão realizadas no consultório do(a) perito(a).

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2012

 

UNIDADE: SANTOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003095-78.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIZE VIEIRA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003096-63.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MARLENE LIMA DOS SANTOS
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/09/2012 16:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

26/09/2012 15:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4 ANDAR - CENTRO -

SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames

que tiver.

 

PROCESSO: 0003097-48.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS HENRIQUE NEVES DE MATOS

ADVOGADO: SP067925-JOSE BARTOLOMEU DE SOUZA LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003098-33.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDIVALSON CARVALHO MENEZES

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/09/2012 16:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003099-18.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA BRAZ CANOILAS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003100-03.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO ROBERTO DE FREITAS MONTEIRO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003101-85.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CILENE MARIA RAMOS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003102-70.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ELIZEU LOPES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003103-55.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO VITORIO SALARO

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003104-40.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUGENIO SILVA

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003105-25.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCILO MARIO PALONI

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003106-10.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LIDIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003107-92.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NORTON SCARPIN

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003108-77.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

ADVOGADO: SP308917-PAULA DE CARVALHO PEREIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003109-62.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ELEUTERIO SANTANA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003110-47.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS SERGIO JORGE DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003111-32.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RILDO VITORINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP259085-DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003112-17.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA LUCIA BARBOSA DAS NEVES

ADVOGADO: SP135436-MAURICIO BALTAZAR DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003113-02.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILMA SOUSA ZANNIN

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003114-84.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIR CANDIDO GONCALVES

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003115-69.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003116-54.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LOURIVAL ALEIXO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003117-39.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALESSANDRA MARIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP240898-THAÍS KNOLLER PALMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003118-24.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS SERGIO JORGE DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003119-09.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARIVALDO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003120-91.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO ROBERTO FERREIRA NUNES

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003121-76.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE BEZERRA TENORIO

ADVOGADO: SP272017-ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 31/08/2012 15:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003123-46.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCO ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003124-31.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LINO PAULO LOPES

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 29

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6311000111

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0008625-34.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311017891 - CARLOS ROBERTO PASSOS DOS SANTOS (SP085715 - SERGIO HENRIQUE

PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do
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art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, e julgo improcedente o pedido pleiteado pela parte autora.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0000691-88.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311017888 - SERGIO LUIZ NORONHA NOBRE (SP102888 - TERESINHA LEANDRO SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para:

 

a) reconhecer como especial o trabalho exercido pelo autor no lapso de 06/03/1997 a 23/05/2006 e somado aos

demais períodos reconhecidos administrativamente como especiais pela Autarquia-ré;

 

b) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na CONVERSÃO do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição concedida ao autor, SERGIO LUIZ NORONHA NOBRE (NB 42/ 136.069.255-7) para

o benefício APOSENTADORIA ESPECIAL (NB-46), desde a DER (23/05/2006), corrigindo a renda mensal

inicial para R$ 1.935,89 (um mil, novecentos e trinta e cinco reais e oitenta e nove centavos), e a renda mensal

atual (na competência de junho de 2012) para R$ 2.702,41 (dois mil, setecentos e dois reais e quarenta e um

centavos);

 

c) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos ATRASADOS (calculados com base no Manual de Cálculos da

Justiça Federal), excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição quinquenal e eventuais pagamentos na

esfera administrativa. Consoante os mencionados cálculos apurou-se o montante, desde a data do requerimento

administrativo (23/05/2006), de R$ R$ 19.275,51 (dezenove mil, duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta e um

centavos), atualizados para a competência de julho de 2012.

 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual.

 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora.
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No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a revisão do

benefício, ou seja, a efetiva comprovação do período laborado em condições especiais, bem como o receio de

dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA

JURISDICIONAL para que o INSS proceda àimediata CONVERSÃO do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição do autor, SERGIO LUIZ NORONHA NOBRE (NB 42/ 136.069.255-7) para o benefício

APOSENTADORIA ESPECIAL (NB-46), sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras

penalidades legais. Oficie-se.

 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes

termos:

 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício

requisitório.

 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

(acompanhada de procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo

recebimento via requisição de pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de

trâmite (muito) mais demorado.

 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em

expedição de ofício precatório.

 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á

pessoalmente; após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório.

 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 5 (cinco)

dias, justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos

cálculos que entenda devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em

conformidade com os cálculos ofertados pela autarquia.

 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte

autora, e dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0003149-78.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311017983 - JOAO CARLOS AMANCIO (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido e extingo o processo com resolução

de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para:

 

a) reconhecer os lapsos de trabalho urbano prestado pelo autor nos períodos de 18/08/1989 a 30/11/1991 e de

29/04/1995 a 03/12/2008 como tempo de serviço especial, os quais deverão ser convertidos em tempo de serviço

comum, com a aplicação do multiplicador 1,4 e, somado ao tempo de contribuição reconhecido

administrativamente;

 

b) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na REVISÃO, em favor do autor, JOÃO CARLOS

AMANCIO, do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 42/149.120.668-0)

desde a data da entrada do requerimento administrativo (26/01/2009), considerando como renda mensal inicial

1.802,89 (um mil, oitocentos e dois reais e oitenta e nove centavos) e renda mensal atual (RMA), na competência

de junho de 2012, R$ 2.207,46 (dois mil, duzentos e sete reais e quarenta e seis centavos), consoante cálculos

realizados pela Contadoria Judicial deste Juizado, que fazem parte integrante desta sentença.

 

c) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos atrasados (calculados com base no Manual de Cálculos da Justiça

Federal), excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição quinquenal e eventuais pagamentos na esfera

administrativa. Consoante os indigitados cálculos, apurou-se o montante de R$ 12.965,62 (doze mil, novecentos e

sessenta e cinco reais e sessenta e dois centavos), atualizados para a competência de julho de 2012, a título de

ATRASADOS.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual.

 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora.

 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a implantação do

benefício, bem como o receio de dano irreparável por se tratar de benefício de caráter alimentar, DEFIRO O

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL para que o INSS proceda à

imediata REVISÃO, em favor do autor, JOÃO CARLOS AMANCIO, do benefício de APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 42/ 149.120.668-0), sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo

de outras penalidades legais. Oficie-se.

 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora,no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes

termos:

 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício

requisitório.

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

(acompanhada de procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo

recebimento via requisição de pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de

trâmite (muito) mais demorado.

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em

expedição de ofício precatório.

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á
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pessoalmente; após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório.

 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 5 (cinco)

dias, justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos

cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em

conformidade com os cálculos ofertados pela autarquia.

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte

autora, e dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0000810-20.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311018034 - MARLY ROSA

MACHADO (SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR, SP242021 - BÁRBARA

AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando a edição da orientação normativa nº 04, de 08 de junho de 2010, do CJF, que em cumprimento aos

§§ 9º e 10º do art. 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de

dezembro de 2009, estabelece procedimentos para o pagamento de precatórios de responsabilidade da União e de

entidades federais devedoras, determino a intimação da entidade executada para que informe a este Juízo, no

prazo de 30(trinta) dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições

estabelecidas no referido § 9º, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados.

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, expeça-se o ofício precatório para requisição dos valores devidos,

observando-se as particularidades constantes da resolução nº 230, de 15 de junho de 2010, do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

 

0000535-71.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311018032 - CLAUDIO

ESTEVAM CAVALLINI (SP182608 - THÉO CAMPOMAR NASCIMENTO BASKERVILLE MACCHI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Ciência à parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, das informações complementares prestadas pela contadoria

em verificação à impugnação anteriormente apresentada, sendo que foram ratificados os cálculos já anexados aos

autos.

Após, superadas as controvérsias apontadas, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos.

Intime-se.

 

0006859-77.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311018035 - NILTON CESAR

DA COSTA OSMINEA (SP102549 - SILAS DE SOUZA, SP265398 - LUIZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/

Receita Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício

para requisição de valores.

No silêncio, lance a serventia baixa definitiva no feito.

Intime-se.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2012

 

UNIDADE: AMERICANA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004308-25.2012.4.03.6310

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA

DEPRC: 16a VARA FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL DF

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004319-54.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA IMACULADA ROSILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004320-39.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA INES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2012 14:30 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0004321-24.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO MAXIMO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/08/2012 14:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0004322-09.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SOLANGE NASCIMENTO CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004323-91.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANEREIDE FOSTER SALVINO ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 10:00 no seguinte endereço: AV CAMPOS SALES, 277

- VILA JONES - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.
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PROCESSO: 0004335-08.2012.4.03.6310

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004337-75.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PERSIVALDO DOS SANTOS CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 16/08/2012 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 03/10/2012 10:40 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS SALES, 277 - JARDIM

GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 8

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6310000084 

 

 

0001677-11.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6310000110 - ROSANGELA GOMES ARTUR

(SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN, SP235301 - CRISTINA L. RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ciência às partes acerca do laudo pericial, bem como do prazo de cinco dias para eventual manifestação.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003686-43.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023349 - ROGERIO CURTOLO (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 
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Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez)

dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001750-80.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023003 - ROSA MARIA BOVO ALBERTINI (SP235852 - KATIA CRISTINA GUEVARA

DENOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0000257-68.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023004 - ZILDA CONCEICAO DOS SANTOS PIRES (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I do CPC. 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005693-42.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023342 - ANNA RODRIGUES MOVIO (SP228754 - RENATO VALDRIGHI, SP227792 - EDILSON

RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006268-84.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023337 - SIDIMAR PARRA ZIGART (SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0006832-29.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023550 - GENY MARTINS (SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0006599-32.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023178 - NIVALDO DA SILVA (SP208683 - MARITA FABIANA DE LIMA BRUNELI) X

GUARDA MIRIM DE RIO CLARO/SP INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, reconheço a ilegitimidade passiva ad causam da Guarda Mirim de Rio Claro, e, no mérito, julgo

IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja
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interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002266-03.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023100 - VALMIR VIANA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002398-60.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023106 - CELINA TIMOTEO (SP299618 - FABIO CESAR BUIN, SP307741 - LUANNA CAMILA

DE MELO BERNARDINO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002565-77.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023121 - DENISE CRISTINA DA SILVA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA, SP201485 -

RENATA MINETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO, resolvendo o mérito com

fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

 

0003687-28.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023365 - DANIEL ANGELO FERNANDO POJJATO (SP317813 - EVERTON GOMES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0003689-95.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023557 - CELSO NETTO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002625-50.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023560 - MARIA FRANCISCA COSTA BRITO (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E

SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002629-87.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023559 - SOLANGE NIERO (SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002675-76.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023558 - ANTONIO CARLOS POLLI (SP211737 - CLARICE RUHOFF DAMER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001639-96.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023562 - LOURIVAL FERREIRA CHAVES (SP195208 - HILTON JOSÉ SOBRINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, IV, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 Sem honorários e sem custas, nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95). 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002834-19.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023596 - JOSE DOS SANTOS PINHEIRO (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001762-94.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023595 - ELIANE APARECIDA BASSAN DA SILVA (SP306987 - VANDREY GUTIERES

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA
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MEDEIROS DA SILVA)

0002939-93.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023180 - IZENAIDE REGINA RODRIGUES CARDOSO (SP135997 - LUIS ROBERTO OLIMPIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001340-56.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023593 - ADOLPHO PASTORELLO JUNIOR (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0016443-96.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023599 - MARIA JOSE SALOMAO (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000934-98.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023179 - JULIA PEREIRA DA COSTA (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003303-65.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023598 - APARECIDO PALMIRO MARQUES SIMOES (SP309442 - ILMA MARIA DE

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0003602-76.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023341 - SIMONE FERRAZ MORETTO (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) pagar à parte autora as parcelas em atraso do benefício de auxílio-doença, referentes aos períodos de

09/04/2008 a 14/10/2008 e de 16/12/2008 a 19/01/2009 e, ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários

periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

O INSS fica obrigado a apurar os valores atrasados, na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo

máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003067-16.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023539 - DIVACI ELIZIARIO DOS SANTOS (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no

artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora

o benefício de auxílio-doença, com DIB em 20.06.2012 (data do laudo médico pericial), e com DIP na data da

prolação desta sentença.
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Após a concessão do benefício em tela, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do benefício, no caso em espécie, a partir da data do laudo médico pericial

(20.06.2012), deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios por incapacidade ou

outros benefícios inacumuláveis.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 175,00 (cento e

cinqüenta e cinco reais).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente

aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006240-82.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023534 - MARIA DE FATIMA DINIZ VIEIRA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no

artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora

o benefício de auxílio-doença, com DIB em 07.12.2011 (data do laudo médico pericial), e com DIP na data da

prolação desta sentença.

 

Após a concessão do benefício em tela, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do benefício, no caso em espécie, a partir da data do laudo médico pericial

(07.12.2011), deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios por incapacidade ou

outros benefícios inacumuláveis.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 175,00 (cento e

cinqüenta e cinco reais).
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Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente

aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001410-39.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023098 - VIVIANE BORGES TAVARES (SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO

BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no

artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora

o benefício de auxílio-doença, com DIB em 01.03.2012 (data do ajuizamento da ação), e com DIP na data da

prolação desta sentença.

 

Após a concessão do benefício em tela, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do benefício, no caso em espécie, a partir da data do ajuizamento da ação

(01.03.2012), deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios por incapacidade ou

outros benefícios inacumuláveis.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 175,00 (cento e

cinqüenta e cinco reais).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente

aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002183-94.2006.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023356 - JOSE APARECIDO MARQUES (SP126965 - PAULO FAGUNDES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)
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Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a: (1) reconhecer, averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 21/02/1978

a 30/04/1979; 01/05/1979 a 22/06/1983; de 20/02/1984 a 07/08/1992 e de 04/04/1994 a 05/03/1997; (2)

reconhecer averbar o período comum que se estende de 19/08/1977 a 07/01/1978; (3) acrescer tais tempos aos

demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a data da DER

(31/08/2005) e (4) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição integral para a parte autora, caso as

medidas preconizadas nos itens (1) a (3) impliquem a existência de tempo mínimo relativo ao benefício, com DIB

na data da DER (31/08/2005), e DIP na data da prolação desta sentença, conforme o critério mais vantajoso (até a

EC nº 20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários de

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos,

observada a atualização legalmente prevista.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DER (31/08/2005), devendo ser considerada a

prescrição quinquenal.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de

qualquer forma, o total de tempo de contribuição acumulado em consequência da concessão ora assegurada.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002637-64.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023348 - GERALDO BEZERRA (SP202992 - SIRLENE SILVA FERRAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: (1)

reconhecer, averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 03/12/1998 a 26/08/2006; (2)

acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do

CNIS até a data da DER (11/09/2009) e (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição integral para a

parte autora, caso as medidas preconizadas nos itens (1) e (2) impliquem a existência de tempo mínimo relativo ao

benefício, com DIB na data da DER (11/09/2009) e DIP na data da prolação desta sentença, conforme o critério

mais vantajoso (até a EC nº 20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da

RMI os salários de contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela

parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o
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fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DER (11/09/2009), devendo ser considerada a

prescrição quinquenal.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de

qualquer forma, o total de tempo de contribuição acumulado em consequência da concessão ora assegurada.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003184-07.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023541 - PEDRO SERGIO MARTINS (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no

artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer à parte

autora o benefício de auxílio-doença, com DIB em 23.08.2011 (data imediatamente posterior à cessação do último

benefício), e com DIP na data da prolação desta sentença.

 

Após a concessão do benefício em tela, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do benefício, no caso em espécie, a partir da data imediatamente posterior à

cessação do último benefício (23.08.2011), deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a

benefícios por incapacidade ou outros benefícios inacumuláveis.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 175,00 (cento e

cinqüenta e cinco reais).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.
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Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente

aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003334-85.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310022998 - LUZIA RIBEIRO SUNALAITIS (SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data do exame pericial

judicial (04/07/2012), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação

desta sentença e, ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e

setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados

na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período

referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez a partir da data do exame médico pericial

(04/07/2012).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com

fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, com DIB em 06.06.2012 (data do laudo médico

pericial), e com DIP na data da prolação desta sentença.  
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Após a concessão do benefício em tela, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

 

São devidos os valores atrasados do benefício, no caso em espécie, a partir da data do laudo médico pericial

(06.06.2012), deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios por incapacidade ou

outros benefícios inacumuláveis. 

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de

28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5%

ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou

a requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.  

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 175,00 (cento e

cinqüenta e cinco reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do

valor do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002854-10.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023140 - MARIA DAS DORES DA SILVA CABRAL (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E

SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002773-61.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023139 - RONALDO ADRIANO DA SILVA (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0002306-82.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023103 - MARIA DE LOURDES SANTOS JACOB (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE

OSÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no

artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora

o benefício de auxílio-doença, com DIB em 30.05.2012 (data do laudo médico pericial), e com DIP na data da

prolação desta sentença.

 

Após a concessão do benefício em tela, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do benefício, no caso em espécie, a partir da data do laudo médico pericial

(30.05.2012), deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios por incapacidade ou

outros benefícios inacumuláveis.
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Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 175,00 (cento e

cinqüenta e cinco reais).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente

aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003589-77.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023355 - JOSE BENEDITO PIRES (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a: (1) reconhecer e averbar os períodos comuns de 08/11/2007 a 30/06/2010 e 01/07/2010 a

23/12/2010; (2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o

que constar do CNIS até a data da DER (23/12/2010) e (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição

integral para a parte autora, caso as medidas preconizadas nos itens (1) e (2) impliquem a existência de tempo

mínimo relativo ao benefício, com DIB na data da DER (23/12/2010), e DIP na data da prolação desta sentença,

conforme o critério mais vantajoso (até a EC nº 20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo

utilizar para cálculo da RMI os salários de contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DER (23/12/2010), devendo ser considerada a

prescrição quinquenal.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de
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qualquer forma, o total de tempo de contribuição acumulado em consequência da concessão ora assegurada.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002923-42.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023537 - MARIA SONIA PEREIRA DUARTE (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no

artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a manter à parte autora o

benefício de auxílio-doença.

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 175,00 (cento e

cinqüenta e cinco reais).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002535-42.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023536 - NIVALDO FERRONI (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS, SP074541 - JOSE

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I,

do CPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, com DIB em 17.02.2012 (data do primeiro requerimento administrativo após o início

da incapacidade), e com DIP na data da prolação desta sentença.

 

Após a concessão do benefício em tela, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do benefício, no caso em espécie, a partir da data do primeiro requerimento

administrativo após o início da incapacidade (17.02.2012), deduzindo quaisquer valores recebidos no período

referentes a benefícios por incapacidade ou outros benefícios inacumuláveis.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 175,00 (cento e

cinqüenta e cinco reais).
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Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente

aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I do CPC. 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005688-20.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023340 - RAIMUNDA FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA (SP228754 - RENATO VALDRIGHI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002118-89.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023343 - MARILDA GONCALVES SOARES (SP136474 - IVA APARECIDA DE AZEVEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0002293-83.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023102 - IVAN SILVIO VITAL (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP120898 - MARIA

ANTONIA BACCHIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I,

do CPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, com DIB em 10.02.2010 (data imediatamente posterior à cessação do último

benefício), e com DIP na data da prolação desta sentença.

 

Após a concessão do benefício em tela, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do benefício, no caso em espécie, a partir da data imediatamente posterior à

cessação do último benefício (10.02.2010), deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a

benefícios por incapacidade ou outros benefícios inacumuláveis.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 175,00 (cento e
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cinqüenta e cinco reais).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente

aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002272-10.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023101 - MARIA JOSE GARCIA RODRIGUES GUERRA (SP203092 - JORGE ANTONIO

REZENDE OSÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I,

do CPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, com DIB em 23.05.2012 (data do laudo médico pericial), e com DIP na data da

prolação desta sentença.

 

Após a concessão do benefício em tela, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do benefício, no caso em espécie, a partir da data do laudo médico pericial

(23.05.2012), deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios por incapacidade ou

outros benefícios inacumuláveis.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 175,00 (cento e

cinqüenta e cinco reais).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente

aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002511-14.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023535 - LAUCETILDES PEREIRA SANTOS (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA
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SILVA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I,

do CPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, com DIB em 28.05.2012 (data do laudo médico pericial), e com DIP na data da

prolação desta sentença.

 

Após a concessão do benefício em tela, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do benefício, no caso em espécie, a partir da data do laudo médico pericial

(28.05.2012), deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios por incapacidade ou

outros benefícios inacumuláveis.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 175,00 (cento e

cinqüenta e cinco reais).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente

aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006542-14.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023347 - INES NEVES DE OLIVEIRA CAICHIOLO (SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA

MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: (1)

reconhecer e averbar os períodos constantes na CTPS de atividade comum e recolhimentos de 02/01/1974 a

26/02/1985, 01/03/1998 a 01/02/1999 e 01/03/2008 a 01/06/2008; e a reconhecer e averbar como tempo de

serviço, os períodos em que a autora esteve em gozo de auxílio-doença de 01/02/2005 a 10/05/2006 e de

12/06/2006 a 30/08/2007; (2) conceder a aposentadoria por idade para a parte autora, caso comprovados os

critérios de concessão do benefício, com DIB na citação (19/01/2012) e DIP na data da prolação desta sentença,

devendo utilizar para cálculo da RMI os salários de contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que

tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês
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conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da citação (19/01/2012).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003104-77.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023339 - IZABEL MARIA DOS SANTOS RIBEIRO (SP232030 - TATIANE DOS SANTOS

CARLOMAGNO BARREIRA) X LARISSA DOS SANTOS GONCALVES (SP290231 - ELISANGELA

VIEIRA SILVA HORSCHUTZ) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, julgo

PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora Izabel

Maria dos Santos Ribeiro o benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de seu companheiro

Laurenço Alves Gonçalves, observando o artigo 76 da Lei nº 8.213/1991, com DIB na data do óbito (03.05.1998)

e efeitos financeiros a partir do ajuizamento da ação (07.06.2011), nos termos do art. 105, inciso II, do Decreto

3.048/99, Renda Mensal Inicial no valor de R$ 441,10, e Renda Mensal Atual no valor de R$ 467,91, apurada

pela Contadoria deste Juizado para a competência de junho/2011.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir do ajuizamento da ação (07.06.2011), cujo

valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 6.332,71, atualizados para a competência

de julho/2012, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento

nº 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem

como com juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à

taxa de 0,5% ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000258-87.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023162 - EDNILSON DOS PASSOS (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

reconhecer e averbar os períodos laborados de 01.07.1971 a 05.04.1976 e 01.10.1976 a 10.12.1977.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo
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máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002386-46.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023105 - ROSA TOME DE MORAIS (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I,

do CPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, com DIB em 20.06.2012 (data do laudo médico pericial), e com DIP na data da

prolação desta sentença.

 

Após a concessão do benefício em tela, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do benefício, no caso em espécie, a partir da data do laudo médico pericial

(20.06.2012), deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios por incapacidade ou

outros benefícios inacumuláveis.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 175,00 (cento e

cinqüenta e cinco reais).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente

aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002185-54.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023099 - LADY LOPES DA SILVA (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I,

do CPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, com DIB em 01.04.2012 (data imediatamente posterior à cessação do último

benefício), e com DIP na data da prolação desta sentença.
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Após a concessão do benefício em tela, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do benefício, no caso em espécie, a partir da data imediatamente posterior à

cessação do último benefício (01.04.2012), deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a

benefícios por incapacidade ou outros benefícios inacumuláveis.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 175,00 (cento e

cinqüenta e cinco reais).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente

aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000136-74.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023214 - ANTONIA ZAMPAOLO (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE

HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: (1)

reconhecer e averbar os períodos laborados em 17.06.1975 a 06.08.1975; 09.08.1975 a 16.10.1979; 01.11.1979 a

30.06.1980; 07.08.1980 a 09.08.1980; 25.08.1980 a 19.11.1984; 23.09.1985 a 22.10.1985; 04.12.1985 a

01.02.1988 e 01.12.1988 a 11.09.2007; (2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede

administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a data do requerimento administrativo

(02.04.2008) e (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição integral para a parte autora, caso as

medidas preconizadas nos itens (1) e (2) impliquem a existência de tempo mínimo relativo ao benefício, com DIB

na data do requerimento administrativo (02.04.2008) e DIP na data da prolação desta sentença, conforme o critério

mais vantajoso (até a EC nº 20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da

RMI os salários de contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela

parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da data do requerimento administrativo

(02.04.2008).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês
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conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de

qualquer forma, o total de tempo de contribuição acumulado em consequência da conversão/averbação ora

assegurada.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0011052-75.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310013058 -

BENEDITO VENANCIO (SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, não conheço dos embargos, por não haver omissão que reclame abordagem judicial

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração interpostos pela parte autora. 

 

P. R. I. 

 

0005490-80.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310023213 -

JOSE APARECIDO ZORZENON (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003502-24.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310023212 -

SONIA APARECIDA RODRIGUES NUNES DA SILVA (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0010157-85.2006.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310022853 -

BENEDITO PEREIRA DA SILVA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, declaro de ofício a sentença proferida para anulá-la e prolato, em substituição, o seguinte julgamento:

 

DECISÃO

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, uma vez que foram preenchidos os requisitos do artigo 4º da

Lei Federal nº 1.060/50. Segue sentença.

 

SENTENÇA

 

A parte autora propôs a presente ação objetivando a revisão da Renda Mensal Inicial do benefício que recebe,

computando-se os salários-de-contribuição referentes ao período de Agosto/1995 a Abril/2000, tendo em vista a
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equiparação salarial reconhecida pela Justiça Trabalhista.

 

Relata que o INSS, à época da concessão do benefício de aposentadoria por idade Nº 41/116.186.336-0,

desconsiderou as alterações salariais reconhecidas pela Justiça do Trabalho no período de Agosto/1995 a

Abril/2000, ocasionando redução na sua RMI. Alega, ainda, que houve o pagamento da contribuição

previdenciária referente à diferença apurada. Juntou documentos.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação, arguindo preliminarmente a

prescrição. No mérito, sustenta a improcedência do pedido.

 

É a síntese do necessário. Passo a fundamentar e decidir.

 

A respeito da alegada prescrição, cuidando-se de prestação pecuniária de trato sucessivo, pacificou-se a

jurisprudência no sentido de que não prescreve o fundo de direito, mas somente as parcelas não pagas que se

venceram antes do quinquênio que precedeu imediatamente ao ajuizamento da ação.

 

No caso em tela, como visto, o autor pretende a revisão da Renda Mensal Inicial do benefício que recebe, levando

em consideração a alteração dos salários-de-contribuição no período de Agosto/1995 a Abril/2000, tendo em vista

a equiparação salarial reconhecida pela Justiça Trabalhista.

 

Uma vez reconhecida, em favor do autor, a equiparação salarial perante a Justiça do Trabalho, decorrente de

relação empregatícia anterior à data de início do benefício que recebe, tem direito o autor ao recálculo de sua

RMI, tendo em vista que houve alteração dos salários-de-contribuição incluídos no período básico de cálculo e no

tempo de serviço levado em conta para a concessão do benefício em questão.

 

No caso em tela, conforme afirmado pela Contadoria Judicial, com base nas informações constantes dos autos,

verificou-se que, alterando-se os valores dos salários de contribuição para considerar os valores salariais

reconhecidos em sede trabalhista, tem-se a RMI no valor de R$ 607,32.

 

Importa assinalar que o reajuste do benefício opera seus efeitos a partir do requerimento de revisão que, na

hipótese dos autos, conta-se da data de ajuizamento da ação, e não a época de implantação do benefício.

 

Preenchidos os requisitos legais, compete ao juiz apenas aplicar a lei.

 

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a corrigir

a RMI do benefício do Autor (N.B.: 41/116.186.336-0), fixando seu valor em R$ 607,32 (SEISCENTOS E SETE

REAISE TRINTA E DOIS CENTAVOS).

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento da diferença contada a partir do ajuizamento, cujo valor apurado pela

Contadoria deste Juizado perfaz o montante de R$ 7.920,00 (SETE MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS),

atualizado para 02/2009, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do

Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal,

bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002),

observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0010974-81.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310011953 -

SERGIO ROBERTO ALEXANDRE RIBEIRO (SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, recebo os embargos declaratórios, em vista da contradição apontada, dou-lhe provimento para

alterar o dispositivo da sentença para:

 CONDENAR o réu à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma proporcional, a partir

da data do requerimento administrativo, qual seja, 16/05/2007, pelas regras anteriores à vigência da Emenda

Constitucional nº 20/98;

 Condeno o INSS a pagar o valor relativo a diferença das prestações vencidas, devidamente corrigidas nos termos

do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal, tabela previdenciária, acrescida de juros

de mora, contados a partir da data da citação, no percentual de 0,5% ao mês, nos termos do art. 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 A presente declaração de sentença passa a fazer parte integrante da sentença anteriormente proferida, mantidos os

provimentos declaratórios lá emanados.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0004178-35.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023045 - LUIZ ANTONIO BARBOSA (SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante ao exposto, indefiro a petição inicial, com fulcro no inciso I, do parágrafo único do art. 295, JULGANDO

EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no disposto pelo inciso I, do art.

267, todos do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com

fundamento no disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM

EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, que aplico

subsidiariamente. Publique-se. Registre-se.  

Intime-se. 

 

0026663-56.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023001 - WILSON MIYAMURA HIRATA (SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004168-88.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023041 - NORIVAL MARTINHO DA SILVA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0004112-55.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023002 - CAROLINA RAIMUNDA ALVES (RJ138725 - LEONARDO DE O BURGER MONTEIRO

LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, indefiro a petição inicial, com fulcro no inciso I do parágrafo único do artigo 295, do Código de

Processo Civil, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM A APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fundamento

no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0004236-38.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6310023070 - VALDECIR KRUG DE LIMA (SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no

disposto pelos incisos “I” e "VI", do art. 295 do CPC e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos “I” e“IV”, do Código de Processo Civil, que aplico

subsidiariamente. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com

fundamento no disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM

EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, que aplico

subsidiariamente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004111-70.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023066 - MARIA APARECIDA PEREIRA TREVISOLI (SP228748 - REGIANE APARECIDA

TEMPESTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0004120-32.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023065 - TEREZA SANTOS DA SILVA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004226-91.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023071 - LUIZ CARLOS LEME DA COSTA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004233-83.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023068 - ROSA HELENA DE PAULO KELADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239210 -

MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI)

0022127-02.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310022999 - JOSE RODRIGUES DE CARVALHO (SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004221-69.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023044 - JOSE FERREIRA MUNHOZ (SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004234-68.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023072 - CELIO SANCHES FERNANDES (SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004223-39.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023043 - GARY PEDRO CONRADO (SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004123-84.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023064 - APARECIDO DA CUNHA CLARO (SP263198 - PAULO ISAIAS ANDRIOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004179-20.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023029 - MANOEL PEREIRA DA CRUZ (SP321076 - HENRIQUE ROBERTO LEITE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, ausente um pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo,

JULGO EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, incisos I e IV, do Código de

Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004224-24.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6310023042 - LUIZ CLAUDIO CANTU (SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004227-76.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023069 - NIVALDO LUIZ KELADE (SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI

BENEDETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

0004228-61.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023067 - JOSE ZAIR GRITTI (SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no

disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO,

com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0005418-98.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310011734 - ANTONIO APARECIDO MUZA (SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, ante a inutilidade do provimento reclamado, por

ausência de depósitos fundiários nos períodos apontados na petição inicial.

 Sem custas nem honorários nesta instância deste Juizado

 

0005698-69.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310011635 - DANIEL ANTONIO (SP217460 - ANDRE CESAR DE ASSUNÇÃO) MADALENA

ANTONIO (SP217460 - ANDRE CESAR DE ASSUNÇÃO) MARTA ANTONIO (SP217460 - ANDRE CESAR

DE ASSUNÇÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do CPC.

 Sem custas nem honorários, conforme os artigos 55 da Lei n. 9.099/95 e 1º da Lei n. 10.259/2001.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002256-90.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023035 - VIRGINIA

LUZIA DE ARRUDA RODRIGUES (SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

 

Tendo em vista a manifestação da parte autora, remetam-se os autos à contadoria judicial.

Int.

 

 

0004790-46.2007.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023097 - CLAUDIA

MARIA CARRARA (SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

 

À vista das alegações da Caixa Econômica Federal, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)

dias, apresente algum documento que demonstre a cotitularidade da(s) conta(s)-poupança em questão.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Sem prejuízo da oportuna reapreciação pela Turma Recursal, indefiro o pedido de efeito suspensivo no

recurso interposto pelo réu, eis que ausentes os requisitos do artigo 43 da Lei 9.099/95, inexistindo eventual

dano irreparável que justifique a medida. 

 

Nos termos dos Enunciados nº 31 e nº 33 do FONAJEF, intime-se a parte autora para contrarrazões e,
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decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0001972-48.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023227 - LUIZ

ROBERTO ALVES (SP228754 - RENATO VALDRIGHI, SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES

THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0001338-52.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023173 - LUIZ CARLOS

VARELLA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005418-93.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023118 - RITA

MARTINS PETERLEVITZ (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004693-07.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023125 - ANTONIO

RUBIO (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000997-26.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023207 - APARECIDA

MONTEIRO PRATA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005329-70.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023146 - JACINTA

MARIA VITTI (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000065-38.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023235 - JULIA MARIA

SIMPLICIO (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006339-52.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023110 - IZABEL

GONCALVES VIEIRA (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005632-84.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023114 - NOEMIA DA

CUNHA BORGES (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN, SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO

BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0002913-32.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023193 - ADRIANA

MICHELLE CESARIO (SP145279 - CHARLES CARVALHO, SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003964-78.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023130 - MARIA

LOURDES DE JESUS SOUZA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005011-87.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023188 - CLARINDA

ALVES SIQUEIRA TORRES (SP309442 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO, SP205250 - ANTONIO

DONISETI VAZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0009648-86.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023215 - DAILEI DA

SILVA (SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001099-48.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023174 - NELSON PIRES

(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001330-12.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023202 - GABRIELA DE

PASQUALI ALVES (SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA) 

0004941-70.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023123 - SONIA

APARECIDA DE LIMA (SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006048-52.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023184 - MARIA

LAZARA SOARES BECA (SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005831-09.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023186 - JOZI JOIA

(SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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0002433-20.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023222 - CARLOS NEI

CARVALHO DA ROCHA (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006353-36.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023109 - ALCINA

MARIA NEVES (SP198462 - JANE YUKIKO MIZUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001704-28.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023231 - JOAO VIEIRA

DA SILVA (SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004444-56.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023160 - ZEFERINA

ROSA FERREIRA (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0008797-13.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023181 - ASCANIO

CARLOS PIRES (SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005432-77.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023145 - MARIA

ADELINA DO ESPIRITO SANTO ASSIS (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001223-31.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023204 - JOAO CESAR

CANTEIRO (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001928-29.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023198 - ARIANA

APARECIDA BARBOSA DE BARROS (SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006831-44.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023108 - OSVALDO

LUIZ LOPES (SP062734 - LUIZA BENEDITA DO CARMO BARROSO MOURA, SP275068 - ULISSES

ANTONIO BARROSO DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004482-68.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023155 - REGINA

CAMOLEZE MATIOLI (SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002674-91.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023164 - GERALDO

FLAVIO GAVA (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006128-16.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023218 - OSVALDO

AIRES DE OLIVEIRA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001008-55.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023206 - NILZA

ANDRADE SCAVACINI (SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000931-46.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023209 - DEUZENIR

BISPO DA SILVA (SP262009 - CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA, SP247294 - DEBORA

CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000121-08.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023177 - ANTONIO

EVARISTO PROFIRO (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002045-54.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023197 - IZABEL

PEREIRA (SP280834 - SIMONE BRANDAO SILVA) X CLAUDIA PEREIRA MULLER INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000370-22.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023234 - MARIA

ANGELA ADAMOLI DE MORAIS ROSSETTO (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002173-40.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023169 - JOAO

BATISTA ALVES (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004473-09.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023190 - THEREZINHA

TRAVAGLIO TEDESQUE (SP265298 - ESTHER SERAPHIM PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006314-39.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023142 - TEREZINHA
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ROSA RODRIGUES (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004939-03.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023189 - MARIA IA

MARTINS NOGUEIRA (SP247582 - ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001677-45.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023232 - ANTONIO

REVESSE (SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001755-05.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023170 - FRANCISCO

BASILIO DA COSTA FILHO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005537-54.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023115 - APARECIDA

DELA TORRE VILLA (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO, SP242730 - ANA JULIA

MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002975-09.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023192 - SAMUEL

GONCALVES (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003958-71.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023191 - SILVANA

BUENO DE SOUZA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002597-19.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023165 - HELIO DE

ARRUDA (SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002401-15.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023168 - LUIZ CARLOS

FAVARO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000876-95.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023136 - CECILIA

ALVES RIBEIRO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002621-13.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023194 - SYLVIO

RODRIGUES (SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002664-47.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023221 - DONIZETI

APARECIDO FRANCISCO (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0006310-02.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023111 - MARIA DE

LOURDES LIRA DA SILVA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005532-32.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023144 - JOSE FOLGATI

(SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002452-26.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023166 - PAULO CESAR

DE MARCIO (SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005437-70.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023220 - SERAFIM

FERREIRA DA SILVA (SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001783-70.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023229 - IVAIR

PAVANELE (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005633-69.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023113 - JOAO ALVES

BARBOZA (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN, SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO

BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0001329-61.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023203 - MARIA IVETE

ARTHUSO (SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006729-22.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023217 - JOAO
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LOURENCO CARDOSO (SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000840-53.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023175 - GERSON ELI

NUNES DA SILVA (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001215-54.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023205 - NILSON

LEHMANN (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000784-93.2007.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023210 - LAERCIO

JANUARIO DA SILVEIRA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004909-65.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023124 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001704-91.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023171 - ROBERTO

CARLOS BUZAO (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002063-41.2012.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023225 - JOAO CAMILO

MARGONARI (SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006815-03.2005.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023216 - DALVO

MARTINS (SP157580 - DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007030-66.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023182 - EDILENE FACI

(SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006193-11.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023183 - VIRGINIA

ALVES DOS SANTOS (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004477-46.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023156 - MARIA

MERCEDES CARUZO (SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004513-88.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023154 - MARIA BORRI

DA SILVA (SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005533-17.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023116 - MARIA

VENANCIO FOLGATI (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005965-36.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023185 - JOAO PEDRO

FERREIRA DA CRUZ (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004475-76.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023128 - MARIA DAS

DORES CHAVES CASTELLANI (SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004512-06.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023126 - APARECIDA

ASSUNTA SPADACIO (SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA, SP086775 -

MAGALI TERESINHA S ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002379-59.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023224 - CECILIA

BORTOLIN DENADAI (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001307-32.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023233 - PAULO YUKIO

TANIGUCHI (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003849-57.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023131 - ELZA WITTI

MARIANO LEITE (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006942-28.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023107 - CARLOS

FRANCISCO DE CAMPOS (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001825-22.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023199 - VALMIRA

CARVALHO RODRIGUES (SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005873-58.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023112 - LUCILENA

BARBOSA DA SILVA (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000190-40.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023211 - REGIANE

APARECIDA DOS SANTOS (SP272652 - FABIO LEMES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001780-18.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023230 - NIVALDO

RIBEIRO DA SILVA (SP204257 - CLAUDIO TORTAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004451-48.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023159 - ANTONIO

APARECIDO RODRIGUES DA SILVA (SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000224-78.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023176 - VALDOMIRO

FERREIRA DOS SANTOS (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001791-47.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023228 - JOSE

PENACHIONI (SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004529-42.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023153 - LUCILA

MENDONCA EGILIO (SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000135-55.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023137 - NATAL

POLTRONIERI (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004511-21.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023127 - ANTONIA

MARIA SILVA (SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002035-10.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023226 - JOSE RUBENS

DE CAMPOS (SP279480 - ADENILSON JOSE DE ARAUJO, SP269033 - ROGERIO BEZERRA DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0002412-44.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023223 - EZEQUIAS

PEREIRA DA SILVA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005530-62.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023219 - JORGE INACIO

NUNES (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002247-94.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023196 - INES

ANTUNES RITO (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO, SP242730 - ANA JULIA MORAES

AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0003645-13.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023163 - DOMINGOS

ARMANDO CELIN (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005413-71.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023119 - NOELMA

FERNANDES DE OLIVEIRA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001563-72.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023172 - MARCIA

MARIA LOPES (SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0004978-68.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023025 - JOAO CARLOS

RIGUETO (SP267652 - FABIO RICARDO GAZZANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-
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GERALDO GALLI) TELEFÔNICA S/A-TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO-TELESP (SP092356 -

JOSE DE BORBA GLASSER, SP115765 - EDUARDO COSTA BERTHOLDO, SP230399 - RAFAEL DE

FREITAS GUIMARÃES ARCOVERDE CREDIE)

 

Oficie-se a Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil para que efetuem a conversão do depósito judicial em

conta em nome da parte autora para levantamento dos valores.

Após, arquive-se.

Int.

 

 

0005049-07.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023038 - PAULO

BERNARDO DE SALES ANTONIO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Razão assiste à parte autora, motivo pelo qual reconsidero decisão anterior.

Expeça-se o competente ofício requisitório de pagamento, conforme cálculos apresentados pelo INSS na petição

anexada aos autos em 19/08/2011.

Int.

 

 

0003315-79.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023000 - ROBSON

CARLOS FLORENCIO CAMARGO (SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante as conclusões apresentadas no laudo pericial, acerca da possibilidade de alteração do quadro de deficiência,

intime-se o ilustre perito para que esclareça, no prazo de dez dias, se há cirurgia marcada para o transplante de

córnea e se há possibilidade de melhora se o autor não passar pelo procedimento cirúrgico. Int.

 

0003469-97.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023015 - CLAUCIO

GUIMARAES (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Recebo o pedido de reconsideração da parte autora nos moldes do artigo 296 do CPC.

Tendo em vista o tempestivo saneamento da petição inicial, anulo a sentença de extinção proferida e defiro o

prosseguimento do feito.

Designo o dia 20 de agosto de 2012, às 12:00 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

Nomeio para o encargo o Dr. ANDRÉ PARAÍSO FORTI, cadastrado neste Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames

periciais, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

 

0000826-69.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023358 - JORGE

FERREIRA MORAIS (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Faculta-se às partes a manifestação, no prazo de cinco dias, acerca dos esclarecimentos prestados pela ilustre

perita. Decorrido o prazo, venham conclusos para julgamento. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Ante a manifestação do INSS, não havendo outras providências a serem tomadas no presente feito,

arquivem-se os autos. 

Int. 

 

 

0002161-31.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023060 - SALVADOR
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ZANCCHINI (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002147-68.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023093 - JOSÉ SABINO

DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004533-16.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023052 - CARLINDO

FRANCISCO DA SILVA (SP280834 - SIMONE BRANDAO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003214-76.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023091 - VALDIR

VAROLI (SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0011612-51.2007.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023081 - OSMAR

GONCALVES DA SILVA (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005360-90.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023050 - EDNA

APARECIDA BRUCCIERI (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006103-37.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023048 - SEBASTIAO

JOAQUIM FERREIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002926-31.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023056 - ALVARO

TREVELATO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002755-45.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023057 - AUREA

MACHIA CHIOSINI (SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000672-85.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023062 - SILVANA

APARECIDA GOMES MARTINS (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004448-30.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023087 - LEONI

RIBEIRO (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0010864-53.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023047 - SEBASTIAO

DA ROCHA FERREIRA (SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO SIVIERO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005388-58.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023359 - CEZIRA

MARTA NARDI (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004247-72.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023053 - EFIGENIA

PEREIRA DOS SANTOS (SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005827-69.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023208 - ZILDA

APARECIDA FERNANDES (SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003388-85.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023306 - MARIA DE

LURDES PAES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005377-29.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023269 - JOSE

GERALDO BREDA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003305-69.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023089 - CLALDEMIR

MARCELINO MELO (SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006208-48.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023083 - SONIA

APARECIDA ATANAZIO USS (SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005246-54.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023086 - PEDRO

AZEVEDO DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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0002244-76.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023059 - CLEIDE

MENDES DE SOUZA DIAS DE SOUSA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003227-75.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023090 - NELSON

RODRIGUES DA SILVA (SP038040 - OSMIR VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001947-06.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023094 - MARIA

TEREZINHA PEREIRA COSTA (SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000406-98.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023063 - VALENTIM

MAROLA (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003787-17.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023305 - ZILMAR

RODRIGUES VIEIRA (SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005234-40.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023051 - RAIMUNDA

GERONIMO DE SOUSA (SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) LUCIANE DE SOUSA

ARAUJO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004674-98.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023265 - FERNANDA

OLIVEIRA DE JESUS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004216-81.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023088 - SIRLENE

MARIA PINATI (SP241020 - ELAINE MEDEIROS, SP259517 - FLAVIANA MOREIRA MORETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003944-29.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023054 - EVA

APARECIDA DA SILVA REIS (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003174-02.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023307 - SANTO

VICENTE DE PAULA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005374-50.2006.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023049 - SEBASTIAO

CANDIDO CORDEIRO (SP215636 - JURANDIR JOSÉ DAMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002740-08.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023058 - FATIMA

APARECIDA ARCANJO (SP177761 - OTÁVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA VENTURELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005446-61.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023085 - HENRIQUE

BATISTELLA FILHO (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002629-63.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023092 - ELZA GOMES

DE OLIVEIRA NICOLAU (SP091610 - MARILISA DREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0015725-48.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023046 - ANTENOR

BORGUETE (SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003307-39.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023055 - EDER

RODRIGUES DOS SANTOS (SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001574-77.2007.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023061 - FRANCISCO

DONIZETE CARMELOSSI (SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006348-19.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023082 - MILTON

OSVALDO DUARTE (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000819-14.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023266 - DIRCE JOSE

DOS SANTOS FARIAS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 -

MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-
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LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0003633-72.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023346 - EDVALDO

MACHADO FAUSTINO (SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre a alegação da parte autora na petição anexada aos autos

em 29/06/2012.

Int.

 

 

0006099-34.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023036 - PAULO CESAR

MENEGATI (SP321076 - HENRIQUE ROBERTO LEITE, SP176144 - CASSIO HELLMEISTER

CAPELLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 20 (vinte) dias, acerca das alegações da parte autora na petição anexada aos

autos em 19/07/2012.

Int.

 

 

0003555-68.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023039 - MANUELA

ROBERTA FARIA NARCIZO (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Indefiro o pedido da parte autora e mantenho decisão anteriormente proferida, vez que a requerente não

regularizou o instrumento de mandato juntado aos autos, irregularidade esta que também deu causa a extinção do

feito sem exame do mérito.

Intime-se.

 

 

0004627-66.2007.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023138 - JOSE CARLOS

RODRIGUES (SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista a determinação do V. Acórdão, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de

parecer.

 

 

0005377-68.2007.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023034 - MYRIAN

CECILIA ROLIM PROCHNOW (SP259235 - MICHELLEFRANKLIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

 

Indefiro o requerimento da parte autora, mantendo a decisão anterior por seus próprios fundamentos, nos termos

do parecer apresentado pela contadoria judicial.

 

Remetam-se os autos ao arquivo.

 

Int.

 

 

0000901-45.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023141 - OSVALDO

BENEDITO FERREIRA (SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Indefiro pedido da parte autora, vez que o recurso interposto pela autarquia ré não versa apenas sobre a liquidez da

sentença.

Remetam-se os autos à Turma Recursal.

Intimem-se.

 

 

0001292-63.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023543 - RUBENS

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, emende a parte autora, no prazo de 10 dias, sua petição inicial, adequando-se o valor da causa ao

conteúdo econômico da demanda, nos termos da fundamentação supra, sob pena de extinção do processo.

 

 Decorrido o prazo ora concedido, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença.

 

 PRI.

 

0002183-21.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023018 - LEONOR

APARECIDA PIERETTI NICOLETTI (SP147411 - ETEVALDO FERREIRA PIMENTEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Indefiro o pedido da parte autora, vez que o cálculo da multa deverá ser apresentado após o trânsito em julgado da

sentença/acórdão.

Remetam-se os autos à Turma Recursal.

Int.

 

 

0004355-33.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023013 - JOSE HUILIA

DA SILVA (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista a manifestação da parte autora, comprove o INSS, no prazo de 20 (vinte) dias, o cumprimento da

sentença nos termos da proposta de acordo apresentada em 01/03/2012.

Eventuais valores apurados deverão ser pagos administrativamente pela autarquia ao autor.

Int.

 

 

0003759-15.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023533 - MARIA SUELI

DA SILVA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo o dia 29 de agosto de 2012, às 14:45 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

Nomeio para o encargo o Dr. SÉRGIO NESTROVSKY, cadastrado neste Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames

periciais, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

 

0005732-44.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023357 - VALDINEI

ANTONIO LAO (SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Razão assiste à autarquia ré.
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Remetam-se os autos à contadoria judicial, tendo em vista a determinação do v. acórdão.

Int.

 

 

0003360-83.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023017 - DELMIRA

JESUS DE SOUZA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo o dia 22 de agosto de 2012, às 16:30 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

Nomeio para o encargo o Dr. SÉRGIO NESTROVSKY, cadastrado neste Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames

periciais, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

 

0002977-42.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023030 - MARIA

TEREZA GAIOLA COLLANGELI (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Indefiro o pedido da requerente, vez que em consulta ao HISCREWEB (documento anexado aos autos em

25/07/2012) verifica-se que há créditos em nome da autora referente ao benefício número 551.985.767-5, o qual

foi implantado em cumprimento à ordem judicial.

Remetam-se os autos à Turma Recursal.

Int.

 

 

0002858-47.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023016 - ZENAIDE

GALVAO DA SILVA (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Recebo o pedido de reconsideração da parte autora nos moldes do artigo 296 do CPC.

Tendo em vista o tempestivo saneamento da petição inicial, anulo a sentença de extinção proferida e defiro o

prosseguimento do feito.

Designo o dia 05 de setembro de 2012, às 10:20 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

Nomeio para o encargo o Dr. EDUARDO LAVOR SEGURA, cadastrado neste Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames

periciais, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Sem prejuízo da oportuna reapreciação pela Turma Recursal, indefiro eventual pedido de efeito suspensivo

no recurso interposto pelo réu, eis que ausentes os requisitos do artigo 43 da Lei 9.099/95, inexistindo

eventual dano irreparável que justifique a medida. 

 

Nos termos dos Enunciados nº 31 e nº 33 do FONAJEF, intimem-se as partes para contrarrazões e,

decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0008006-44.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023236 - CARLOS

GUIDO BENAZZI (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002300-75.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023370 - ROSEMEIRE

DA CONCEICAO ALVES (SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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0006816-75.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023237 - CLAUDETE

BATISTA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003326-45.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023369 - EUNICE DE

SOUZA LIMA (SP109736 - ANTONIO CLAUDIO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000582-43.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023245 - VALTER

DANIEL MARTINES (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000317-41.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023246 - JOAO CARLOS

ISAAC (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004896-03.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023241 - MARIA EDINA

DE SOUZA ROMUALDO FERREIRA (SP261738 - MAURO SERGIO DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005288-06.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023239 - AMELIA

GASPARELO PRATTI (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000119-04.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023247 - NEUZA

APARECIDA NOGUEIRA MOURA (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP211735 - CASSIA

MARTUCCI MELILLO, SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO, SP179738 - EDSON

RICARDO PONTES, SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006537-89.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023238 - JOSE

MARTINS (SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA, SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS,

SP251766 - ALITT HILDA FRANSLEY BASSO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005668-29.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023367 - JOSILDO

PEREIRA DOS SANTOS (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001254-51.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023244 - JOSE

NASCIMENTO DOS REIS (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001498-77.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023371 - JOSE

ALBERTO DA SILVA (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003891-09.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023368 - DIRVA VITTI

(SP290231 - ELISANGELA VIEIRA SILVA HORSCHUTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001955-46.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023243 - ANTONIA DAS

GRACAS MARQUES (SP294826 - RICARDO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005153-91.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023240 - LAZARA

VALENTINA VAZ DE CAMPOS (SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002463-55.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023242 - CELIA DE

OLIVEIRA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000446-80.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023372 - ANTONIO

APARECIDO DE SOUZA (SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

0005852-82.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023040 - MARILIZA

SILENE BALERO GRANGIERI (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Intime-se a perita médica, Dra. Deise Oliveira de Souza, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça,

objetivamente a contradição entre os quesitos 04 do Juízo e 08 do INSS.

 

Após o esclarecimento, faculte-se as partes a manifestação acerca do laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias.
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Em seguida, venham os autos conclusos para julgamento.

 

 Int. 

 

0008434-26.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310022985 - HUMBERTO

ANTONIO ANTONIASSI (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Ciência à parte autora acerca do cálculo apresentado pelo INSS na petição anexada aos autos em 28/06/2012.

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o competente ofício requisitório de pagamento.

Int.

 

 

0003071-58.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023024 - CELSO

GARCIA (SP243473 - GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 20 (vinte) dias, acerca das alegações da parte autora na petição anexada aos

autos em 03/07/2012.

Int.

 

 

0003462-42.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023037 - GERALDA

FERREIRA DOS SANTOS (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Indefiro o pedido da parte autora para a realização de nova perícia, tendo em vista que em nosso quadro de peritos

não possuímos nenhum especialista ginecologista ou oncologista. Além disso, não há comprovação da existência

de vício que macule o conteúdo do laudo pericial, nem contradição nas respostas aos quesitos formulados.

Por fim, a doença alegada pela autora, leiomioma, foi diagnosticada pelo perito (clínico geral/neurologista), que

afirmou que não se trata de doença maligna ou incapacitante.

Intime-se a ilustre perita, Dra. Lumi Nishimori, para que, no prazo de dez dias, esclareça qual a data limite para

reavaliação do benefício.

Com a resposta, faculte-se às partes a manifestação no prazo de cinco dias. Int.

 

0003428-33.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023486 - JOSE

ROBERTO TOTERO (SP283391 - LUCIANA DA SILVA IMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Recebo o pedido de reconsideração da parte autora nos moldes do artigo 296 do CPC. Tendo em vista o

tempestivo saneamento da petição inicial, anulo a sentença de extinção proferida e defiro o prosseguimento do

feito.

Intime-se a parte autora acerca da designação da data de 03/10/2012, às 10h, para exame pericial a ser realizado

pelo Dr. Nestor Colletes Truite Junior - Neurologista, na Av. Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP. O

autor deverá comparecer à perícia médica acima agendada, munido de documento de identidade, exames médicos,

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. Int.

 

0001630-08.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023308 - MANOEL

VIEIRA DOS SANTOS (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Intime-se o INSS para cumprimento da decisão anterior, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,

apresentando, além dos cálculos dos valores das parcelas em atraso, o quantum já devido pela multa arbitrada em

decisão anterior.

 

 

0006313-54.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310022830 - MILTOM
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BATISTA (SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA, SP283027 - ENIO MOVIO DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

 

Intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se acerca do laudo médico pericial anexado aos autos no prazo

de 10 (dez) dias. Cumpra-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos dos Enunciados nº 31 e nº 33 do FONAJEF, intime-se a parte ré para contrarrazões e,

decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0005337-47.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023254 - VERA LICIA

VITTI (SP268086 - KARINA VITTI GUEDES, SP298437 - MONICA ELISA MORO DE SOUZA, SP184458 -

PAULO ROBERTO DEMARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006105-70.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023252 - ANTONIO

PINTO SOBRINHO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005616-33.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023253 - MARIA

PEREIRA DOS SANTOS (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003284-93.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023257 - RITA

MARQUES DA SILVA (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003068-35.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023374 - MARILDA

BRUNO RODRIGUES (SP303342 - GABRIELA JUDICE PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006387-11.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023250 - DORACI

MARIA DOS SANTOS SHIBA (SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002387-31.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023378 - GENERCY

COELHO SOBRINHO (PR019446 - ANDERSON DE JOÃO ALVIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002910-43.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023258 - MARIA ELENA

FONSECA (SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0000210-94.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023381 - GISELIA

CLEIA SOUZA ALMEIDA NOLASCO (SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006175-87.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023251 - TAINA

CRISTINA SARDINHA SAMPAIO (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000041-10.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023382 - JOCELI LUZIA

ROSSI (SP290231 - ELISANGELA VIEIRA SILVA HORSCHUTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002775-65.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023376 - MAURO

SERGIO RUIZ (SP266640 - CRISTIANO JULIO FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0004649-22.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023255 - ROBERTA

DEIROEZ (SP303342 - GABRIELA JUDICE PIVETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0003870-33.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023256 - FERNANDA

FLORES (SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000595-76.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023380 - MARCOS

AURELIO DE CAMARGO (SP266640 - CRISTIANO JULIO FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0002472-51.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023377 - GENTIL PATEL
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(SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000641-31.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023263 - JOSE MARIO

SOARES (SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0006654-17.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023249 - LISELDA

SILVEIRA TAVARES (SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA

COSTA) 

0000186-66.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023267 - SONIA

HELENA BERTOLAZZI (SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA

COSTA) 

0000911-55.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023262 - ONDINA

BERTLIN MORAES (SP262009 - CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001341-07.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023261 - GABRIEL

CARDOSO CORREIA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003800-16.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023373 - MARIA DE

FATIMA CARDOSO ZANI (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO, SP168834 -

GLAUCE VIVIANE GREGOLIN)

0002811-10.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023375 - LURDES

LEONISIA DEGASPERI CORRER (SP303342 - GABRIELA JUDICE PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002013-15.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023379 - JORGE

ROBERTO DA SILVA (SP261706 - MARCIA MACEDO DIAS DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001620-90.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023260 - EDSON

FRANCISCO DOS SANTOS (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000591-05.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023264 - LUCILENE

APARECIDA MACHI (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA

COSTA) 

0002562-25.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023259 - JOSE DO

CARMO MANSETTE (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0002399-45.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023096 - MARIA

HELENA SOLEDADE CAMATARI (SP260411 - MARIANA FREITAS DE CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Revejo o despacho de número 6310021404/2012, prolatado neste feito, que fica sem efeito.

 

Esclareça a Sra. Perita Social acerca dos dados pessoais (CPF, Estado civil, data de nascimento), do irmão da

autora, Sr. José Antonio que reside no mesmo terreno da autora, conforme exposto no laudo sócio-econômico.

 

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Sem prejuízo da oportuna reapreciação pela Turma Recursal, indefiro eventual pedido de efeito suspensivo

no recurso interposto pelo réu, eis que ausentes os requisitos do artigo 43 da Lei 9.099/95, inexistindo

eventual dano irreparável que justifique a medida. 

 

Nos termos dos Enunciados nº 31 e nº 33 do FONAJEF, intime-se a parte autora para contrarrazões e,

decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0002850-70.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023491 - ARLETE

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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0000353-20.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023516 - MARILUCIA

BERTTI MILANI (SP275159 - JOSE REIS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002376-02.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023427 - MARIA DE

LOURDES JANUARIA DE SOUZA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002311-07.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023428 - SUELI DOS

SANTOS CECILIA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005063-83.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023455 - DENISE

APARECIDA DOS SANTOS SOUSA (SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002757-10.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023493 - ELBA REGINA

ZAROS DE SOUZA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002352-71.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023405 - CLAUDINEI

APARECIDO RIBEIRO (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006031-16.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023416 - ROSA

LOURENCO REBECCA (SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002009-75.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023433 - ROSANGELA

LEITE FELIPE (SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002777-98.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023492 - ONERVAL

SOMERALDI JUNIOR (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002486-98.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023504 - ANTONIO DA

CRUZ (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005548-83.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023393 - MARIO

AUGUSTO NEVES DE MACEDO PEREIRA (SP304840 - JOAO GABRIEL DE MOURA IGLESIAS) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - ARTUR SOARES DE CASTRO) 

0006147-22.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023273 - MARIA

APARECIDA BATISTA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004465-66.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023288 - MILTON

VIANA PESSOA (SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007510-15.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023309 - DIVALDO

ANTONIO MARTINS (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003846-05.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023461 - SANDRA

MARIA PIEDADE SMITH (SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002508-59.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023499 - EDNESIO

GUIMARAES DE LIMA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP151125 -

ALEXANDRE UGO, SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005431-92.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023420 - ZENAIDE

MOSCARDI (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000460-30.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023334 - DAIANE

VITORIA BORGES FERREIRA (SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002415-96.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023507 - MARCIO

ROGERIO MASSINI (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004331-44.2007.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023313 - HAMILTON

DA SILVA BIANCHI (SP200878 - MARCOS ALEXANDRE TAVARES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003365-42.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023317 - EMILIA

CLARICE NIMTZ DE BARROS (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004970-23.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023523 - CLOVIS REIS

SCARIN (SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004447-11.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023459 - GUIOMAR

VIEIRA XAVIER (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000066-23.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023485 - MARIA

TARDIO RICARDO (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002471-32.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023506 - ELIAS DO

NASCIMENTO (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006632-22.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023270 - JOANA DA

SILVA (SP260411 - MARIANA FREITAS DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002421-06.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023320 - JAMES

TRIDICO (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002093-76.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023300 - JOSE

ROBERTO BERTIN (SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002056-49.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023471 - ANTONIO

ROMEIRO DE ARAUJO (SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004495-67.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023287 - RODRIGO

PAGANI (SP260122 - EMERSON ADAGOBERTO PINHEIRO, SP281000 - REGIANE DONIZETI CARUSO

LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0003409-32.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023316 - TEREZA

NEUSA ROCHA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002129-21.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023430 - VALDECIR

JOSE RODRIGUES (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004467-02.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023458 - MARIA JOSE

ALVES SANTANA (SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI, SP211735 - CASSIA MARTUCCI

MELILLO, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000813-70.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023331 - SAMUEL

COSTA RODRIGUES (SP241766 - ROSANGELA DE FATIMA TREVIZAM CAMPANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004209-60.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023395 - JOSE PEDRO

DA SILVA (SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002583-98.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023399 - GEZU

APARECIDO MOREIRA (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004827-34.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023456 - MARIA

SALETE GOMES DA SILVA (SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001977-70.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023434 - MARIA

HELENA DE SOUZA MEIRA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002490-38.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023467 - GILIARDE

SPILLER (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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0000695-94.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023529 - CARLOS

ALBERTO DA SILVA (SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002312-89.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023322 - CELSO COSTA

(SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002680-98.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023495 - GERSON

FRANCISCO DA SILVA (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001622-60.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023411 - JANDYRA

CANDIDO DA COSTA TRITE (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002392-53.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023426 - APARECIDA

DE FATIMA DA SILVA PAULA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000123-41.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023443 - MARIA LUCIA

DE SOUZA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES, SP284681 - LEANDRO LIMA DOS

SANTOS, SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001520-38.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023477 - MARIA DA

GRACA (SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002497-30.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023500 - ANTONIO

ARNOLDO ANDRADE MACIEL (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001890-17.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023511 - LUIZ

FERNANDO CHIGNOLLI (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002772-76.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023296 - EVANDRO

LEITE DA SILVA (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000060-16.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023531 - JOAQUIM

ANTONIO DE GOES FILHO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006977-85.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023448 - MARICEIA

JACUCCI (SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004767-61.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023283 - CICERA

HELENA DA SILVA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004892-29.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023394 - HELENO

ALVES DA SILVA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001663-27.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023409 - VANESSA DE

OLIVEIRA RODRIGUES (MG086267 - VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - LORENA COSTA) 

0003757-84.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023314 - ARLINDO DA

SILVA QUINTAES (SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ, SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS,

SP029994 - HUMBERTO GIACOMIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005647-87.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023454 - JOSE FELIX

FRANCISQUINI (SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003864-26.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023290 - RAFAELA

CRISTINA CYRINO (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002406-37.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023297 - SEBASTIAO

AYRES (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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0001683-18.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023513 - MARIA ELIZA

ARRAES LOPES ANSANELLO (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002965-62.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023294 - LUIS RICARDO

(SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000079-22.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023335 - MARIA

APARECIDA FERNANDES FABRICIO (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003764-71.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023291 - DEOLINDA DE

SOUZA BRAGA (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003762-04.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023292 - MARIA DE

LOURDES ESTABELIN DE ALMEIDA (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000707-11.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023333 - JOSE DA

SILVA LOPES (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000256-83.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023303 - JUAREZ

RODRIGUES DE LIMA (SP081572 - OSVALDO JOSE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000443-91.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023412 - MARIA

APARECIDA DO LAGO JUDICE (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002116-22.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023431 - MARIA DA

SILVA PEREIRA (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005027-41.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023282 - ORVALINA

ANTUNES CRUZ (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002053-94.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023324 - FRANCISCA

FERREIRA DA SILVA RODRIGUES (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004337-51.2007.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023312 - ANTONIO

JOSE PIZZOL MAZZER (SP200878 - MARCOS ALEXANDRE TAVARES PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002648-93.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023496 - EMERSON DA

SILVA DOS SANTOS (SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000165-90.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023441 - MARIA INES

BAPTISTA DE OLIVEIRA (SP296412 - EDER MIGUEL CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001689-25.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023475 - RENATO

CERQUEIRA LIMA (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001301-25.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023479 - ANA

FERREIRA DOS SANTOS (SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002748-48.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023494 - ADAO

REGINALDO RODRIGUES (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004527-72.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023286 - MARICELIA

SANTOS MIRANDA (SP160506 - DANIEL GIMENES, SP233695 - CAMILA MARIA PERECIN D ELBOUX

GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0001946-50.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023325 - ZILDA

ANACLETA DE JESUS CONDE (SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001570-64.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023327 - LAORENTINA

BUENO BRAGA (SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006823-67.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023415 - LUIZA DIEHL

PATRICIO (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000735-76.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023483 - MARIA CLARA

DA SILVA DINI (SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005837-16.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023310 - FRANCISCA

IDALINA DA CONCEICAO TERTO (SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006082-27.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023450 - LORENA

VITORIA MARIANO DA SILVA (SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA, SP258107 - DULCE

MARIA CORTE CRESSONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002616-88.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023425 - NILZA

APARECIDA MONTEIRO PEREIRA (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002096-31.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023432 - SILVIA MARIA

BARSOTTI (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002598-67.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023466 - RAIMUNDO

RODRIGUES DE SOUZA (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002798-74.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023464 - PEDRO LEITE

PENTEADO (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002779-68.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023465 - VALDINEI

GODOY (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001583-63.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023476 - LUIS

ROBERTO LUIZ (SP300441 - MARCOS CRUZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003790-74.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023462 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004442-86.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023460 - IVONE DOS

SANTOS OLIVEIRA (SP205250 - ANTONIO DONISETI VAZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002496-45.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023501 - LUIZ

GUSTAVO ANDRADE (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002553-63.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023319 - APARECIDA

DE MATOS MARTINHO DE OLIVEIRA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005571-29.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023419 - MARIA DE

LOURDES MARTELLO IDALGO (SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007426-14.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023447 - EDIVAINE

CRISTINA FERNANDES (SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005753-15.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023453 - PIETRO

HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA (SP231897 - DERMEVAL TIAGO JACON DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003467-64.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023293 - AMABILE

AVANZI POLLI (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002366-89.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023298 - ADMILSON DE

JESUS (SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002700-26.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023318 - JOSE MAURO
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LOURENCO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003664-19.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023526 - NAZIRA

NUNES COUTINHO (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO, SP163906 - ELAINE APARECIDA DE

LIMA GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0000927-09.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023329 - CATARINA

CAETANO RÉ (SP262009 - CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA, SP247294 - DEBORA CRISTINA

ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003732-37.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023315 - JOSE BISCAIA

SIMONCELLO (SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005726-32.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023311 - ANTONIO

NILO DOS SANTOS (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000737-46.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023482 - MARIA DE

LURDES HONORIO FRIOL (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002075-55.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023301 - JOSE

DONIZETE RODOLFO (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004660-17.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023285 - JOSE

CARDOSO MORAIS (SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001673-71.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023514 - DENISE

HELENA MATHEUS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0002035-73.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023510 - VAGNER

APARECIDO SARTORI JUNIOR (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001316-91.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023478 - ELIZABETE

SOARES (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002364-85.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023508 - CREOLENE

FRANCISCO DIAS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0005839-83.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023417 - TERESA

PEREIRA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001160-06.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023439 - MARIA JOANA

DA SILVA COELHO (SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000729-69.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023440 - HELENA

GUERREIRO HENRIQUE (SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003375-52.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023527 - MARCIO

MONTEJANE ARCANJO (SP279480 - ADENILSON JOSE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002287-76.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023299 - MOISES

MARINO (SP173729 - AMANDA ALVES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000154-61.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023304 - JOSE LUIS

MODOLO (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003339-78.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023489 - ELISABETE DE

SOUZA BISTACO (SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002360-48.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023321 - JOAO CARLOS

MORELLI (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002481-76.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023505 - EZEQUIEL

BEZERRA DO NASCIMENTO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002381-24.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023402 - RICARDO

ANDRADE (SP217172 - FERNANDO HEMPO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000756-52.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023332 - ROBERTO

PINTO DE JESUS (SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000696-79.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023484 - ANA PAULA

DE OLIVERA NOVAES (SP237225 - WALDOMIRO ANTONIO RIZATO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002978-90.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023490 - REINALDO DE

SOUZA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002493-90.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023502 - LEANDRO

HUMMEL DE GOES (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001657-20.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023410 - MARIA

AUGUSTA FERREIRA MARQUES (SP067375 - JACIRA DE JESUS RODRIGUES VAUGHAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001997-61.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023472 - HELENA

TEIXEIRA DA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001282-87.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023328 - JAIR

FABRICIO (SP112467 - OZEIAS PAULO DE QUEIROZ, SP258297 - SAMARA DIAS GUZZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0006688-55.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023522 - JOAO GARCIA

(SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001607-91.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023326 - BENEDITA

QUITERIA DA SILVA (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002639-34.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023497 - MARIA JOSE

DA SILVA GALTER (SP272652 - FABIO LEMES SANCHES, SP318091 - PAULA LEMES SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002101-53.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023470 - SINHORINHA

DE DEUS CORRE626A (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002275-62.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023469 - OSVALDO

BERTHOLO (SP189538 - FABIANA FATINELLO BUORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001953-42.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023473 - DIRCE

APARECIDA CAMILO GENTIL (SP273312 - DANILO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001685-85.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023512 - ALEXANDRO

APARECIDO DOS SANTOS (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000886-42.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023330 - JEFFERSON

ALEXANDRE PASCHOAL MIRANDA (SP260411 - MARIANA FREITAS DE CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002276-47.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023406 - MERIELEN

ANGOLINI LIMA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002770-43.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023424 - JOEL DIAS DE

OLIVEIRA (SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005833-76.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023451 - ROSA DE

CHICO CARUZO (SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002909-58.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023397 - MARCIA

ARMELE FRANCO SALGADO (SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

LORENA COSTA) 

0005636-24.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023276 - CECILIA

BERBADINO CANALE (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN, SP175138 - GLAUCIA MUNIZ

PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002445-34.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023468 - GUSTAVO

EDUARDO JULIO (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002766-69.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023398 - PAULO

ROBERTO DA SILVA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001829-59.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023435 - DANIELA

CECCHINI (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001810-53.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023436 - LAERCIO LUIZ

DA SILVA (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001306-47.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023302 - MARIA DE

FATIMA CAETANO (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003234-33.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023528 - LAUDETE

SILVA ALMEIDA (SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004351-93.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023289 - JOSE FERRIS

ESTEVES (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000862-14.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023480 - JOSEFA

AMANCIO DOS SANTOS (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002492-08.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023503 - KARINA

GONZAGA PALATIM (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004839-48.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023421 - IRACI

STURARO GREGO DE SOUZA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002136-13.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023509 - MILTON

CARNEIRO DA SILVA (SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004881-68.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023524 - ESAU

ALMEIDA ROCHA (SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004556-25.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023525 - CLELIA

MARIA BICUDO BELAFRONTE (SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005884-87.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023391 - ROSA MARIA

VENTURINI RODRIGUES (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001807-98.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023437 - IRENE DO

NASCIMENTO (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000149-73.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023442 - MANOELA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     833/1206



CRISTINA DA ROCHA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005327-03.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023278 - MARIA

ALVINA BOER (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002468-77.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023400 - JOAO

ANTONIO PEREIRA (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS, SP074541 - JOSE APARECIDO

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0004839-24.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023095 - LOURIVAL

TEODORO DA SILVA (SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Indefiro o requerimento da parte ré na petição anexada aos autos em 05/03/2012, vez que a representação judicial

do INSS é atribuição da Procuradoria Federal Especializada, a qual foi devidamente intimada, conforme certidão

anexada aos autos.

Ademais, cabe ressaltar que não é dever do Juízo oficiar os órgãos administrativos da autarquia previdenciária

para que se cumpra as determinações judiciais.

Cumpra o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, a decisão anterior, anexada aos autos 23/02/2012, emnos seus exatos

termos.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Em face da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo de apresentar RECURSO DE SENTENÇA,

nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, RENATA CRISTIANE GUERRA BORTOLIN -

OAB/SP 250.919, cadastrada no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, para atuar

no feito, a partir desta fase processual, como advogada voluntária em favor da parte autora. 

Intime-se a advogada acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10

(dez) dias. 

Intime-se a parte autora. 

Cadastre-se a advogada no Sistema Processual Informatizado. 

Int. 

 

 

0003509-16.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023351 - TEREZINHA

MARIA DA SILVA GUIMARAES (SP250919 - RENATA CRISTIANE GUERRA BORTOLIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002796-41.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023352 - SEBASTIAO

MANOEL DOS SANTOS (SP250919 - RENATA CRISTIANE GUERRA BORTOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001431-15.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023354 - ELZA

PETRUCHELLI NASCIMENTO (SP250919 - RENATA CRISTIANE GUERRA BORTOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005150-39.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023350 - MARISA

HELENA MARTINS MEDEIROS (SP250919 - RENATA CRISTIANE GUERRA BORTOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001629-52.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310023353 - ELIANA DE

MENEZES BACCAS (SP250919 - RENATA CRISTIANE GUERRA BORTOLIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000181 

 

LOTE 2392

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000855-26.2006.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004297 - SEBASTIAO GRIFFO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Diante do disposto, julgo EXTINTO o processo de execução, por analogia ao art.794, I, do CPC. Sentença

registrada eletronicamente.Publique-se.Intime-se.

 

0000407-77.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004360 - APARECIDA CHIARELLI PACHECO (SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora APARECIDA CHIARELLI

PACHECO. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001215-19.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003717 - VANOR MEDEIROS DOS SANTOS (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de reconhecimento de tempo de serviço formulado por VANOR

MEDEIROS DOS SANTOS.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, indevidos nesta instância. Defiro a gratuidade requerida.

 

0001446-12.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004627 - LOURDES APARECIDA LUCHESI (SP256757 -PAULO JOSE DO PINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora. Defiro a concessão da assistência judiciária

gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Defiro a concessão da assistência judiciária

gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

 

0000258-47.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004196 - VALDIR CORREA DOS SANTOS (SP140601 - RICARDO VAZQUEZ PARGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001482-54.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6312004480 - BENEDITA DA SILVA VIEIRA (SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001374-25.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004312 - ANDREIA APARECIDA DOS SANTOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000342-48.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004608 - GERACI JOSE DO NASCIMENTO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001518-96.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004614 - JOSE ROBERTO LOPES DO PRADO (SP224721 - CLIMEIA BARBOSA DA ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001553-56.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004612 - MAURO BENEDITO DE MELO (SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001370-85.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004317 - PEDRA HELENA DOS SANTOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001494-68.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004621 - CICERO MIGUEL PEREIRA DA SILVA (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001451-34.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004238 - HELENA MATILDE DE OLIVEIRA (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0000227-61.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004636 - JOSE MOREIRA DA SILVA (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Defiro a gratuidade requerida. Com o transito em julgado

arquivem-se, com as cautelas de praxe.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000645-96.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004397 - RAIANE DA SILVA ROCHA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora RAIANE DA SILVA ROCHA. Sem

condenação em custas e honorários advocatícios. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Intimem-

se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001157-16.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003720 - LAUDELINO LOPES ALVES (SP180501 - OLINDO ANGELO ANTONIAZZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por LAUDELINO LOPES ALVES, com fundamento no

art. 269, I, do CPC.

Defiro a gratuidade requerida. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002771-56.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6312004444 - DALINDA GATTO GUIMARAES (SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Com o transito em julgado arquivem-se, com as cautelas de

praxe.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica

Federal. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Defiro a gratuidade requerida. Com o

transito em julgado arquivem-se, com as cautelas de praxe.  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000207-70.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004497 - DEBORA ALVES BARBUGLIO (SP194659 - KARINA GONÇALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000064-81.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004299 - SANTINA APARECIDA FAVARO (SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0000212-92.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004495 - JOSE AGUILAR (SP194659 - KARINA GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Defiro a gratuidade requerida. Determino a prioridade na

tramitação nos termos do art. 1.211-A do CPC. Com o transito em julgado arquivem-se, com as cautelas de praxe.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002073-55.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004498 - MARIA FRANCISCA DA CONCEICAO CRUZ (SP120077 - VALDECIR APARECIDO

LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora, com fundamento no art. 269, I, do CPC. Defiro a

concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

0000673-64.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004436 - NADIR PEREIRA AVARINO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora NADIR PEREIRA AVARINO. Sem

condenação em custas e honorários advocatícios. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000684-93.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004464 - JOSE ANTONIO ALVES DOS SANTOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor JOSE ANTONIO ALVES DOS

SANTOS. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada

eletronicamente.

 

0001239-47.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004521 - ANUNCIATA MORETI LUIZ (SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI

AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos, com fundamento no art. 269, I, do CPC. Sem honorários e sem

custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). Defiro a gratuidade requerida.
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0001988-64.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004377 - IZILDINHA APARECIDA ARAUJO (SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora IZILDINHA APARECIDA

ARAUJO. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada

eletronicamente.

 

0000271-80.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004337 - JULIO APARECIDO GABRIEL (SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor JULIO APARECIDO GABRIEL.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada

eletronicamente.

 

0000980-86.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004331 - NIVALDO DE ASSIS DOS SANTOS (SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no art. 269 do CPC. Indevidas custas e honorários

advocatícios nesta instância.

 

0001442-09.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004335 - LEUNICE MARIA DE CARLI LAVEZZI (SP269394 - LAILA RAGONEZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito em relação aos pedidos de revisão da renda

mensal inicial com aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-contribuição e com aplicação da

ORTN, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, bem como em relação ao pedido de revisão da renda do

benefício em manutenção no período de 1997 a 2001, com fundamento no art. 267, V, do CPC. No mais, rejeito o

pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte, com fundamento no art. 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários, nesta instância.

Defiro a gratuidade requerida. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002605-29.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004324 - SONIA LUCIA FERREIRA PINTO (SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem custas e honorários

advocatícios nessa instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000646-81.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004432 - ROSA FERRAZ DE SOUZA FRANZIN (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora ROSA FERRAZ DE SOUZA FRANZIN.

Sem condenação em custas e honorários. Defiro a prioridade na tramitação do feito nos termos do artigo 1.211-A

do CPC. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000436-64.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003680 - MANOEL PEREIRA DA SILVA (PR042071 - BADRYED DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão deduzida pelo autor, para condenar o INSS a

reconhecer a atividade rural exercida pelo autor no período de 17.06.1968 a 03.02.1982, bem assim a

especialidade do labor desenvolvido nos períodos de 04.02.1982 a 07.04.1983, de 10.10.1985 a 06.01.1987 e de

09.07.1992 a 28.04.1995, com a conseqüente averbação e conversão em comum. Condeno a Autarquia-ré, ainda, a

conceder ao autor o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, inclusive com o
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pagamento das parcelas atrasadas, nos termos da súmula abaixo destacada, fixando os critérios de atualização

monetária e juros de acordo com a Resolução n. 134/10, do CJF.

Concedo a tutela antecipada requerida para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima

concedido, devendo trazer aos autos comprovação do cumprimento do ora determinado no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias.

Após o trânsito em julgado da presente sentença, deverá ser expedido o competente ofício precatório ou

requisitório para pagamento das prestações atrasadas.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância.

 

0000793-49.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004349 - JOAO BENEDITO MENARIN (SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a

creditar na conta vinculada do autor JOÃO BENEDITO MENARIM (referente à opção efetuada em 10/08/1970 -

contrato de trabalho junto à Cerâmica Porto Ferreira S/A de 10/08/1970 a 18/04/1979), ou a pagar-lhe em pecúnia,

caso a conta eventualmente tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes à capitalização

progressiva de juros incidentes sobre as contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, respeitada a

prescrição do direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento

da demanda.

A atualização das diferenças deverá ser feita desde a época em que deveriam ter sido creditadas até o efetivo

pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores

pagos administrativamente.

A correção monetária deverá observar os índices de atualização aplicáveis às contas do FGTS, inclusive os índices

de 42,72% (IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989, e de 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990.

Em relação aos demais contratos de trabalho, o pedido deve ser rejeitado, na forma da fundamentação supra.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

contados da citação.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0000798-71.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004367 - ELLIS APARECIDO COMANDINE (SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a

creditar na conta vinculada do autor ELLIS APARECIDO COMANDINE (referente à opção efetuada em

01/07/1970 - contrato de trabalho junto à Cerâmica Porto Ferreira S/A de 01/07/1970 a 08/02/1980), ou a pagar-

lhe em pecúnia, caso a conta eventualmente tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes à

capitalização progressiva de juros incidentes sobre as contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

respeitada a prescrição do direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o

ajuizamento da demanda.

A atualização das diferenças deverá ser feita desde a época em que deveriam ter sido creditadas até o efetivo

pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores

pagos administrativamente.

A correção monetária deverá observar os índices de atualização aplicáveis às contas do FGTS, inclusive os índices

de 42,72% (IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989, e de 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990.

Em relação aos demais contratos de trabalho, o pedido deve ser rejeitado, na forma da fundamentação supra.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

contados da citação.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0001266-93.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004702 - CARLITO ISIDORO DE MELO (SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO
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FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado pela

parte autora para condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio doença NB 542.477.423-3, a partir

da dia seguinte à data da cessação administrativa, 10.05.2011, descontados os valores já percebidos pelo autor

durante este período. Fixo a DIP administrativa em 01.07.2012.

Mantenho a antecipação de tutela e determino aoInstituto a manutenção do restabelecimento do benefício,

devendo comprovar o cumprimento da medida no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora

desde a citação.

Tendo em vista a conclusão obtida no laudo médico, fica a Autarquia autorizada a submeter o segurado a processo

de reabilitação profissional e a reavaliação médica no momento oportuno, como prevê o art. 77 do Decreto n°

3.048/99.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e

honorários advocatícios nesta instância.

 

0000979-67.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004505 - HELIO BISPO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido, para condenar o réu a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez em favor da parte autora no período de 24.08.2009 a 14.07.2011, com o pagamento

das prestações vencidas nesse interstício.

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora

que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97,

modificado pela Lei n. 11.960/09.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

 

0000796-04.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004365 - JOSE PAULO PALUDETTI (SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a

creditar, quanto aos saldos devidamente comprovados nos autos, na conta vinculada do autor JOSÉ PAULO

PALUDETTI (referente à opção efetuada em 02/05/1969 - contrato de trabalho junto à Cerâmica Porto Ferreira

S/A de 02/05/1969 a 11/09/1980), ou a pagar-lhe em pecúnia, caso a conta eventualmente tenha sido

movimentada, as diferenças de remuneração referentes à capitalização progressiva de juros incidentes sobre as

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, respeitada a prescrição do direito de exigir o

pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda.

A atualização das diferenças deverá ser feita desde a época em que deveriam ter sido creditadas até o efetivo

pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores

pagos administrativamente.

A correção monetária deverá observar os índices legais, inclusive os índices de 42,72% (IPC), quanto às perdas de

janeiro de 1989, e 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990.

Em relação aos demais contratos de trabalho referidos acima, improcede o pedido, na forma da fundamentação

supra.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

contados da citação.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0002427-80.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004274 - JOAO CARLOS COELHO (SP220672 - LUIZ FRANCISCO FURTADO DUARTE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)
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Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em face da Caixa Econômica Federal, para efeito de condenar a

ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente comprovada(s) nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis

junto à instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças de remuneração referentes ao IPC

abril de 1990 (44,80%) e de maio de 1990 (7,87%), deduzindo-se os índices efetivamente creditados.

Ademais, rejeito o pedido de incidência do índice de 21,87%, relativo ao IPC do mês de fevereiro de 1991, sobre

os saldos da caderneta de poupança da parte autora.

Julgo improcedente o pedido, ainda, no que tange aos índices referentes a junho de 1987 e janeiro de 1989, pois

ausente a prova do direito alegado.

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de

acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução n° 134/2010 do CJF.

 Os juros de mora devem ser calculados a partir da citação, excluindo-se o mês de início e incluindo-se o mês da

conta, no valor de 0,5% até dezembro de 2002, nos termos dos arts. 1062, 1063 e 1064 do CC/12, passando a ser

calculado juntamente com a correção monetária pela SELIC, a partir de janeiro de 2003, nos termos do art. 406 do

CC/02. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Anote-se a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 1.211-A do CPC.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0001334-77.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004378 - JOAO DUTRA (SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor, para condenar o

INSS a reconhecer a atividade rural exercida pela parte autora no período de 18.01.1990 a 10.07.1990, com a

conseqüente revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição (NB

144.707.120-1). Condeno o INSS ao pagamento das parcelas atrasadas, a contar desde a data da concessão do

benefício (10.12.2008), nos termos da súmula abaixo destacada, fixando os critérios de atualização monetária e

juros de acordo com a Resolução n. 134/10 do CJF. No mais, rejeito o pedido de reconhecimento da atividade

especial relativa ao período de 12/07/1990 a 28/03/1994.

Concedo a tutela antecipada requerida para determinar ao INSS a imediata revisão do benefício acima concedido,

devendo trazer aos autos comprovação do cumprimento desta decisão no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Após o trânsito em julgado da presente sentença, expeça-se ofício requisitório para pagamento das diferenças em

atraso.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Publique-se. Intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

 

0000579-53.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003682 - REINALDO FERREIRA ALVES (SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo:

 a) PROCEDENTE o pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desenvolvida, determinando ao

INSS a conversão e averbação do período de 02.08.1976 a 10.03.1978; e

 b) IMPROCEDENTES os pedidos de reconhecimento da atividade especial no período de 05.06.2003 a

14.08.2005, bem assim de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, à mingua da não

comprovação dos requisitos necessários.

 

0001597-46.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004346 - NILMO GOMES DE ASSIS (SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

 

Classificação de Sentença (Provimento n.º 73/07 - COGE)
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Sentença Tipo - A

 

 

Trata-se de ação previdenciária postulando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de serviço especial, denegado administrativamente,

em razão da não comprovação dos requisitos a tanto necessários (NB 145.683.941-9). Postulou a procedência do

pedido.

Em contestação, a parte ré, preliminarmente, sustentou a ilegitimidade de parte e, no mérito, requereu a

improcedência dos pedidos.

Instruiu-se a demanda com documentos apresentados por ambas as partes, inclusive procedimento administrativo,

dispensada a produção de prova testemunhal.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

Preliminar

Cuida afastar a propalada ilegitimidade de parte, posto que nesta ação busca-se o reconhecimento de atividade

especial no período de 01.02.1980 a 14.12.1998, ocasião em que a parte autora era contratada pela Municipalidade

de Santa Rita do Passa Quatro na condição de celetista, consoante se infere da certidão de fls. 103, do arquivo

virtual PET INICIAL.PDF, contrariamente ao sustentado pela autarquia previdenciária.

Tempo de serviço especial

A conversão do tempo especial em normal tem por finalidade o acréscimo compensatório em favor do segurado,

de acordo com o fator de conversão, tendo em vista a sua exposição a agentes nocivos, em atividades penosas,

insalubres ou perigosas.

O direito à conversão encontra respaldo na legislação vigente, arts. 57, §§3º e 5º da Lei n. 8.213/91, segundo

orientação jurisprudencial pacificada.

A legislação a ser aplicada, no que concerne aos requisitos de comprovação da atividade especial é aquela vigente

na data da prestação do serviço, ao passo que, em relação ao fator de conversão, é àquele vigente na data do

requerimento, segundo orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Impõe-se, em relação ao caso concreto, verificar os critérios de comprovação do tempo de serviço especial.

Inicialmente, era suficiente a mera previsão nos quadros anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, enquadrando

a atividade como especial pela categoria profissional. A partir da Lei 9.032/95, passou a ser exigida a efetiva

exposição aos agentes nocivos, através de formulário específico. Dessa forma, é possível o enquadramento de

atividade exercida sob condições especiais pela categoria profissional até 27/04/1995. A partir de 28/04/1995, só é

possível o reconhecimento de atividade como especial se houver a exposição a agentes químicos, físicos ou

biológicos, que deve ser comprovada através de qualquer meio de prova, considerando-se suficiente a

apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico.

A partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas

no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), passou-se a exigir,

para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a

agentes agressivos por meio da apresentação de formulário preenchido pela empresa com base em laudo técnico

de condições ambientais do trabalho (LTCAT), expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho.

Com relação ao agente nocivo ruído, cuida destacar que há entendimento consolidado da Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais no verbete sumular n. 32, segundo o qual “o

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”.

É necessário considerar, ainda, que a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI), de regra, não elide

a nocividade à saúde causada pelos ruídos, pois as lesões não ocorrem somente por via auricular, mas também por

via óssea, de tal modo que se revela suficiente a exposição à ruído superior ao limite permitido.

Ademais, quanto à necessidade dos documentos comprobatórios da nocividade do serviço desenvolvido serem

contemporâneos aos fatos alegados, tem-se por sua prescindibilidade, haja vista que, além de inexistir previsão

legal nesse desiderato, é certo que as condições de trabalho com o passar dos anos foram melhorando com a

adoção de técnicas protetivas voltadas à melhoria das condições ambientais.

Quanto às matérias tratadas nesta decisão, confiram-se os seguintes julgados: TRF - 3ª Região, APELAÇÃO

CIVEL - 625621- Processo: 200003990540350, Sétima Turma, Rel. Walter do Amaral, DJU de 13/01/2005, p.

119; AgRg no REsp 1069632/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA,

julgado em 07/04/2011, DJe 14/04/2011; REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do

douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental

do INSS desprovido; AgRg no REsp 1108375/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
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17/05/2011, DJe 25/05/2011; AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010;

REsp 1105630/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009;

REsp 720.082/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 15/12/2005, DJ

10/04/2006, p. 279.

 

No caso concreto, discute-se o reconhecimento da especialidade do labor desenvolvido no período de 01.02.1980

a 14.12.1998.

Para tanto, restaram colacionados aos autos cópias de formulários DIRBEN 8030 e DIRBEN 8248, bem assim de

laudo técnico pericial de insalubridade, dando conta de que em aludido interstício o autor exercia a função de

motorista de ambulância, em contato permanente com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas (fls. 40

e seguintes do arquivo virtual PET INICIAL.PDF).

Frise-se que aludida atividade encontra-se expressamente prevista no item 1.3.2 dos Decretos ns. 53.831/64 e

83.080/79.

Nesse sentido, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. NULIDADE. ART. 515, § 3º DO CPC.

EXEGESE EXTENSIVA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. AUXILIAR DE

ENFERMAGEM. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE. CÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL. VALORES DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ERRO CONFIGURADO.

RECÁLCULO. - (...) A atividade exercida pela autora, comprovada através dos formulários SB-40 e DSS-8030,

encontra-se enquadrada, tanto no item 1.3.2 (trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais

infecto-contagiantes - assistência médico, odontológica, hospitalar e outras atividade afins), bem assim, no item

2.1.3 (ocupações de médicos, dentistas e enfermeiros), sendo forçoso o reconhecimento da sua especialidade.

(...)

(AC 00082951220024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL ANNA MARIA PIMENTEL, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, DJF3 DATA:20/08/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - destaquei.

Dessa forma, à vista das considerações introdutórias lançadas, conclui-se pela comprovação da atividade especial

desenvolvida, nos termos do pedido exordial formulado.

Aposentadoria por tempo de contribuição.

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei n°

8.213/91, com as alterações implementadas pela Emenda Constitucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998.

Para a sua concessão, são necessários três requisitos cumulativos: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180

contribuições mensais; c) o decurso do lapso temporal no labor 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente,

para homens e mulheres (aposentadoria integral).

Ademais, aludida Emenda Constitucional em seu art. 9º, fixou as regras de transição entre o sistema anterior e o

que passaria a ser implementado a partir de então. Portanto, aqueles que já estivessem filiados ao Regime Geral de

Previdência Social (RGPS) antes da promulgação da referida emenda constitucional, mas não reunissem ainda os

requisitos necessários para a aposentadoria, teriam assegurado o direito correlato, desde que atendidas as

condições impostas.

O requisito essencial desse benefício, como o próprio nome indica, é o tempo de contribuição ou tempo de serviço

(até a EC n. 20/98). Tanto na chamada aposentadoria proporcional, existente até então, quanto na integral, o

segurado deve atender a esse requisito, cumulativamente com os demais, para fazer jus ao benefício.

Dessa forma, nos termos do art. 9º, § 1º e inciso I, da Emenda Constitucional n° 20/98, se o segurado visar à

aposentadoria proporcional tem de contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de

idade, se mulher, bem assim comprovar tempo de contribuição mínima de trinta anos, se homem, e de vinte e

cinco anos, se mulher, e cumprir o pedágio instituído na alínea b do referido inciso I, no patamar de 40% do lapso

que restaria para completar a carência mínima exigida.

Pois bem.

Levando-se em consideração o período de tempo de atividade especial ora reconhecido de 01.02.1980 a

14.12.1998, conclui-se que parte autora possuía na data do requerimento administrativo 65 (sessenta e cinco) anos

de idade, bem assim 32 (trinta e dois) anos de serviço e 09 (nove) dias, consoante se verifica do cálculo elaborado

pela Contadoria da Justiça Federal, suficientes à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo

de serviço/contribuição.

No que toca à data de início do benefício, cabe ressalvar o que segue.

Dos autos virtuais verifica-se que os documentos apresentados com a exordial, os quais serviram de esteio ao

reconhecimento da atividade especial, não constavam do expediente administrativo.

Dessa forma, deverá ser fixada a citação como a data do início do benefício.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, diante da premente

necessidade do benefício, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos
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no artigo 273 e 461 do Código de Processo Civil.

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora, para condenar o INSS a reconhecer e

averbar o tempo de serviço especial prestado no período de 01.02.1980 a 14.12.1998, com a conseqüente

conversão em comum, bem assim a conceder o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de

contribuição, a contar da citação, fixando os critérios de atualização monetária e juros de acordo com a Resolução

n. 134/10, do CJF. As prestações em atraso deverão ser pagas, após o trânsito em julgado da sentença, mediante a

expedição de RPV ou Precatório, observada a renúncia da parte autora aos valores excedentes a sessenta salários

mínimos.

Concedo a tutela antecipada requerida para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima

concedido, devendo trazer aos autos comprovação do cumprimento desta decisão no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias. Encaminhem-se os autos à Contadoria do Juízo, para elaboração de novos cálculos em observância

aos termos ora fixados. Após, oficie-se.

Com o trânsito em julgado expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade

requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, indevidos nesta instância.

Publique-se.

Intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

 

0000203-96.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004710 - MARIA AMELIA TAVANO CAVAZIN (SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido formulado pela autora MARIA AMÉLIA TAVANO

CAVAZIN, para condenar o réu ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, NB 549.285.139-60, a partir

da data de sua indevida cessação (26.03.2011), bem como ao pagamento pagamento das prestações vencidas,

acrescidas de correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da

citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei n. 11.960/09. O benefício deverá ser

mantido até 12.10.2012 (seis meses desde a data do laudo produzido em juízo), ocasião em que a autarquia

previdenciária fica autorizada a promover a reavaliação médica da segurada, com vistas a constatar a persistência

da incapacidade laborativa.

Deverá o Instituto requerido calcular o valor da Renda Mensal Inicial - RMI e Renda Mensal Atual - RMA. Fixo a

DIP administrativa em 01.07.2012.

Defiro a antecipação de tutela e determino aoInstituto a imediata implantação do benefício, devendo comprovar o

cumprimento da medida no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

 

0000651-45.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004492 - LINA MARIA ZERAIK (SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido formulado pela parte autora, para condenar o réu ao

pagamento dos valores atrasados de auxílio-doença, apurados no período de 07.12.2006 a 07.02.2007.

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora

que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97,

modificado pela Lei n. 11.960/09.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

 

0002381-86.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003742 - HELENO LENILDES DE OLIVEIRA (SP208755 - EDUARDO FERREIRA SANTIAGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, com fundamento no art. 269, I, do CPC, julgo procedentes os pedidos de reconhecimento de
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tempo de serviço urbano (de 01.05.1984 a 31.12.1984 - urbano), o qual deverá ser averbado, e de tempo especial

(de 15.12.1981 a 24.06.1983 e de 01.05.1984 a 11.07.1990 - especial), o qual deverá ser averbado e convertido em

tempo comum para fins de cálculo do tempo de contribuição. Ademais, acolho em parte o pedido para condenar o

INSS a pagar as diferenças devidas, a contar da data da citação, acrescido de atualização monetária e juros, nos

termos da Resolução 134/10 do CJF.

Saliento que a decisão que contém osparâmetros para a elaboração de cálculo de liquidação atende ao disposto no

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32 do FONAJEF.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se.

Intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

 

0001160-73.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004467 - JOAO GUALBERTO GABRIEL (SP076708 - SAMUEL ALVES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

Pelo exposto,JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO para CONDENAR a ré a creditar ao autor, quanto

aos saldos devidamente comprovados na fase de execução, nas referidas contas vinculadas, ou a pagar-lhe em

pecúnia, quanto às contas eventualmente já movimentadas, as diferenças de remuneração referentes aos índices

dejaneiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%),deduzindo-se os percentuais já creditados, sendo que a

atualização das diferenças deverá ser feita das datas em que deveriam ter sido creditadas até o efetivo pagamento,

pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos

administrativamente.

Condeno a ré, ainda, ao pagamento de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0000966-73.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004369 - ANTONIO VALDIR DA SILVA (SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a

creditar na conta vinculada do autor ANTONIO VALDIR DA SILVA (referente à opção efetuada em 23/09/1969

(contrato de trabalho junto à Estacas Benecchio S/A - 23/09/1969 a 05/03/1987), ou a pagar-lhe em pecúnia, caso

a conta eventualmente tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes à capitalização

progressiva de juros incidentes sobre as contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, respeitada a

prescrição do direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento

da demanda.

A atualização das diferenças deverá ser feita desde a época em que deveriam ter sido creditadas até o efetivo

pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores

pagos administrativamente.

A correção monetária deverá observar os índices de atualização aplicáveis às contas do FGTS, inclusive os índices

de 42,72% (IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989, e de 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990.

Em relação aos demais contratos de trabalho, o pedido deve ser rejeitado, na forma da fundamentação supra.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

contados da citação.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0000799-56.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004368 - PAULO CESAR PERIPATO (SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a

creditar na conta vinculada do autor PAULO CÉSAR PERIPATO (referente à opção efetuada em 14/03/1969 -

contrato de trabalho junto à Cerâmica Peripato Ltda de 14/03/1969 a 01/08/1978), ou a pagar-lhe em pecúnia, caso
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a conta eventualmente tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes à capitalização

progressiva de juros incidentes sobre as contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, respeitada a

prescrição do direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento

da demanda.

A atualização das diferenças deverá ser feita desde a época em que deveriam ter sido creditadas até o efetivo

pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores

pagos administrativamente.

A correção monetária deverá observar os índices de atualização aplicáveis às contas do FGTS, inclusive os índices

de 42,72% (IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989, e de 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990.

Em relação aos demais contratos de trabalho, o pedido deve ser rejeitado, na forma da fundamentação supra.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

contados da citação.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0000704-50.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004386 - PAULO CESAR MOREIRA DA MOTTA (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, julgo:

a) extinto o feito sem o julgamento do mérito quanto ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço de

18.11.1981 a 25.05.1982, 27.07.1982 a 19.03.1996, 07.10.1996 a 20.03.1997 e 01.08.1997 a 23.04.1998,

01.07.1998 a 02.03.1999, 03.03.1999 a 02.03.2001, 01.11.2001 a 30.08.2002 e de 11.03.2003 a 25.11.2011, posto

que já reconhecidos pela Autarquia Previdenciária;

b) parcialmente procedente o pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desenvolvida, determinando

ao INSS a conversão e averbação dos períodos exercidos em 27.07.1982 a 19.03.1996 e de 11.03.2003 a

25.11.2011, bem assim de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, condenando o INSS ao

pagamento das parcelas atrasadas, a contar da data do requerimento administrativo, nos termos da súmula abaixo

destacada, fixando os critérios de atualização monetária e juros de acordo com a Resolução n. 134/10, do CJF, a

serem depositadas no prazo de 90 (noventa) dias, após o trânsito em julgado da sentença, para o fim de expedição

de RPV ou Precatório.

Concedo a tutela antecipada requerida para determinar ao INSS a imediata revisão do benefício acima concedido,

devendo trazer aos autos comprovação do cumprimento desta decisão no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Defiro a gratuidade

requerida.

Publique-se. Intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

 

0000517-42.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004701 - ROSEMEIRE CRISTINA LOMBARDO (SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora ROSEMEIRE CRISTINA LOMBARDO,

para condenar o réu à conversão do benefício de auxílio-doença NB 128.532.399-5 em aposentadoria por

invalidez, a partir da data da citação da Autarquia ré nestes autos (26.03.2012), bem como ao pagamento das

prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que fixo em 0,5% (meio

por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei n.

11.960/09. Deverão ser descontados os valores já percebidos pela autora durante este período.

A autarquia previdenciária fica autorizada a promover a reavaliação médica da segurada, a partir de 10/05/2014,

com vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa.

Deverá o Instituto requerido calcular o valor da Renda Mensal Inicial - RMI e Renda Mensal Atual - RMA. Fixo a

DIP administrativa em 01.07.2012.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao réu para implantar a conversão do benefício imediatamente, devendo

demonstrar a cumprimento da obrigação no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Após o trânsito em julgado,

promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.

Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.
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0000715-55.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004342 - JESUINA RIPPA PERIPATO (SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, quanto aos

saldos devidamente comprovados nos autos, na conta vinculada da autora JESUÍNA RIPPA PERIPATO

(referente à opção efetuada em 02/06/1969), ou a pagar-lhe em pecúnia, caso a conta eventualmente tenha sido

movimentada, as diferenças de remuneração referentes à capitalização progressiva de juros incidentes sobre as

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, respeitada a prescrição do direito de exigir o

pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda.

A atualização das diferenças deverá ser feita desde a época em que deveriam ter sido creditadas até o efetivo

pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores

pagos administrativamente.

A correção monetária deverá observar os índices legais, inclusive os índices de 42,72% (IPC), quanto às perdas de

janeiro de 1989, e 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990, se existente saldo em respectivas épocas.

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

contados da citação.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0001620-60.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004703 - SEBASTIAO BARRA MANSA (SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na conta

vinculada do autor SEBASTIÃO BARRA MANSA (referente à opção efetuada em 01/01/1967 - contrato de

trabalho junto à Companhia Industrial e Comercial Brasileira de Produtos Alimentares - 10.12.1953 a

09.09.1985), ou a pagar-lhe em pecúnia, caso a conta eventualmente tenha sido movimentada, as diferenças de

remuneração referentes à capitalização progressiva de juros incidentes sobre as contas do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, respeitada a prescrição do direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos

trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda.

A atualização das diferenças deverá ser feita desde a época em que deveriam ter sido creditadas até o efetivo

pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores

pagos administrativamente.

A correção monetária deverá observar os índices de atualização aplicáveis às contas do FGTS, inclusive os índices

de 42,72% (IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989, e de 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

contados da citação.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0000078-02.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004479 - MARIUZA TRINDADE (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a

creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente comprovada(s) nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à

instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de abril

de 1990 (44,80%), deduzindo-se o índice efetivamente creditado.

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de

acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução n° 134/2010 do CJF.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 0,5% ao mês, contados da

citação.
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Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01,

no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Determino a prioridade na tramitação nos temos do art. 1.211-A do CPC. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004317-54.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004623 - LUIZ CARLOS MASSOLA (SP221146 - ANDRÉ DE ARAUJO GOES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na conta

vinculada do autor LUIZ CARLOS MASSOLA - referente à opção efetuada em 28/06/1967 - contrato de trabalho

junto à Volkswagen do Brasil S/A (28/06/1967 a 02/03/1989), ou a pagar-lhe em pecúnia, caso a conta

eventualmente tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes à capitalização progressiva de

juros incidentes sobre as contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, respeitada a prescrição do

direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda.

A atualização das diferenças deverá ser feita desde a época em que deveriam ter sido creditadas até o efetivo

pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores

pagos administrativamente.

A correção monetária deverá observar os índices de atualização aplicáveis às contas do FGTS, inclusive os índices

de 42,72% (IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989, e de 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

contados da citação.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0001632-69.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312003916 - LIZ AMARYLLIS DO PRADO MARSICANO (SP204293 - FERNANDO SILVÉRIO

BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a

creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente comprovada(s) nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à

instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de abril

de 1990 (44,80%), deduzindo-se o índice efetivamente creditado.

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de

acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução n° 134/2010 do CJF.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 0,5% ao mês, contados da

citação.

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01,

no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Determino a prioridade na tramitação nos termos do artigo 1.211-A do CPC. Sem condenação em custas e

honorários advocatícios.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000296-30.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004382 - SILVIO DE AGUIAR (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a

creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente comprovada(s) nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à

instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de abril

de 1990 (44,80%), deduzindo-se o índice efetivamente creditado.

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     848/1206



contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de

acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução n° 134/2010 do CJF.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 0,5% ao mês, contados da

citação.

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01,

no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Defiro a gratuidade requerida. Determino a prioridade da tramitação nos termos do art. 1.211-A do CPC. Sem

condenação em custas e honorários advocatícios.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para condenar a ré a creditar na conta vinculada da parte

autora as diferenças de remuneração referentes ao IPC nos meses: a) janeiro de 1989 (42,72%, deduzindo-

se 22,35%), sobre o saldo existente em 01/12/1988, atualizada desde 01/03/1989; e, b) abril de 1990 (44,80%,

integral), sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, ou a pagar-

lhe em pecúnia, caso as contas eventualmente tenham sido movimentadas, sendo que a atualização das

diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de

atualização aplicáveis às contas de FGTS, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, contados da

citação.  

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de

liquidação do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17,

caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.  

 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

0003162-16.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004620 - NELSON FRANCISCO DE SOUZA (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

0001875-18.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004565 - SEBASTIAO DO CARMO PEREIRA (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

0002776-83.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004609 - LUIZ APARECIDO DA SILVA (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

0003467-97.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004618 - APARECIDA DE LOURDES GIMENES (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

0001877-85.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004564 - REINALDO RODRIGUES (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

0003199-43.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004619 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

0002086-54.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004611 - BENTO SEBASTIAO DOS SANTOS (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

0002755-10.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004610 - PEDRO DE PAULA FAGUNDES (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

FIM.

 

0001680-33.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004709 - MIGUEL APARECIDO MONELLI (SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na conta
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vinculada do autor MIGUEL APARECIDO MONELLI (referente à opção efetuada em 01/12/1970 - contrato de

trabalho junto à Açucar e Álcool São Luiz S/A - admissão: 01/12/1970),ou a pagar-lhe em pecúnia, caso a conta

eventualmente tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes à capitalização progressiva de

juros incidentes sobre as contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, respeitada a prescrição do

direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda.

A atualização das diferenças deverá ser feita desde a época em que deveriam ter sido creditadas até o efetivo

pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores

pagos administrativamente.

A correção monetária deverá observar os índices de atualização aplicáveis às contas do FGTS, inclusive os índices

de 42,72% (IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989, e de 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

contados da citação.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0000723-32.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004343 - ANTONIO BASI (SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, quanto aos

saldos devidamente comprovados nos autos, na conta vinculada do autor ANTONIO BASI (referente à opção

efetuada em 01/04/1967), ou a pagar-lhe em pecúnia, caso a conta eventualmente tenha sido movimentada, as

diferenças de remuneração referentes à capitalização progressiva de juros incidentes sobre as contas do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, respeitada a prescrição do direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda.

A atualização das diferenças deverá ser feita desde a época em que deveriam ter sido creditadas até o efetivo

pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores

pagos administrativamente.

A correção monetária deverá observar os índices legais, inclusive os índices de 42,72% (IPC), quanto às perdas de

janeiro de 1989, e 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990.

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

contados da citação.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0000332-72.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004314 - MARIA AMELIA PINTO COTTA (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a

creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente comprovada(s) nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à

instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de abril

de 1990 (44,80%), deduzindo-se o índice efetivamente creditado.

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de

acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução n° 134/2010 do CJF.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 0,5% ao mês, contados da

citação.

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01,

no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Determino a prioridade da tramintação, nos termos do art. 1.211-A do CPC. Sem condenação em custas e

honorários advocatícios.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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0001670-81.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004404 - SEBASTIAO DE SOUZA MACHADO (SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, JULGOPROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor, para condenar o INSS a reconhecer a

atividade rural exercida pelo autor no período de 01.01.1960 a 25.01.1969, com a conseqüente revisão do

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição (NB 126.737.774-4). Condeno o

INSS, ainda, ao pagamento das diferenças em atraso, a contar da data do requerimento administrativo, observada a

prescrição qüinqüenal, fixando os critérios de atualização monetária e juros de acordo com a Resolução n. 134/10

do CJF.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Contadoria do Juízo, para elaboração de novos cálculos

com observância dos termos ora fixados, bem assim para posterior expedição de RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância.

 

0000681-41.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004455 - IRENE GALDINO DA SILVA NARCISO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora IRENE GALDINO DA SILVA

NARCISO, para condenar a autarquia-ré a concessão do benefício assistencial de amparo ao idoso LOAS, com

DIB em 18/01/2011 (DER) e RMA - renda mensal atual no valor de um salário mínimo. A DIP é fixada em

01/07/2012.

Condeno o Instituto Réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e

juros de mora que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art. 1º-F da Lei

9.494/97, modificado pela Lei n. 11.960/09, observando-se, entretanto, a prescrição qüinqüenal.

Concedo a tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, a ser

comprovada nos autos no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Autorizo a autarquia previdenciária a promover, futuramente, a reavaliação social do(a) assistido(a), com vistas a

constatar a persistência da hipossuficiência econômica.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Defiro a prioridade na tramitação do feito, nos termos do artigo 1211-A do CPC.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0003814-62.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004289 - THEREZINHA DE LOURDES BUENO GREGORACCI (SP215087 - VANESSA BALEJO

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a

creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente comprovada(s) nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à

instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças de remuneração referentes, somente, ao

IPC abril de 1990 (44,80%), deduzindo-se o índice efetivamente creditado.

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de

acordo com o preceituado no Manual de Orientação para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n°

134/2010 do CJF.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 0,5% ao mês, contados da

citação.

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 Determino a prioridade da tramitação, nos termos do art. 1.211-A do CPC.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     851/1206



 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto,JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para condenar a ré a creditar na conta vinculada da parte

autora as diferenças de remuneração referentes ao IPC nos meses: a) janeiro de 1989 (42,72%, deduzindo-

se 22,35%), sobre o saldo existente em 01/12/1988, atualizada desde 01/03/1989; e, b) abril de 1990 (44,80%,

integral), sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, ou a pagar-

lhes em pecúnia, caso as contas eventualmente tenham sido movimentadas, sendo que a atualização das

diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de

atualização aplicáveis às contas de FGTS, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, contados da

citação.  

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de

liquidação do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17,

caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.  

 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

0004109-70.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004554 - WALTER DE PAULA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004073-28.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004556 - JORGE LUIZ E SILVA (SP097365 - APARECIDO INACIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004110-55.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004553 - ADILSON MAZARO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004108-85.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004555 - CELINA SOAES DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0001065-38.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004512 - JOSE GRAU (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a

creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente comprovada(s) nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à

instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de abril

de 1990 (44,80%), deduzindo-se o índice efetivamente creditado.

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de

acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução n° 134/2010 do CJF.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 0,5% ao mês, contados da

citação.

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01,

no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Defiro a gratuidade requerida. Determino a prioridade na tramitação nos termos do art. 1.211-A do CPC. Sem

condenação em custas e honorários advocatícios.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002550-10.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004399 - JOSE LUIS BORTOLOTTI (SP270409 - FRANCISCO MARINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)
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Ante o exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora

para condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio doença (NB 529.456.179-0), a partir da dia

seguinte à data da cessação administrativa, 01.04.2009, e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir

da data do laudo médico (09.09.2009). Fixo a DIP administrativa em 01.07.2012.

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora

que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97,

modificado pela Lei n. 11.960/09.

Presentes os pressupostos legais e considerando-se o caráter alimentar do benefício ora deferido, concedo de

ofício a antecipação de tutela, para determinar a expedição de ofício ao réu para imediata implantação do

benefício, devendo ser compravado o cumprimento da obrigação no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e

honorários advocatícios nesta instância.

 

0001557-35.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004591 - MARIA JOSE DOS SANTOS DE MELO (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA

RIBEIRO) MARIA DOS ANJOS SANTOS (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) JOSE

MARCOS DOS SANTOS (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) JOAO SENIVAL DOS

SANTOS (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) SANDRA MARIA SANTOS (SP122888

- LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA

COIMBRA DA SILVA)

Pelo exposto,JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para condenar a ré a creditar na conta vinculada do falecido as

diferenças de remuneração referentes ao IPC nos meses: a) janeiro de 1989 (42,72%, deduzindo-se 22,35%), sobre

o saldo existente em 01/12/1988, atualizada desde 01/03/1989; e, b) abril de 1990 (44,80%, integral), sobre o

saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, ou a pagar aos herdeiros, ora

autores, em pecúnia caso as contas eventualmente tenham sido movimentadas, sendo que a atualização das

diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização

aplicáveis às contas de FGTS, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0004316-69.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004615 - JOSE ANTONIO MARTINS (SP221146 - ANDRÉ DE ARAUJO GOES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na conta

vinculada do autor JOSÉ ANTONIO MARTINS - referente à opção efetuada em 01/08/1969 - contrato de

trabalho junto à Mineração Jundu S/A (01/08/1969 a 30/09/1986), ou a pagar-lhe em pecúnia, caso a conta

eventualmente tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes à capitalização progressiva de

juros incidentes sobre as contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, respeitada a prescrição do

direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda.

A atualização das diferenças deverá ser feita desde a época em que deveriam ter sido creditadas até o efetivo

pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores

pagos administrativamente.

A correção monetária deverá observar os índices de atualização aplicáveis às contas do FGTS, inclusive os índices

de 42,72% (IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989, e de 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

contados da citação.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o
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pedido formulado pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de

condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente comprovada(s) nos autos, sobre os saldos

mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças de

remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%), deduzindo-se o índice efetivamente creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e

juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde

a data em que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária

deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 134/2010 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 0,5% ao mês,

contados da citação.  

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000997-88.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004450 - NEUSA KAZUE HAYASHIDA (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001627-47.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004100 - LAURENCIO NASCIMENTO DE JESUS (SP186452 - PEDRO LUIZ SALETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002561-39.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004332 - JOSE VENANCIO DE BRITO (SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000289-38.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004494 - ANTONIO SERGIO DOS SANTOS (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000323-13.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004355 - RENATA MARIA ODORISSIO (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000364-77.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004510 - SERGIO CARLOS ZANCHIM (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245298 - ALEXANDRE SOARES DOS SANTOS)

0000328-35.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004364 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0000797-86.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004366 - APARECIDA DE FATIMA DA SILVA TRAVAGIN (SP142919 - RENATO DA CUNHA

RIBALDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na conta

vinculada da autora APARECIDA DE FÁTIMA DA SILVA TRAVAGIN (referente à opção efetuada em

07/01/1971 - contrato de trabalho junto à Companhia Industrial Algodoeira Perondi - 07/01/1971 a 29/11/1980),

ou a pagar-lhe em pecúnia, caso a conta eventualmente tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração

referentes à capitalização progressiva de juros incidentes sobre as contas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, respeitada a prescrição do direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos

que antecederam o ajuizamento da demanda.

A atualização das diferenças deverá ser feita desde a época em que deveriam ter sido creditadas até o efetivo

pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores

pagos administrativamente.

A correção monetária deverá observar os índices de atualização aplicáveis às contas do FGTS, inclusive os índices

de 42,72% (IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989, e de 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

contados da citação.
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Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0001904-63.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004461 - MARIA CARMELITA CANAVEIS (SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora para condenar o réu à concessão do

auxílio-doença (NB 540.032.670-2), a partir da data da entrada do requerimento administrativo em 18.03.2010,

ficando autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica da segurada, com

vistas a constatar a persistência desta incapacidade laborativa. Fixo a DIP administrativa em 01.07.2012.

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora

que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97,

modificado pela Lei n. 11.960/09.

Presentes os pressupostos legais e tendo em vista, ainda, o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação

de tutla e determino a expedição de ofício ao réu para imediata implantação do benefício, devendo ser

comprovado o cumprimento da obrigação no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e

honorários advocatícios nesta instância.

 

0000260-85.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004354 - ALCIDES PRANDO (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a

creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente comprovada(s) nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à

instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de abril

de 1990 (44,80%), deduzindo-se o índice efetivamente creditado.

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de

acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução n° 134/2010 do CJF.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 0,5% ao mês, contados da

citação.

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01,

no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Determino a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 1.211-A do CPC. Sem condenação em custas e

honorários advocatícios.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001672-51.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004430 - JOSE PAULO MELEGARI (SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor, para condenar o INSS a reconhecer a

atividade rural de 01.01.1971 a 30.12.1974, com a conseqüente revisão do benefício concedido

administrativamente (NB 149.234.989-2). Condeno o INSS ao pagamento das parcelas atrasadas, a contar da data

do requerimento administrativo, fixando os critérios de atualização monetária e juros de acordo com a Resolução

n. 134/10, do CJF, observados os parâmetros contidos na Súmula abaixo indicada.

Concedo a tutela antecipada requerida para determinar ao INSS a imediata revisão benefício acima concedido,

devendo trazer aos autos comprovação do cumprimento desta decisão no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Oficie-se.

Com o trânsito em julgado expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade

requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, indevidos nesta instância.

Publique-se.

Intimem-se.
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Sentença registrada eletronicamente.

 

0000642-44.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004372 - NILZA OTTO MIRANDA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora NILZA OTTO MIRANDA, para condenar

a autarquia-ré a concessão do benefício assistencial de amparo ao idoso LOAS, com DIB em 02/03/2011 (DER) e

RMA - renda mensal atual no valor de um salário mínimo. A DIP é fixada em 01/07/2012.

Condeno o Instituto Réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e

juros de mora que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art. 1º-F da Lei

9.494/97, modificado pela Lei n. 11.960/09, observando-se, entretanto, a prescrição quinquenal.

Concedo a tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, a ser

comprovada nos autos no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Autorizo a autarquia previdenciária a promover, futuramente, a reavaliação social do(a) assistido(a), com vistas a

constatar a persistência hipossuficiência econômica.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro a prioridade na

tramitação do feito, nos termos do artigo 1211-A do CPC. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada

eletronicamente.

 

0001627-52.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004704 - FRANCISCO PEREIRA DO PRADO (SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na conta

vinculada do autor FRANCISCO PEREIRA DO PRADO (referente à opção efetuada em 01/01/1967 - contrato de

trabalho junto à Companhia Industrial e Comercial Brasileira de Produtos Alimentares - 13/03/1954 a

01/07/1984), ou a pagar-lhe em pecúnia, caso a conta eventualmente tenha sido movimentada, as diferenças de

remuneração referentes à capitalização progressiva de juros incidentes sobre as contas do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, respeitada a prescrição do direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos

trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda.

A atualização das diferenças deverá ser feita desde a época em que deveriam ter sido creditadas até o efetivo

pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores

pagos administrativamente.

A correção monetária deverá observar os índices de atualização aplicáveis às contas do FGTS, inclusive os índices

de 42,72% (IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989, e de 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

contados da citação.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0003852-45.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004651 - ALCIDES PERUSSI (SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a

creditar na conta vinculada do autor ALCIDES PERUSSI (referente à opção efetuada em 09/11/1968 - contrato de

trabalho junto à Cerâmica Porto Ferreira S/A de 09/11/1968 a 06/06/1984), ou a pagar-lhe em pecúnia, caso a

conta eventualmente tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes à capitalização progressiva

de juros incidentes sobre as contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, respeitada a prescrição

do direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da

demanda.

A atualização das diferenças deverá ser feita desde a época em que deveriam ter sido creditadas até o efetivo

pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores

pagos administrativamente.

A correção monetária deverá observar os índices de atualização aplicáveis às contas do FGTS, inclusive os índices

de 42,72% (IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989, e de 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990.
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Em relação aos demais contratos de trabalho, o pedido deve ser rejeitado, na forma da fundamentação supra.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

contados da citação.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0002373-12.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004427 - OSVALDO FERREIRA (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autor OSVALDO FERREIRA, para condenar a

autarquia-ré à concessão do benefício assistencial de amparo ao deficiente - LOAS, com DIB em 01 de junho de

2010 (DER) e RMA - renda mensal atual no valor de um salário mínimo. A DIP é fixada em 01/07/2012.

Condeno o Instituto Réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e

juros de mora que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art. 1º-F da Lei

9.494/97, modificado pela Lei n. 11.960/09, observando-se, entretanto, a prescrição qüinqüenal.

Concedo a tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, e

confirmação nos autos no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Autorizo a autarquia previdenciária a promover, futuramente, a reavaliação médica e social do(a) assistido(a), com

vistas a constatar a persistência da incapacidade e da hipossuficiência econômica. Oficie-se.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

 

0001669-04.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004708 - JOSE LUIZ RUY (SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na conta

vinculada do autor JOSÉ LUIZ RUY (referente à opção efetuada em 07/05/1970 - contrato de trabalho junto à

Companhia Industrial e Comercial Brasileira de Produtos Alimentares - 07/05/1970 a 03/11/1997), ou a pagar-lhe

em pecúnia, caso a conta eventualmente tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes à

capitalização progressiva de juros incidentes sobre as contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

respeitada a prescrição do direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o

ajuizamento da demanda.

A atualização das diferenças deverá ser feita desde a época em que deveriam ter sido creditadas até o efetivo

pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores

pagos administrativamente.

A correção monetária deverá observar os índices de atualização aplicáveis às contas do FGTS, inclusive os índices

de 42,72% (IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989, e de 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

contados da citação.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0001421-33.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004129 - VALENTIN JOSE CHIUZOLO (SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor, para condenar o INSS a conceder ao

autor o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a contar do requerimento

administrativo. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das parcelas atrasadas, acrescidas de atualização monetária

e juros, nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

A indicação no dispositivo dos parâmetros para a elaboração de cálculo de liquidação atende ao disposto no artigo

38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32 do FONAJEF.

Expeça-se ofício para a imediata implantação do benefício, o que deverá ser comprovado nos autos pelo réu no
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prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Publique-se. Intimem-se.

 

0001422-18.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004128 - EZEQUIEL JOSE DA ROCHA (SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor, para condenar o INSS a reconhecer e

averbar a atividade rural de 01.10.1973 a 01.10.1977, com a concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a contar do requerimento administrativo. Condeno o INSS,

ainda, ao pagamento das parcelas atrasadas acrescidas de atualização monetária e juros, nos termos da Resolução

134/10, do CJF.

A indicação no dispositivo dos parâmetros para a elaboração de cálculo de liquidação atende ao disposto no artigo

38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32 do FONAJEF.

Retornem os autos à Contadoria do Juízo para novo cálculo, atentando-se ao período rural ora reconhecido,

efetuando-se as retificações necessárias.

Concedo a tutela antecipada requerida para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, devendo o

INSS apresentar no prazo de 45 dias comprovação do cumprimento desta decisão. Oficie-se.

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Concedo a gratuidade requerida. Publique-se. Intimem-

se.

 

0001288-93.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004474 - ANTONIO FERRACIN (SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na conta

vinculada do autor ANTONIO FERRACIN (referente à opção efetuada em 04/11/1977, com efeitos retroativos a

01/01/1967 - contrato de trabalho junto à Companhia Industrial e Comercial Brasileira de Produtos Alimentares -

01/08/1947 a 16/12/1980), ou a pagar-lhe em pecúnia, caso a conta eventualmente tenha sido movimentada, as

diferenças de remuneração referentes à capitalização progressiva de juros incidentes sobre as contas do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, respeitada a prescrição do direito de exigir o pagamento das parcelas

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda.

A atualização das diferenças deverá ser feita desde a época em que deveriam ter sido creditadas até o efetivo

pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores

pagos administrativamente.

A correção monetária deverá observar os índices de atualização aplicáveis às contas do FGTS, inclusive os índices

de 42,72% (IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989, e de 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

contados da citação.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para condenar a ré a creditar na conta vinculada da parte

autora as diferenças de remuneração referentes ao IPC no mês de abril de 1990 (44,80%, integral), sobre o

saldo em 01/04/1990, atualizada desde 02/05/1990, ou a pagar-lhe em pecúnia, caso a conta eventualmente

tenha sido movimentada, sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita da data indicada, até o

efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, e acrescida de juros

moratórios de 1% ao mês, contados da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de

liquidação do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17,

caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.  

 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 
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0004169-43.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004639 - JOSE FERREIRA DA SILVA (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004830-22.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004638 - LUIZ CARLOS FERRARI (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004129-61.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004640 - WILSON ROBERTO DOS REIS (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0000641-59.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004362 - ELISANGELA CRISTINA MACHADO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora ELISANGELA CRISTINA MACHADO, para

condenar o Instituto réu à concessão do benefício assistencial de amparo ao deficiente - LOAS, com DIB - data de

início do benefício em 26/05/2011 (data da citação) e RMA - renda mensal atual no valor de um salário mínimo.

A DIP é fixada em 01/07/2012.

Condeno o Instituto Réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e

juros de mora que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art. 1º-F da Lei

9.494/97, modificado pela Lei n. 11.960/09, observando-se a prescrição qüinqüenal.

Concedo a tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, e

comprovação nos autos no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Autorizo a autarquia previdenciária a promover, futuramente, a reavaliação médica e social do(a) assistido(a), com

vistas a constatar a persistência da incapacidade e da hipossuficiência econômica.

Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Intimem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

 

0000831-56.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004447 - RITA JACIRA ORLANDI (SP244808 - EDNA PAULA MALTONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a

creditar, quanto à conta devidamente comprovada nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à

instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de abril

de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), deduzindo-se os índices efetivamente creditados.

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de

acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução n° 134/2010 do CJF.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 0,5% ao mês, contados da

citação.

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01,

no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para condenar a ré a creditar na conta vinculada da parte

autora as diferenças de remuneração referentes ao IPC no mês de janeiro de 1989 (42,72%, deduzindo-se

22,35%), sobre o saldo existente em 01/12/1988, atualizada desde 01/03/1989, ou a pagar-lhe em pecúnia,

caso a conta eventualmente tenha sido movimentada, sendo que a atualização das diferenças deverá ser

feita da data indicada, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de
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FGTS, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de

liquidação do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17,

caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.  

 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

0004674-34.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004642 - LEONILDO BUENO (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004577-34.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004643 - BENEDITO PEREIRA FERRAZ (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001876-03.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004568 - ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

0004932-44.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004641 - DENISE ELIZABETH FACTOR PISTORI (SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001802-46.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004569 - FLAVIO BERGAMIN (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

0004686-48.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004649 - BENEDITO CASARIN (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0000122-21.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004459 - ALZIRA MIGUEL FERREIRA (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a

creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente comprovada(s) nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à

instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de abril

de 1990 (44,80%), deduzindo-se o índice efetivamente creditado.

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de

acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução n° 134/2010 do CJF.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 0,5% ao mês, contados da

citação.

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01,

no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Determino a prioridade da tramitação nos termos do art. 1.211-A. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001294-03.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004473 - SANTO UCCELI (SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na conta

vinculada do autor SANTO UCCELI (referente à opção efetuada em 01/07/1968 - contrato de trabalho junto à

CONTITEC - Companhia Continental Técnica - 01/07/1968 a 11/07/1986), ou a pagar-lhe em pecúnia, caso a

conta eventualmente tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes à capitalização progressiva

de juros incidentes sobre as contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, respeitada a prescrição

do direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da
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demanda.

A atualização das diferenças deverá ser feita desde a época em que deveriam ter sido creditadas até o efetivo

pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores

pagos administrativamente.

A correção monetária deverá observar os índices de atualização aplicáveis às contas do FGTS, inclusive os índices

de 42,72% (IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989, e de 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

contados da citação.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto,JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para condenar a ré a creditar na conta vinculada da parte

autora as diferenças de remuneração referentes ao IPC nos meses: a) janeiro de 1989 (42,72%, deduzindo-

se 22,35%), sobre o saldo existente em 01/12/1988, atualizada desde 01/03/1989; e, b) abril de 1990 (44,80%,

integral), sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990, ou a pagar-

lhes em pecúnia, caso as contas eventualmente tenham sido movimentadas, sendo que a atualização das

diferenças deverá ser feita das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de

atualização aplicáveis às contas de FGTS, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, contados da

citação.  

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de

liquidação do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17,

caput, da Lei 10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.  

 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

0004945-43.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004594 - ANTONIO VITORINO (SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004829-37.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004599 - DAVID BARRETO (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001477-71.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004590 - ANTONIO JOSE FONSECA SIQUEIRA (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

0004942-88.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004596 - WALDIR VICENTE RIBEIRO (SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004939-36.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004597 - LUIZ LIBERATO (SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004687-33.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004600 - JOAO BATISTA GONCALVES (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004888-25.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004598 - DURVALINA ORLANDO VARIZE (SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004430-08.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004657 - JOAO REAME (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004575-64.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004601 - JOSIL FERREIRA DA SILVA (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004941-06.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004645 - LAZARO DOS REIS (SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)
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0004943-73.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004595 - ANTONIO CARLOS ROSSI AGUILERA (SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o

pedido formulado pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de

condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente comprovada(s) nos autos, sobre os saldos

mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças de

remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%), deduzindo-se o índice efetivamente creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e

juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde

a data em que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária

deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 134/2010 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 0,5% ao mês,

contados da citação.  

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.  

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000914-72.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004514 - ANA CAROLINA ISHIGURO CISCON (SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ

JOVINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000299-82.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004503 - ANA MARIA DE GUZZI PLEPIS (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000301-52.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004380 - APARECIDO DONIZETI DERENCIO (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001000-43.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004449 - WALTER LUIS NAPOLITANO (SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0000945-58.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004458 - VERA LUCIA ROBERTO (SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora para condenar o réu à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 14.12.1998, descontados os valores já percebidos pela autora

a título de auxílio-doença durante este período e observando-se a prescrição quinquenal.

Condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora

que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97,

modificado pela Lei n. 11.960/09.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao réu para imediata implantação do benefício, devendo ser comprovado o

cumprimento da obrigação no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Também após o trânsito em julgado, deverá ser

promovida a liquidação das parcelas vencidas, com a expediçãode RPV ou precatório para o pagamento dos

atrasados. Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios

nesta instância.

 

0001668-19.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004707 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA (SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na conta
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vinculada do autor JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA (referente à opção efetuada em 01/03/1967 - contrato de

trabalho junto à Companhia Industrial e Comercial Brasileira de Produtos Alimentares - 21/10/1966 a

18/11/1996), ou a pagar-lhe em pecúnia, caso a conta eventualmente tenha sido movimentada, as diferenças de

remuneração referentes à capitalização progressiva de juros incidentes sobre as contas do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, respeitada a prescrição do direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos

trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda.

A atualização das diferenças deverá ser feita desde a época em que deveriam ter sido creditadas até o efetivo

pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores

pagos administrativamente.

A correção monetária deverá observar os índices de atualização aplicáveis às contas do FGTS, inclusive os índices

de 42,72% (IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989, e de 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

contados da citação.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

0001630-07.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004705 - JOSE SEVERINO (SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na conta

vinculada do autor JOSÉ SEVERINO (referente à opção efetuada em 01/01/1967 - contrato de trabalho junto à

Companhia Industrial e Comercial Brasileira de Produtos Alimentares - 02/05/1952 a 01/07/1982), ou a pagar-lhe

em pecúnia, caso a conta eventualmente tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes à

capitalização progressiva de juros incidentes sobre as contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

respeitada a prescrição do direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o

ajuizamento da demanda.

A atualização das diferenças deverá ser feita desde a época em que deveriam ter sido creditadas até o efetivo

pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores

pagos administrativamente.

A correção monetária deverá observar os índices de atualização aplicáveis às contas do FGTS, inclusive os índices

de 42,72% (IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989, e de 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

contados da citação.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o

pedido formulado pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de

condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente comprovada(s) nos autos, sobre os saldos

mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças de

remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%), deduzindo-se o índice efetivamente creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e

juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde

a data em que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária

deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 134/2010 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 0,5% ao mês,

contados da citação.  

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias.  

Determino a prioridade na tramitação nos termos do art. 1.211-A do CPC. Sem condenação em custas e

honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
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0000285-98.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004376 - PAVELINA CHERMAN SALLES (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000344-86.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004387 - IRINEU ROSALINO (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000326-65.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004363 - ELIZABETH MARIA RODRIGUES ALVES MALERBA (SP215087 - VANESSA BALEJO

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000182 

 

LOTE 2395

0000934-92.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000861 - MARIA EUGENIA RIBEIRO

AMARAL (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação da parte contrária para se manifestaracerca do pedido de

desistencia, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000937-47.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000782 - ZILDA ALVES DOS SANTOS

(SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação da parte para contrária para se manifestaracerca do pedido de

desistência, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002089-04.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000807 - LUIZ CARLOS CATALDI

(SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação das partes do laudo pericial, para, querendo, apresentarem

impugnações, no prazo de 15 dias. No prazo referido, manifestem o interesse na produção de provas em audiência,

especificando e justificando sua necessidade, sob pena de preclusão, indicando se as eventuais testemunhas

comparecerão independentemente de intimação.

 

0001776-09.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000831 - LILIAN BEATRIZ PINHEIRO

(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação das partes para se manifestaremacerca do ofício juntado nos

autos, no prazo de 10 (dez) dias, bem como intimação do MPF para parecer, no prazo de 10 (dez) dias.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO das partes para se manifestarem dos cálculos de

liquidação do julgado, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão. 

 

0004537-18.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000881 - DIRLENE MARIA MILARE

(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0004569-23.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000882 - MARIA ELENA PILON

JANUARIO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0003136-81.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000874 - MARIA ROSA FERNANDES

(SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0004651-54.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000883 - MARIA CANDIDA DO

NASCIMENTO DIAS (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0004139-71.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000878 - SONIA MONTECINO DEMASO

(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002416-80.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000871 - IDALENA APARECIDA DE

SOUZA PALMA (SP109726 - ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0003848-37.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000877 - ADEMILSON FRANCISCO DE

ALMEIDA (SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0003690-79.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000876 - APARECIDA DAS GRACAS

DIOLINO (SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0003539-16.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000875 - NEUSA FERREIRA DE LIMA

PEDRO (SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002556-17.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000872 - LIVIA CRISTINA PELEGGI

(SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0004316-35.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000879 - ANTONIO BERNARDES DE

SOUZA (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001527-92.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000792 - MARIA IRENE PEREIRA

(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0004408-13.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000880 - MARIA DO CARMO GRANATO

(SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES, SP106031 - ADEMIR CARLOS FRANCISCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002895-73.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000873 - ADEMIR RODRIGUES

(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001214-68.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000793 - SONIA BENEDITA PERES

(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de:1- intimação das partes para se manifestarem dos cálculos de
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liquidação do julgado, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão;2- intimação da parte autora para optar pela forma de recebimento de seu crédito, nos termos do

art. 17, §4º, da Lei 10.259/2001, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecendo se deseja renunciar aos valores

excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, para recebimento do crédito através de requisição de pequeno

valor, ou se deseja receber o valor total liquidado através de precatório, ficando o exequente ciente de que o

seu silêncio será interpretado como não renúncia.Nada mais. 

 

0000555-93.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000783 - JOANA DE SENA PEREIRA

(SP088894 - NEWTON ZAPPAROLI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0003345-84.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000866 - LUZIA CASSIANO CARDOSO

(SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0004822-11.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000869 - APARECIDO DONIZETI

CAMARGO (SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo

Civil, e das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o

presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO das partes para se manifestarem sobre

o laudo do perito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0000757-31.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000779 - CICERO SIDNEY MELRO

FAUSTINO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000296-59.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000772 - GERALDINA CARDOSO DE

PAULA (SP286037 - AUGUSTO CESAR CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000714-94.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000777 - FLAVIO ALVES (SP143540 -

JOAO BENEDITO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000275-83.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000770 - RONALDO APARECIDO DA

SILVA (SP077170 - EDSON PEDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000748-69.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000778 - DORA SILVA SANTANA

(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000485-37.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000773 - ISABEL CRISTINA FERREIRA

(SP152425 - REGINALDO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000861-23.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000780 - ADILSON ANTONIO MUSETTI

(SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000713-12.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000776 - JOEL GABRIEL FIGUEIREDO

(SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000634-33.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000774 - MARIA APARECIDA DA SILVA

LIMA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000676-19.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000775 - NYCHOLAS HENRIQUE LEAL

SANTANA (SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001041-73.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000781 - MARCELO DOS SANTOS

OLIVEIRA (SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000264-54.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000769 - PEDRO SCHIMITE FILHO

(SP256757 -PAULO JOSE DO PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0000861-23.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000833 - ADILSON ANTONIO MUSETTI

(SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de:1- inclusão do presente processo na pauta de conciliação permanente, com o

AGENDAMENTO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 30.08.2012, ÀS 14h20;2-

INTIMAÇÃO das partes para comparecimento sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, nos

termos do art. 51, I, da Lei n. 9.099/95, c/c o art. 1º da Lei n. 10.259/01;3- EXPEDIÇÃO DE CARTA A.R. para

simples ciência da parte autora.

 

0002276-17.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000865 - SYLVIA ANDRE DE OLIVEIRA

(SP182289 - RITA DE CASSIA SIQUEIRA GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação da CEF para apresentar os extratos referentes aos meses de

jun/jul-87, da conta de poupança nº. 334-36672-0, indicada pelo autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob

pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal, nos termos da decisão de nº 6312009312/2010, de

09.08.2010.

 

0001254-79.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000809 - FILOMENA CURADELLO

SCARABEL (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação das partes para se manifestarem sobre a juntada aos autos do

laudo pericial complementar, no prazo de 10 (dez) dias. No prazo referido, manifestem o interesse na produção de

provas em audiência, especificando e justificando sua necessidade, sob pena de preclusão, indicando se as

eventuais testemunhas comparecerão independentemente de intimação, nos termos da decisão nº

6312004251/2012.

 

0002210-32.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000808 - MARIA JOSE BARROS DA

SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação das partes e MPF para manifestação sobre o laudo pericial

complementar, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da decisão anexada em 04.07.2012, Termo nº

6312004294/2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação das partes do laudo pericial, para, querendo, apresentarem

impugnações, no prazo de 15 dias. No prazo referido, manifestem o interesse na produção de provas em

audiência, especificando e justificando sua necessidade, sob pena de preclusão, indicando se as eventuais

testemunhas comparecerão independentemente de intimação.O INSS será citado para contestar em 30

(trinta dias), prazo no qual deverá também se manifestar sobre os laudos periciais apresentados e sobre

eventual interesse na produção de outras provas em audiência, especificando-as e justificando-as, sob pena

de preclusão. 

 

0000720-04.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000803 - APARECIDO DONIZETTI JORGE

(SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)
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0001472-10.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000805 - ICARO IGOR DE SOUZA

(SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000167-54.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000795 - NEUZA SOARES DA SILVA

(SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000304-36.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000798 - DULIANA PEREIRA ALMEIDA

(SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001714-66.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000806 - ANTONIO WELLINGTON

MOREIRA DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000213-43.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000796 - DENILIA FEREIRA DE

ANDRADE BARBOSA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000147-63.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000810 - HAMILTON BELTRAO DE

OLIVEIRA (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001709-44.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000812 - OTAVIIO BERGAMINI

(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000444-70.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000800 - ZENILDA MARIA DA SILVA

DUQUE (SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001359-56.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000804 - WESLEY DOS SANTOS

(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000310-43.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000799 - EDIANE CARVALHO

FIGUEIREDO (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001360-41.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000811 - GEOVANA LARISSA MIRANDA

(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000183 

 

LOTE 2396

 

DECISÃO JEF-7 

 

0004772-19.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004647 - JOAO

CALDERAN (SP225823 - MOISES POTENZA GUSMÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Converto o julgamento em diligência.

 Tendo em vista que a carteira de trabalho da parte autora não consta o empregador referente ao vínculo de

14/07/1964 a 07/07/1975, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor apresente cópia completa da carteira

de trabalho, comprovando referido vínculo.
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0002522-13.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004665 - ANTONIO

CARLOS BUENO GONCALVES (SP090717 - NILTON TOMAS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Consta dos autos extrato de conta poupança nº 5458-3, cujo titular é pessoa diversa da parte autora.

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que esclareça e comprove a condição de co-titular da

conta pleiteada, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Intimem-se.

 

0002529-05.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004678 - OSVALDO

DANIEL (SP090717 - NILTON TOMAS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de junho de 1987 da conta

de poupança n.º 013.00007107-0, agência 0334, indicada pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

0001061-30.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004692 - MARCELO

BARREIROS (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC.

 

0001672-17.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004683 - JOSE GILBERTO

BASSI (SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1.Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, nos termos do art. 273 do CPC, já que a análise do pedido demanda regular dilação probatória.

 2. Cite-se.

 

0001562-18.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004637 - REGINALDO

ALVES (SP283821 - SAMUEL AUGUSTO BRUNELLI BENEDICTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

 1.Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2. No âmbito dos Juizados Especiais Federais é necessária a prévia caracterização de lide resistida, para atender à

condição da ação relativa ao interesse de agir (modalidade utilidade/necessidade) do provimento jurisdicional,

exige-se a demonstração de prévio requerimento administrativo, em que haja indeferimento expresso do pedido ou

demora injustificável para sua apreciação. Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção do feito nos termos do art. 267 do CPC, mediante a juntada do protocolo do pedido

administrativo realizado junto ao INSS.

3. Reconheço a prevenção deste Juízo Especial, em razão da extinção do feito anterior, com mesmas partes, causa

de pedir e pedido, em razão do não comparecimento à perícia médica sem qualquer justificativa(Processon.

000000007671220114036312).

Int.

 

0001622-88.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004654 - IDALINA

DAGNESI DE OLIVEIRA (SP132177 - CELSO FIORAVANTE ROCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2. No âmbito dos Juizados Especiais Federais é necessária a prévia caracterização de lide resistida, para atender à

condição da ação relativa ao interesse de agir (modalidade utilidade/necessidade) do provimento jurisdicional,

exige-se a demonstração de prévio requerimento administrativo, em que haja indeferimento expresso do pedido ou

demora injustificável para sua apreciação. Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção do feito nos termos do art. 267 do CPC, mediante a juntada do protocolo do pedido

administrativo realizado junto ao INSS.

 

0001551-86.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004653 - PETRUCIO

MUNIZ DOS SANTOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Por se tratar de pessoa não alfabetizada, determino à parte autora que, no prazo de 20 (vinte) dias, regularize

sua representação processual, providenciando, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 284, do

CPC, o seguinte:

 

 a juntada de cópia de procuração outorgada por instrumento público, nos termos do art. 654 do CPC, contrario

senso; 

ou a comparecer em Secretaria no prazo de 20 (vinte) dias, acompanhada de duas testemunhas, para ratificar o

instrumento particular de procuração, mediante aposição de digital em formulário próprio, atestado pelas

testemunhas, perante a Secretaria do Juízo.

2. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

3. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção

do feito, regularize a petição inicial no msmo prazo, mediante a juntada dos seguintes documentos indispensáveis

à propositura da demanda:

a) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, com datados até 180 dias anteriores à apresentação

(tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências

bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade)

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmo requisitos acima indicados, acrescidos

de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário fornecida pela

Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

 

0001021-48.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004631 - PEDRO URBANO

BONETTI (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. 

 

0002355-93.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004682 - DANIELA

PRISCILA SENHORINE (SP181635 - MÉRCIA MELYSSA KOTO CINOTTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de janeiro de 1989 da conta

de poupança n.º 013.00016018-9, agência 0334, indicada pela parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

0001362-11.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004666 - ROSELINA

ALVES MATTOSO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Tendo em vista que já foi proferida sentença de extinção sem julgamento do mérito nos autos, contra a qual não

foi interposto nenhum recurso, bem como tendo em vista o disposto no art. 463 do CPC, arquivem-se os presentes

autos.

Intimem-se.

 

0000291-37.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004635 - CARLITO

BARBOSA DE SOUZA (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2. Afasto a prevenção deste Juízo Especial, em razão da inocorrência de identidade de demandas, pois houve

modificação no estado de direito (art. 475, inc. I, do CPC), caracterizado pela cessação do benefício. Deste modo,

mantendo-se a presença da mesma doença incapacitante, porém cessado o benefício, houve a renovação da causa

de pedir distinguindo-se daquela do Processon.00031128720074036312.

 3. Intime-se.

 

0000426-49.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004676 - MARCIO

DONIZETE PEREZ (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Decorrido o prazo concedido no termo nº 6312001483/2012, proferido em 22/03/12, determino à parte autora,

sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção do feito, regularize a petição
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inicial no prazo de 10 (dez) dias, juntando os seguintes documentos indispensáveis à propositura da demanda:

a) certidão de interdição ou, se for o caso, do termo de curatela provisória, possibilitando a regularização do pólo

ativo, fazendo constar que o incapaz está representado pelo curador

b) procuração outorgada pelo incapaz representado pelo curador, bem como cópia da Cédula de Identidade e

Cadastro de Pessoa Física deste último

c) cópia de comprovante de endereço do curador atualizado em seu nome, com data até 180 dias anteriores à

apresentação (tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV,

correspondências bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda à finalidade)

d) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmo requisitos acima indicados, acrescidos

de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário fornecido pela

Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

 2. Regularizada a inicial, designe-se perícia social.

 3. Intime-se.

 

0003745-64.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004625 - ROBERTO

VIVIANI (SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1.Verifico no presente caso a inocorrência de prevenção com o feito apontado no quadro indicativo, vez que os

objetos dos pedidos são distintos (cf. documentos anexos).

 2.No prazo de 10 dias, esclareça a parte autora se postulou as diferenças inflacionárias como co-titular das contas

poupanças nsº 013 00005525-5, agência 1104, mediante comprovação da co-titularidade, ou se como herdeira do

titular da conta (art. 1.845 do CC).

 Tratando-se de ação como sucessora dos direitos do falecido titular da conta, em razão dos eventuais créditos a

serem partilhados, por se tratar de acervo hereditário pro indiviso (art. 1.791 do CC), impõe-se que a autora

comprove nos autos tenha notificado os demais herdeiros da existência e da presente autorização para, querendo,

ingressarem no pólo ativo da demanda, mediante requerimento próprio ou por intermédio de representação com

procuração ad judicia a ser apresentada conjuntamente.

 3.Após, venham-me os autos conclusos.

 4.Cumpra-se.

 

0000533-93.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004674 - ADEMAR DOS

SANTOS (SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Tendo em vista a realização de semana de conciliação durante o período anteriormente agendado, redesigno

audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 25.09.2012, às 16:10 horas para a qual as testemunhas da

parte autora comparecerão independente de intimação conforme estabelecido em audiência.

 Cumpra-se o restante intimando-se o perito a complementar o laudo médico, respondendo ao quesito apresentado

pela parte autora em sua impugnação ao laudo. O laudo médico complementar deverá ser entregue em 30 dias.

Intimem-se.

 

0000597-06.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004543 - JAIR

RODRIGUES RAMOS (SP141358 - SEILA DE CASSIA BIANCHIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção

do feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda: a) informação do número de telefone da parte autora para contato, ainda

que somente para recados, para possibilitar a realização da perícia social.

 2. Designo perícia médica com o clínico geral Dr. Carlos Roberto Bermudes para o dia 11/09/12, às 14:00 horas.

 3. Após o fornecimento do telefone para contato, designe-se perícia social.

 4. Intime-se.

 

0002050-41.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004664 - ELIDA LEMOS

DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

A parte autora interpôs, através de petição protocolada em 17/01/2012, anexada em 19/01/2012, “recurso

inominado” contra a decisão de n.º 6312008737/2011, pleiteando fosse a mesma reformada.

Todavia, não são cabíveis, nos Juizados Especiais Federais, recursos de decisões interlocutórias, salvo se estas

tiverem deferido medidas cautelares no curso do processo, conforme se depreende claramente da simples leitura

do art. 5º da Lei nº 10.259/01.
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Desta forma, não é cabível o recurso interposto pela parte autora perante este juízo.

Ante o exposto, não recebo o recurso interposto pela parte autora, em razão da ausência de previsão legal.

Cumpra-se a decisão nº 6312008737/2011.

Intimem-se.

 

0001873-43.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004673 - SONIA MARIA

DA SILVA CARVALHO (SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Tendo em vista a realização de semana de conciliação durante o período anteriormente agendado redesigno

audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 25.09.2012, às 15:50 horas. Intimem-se as partes de que

terão o prazo de 10 dias para apresentarem o rol de testemunhas, indicando ainda sobre a possibilidade das

mesmas comparecerem independentemente de intimação (artigos 407 e seguintes do CPC).

Intimem-se.

 

0004663-05.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004669 - JOSE ROBERTO

BIDIN SOBREIRA (SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Verifico que a publicação da sentença foi realizada em nome de advogado diverso daqueles constantes da

procuração acostada aos autos, razão pela qual reputo nula a intimação realizada da sentença proferida.

No mais, o cadastro dos autos já foi regularizado, constando corretamente o advogado constituído.

Isto posto, determino que se renove, através da publicação do presente termo na Imprensa Oficial, a intimação da

parte autora sobre os termos da r. sentença nº 6312000893/2008, proferida em 16/05/2008, cujo dispositivo

estatui: “Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos e declaro o processo extinto com resolução do mérito,

com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC. Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de

honorários de advogado, nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se”.

Intimem-se.

 

0001862-82.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004668 - MARIA INEZ

BENEDITO PERLE (SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Certifique a Serventia qual era o defeito da petição descartada, juntando aos autos virtuais, se possível, cópia da

petição defeituosa.

 

0001146-50.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004677 - JOSEFA BRITO

LIMA (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Juntada a certidão de curatela pela autora, determino sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art.

284 do CPC, com a extinção do feito, a regularização da petição inicial no derradeiro prazo de 10 (dez) dias,

mediante a juntada dos seguintes documentos indispensáveis à propositura da demanda:

a) Procuração outorgada pela incapaz assistida pelo curador à patrona da causa

b) Cédula de Identidade e Cadastro de Pessoa Física do curador

c) cópia de comprovante de endereço do curador atualizado em seu nome, com data até 180 dias anteriores à

apresentação (tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV,

correspondências bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda à finalidade)

d) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmo requisitos acima indicados, acrescidos

de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário fornecido pela

Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

 2. Regularizada a inicial, designe-se perícia social.

 3. Intime-se.

 

0001563-37.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004660 - TEREZINHA

ORTIZ MURAROLLI (SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Certifique a Serventia qual era o defeito da petição protocolada nos autos, bem como, se possível, junte aos autos

virtuais cópia da petição defeituosa.

 

0001026-70.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004652 - MIRACI

VASCONCELOS DE JESUS (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Regularizada a inicial, designo perícia médica com o clínico geral Dr. Carlos Roberto Bermudes para o dia

11/09/2012, às 14:15 horas.

 2. Designe-se perícia social.

 3. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verifico que, embora devidamente intimado para apresentar razões de recurso e proceder ao ulterior

acompanhamento do feito, o Dr. MATHEUS BERNARDO DELBON, advogado dativo nomeado nos autos,

permaneceu inerte, sem qualquer atuação neste feito. 

Isto posto, CANCELO A NOMEAÇÃO anteriormente realizada. 

Providencie a secretaria a indicação de novo advogado dativo junto ao sistema AJG. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

0001352-40.2006.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004663 - PEDRO MIGUEL

DA SILVA (SP239209 - MATHEUS BERNARDO DELBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA) UNIAO FEDERAL (PFN) (

- SILVIO LEVCOVITZ)

0002516-98.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004662 - RONE DE

AGUIAR ROSSI (SP239209 - MATHEUS BERNARDO DELBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0000924-48.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004634 - REGINA CELIA

LOPES ALVES ARAUJO (SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. 

3. Afasto a prevenção deste Juízo Especial, em razão da inocorrência de identidade de demandas, pois houve

modificação no estado de direito (art. 475, inc. I, do CPC), caracterizado pela cessação do benefício. Deste modo,

mantendo-se a presença da mesma doença incapacitante, porém cessado o benefício, houve a renovação da causa

de pedir distinguindo-se daquela do Processon.00016728520094036312.

 5. Intime-se.

 

0001576-02.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004646 - JOSE ANTONIO

MARQUES (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Converto o julgamento em diligência.

 

 Cite-se o Instituto requerido para, querendo, apresentar defesa no prazo legal.

 

0002154-33.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004675 - DIRCE PEREIRA

XAVIER (SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1.Intime-se a parte autora para apresentar cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) “legível” ou equivalente, no

prazo de 10 (dez) dias.

 2.Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção

do feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda:

 a)cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, com datados até 180 dias anteriores à apresentação

(tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências

bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade)

 b)se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmo requisitos acima indicados, acrescidos

de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário fornecida pela

Secretaria ou confeccionado pela própria parte.
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 3.Verifico no presente caso a inocorrência de prevênção com o feito apontado no quadro indicativo, vez que

apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos (cf. documentos anexos).

 4.Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente ao mês de abril de 1990, da conta de

poupança n.º 013 00000001-3, agência 0348, indicada pela parte autora no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

5.Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.

6.Após, venham-me os autos conclusos.

7.Cumpra-se.

 

0001655-78.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004688 - JOSE

APARECIDO DE PAULA (SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita.

 2.Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações,nos termos do art. 273 do CPC, uma vez que a análise do pedido demanda regular dilação probatória. 

3. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção

do feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda: a)cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome (conta de

energia elétrica, telefone, doc. de cobrança bancária ou outro que atenda a finalidade).

4. No âmbito dos Juizados Especiais Federais é necessária a prévia caracterização de lide resistida, para atender à

condição da ação relativa ao interesse de agir (modalidade utilidade/necessidade) do provimento jurisdicional,

exige-se a demonstração de prévio requerimento administrativo, em que haja indeferimento expresso do pedido ou

demora injustificável para sua apreciação. Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção do feito nos termos do art. 267 do CPC, mediante a juntada do protocolo do pedido

administrativo realizado junto ao INSS.

 

0001510-22.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004628 - LUIZ

FERNANDO ZAMPRONIO (SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, uma vez que a análise do pedido demanda regular dilação probatória, nos termos do art. 273 do CPC.

 3. Cite-se. Int.

 

0000974-74.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004629 - DAMIAO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

 2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. 

 

0000705-40.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004670 - MIGUEL BERBEL

MARTOS (SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO, SP142125 - KARINA CARON MEDEIROS BATISTA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1.Intime-se a parte autora para apresentar cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) “legível” ou equivalente, no

prazo de 10 (dez) dias.

 2.Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção

do feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda:

 a)cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, com datados até 180 dias anteriores à apresentação

(tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências

bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade)

 b)se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmo requisitos acima indicados, acrescidos

de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário fornecida pela

Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

 3.Verifico no presente caso a inocorrência de prevenção com o feito apontado no quadro indicativo, vez que

apesar de coincidentes as partes, os objetos dos pedidos são distintos (cf. documentos anexos).

 4.Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente ao mês de janeiro de 1989, da conta de

poupança n.º 013 00008908-4, agência 1017, indicada pela parte autora no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.
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 5.Após, venham-me os autos conclusos.

 6.Cumpra-se.

 

0001679-09.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004684 - RONALDO

CAIADO (SP213717 - JOÃO MARCOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC.

3. Venham os autos conclusos para a prolação de sentença.

4. Intimem-se.

 

0000349-40.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004671 - WILMA

ANTONIA RIOS (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção

do feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, cumprindo o disposto no termo nº

6312001186/2012, proferido no dia 07/03/12.

 2. Regularizada a inicial, se a causa de pedir da demanda for em razão de deficiência, designem-se as perícias

médica e social. Caso mantido o pedido com referência à idade avançada da parte autora, designe-se apenas a

perícia social.

 3. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG. 

2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança

das alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, nos termos do art. 273 do CPC.  

 

0001041-39.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004690 - MARIA LUCIA

FIOREZE (SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000987-73.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004630 - IRINEIA FELICIA

DA SILVA (SP242940 - ANDERSON CLAYTON ROSOLEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001038-84.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004689 - ROSELI

DONIZETTI DINIZ (SP263046 - HELOISA HELENA PEREZ MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001033-62.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004633 - MARIA

APARECIDA DE MORAIS MARQUES (SP210633 - FLÁVIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001022-33.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004632 - JULIA DA SILVA

FONSECA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0001066-52.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004644 - SONIA

APARECIDA DE SOUSA ROMANELLO (SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. Regularizada a inicial, designo perícia com o médico psiquiatra Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato, a ser

realizada no dia 13/09/12, às 11:45 horas.

 2. Designe-se também perícia social.

 3. Intime-se.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000184 

 

LOTE 2397

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000494-96.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004581 - JOSE ROBERTO CICARELLA RODRIGUES (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros

acordados, constante dos autos. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com

fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01.

Certifique-se o trânsito em julgado, nos termos do art. 41 da Lei 9.099/95, e expeça-se o necessário ao

cumprimento do acordo entabulado. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Sentença registrada

eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000009-96.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312004334 - PAPARUGA COMERCIAL TEXTIL E CONFECCOES LTDA - ME (SP190813 -

WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 3º da Lei n. 10.259/01.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000185 

LOTE 2398

 

0000861-23.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000780 - ADILSON ANTONIO MUSETTI

(SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil,

e das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO das partes para se manifestarem sobre o laudo do perito, no

prazo de 15 (quinze) dias.

 

0001041-73.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312000859 - MARCELO DOS SANTOS
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OLIVEIRA (SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de:1- inclusão do presente processo na pauta de conciliação permanente, com o

AGENDAMENTO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 30.08.2012, ÀS 14h40;2-

INTIMAÇÃO das partes para comparecimento sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, nos

termos do art. 51, I, da Lei n. 9.099/95, c/c o art. 1º da Lei n. 10.259/01;3- EXPEDIÇÃO DE CARTA A.R. para

simples ciência da parte autora.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001289-78.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312004462 - JOSE NARDON

SOBRINHO (SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931

- SONIA COIMBRA DA SILVA)

Converto o julgamento em diligência.

 

 A cópia da CTPS anexada aos autos não se encontra perfeitamente legível ou ficou com sua digitalização

prejudicada, notadamente quanto à digitalização da página 29. 

 

Desse modo, para uma correta análise pelo Juízo, determino que a parte autora traga aos autos, no prazo de 10

dias, cópias legíveis de sua CTPS, notadamente quanto às anotações das opções pelo regime do FGTS.

 

 Com a juntada dos documentos, tornem conclusos para decisão ou deliberação que couber.

 

0000501-25.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312004384 - ANDERSON

BARBOSA DA SILVA CRUZ (SP159270 - RENATO NERY MALMEGRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Compulsando-se os autos constata-se que o ofício expedido à APS de São Carlos por equívoco solicitou processo

administrativo diverso do determinado no termo de audiência 6312008801/2011.

 Assim, determino a expedição de novo ofício à APS de São Carlos para que no prazo de 10 (dez) dias

providencie a juntada aos autos de cópia do processo administrativo referente ao NB nº 21/44.371.534-3, segurada

Lúcia Barbosa da Silva Cruz e DER 10.06.1992. 

Com a devida juntada, dê-se vista às partes, facultada a manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, conforme

determinado em audiência. 

Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

 

0004383-97.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312004488 - ELZA SALVINI

ZAPPAROLI (SP088894 - NEWTON ZAPPAROLI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Para possibilitar a expedição do ofício requisitório e o consequente levantamento dos respectivos valores a serem

pagos, deverá a parte autora juntar aos autos comprovante de sua interdição definitiva, qual seja, a certidão de

interdição, bem como o documento pessoal de identificação do respectivo curador, que contenha número de

registro nos órgãos de Segurança Pública (RG ou equivalentes) e no Cadastro de Pessoas Físicas ou Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CPF/CNPJ).

Intimem-se.

 

0000322-96.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312004323 - JOSE

LAUDELINO PINHAL (SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Pretende o autor a cobrança de atrasados devidos desde a concessão de seu benefício previdenciário, que

importariam o montante de R$12.749,04, devidamente reconhecido pelo INSS, mas ainda não pagos.

Citada, a Autarquia apresentou resposta na qual aduziu que o crédito mencionado foi devidamente liberado em

07/2007.

Houve a anexação aos autos de documento (histórico de créditos) que indica o recebimento do valor devido.

Nesses termos, em tese, faltaria ao autor o interesse de agir.
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Pelo princípio do contraditório, oportunizo ao autor, pelo prazo de 10 dias, sua manifestação diante do documento

juntado aos autos que comprova a liberação do valor objeto do pedido.

Após, tornem conclusos para decisão ou deliberação que couber.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0000192-67.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6312004587 -

SAMARA ROBERTA ABONDANCIA DO NASCIMENTO (SP290383 - LUPERCIO PEREZ JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Inexitosa a conciliação, prossiga-se, intimando-se o perito a responder os quesitos suplementares apresentados

pela parte autora em sua impugnação ao laudo. Com a amanifestação do perito, intime-se as partes para

manifestação sobre a complementação e tornem conclusos para prolação de decisão ou sentença, ocasião em que

será analisado o novo pedido de antecipação de tutela.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/07/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000709-48.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP086689-ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP086689-ROSA MARIA TREVIZAN 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/10/2007 10:00:00

PROCESSO: 0001614-87.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA TERESA PIMENTEL BATISTA 

ADVOGADO: SP108695-ISMAR LEITE DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001718-79.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001904-34.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP093147-EDSON SANTONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP093147-EDSON SANTONI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2008 14:00:00

PROCESSO: 0002160-45.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS IACOVINO 

ADVOGADO: SP108695-ISMAR LEITE DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 5

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/07/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001132-32.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETTI ELEODORO ROSA 

ADVOGADO: SP218313-MARIA HELENA DO CARMO COSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/08/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001133-17.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO ADRIANO CANSI 

ADVOGADO: SP218313-MARIA HELENA DO CARMO COSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2012 10:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001134-02.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVINO MARTINS MARANHO 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2012 15:50:00

PROCESSO: 0001135-84.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FARIA ANDRADE 

ADVOGADO: PR051341-ALEXANDRA DOMINGUES DE PAULA ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2012 16:10:00

PROCESSO: 0001136-69.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA APARECIDA DE ANDRADE MARQUES 

ADVOGADO: PR051341-ALEXANDRA DOMINGUES DE PAULA ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2012 16:30:00

PROCESSO: 0001137-54.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP220826-CLEIDE NISHIHARA DOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2012 16:50:00

PROCESSO: 0001138-39.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO RESITANO ZENTIL 

ADVOGADO: SP240608-IVAN PINTO DE CAMPOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001139-24.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA TARANTINO 

ADVOGADO: SP101577-BENITA MENDES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001140-09.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIR CAXIAS FLORENCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268879-CARLOS EDUARDO MACHADO DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001141-91.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OVIDIO ALVES 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2012 14:00:00

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000912-44.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP216562-ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000931-50.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR PIMENTA BORGES 

ADVOGADO: SP216562-ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000947-04.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE PAULI 

ADVOGADO: SP216562-ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000969-62.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PAVAO GODOY 

ADVOGADO: SP108695-ISMAR LEITE DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001075-24.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO MONTEIRO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP108695-ISMAR LEITE DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001084-83.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP108695-ISMAR LEITE DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001251-03.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO TANNUS 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     880/1206



ADVOGADO: SP108695-ISMAR LEITE DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002235-84.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA DOS SANTOS VOLPIAN 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/03/2009 16:00:00

PROCESSO: 0003573-59.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA REIS MORAES CARVALHO 

ADVOGADO: SP244122-DANIELA CRISTINA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/11/2009 16:45:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 9 

TOTAL DE PROCESSOS: 19

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/07/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001142-76.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSDEDIT BARBOSA DIAS 

ADVOGADO: SP201369-DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001143-61.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO OLIVEIRA GOMES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001144-46.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS DOS SANTOS ROJAS 

ADVOGADO: SP144349-LEOMAR GONCALVES PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/08/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     881/1206



PROCESSO: 0001145-31.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS APARECIDO RUELA 

ADVOGADO: SP221146-ANDRÉ DE ARAUJO GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/08/2012 10:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001146-16.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA CHANG DE AZEVEDO 

ADVOGADO: GO025608-MONIQUE DE PAOLA AGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001147-98.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE CARDOZO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/08/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001148-83.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELDA BENEDITA DE ARRUDA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/08/2012 11:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0001217-28.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP186280-MOYSÉS FONTOURA BARBOSA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP186280-MOYSÉS FONTOURA BARBOSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001504-88.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CARDUCCI 

ADVOGADO: SP193574-DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 7

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/07/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001149-68.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MARIA ALVES DE AVILA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2012 16:10:00

PROCESSO: 0001150-53.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA DONIZETE MARIA MULLER 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/08/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001151-38.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISLAINE CRISTINA NASTRI LOMBARDO 

ADVOGADO: SP317771-DEBORA PAES DE LIMA DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001152-23.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO BODINI 

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000033-66.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL DAS DORES RODOLPHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP086689-ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/11/2008 16:00:00

PROCESSO: 0000325-51.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA COSTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP078066-LENIRO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000442-47.2005.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO JACOMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000808-52.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIRCE DA SILVA BISTAFFA 

ADVOGADO: SP116949-DOUGLAS TADEU DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2007 09:30:00

PROCESSO: 0001960-38.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP112270-ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003275-33.2008.4.03.6312 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     883/1206



CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE DE CARVALHO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP155401-ALETHEA LUZIA SLOMPO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2009 15:30:00

PROCESSO: 0004317-20.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP239500-FLÁVIA ANDRÉA LISBÔA MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/04/2009 16:30:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS: 11

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/07/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001153-08.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA ADIVICOLA RABELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001154-90.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2012 15:50:00

PROCESSO: 0001155-75.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA SIMIAO 

ADVOGADO: SP290383-LUPERCIO PEREZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2012 16:10:00

PROCESSO: 0001156-60.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LOPES NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2012 10:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001157-45.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA ALBERTINA TEODORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/09/2012 16:50:00

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0001324-09.2005.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO LUIS FERREIRA DUGNANI 
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RÉU: EVANDRO LUIS FERREIRA DUGNANI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/02/2009 16:00:00

PROCESSO: 0001781-41.2005.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003543-24.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004118-95.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS DOS SANTOS DAS NEVES 

ADVOGADO: SP109435-MARIA JOSE EVARISTO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2009 15:30:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 9

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/07/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001158-30.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEUSA COLLOCA 

ADVOGADO: SP224729-FÁBIO LUIZ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0003129-55.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2010 14:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 2

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/07/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001159-15.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO SOARDE 

ADVOGADO: SP086689-ROSA MARIA TREVIZAN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001160-97.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROSA SALES 

ADVOGADO: SP279702-WALDEMIR APARECIDO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 03/09/2012 17:00 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001161-82.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLFO MAZARON GONCALVES 

ADVOGADO: SP204358-RODRIGO ALVES DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/07/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001162-67.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIS PAOLOZZA 

ADVOGADO: SP086689-ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2012 16:30:00

PROCESSO: 0001163-52.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO DIAS MOREIRA 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 03/09/2012 17:15 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001164-37.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA APARECIDA ELIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 03/09/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA PAULINO

BOTELHO DE ABREU SAMPAIO, 945 - JD BETHÂNIA - SAO CARLOS/SP - CEP 13561060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001165-22.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO SEMENSATTO SERRANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS: 4

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/07/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001166-07.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBINA DA GLORIA BONINI DINIZ 

ADVOGADO: SP279280-GUSTAVO BIANCHI IZEPPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2012 16:50:00

PROCESSO: 0001167-89.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIO GOMES VIEIRA 

ADVOGADO: SP279280-GUSTAVO BIANCHI IZEPPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001168-74.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BUENO GONCALVES 

ADVOGADO: SP224516-ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001169-59.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES VIERA GONCALVES 

ADVOGADO: SP224516-ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001170-44.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ REGASSONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/09/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/07/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001171-29.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO SEMENSATO 

ADVOGADO: SP264558-MARIA FERNANDA FORTE MASCARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2012 11:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001172-14.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO BAPTISTELLA 

ADVOGADO: SP202052-AUGUSTO FAUVEL DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001173-96.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON LUIZ RESCHINI 

ADVOGADO: SP213182-FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001174-81.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSILAINE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP135768-JAIME DE LUCIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001175-66.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE ROCHA MARIANO 

ADVOGADO: SP107542-JOSE FERNANDO MENON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000902-97.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALFONS VOGT 

ADVOGADO: SP216562-ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000903-82.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBANO BOMBINI 

ADVOGADO: SP216562-ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000906-37.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FARIAS DE CASTRO 

ADVOGADO: SP108695-ISMAR LEITE DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000908-07.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUBELIA PAZ IRAZU SANTOS 

ADVOGADO: SP216562-ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000944-49.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR ALMEIDA BIBIANO 

ADVOGADO: SP108695-ISMAR LEITE DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000946-19.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO CAVALCANTE DE MELO 

ADVOGADO: SP108695-ISMAR LEITE DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001070-02.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PINHEIRO PINTO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP108695-ISMAR LEITE DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001080-46.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANDY JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP108695-ISMAR LEITE DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001571-53.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REYNALDO ARAUJO 

ADVOGADO: SP108695-ISMAR LEITE DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001606-13.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO SAVI 

ADVOGADO: SP108695-ISMAR LEITE DE SOUZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001928-33.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO JULIEN 

ADVOGADO: SP245097-PAULO JOSÉ DA FONSECA DAU 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002085-35.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADMIR ROCATELI 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: ADMIR ROCATELI 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002481-80.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO BRAZ CORREIA 

ADVOGADO: SP245097-PAULO JOSÉ DA FONSECA DAU 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 13 

TOTAL DE PROCESSOS: 18

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/07/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001176-51.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR GONCALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP225567-ALINE DROPPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001177-36.2012.4.03.6312 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIRA CARLOS 

ADVOGADO: SP239415-APARECIDO DE JESUS FALACI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/09/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001178-21.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP290383-LUPERCIO PEREZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2012 14:40:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001179-06.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP116698-GERALDO ANTONIO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/09/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001180-88.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA ROSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP116698-GERALDO ANTONIO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/09/2012 08:00 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA

DE BARROS, 74 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001181-73.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: POMPEIA ROGELI MARTINS 

ADVOGADO: SP144691-ANA MARA BUCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2012 15:00:00

PROCESSO: 0001182-58.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RICARDO SIMAO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001183-43.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILIZA AKEMI MIYAKE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001184-28.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI CORTEZI FABRI GALEOTE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001185-13.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL FERNANDES GONCALVES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001186-95.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA CONSTANCA FERREIRA DE MORAES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001187-80.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ LUIZ FERNANDES DAS NEVES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001188-65.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARQUEZIN DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001189-50.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SCAVY KASPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001190-35.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SECONELI MARTUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 10:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001191-20.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA MORTATI PROSPERO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001192-05.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE RODRIGUES 
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RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001193-87.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP279280-GUSTAVO BIANCHI IZEPPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001194-72.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA APARECIDA DE CAMARGO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224751-HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 10/09/2012 17:00 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001195-57.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BEATRIZ CORDEIRO MECCA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001196-42.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY PEREIRA DOS SANTOS FATTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 11:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001197-27.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINA RECCO SALLES 

ADVOGADO: SP224751-HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001198-12.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANILDE MENDES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224751-HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000045-80.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAMOS JOAQUIM BARBOSA 

ADVOGADO: SP086689-ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 17

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001199-94.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA ROSELI GUIMARÃES DIVINO 

ADVOGADO: SP224751-HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001200-79.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP224751-HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001201-64.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GUSTAVO BIANCARDI DE FARIA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001202-49.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP117764-CRISTIANE GORET MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001203-34.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263046-HELOISA HELENA PEREZ MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 10:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001204-19.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO APARECIDO ALVES 

ADVOGADO: SP279539-ELISANGELA GAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001205-04.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO MARCELO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP117051-RENATO MANIERI 

RÉU: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001206-86.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL HENRIQUE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP210633-FLÁVIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001207-71.2012.4.03.6312 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARYN SUE LEE ALONSO AUGUSTO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000053-57.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ZACARIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP119453-DIRCEU APARECIDO CARAMORE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000104-05.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA REGINA EREDIA FERREIRA 

ADVOGADO: SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 11

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/07/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001208-56.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA ROMANELLI MALDONADO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001209-41.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 11:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001210-26.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP221146-ANDRÉ DE ARAUJO GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001211-11.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA JOSEFA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP256757- PAULO JOSE DO PINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2012 14:00:00

PROCESSO: 0001212-93.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA BARCELLOS DE ABREU 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001213-78.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EVANGELISTA NETTO 

ADVOGADO: SP218198-WEBER LACERDA FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001214-63.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA MORETTI BERTHO 

ADVOGADO: SP262730-PAOLA FARIAS MARMORATO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001215-48.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER ANTONIO MILANETTO 

ADVOGADO: SP213023-PAULO CESAR TONUS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001216-33.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO LUCHESI 

ADVOGADO: SP213023-PAULO CESAR TONUS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001217-18.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VICTOR RODRIGUES AUGUSTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2012 12:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001218-03.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP294343-CLAUDIA CRISTINA FARIAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001219-85.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEUZA LURDES DIANA FAZZIO 

ADVOGADO: SP133436-MEIRY LEAL DE OLIVEIRA PIOVEZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001220-70.2012.4.03.6312 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE FLORIANÓPOLIS-SC 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2012 14:20:00

PROCESSO: 0001221-55.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA MACCAGNAN 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

 

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, alterada

pela Portaria nº 01, de 18 de janeiro de 2011, expedida pelo Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial Federal de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 

 

a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.

 

b) a parte sem advogado será intimada da data, hora e local das perícias e audiências designadas no momento da

propositura da ação neste Juizado Especial Federal.

 

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia

médica e audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com

foto, bem como de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação

necessária.

 

d) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso

em sentido contrário.”

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/07/2012

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000756-43.2012.4.03.6313
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ADAO MAXIMO

ADVOGADO: SP122779-LUCIMARA GAIA DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 19/12/2012 14:30:00

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 03/09/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA: SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000757-28.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITA RIBEIRO DA SILVA SIMOES

ADVOGADO: SP123174-LOURIVAL DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 19/12/2012 14:45:00

SERVIÇO SOCIAL - 01/09/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000758-13.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS RODRIGUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 17/12/2012 15:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/09/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000759-95.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WANDERLEI DE MACEDO APPARECIDO

ADVOGADO: SP066213-EVALDO GONCALVES ALVARENGA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 19/12/2012 15:00:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/10/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000760-80.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRAIDE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP123174-LOURIVAL DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 19/12/2012 14:00:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/09/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2012 09:00 no

seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia

PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/10/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 -

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000761-65.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALERIA ISABEL RAMOS DE CASTRO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 19/12/2012 14:15:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/09/2012 15:00 no seguinte endereço:RUASÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000762-50.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO: SP151474-GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000763-35.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PLACIDES LEMES DA COSTA

ADVOGADO: SP123174-LOURIVAL DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2012 15:00:00

 

PROCESSO: 0000764-20.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALAIDE DE OLIVEIRA LUCINDA

ADVOGADO: SP204723-ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 9

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2012

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000765-05.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO APARECIDO TOSO

ADVOGADO: SP189346-RUBENS FRANCISCO COUTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2012 15:30:00

 

PROCESSO: 0000766-87.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE MORAIS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000767-72.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA MARIA DE MORAIS

ADVOGADO: SP208420-MARCIO ROGERIO DE MORAES ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 19/12/2012 15:15:00

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 03/09/2012 12:30 no seguinte endereço: RUA: SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia

28/09/2012 09:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP -

CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 3

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/07/2012

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000768-57.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERSON LUIZ DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 14/01/2013 14:00:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/09/2012 09:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000769-42.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSELI FATIMA NUNES DOS SANTOS

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/11/2012 14:30:00

 

PROCESSO: 0000770-27.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIDNEI LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 3
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/07/2012

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000771-12.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO FRANCISCO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 14/01/2013 14:15:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/09/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2012 09:30 no

seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000772-94.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANI CLARISMINDA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP290296-MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 14/01/2013 15:15:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/09/2012 11:20 no seguinte endereço: RUA SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia

26/09/2012 16:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP -

CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000773-79.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP312441-THIAGO DA CUNHA MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 16/01/2013 14:00:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 21/09/2012 09:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000774-64.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LISBOA

ADVOGADO: SP131000-ADRIANO RICO CABRAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 14/01/2013 15:00:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/09/2012 11:40 no seguinte endereço: RUA SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia

28/09/2012 09:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP -

CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0000775-49.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO JOSE VIEIRA

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 16/01/2013 14:15:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 21/09/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/10/2012 15:00 no

seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000776-34.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SHIGUETOKO TOZAKI

ADVOGADO: SP075877-JONATAS SOARES DE CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/11/2012 15:00:00

 

PROCESSO: 0000777-19.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO: SP049705-MARIO FERNANDO OELLERS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 14/01/2013 14:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000778-04.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RODOLFO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP241995-GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 14/01/2013 14:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/10/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 8

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/07/2012

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:
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PROCESSO: 0000779-86.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO TEMOTEO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP232287-RODRIGO FRANCISCO DE TOLEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 16/01/2013 14:45:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/09/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia

28/09/2012 10:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP -

CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000780-71.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ONOFRE ALEXANDRE SOCCA FILHO

ADVOGADO: SP307352-ROSELAINE FERREIRA GOMES FRAGOSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 16/01/2013 14:30:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/09/2012 09:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 2

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/07/2012

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000781-56.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARGARIDA INEZ DA SILVA

ADVOGADO: SP263875-FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 17/01/2013 14:15:00

SERVIÇO SOCIAL - 22/09/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será

realizada no dia 28/09/2012 10:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO -

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000782-41.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/11/2012 15:30:00

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     902/1206



 

PROCESSO: 0000783-26.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVELLYN BEATRIZ NASCIMENTO OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 16/01/2013 15:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2012 10:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000784-11.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 16/01/2013 15:15:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/10/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000785-93.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS MOREIRA

ADVOGADO: SP156906-TELMA DA SILVA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 17/01/2013 14:00:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/09/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 10/09/2012 12:00

no seguinte endereço: RUA: SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia

CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/09/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 -

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000786-78.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO: SP156906-TELMA DA SILVA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 17/01/2013 14:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 6

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/07/2012

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     903/1206



 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000787-63.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS MARCELINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 21/01/2013 14:00:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/09/2012 12:20 no seguinte endereço: RUA SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000788-48.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WESLEY LUCAS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 21/01/2013 14:15:00

SERVIÇO SOCIAL - 08/09/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 11/09/2012 16:00 no seguinte endereço:RUASÃO BENEDITO, 39 - CENTRO -

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000789-33.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELAINE CRISTINA DE JESUS NEVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2012 14:30:00

 

PROCESSO: 0000790-18.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GLORIA GUIDA PAROLIN

ADVOGADO: SP136448-ADRIANA TERESA ROMAO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000791-03.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARIOVALDO NARDI AMERICANO

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 5

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/07/2012

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA
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I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000792-85.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZINETE BERNARDO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2012 15:00:00

 

PROCESSO: 0000793-70.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITA IZALDIRA DE FATIMA ALVES

ADVOGADO: SP160947-CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 23/01/2013 14:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/10/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000794-55.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANILDA ALVES FAGUNDES BRIENCE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 21/01/2013 15:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/10/2012 09:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000795-40.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AUZENORA AGOSTINHO FERREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2012 15:30:00

 

PROCESSO: 0000796-25.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CLARA LUCACHAQUI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 23/01/2013 14:30:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/09/2012 12:40 no seguinte endereço: RUA SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 5

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/07/2012

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     905/1206



 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000797-10.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSEMEIRE APARECIDA DE ANDRADE BARRETO LUCIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 23/01/2013 15:00:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/09/2012 10:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000798-92.2012.4.03.6313

CLASSE: 12 - CARTA DE ORDEM

ORDEN: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

ORDEND: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 2

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/07/2012

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000800-62.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANTINA DELURDES KIKUTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 29/01/2013 14:00:00

SERVIÇO SOCIAL - 22/09/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000801-47.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TATIANA DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 09/01/2013 14:00:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/10/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 2

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2012

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000802-32.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILSON ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000803-17.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HEBERT LEVI BENJAMIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 23/01/2013 15:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/10/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000804-02.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDA MARIA DA SILVA ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 24/01/2013 14:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/10/2012 09:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000806-69.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HUMBERTO DA SILVEIRA ESPIRITO SANTO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/11/2012 14:30:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/09/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000895-43.2012.4.03.6103

CLASSE: 12 - CARTA DE ORDEM

ORDEN: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

ORDEND: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 5

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2012

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000811-91.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/11/2012 15:30:00

 

PROCESSO: 0000812-76.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO CARMO PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 24/01/2013 14:15:00

SERVIÇO SOCIAL - 22/09/2012 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 25/09/2012 15:00 no seguinte endereço:RUASÃO BENEDITO, 39 - CENTRO -

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 2

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2012

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000799-77.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORLANDO VICENTE BOTELHO

ADVOGADO: SP282166-MARCELO ANGELO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 24/01/2013 15:15:00

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 10/09/2012 12:30 no seguinte endereço: RUA: SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer
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munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000805-84.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS CARDAMONI

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/11/2012 14:30:00

 

PROCESSO: 0000807-54.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURICIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/11/2012 15:00:00

 

PROCESSO: 0000808-39.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOCELINO MARCIANO LEITE

ADVOGADO: SP296589-CLAUDIA CELESTE MAIA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/11/2012 15:30:00

 

PROCESSO: 0000809-24.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO MARCOS NOVAIS DA SILVA

ADVOGADO: SP232287-RODRIGO FRANCISCO DE TOLEDO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2012 14:30:00

 

PROCESSO: 0000810-09.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL ANTONIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP160436-ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 28/01/2013 14:00:00

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 10/09/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA: SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

20/09/2012 11:20 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP -

CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000813-61.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIRO RIBEIRO COSTA FERREIRA

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 28/01/2013 14:15:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/10/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/11/2012 09:00 no
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seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000814-46.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVANDO DA CRUZ PEDRA

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 28/01/2013 14:30:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/09/2012 09:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 06/10/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR).

 

PROCESSO: 0000815-31.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BOSCO VILELA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000816-16.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NAGILA FERREIRA COELHO

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 28/01/2013 14:45:00

SERVIÇO SOCIAL - 06/10/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 16/10/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO -

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000817-98.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENI DE JESUS RODRIGUES DA CRUZ

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 28/01/2013 15:00:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/09/2012 11:40 no seguinte endereço: RUA SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000818-83.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRISTIANE MALAQUIAS

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 28/01/2013 15:15:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/09/2012 15:30 no seguinte endereço:RUASÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 06/10/2012 13:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000819-68.2012.4.03.6313
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DIONISIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 30/01/2013 14:00:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/09/2012 16:00 no seguinte endereço:RUASÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 06/10/2012 15:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000820-53.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMADO ALVES BATISTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 24/01/2013 14:30:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/09/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia

21/09/2012 10:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP -

CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000821-38.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA BENEDITA FERNANDES DA CRUZ

ADVOGADO: SP281213-TATIANA BORGES PIACEZZI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2012 15:00:00

 

PROCESSO: 0000822-23.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLA FERNANDA VIEIRA DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 24/01/2013 14:45:00

 

PROCESSO: 0000823-08.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GLEDSON FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP281213-TATIANA BORGES PIACEZZI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 30/01/2013 14:15:00

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 04/10/2012 14:00 no seguinte endereço:

AVENIDA FREI PACÍFICO WAGNER, 937 - SALA06 - SUMARÉ - CARAGUATATUBA/SP - CEP

11660280, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000824-90.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZETE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP290296-MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 30/01/2013 14:30:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/09/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0000825-75.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BENEDITO LEITE NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 24/01/2013 15:00:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/09/2012 12:20 no seguinte endereço: RUA SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000826-60.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA ALBERTINA DA SILVA

ADVOGADO: SP224442-LINDUARTE SIQUEIRA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 30/01/2013 14:45:00

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 01/10/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

ANCHIETA, 215 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660010, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia

19/10/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP -

CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 20

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/07/2012

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000827-45.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS LOSANO

ADVOGADO: SP075877-JONATAS SOARES DE CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000828-30.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELESTINO DE ORNELAS GOUVEIA BATISTA

ADVOGADO: SP290296-MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000829-15.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEOLINDO MALAGUTI

ADVOGADO: SP075877-JONATAS SOARES DE CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000830-97.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM CARLOS ALVES DE NOVAES

ADVOGADO: SP290296-MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000832-67.2012.4.03.6313

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA

DEPRC: JUIZO FEDERAL DA 2ª VARA DE DIVINOPOLIS-MG

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 5

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2012

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000831-82.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP224631-JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000833-52.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANI MARA ALVES DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 31/01/2013 14:00:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/09/2012 12:40 no seguinte endereço: RUA SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia

19/10/2012 10:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP -

CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000834-37.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KIZZE FURTADO BISPO

ADVOGADO: SP207916-JOELSIVAN SILVA BISPO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     913/1206



CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2012 15:30:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 3

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001935 

 

 

0002568-30.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006927 - LUISA MARIA DA SILVA

(SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X SILENE NEIDE FERRANTE PEREIRA INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA o instituto réu - INSS para que se manifeste sobre a petição anexada pela parte autora em 16/07/2012.

Prazo 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001936 

 

 

0003633-21.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006928 - JOEL ANTENOR SOARES

(SP131144 - LUCIMARA MALUF)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.Eem 09/03/2012, INTIMA

o (a) requerente do (s) feito (s) acima identificado (s), para que se manifeste(m) sobre petição anexada pela parte

ré (INSS) em 28/06/2012. Prazo 10 dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001937 
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DESPACHO JEF-5 

 

0004055-93.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006148 - MARIA DA

PENHA COSTA AGUILAR (SP278120 - OTAVIO DIOGO ALEIXO NETTO) X ALMERINDA GONCALVES

FERREIRA (MG085493 - CRISTIANO CORRÊA NUNES) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) ALMERINDA GONCALVES FERREIRA

(MG107027 - DANIEL ROSA DE OLIVEIRA)

Vistos,

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS objetivando a concessão do benefício de pensão por morte.

 

A r. sentença proferida julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ré a conceder o

benefício de pensão por morte em favor de MARIA DA PENHA COSTA AGUILAR, decorrente do falecimento

de seu companheiro, Salvador Teodoro, com data de início do benefício na data do óbito (DIB) em 09/07/2010 e

data de início do pagamento administrativo (DIP) em 01/10/2011, cuja renda mensal inicial foi apurada pela r.

Contadoria deste Juizado no valor de R$ 1.202,80, correspondente a 100% da renda mensal inicial, e a renda

mensal atual no valor de R$ 619,32, esta correspondente a 50% da renda mensal atual.Determinou ainda que, após

a implantação da nova pensão por morte, a corré ALMERINDA GONÇALVES FERREIRA deverá ser, ato

contínuo, habilitada a dividir o benefício com a autora MARIA DA PENHA, cessando o benefício que vem

recebendo pela morte do mesmo segurado. Condenou, também, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas

em atraso em favor da parte autora, no montante de R$ 12.957,25,tendo a autora direito a 100% da renda mensal

da pensão por morte entre 09/07/2010 (data do óbito) e 25/11/2010;a partir de 26/11/2010 (data do requerimento

da pensão por morte pela corré ALMERINDA), tem direito a 50% do valor da renda mensal calculada.

 

Em 02-04-2012 a corré Almerinda peticionou asseverando que foi informada pelo INSS que seu benefício sofrerá

desconto, em virtude de uma indenização devida à autora Maria da Penha, requerendo a não aplicação do desconto

pelo INSS.

 

Intimado, o INSS manifestou-se explicando que os descontos efetuados no benefício da corré Almerinda foram

realizados com o objetivo de dar cumprimento à antecipação dos efeitos da tutela. De acordo com a sentença

proferida, a partir de01.10.2011 a autora Maria de Penha já deveria estar dividindo o benefício de pensão por

morte com a corré, no entanto, o benefício foi dividido apenas posteriormente.

 

Analisando os autos, verifico que a sentença proferida determinou expressamente que, após a implantação da nova

pensão por morte, a corré ALMERINDA GONÇALVES FERREIRA deveria ser, ato contínuo, habilitada a

dividir o benefício com a autora MARIA DA PENHA. Porém, conforme consulta ao hiscre-web anexada nos

autos, a corré Almerinda continuou recebendo o benefício integralmente no período de outubro de 2011 a

fevereiro de 2012, quando já deveria estar dividindo o benefício com a autora Maria da Penha. Assim, não se trata

de descontos pretéritos (vedados pela sentença) mas sim de cumprimento das determinações da decisão proferida,

visando evitar o enriquecimento ilícito.

 

Portanto, a decisão do INSS se mostra escorreita, não merecendo reparos.

 

P. R. I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Expeça-se ofício ao instituto de previdência Economus para que informe a este Juízo em que percentual ou

fração contribuiu a parte autora, conforme requerido pela ré.  

Intime-se.  

 

0003292-58.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006079 - JOAO LUIZ

LIMA (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE

FRANCESCHI)

0003253-61.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006084 - VERA LUCIA

DO LIVRAMENTO MEDEIROS (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN)
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(SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

0003252-76.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006085 - CELIA MARIA

FELICIANO DE LIMA (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 -

ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

0003256-16.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006082 - LUIS

STEFANINI (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO

DE FRANCESCHI)

0003257-98.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006081 - JOSE ALTINO

DA SILVEIRA (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 -

ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

0003254-46.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006083 - KAZUO NOSSE

(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE

FRANCESCHI)

0003258-83.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006080 - VALTER

COTIAN (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 - ALESSANDRO DE

FRANCESCHI)

FIM.

 

0000068-20.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006147 - ELZA

GIROTTO GOLGHETTO (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Tendo em vista que o INSS ainda não cumpriu o despacho exarado em 08/02/2012, e, o teor da petição anexada

aos autos pela parte autora em 19/01/2012, determino que a autarquia ré, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se

sobre o pedido de cancelamento da aposentadoria nº 42 - 155.487.708-0, bem como apresente, se de fato os

recebeu, os documentos que a parte autora alega ter apresentado.

Com a vinda do necessário, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0001355-76.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006115 - JOAO

FRANCISCO MONTEIRO (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Tendo em vista que o laudo pericial anexado em 25/07/2012, às 12:29:16 (pericianda Ana Maria Bernuzi) não diz

respeito ao presente feito determino o seu imediato cancelamento (protocolo 2012/6314012903).

 

Intime-se e cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos.  

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no

termo de prevenção. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.  

Intimem-se. 

 

0002040-83.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006168 - NATALINA DA

SILVA (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000044-50.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006200 - APARECIDA

CERQUEIRA (SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002046-90.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006195 - SERGIO

GUIDOTTI (SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0001208-50.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006199 - DIRCEU

VITORIO MONTOZO (SP309849 - LUIZ CARLOS BRISOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002091-94.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006194 - TEREZA

RORATO SCARABELLA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002009-63.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006196 - ANA DOS REIS

MORAIS (SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001972-36.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006143 - CATARINA

GOUVEIA FAUSTINO (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001337-55.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006198 - APARECIDA

DE LOURDES BRANDELI (SP288125 - AMILCAR JUNIO APARECIDO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003128-93.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006193 - CARLOS

FERNANDO SIQUEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001917-85.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006197 - ALEXANDRE

MARCHI (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002069-36.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006167 - NAIR LOPES

GALINDO MASALLI (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, 

 

O presente feito encontrava-se com baixa definitiva. Requereu-se o desarquivamento dos autos, anexando-

se novo instrumento de procuração. Assim, dê-se vista ao advogado do autor pelo prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido referido prazo sem manifestação, retorne ao arquivo. 

 

Intime -se. 

 

0004078-78.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006096 - LAERCIO JOSE

CASTELETI (SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA,

SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0000856-29.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006110 - GELIO

PEREIRA DE CARVALHO (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, SP065965 - ARNALDO THOME,

SP238621 - EDER LUIS FRANCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0004231-14.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006144 - ANTONIO

FRANCISCO DA SILVA FILHO (SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.

 

 

 Tereza Sucena da Silva, através da petição anexada em 23.04.2012, noticia o falecimento da parte autora,

Antônio Francisco da Silva Filho, ocorrido em 17/10/2009, anexando aos autos certidão de óbito. Assim, na

condição de esposa e inventariante, requer a habilitação no presente feito.

 

Intimada, a CEF não se manifestou quanto ao pedido de habilitação em comento.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     917/1206



Portanto, defiro a habilitação de Tereza Sucena da Silva no presente feito e, por conseguinte, determino sua

inclusão no pólo ativo da presente relação jurídica. Após,expeça-se ofício à CEF visando a liberação do depósito

judicial em favor da sucessora ora habilitada.

 

 Intimem-se e cumpra-se.

 

0004581-26.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006112 - APARECIDA

DA CUNHA ALBINO (SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos,

 

Comrelação à petição anexada em 11/06/2012, reporto-me ao despacho proferido em 13/03/2012. Intimem-se e,

após, retornem os autos ao arquivo.

 

Intime -se.

 

0002093-64.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006132 - ELIO ROSA

NOGUEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP216609 - MARCO TULIO BASTOS

MARTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos,

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do Instituto Nacional do Seguro

Social objetivando a revisão de benefício previdenciário.

Dentre os pressupostos processuais de existência, encontra-se a capacidade de ser parte, que é a aptidão para, em

tese, ser sujeito da relação jurídica processual, estando ligado à própria existência de personalidade civil.

No caso dos autos, o óbito do autor ocorreu em 27/12/2006 (Certidão de Óbito doc 12), portanto, anterior à

propositura da presente ação (12/07/2012).

Assim, conforme consulta ao sistema DATAPREV/PLENUS, verifico que a Sra. Inês Arcanjo de Lima foi

habilitada junto ao INSS para receber pensão por morte de seu marido, sendo ela a única legitimada a figurar no

pólo ativo da presente ação, devendo inclusive alterar o pedido, requerendo que a revisão pleiteada incida em seu

atual benefício de pensão por morte.

Portanto, intime-se para que se proceda ao aditamento da inicial, no prazo de 10(dez) dias, retificando o pedido,

bem como regularizando-se o pólo ativo da ação, sob pena de extinção do processo nos termos do artigo 267,

inciso IV do CPC.

Intimem-se.

 

0002980-87.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006095 - MARIA DO

CARMO ANDRADE SILVA (SP258707 - FABIO RAINHO DE OLIVEIRA, SP223338 - DANILO JOSÉ

SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos,

 

O presente feito encontrava-se com baixa definitiva. Requereu-se o desarquivamento dos autos, anexando-se novo

instrumento de procuração. Assim, dê-se vista ao advogado da autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Decorrido

referido prazo sem manifestação, retorne ao arquivo.

 

Intime -se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos.  

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no

termo de prevenção. 

Intimem-se. 

 

0003105-50.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006117 - ADALBERTO
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FERNANDES (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001178-49.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006209 - ERCILIA

ANTONIA DE OLIVEIRA (SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003095-06.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006116 - JOSE MARIA

BERGAMIN (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003096-88.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006210 - REINALDO

PROCOPIO PINTO (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003184-29.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006208 - ANTONIO

GAMBIM (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001468-64.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006204 - ANDREA

CRISTINA NOZELA (SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0001583-51.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006100 - MARINA PILA

(SP301119 - JULIANA ALVES PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Derradeiremente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação de

comprovante de residência atualizado (datado dos últimos 90 dias), ou de documento capaz de confirmá-lo, sob

pena de extinção do feito.

 

Intime-se.

 

0003098-58.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006202 - ELI

BOMTEMPO FARIA (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular prosseguimento

do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção.

 

Intimem-se.

 

0000952-10.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006089 - MARIA

LUCIENE DA SILVA CASTRO (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos,

 

Trata-se de “recurso inominado” interposto pela parte autora, em razão de irresignação decorrente da sentença

proferida em 29/06/2012, nos termos em que dispõe o artigo 5º, da Lei nº 10.259/2001 c/c os artigos nºs 41 e ss.,

da Lei nº 9.099/95.

 

Conforme constante do sistema de acompanhamento processual, a sentença em questão foi publicada na imprensa

oficial em 04/07/2012, razão pela qual o prazo final para interposição do recurso encerrou-se no dia 14/07/2012,

prorrogando-se até o próximo dia útil subseqüente, ou seja, 16/07/2012, sendo certo que o recorrente protocolizou

seu recurso em 19/07/2012, portanto, após o lapso temporal legal de 10 (dez) dias.

 

Em decorrência do exposto, em face da ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade recursal, qual seja,

tempestividade, deixo de conhecer do recurso interposto pela parte autora. Por conseguinte, após as formalidades

legais, anote-se a devida baixa junto ao sistema informatizado do Juizado.

Intime-se.
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0000247-12.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006191 - TERESA

MARIA ROSA DE JESUS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos,

 

Tendo em vista o pedido constante da petição anexada em 27/07/2012, autorizo o levantamento da quantia

depositada judicialmente pelo neto da parte autora, Sr. Cleiton César da Silva Hammound, nos termos do artigo 3º

do Provimento COGE 80, de 05 de junho de 2007.

 

Intimem-se.

 

0002090-12.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006145 - JOSE

ANTONIO FERRO (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

Verifico que em razão da classificação incorreta da presente ação, fora anexada contestação padrão divergente da

matéria tratada nos autos, razão pela qual determino a remessa dos autos ao setor de atendimento para retificação

da classificação do assunto.

Após, proceda-se à citação do Instituto Nacional do Seguro Social, na pessoa do seu representante legal.

Cite-se e cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, 

 

É cediço que o recurso adesivo não é cabível em sede dos Juizados Especiais Federais, tendo em vista ser

incompatível com seus princípios norteadores. A propósito, importante trazer à baila o teor da Súmula nº

10 da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Distrito Federal: 

 

“O recurso adesivo, à míngua de previsão legal na legislação de regência (Leis n. 9.099, de 26-9-1995, e

10.259, de 12-7-2001) e sendo incompatível com o princípio da celeridade, não é admitido nos Juizados

Especiais” 

 

No mesmo diapasão, o enunciado 88 FONAJEF: “Não cabe recurso adesivo em sede de Juizado Especial,

por falta de expressa previsão legal” 

 

Ademais, a União Federal (PFN) já interpôs recurso inominado nos autos em 26/06/2012. 

 

Do exposto, deixo de conhecer do recurso adesivo apresentado pela parte ré, em razão da ausência de

pressuposto objetivo de admissibilidade. No mais, subam os autos à Turma Recursal - SP. 

 

Intime-se. 

 

0002186-95.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006098 - MAURO

SERGIO CARDASSI (SP139702 - HAMILTON CESAR LEAL DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

0002130-62.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006099 - EMERSON

HILARIO PASQUINI (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 -

ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

FIM.

 

0003686-02.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006078 - ROSELANA

APARECIDA BARBIN LUCAS (SP086231 - JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.
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Expirado o prazo apontado na r. decisão, intime-se a ré CEF, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra o

julgado, atualizando a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, apresentando planilha de cálculos e depósito

judicial, nos termos do Ofício enviado.

 

Intimem-se.

 

0001187-74.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006134 - ANGELINA

CAMILO DE LIMA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Tendo em vista anexação de instrumento de mandato em 06/07/2012 pela parte autora, determino à Secretaria do

Juízo que proceda ao cadastramento do advogado constituído.

Intimem-se.

 

0002051-15.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006149 - MARIA

NATALINA FERNANDES DE MENDONÇA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Inicialmente, dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito a este Juízo.

 

Outrossim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à propostade acordo formulada pelo

INSS em contestação.

 

Intimem-se.

 

0003993-87.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006151 - ANTONIA

MARIA DE FRANCA (SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

Tendo em vista anexação de instrumento de mandato em 20/07/2012 pela parte autora, determino à Secretaria do

Juízo que proceda ao cadastramento do advogado constituído pela autora.

Intimem-se.

 

0000614-36.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006113 - JOSE VICENTE

SOARES (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Converto o julgamento em diligência.

A fim de dirimir dúvidas acerca do período de vínculo empregatício do autor com a empresa “Usina Moema

Açúcar e Álcool Ltda”, OFICIE-SE a referida empresa para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça de forma

detalhada a data de início do vínculo empregatício, bem como sua eventual cessação, informando, também,

possíveis afastamentos que tenham, por ventura, ocorrido durante o período de trabalho.

Por fim, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10(dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou

sem manifestação, tornem conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001451-91.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006133 - EMILIA

CAVALINI MIGUELAO (SP287217 - RAPHAEL OLIANI PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Tendo em vista anexação de instrumento de mandato em 26/07/2012 pela parte autora, determino à Secretaria do

Juízo que proceda ao cadastramento do advogado constituído.
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Intimem-se.

 

0003620-85.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006088 - FERNANDO

VALE RUEDA (SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

Tendo em vista anexação de instrumento de mandato em 20/07/2012 pela parte autora, determino à Secretaria do

Juízo que proceda ao cadastramento do advogado constituído.

Intimem-se.

 

0000512-19.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006111 - ALVARO DE

OLIVEIRA MENDES (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos,

 

Considerando que não houve pedido dos benefícios da justiça gratuita, providencie a parte autora o recolhimento

do preparo devido junto à Caixa Econômica Federal, em caráter excepcional, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, nos termos do artigo 42, parágrafo 1º, da Lei nº 9.099/95 e Resolução nº 373/2009, do CJF.

 

Intime-se.

 

0000920-05.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006211 - MARCIA

MORENO BARBOSA (SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Designo perícia indireta na especialidade cardiologia, a ser realizada no dia 27/08/2012, às 17 horas, na sede deste

Juizado Federal, devendo a parte autora comparecer munida do prontuário médico do falecido, além de outros

documentos que entender necessários, visando verificar se o falecido esteve incapacitado para o trabalho ou se

teve essa capacidade reduzida e, em caso afirmativo, quando se deu a incapacidade ou a redução da capacidade

funcional, ainda que por estimativa, e se a incapacidade era total ou parcial, permanente ou temporária.

 

O perito deverá basear seu exame nos documentos anexados ao processo até a realização da perícia médica,

inclusive documentos eventualmente apresentados pela autora por ocasião da perícia.

 

Deverá a intimação do Perito, ser acompanhada com cópia desta decisão.

 

Anexado o laudo médico, intimem-se as partes para, em dez dias, manifestarem-se acerca da perícia.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001662-30.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006131 - LUCILENE

APARECIDA VERONEZZI (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Tendo em vista o equívoco ocorrido no agendamento da perícia, designo o dia 27.09.2012, às 15 horas, para a

realização de exame pericial-médico na especialidade “Psiquiatria”, que será realizado na sede deste Juízo,

facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a

parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados,

ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial.

 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias.

Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.

 

Intimem-se e cumpra-se.
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DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

 

0001166-98.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314006033 - DANIEL

CORREA LOBATO (SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO) X INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

0001677-96.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314005842 - AIRTON

BURIOSI (SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001838-09.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314005841 - LOURDES DE

LIMA FERREIRA (SP309849 - LUIZ CARLOS BRISOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001856-30.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314006161 - ANTONIO LUIZ

PELEGRINI (SP309849 - LUIZ CARLOS BRISOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001969-81.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314006160 - TEREZINHA

PEREIRA DE JESUS CANTELLI (SP270516 - LUCIANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002074-58.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314006158 - JOSE CARLOS

ROSA (SP288669 - ANDREA BELLI MICHELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001798-27.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314006162 - NELCI QUEIROZ

DA SILVA STELLARI (SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002047-75.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314006159 - IRACI PEREIRA

PELAN (SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO, SP243509 - JULIANO SARTORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

FIM.

 

0001812-11.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314005837 - ALVARO

MARCELINO DA SILVA (SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI, SP220442 - VAINE CARLA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos 
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Trata-se de ação proposta por ALVARO MARCELINO DA SILVA, em face do Instituto Nacional de Seguro

Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício assistencial de auxílio acidente, com pedido de tutela

antecipada. Pleiteia também a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal,

com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de

natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu

a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado

pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita.

 

A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade,

da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade.

 

A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e

teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela,

fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos

Juizados.

 

 É bem esse o caso da parte autora.

 

 Vejamos.

 

 Pois bem, em consulta ao sistema PLENUS - DATAPREV, verifica-se que a parte autora esteve em gozo do

benefício de auxílio acidente desde 01/11/1976, cessado em 25/09/2008 (NB 0005325099), em virtude da

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 13/04/2006 (NB 1529861745). 

 

Considerando que o benefício de auxílio acidente foi concedido à parte autora em 01/11/1976, ou seja, antes da

vigência da Lei 9.528/97, entendo como benefício vitalício, sendo possível sua cumulação com a aposentadoria

por tempo de contribuição. 

 

Nesse sentido, confira excerto da sentença da ação civil pública n° 0010443-09.2009.403.6100, ajuizada perante a

1ª Vara Federal Previdenciária da Capital, proferida pelo MM. Juiz Federal Doutor Marcus Orione Gonçalves

Correia, que determinou o restabelecimento dos benefícios de auxílio acidente anteriores ao advento da Lei

9.528/97: 

 

“... até o adventoda Lei 9.528/97, há que se possibilitar a cumulação do auxílio acidente com o benefício de

aposentadoria.

A respeito, já há diversas decisões em processos que tive a oportunidade de relatar junto à 10ª Turma do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (confira-se, por exemplo, os autos do processo 2005.03.99.051407-5).

Além disso, nas situações postas em juízo, conforme entendimento jurisprudencial pacífico, deve-se observar a lei

vigente na data do acidente. Assim, ocorrido o infortúnio anteriormente à vigência da Lei 9.528 de 10/12/1997,

que alterou a redação do artigo 86 da Lei 8.213/91, e observando as regras do auxílio-suplementar restaram

absorvidas pelas normas do auxílio acidente, conclui-se que não havia vedação à cumulação do benefício com

qualquer aposentadoria....”

 

 No caso em exame entendo como satisfeitos os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.

 

 Assim, em face da verossimilhança das alegações, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA e determino à autarquia ré que, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta decisão

interlocutória e independentemente da interposição de eventual recurso, RESTABELEÇA O BENEFÍCIO DE

AUXÍLIO ACIDENTE (NB 0005325099),com DIP (data de início de pagamento) em 01/07/2012. 
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Intimem-se. Cite-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0001730-77.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314005844 - ZILDA MARIA

RIBEIRO SALES (SP318655 - JORGE LUIZ DA SILVA, SP320493 - VINICIUS OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002029-54.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314006164 - LEIDIMAR

ALVES DOS SANTOS (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001801-79.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314006028 - VANILDO

ANTONIO MICA (SP288669 - ANDREA BELLI MICHELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001990-57.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314006025 - ISMAIL

APARECIDO RIBEIRO (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001682-21.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314006030 - ELIZA ROSA DA

SILVA (SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001776-66.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314006031 - APARECIDA

DOS REIS SILVA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001700-42.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314005845 - NAYARA

APARECIDA PRADO (SP310768 - THAIS OLIVEIRA PULICI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001989-72.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314006165 - MARIA RIBEIRO

DE BRITO PEREIRA (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001637-17.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314005846 - NEUSA

FERREIRA LUZ (SP295520 - MAJORI ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001857-15.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314006027 - PAULO SERGIO

RIBEIRO (SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO, SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI

FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0001986-20.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314006026 - SONIA REGINA
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PEREIRA VARGAS BARROS (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002073-73.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314006163 - APARECIDA DE

LOURDES CASTELLO (SP172880 - DANIELA REDÍGOLO DONATO, SP201369 - DANIELA APARECIDA

ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001814-78.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314005843 - RITA DE CASSIA

FERREIRA CATHARINO SAMBUGARI (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA, SP313911 - MARA

RÚBIA FELIS ALCAINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001775-81.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314006032 - OSMAR

MARIANO SOARES (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001787-95.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314006029 - MARIA RIBEIRO

DE OLIVEIRA (SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Primeiramente, em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o

regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s)

indicado(s) no termo de prevenção. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.  

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0002049-45.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314006187 - ROSEMAI

RODRIGUES GUIMARAES (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002115-25.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314006185 - MARIA GLORIA

DAS GRACAS CARVALHO (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002114-40.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314006186 - MARIA DE

FATIMA BARBOSA (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0000426-43.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6314006101 - EDSON

APARECIDO SACCHI (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora em face de decisão que declinou a competência

deste Juizado Especial para conhecer do pedido e determinou a remessa dos autos ao Juízo competente.

Alega que houve equívoco na realização dos cálculos, uma vez que a ação versa apenas a averbação como tempo

de serviço os períodos de 01/02/1973 a 28/06/1976 e de 31/07/1976 a 27/07/1977.

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o recurso é tempestivo e interposto por parte legítima.

 

Os arts. 48 e ss. da Lei 9.099/95 estabelecem que caberão embargos de declaração no prazo de cinco dias, a serem

interpostos por escrito ou oralmente, quando na sentença ou no acórdão houver obscuridade, contradição, omissão

ou dúvida. Também estabelecem que quando interpostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderão

o prazo para recurso.

 

Esclareço, que sigo o entendimento de que cabe Embargos de Declaração, da maneira acima descrita, também

contra decisão interlocutória.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO

ARTIGO 535 DO CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. I - Em que pese o artigo 535 do Código de Processo

Civil referir-se apenas ao cabimento dos embargos de declaração contra sentença ou acórdão, há algum tempo a

doutrina e a jurisprudência pátrias passaram a entender admissível a oposição de embargos de declaração contra

decisão interlocutória. II - Não só as sentenças e os acórdãos, mas todas decisões judiciais devem ser precisas,

completas, isentas de dúvidas e coerentes no que concerne aos fundamentos e o decisório, evitando, desta feita,

que o jurisdicionado saia prejudicado da relação por não ter efetivamente compreendido os exatos termos do

decisum. III - Precedentes do STJ. IV - Agravo de instrumento provido. Prejudicado o agravo regimental. JUIZA

CECILIA MELLODJU DATA:01/10/2004 PÁGINA: 553Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe:

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 172001 

Processo: 200303000044622 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 14/09/2004

Documento: TRF300085846

 

 

 Analisando os autos, verifico assistir razão à parte autora.

 

 Assim, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do microssistema presente, qual seja, o rito especial

conferido pela Lei 10.259/01, e tendo em vista a ocorrência de erro material na decisão proferida, conheço dos

embargos de declaração para acolhê-los e determinar o regular prosseguimento do feito.

 

 Outrossim, designo o dia 18/10/2012, às 15 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e

julgamento.

 

 Alerto ainda, que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção

comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da

parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória.

 

 

 Cite-se o INSS. Intimem-se.
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EXPEDIENTE Nº 2012/6314001938 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em

09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste (m) sobre

eventual concordância quanto aos cálculos anexados pelo INSS, referentes à proposta de acordo efetuada.

Prazo: 10 (dez) dias.  

 

0001707-34.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006930 - MARLI APARECIDA ZAN

(SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI, SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT

DE SOUZA)

0001708-19.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006931 - VANESSA BEATRIZ PEREIRA

(SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI, SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT

DE SOUZA)

FIM.
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0001456-16.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006932 - FABIANO ROBERTO PENIANI

(SP290319 - PAULA ROGERIO GALVAO, SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.Eem 09/03/2012, INTIMA

o (a) requerente do (s) feito (s) acima identificado (s), para que se manifeste(m) sobre petição anexada pela parte

ré (INSS) em 30/07/2012. Prazo 10 dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314001940 

 

 

0000947-85.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006933 - ADEMIR GONCALVES

(SP160749 - EDISON JOSÉ LOURENÇO)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) acima identificado (s), para que fique ciente da dilação de prazo

concedida, visando o cumprimento do despacho proferido em 21/06/2012. Prazo 60 (sessenta) dias.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em

09/03/2012, INTIMA o requerido (INSS) do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que, tendo em vista a

petição anexada pela parte autora, apresente os cálculos referentes à proposta de acordo efetuada (art. 29,

II). Prazo: 60 (sessenta) dias. 

 

0001521-11.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006934 - ARIVALDO BERNARDO DE

OLIVEIRA (SP290319 - PAULA ROGERIO GALVAO, SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001959-37.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006935 - RAIMUNDO JOSE DO

NASCIMENTO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001960-22.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006936 - JULIO HUMBERTO DA

CONCEICAO NUNES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001966-29.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006937 - LAURA MALDONADO DA

SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001967-14.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006938 - GENI BATISTA DE CASTRO

SERRANO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA as partes do (s) feito (s)

abaixo identificado (s), para que se manifestem sobre o laudo médico anexado aos autos. Prazo 10 (dez)

dias. 

 

0000605-74.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006939 - JANES MARILSA FELIX DA

SILVA (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001151-32.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006941 - JACIRA FERREIRA DOS

SANTOS (SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001511-64.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006942 - SILVIA HELENA NICHIO

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001517-71.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006943 - ALIANE FERNANDA DE

MARCHI (SP087868D - ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0001712-56.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006946 - ELAINE MORALES MARTIN

(SP125625 - PAULO HENRIQUE LEBRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA as partes do (s) feito (s)

abaixo identificado (s), para que se manifestem sobre o laudo médico anexado aos autos. Prazo 10 (dez)

dias. 

 

0000139-80.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006947 - ORMINDA DE LIMA MOVIO

(SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000220-29.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314006948 - BENEDITA FIDELCINA GARCIA

MELHADO (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA, SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2012

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002204-48.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215026-JERONIMO JOSE FERREIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002205-33.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA UMBERLINO SERNAGIOTTO 

ADVOGADO: SP219986-MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002206-18.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE TIBURCIO MACEDO 

ADVOGADO: SC015975-MEETABEL ANDRADE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002207-03.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE SOUSA CARVALHO 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002208-85.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA LOURENÇO TAVARES 

ADVOGADO: SP144034-ROMUALDO VERONESE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002210-55.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GEROLLI 

ADVOGADO: SP272136-LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2012 14:00:00

PROCESSO: 0002220-02.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDA MOREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/08/2012 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 12/09/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81

- PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000299 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002264-62.2005.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019072 - VALDEMIR

BEZERRA LEITE (SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Dê-se ciência à União Federal dos documentos juntados em 24.07.2012, devendo, ainda, manifestar-se acerca dos

cálculos anteriormente apresentados pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição para pagamento de pequeno valor - RPV.

 Intime-se.

 

0004114-10.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019007 - JOVENTINO

FERREIRA DE LIMA (SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Tendo em vista a necessidade de realização de perícia socioeconômica no domicílio do autor, e considerando

que o autor reside em área rural, informe o autor, no prazo de dez dias, seu endereço de forma detalhada,

indicando, inclusive, pontos de referência e apresentando croquis, sob pena de extinção do processo.

 2.Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais Federais

(art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o total de

atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na discordância do

autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo

será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei

9.099/95.

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu

o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 4.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0004183-42.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019010 - MARIA

MADALENA FERREIRA GOLFETI (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do RG, sob pena de extinção do processo.

 2.Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

 3.Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais Federais

(art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o total de

atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na discordância do

autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo

será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei

9.099/95.

4.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu

o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 5.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0004065-66.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019051 - MARIANA

CONRADO (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do termo de curatela, sob pena de extinção do processo.

 2.Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste

Juizado para processar e julgar a presente ação.

 3.Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais Federais

(art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o total de

atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na discordância do

autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo

será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei

9.099/95.

 4.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0005219-56.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019067 - MARIA

APARECIDA RODRIGUES (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Aguarde-se o parecer da Contadoria Judicial.
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Intime-se.

 

0004060-44.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315018852 - EZEQUIEL

ALBUQUERQUE DE ARRUDA (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

1.Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais Federais

(art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o total de

atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na discordância do

autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo

será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei

9.099/95.

2.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu

o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0000073-10.2006.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019235 - JOÃO BATISTA

DE LIMA (SP206052 - MICHELLE DE CASTRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que:

a) A renda mensal inicial - RMI é de R$ 1.489,20;

b) A Renda Mensal Atual do benefício corresponde a R$ 1.603,06 para a competência de junho de 2007;

c) Os valores atrasados, até a competência de junho de 2007, totalizam R$ 38.272,31.

Oficie-se ao INSS para retificação dos valores da implantação do benefício, conforme determinado em sede

recursal e na presente decisão.

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos.

 

0003112-05.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019089 - LUIZ CARLOS

DOS SANTOS (SP307045A - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência às partes do ofício da Comarca de Cândido Mota/SP informando a designação de audiência para

09.08.2012, às 14h30min perante aquele Juízo Deprecado.

Intime-se.
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0003832-69.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019024 - JEFFERSON

HENRIQUE PINTO (SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do termo de curatela, sob pena de extinção do processo.

2.Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais Federais

(art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o total de

atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na discordância do

autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo

será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei

9.099/95.

3.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

 

0009622-05.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019162 - MARIA ADELIA

CLAUDINO DA SILVA (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0003528-70.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019181 - MARIO

KAZUAKI INOKUTI (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003524-33.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019185 - LUIZ JERONIMO

DA SILVA (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003517-41.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019190 - LAUDINO

GIOCONDO (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003518-26.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019189 - ANTONIO

CARLOS DE ALMEIDA (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003559-90.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019170 - JOSE PEREIRA

SOUZA FILHO (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005356-38.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019166 - FERNANDA

CELIA GONCALVES (SP088331 - CARMELITA BARBOSA DA COSTA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0003523-48.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019186 - ELISABETE

GOMES TAVARES (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003493-13.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019200 - NOEMIA

CARDOSO DE ANDRADE (SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003535-62.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019176 - REGILANDIA

MARIA ROCHA (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003614-12.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019169 - REGINA

SANTANA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003538-17.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019173 - ORLEI

MARQUES RAMOS (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009010-67.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019165 - ANGELA MARIA

ARMAGNI (SP085958 - MARIA CECILIA MARQUES TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003297-43.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019201 - YOSHIKO

MORITA (SP302742 - CRISTINA MASSARELLI DO LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003529-55.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019180 - GUSTAVO

FELIPPE (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004127-77.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019168 - ANTONIA ZILDA

DE MELO (SP167628 - LEILA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009160-14.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019163 - MARIA DAS

DORES PEREIRA DIAS (SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003539-02.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019172 - JOAO

FIORAVANTE CLETO (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003512-19.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019194 - ELISANGELA DE

PAULA MACENA (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003506-12.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019199 - ELOISA DE

FATIMA OLIVEIRA (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003507-94.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019198 - ANTONIO

CARLOS STROMBECK (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003516-56.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019191 - ELIESER

RAVAGNANI (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003519-11.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019188 - MARIA DIJANIR

DA CONCEIÇÃO (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003532-10.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019178 - JOSE MACHADO

DE FREITAS (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003533-92.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019177 - JUSTINIANO

PEREIRA (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004270-32.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019204 - AMANDA

APARECIDA GOMES NARA CRISTINA SILVA GOMES (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES

COPERTINO GARCIA) EUSÉBIO ANTONIO GOMES JUNIOR GABRIEL ANTONIO GOMES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0003525-18.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019184 - MARIA REGINA

TEDESCO RIBEIRO (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009059-11.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019164 - ANEZIA DIAS

FERREIRA (SP167628 - LEILA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003536-47.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019175 - CLEUZA DE

CAMARGO COSTA (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003527-85.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019182 - JOSE EDMAR

SOARES DA SILVA (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003522-63.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019187 - ROBERTO

GARCIA RIBEIRO (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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0003526-03.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019183 - SEBASTIAO

FERREIRA DA SILVA (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003509-64.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019196 - JAIRTON DA

SILVA LUCIO (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003513-04.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019193 - JOAQUIM

ALVES DE OLIVEIRA (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003537-32.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019174 - MARCIA ROSA

DE SOUZA (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003515-71.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019192 - RACHEL RUBIM

DE TOLEDO (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003508-79.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019197 - JOSÉ CARLOS

DOS SANTOS (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003511-34.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019195 - REGINA MARIA

MIRANDA DOS SANTOS (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002371-62.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019202 - ROMUALDO

JOSE FERREIRA DA SILVA (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005321-15.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019167 - MARIA ISABEL

SOARES DE LIMA (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) BARBARA CRISTINA

DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003541-69.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019171 - DALVA BUENO

HERNANDEZ PASINI (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003530-40.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019179 - JOAO DE

OLIVEIRA (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0006178-61.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019207 - APARECIDO

AUTA LUZINI (SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA

 

Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais Federais

(art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o total de

atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na discordância do

autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo

será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei

9.099/95.

 

0003937-46.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019113 - LUCIA HELENA

DA SILVA BONA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

CAIXA - SEGUROS SA

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/03/2013, às 13 horas.

Int..

 

0004119-66.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019115 - LEONOR

DEFACIO ALVES (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Mantenho a decisão que indeferiu a medida antecipatória postulada por seus próprios fundamentos.
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No mais, aguarde-se a elaboração dos cálculos.

 

0001323-68.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019104 - MARIA

TEREZINHA DA SILVA (SP281697 - MILENA PEREIRA MORAES TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/03/2013, às 15 horas.

Int.

 

0002209-77.2006.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019107 - DAVID XAVIER

(SP219243 - SONIA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos à Turma Recursal.

Intimem-se.

 

0002401-97.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019215 - JULIANO DE

BARROS CORREA (SP263408 - FRANCISCO ANTÔNIO ORSI MENDES) ADRIANO DE BARROS

CORREA (SP263408 - FRANCISCO ANTÔNIO ORSI MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Vistos. Converto o feito em diligência.

 

 À contadoria do juízo a fim de que seja verificado se a correção feita pela instiuição ré sobre os depósitos

judiciais na monta de R$ 14.448,68 (QUATORZE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAISE

SESSENTA E OITO CENTAVOS), em 21.05.1999, cujo saldo informado em 15.05.2007 era de R$ 18.222,03

(DEZOITO MIL DUZENTOS E VINTE E DOIS REAISE TRêS CENTAVOS)(fl.09 anexo contestação), está

correta. Intime-se. Publique-se.

 

0007165-63.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019110 - GILBERTO DE

SOUZA (SP102294 - NEIDE DE OLIVEIRA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista o pedido de prioridade na tramitação do processo aduzido pela parte autora, nos termos do

Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), esclareço que a celeridade processual prevista pelo Estatuto do Idoso já está

sendo observada pelo próprio procedimento eletrônico utilizado nos Juizados Especiais Federais, a utilização de

autos virtuais e de sistema informatizado, garantindo às partes a rapidez na tramitação do processo.

Ante o exposto, aguarde-se a elaboração dos cálculos.

 Intime-se.

 

0007360-82.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019111 - MARIA ELENA

DA SILVA (SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO) SUELI VIEIRA

MARQUES PENTEADO (SP033090 - ELIANA MARIZA RANGEL MIGUEL)

Intime-se a parte autora do cumprimento da senteça pela parte ré.

Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

0000657-67.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019159 - REGINALDO

LUIS DE BARROS LIMA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando que o perito médico definiu a incapacidade laborativa nos meses de 10 e 11/2011 e segundo

informação constante no sistema CNIS existem contribuições previdenciárias no mês de 11/2011, oficie-se a

empresa Seiren do Brasil industria Textil LTDA com CNPJ 43.651.066/0001-54 para que informe se no mês de

10 e 11/2011 o autor exerceu atividade laborativa e, se sim, especificar os dias de trabalho no prazo de 05 dias.

 

0003744-70.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019226 - VINICIUS

HENRIQUE SANTOS FRANCO (SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Homologo, por decisão, os valores apresentados pela Contadoria Judicial referente apenas aos valores atrasados,

conforme acórdão proferido pela Turma Recursal transitado em julgado.
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Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV.

 

0004195-56.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019046 - FÁTIMA REGINA

DA SILVA (SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

 2.Tendo em vista a necessidade de realização de perícia socioeconômica no domicílio do autor, e considerando

que o autor reside em área rural, informe o autor, no prazo de dez dias, seu endereço de forma detalhada,

indicando, inclusive, pontos de referência e apresentando croquis, sob pena de extinção do processo.

 3.Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais Federais

(art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o total de

atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na discordância do

autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo

será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei

9.099/95.

 4.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais

Federais (art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas

com o total de atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará

na discordância do autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada

deste juizado o processo será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei

10.259/2001 e 51, III, da Lei 9.099/95. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0003919-25.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019021 - SEBASTIAO DA

COSTA NETTO (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004189-49.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019019 - NAIR RIBEIRO

PAHIM (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003772-96.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019023 - MARIA

APARECIDA PEIXOTO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003923-62.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019017 - WALDOMIRO

RODRIGUES DA SILVA (SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003922-77.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019022 - ZEZILDO

RODRIGUES DA SILVA (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003887-20.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019025 - EURIDES

VALENTIM FONTOURA (SP320391 - ALEXSANDER GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004115-92.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019020 - DIRCE SONCIM

LUCAS (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60

(sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados

Especiais Federais (art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas

vincendas com o total de atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação

importará na discordância do autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor
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de alçada deste juizado o processo será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º,

da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei 9.099/95. 

 

2.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça

do bom direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter

alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está

presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não

cabe, em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas

quando do julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial,

que o indeferimento foi indevido.  

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.  

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o

INSS apenas cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a

miserabilidade da parte autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

 

3.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0003777-21.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019002 - SARA CRISTINA

SEVERO DA SILVA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0003775-51.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019004 - FRANCISCO

FAJA FILHO (SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003766-89.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019005 - MARIA CILENE

DOS SANTOS (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003795-42.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019003 - MARIA ELZA

DINIZ DUARTE (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003761-67.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019006 - JANDIRA DOS

SANTOS (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0003680-26.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019208 - ANTONIA

RODRIGUES MOTTA (SP086637 - MARIA DE LOURDES CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Em cumprimento ao determinado pela E. Turma Recursal, designo audiência para o dia 21/08/2012, às

14h30min.

2. Concedo ao autor prazo de dez dias para juntar aos autos "provas documentais com o objetivo de corroborar o

período constante da sentença trabalhista", conforme estabelecido na r. decisão colegiada.

Após a realização da audiência, retornem os autos à Turma Recursal.
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0003834-39.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019203 - VERA LUCIA DE

OLIVEIRA RODRIGUES (SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista que o instrumento de procuração anexado aos autos não consta outorga de poderes específicos

para renúncia, regularize o instrumento de mandato ou junte o patrono do autor petição de renúncia assinada em

conjunto com o autor, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intime-se.

 

0001494-35.2006.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019232 - MARIA

MARGARIDA WODEVOTZKY (SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial referente apenas aos valores

atrasados, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal transitado em julgado.

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Justifique a parte autora o não comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco)

dias e sob pena de extinção do feito. 

Decorrido o prazo supra com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.  

Intime-se. 

 

0002833-19.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019079 - RODRIGO

SIMOES DE OLIVEIRA (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002510-14.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019080 - LAIR FRANCO

CORREA DA SILVA (SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002299-75.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019081 - AILTON DE

ALMEIDA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0010688-20.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019063 - JOEL DOS

SANTOS (SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista que o autor manifestou-se contrário à execução nos moldes estabelecidos pela Ação Civil Pública,

e considerando que a sentença proferida nos presentes autos (que estabeleceu os procedimentos para cálculo e

execução no presente feito) transitou em julgado, determino a expedição de RPV no valor total de R$ 16.517,82,

atualizados até agosto/2011.

Manifestem-se as partes em dez dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV.

 

0002280-16.2005.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019071 - PASCHOAL

CARREIRO (SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B

- ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Reitere-se o ofício expedido à Receita Federal para o cumprimento da sentença prolatada nestes autos,

encaminhando cópia dos documentos por ela solicitados, juntados aos autos pela parte autora em 24.07.2012.

 Intime-se.

 

0011050-22.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019059 - JAIME

FERNANDES DE CARVALHO (SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista que o autor manifestou-se contrário à execução nos moldes estabelecidos pela Ação Civil Pública,

e considerando que a sentença proferida nos presentes autos (que estabeleceu os procedimentos para cálculo e

execução no presente feito) transitou em julgado, determino a expedição de RPV no valor total de R$ 28.757,36,
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atualizados até agosto/2011.

Manifestem-se as partes em dez dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV.

 

0001547-06.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019088 - GENESIO COSTA

E SILVA (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência às partes do ofício da Comarca de Ivaiporã/PR informando a designação de audiência para

15.08.2012, às 14h00min perante aquele Juízo Deprecado.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 Intime-se. 

 

0000493-39.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019069 - BENEDITO

BENTO CIRINO (SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO, SP277736 - ELISA MARGARETH

LOPES PRIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001868-75.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019068 - JOAO DE GOES

JUNIOR (SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000490-84.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019070 - AMADEU

GARCIA (SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO, SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES

PRIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0001455-28.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019102 - CLEIDE

SARAGOSSA (SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/11/2012, às 17 horas.

Int.

 

0001322-83.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019105 - DILSON

RAIMUNDO FERREIRA (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/03/2013, às 13 horas.

Int.

 

0003831-84.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019026 - GIOVANA

RAMOS (SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste

Juizado para processar e julgar a presente ação.

 2. Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais Federais

(art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o total de

atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na discordância do

autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo

será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei

9.099/95.

 3.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0004188-64.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019016 - MARIA DE

LOURDES SOUZA (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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1.Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que

o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo.

 2.Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais Federais

(art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o total de

atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na discordância do

autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo

será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei

9.099/95.

 3.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0001278-64.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019106 - IRMA PAES DE

CAMARGO HOLTZ (SP301694 - MARCELO LEITE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/03/2013, às 15 horas.

Int.

 

0001198-03.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019109 - DAVID

CAMARGO DE OLIVEIRA (SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12/03/2013, às 15 horas.

Int.

 

0001203-25.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019108 - SALIR DA MOTA

(SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/03/2013, às 13 horas.

Int.

 

0003927-02.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019008 - APARECIDA

VIEIRA RIBEIRO (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1.Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais Federais

(art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o total de

atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na discordância do

autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo

será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei

9.099/95.

 

2.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o
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indeferimento foi indevido.

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu

o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

 3.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0004006-78.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019009 - ISAIAS LOPES

DA CRUZ (SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Tendo em vista a necessidade de realização de perícia socioeconômica no domicílio do autor, e considerando

que o autor reside em área rural, informe o autor, no prazo de dez dias, seu endereço de forma detalhada,

indicando, inclusive, pontos de referência e apresentando croquis, sob pena de extinção do processo.

 

 2.Tendo em vista que a procuração juntada aos autos não outorga poderes para “renunciar”, concedo ao autor

prazo de 10 (dez) dias para esclarecer se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos

na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais Federais (art. 3º da Lei

10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o total de atrasados até a

data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na discordância do autor em

renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo será

extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei 9.099/95.

 

 

3.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo.

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu

o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

 4.Cancelo a audiência designada.

 

 5.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0000282-13.2005.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019239 - CELSO MARIGO
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(SP204334 - MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que:

a) A renda mensal inicial - RMI é de R$ 438,79;

b) A Renda Mensal Atual do benefício corresponde a R$ 648,28 para a competência de julho de 2012;

c) Não há valores atrasados em favor do autor.

Oficie-se ao INSS para retificação dos valores da implantação do benefício, conforme determinado na presente

decisão.

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.

 

0003943-53.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019112 - ADAO

APARECIDO DE SOUZA (SP147134 - MARCO AURELIO GERMANO LOZANO) X MÓVEIS

ESPLANADA LTDA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/03/2013, às 13 horas.

Int..

 

0004092-49.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019053 - SIDNEY DA

SILVA JUIZ (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste

Juizado para processar e julgar a presente ação.

 

 2.Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais Federais

(art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o total de

atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na discordância do

autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo

será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei

9.099/95.

 

 3.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0004743-57.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315019074 - ALFREDO

VANDRE MENIN (SP209403 - TULIO CENCI MARINES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI)

Tendo em vista a petição da CEF, intime-se o autor a comparecer em qualquer agência da CEF, munido de

documentos, para efetuar o saque dos valores do FGTS.

Após, nada sendo requerido em 10 (dez) dias, arquivem-se os autos.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000301 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 
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0004394-15.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315019230 - MARTA LUCIA ALVES DE SOUZA (SP304766 - MARCO AURELIO FERNANDES

GALDUROZ FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de pensão por morte alegando ser

mãe da falecida e depender dela economicamente.

 

Realizou pedido na esfera administrativa em 20/04/2011 (DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de

falta de qualidade de dependente.

 

Na inicial, a parte autora alegou que faz jus ao benefício já que era mãe daSra. Tatiane Alves Fogaça, falecida em

01/07/2010, de quem dependia economicamente.

 

O pedido do benefício pensão por morte encontra respaldo legal no artigo 74 da Lei n.º 8.213 de 24 de julho de

1991, que assim prevê:

“Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar:

 I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

 

O aludido artigo 16 elenca como dependentes:

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos

(vinte e um) anos ou inválido. (Redação dada pela Lei n. 9.032/95).

II - os pais; (negritei)

(...)

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.

 

Assim sendo, três sãos os requisitos necessários à obtenção do benefício de pensão por morte: óbito do instituidor,

qualidade de segurado daquele que faleceu e condição de dependente do requerente.

 

No tocante à morte do segurado, restou esta demonstrada pela Certidão de Óbito acostada aos autos.

 

A primeira questão controvertida refere-se a qualidade de segurada.

 

Aparte autora informa que após o óbito ajuizou reclamação trabalhista a fim de comprovar vinculo empregatício.

 

Com intuito de comprovar tal vinculo acostou os seguintes documentos:

Fls. 21 - protocolo de inicial da Justiça do Trabalho em que a autora é reclamante e como reclamado era Arlete

Martinez Campos e CIA LTDA de 2010

Fls. 22 - Ata de audiência de 15/03/2011 e houve conciliação a reclamada se obrigou a reconhecer o vinculo

empregatício havido com a falecida Tatiane no período de 08/12/2009 a 01/07/2010, na função de vendedora e

com salário de R$ 702,00. Não há informação a respeito de recolhimentos previdenciário.

Fls. 29 - guia de recolhimento para o INSS em nome da empresa Arlete - códigodo pagamento 2909 -referente a

competência de 12/2009 no valor de R$ 52,81, competência de 02/2010 no valor de R$ 67,45, competência de

06/2010 no valor de R$ 65,73, competência de 05/2010 no valor de R$ 66,21, competência de 07/2010 no valor

de R$ 34,72, competência de 01/2010 no valor de R$ 73,53, comp de 04/2010 no valor de R$ 66,65, comp

03/2010 no valor de R$ 67,08 com pagamento em 28/03/2011

 

Ou seja, como prova do vínculo de emprego na ação trabalhista a autora apresentou apenas a homologação de um

acordo onde a reclamada reconheceu o vínculo da de cujus de 08/12/2009 a 01/07/2010, comprometendo-se a

providenciar anotação na CTPS.

 

Ocorre que, consoante a análise da CTPS da falecida, verifica-se que esta nunca teve nenhum vínculo de trabalho.
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Ou seja, foi somente em decorrência de reclamação trabalhista ajuizada após o falecimento que foi acordado entre

a autora e a suposta empregadora, que esta teria trabalhado para ele no período em referência, tendo sido então

realizado registro retroativo em CTPS.

 

Portanto, verifica-se que não foi produzida prova alguma da suposta relação de trabalho, apenas foi realizada

realizado um acordo entre a autora e suposto ex-empregador da falecida, homologado pela Justiça do Trabalho.

 

Mais, nem mesmo consta dos autos quaisquer cobranças de eventuais valores como 13º proporcional, horas extras,

etc, apenas se queria o registro em CTPS.

 

Assim, o que se presume do caso em tela é que o referido vínculo foi realizado, não porque a falecida

efetivamente trabalhava, mas sim apenas para gerar uma pensão por morte.

 

E esta presunção decorre do fato de que, primeiro, a falecida nunca teve nenhum vínculo trabalhista registrado em

sua CTPS em vida, sendo muita coincidência que apenas após seu falecimento tenha sido acordado pelo autor e

um empregador seu que a falecida teria laborado por seis meses antes de seu óbito, justamente o suficiente para

gerar uma pensão por morte.

 

Segundo, porque não consta dos autos nenhum documento com o nome da falecida contemporâneo ao período que

teria supostamente trabalhado apto a comprovar a relação de emprego, não consta dos autos ficha de registro de

empregado, recibo de pagamento de valores ou qualquer outro documento.

 

Portanto, não há prova efetiva da suposta relação de emprego, não sendo suficiente mero acordo trabalhista

realizado sem qualquer análise probatória, vez que neste caso, nem mesmo como início de prova material serve.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONTAGEM DE TEMPO DE

SERVIÇO URBANO - CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES - FALTA DE PROVA DE SUBORDINAÇÃO - TESTEMUNHOS FRÁGEIS - AÇÃO

TRABALHISTA - APELAÇÃO DESPROVIDA. 1.A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço pressupõe a implementação dos requisitos: carência mínima, na forma preconizada no artigo 142 da Lei

8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, nos termos dos artigos 52 e

53 da pré-citada lei previdenciária. 2.Tratando-se de contribuinte individual, como os autônomos e empresários,

caberia a ele, autor, pagar as contribuições. 3.O período de serviço de 1961 a 1971, em que o autor trabalhou

como contribuinte individual, não poderá ser reconhecido como tempo de serviço, em razão da ausência de

recolhimento das contribuições. 4.Falta de provas de relação de emprego (artigo 333, I, do CPC), inclusive

constando depoimento de sócio da empresa, no sentido de descaracterizar relação de emprego. 5.Quanto às cópias

da ação trabalhista movida pelo autor em face da empresa, não alteram o quadro probatório, pois: a) não há

qualquer prova da relação de emprego nas cópias juntadas; b) a demanda findou-se por meio de acordo celebrado

entre reclamante e reclamada; c) o INSS não participou do contraditório, não podendo sofrer os efeitos do acordo.

6.Apelação desprovida. 

(AC 97030532012, JUIZ RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 10/01/2008)

 

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO. RECÁLCULO

DA RENDA MENSAL INICIAL. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. RECOLHIMENTO DOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVAS OUTRAS NOS AUTOS.

ARTIGO 55, § 3º, DA LEI Nº 8.213/91. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. - Redução da sentença aos limites do

pedido, vez que analisada a não incidência de limites e redutores, pleito não aduzido na inicial. - Embora não

tenha sido o INSS parte na reclamação trabalhista, nada alegou contra a veracidade do quanto restou decidido na

reclamatória. Quanto à comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, em se tratando de

segurado empregado, a obrigação é do empregador e não do empregado, e deve ser objeto de fiscalização pelo

INSS, na forma prevista nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 1991. - Porém, no caso concreto, não foram trazidas

aos autos provas outras, que não a cópia da sentença homologatória do acordo proferido na seara trabalhista. E a

sentença não traz esclarecimentos outros, se não a conciliação ocorrida. Não menciona o fundamento do pedido na

seara trabalhista, nem traz cópias das provas trazidas no processo ali julgado. - Embora não tenha o INSS sido

instado a trazer aos autos cópia do processo administrativo, necessário seria a juntada não tal documento, mas sim

da cópia do processo que tramitou na seara trabalhista, acompanhada de provas outras arregimentadas pelo autor,

que corroborassem as afirmações contidas na inicial. Inteligência do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. - Sentença
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homologatória que se configura como pressuposto para a análise das provas trazidas aos autos, não sendo, em si,

início de prova material, suficiente para se verificar "in totum" a materialidade dos fatos. O recolhimento das

contribuições e a anotação na CTPS, por sua vez, foram efetuados, por força do decidido na seara trabalhista. A

reclamatória trabalhista é apenas um dos elementos formadores de convicção, não podendo ser o único. - Dados

constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informação Social apontam que a admissão na empresa reclamada

ocorreu em outubro/88, início do período em que reconhecido o vínculo trabalhista, nos termos da relação dos

salários-de-contribuição anexada aos autos, não havendo, portanto, vínculo anterior configurado com a empresa.

A sentença trabalhista, na verdade, teve o condão de reconhecer tempo de serviço, levando-se em conta os termos

em que proferida - não se tratando, como faz crer a inicial, de mera juntada de relação de salários-de-contribuição,

que não foi obtida, quando do reconhecimento do direito ao benefício de auxílio-doença (benefício que precedeu a

aposentadoria por invalidez recebida pela parte autora, da qual se pleiteia a revisão). - Necessidade de provas

outras que as trazidas nos presentes autos corroborada por iterativos precedentes jurisprudenciais. - Apelação e

remessa oficial providas, para julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária

gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

(APELREE 199903990767637, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, 01/07/2009)

E sem qualquer início de prova material não é suficiente prova exclusivamente testemunhal, como estabelece o

artigo 55, §3º, da Lei 8.213/91:

“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.”

E por terceiro, a falecida era namorada do filho da suposta empregadora, conforme afirmado pela mesma em

audiência.

 

Com base em todo exposto, parece-me que o acordo realizado entre a autora e a suposta empregadora da falecida

visava apenas e tão somente gerar efeitos previdenciários

Portanto, não há como se reconhecer o período pleiteado como tempo de serviço para fins previdenciários. Nesse

sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO URBANO. EMPREGADO. VÍNCULO LABORAL. NÃO-COMPROVAÇÃO. 1. O tempo de serviço

do trabalhador urbano pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial,

complementada por prova testemunhal idônea. 2. Hipótese em que a fragilidade da prova documental e

testemunhal apresentada, somada aos indícios da existência de simulação entre o autor e a empresa onde ele

afirma ter trabalhado, impedem o reconhecimento do vínculo empregatício e, em conseqüência, a averbação do

período controverso como tempo de serviço para fins previdenciários. 3. Ausentes os pressupostos para concessão

do benefício, deve ser mantida a sentença de improcedência. 

(AC 200404010560615, SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, TRF4 - SEXTA TURMA, D.E. 22/04/2008.)

 

Ademais, apesar de não ser possível a comprovação da relação de emprego com base em prova exclusivamente

testemunhal, as testemunhas ouvidas em audiência apresentaram a meu ver contradições.

 

A primeira testemunha, suposta empregadora da falecida afirmou que a mesma era namorada de seu filho e que

ela não era uma funcionária normal. Ou seja, diante da relação da falecida com o filho da empregadora e por ela

não ser uma funcionária normal, como afirmado, não há como se ter certeza de que a mesma tenha trabalhado para

a empregado ou, se o fazia, por qual período ou por quanto tempo. Mais, disse que sempre registra seus

funcionários, se é assim, e não registrou a falecida se presume que esta não era sua funcionária. Afirmou ainda em

audiência que a falecida trabalhava em loja que ficava localizada na Rua Daria Galvão da Silva, mas na CTPS da

falecida consta que a mesma trabalhava na Rua Amin Figueiredo. Diante desta contradição afirmou que possuía

duas lojas, no entanto, não apresentou prova alguma de que teria aberto referido comércio naquele local. Mais,

nem mesmo sabia o nº da rua onde supostamente ficava a loja da Rua Daria Galvão da Silva. Ora, como pode um

comerciante não saber ao certo o endereço da própria loja?

 

Já a segunda testemunha afirmou que via sim a falecida trabalhando em loja na referida rua porque trabalhava em

uma farmácia vizinha. No entanto, não foi apresentada prova alguma de que a testemunha realmente labora em tal

local, nem mesmo a CTPS da mesma foi trazida em audiência. Não bastasse isto a testemunha afirmou que neste
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local também trabalhava uma outra pessoa, sendo que a empregado afirmou que era apenas a falecida que

trabalhava no local.

 

Diante das contradição nos depoimentos, não entendo que as testemunhas conseguiram comprovar efetivo labor

da falecida.

Portanto, não há como se reconhecer o período pleiteado como tempo de serviço para fins previdenciários. Nesse

sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO URBANO. EMPREGADO. VÍNCULO LABORAL. NÃO-COMPROVAÇÃO. 1. O tempo de serviço

do trabalhador urbano pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial,

complementada por prova testemunhal idônea. 2. Hipótese em que a fragilidade da prova documental e

testemunhal apresentada, somada aos indícios da existência de simulação entre o autor e a empresa onde ele

afirma ter trabalhado, impedem o reconhecimento do vínculo empregatício e, em conseqüência, a averbação do

período controverso como tempo de serviço para fins previdenciários. 3. Ausentes os pressupostos para concessão

do benefício, deve ser mantida a sentença de improcedência. 

(AC 200404010560615, SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, TRF4 - SEXTA TURMA, D.E. 22/04/2008.)

 

Ademais, os recolhimentos efetuados foram post mortem, o que impede sua utilização em benefício da autora.

Nesse sentido:

 

EMENTA PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. PENSÃO POR MORTE. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.

SÓCIO COTISTA E SÓCIO GERENTE. FALTA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REGULARIZAÇÃO DAS

CONTRIBUIÇÕES POSTERIOR AO ÓBITO. RECOLHIMENTO POST MORTEM.

ABATIMENTO/COMPENSAÇÃO SOBRE OS PROVENTOS DA PRÓPRIA PENSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Enquanto, de acordo com o disposto no inciso II do art. 30 da Lei nº 8.212/91, a responsabilidade pelo

pagamento das contribuições previdenciárias incumbia diretamente ao contribuinte individual sócio-gerente, a

filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS não decorria automaticamente do exercício de atividade

remunerada, mas, sim, do exercício da atividade associado ao efetivo recolhimento das contribuições, sendo, por

isso, incabível, para fins de obtenção de pensão por morte, a regularização contributiva posterior ao óbito,

mediante o recolhimento post mortem das contribuições previdenciárias ou mediante o desconto/abatimento das

contribuições pretéritas sobre os proventos da própria pensão. Precedentes. 2. Incidente de uniformização

conhecido e improvido. 

(PEDILEF 200783005268923, JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de

Uniformização, 11/12/2008)

 

Em conclusão, não há como se admitir que uma pessoa (falecida) que, no caso, nunca teve vínculo trabalhista

algum registrado em sua CTPS quando viva e nunca efetuou qualquer recolhimento para a previdência social,

após seu óbito, por meio de acordo trabalhista realizado entre sua mãe e a mãe de seu namorado, sem qualquer

prova contemporâneo à época dos fatos, possa ter reconhecido direito a uma pensão por morte com recolhimentos

post-mortem.

 

Por todo exposto, entendo que a falecida não exerceu atividade laborativa no período constante em sua CTPS

decorrente de acordo trabalhista.

 

O outro ponto ora guerreado, objeto da presente lide, circunscreve-se à existência ou não da dependência

econômica da autora para com sua filha falecida.

 

Ocorre que, pelos documentos colacionados aos autos, verifico que inexiste qualquer documento apto a

comprovar dependência econômica da autora com relação a falecida.

 

Com efeito, não consta dos autos qualquer conta ou recibo em nome da falecida, pelo contrário, os únicos recibos

existentes dos autos são de aluguel e estão em noma da autora.

 

Mais, de acordo com os depoimentos em audiência, a falecida era jovem, tinha namorado e pagava sua própria

faculdade.

 

Ou seja, mesmo que a falecida auxiliasse a autora, o que não foi comprovado, diante dos seus gastos pessoais
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decorrentes de sua condição de vida, fica claro que eventual auxílio não era significativo a ponto de gerar uma

dependência econômica por parte da autora.

 

Com efeito, para restar configurada a dependência econômica, o dependente deve contar com auxílio financeiro

significativo por parte do segurado, não havendo que se falar da aludida dependência quando o ajudador auxilia

pessoa de sua família por meio de pequenos gastos, insuscetíveis de alterar o poder aquisitivo do suposto

dependente.

 

Mais, embora a 1ª e 2ª testemunhas tenham afirmado que a falecida auxiliava a mãe no pagamento do aluguel,

como referido, os recibos de aluguel estão todos em nome da autora, e portanto, comprovam que quem realizava o

pagamento dos mesmos era a autora e não a falecida.

 

Ainda, afirmou a 2ª testemunha que a falecida ajudava a mãe na compra de medicamentos, mas questionada sobre

quais medicamentos a falecida teria comprado dela, vez que trabalhava em farmácia ao lado de onde supostamente

trabalhava a falecida, disse que eram apenas remédios básicos para gripe. Ora, não configura dependência

econômica uma pessoa que precisa de remédios básicos para gripe.

 

 Com efeito, com relação à dependência econômica vislumbro que, para restar configurada, o dependente deve

contar com auxílio financeiro significativo por parte do segurado, não havendo que se falar da aludida

dependência quando o ajudador,que aufere renda mínima, capaz de custear quase que tão somente os gastos

pessoais, auxilia pessoa de sua família por meio de pequenos gastos, insuscetíveis de alterar o poder aquisitivo do

suposto dependente.

 

 Nesse sentido, segue o entendimento pretoriano, enfatizando a necessidade de se aferir tal dependência por meio

de prova material idônea, corroborada por prova testemunhal. Vejamos:

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 909921 

Processo: 200303990341366 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA 

Data da decisão: 16/08/2004 Documento: TRF300085444 Fonte DJU DATA:23/09/2004 PÁGINA: 347

Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS Decisão

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.

Ementa

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS PAIS EM RELAÇÃO AO

FILHO - NÃO COMPROVAÇÃO.

1. Quando não comprovada a dependência econômica por prova material, corroborada por convincente prova

testemunhal, impõe-se a denegação da pensão por morte requerida pelos pais.

2. Restou demonstrado que o falecido era solteiro, não tinha filhos, considerando que não há notícia da existência

destes, e que morava com os pais, sendo plausível presumir que empregava parte dos seus rendimentos no

sustento da casa, arcando com as próprias despesas. Essas circunstâncias, porém, por si só, não autorizam a

conclusão de que os autores eram dele dependentes economicamente.

3. Em seu depoimento pessoal o primeiro autor afirmou ser aposentado desde 1991, e receber o benefício no valor

de quase R$1.000,00 (um mil reais), possuindo, portanto, rendimento próprio. Declarou também que o filho

ajudava com cerca de R$20,00 na manutenção da casa, além de trazer alimentos, eventualmente.

4. As testemunhas, ouvidas sob o crivo do contraditório, foram unânimes no sentido de que o falecido morava

com os pais. Todavia, os depoimentos não demonstraram a condição de dependência econômica dos apelantes em

relação ao filho, revelando-se insuficientes para suprir as lacunas deixadas por documentos que não foram trazidos

aos autos.

5. Apelação improvida. Sentença mantida.

Data Publicação 23/09/2004 Referência Legislativa LEG-FED LEI-8213 ANO-1991 ART-11 INC-1 ART-16

INC-2 PAR-4

 

Cumpre salientar que a acepção de dependência econômica, conforme consignado no léxico, pressupõe verdadeira

subordinação do dependente em relação à determinada pessoa. Nesse sentido, não basta o mero auxílio dessa

pessoa, na forma do pagamento eventual de algumas contas da casa, ou a compra de remédios. Faz-se mister que a

subordinação seja efetiva, de modo a concluir-se que o óbito tem como decorrência a queda substancial no nível

de renda do dependente. Em se tratando o falecido de pessoa que percebia parco salário, se considerado o

conjunto da renda familiar, não se pode presumir que tinha capacidade econômica para fornecer ajuda suficiente à

autora para configurar a dependência econômica.
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Assim, na data do óbito, não restou demonstrada a dependência econômica da parte autora em relação ao falecido.

 

Portanto, não demonstrada qualidade de segurado da falecida nem dependência econômica da autora não há como

se conceder o benefício pleiteado.

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se e intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão de sua renda mensal inicial mediante a

inclusão dos valores recebidos a título de gratificação natalina (13º salário) nos salários de contribuição a

serem considerados para o cálculo do benefício. 

 

Sustenta que até a entrada em vigor da Lei 8.870/94, que deu nova redação ao artigo 29, § 3º, da Lei

8.213/91, não havia vedação à inclusão da gratificação natalina no valor dos salários de contribuição. 

 

O INSS contestou a ação alegando incompetência do Juizado Especial Federal se o valor da causa for

superior a 60 salários mínimos, prescrição qüinqüenal e, no mérito, requereu a improcedência do pedido

sob o argumento de que o que a parte autora pretende é estender o número de salários de contribuição

para 39, caso incluído o 13º.  

 

Foi julgada ação extinta com julgamento do mérito aplicando-se os efeitos da decadência. A parte autora

interpôs recurso e a Turma Recursal anulou a sentença, determinando o julgamento por este Juizado.  

 

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

 

Não merece acolhimento as preliminares de falta de interesse da ação e carência da ação, vez que a parte

autora contestou a revisão administrativa realizada pelo INSS. 

 

 Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado

Especial, a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

Conforme parecer da r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda

mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.  

 

Acolho a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido. 

 

Não há que se falar em decadência conforme determinação da Turma Recursal de São Paulo.  

 

Passo a analisar o mérito propriamente dito. 

 

A parte autora pretende a inclusão do valor do décimo terceiro no PBC do seu benefício previdenciário a

fim de elevar a renda mensal inicial, com base na redação original do artigo 29, parágrafo terceiro, da lei

8213/91.  

 

A redação original do caput e do § 3º, do artigo 29, da Lei 8.213/91 era a seguinte: 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do
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requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis) apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses. 

.................................................................................. 

§ 3º. Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado,

a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

 

A Lei 8.870/94 deu nova redação ao § 3º acima que passou a ter a seguinte redação: 

 

§ 3º. Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado,

a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária, exceto o décimo-terceiro salário. 

 

O fato de haver incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário não significa, como pretende a

parte autora, que esta deva integrar o salário benefício na apuração da RMI, mesmo antes da lei 8870/94. 

 

Importante frisar que nunca houve no ordenamento jurídico norma que autorizasse o pretendido cômputo

da gratificação natalina no cálculo da renda mensal inicial do benefício. Nem a redação original da lei

8213/91, nem a redação que lhe foi conferida pela lei 8870/94 permitem essa ilação.  

 

A legislação de regência é clara ao estatuir que o décimo terceiro salário, embora se considere salário de

contribuição para fins de incidência de contribuição previdenciária, não deve ser computado quando por

ocasião do cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários.  

 

A modificação trazida pela lei 8870/94 na redação da lei 8213/91, vedando expressamente a inclusão da

gratificação natalina no cálculo do salário benefício, tem função explicativa, não tendo provocado alteração

alguma na forma de cálculo do benefício.  

 

A previsão de tributação do décimo terceiro salário justifica-se pela necessidade de custeio do abano anual

pago aos segurados e seus dependentes. Indevida, pois, a inclusão da gratificação natalina nos salários de

contribuição observados para cálculo de beneficio previdenciário, mesmo que concedido antes de 1994.  

 

Dessa forma, a contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro tem por escopo garantir o custeio do

pagamento da gratificação natalina dos benefícios previdenciários, valor este percebido pela parte autora

anualmente. Este entendimento coaduna com o principio da distributividade previsto no artigo 194, inciso

III, da CF. 

 

Ressalte-se, ainda, que adicionar o valor da gratificação natalina no PBC caracteriza enriquecimento sem

causa, vez que além do valor compor o cálculo do beneficio da parte autora elevando sua renda mensal

inicial, o autor ainda perceberia o abono anual, o qual é custeado, justamente, com a contribuição incidente

sobre o 13º salário. 

 

Neste sentido é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização: 

 

“Acórdão - TNU - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -

PEDILEF 200972510086492 - JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES - data

da decisão 29/03/2012 - DOU 11/05/2012 

 

Ementa: EMENTA VOTO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRETENSÃO DE

CÔMPUTO DO 13º SALÁRIO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDENTE IMPROVIDO. 1. Incidente conhecido, já que presentes as condições de admissibilidade. 2.

Pretende-se a normatização da matéria com base em acórdão que acolhe a pretensão de consideração do

13º salário no período básico de cálculo de benefício previdenciário. A pretensão não merece guarida, eis

que esta Turma Nacional de Uniformização possui entendimento pacificado sobre o tema, rechaçando essa

possibilidade, tanto no período anterior quanto no posterior à promulgação da Lei n.º 8.870/94 (Cf. Pedilef

n.º 2008.72.53.000258-3/SC, Relator Élio Wanderley Filho, DJ 28/07/2009). 3. Afigura-se absolutamente
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irrelevante a data de concessão de aposentadoria dos segurados para o enfrentamento do tema, já que

nunca houve, no ordenamento jurídico, norma que autorizasse o pretendido cômputo da gratificação

natalina no cálculo da renda mensal inicial do benefício. Nem a redação original da Lei n.º 8.213/91, nem a

redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 8.870/94 permitem essa ilação. A legislação de regência é clara ao

estatuir que o décimo terceiro salário, embora se considere salário-de-contribuição para fins de incidência

de contribuição previdenciária, não deve ser computado quando por ocasião do cálculo da renda mensal

inicial dos benefícios previdenciários. 4. A modificação trazida pela Lei n.º 8.870/94 na redação da Lei n.º

8.213/91, vedando expressamente a inclusão da gratificação natalina no cálculo do salário-de-benefício, tem

função explicativa, interpretativa, não tendo provocado alteração alguma na forma de cálculo do benefício.

A previsão de tributação do décimo terceiro salário justifica-se pela necessidade de custeio do abono anual

pago aos segurados e seus dependentes. Indevida, pois, a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-

contribução observados para cálculo de benefício previdenciário, mesmo que concedido antes de 1994. 5.

Incidente improvido. Sugiro ao em. Presidente desta Turma que imprima, ao resultado deste julgamento, a

sistemática prevista no art. 7º letra “a” do Regimento desta Turma, devolvendo às Turmas de origem todos

os outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto, a fim de que mantenham ou promovam a adequação

da decisão recorrida às premissas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento consolidado nesta Corte.” 

 

“Acórdão - TNU - PEDILEF 200872530002583 - JUIZ FEDERAL ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA

FILHO - 28/05/2009 - DJ 28/07/2009 -  

Ementa: PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS

RECURSAIS. 13º (DÉCIMO-TERCEIRO) SALÁRIO. NÃO INCLUSÃO NO CÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL - RMI E DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. APOSENTADORIA CONCEDIDA ANTES

DA EDIÇÃO DA LEI Nº 8.870/94. 1. Somente após a edição da Lei nº 8.870/94, que modificou dispositivos

das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, ficou explicitado, no ordenamento jurídico, que o 13º (décimo-terceiro)

salário não deve ser computado, no cálculo da Renda Mensal Inicial - RMI e do salário-de-benefício da

aposentadoria. 2. Acontece que tal inclusão também não era pertinente, quanto a benefícios deferidos antes

do advento da nova lei, considerando o equilíbrio financeiro do sistema e os princípios que o disciplinam. 3.

É que as contribuições previdenciárias incidentes sobre o 13º (décimo-terceiro) salário se destinam

especificamente ao custeio da verba correspondente paga a aposentados e pensionistas, o que inviabilizaria

o seu cômputo, também, no cálculo dos proventos a serem pagos, mensalmente, aos beneficiários. 4. Pedido

de uniformização improvido.”  

 

Desta forma, a ação deve ser julgada improcedente com escopo de não incluir no cálculo do benefício da

parte autora o valor do décimo terceiro salário. 

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício previdenciário no sentido de não

incluir contribuições previdenciárias no cálculo da renda mensal inicial, nos termos do artigo 269, inciso I,

do CPC. 

 

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10

(dez) dias. 

 Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

 

0000615-18.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315019157 - ALGEMIRO DE ANDRADE (SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0001175-91.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315019154 - ELISA FERRI (SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0000910-55.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315019158 - SALOMAO DIAS DA CRUZ (SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0008585-06.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315019156 - LAERCIO TORRES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE
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CARVALHO)

FIM.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0003543-10.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6315016932 -

AMAURI DE CARVALHO RODRIGUES (SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora opôs embargos de declaração da sentença proferida.

 

Alega que na sentença consta que o período pretendido não pode ser reconhecido como especial em razão da

ausência de laudo técnico. Contudo, o laudo técnico foi acostado às fls. 57 da inicial.

 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir.

 

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, dar-lhes parcial provimento.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição,

consoante art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo

48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

Na sentença houve manifestação a respeito do laudo técnico, ou seja, “Tal laudo, entretanto, não foi juntado e as

informações nele constantes não compreendem todo período que pretende ver comprovado.”

 

Contudo, houve omissão quanto ao setor de trabalho da parte autora, vez que no laudo pericial consta informação

a respeito de siderurgia.

 

Dessa forma, a sentença anteriormente proferida deve ser ratificada em alguns pontos.

 

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos com efeitos modificativos. Consequentemente, Retifico parte da

fundamentação e do dispositivo:

 

“No período trabalhado na empresa COMPANHIA DE CIMENTO PORTLAND MARINGÁ, alterada para

MARINGÁ S/A CIMENTO E FERRO-LIGA, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário preenchido pelo

empregador, juntado às fls. 40 dos autos virtuais, datado de 29/06/2005, informa que a parte autora exerceu as

funções de: a) “operário”, de 11/06/1982 a 31/08/1987; b) “operador de máquinas CI B”, de 01/09/1987a

28/02/1991; c) “operador de máquinas”, de 01/03/1991 a 31/01/1998 e d) “operador de equipamentos móveis”, de

01/02/1998 até àquela data.

 

No tocante às atividades exercidas descreveu:

 

 

 

Quanto à exposição aos fatores de risco, descreve a existência de insalubridade decorrente de agentes físicos e

químicos, reportando-se ao campo “observações”, que segue:

 

 

 

Verifica-se, pela leitura acima, que o PPP faz referência ao Laudo Técnico Pericial, firmado em 17/12/1985, no

qual constava que todos os trabalhadores envolvidos no “processo fabril de cimento (...) fazem jus à aposentadoria

especial com tempo mínimo de serviço prestado de 25 anos”.

 

A parte autora acostou laudo técnico realizado pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias da Construção e do
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Mobiliário de Itapeva e Cia de Cimento Portland Maringá em que consta às fls. 63:

 

7.2 - Siderurgia - todos os trabalhadores envolvidos na fabricação de “ferro liga”, inclusive pessoal de

manutenção, engenharia e controle de qualidade. Engenheiro metalúrgico ..., operários em geral, ....

 

Em seguida às fls. 64 consta no campo conclusão que profissionais que desempenham suas atividades no setor de

siderurgia nos termos do item 7.2. são abrangidos pelos códigos 1.1.1. (calor), 1.1.5 (ruído), 1.2.6 (fósforo), 2.5.1

(industrias metalúrgicas e mecânicas), 2.5.2 (ferrarias, estamparias de metal a quente e caldeiraria), 2.1.1

(engenharia), 2.1.2 (química-radiotividade) do decreto 83080.

 

No período trabalhado de 11/06/1982 a 31/08/1987 consta no formulário PPP (fls. 40) que o autor exercia a

função de operário no setor de siderurgia.

 

Dessa forma, no período trabalhado no setor de siderurgia de 11/06/1982 a 31/08/1987 deve ser reconhecido como

especial em razão da menção de que sua atuação estava sujeita aos agentes nocivos previstos no decreto 83080/79.

 

Nos demais períodos de 01/09/1987 a 29/06/2005 a parte autora trabalhava no setor de maquinas de veículos e tal

setor não consta no laudo técnico acostado às fls. 57/67, bem como no formulário PPP (fls. 40) não foi

mencionado qual agente nocivo o autor estava exposto.

 

Assim, na ausência de informações a respeito agente nocivo não será possível o reconhecimento dos períodos de

01/09/1987 a 29/06/2005 como especiais.

 

Isto posto, deve ser reconhecido como especial os períodos de 11/06/1982 a 31/08/1987.

 

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

 Na data do requerimento administrativo a parte autora possui um total de tempo de serviço correspondente 32

anos, 08 meses e18 dias. Este total de tempo de serviço é insuficiente para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

 Em 27/07/2012, data desta decisão, a parte autora possui um total de tempo de serviço correspondente 35 anos,

10 meses e 18 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição integral.

 

 Quanto à carência, saliento que a autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, sendo-lhe

aplicadas as regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como a data do implemento das condições é o ano

de 2012, a carência exigida para o benefício em questão é de 180 meses. De acordo com os cálculos da

Contadoria, a parte autora contribuiu, até a data da sentença, por 405 meses, implementando, portanto, a carência.

 

 Diante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, AMAURI DE

CARVALHO RODRIGUES, para:

 

1. Reconhecer como especial o período de 11/06/1982 a 31/08/1987;

1.1 Converter o tempo especial em comum;

2. Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por tempo

de serviço;

2.1 A DIB será em 30/07/2012;

2.2 A RMI corresponde a R$ 1.269,40 (UM MIL DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAISE

QUARENTACENTAVOS) ;

2.3 A RMA corresponde a R$ 1.269,40 (UM MIL DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAISE

QUARENTACENTAVOS) , para a competência de 07/2012;

2.4 Não há valores atrasados.

2.5. DIP em 01/08/2012.

4. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da
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Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)

dias. Oficie-se.

 

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente.

 

 No mais, mantenho os exatos termos da sentença proferida anteriormente.

 

0009205-52.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6315018465 -

JAIR MARTINS FILHO (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A parte autora opôs embargos de declaração da sentença proferida.

 

Alega que a sentença é omissa, vez que analisou os períodos especiais somente quanto o agente nocivo ruído e

não houve analise quanto ao agente nocivo poeira mineral, o qual encontra-se no item 1.2.10 do decreto 53831/64.

 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir.

 

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, dar-lhes parcial provimento.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição,

consoante art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo

48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

Houve uma omissão na sentença, vez que não foi apreciado o agente nocivo poeira mineral.

 

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos com efeitos modificativos. Consequentemente, Retifico parte da

fundamentação e mantenho o dispositivo da sentença:

 

“Com relação ao período trabalhado na empresa industria Mineradora Pagliato, o formulário Sb-40 preenchido

pelo empregador (fls. 44 e 46), informa que a parte autora estava exposto ao agente nocivo ruído de 82,4 dB de

06/07/1976 a 14/04/1980 (office-boy) e 01/04/1987 a 02/05/1990 (programador de veículo), além do agente

nocivo poeira mineral.

 

No tocante o agente nocivo poeira mineral nota-se que no formulário não especifica se tratar de poeira nociva e

decorrente de qual agente químico: sílica, carvão, cimento, arbestos ou talco.

 

No item 1.2.10 do decreto 53831 de 25/03/1964 consta que deve ser considerada como especial se o segurado

estiver exposto a poeira mineral nociva, ou seja, operações industriais com desprendimento de poeiras capazes de

fazer mal à saúde - sílica, carvão, cimento, arbestos e talco. No campo de serviços e atividades profissionais

consta: Trabalhos permanentes no subsolo em operações de corte, furação, desmonte e carregamento nas frentes

de trabalho, Trabalhos permanentes em locais de subsolo afastados das frentes de trabalho, galerias, rampas,

poços, depósitos, etc., Trabalhos permanentes a céu aberto - corte, furação, descarregamento, britagem,

classificação, carga e descarga de silos, transportadores de correias e teleferreos, ensacamento e outros.

 

No presente caso o formulário não especificou que tipo de poeira mineral o autor estava exposto, bem como sua

função de Office-boy e programador de veículo não se enquadram nas atividades descritas no decreto supracitado.

 

Neste sentido é o entendimento de nossos Tribunais:

 

“Acórdão - Tribunal Regional Federal da 1º Região - EDAMS 200738140011805 - EDAMS - EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO MANDADO SEGURANÇA - 200738140011805 - DESEMBARGADORA

FEDERAL ÂNGELA CATÃO - e-DJF1 DATA:15/03/2011 PAGINA:28.

 

Ementa - PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS. 1. Havendo omissão na fundamentação do acórdão acerca da possibilidade de enquadramento da

atividade especial exercida com relação aos seguintes agentes químicos: gases, vapores tóxicos de

hidrocarbonetos aromáticos, solventes organoclorados, poeira mineral, óleos minerais, monóxido de carbono, os

embargos devem ser acolhidos. 2. A atividade exercida com exposição a poeiras minerais somente será

considerada especial se exercida em atividade em subsolo ou a céu aberto, com exposição a poeiras minerais

nocivas (sílica, carvão, cimento, asbesto e talco), na forma do disposto no Anexo ao Decreto 53.831/64, em seu

item 1.2.9, o que não se encaixa à hipótese dos autos. 3. O impetrante não tem direito de ver enquadrado como de

atividade especial o período de trabalho prestado sob a égide do Decreto 83.080/79, no que tange ao agente

hidrocarboneto aromático e monóxido de carbono. 4. É considerada perigosa, para fins de contagem de tempo

especial, a atividade desenvolvida com exposição a tensão superior a 250 volts, conforme o item 1.1.8 do Anexo

ao Decreto 53.831/64. 5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a omissão, sem, contudo, alterar a

conclusão do acórdão.”

 

Assim, não há como enquadrar como atividade especial o período de 06/07/1976 a 14/04/1980 e de 01/04/1987 a

02/05/1990 nem pelo ruído nem pela poeira mineral.”

 

 No mais mantenho os exatos termos da sentença anteriormente proferida.

 

Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0003671-93.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315019152 - CLAUDINO CORREA (SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão da aposentadoria por invalidez NB

32/109.153.289-0 pelo IRSM de FEV/94.

Citado, o INSS ofertou contestação.

Em decisão proferida nestes autos, a parte autora foi intimada a se manifestar acerca da renúncia aos valores

relativos às prestações vencidas superiores a 60 (sessenta) salários mínimos, na data do ajuizamento da ação, sob

pena de extinção do processo em razão da incompetência absoluta (artigo 3º, “caput”, da Lei nº 10.259/2001).

A parte autora, manifestou-se em petição datada de 16/07/2012, alegando, em síntese, que o valor dos atrasados

no ajuizamento não ultrapassa os 60 salários mínimos.

É o relatório.

Decido.

Neste ponto, acolho a preliminar de incompetência argüida pelo réu quanto à incompetência absoluta dos Juizados

Especiais Federais para julgamento da demanda.

Verifica-se, no caso presente, que o valor da causa excede ao limite legal dos Juizados Especiais Federais,

estabelecido em 60 (sessenta) salários mínimos, conforme cálculo realizado pela Contadoria deste Juizado.

Anoto que quando houver prestações vencidas e vincendas, deve-se levar em conta, para fim de aferir a

competência do Juizado para a causa, primeiramente, o resultado obtido pela somas das prestações vincendas,

conforme a regra do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/2001 e entendimento da Turma Recursal,

consubstanciado no Enunciado n° 13, in verbis: “O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas

vincendas, corresponderá à soma de doze parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n°

10.259/01.”

Já quanto à questão das parcelas vencidas, tenho como certo que essas também não podem ultrapassar o valor de

60 (sessenta) salários mínimos estabelecido no artigo 3º, “caput”, da Lei nº 10.259/2001, ficando, entretanto,

facultado à parte autora a desistência expressa do valor que eventualmente exceder à competência dos Juizados

Especiais Federais.

No presente caso, ainda que as diferenças das prestações vincendas, ou seja, o valor entre a renda efetivamente

recebida e a renda pretendida a qual será fruto da revisão, não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, os valores

relativos às parcelas vencidas atingem montante superior ao limite dos Juizados.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     957/1206



Assim, o valor da causa não pode, em hipótese alguma, exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários

mínimos, ou seja, R$ 32.700,00 (TRINTA E DOIS MIL SETECENTOSREAIS), quando do ajuizamento da ação

(05/05/2011).

Observe-se que ambas as análises devem ser realizadas para verificação da competência para julgamento: parcelas

vincendas e vencidas.

De acordo com os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, anexados aos autos virtuais, as prestações

vencidas, em caso de eventual procedência da ação, ultrapassam este limite.

No presente caso, embora não tenha restado caracterizada a incompetência relativamente às parcelas vincendas,

esta restou caracterizada quanto às parcelas vencidas.

Instada a se manifestar, a parte autora não renunciou aos valores excedentes.

Assim, a decretação de incompetência para julgamento da lide pelos Juizados é de rigor.

Não acolho o pedido de remessa dos autos “a uma das Varas da Justiça Federal Comum”, haja vista a inexistência

de autos físicos, o que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo competente, motivo pelo qual, em virtude da

incompetência para o processamento do feito, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito.

Outrossim, desnecessária a providência de declarar o direito à impressão das peças processuais, eis que o patrono

dos autos tem pleno acesso a todas as peças dos autos virtuais, as quais ficam disponíveis para consulta e

impressão pelo sítio eletrônico.

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO

EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001 e, com

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta

de pressuposto processual subjetivo.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002923-27.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315019153 - PAULO ROBERTO GONELLA DIMAS DE ALMEIDA (SP213862 - CAROLINE

GUGLIELMONI ABE ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de

aposentadoria por invalidez.

Citado, o INSS ofertou contestação.

Em Decisão proferida nestes autos, a parte autora foi intimada a se manifestar acerca da renúncia aos valores

relativos às prestações vencidas superiores a 60 (sessenta) salários mínimos, na data do ajuizamento da ação, sob

pena de extinção do processo em razão da incompetência absoluta (artigo 3º, “caput”, da Lei nº 10.259/2001).

A parte autora, em síntese, manifestou-se em petição datada de 12/07/2012, no qual “NÃO renuncia a eventuais

valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da presente ação”.

É o relatório.

Decido.

Neste ponto, acolho a preliminar de incompetência arguida pelo réu quanto à incompetência absoluta dos Juizados

Especiais Federais para julgamento da demanda.

Verifica-se, no caso presente, que o valor da causa excedeu ao limite legal dos Juizados Especiais Federais,

estabelecido em 60 (sessenta) salários mínimos, conforme cálculo realizado pela Contadoria deste Juizado.

Anoto que quando houver prestações vencidas e vincendas, deve-se levar em conta, para fim de aferir a

competência do Juizado para a causa, primeiramente, o resultado obtido pela somas das prestações vincendas,

conforme a regra do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/2001 e entendimento da Turma Recursal,

consubstanciado no Enunciado n° 13, in verbis: “O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas

vincendas, corresponderá à soma de doze parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n°

10.259/01.”

Já quanto à questão das parcelas vencidas, tenho como certo que essas também não podem ultrapassar o valor de

60 (sessenta) salários mínimos estabelecido no artigo 3º, “caput”, da Lei nº 10.259/2001, ficando, entretanto,

facultado à parte autora a desistência expressa do valor que eventualmente exceder à competência dos Juizados

Especiais Federais.

No presente caso, ainda que as diferenças das prestações vincendas, ou seja, o valor entre a renda efetivamente

recebida e a renda pretendida a qual será fruto da revisão, não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, os valores

relativos às parcelas vencidas atingem montante superior ao limite dos Juizados.

Assim, o valor da causa não pode, em hipótese alguma, exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários

mínimos, ou seja, R$ 37.320,00 (TRINTA E SETE MIL TREZENTOS E VINTEREAIS), quando do ajuizamento

da ação (17/05/2012).
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Observe-se que ambas as análises devem ser realizadas para verificação da competência para julgamento: parcelas

vincendas e vencidas.

De acordo com os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, anexados aos autos virtuais, as prestações

vencidas, em caso de eventual procedência da ação, ultrapassam este limite.

No presente caso, embora não tenha restado caracterizada a incompetência relativamente às parcelas vincendas,

esta restou caracterizada quanto às parcelas vencidas.

Instada a se manifestar, a parte autora não renunciou aos valores excedentes.

Assim, a decretação de incompetência para julgamento da lide pelos Juizados é de rigor.

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO

EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001 e, com

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta

de pressuposto processual subjetivo.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0003968-66.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315019036 - JORGE BARBOZA DOS SANTOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Observe-se que já houve ajuizamento de ação com o mesmo objeto desta lide, a qual ainda está em trâmite na 6ª

Vara Federal de Santos, processo nº 0005680-79.2011.4.03.6104 (fls. 78), conforme cópias colacionadas à petição

inicial.

 

Cumpre destacar que embora aquela ação esteja revestida de nome diverso da presente ação, eis que lá se trata de

mandado de segurança, conquanto aqui é uma ação de conhecimento, ambas buscam a mesma finalidade, de

maneira que resta claro que o fundo do direito objetivado em ambas é a obtenção de aposentadoria por meio do

reconhecimento de tempo especial.

 

Neste sentido, inclusive, sendo concedida a Segurança do Mandado impetrado contra o Chefe do Posto do INSS, o

resultado será o mesmo pretendido nesta ação, qual seja: a aposentadoria da parte autora.

 

Aliás, convém salientar que o Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de São Vicente, após o retorno dos autos do E.

TRF 3ª Região em virtude de apelação interposta pelo autor, antes de declinar da competência, considerando o

extenso lapso temporal decorrido, tomou a precaução de intimá-lo a manifestar-se acerca do interesse na demanda,

esclarecendo, em caso positivo, se a aposentadoria do autor, mesmo que por idade, ainda não havia ocorrido.

 

A parte autora, manifestando seu interesse em prosseguir com a demanda, colacionou àqueles autos documentos

comprobatórios obtidos junto à Autarquia Federal comprovando que até meados de ABRIL/2011 ainda não havia

se aposentado, demostrando que tal fato é extremamente relevante para o deslinde daquela ação (fls. 188, 194, 199

a 201 da inicial).

 

Assim sendo, forçoso reconhecer que a hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem

resolução do mérito, uma vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS

perante o Poder Judiciário.

 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de Assistência

Judiciária Gratuita. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000303 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2012 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004300-33.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SANTA DA SILVA DE JESUS

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004309-92.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELY ALVES FOGAÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/07/2012 14:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004310-77.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEY GLOOR

ADVOGADO: SP110242-SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004311-62.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA LEONOR GUIMARAES

ADVOGADO: SP272802-ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/09/2012 08:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004312-47.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LIDIA PEIXOTO CASTANHO

ADVOGADO: SP272802-ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2012 09:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0004313-32.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES CANDIDO

ADVOGADO: SP272802-ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004314-17.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM BISPO DE SOUZA

ADVOGADO: SP272802-ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2012 10:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004315-02.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALZIRA ROSA RIBEIRO

ADVOGADO: SP052047-CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004316-84.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LEDA BARBOSA

ADVOGADO: SP052047-CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/09/2012 08:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004317-69.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ENERZON GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004318-54.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JANAINA APARECIDA ROSA CESAR

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004319-39.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS CARLOS SILVERIO

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004328-98.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADILSON MODESTO DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/07/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

03/10/2012 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004350-59.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBSON VILARINO DE MACEDO

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/10/2012 18:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004351-44.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIANA DE MORAES OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/07/2012 15:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 22/09/2012 13:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 15

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2012 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004298-63.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO ANTONIO VITERI

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004302-03.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARI GONCALVES DE OLIVEIRA
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ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/10/2012 17:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004320-24.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSEMEIRE APARECIDA DE ANDRADE DIANA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004321-09.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELISABETH DA SILVA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004322-91.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FILOMENA DE MATOS PEREIRA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004323-76.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERICA CRISTINA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004324-61.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO JOSE DE SOUSA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004325-46.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENA DOMINGUES

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004326-31.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DE MELO

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004327-16.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: RENATA APARECIDA AIRES

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004329-83.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MONICA DE JESUS MOREIRA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004330-68.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004331-53.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LIMA SENE

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004332-38.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANILTON ANTUNES

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004333-23.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA MATOS MARQUES

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004334-08.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: THAMMY CRISTINA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004335-90.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JESSE RIBEIRO

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004336-75.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BARBOSA FILHO

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004337-60.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIRCE MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004338-45.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA MORAES

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004339-30.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DARCI JOSE DA CRUZ CUBAS

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004340-15.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CACILDA ZARANELO DA CRUZ

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004341-97.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO VICENTE TELES

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004342-82.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIVANI ELIZETE ALEIXO DE CASTILHO

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004343-67.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZULEIMA FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004344-52.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ODETE CRESCIULO

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004345-37.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ PIRES JUNIOR

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004346-22.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARMELA DI FULVIO DI COLA

ADVOGADO: SP235758-CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004347-07.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANSELMO CIANFARANI

ADVOGADO: SP297704-ANSELMO CIANFARANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2013 13:00:00

 

PROCESSO: 0004348-89.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ALVES DE PAULA

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004349-74.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARMELA DI FULVIO DI COLA

ADVOGADO: SP235758-CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004352-29.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NESTOR DE LIMA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004353-14.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA BENVINDA VIEIRA IRMA

ADVOGADO: SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/09/2012 16:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004354-96.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISABEL CAMARGO

ADVOGADO: SP143133-JAIR DE LIMA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2013 17:00:00

 

PROCESSO: 0004355-81.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILTON CAVALCANTE DE SOUZA

ADVOGADO: SP306459-FABIANA DE SOUZA

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004356-66.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILDA GENESI

ADVOGADO: SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/10/2012 18:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004357-51.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMERICO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO: SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/10/2012 18:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004358-36.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO LOPES DE FARIA

ADVOGADO: SP107481-SUSELI MARIA GIMENEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004359-21.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA COUTINHO DIAS

ADVOGADO: SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/09/2012 09:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004361-88.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIO MITSUOKA

ADVOGADO: SP272816-ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/08/2012 15:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0004362-73.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA LOPES GIAPONESI

ADVOGADO: SP216306-NELSON EDUARDO BITTAR CENCI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004363-58.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZA FOGAÇA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004364-43.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILZA AMARAL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP289134-RAFAEL LIMA RODRIGUES BATISTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/03/2013 17:00:00

 

PROCESSO: 0004365-28.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREA MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP193776-MARCELO GUIMARAES SERETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/09/2012 09:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004366-13.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDIR MOREIRA CARDOSO

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2012 10:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004367-95.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIOGENES LUIZ MACHADO

ADVOGADO: SP244611-FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2013 16:00:00

 

PROCESSO: 0004369-65.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA ANDRELLO

ADVOGADO: SP113825-EVANGELISTA ALVES PINHEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2013 17:00:00

 

PROCESSO: 0004370-50.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RITA ROSA DE JESUS SEZILIO

ADVOGADO: SP203409-EDSON JOSÉ SILVA MOTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 11/09/2012 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004371-35.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS REIS OLIVEIRA

ADVOGADO: SP319770-JAIME DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004372-20.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOMINGOS MOACIR ARRUDA

ADVOGADO: SP046926-JOSE ANTONIO DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2013 17:00:00

 

PROCESSO: 0004373-05.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZEO FERRAZ SAMPAIO

ADVOGADO: SP239546-ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0004374-87.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MACHADO DE ARRUDA

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004375-72.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEIDE RODRIGUES SILVA DOS REIS

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004376-57.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA SAROA

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004377-42.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MENNAIM MIGUEL NETTO
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ADVOGADO: SP171224-ELIANA GUITTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2013 13:00:00

 

PROCESSO: 0004378-27.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VICENTE LEITE MACHADO

ADVOGADO: SP189362-TELMO TARCITANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004379-12.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAQUELINE SOARES

ADVOGADO: SP297704-ANSELMO CIANFARANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/01/2013 16:00:00

 

PROCESSO: 0004380-94.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELZA MACIEL DELGADO MELEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2012 14:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004381-79.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO PINHEIRO DA ROCHA

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004382-64.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIÃO MARQUES

ADVOGADO: SP143133-JAIR DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004383-49.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISAQUE BENTO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004384-34.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO ARJONA

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004385-19.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DONIZETI SOROVASSI

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004386-04.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIRO NEVES

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004387-86.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS NEVES BARROS

ADVOGADO: SP190733-MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004388-71.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SOLANGE DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004389-56.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2012 11:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004390-41.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/09/2012 10:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004391-26.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA CABECA NAZZI

ADVOGADO: SP184379-IVONE APARECIDA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004392-11.2012.4.03.6315
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GEZUITA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO: SP216863-DEJANE MELO AZEVEDO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004393-93.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ESTER ROSÁRIO VILLAS BOAS

ADVOGADO: SP225859-ROBSON SOARES PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004394-78.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP301193-RODRIGO NEGRÃO PONTARA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0004360-06.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLOTILDE SILVA DE FRANÇA

ADVOGADO: SP064314-JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/10/2013 16:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 72

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 73

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2012 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004395-63.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVONE DAVANZO FANTI

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 04/09/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).
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PROCESSO: 0004396-48.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ELIAS SILVEIRA MORAES

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2012 15:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004397-33.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/09/2012 10:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004398-18.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELIO RODRIGUES DA FONSECA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2012 16:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004399-03.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO COBELO

ADVOGADO: SP057753-JORGE RABELO DE MORAIS

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2013 13:00:00

 

PROCESSO: 0004400-85.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON ZONFRILLI

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004401-70.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OLGA SANTANA DIAS

ADVOGADO: SP213610-ANDRÉA LÚCIA TOTA RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2012 12:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004402-55.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: KAIQUE LOPES MARTINEZ

ADVOGADO: SP244666-MAX JOSE MARAIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004403-40.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004404-25.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ANTONIO DA COSTA

ADVOGADO: SP069461-JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004405-10.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MICHELE DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2012 14:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004406-92.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLARICE MANFRINATO DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2012 14:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004407-77.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ GUSTAVO FAUSTINO MARIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/07/2012 15:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

23/10/2012 13:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004408-62.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO MINAKAWA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004409-47.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ADAIR DE PAULA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004410-32.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDINALDO MARTINS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/07/2012 15:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004411-17.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BRAZ FERREIRA DE SOUSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/07/2012 16:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

06/10/2012 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0004368-80.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO SANCHES

ADVOGADO: SP147074-RUY MAURICIO DE MOURA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 18

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/07/2012 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004412-02.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DE ALMEIDA MARTINS

ADVOGADO: SP272816-ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2012 17:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     975/1206



PROCESSO: 0004413-84.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA FAELIS CAMPOS

ADVOGADO: SP301694-MARCELO LEITE DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2012 15:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004414-69.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GUILHERMINA QUEVEDO CARRIEL

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 15/09/2012 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004415-54.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZINEIDE GOMES DO PRADO

ADVOGADO: SP304523-SAMANTA DE ASSIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/09/2012 11:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004416-39.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL HENRIQUE COSME DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2012 16:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004417-24.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP301694-MARCELO LEITE DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2012 16:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004418-09.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA NUNES CALDEIRA BENATO

ADVOGADO: SP171928-GISLEINE CRISTINA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/09/2012 11:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0004419-91.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO: SP097073-SIDNEY ALCIR GUERRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2012 17:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004420-76.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES ROSA

ADVOGADO: SP274014-CLÓVIS FRANCISCO CARDOZO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004421-61.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA MARIA MARTINS

ADVOGADO: SP210519-RAQUEL LILO ABDALLA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2012 17:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004422-46.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO ESPIRITO SANTO OLIVEIRA

ADVOGADO: SP210519-RAQUEL LILO ABDALLA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2012 17:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004423-31.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IEDA MARIA DE LIMA

ADVOGADO: SP252914-LUCIANA GARCIA SAMPAIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2012 18:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004424-16.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO RODRIGUES

ADVOGADO: SP265415-MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/10/2012 14:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004425-98.2012.4.03.6315
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DORIVAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004426-83.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOÃO DELGADO MARQUES

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004427-68.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ PIRES JUNIOR

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2013 16:00:00

 

PROCESSO: 0004428-53.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIRO VIEIRA

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004429-38.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS MORAM

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004430-23.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODIVALDO GONCALVES

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/10/2012 14:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004431-08.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2012 18:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004432-90.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILSON ANTUNES VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/07/2012 16:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004433-75.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOUGLAS ALVES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/07/2012 16:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004434-60.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DONIZETE FRANCELINO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/10/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004435-45.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALTAIR MOREIRA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/08/2012 18:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004436-30.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TERESA CRISTINA SILVA

ADVOGADO: SP247257-RENATO APARECIDO CONEJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004437-15.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004438-97.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BENEDITO MARTINS FILHO

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004439-82.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUIZA LEMES QUINAGLIA

ADVOGADO: SP120645-WALDEMIR LOMBARDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     979/1206



Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/09/2012 12:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004440-67.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISAIAS DOMINGUES FERNANDES

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/10/2012 15:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004441-52.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CLARET DOS SANTOS

ADVOGADO: SP314978-CRISTIANE FERNANDES PEREIRA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2013 17:00:00

 

PROCESSO: 0004442-37.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE IZAQUE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP269888-JESICA ALINE ROSA MACEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004443-22.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUTE DOS SANTOS DE JESUS BUENO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/10/2012 16:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004444-07.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZULMERINDA PEREIRA ROCHA

ADVOGADO: SP052047-CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/08/2012 08:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004445-89.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA VICENTINA PAES

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34
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2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 34

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2012 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004446-74.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO FRANCISCO RAINIERI

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/08/2012 09:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004447-59.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARISTEU CANDIDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004448-44.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS GRAÇAS PORTO ZORZENONI

ADVOGADO: SP219289-ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/10/2012 16:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004449-29.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ALICE ORTHEGA DE TOLEDO

ADVOGADO: SP194870-RAQUEL DE MARTINI CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004450-14.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON LUIZ DIEGOLI

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004451-96.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS JACOB DOS SANTOS
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ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004452-81.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIANE GONCALVES VITAL

ADVOGADO: SP250775-LUCIANA BONILHA GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/08/2012 09:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004453-66.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SHIRLEI ARRUDA PINHAL

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004454-51.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANTONIO SANDOVAL

ADVOGADO: SP194870-RAQUEL DE MARTINI CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2013 17:00:00

 

PROCESSO: 0004455-36.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA PAULA PEREIRA NINI

ADVOGADO: SP096887-FABIO SOLA ARO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2013 13:00:00

 

PROCESSO: 0004456-21.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE TAVARES VIANA

ADVOGADO: SP250775-LUCIANA BONILHA GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/08/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004457-06.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO LUIS DA SILVA

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/08/2012 10:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0004458-88.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANA SOARES FARIA VITORIO

ADVOGADO: SP201381-ELIANE PEREIRA DE HOLANDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/09/2012 12:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004459-73.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NERCI ANTUNES CALVILHO

ADVOGADO: SP262351-CRISTIAN ANTUNES CALVILHO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004460-58.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS BATINGA

ADVOGADO: SP307045-THAIS TAKAHASHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/08/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004461-43.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANISIO SAVIOLI

ADVOGADO: PR034202-THAIS TAKAHASHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2013 17:00:00

 

PROCESSO: 0004462-28.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO CORNELIO

ADVOGADO: SP215451-EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004463-13.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ANTONIA FERRAZ DA SILVA

ADVOGADO: SP211885-VALDIR COLAÇO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004464-95.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVA CANDIDO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2013 17:00:00

 

PROCESSO: 0004465-80.2012.4.03.6315
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HILDA DE ARAUJO OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/10/2012 17:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

08/12/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004466-65.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VENTUROSA RODRIGUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2013 17:00:00

 

PROCESSO: 0004467-50.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIRCEU MORAIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/08/2012 11:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004470-05.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENILDA VIEIRA DE MEDEIROS ZAPAROLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/09/2012 08:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004471-87.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBSON LOPES BURGARDT

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/10/2012 17:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004472-72.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA FLAVIA CLETO DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/09/2012 09:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004473-57.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRINA VITAL TEIXEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2013 16:00:00
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 26

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/07/2012 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000978-02.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AGAIR RODRIGUES

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000979-84.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA COSTA BRITO LUCIANO

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000980-69.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAURINDA TEODORO DE PAULO

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000981-54.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CLEUZA SOUZA DE MENEZES

ADVOGADO: SP319228-DANIELLE KARINE FERNANDES CASACHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000982-39.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RITA DE CASSIA PINTO PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000983-24.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEIDE ALINA SEVERIANO ROCHA

ADVOGADO: SP226618-ROGERIO FURTADO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000984-09.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VAGNER MARQUES MOURA

ADVOGADO: SP223944-DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 7

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/07/2012 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000985-91.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA BENTO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0000986-76.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALBERTO FRANCISCO TENO

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000987-61.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELENA MARIN DA SILVA

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000988-46.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA APARECIDA DIONIZIO LUIZ

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000989-31.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDIONOR ROLDAO

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000990-16.2012.4.03.6316

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA DE ASSIS - SP

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000991-98.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZIO GOMES DE ALENCAR

ADVOGADO: SP059392-MATIKO OGATA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000992-83.2012.4.03.6316

CLASSE: 12 - CARTA DE ORDEM

ORDEN: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

ORDEND: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000993-68.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO LACERDA

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2013 16:00:00

 

PROCESSO: 0000994-53.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARLINDA DA COSTA NAKAMURA

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000995-38.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARTA MARIM BANDECA

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000996-23.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS MANOEL DE ARAUJO

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000997-08.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANESSA PIO NOVO DE SOUZA
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ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000998-90.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMANUEL ANTONIO SANTOS MUNOZ

ADVOGADO: SP181607-ROBERTA RIGO HANADA FONZAR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 14

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/07/2012 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000999-75.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLOS AMAURI ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001000-60.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO: SP128408-VANIA SOTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 2

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/07/2012 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001001-45.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALZIRA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001002-30.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILVA APARECIDA CAVICHIONI

ADVOGADO: SP196031-JAIME FRANCISCO MÁXIMO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001003-15.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO RIBEIRO

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001004-97.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSENILTON ROSALINO DO NASCIMENTO JUNIOR

ADVOGADO: SP159988-PLINIO MARCOS BOECHAT ALVES FERREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001005-82.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNALDO SOUZA NEVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001006-67.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001007-52.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KARLA THAIARA MENDES DE BRITO

ADVOGADO: SP280011-JULIANA ANTONIA MENEZES PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2013 14:30:00

 

PROCESSO: 0001008-37.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIRIAN DE BRITO

ADVOGADO: SP280011-JULIANA ANTONIA MENEZES PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0001009-22.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VILMA TEREZINHA ROBERTO

ADVOGADO: SP120168-CARLOS WESLEY ANTERO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000668-98.2009.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALDO VERNE

ADVOGADO: SP068597-CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS

RÉU: ALDO VERNE

ADVOGADO: SP068597-CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 10

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/07/2012 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001010-07.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE LUIZ MOREIRA FRANCISCO

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001011-89.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELI RODRIGUES

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001012-74.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IDAIR DE JESUS PRADO

ADVOGADO: SP215392-CLAUDEMIR LIBERALE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001013-59.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZABEL PEREIRA

ADVOGADO: SP098837-ANTONIO ROBERTO PICCININ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001014-44.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLORDECI NOGUEIRA ROMANSINI
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ADVOGADO: SP202415-ELENICE COUTO BONFIM TODESCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001015-29.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS ALFREDO DIAS

ADVOGADO: SP157092-APARECIDO MARCHIOLLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 6

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2012 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0001744-65.2006.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ILDA MOZANER BAPTISTON

ADVOGADO: SP119384-FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 1

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2012 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001016-14.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RONALDO MARTINIANO LIMA

ADVOGADO: SP149994-HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001017-96.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA APARECIDA DA SILVA
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ADVOGADO: SP149994-HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001018-81.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FATIMA RODRIGUES LIMA

ADVOGADO: SP184661-FABIANA SILVINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001019-66.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS AFONSO

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001020-51.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA BISPO DA CONCEICAO BARBOSA

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001021-36.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA PEREIRA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001022-21.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEUSA FRANCISCA DA SILVA ASSUNCAO

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001023-06.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODITE FRANCISCO CAGLIARI

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001024-88.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA ROCHA NASCIMENTO

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001026-58.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE CANDIDO DA COSTA

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001027-43.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVETE GONÇALVES RIBEIRO

ADVOGADO: SP079422-EDGARD CESAR RIBEIRO BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0001028-28.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALESSANDRO DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO: SP256109-GUILHERME GARCIA MARQUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 12

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/07/2012 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001029-13.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 1

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2012 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001025-73.2012.4.03.6316

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA

DEPRC: 1a VARA FEDERAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES RJ
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DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001030-95.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURO ANTONIO DE ALVARENGA

ADVOGADO: SP174817-MAURÍCIO LODDI GONÇALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001031-80.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON FERNANDES NEVES

ADVOGADO: SP174817-MAURÍCIO LODDI GONÇALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001032-65.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO FERREIRA BATISTA

ADVOGADO: SP174817-MAURÍCIO LODDI GONÇALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001033-50.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GELSON MARIO ZANELLATI

ADVOGADO: SP174817-MAURÍCIO LODDI GONÇALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001034-35.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO: SP174817-MAURÍCIO LODDI GONÇALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001035-20.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DORIVAL SURIANO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP174817-MAURÍCIO LODDI GONÇALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001036-05.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIENE DA SILVA

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001037-87.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HALLEY DE OLIVEIRA TOLEDO

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 9

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMO REGISTRADO PELA MMa. JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000175 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000197-77.2012.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316004998 - NEUZA

EVANGELISTA DA CRUZ (SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Vistos.

Trata-se de ação em que se pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte.

Conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, o valor da presente ação na data de seu ajuizamento, supera o

valor de competência do JEF, limitado a sessenta salários mínimos.

A competência do Juizado Especial Federal Cível restringe-se às causas em que o valor não excede sessenta

salários mínimos, conforme dispõe o caput do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001, vejamos:

“Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma

de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.”

Outrossim, conforme jurisprudência pacífica dos Tribunais Superiores, temos que o conceito de valor da causa

para fins de competência do Juizado Especial Federal, havendo prestação vencidas, é estabelecida pelo artigo 260,

do Código de Processo Civil, conforme jurisprudência do STJ e enunciado do FONAJEF abaixo transcritos.

“Art. 260 do CPC. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de

umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo

indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.”

 

“PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C.

ART. 3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE

ULTRAPASSA O VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO

FEDERAL ESPECIAL. DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1.

Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a

determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações

vencidas e também vincendas, como no caso dos autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil

interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 10.259/2001. 2. O crédito apurado a favor do Autor é

superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a incompetência do Juizado Especial Federal

para processamento e julgamento do feito. 3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e
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não possuindo o domicílio do segurado sede de Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no

Juízo Estadual do seu Município, conforme faculdade prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe

reconhecer tratar-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos

da Súmula n.º 33/STJ. 4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora

agravado, deve ser a decisão mantida por seus próprios fundamentos. 5. Agravo regimental desprovido.”

(STJ - PROCESSO: 200900322814 - AGRCC - AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA - 103789 - ÓRGÃO JULGADOR: TERCEIRA SEÇÃO - RELATOR(A): LAURITA VAZ -

FONTE: DJE DATA:01/07/2009)

 

“Enunciado nº. 48 - Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do JEF é

estabelecido pelo art. 260 do CPC.”

(Enunciado n.º 48 do FONAJEF)

 

Portanto, do exame conjugado do art. 260, do CPC com o art. 3º, §2º, da Lei nº 10.259/2001, nas ações em que há

parcelas vencidas e vincendas, o valor da causa para identificação do juízo natural para conhecer da demanda é

composto da somatória das parcelas vencidas e das 12 (doze) parcelas vincendas controversas, sendo que o

resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários mínimos.

No presente caso, são postuladas prestações vencidas e vincendas, e à vista do parecer da Contadoria deste

Juizado, devidamente anexado aos autos virtuais, o cálculo da apuração das prestações vencidas mais doze

parcelas vincendas ultrapassa o limite de competência dos Juizados Especiais Federais na data do ajuizamento da

ação.

Desta feita, este Juízo não é competente para processar e julgar o presente feito, em razão do valor da causa haver

excedido a sessenta salários mínimos na época da propositura da ação.

De outro lado, verifica-se que a parte autora reside no município de Nova Independência/SP, permitindo-lhe o

ajuizamento da presente ação perante a Justiça Estadual da cidade de Andradina/SP.

Por oportuno, cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento outrora designada para o dia 01/08/2012

às 15h00min. Proceda a Secretaria às alterações de praxe no sistema processual informatizado.

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUIZADO, e diante do Princípio da Economia

Processual, dentre outros que norteiam o Juizado Especial, determino o encaminhamento de cópia integral dos

presentes autos a uma das Varas da Justiça Estadual da Comarca de Andradina/SP, com as vênias de praxe e as

homenagens de estilo.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000307 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0008279-31.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317016873 - DIRCEU FERNANDO FABRI (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Dispensado relatório.
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DECIDO.

Conquanto este Juízo tenha outrora decidido de maneira diversa, cabe privilegiar as decisões das Cortes Regionais

e Superiores, com vistas à necessária segurança jurídica. E assim o faço pelos fundamentos a seguir declinados.

Era entendimento dominante de que, tratando-se de norma de direito material, as regras sobre decadência e

prescrição somente se aplicariam aos benefícios concedidos após sua vigência. Assim, o prazo decadencial

previsto no artigo 103 da Lei nº. 8.212/91, na forma introduzida pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997,

posteriormente convertida na Lei nº. 9.528/1997, não atingiria benefícios previdenciários concedidos antes de sua

entrada em vigor.

Contudo, é cediço que as normas de direito público devem ser aplicadas imediatamente, vale dizer, os prazos de

decadência incidem tanto sobre os benefícios concedidos após sua instituição, quanto para os que foram

concedidos anteriormente e, neste último caso, o lapso decadencial é contado a partir da entrada em vigor do

respectivo diploma legal.

Outra não é a diretriz traçada pelo artigo 6º da Lei de Introdução do Código Civil (LICC) ao dispor que “a Lei em

vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”.

A Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, ao analisar matéria análoga, referente à aplicação da Lei nº.

9.784/99, já decidiu que “a vigência do dispositivo, dentro da lógica interpretativa, tem início a partir da

publicação da lei, não sendo possível retroagir a norma para limitar a Administração em relação ao passado” (STJ,

MS nº. 9.112/DF (2003?0100970-9), Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 16/02/2005, DJ 14/11/2005).

Assim constou no voto da E. Relatora:

“Na hipótese, temos para exame uma aposentadoria que foi concedida em 22?11?79, alterada administrativamente

pelo Ato 198, de 21?11?94, o qual fez incorporar aos proventos os quintos, concomitantemente com a gratificação

de função.

A pergunta que se faz é a seguinte: era possível a revisão em 2003? Se contado o prazo qüinqüenal do ato de

revisão, 21?11?94, mais de cinco anos decorreram.

Mas, se assim for, estar-se-á dando efeito retroativo à Lei 9.784?99.

Revi minha posição a partir do entendimento exposto em um julgamento da Primeira Seção, pelo Ministro Teori

Zavascki, idêntico, aliás, ao entendimento do Ministro Ari Pargendler, que se manifestou no julgamento de um

processo administrativo.

Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos, a qualquer tempo (art. 114 da Lei

8.112?90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais

do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos

cinco anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto

aos atos anteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a

data do ato”.

 

Daí é lícito concluir que a aplicação imediata da lei não se confunde com sua retroatividade.

Com efeito, a lei é o comando geral e abstrato destinado a regular situações futuras, com efeito imediato, cabendo

preservar as situações consolidadas antes do início de sua vigência.

Isso não quer dizer que o ordenamento jurídico alberga o direito adquirido a prazos de decadência ou de

prescrição, tampouco há o direito adquirido à ausência desses prazos. Entender em sentido contrário violaria o

princípio da isonomia, distinguindo indevidamente os segurados que tiveram seus benefícios concedidos antes das

alterações legislativas (que seriam “imunes” aos prazos de decadência e de prescrição) daqueles que obtiveram

concessões posteriores (que estariam sujeitos a tais prazos).

Ao revés, a aplicabilidade imediata da lei cuida apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja,

sujeitar todos, sem exceção, a um mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se, assim, a

segurança jurídica.

A fórmula para compatibilizar a aplicação imediata da lei com a preservação de situações consolidadas antes do

início de sua vigência é a contagem do lapso decadencial a partir da entrada em vigor do diploma legal que o

instituiu ou alterou.

Por isso, não há que se falar em violação ao direito adquirido ou ao ato jurídico perfeito, nem em retroatividade da

lei. Outrossim, a legislação não eliminou o direito à revisão, mas, apenas, condicionou seu exercício a

determinado prazo por ela fixado, visto inexistir direito imprescritível.

Confira-se o julgado proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que sintetiza a matéria:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO

DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº. 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA

INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE

PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS

DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL.
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- Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que

instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefício previdenciário.

- Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in

Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista

dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379)

- Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início

de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário.

- O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº. 9.711/98, que

introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se

completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido,

o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios

da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009,

páginas 365 e 366s. 294, "a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos

praticados com base na MP nº. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva

introduzida pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a

redução do prazo vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo

original com a edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04".

- Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp

repetitivo n° 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida

provisória (MP nº. 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial

decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que introduziu o

instituto.

- O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a

existência de pretensões eternas.

- O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos

anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei

instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida

Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº. 9.528/97

(note-se que a MP nº. 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº. 9.711/98, ao

revogar norma específica antes da consumação do prazo decadencial quinquenal).

- Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos

benefícios concedidos há mais de dez anos. (a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês

iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, § 3º, do Código Civil/2002 e do art.

1º da Lei nº. 810/1949).

- O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a época da

concessão do benefício, mas tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu.

Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de

Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e

interpretação análoga (REsp 1114938/AL)

- Na revisão dos benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº. 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a

partir "do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com o texto

legal.

- No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em

08/04/1995, tendo sido a ação revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional.

- Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do

reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal”.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC nº. 0017910-45.2010.4.03.9999/SP (2010.03.99.017910-5/SP), Rel. Des. Fed. Eva

Regina, j. em 27/09/2010, DJF3 CJ1 04/10/2010, p. 2039).

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/1997 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 02/10/1991 (fls. 44 da petição inicial), mas o ajuizamento da

ação se deu 28/11/2011, quando já havia decaído o direito à revisão.

Diante do exposto, reconheço a decadência (art. 103 da Lei 8.213/91), e julgo extinto o processo, com julgamento

do mérito, na forma do art. 269, IV, CPC.
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Sem custas e honorários nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0006126-25.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317016999 - JOEDSON FERREIRA DE PAULA (SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa

compatível com a competência deste Juizado.

 

Ademais, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade.

 

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade

habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.

 

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é

coincidente com incapacidade.

 

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional

estará caracterizada a incapacidade.

 

No caso dos autos, os Senhores Peritos foram conclusivos em afirmar que não há incapacidade para o exercício de

atividade laborativa.

 

Sendo assim, o pedido não merece prosperar.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa

no sistema. Nada mais.

 

0001161-67.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317016938 - RONALDO PEREIRA URBANO (SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.
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Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa

compatível com a competência deste Juizado.

 

Ademais, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de aposentadoria por invalidez.

 

Para a concessão de aposentadoria por invalidez, a parte deve comprovar os requisitos previstos no art. 42 da Lei

8.213/91:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

 

 

A qualidade de segurado e a carência são incontroversas, tendo em vista que à época do início da incapacidade,

bem como atualmente, a parte autora é beneficiária de auxílio-doença.

 

A incapacidade para o exercício de toda e qualquer atividade não restou comprovada, tendo em vista que o Sr.

Perito não constatou a incapacidade total e permanente do autor, conforme laudo anexo.

 

Desta forma, não há que se falar em concessão de aposentadoria por invalidez, conforme pleiteado.

 

Ademais, não há que se falar em contextualização do laudo, uma vez que não estão presentes os requisitos

objetivos a saber: a) laudo apontando incapacidade permanente para a atividade habitual; b) segurado (a) com

idade superior a 50 (cinqüenta) anos; c) baixa escolaridade (no máximo, 1º grau incompleto); d) exercício, durante

a vida, apenas de atividades braçais (pedreiro, doméstica, faxineira, pintor, etc.).

 

Por fim, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, já que o autor é beneficiário do NB 541.796.598-3,

conforme Plenus anexo,faltando-lhe interesse de agir.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora para concessão de aposentadoria por invalidez e

extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo

Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0008218-73.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317016995 - CLEIVAN SOARES LIMA (SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI, SP136659 -

JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.
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Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de auxílio-acidente.

 

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 86, dispõe:

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10.12.97)”

(...)

§2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente

de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer

aposentadoria.

 

Do mesmo modo, estabelece o artigo 104 do Decreto n.º 3.048/99:

 

“Art. 104. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado empregado, exceto o doméstico, ao

trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de

qualquer natureza, resultar seqüela definitiva, conforme as situações discriminadas no anexo III, que implique:

(Redação dada pelo Decreto n.º 4.729, de 2003);

 

I - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam;

 

II - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam e exija maior esforço para o desempenho

da mesma atividade que exerciam à época do acidente; ou

 

III - impossibilidade de desempenho da atividade que exerciam à época do acidente, porém permita o desempenho

de outra, após processo de reabilitação profissional, nos casos indicados pela perícia médica do Instituto Nacional

do Seguro Social. (grifo nosso)”

 

Da análise, depreende-se que o auxílio-acidente será concedido na hipótese de acidente de qualquer natureza em

que, após a consolidação das lesões, resultarem seqüelas que impliquem na diminuição da capacidade do trabalho.

Sendo verba indenizatória, que não substitui os rendimentos do segurado, não prejudica a continuidade do

recebimento do auxílio-acidente o pagamento de salário ou concessão de qualquer outro benefício, exceto a

aposentadoria. (g.n.- Direito da Seguridade Social, Sergio Pinto Martins, 11ª edição, Editora Atlas, página 413)

 

Todavia, nenhuma das hipóteses acima descritas ficou constatada, conforme considerações do perito judicial,

complementadas pelo relatório de esclarecimentos.

 

Assim, não evidenciada qualquer das hipóteses que dão ensejo à concessão do auxílio-acidente, que nos termos do

art. 104 do Decreto 3048/99 devem ser seqüelas definitivas, de rigor a sua improcedência.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001113-11.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317016807 - OLIVAR RODRIGUES (SP177962 - CARLOS EDUARDO MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).
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Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de auxílio-acidente.

 

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 86, dispõe:

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10.12.97)”

(...)

§2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente

de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer

aposentadoria.

 

Do mesmo modo, estabelece o artigo 104 do Decreto n.º 3.048/99:

 

“Art. 104. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado empregado, exceto o doméstico, ao

trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de

qualquer natureza, resultar seqüela definitiva, conforme as situações discriminadas no anexo III, que implique:

(Redação dada pelo Decreto n.º 4.729, de 2003);

 

I - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam;

 

II - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam e exija maior esforço para o desempenho

da mesma atividade que exerciam à época do acidente; ou

 

III - impossibilidade de desempenho da atividade que exerciam à época do acidente, porém permita o desempenho

de outra, após processo de reabilitação profissional, nos casos indicados pela perícia médica do Instituto Nacional

do Seguro Social. (grifo nosso)”

 

Da análise, depreende-se que o auxílio-acidente será concedido na hipótese de acidente de qualquer natureza em

que, após a consolidação das lesões, resultarem seqüelas que impliquem na diminuição da capacidade do trabalho.

Sendo verba indenizatória, que não substitui os rendimentos do segurado, não prejudica a continuidade do

recebimento do auxílio-acidente o pagamento de salário ou concessão de qualquer outro benefício, exceto a

aposentadoria. (g.n.- Direito da Seguridade Social, Sergio Pinto Martins, 11ª edição, Editora Atlas, página 413)

 

Ademais, extrai-se do 'caput' do art. 104 do Decreto 3.048/99, que o auxílio-acidente será concedido, como

indenização, ao segurado empregado (exceto o doméstico), ao trabalhador avulso e ao segurado especial. Entende-

se com segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e seus

assemelhados, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, com ou sem

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de dezesseis

anos de idade ou a eles equiparados, desde que trabalhem comprovadamente com o grupo familiar respectivo (art.

9º, VII, do Decreto 3.048/99); ainda, tem-se como trabalhador avulso: aquele que, sindicalizado ou não, presta

serviço de natureza urbana ou rural, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, com a intermediação

obrigatória do órgão gestor de mão-de-obra, nos termos da lei 8.630/93, ou do sindicato da categoria - hipóteses

das alíneas 'a' a 'j' do art. 9º, VI, do Decreto 3.048/99 - trabalhador portuário.

 

Esta limitação aos segurados empregados, avulsos e especiais é feita pelo art. 18, § 1º, da Lei 8.213/91, embora o

art. 86 traga previsão genérica. Diz Fábio Zambitte Ibrahim (Curso de Direito Previdenciário - 7ª Edição, pág.516:

“A restrição é oriunda da origem do benefício, o antigo auxílio-acidente ou auxílio-suplementar, previsto na Lei

6.367/76. À época, era benefício restrito à seqüela produzida por acidente do trabalho, e daí a limitação aos
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segurados que são objeto de tutela do seguro de acidentes do trabalho. Atualmente, o auxílio-acidente não se

limita mais a acidentes do trabalho. A extensão deste benefício aos demais segurados pode ser feita pelo

Legislador, desde que traga previsão de fonte de custeio (art. 195, § 5º, CRFB/88).”

 

Dos autos colhe-se que o autor é trabalhador autônomo, recolhendo contribuições por conta própria não se

enquadrando entre os segurados que fazem jus à concessão do benefício, motivo pelo qual o pedido improcede.

No mesmo sentido: TRF-4 - AC 20097199045099 - 6a T, rel. Des. Fed. João Batista P. Silveira, j. 27/01/2010.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa

no sistema. Nada mais.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

 

Decido. 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

 

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa

compatível com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum

elemento capaz de conduzir ao entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

 

Ademais, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de

caráter alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente

às parcelas vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante

teor da Súmula 85 do STJ. 

 

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

 

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho

ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n.

8.213/91.  

 

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é

coincidente com incapacidade.  

 

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o

desempenho da atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho

da função profissional estará caracterizada a incapacidade.  

 

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte

tem condições de exercer atividade laboral. 

 

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem

custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.
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Intimem-se. Nada mais. 

 

0008553-92.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317016872 - CLAUDIO CARLOS BOTELHO (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0001155-60.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317016940 - SANDRO KASPUTIS (SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0001176-36.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317017009 - MARIA ADRIANA BARBOSA SANTANA (SP245009 - TIAGO SERAFIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0001138-24.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317016876 - LUZIA LUZINETE DA SILVA (SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0001136-54.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317016877 - FRANCISCO CESAR GOMES DA SILVA (SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

0005529-47.2011.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317017062 - APARECIDA VENTURA SANTANA EUGENIO (SP181384 - CRISTIANE LEANDRO

DE NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES) 

Iniciamente, determino o cancelmaneto do termo anterior, tendo em vista que constou equivocadamente audiência

redesignada, sendo o correto sentença de mérito, conforme segue:

 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa

compatível com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento

capaz de conduzir ao entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado.

 

Ademais, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade.

 

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade

habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.

 

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é

coincidente com incapacidade.

 

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional

estará caracterizada a incapacidade.
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No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem

condições de exercer atividade laboral.

 

No que tange à petição datada de 26.06.2012, deixo de apreciá-la, pois não guarda relação com os dados do

presente feito.

 

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Nada mais.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0002388-92.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6317017032 -

JOAO CARLOS MARCELINO (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

São embargos de declaração em face da sentença que pronunciou a decadência do direito da parte rever o ato

concessório do benefício.

Insurge-se o Embargante sob o argumento de que a sentença padece de omissão e contradição, vez que o benefício

teria sido concedido anteriormente à Lei 9.528/97 ,e por este motivo, estaria imune ao prazo decadencial.

DECIDO.

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a

argumentação apresentada nos embargos veicula mero inconformismo em relação à decisão atacada.

A sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e

coerente ao expor o entendimento em relação à questão da decadência do direito de rever o ato concessório do

benefício.

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada

aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se

conforma.

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008152-93.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6317016990 -

MARCOS APARECIDO DOS SANTOS (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

Insurge-se o embargante contra o decreto de improcedência sob alegação de que a sentença apresenta omissão em

relação aos pedidos formulados na inicial.

DECIDO.

Não reconheço a existência de omissão na sentença proferida, sendo certo que a mesma não merece qualquer

reparo, eis que o pedido é claro ao requerer a aplicação do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 à

aposentadoria derivada de auxílio-doença, tese já decidida pólo STF em sede de repercussão geral no RE 583.834.

No mais, o aditamento à inicial somente veio especificar os benefícios objeto da revisão, não havendo alteração do

pedido para aplicação do inciso II do artigo 29 da mesma lei, tal como alegado nos embargos.

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada

aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se

conforma.

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-
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lhes provimento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001654-44.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6317017031 -

IRLETE MARIA FEDERICHI VARONI (SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

Insurge-se o embargante contra a sentença de improcedência do pedido de revisão de seu benefício pelos tetos

constitucionais, sob alagação de que o mesmo teria sido limitado ao teto por ocasião de revisão que majorou o

salário de benefício.

DECIDO.

Não reconheço a existência de contradição na sentença embargada. Conforme constou claramente da

fundamentação, não há nos autos nenhuma prova da alegada limitação ao teto, sendo certo que a planilha de

cálculo mencionada nos embargos não se presta a este fim por tratar-se de documento produzido unilateralmente

pela parte.

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada

aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se

conforma.

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada

subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal. 

Insurge-se o Embargante contra o não acolhimento do pedido inicial, sob o argumento de que a sentença

apresenta obscuridade na fundamentação ao não apreciar todas as teses expostas na inicial.  

DECIDO 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que

todo o pedido veiculado na inicial foi devidamente apreciado e decidido na sentença. Ademais, o julgador

não está obrigado a enfrentar todas as teses jurídicas deduzidas pelas partes, sendo suficiente que preste

fundamentadamente a tutela jurisdicional em relação ao pedido deduzido pelo autor. 

Nesse sentido é o entendimento do E. STF: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO

DA SÚMULA 279/STF. OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF/88. INEXISTÊNCIA. O Tribunal a quo

manteve a sentença que considerou indevida a indenização pleiteada pelo autor. Para se chegar a conclusão

diversa, seria necessário reexaminar os fatos da causa, o que é vedado na esfera do recurso extraordinário,

de acordo com a Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal. Acórdão recorrido que se encontra

devidamente fundamentado, ainda que com sua fundamentação não concorde o ora agravante. O órgão

judicante não é obrigado a se manifestar sobre todas as teses apresentadas pela defesa, bastando que

aponte fundamentadamente as razões de seu convencimento. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, AI-AgR 712670, Relator(a) JOAQUIM BARBOSA, Data do julgamento 05.05.2008). 

 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os

presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do

julgado, reservada aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento

deverá ser manifestado com a interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte

questionar a sentença com a qual não se conforma.  

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença

atacada, nego-lhes provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000558-91.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6317016973 -

CICERO FELECIANO DE SOUZA (SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 
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0002501-46.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6317016972 -

JOSE SAULO CORDEIRO (SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

0001598-11.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6317017030 -

JOSE GERALDO ANDRADE (BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

Insurge-se o embargante contra o decreto de improcedência sob alegação de que a sentença apresenta obscuridade

em relação aos pedidos formulados na inicial.

DECIDO.

Não reconheço a existência de omissão na sentença proferida, sendo certo que a mesma não merece qualquer

reparo, eis que o pedido é claro ao requerer a aplicação do disposto no inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91 à

aposentadoria por invalidez e não ao auxílio-doença, como alegado nos embargos. Portanto a sentença decidiu a

lide nos exatos termos do pedido, não cabendo inová-lo em sede de embargos.

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada

aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se

conforma.

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008016-96.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6317016991 -

NANCI APARECIDA BREDA MELENDES (SP283238 - SERGIO GEROMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

Insurge-se o embargante contra o decreto de improcedência diante da não realização de perícia em todas as

especialidades requeridas na inicial.

Decido.

Não reconheço qualquer irregularidade na sentença atacada, eis que o pedido de realização de perícia na

especialidade ortopedia foi indeferido na decisão proferida em 18/11/2011, com a ressalva de que poderia ser

reapreciado após a entrega do laudo psiquiátrico.

Considerando que a parte não apresentou qualquer manifestação ou impugnação ao laudo entregue em

13/04/2012, tenho como preclusa a matéria veiculada nos embargos de declaração, sendo certo que foi

oportunizado à parte manifestar-se sobre o laudo em até 05 (cinco) dias da data designada para a pauta-extra,

conforme decisão de 18/11/2011.

No mais, verifico ausência de prejuízo ao direito da parte, eis que a improcedência com base no laudo psiquiátrico

não obsta o ingresso de nova ação com fundamento em incapacidade ortopédica, desde que haja requerimento

administrativo com esse fundamento.

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada

aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se

conforma.

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada

subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal. 

A ação foi julgada procedente em consonância com a Súmula Vinculante nº 20 do E. STF. Alega a parte

autora que a sentença foi omissa ao não apreciar todas as teses expostas na contestação, bem como

questiona os períodos de incidência da condenação.  
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DECIDO. 

Não reconheço a existência de omissão na sentença proferida, sendo certo que a mesma não merece

qualquer reparo, eis que os fundamentos legais e fáticos que embasaram a decisão encontram-se

devidamente expostos na fundamentação, não havendo que se falar em omissão pela ausência de

abordagem pontual de todas as teses veiculadas na inicial. 

Nesse sentido é o entendimento do E. STF: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO

DA SÚMULA 279/STF. OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF/88. INEXISTÊNCIA. O Tribunal a quo

manteve a sentença que considerou indevida a indenização pleiteada pelo autor. Para se chegar a conclusão

diversa, seria necessário reexaminar os fatos da causa, o que é vedado na esfera do recurso extraordinário,

de acordo com a Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal. Acórdão recorrido que se encontra

devidamente fundamentado, ainda que com sua fundamentação não concorde o ora agravante. O órgão

judicante não é obrigado a se manifestar sobre todas as teses apresentadas pela defesa, bastando que

aponte fundamentadamente as razões de seu convencimento. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, AI-AgR 712670, Relator(a) JOAQUIM BARBOSA, Data do julgamento 05.05.2008). 

 

No mais, verifico que a matéria questionada pelo embargante é pertinente à fase de execução do julgado,

não apresentando relevância capaz de alterar o mérito do direito reconhecido na sentença. 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os

presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do

julgado, reservada aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento

deverá ser manifestado com a interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte

questionar a sentença com a qual não se conforma.  

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença

atacada, nego-lhes provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000208-06.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6317016989 -

LYDIA FORTUNATO DIAN (SP319958A - TANIA MARIA PRETTI, SP284549 - ANDERSON MACOHIN

SIEGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA KUCHINSKI) 

0008098-30.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6317016984 -

JOAO EVANGELISTA CARDOSO (SP319958A - TANIA MARIA PRETTI, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN SIEGEL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA KUCHINSKI) 

0005725-40.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6317016986 -

SANTA CLEMENTINO PEREIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - PRISCILA KUCHINSKI) 

0000840-32.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6317016987 -

CAROLINE DA SILVA WINKLER (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - PRISCILA KUCHINSKI) 

0000213-28.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6317016988 -

APPARECIDO LIBERATO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP319958A - TANIA MARIA

PRETTI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA KUCHINSKI) 

0008099-15.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6317016983 -

MARTA DOS SANTOS CHAUVIN (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP319958A - TANIA

MARIA PRETTI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA KUCHINSKI) 

0008090-53.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6317016985 -

OSWALDO SCANSANI (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP319958A - TANIA MARIA

PRETTI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA KUCHINSKI) 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada

subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal. 

Alega a parte autora que a sentença foi omissa no que tange à expedição de RPV em separado para

pagamento dos honorários advocatícios contratuais. 

DECIDO. 

Não reconheço a existência de omissão na sentença proferida, sendo certo que a mesma não merece

qualquer reparo, eis que a matéria questionada pelo embargante é pertinente à fase de execução do julgado
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e não guarda relação com o mérito do direito reconhecido na sentença. 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95.  

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença

atacada, nego-lhes provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001851-96.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6317016975 -

DEAN ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0002429-59.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6317016974 -

ELIANA GONCALVES DE SOUSA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002911-07.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317017014 - FLORISVALDO CONCEICAO DOS SANTOS (SP180309 - LILIAN BRAIT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente,

visto que houve a devida intimação da data da realização da perícia.

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação.

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0002802-90.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317017012 - ELISABETE DA SILVA (SP090347 - OSCAR LUIS FERLE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Vistos em sentença.

 

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular desenvolvimento

do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial, nem

justificou eventual impossibilidade de fazê-lo.

 

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que

emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº

2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763).

 

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte

autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0001108-86.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317016808 - BENIVALDO INACIO DA SILVA (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Vistos.

 

Trata-se de ação versando sobre revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição e

a conversão em aposentadoria especial.
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Não obstante não haja indicação no termo de prevenção, verifico a existência dos autos nº 0004248-

70.2008.4.03.6317, em fase recursal, distribuída neste Juizado, em que figuram as mesmas partes, pedido e causa

de pedir.

 

É a síntese. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir (processo nº 0004248-

70.2008.4.03.6317), fica caracterizado o fenômeno da litispendência.

 

Considerando que a parte já exerce seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse processual na

continuidade do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os

pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção

do feito sem análise do mérito.

 

Face ao exposto, configurado o fenômeno da litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento

no art. 267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0006974-12.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6317016131 - ELIZABETH FRIAS MORENO DE ALMEIDA (SP212891 - ANTONIO CARLOS

POSSALE E SILVA) FELIPE MORENO DE ALMEIDA (SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E

SILVA) MAYARA MORENO DE ALMEIDA (SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Conforme o parecer da Contadoria Judicial, considerando as prestações vencidas na data do ajuizamento da

presente demanda, bem assim as doze prestações vincendas, a teor do art. 260, do Código de Processo Civil, o

valor da causa achado supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais.

A parte autora, após ser intimada para se manifestar acerca da renúncia ao montante que supera 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação, informou o interesse em receber o valor total da condenação.

Dessa forma, impositivo o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juízo.

Com efeito, estabelece a Lei nº 10.259/01, em seu art. 3º, caput:

 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

 

Pela leitura do dispositivo, vê-se que a competência é fixada em função do valor que se espera obter, de maneira

direta e indireta, com o atendimento da pretensão.

Referido montante engloba tanto as parcelas vencidas quanto vincendas, fato este que é confirmado pelo § 2º do

dispositivo citado acima, segundo o qual “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”.

Noutros termos, pode-se dizer que a multiplicação das parcelas mensais, para aferição do valor, só tem razão de

ser quando o pleito somente se refere às competências que ainda não venceram.

A contrario sensu, se houver pedido de condenação em atrasados, deverão estes ser considerados, em consonância

com a regra geral contida no caput, sob pena de ser desvirtuada a própria finalidade que determinou a criação dos

Juizados Especiais, qual seja, a de julgar as causas de pequeno valor, com maior celeridade e sem a necessidade

de observância de todas as normas relacionadas às prerrogativas da Fazenda Pública, existentes para que se

preserve o erário. Neste sentido:

 

CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA 

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA

SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI
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10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectiva alçada.

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.

Acórdão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou

competente o Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro

Relator. Votaram com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz,

Paulo Medina, Hélio Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves.

 

Nesse sentido também dispõe recente jurisprudência do TRF da 3ª Região conforme segue:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR

DA CAUSA. COMPETÊNCIA.

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável

quando se postula somente o pagamento de prestações vincendas.

Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da

causa deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil.

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de

mister o processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal.

3. Agravo de instrumento provido.

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 -

RELATOR JUIZ GALVÃO MIRANDA.

 

Por fim, revendo posicionamento anterior deste Juízo, assevero que não cabe a remessa dos autos ao Juízo

competente, face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 295, V, do Código de Processo Civil.

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada

em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003034-05.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317017038 - APARECIDA

CONSOLACAO RODRIGUES (SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP304555 - CECILIA BEATRIZ

VELASCO MALVEZI, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, em virtude da

ausência do perito, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 16/08/2012, às

11:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG,

CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência.

 

Intime-se com urgência

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a decisão anteriormente proferida, sob

pena de extinção. 

 

0002422-67.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317016994 - PAULO

HENRIQUE PEIXOTO BRUNO (SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0003032-35.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317016993 - SERGIO

CAMPOS (SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.
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0003029-17.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317017026 - FRANCISCO

FERNANDES MENDES (SP254285 - FABIO MONTANHINI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA

KUCHINSKI) 

Diante da manifestação da ré, assinalo o prazo suplementar de 5 (cinco) dias para cumprimento da decisão

anteriormente proferida, sem o qual haverá aplicação de multa diária.

No mais, expeça-se RPV dos valores atrasados.

 

0000623-96.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317016977 - JOAQUIM

CARLOS BORIM (SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Reporto-me ao despacho anterior. Caso deseje o recebimento por meio de RPV, deverá a parte autora aditar a

procuração ou juntar aos autos declaração de próprio punho, o que ainda não ocorreu. Assim, assinalo o prazo de

10 (dez) dias para que a parte autora proceda à regularização.

 

0008595-49.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317017017 - GILSON

ATANAZIO DE SOUZA (SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Reporto-me à decisão anteriormente proferida.

Considerando que a procuração anexada aos autos não é expressa no sentido de conferir poderes para "renunciar

ao direito sobre o qual se funda a ação", bem como que inexiste declaração de próprio punho firmada pelo autor,

assinalo o prazo de 10 (dez) dias para regularização.

 

0003090-38.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317017036 - SANDRA

APARECIDA DE OLIVEIRA NOBRIGA (SP263887 - FRANK ADRIANE GONÇALVES DE ASSIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, em virtude da

ausência do perito, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 16/08/2012, às

11:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG,

CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência.

 

Intime-se com urgência

 

0003164-92.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317017051 - LAURINDA DE

SOUZA GIMENES (SP277520 - PEDRO DONIZETTI LAGUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, em virtude da

ausência do perito, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 16/08/2012, às

16:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG,

CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência.

 

Intime-se com urgência

 

0003325-39.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317017027 - JOAQUIM DE

FREITAS TEIXEIRA (SP146570 - MARIA EDNA AGREN DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da apresentação de declaração de próprio punho firmada pelo autor, expeça-se RPV procedendo-se ao

destaque dos honorários contratuais.

 

0003437-42.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317016979 - EURIDICE

VILELA DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Considerando que a mera informação, por parte do patrono, não é suficiente à comprovação de que não foram
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pagos os valores referentes aos honorários contratuais, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento do

despacho anterior, mediante apresentação de declaração de próprio punho pela parte autora.

 

0002765-63.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317016980 - CIZIRA ALVES

MEROTO (SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 28/08/2012, às 9:30h, devendo a parte

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os

documentos médicos que possui.

Designo perícia social no dia 29/08/2012, às 16 horas. A perícia social deverá ser realizada na residência da parte

autora, em até 30 dias da data agendada, mediante prévio contato do Sr. Perito avisando a parte autora.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra.

Intime-se.

 

0002147-21.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317016930 - VANDERLEI

BOBADILHA (SP256256 - PATRICIA VITERI BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Considerando que cabe ao sr. Perito analisar as moléstias que acomentem a parte autora mediante exame

presencial e análise da documentação médica apresentada na propositura da ação, bem como que é facultado ao

autor a anexação de novos documentos médicos posteriormente à realização da perícia, indefiro o requerimento da

parte autora e mantenho a designação da perícia médica.

Intime-se com urgência.

 

0003098-15.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317017035 - CLEIDE

APARECIDA VENDRAMETO RAMELLA (SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, em virtude da

ausência do perito, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 16/08/2012, às

12:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG,

CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência.

 

Intime-se com urgência

 

0003022-88.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317017040 - IZABEL

MARIA DOS SANTOS (SP235738 - ANDRÉ NIETO MOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, em virtude da

ausência do perito, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 16/08/2012, às

14:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG,

CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência.

 

Intime-se com urgência

 

0003001-15.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317017042 - DIRCEIA

PEDRO CLAUDIANO SANTOS (SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, em virtude da

ausência do perito, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 16/08/2012, às

13:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG,

CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência.
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Intime-se com urgência

 

0003002-97.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317017041 - MARIA LUCIA

BARLOFA DE AMORIM (SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, em virtude da

ausência do perito, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 16/08/2012, às

13:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG,

CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência.

 

Intime-se com urgência

 

0002573-33.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317017055 - IRACEMA

GOMES (SP144823 - JULIUS CESAR DE SHCAIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, em virtude da

ausência do perito, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 16/08/2012, às

17:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG,

CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência.

 

Intime-se com urgência

 

0003027-13.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317017039 - EDINA

MIRANDA SILVA (SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO, SP315971 - MARISTELA

MAGRINI CAVALCANTE MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, em virtude da

ausência do perito, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 16/08/2012, às

14:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG,

CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência.

 

Intime-se com urgência

 

0005779-94.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317016982 - MARIA DAS

DORES SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra o v. acórdão efetuando depósito complementar no

valor apurado pela Contadoria do Juízo (R$ 558,36).

 

0003048-86.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317017037 - IRACEMA

FERREIRA DE SOUSA (SP078259 - CICERA SETERVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, em virtude da

ausência do perito, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 16/08/2012, às

15:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG,

CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência.
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Intime-se com urgência

 

0006257-39.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317016981 - ORIDES

VOLPE SERRAIN (SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Considerando a aparente discrepância entre os cálculos elaborados pelo Juízo no ano de 2008 e os apresentados

pela parte autora, bem como que houve pagamento administrativo de valores por parte do INSS, remetam-se os

autos à Contadoria Judicial para verificação.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, em virtude da

ausência do perito, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 16/08/2012,

às 12:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com

foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

 

Intime-se com urgência 

 

0002997-75.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317017043 - RUBENS

PEREIRA DA SILVA (SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0003102-52.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317017034 - LEONICE

MARIA RIBEIRO SOARES (SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA, SP168381 - RUSLAN

BARCHECHEN CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

0003160-55.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317017052 - GENILSON

CAVALCANTI DA SILVA (SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO, SP120391 - REGINA

RIBEIRO DE SOUSA CRUZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, em virtude da

ausência do perito, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 16/08/2012, às

16:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG,

CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência.

 

Intime-se com urgência

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0008543-87.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317016971 - GENI

DOMINGOS DE ARAUJO (SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Dê-se ciência às partes do parecer da contadoria.

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, proceda-se à execução do acórdão, nos termos dos cálculos

judiciais. Oficie-se ao INSS para ciência e cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se ofício

requisitório para pagamento dos atrasados, consoante parecer da contadoria - 06.12.doc.

 

0003548-55.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317017028 - MARY ANGELIS

LOPES DOS SANTOS (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) HIAGO PETERSON QUINTINO DOS
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SANTOS (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Vistos.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Tendo em vista a declaração de residência de terceiro, intime-se a parte autora para: a) apresentar declaração do

proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que reside no endereço

fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado para confirmar

que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) apresentar

outro documento hábil, em seu nome, à comprovação de residência.

 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

0003333-79.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317017022 - RAFAEL ALVES

BASILIO (SP212361 - VIVIANE REGINA DE ALMEIDA, SP229712 - VANESSA DE SOUZA CORREA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos

os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia.

Considerando o erro material quanto ao nome da parte autora, retifico a decisão proferida em 20/07/2012 para que

passe a constar "RAFAEL ALVES BASILIO, NB 94/117.868.917-1 e NB 42/111.789.258-9...".

No mais, providencie a Secretaria o cumprimento da decisão anterior, oficiando ao INSS para apresentação dos

PAs da parte autora.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual

pleiteia benefício assistencial de amparo ao idoso. 

 

É o breve relato. Decido. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização da perícia social, por este Juizado

Especial, para aferir a hipossuficiência econômica da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem
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sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do

princípio da isonomia. 

 

Intime-se. 

 

0003535-56.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317016957 - SERGIO

MORETTI (SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO

FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES) 

0003526-94.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317016960 - JULINHA

PEREIRA DA SILVA (SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE

RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

0003556-32.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317017019 - BENEDITO

RODRIGUES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade e, subsidiariamente, benefício assistencial ao deficiente.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Designo perícia médica, com especialista em clínica geral, a realizar-se no dia 04.09.12, às 14h30min, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os

documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra.

 

Sem prejuízo, apresente a autora cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo de benefício
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assistencial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial nesse ponto.

 

Cumprida a determinação venham os autos conclusos para designação de perícia social.

 

Intime-se.

 

0003547-70.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317017025 - JOSE CARLOS

MIRANDA PORTO (SP178595 - INGRID PEREIRA BASSETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Nomeio assistente técnico da parte autora, conforme requerido, o Dr. José Erivalder Guimarães Oliveira, CRM

34.697, que deverá comparecer na perícia médica independente de intimação pessoal.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual

pleiteia a revisão de seu benefício. 

 

É o breve relato. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento

final não acarretará perigo de dano. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem
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sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

 

Intime-se. 

 

0003520-87.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317016962 - JOSE

APARECIDO GRANCIERO (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0003532-04.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317016964 - OSNI NETO DAS

NEVES (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0003527-79.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317016961 - OLGA BERALDO

DA SILVA MARTINHO (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0003519-05.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317016965 - DAUDE DE LIMA

(SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

0003545-03.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317017023 - ELISEU LOPES

(SP265979 - CARINA DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 28.08.12, às 11h30min, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os

documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra.
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Intime-se.

 

0003285-23.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317016966 - ARLETE IRUELA

LOURENCO (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Proceda a Secretaria à alteração do nome da parte autora para que passe a constar Arlete Lourenço Lunardi, haja

vista ser este o cadastrado perante a Receita Federal.

No mais, aguarde-se a perícia agendada.

 

0000902-72.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317016968 - JOSE CARLOS

DE OLIVEIRA (SP099858 - WILSON MIGUEL) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI GARDINO)

O autor foi intimado da sentença no dia 30/05/2012.

Protocolizou Embargos de Declaração em 04/06/2012.

Foi intimado da sentença de Embargos no dia 04/07/2012.

Protocolizou recurso de sentença no dia 13/07/2012.

Diante do disposto no art. 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias,

deixo de receber o recurso de sentença interposto pelo autor, eis que intempestivo.

Prossiga-se com o processamento do recurso interposto pelo réu, intimando-se o autor para oferecimento de

resposta escrita (contrarrazões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95.

 

0001837-54.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317016978 - JOSE GRIGORIO

FERREIRA FILHO (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Dê-se ciência às partes do parecer da contadoria.

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, proceda-se à execução do acórdão nos termos dos cálculos

judiciais. Oficie-se ao INSS para ciência e cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se ofício

requisitório para pagamento dos atrasados, consoante parecer da contadoria - 06-12.doc.

 

0003506-06.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317017013 - LIBERIO ARRIEL

DE CARVALHO (SP226324 - GUSTAVO DIAS PAZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI

GARDINO)

Liberio Arriel de Carvalho ajuizou ação contra a União Federal pedindo a condenação da Ré a efetuar novo

cálculo do imposto de renda sobre as parcelas do benefício pagas em atraso, com base em incidência mês a mês ou

requer seja efetuado novo cálculo do imposto sobre o valor correto dos rendimentos percebidos pelo Autor no ano

de 2007.

 

Alega o autor que no ano 2002 o autor pleiteou revisão de seu benefício previdenciário por meio da Ação Judicial

n.º 0013801-45.2002.4.03.6126. Distribuída perante a 2ª Vara Federal de Subseção Judiciária de Santo André, a

ação foi julgada procedente, gerando ao autor um crédito de R$ 62.086,71, pago em março de 2007.

 

Contudo, recebeu o Termo de Intimação Fiscal n.º 2008/415750471058835, razão pela qual se dirigiu à Delegacia

da Receita Federal e apresentou documentos comprovando que se tratava de valores acumulados recebidos

judicialmente.

 

No entanto, ainda assim, o órgão fiscalizador deu prosseguimento à cobrança por ter havido omissão de

rendimentos tributáveis, ensejando Notificação Fiscal de Lançamento de Débito no valor total de R$ 9.441,58,

correspondente a Imposto de Renda Suplementar, juros e multa de mora, com vencimento em 31/06/2012.

 

Em sede cautelar, requer a suspensão da exigência do pagamento do imposto de renda, bem como seja a ré

impedida de inscrever seu nome no CADIN ou em dívida ativa até o provimento jurisdicional definitivo.

 

Juntou documentos.

 

É o breve relato. Decido.
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Compulsando os documentos carreados aos autos, em provimento preliminar, entrevejo não assistir razão ao autor.

 

É que de fls. 29/36 (pet.provas) extrai-se que o autor está sendo demandado a título de imposto suplementar por

não ter declarado os valores recebidos a título de rendimentos acumulados, decorrentes de ação judicial. Na

verdade, o Fisco aponta que o autor declarou R$ 7.997,90 quando omitiu R$ 44.019,48 (fls. 36).

 

E o rendimento recebido acumuladamente não é isento de tributação. Logo, em um primeiro momento, nota-se

que houve equívoco do autor no preenchimento da declaração, tomando como rendimento não tributável aquilo

que, no ponto, é tributável.

 

Ainda, no trato tributário, salvo hipóteses excepcionais, tem-se presumido veraz o ato do Fisco ao exigir a exação,

podendo o contribuinte elidir a exigência mediante depósito (Súmula 2 TRF-3), enquanto em discussão judicial a

tributação.

 

No mais, destaco que a exigência de retenção de 3% quando do pagamento, a título de IR, encontra arrimo na Lei

10.833/03, não havendo motivo para liberação do mesmo, já que o contribuinte pode, em tempo oportuno, efetivar

o acerto de eventual diferença.

 

Do exposto, por ora, INDEFIRO a medida postulada.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Cite-se. Int.

 

0003423-87.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317017033 - CONDOMINIO

RES. IRINEU EVANGELISTA DE SOUZA (SP278711 - BLANCA PERES MENDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

0003401-29.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317016970 - EURIDES DE

OLIVEIRA GASPARETTI (SP109932 - ROSANA APARECIDA FIRMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo

um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob

pena de extinção do processo. 

 

0005664-59.2011.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317017058 - DANIEL

BARBOSA (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Diante da análise dos autos virtuais, verifico que o número do processo encontrado no termo de prevenção é o do

originário deste processo, devido à redistribuição da Vara Federal. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores

atos.

 

0002969-44.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317017024 - CLEBER DE

SOUSA KORT KAMP (SP086599 - GLAUCIA SUDATTI, SP299700 - NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante das alegações da Autarquia Ré na petição retro, determino, excepcionalmente, a remessa dos autos à

Contadoria Judicial para elaboração de parecer.

 Após, dê vista às partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

 Decorrido o prazo supra e caso o valor das parcelas vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a

parte autora manifestar-se também acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório.

 Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia expedir o ofício requisitório no

caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo

sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo

100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF).

 

0005503-29.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317016976 - DARCI

DOMINGOS DE CAMARGO JUNIOR (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Dê-se ciência às partes do parecer da contadoria.

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, proceda-se à execução do acórdão nos termos dos cálculos

judiciais e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, consoante parecer da contadoria -

06.12.doc.

 

0003537-26.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317017059 - LEONI LEMES

(SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO

FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

0003336-34.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317016969 - CLAUDIO JORGE

DA SILVEIRA (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 O processo nº 00033277220124036317, indicado no termo de prevenção, foi distribuído em duplicidade com o

presente feito, tendo este Juízo determinado sua baixa definitiva. Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada.

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 Intime-se o autor para apresentar, em dez dias, cópia legível de sua CNH. 

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0001153-90.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317016941 -

MARIA ADOZINDA GALLINO (SP275628 - ANDRE FANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 24.09.2012, dispensada a presença das partes. Int.

 

0001175-51.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317016934 -

MARIA ALVES DE LIMA (SP166985 - ERICA FONTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Redesigno a pauta-extra para o dia 27/09/2012, dispensada a presença das partes. Int.

 

0001170-29.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317016936 -

ONILDA SALARO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Redesigno a pauta-extra para o dia 21/09/2012, dispensado o comparecimento das partes.

 

0001133-02.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317016879 -

WANIA APARECIDA GOMES (SP296124 - BIANCA APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Vistos.

Oficie-se ao INSS para apresentar o processo administrativo do benefício da parte autora, WANIA APARECIDA

GOMES, NB 42/150.212.570-3, contendo a contagem do tempo de contribuição que embasou o deferimento do

benefício. Prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão e responsabilização da

autoridade administrativa.

No mesmo prazo, faculto à parte autora a apresentação do referido documento.

Redesigno a pauta extra para o dia 26.09.2012, dispensada a presença das partes. Int.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 27/07/2012

 

UNIDADE: FRANCA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002832-25.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DONIZETI DE PAULA SILVA

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/08/2012 17:00 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002833-10.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REINALDO BELARMINO DE CARVALHO

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/08/2012 16:30 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002834-92.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILDA MOREIRA LANCE

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/08/2012 16:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002835-77.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: LUCIA HELENA LUCAS GUIMARAES

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/08/2012 12:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002836-62.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIME GONCALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 03/08/2012 10:40:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 13/08/2012 12:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, 543 - CIDADE

NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002837-47.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMELIA MARIA GONCALVES

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/09/2012 17:00 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002838-32.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE FERNANDES

ADVOGADO: SP056182-JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/08/2012 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002841-84.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002843-54.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILTON GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP025643-CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002844-39.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GIL PEREIRA RAMOS NETO

ADVOGADO: AC001354-WALDIR VASCUNHANA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002845-24.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZIDORA FERREIRA

ADVOGADO: SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002846-09.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAZARO DONIZETE FRANCISCO

ADVOGADO: SP209394-TAMARA RITA SERVILHA DONADELI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002848-76.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: THAIS CARLA BRAGA PAVANI

ADVOGADO: SP263478-NAIARA DE SOUSA GABRIEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/08/2012 11:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002849-61.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CAMILA MARGARIDA DE AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP214848-MARCELO NORONHA MARIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002850-46.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZILDETE MARIA DIAS

ADVOGADO: SP221238-KARINA DE CAMPOS NORONHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 03/08/2012 11:45:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 15/08/2012 11:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, 543 - CIDADE

NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 15

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 
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EXPEDIENTE Nº 2012/6318000125 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Manifeste-se a parte autora, em alegações finais, no prazo de 10(dez) dias.Ato Ordinátório expedido

conforme Portaria 22/2011 da Presidência do JEF/Franca 

 

0000967-64.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002490 - OSMARIA DE PAULA (SP225341

- ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO)

0002327-34.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002561 - BENEDITO BORGES DOS

SANTOS (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO)

0000719-98.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002485 - JOSE JERONIMO INACIO

(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP251090 - POLIANA LIMONTA GARCIA)

0005020-59.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002580 - MILLER FERNANDO JULIO DA

SILVA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP134546

- ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA)

0001745-34.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002521 - MARIA APARECIDA INACIO

(SP124211 - CELINA CELIA ALBINO)

0000956-35.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002488 - ALTINO DA SILVA (SP084517 -

MARISETI APARECIDA ALVES)

0001811-14.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002526 - FERNANDO ISMAEL MENDES

(SP233462 - JOAO NASSER NETO)

0001699-79.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002513 - SANDRA REGINA DE SOUSA

SANTIAGO (SP279879 - ADRIANA COSTA GONÇALVES)

0002045-93.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002550 - PEDRO MORETTO NETTO

(SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP301169 -

NARA TASSIANE DE PAULA, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA)

0003501-15.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002575 - JOSE EURIPEDES DA SILVA

(SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU)

0003034-36.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002566 - JOAO BOSCO DA SILVA

CANDIDO (COM REPRESENTANTE) (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP248061 -

CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO

FAGGIONI BACHUR)

0001899-52.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002546 - JOSE VINICIO TEIXEIRA

(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0001888-23.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002544 - ANA LIVIA FERNANDES SILVA

ARAUJO (COM REPRESENTANTE) (SP307006 - WISNER RODRIGO CUNHA, SP288426 - SANDRO VAZ,

SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES)

0001854-48.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002538 - MARLI DA GRACA GARCIA

(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0001431-88.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002502 - MARIA BARBOSA DE MELO

(SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI)

0002412-20.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002562 - OSCAR DE OLIVEIRA (SP194657

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0001450-30.2012.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002503 - ROGILSON MORGAN

BERTELLI (SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA, SP159992 - WELTON JOSÉ GERON, SP184848 -

ROGÉRIO ALVES RODRIGUES)

0000960-72.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002489 - NANCY APARECIDA CANDIDO

(SP142904 - JOAQUIM GARCIA BUENO)

0000978-93.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002491 - LUCIMAR FERREIRA DE

FREITAS (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA)

0001775-69.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002525 - TIM BARBOSA (SP193368 -

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE)

0001614-59.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002510 - JOAQUIM DE SOUSA E SILVA

(SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA)

0001751-41.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002522 - DOMINGAS APARECIDA DE

SOUZA (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO)

0001532-28.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002506 - NIVALDO ROSA (SP233462 -
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JOAO NASSER NETO)

0001137-36.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002496 - BEATRIZ VITORIA DE

OLIVEIRA FREITAS (COM REPRESENTANTE) (SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI,

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI)

0001729-80.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002519 - LUZIA FERREIRA FARIAS

(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0003029-14.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002565 - FRANCISCO DOS SANTOS

SILVA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE)

0001861-40.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002541 - JOAO ANESIO DA SILVA

(SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP134546 -

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA)

0001874-39.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002543 - MARIA DOS ANJOS ADOLFO

DO NASCIMENTO (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS

NORONHA)

0003446-64.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002574 - CARLOS MELETTE JUNIOR

(SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO)

0001734-05.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002520 - CLEOMAR RODRIGUES

(SP229667 - RAFAEL BERALDO DE SOUZA, SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO)

0001533-13.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002507 - VERA LUCIA DA SILVA

(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON)

0001077-63.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002494 - MARIA ANTONIA DE SOUSA

SILVA (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP251090 - POLIANA LIMONTA GARCIA)

0001709-89.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002516 - NEUZA FLORIANO DA SILVA

(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON)

0000543-22.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002480 - RAQUEL RENATA BORGES

BUENO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0003266-82.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002570 - MANOEL MESSIAS DE

OLIVEIRA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0003102-83.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002567 - JOSE JACINTO (SP061447 -

CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP298036 - HELOISA GABRIELA MARTINS TEIXEIRA VAZ)

0001098-39.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002495 - ADRIANA KELLY MIGUEL DA

SILVA (SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL)

0001371-18.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002500 - CARLOS GONCALVES DA

SILVA (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA)

0001835-42.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002530 - IVONETE DA SILVA FERREIRA

(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0003199-20.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002568 - MARLENE DECEA PEDROSA

(SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP248061 -

CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP288124 - AMANDA

CAROLINE MANTOVANI, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA

LOURENCO FRANCO)

0001834-57.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002529 - ANITA ANTONIA DE JESUS

(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0003369-55.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002572 - ALBERTO BANHARELLI

(SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU)

0001707-56.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002515 - JOSE PAULO PIMENTA

(SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 -

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS)

0001827-65.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002528 - GUILHERME GUSMAN

ESCOBAR BUENO (COM REPRESENTANTE) (SP190248 - KÁTIA GISLAINE PENHA FERNANDES,

SP272580 - ALYNE APARECIDA COSTA CORAL)

0001927-20.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002548 - VERA LUCIA DE SOUZA

(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0001849-26.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002535 - MARIA HELENA DE ANDRADE

NASCIMENTO (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0001381-62.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002501 - DIOLINDA MARIA DOS

SANTOS REIS (SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR)

0001841-49.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002533 - HELIO DA SILVA (SP175030 -

JULLYO CEZZAR DE SOUZA)

0003367-85.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002571 - GILSON JOSE DE SOUZA
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(SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU)

0003265-63.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002569 - SEBASTIANA PRISCA VIANA

(SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU)

0002159-32.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002558 - JOSE CARLOS DOS REIS

(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0001839-79.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002532 - MARIA APARECIDA ROMAO

(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0000174-28.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002473 - LYNEKER GYOVANE

ANDRADE (COM REPRESENTANTE) (SP197150 - PAULO CELSO BERARDO)

0000569-20.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6318002481 - JOAO CARDOSO DA SILVA

(SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO)

0001008-65.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002492 - OLINDA ROSA DE OLIVEIRA

(SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA)

0000530-23.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002479 - JAEL ELOISA SILVA SANTOS

(SP322900 - SAULO REGIS LOURENCO LOMBARDI)

0001530-58.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002505 - ALBERTO IGINIO LEAL

(SP224951 - LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM, SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES)

0000466-13.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002477 - SERGIO RONCOLATO

(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA)

0001862-25.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002542 - LUCIA HELENA FERREIRA DE

OLIVEIRA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA,

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI)

0002085-45.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002555 - J R TELES JUNIOR ME

(SP251294 - HENRIQUE GONÇALVES MENDONÇA)

0001851-93.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002536 - MADALENA BATISTA DOS

REIS (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0001762-70.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002524 - CICERO SIMPLICIO DA SILVA

(SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS)

0000745-96.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002486 - MARIA APARECIDA BARROS

TAVARES (SP175601 - ANGELICA PIRES MARTORI) LUCAS MATHEUS BARROS PIMENTA (COM

REPRESENTANTE) (SP175601 - ANGELICA PIRES MARTORI) ANA JULIA DE BARROS PIMENTA

(COM REPRESENTANTE) (SP175601 - ANGELICA PIRES MARTORI)

0000111-03.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002472 - MARIA APARECIDA FERREIRA

CAVALCANTE DA COSTA (SP058625 - JOSE FERREIRA DAS NEVES)

0000175-13.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002474 - LUIZ ANTONIO DA CUNHA

(SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO)

0001859-70.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002539 - AMANDA RODRIGUES

GONCALVES DA SILVA (COM REPRESENTANTE) (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA)

0001341-80.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002499 - EDIVAR CORTEZ (SP111059 -

LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA)

0001631-95.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002511 - EURIPEDES GONCALVES

(SP274650 - LARISSA MAZZA NASCIMENTO)

0001759-18.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002523 - NADIA PACHECO ALVES

PEREIRA (SP306862 - LUCAS MORAES BREDA)

0000715-61.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002484 - DALVA BALBINO DOS SANTOS

(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0000011-48.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002471 - MILDES ALVES DA SILVA

(SP258213 - MANUEL MUNHOZ CALEIRO)

0000503-40.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002478 - NELZITA APARECIDA DA

SILVA (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO)

0003534-05.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002576 - FLAVIANA BRAGA BARBOSA

RIBEIRO (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO)

0002201-81.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002560 - APARECIDA LOBATO

(SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA, SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI)

0002020-80.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002549 - MARIA APARECIDA MALTA

PEREIRA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO)

0001692-53.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002512 - LUZIA PIRES (SP061447 -

CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP298036 - HELOISA GABRIELA MARTINS TEIXEIRA VAZ)

0001715-96.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002517 - ULISSES MOURA DE CASTRO

(SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA)
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0002057-10.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002552 - MAURICIO DE SOUZA

MARQUES (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS

NORONHA)

0002073-61.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002554 - FRANCISCA DE ASSIS DOS

SANTOS (SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO, SP061363 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA,

SP288251 - GUILHERME HENRIQUE PEIXOTO MOREIRA)

0002070-09.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002553 - ALZIRO DONIZETE

BANHARELI (SP305452 - JOSIANA PAULA BORGES)

0000849-88.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002487 - CARLOS ANTONIO DA SILVA

(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0003724-65.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002578 - GERACINA HARIA PIMENTA

PERES (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0001843-19.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002534 - MARIA SEBASTIANA

MACHADO (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE

PORTO)

0002135-04.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002556 - DOMINGOS DORIGON

(SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA)

0001853-63.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002537 - SIMONE FLAUSINO LOPES

RIBEIRO (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0001707-22.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002514 - CECILIA RODRIGUES PEGO

(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON)

0000675-79.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002482 - ADEMIR BORGES DE

OLIVEIRA (SP210520 - REGINALDO CARVALHO DA SILVA, MG134025 - ADAUTO FERNANDO

CASANOVA)

0001610-22.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002509 - DIRCE APARECIDA RAMOS

SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0001514-41.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002504 - CARMEN SILVIA DE MELO

(SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 -

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI)

0000305-03.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002475 - EDNA APARECIDA DA SILVA

(SP307006 - WISNER RODRIGO CUNHA, SP288426 - SANDRO VAZ)

0001723-73.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002518 - NEUSA DA SILVA ALEGRETI

(SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE)

0002736-44.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002564 - VANESSA BEATRIZ FONSECA

SANDOVAL (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS,

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS)

0002199-14.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002559 - CALIMERIO ANGELO MAIA

(SP159992 - WELTON JOSÉ GERON, SP184848 - ROGÉRIO ALVES RODRIGUES, SP211777 - GERSON

LUIZ ALVES, SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA)

0001314-97.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002498 - FABIO CAMILO (SP189429 -

SANDRA MARA DOMINGOS, SP194643 - GIOVANA ROGÉRIO)

0001604-15.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002508 - FABRICIO JOSE DA SILVA

(SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA)

0002051-03.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002551 - VEREDIANO FRANCISCO

ALVES (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS, SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES

FREITAS)

0002450-32.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002563 - MARIA DA SILVA GABRIEL

(SP201395 - GEORGE HAMILTON MARTINS CORRÊA)

0003397-23.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002573 - JERONIMA MARIA DE

OLIVEIRA ACOSTA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS

VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP288124 - AMANDA CAROLINE

MANTOVANI)

0000708-69.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002483 - JOSE LUIZ RANDI (SP127051 -

PAULO SERGIO DE FREITAS STRADIOTTI)

0001028-22.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002493 - JUSCELINO TEIXEIRA DA

CUNHA (SP288426 - SANDRO VAZ, SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES, SP307006 - WISNER

RODRIGO CUNHA)

0001166-86.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002497 - VITORIA MACHADO DE JESUS

(COM REPRESENTANTE) (SP251703 - WILLIAM ANTONIO DA SILVA)

0002152-40.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002557 - MARISA HELENA DA
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SILVEIRA CARILO (SP230381 - MARINA SILVEIRA CARILO)

0001836-27.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002531 - ANA MARIA APOLINARIO

FELIZARDO (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0000334-53.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002476 - OLGA LOPES DE PAULA

(SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO)

0003632-87.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002577 - EURIPEDES TEOFILO DA

SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0001921-13.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002547 - IZABEL AGUILA MARTINS

PRIETO (SP159992 - WELTON JOSÉ GERON, SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA, SP184848 -

ROGÉRIO ALVES RODRIGUES, SP211777 - GERSON LUIZ ALVES)

0001892-60.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002545 - CARLOS VICENTE LEMES DA

SILVA (SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE)

0001860-55.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002540 - MARIA DAS GRACAS

NICOLAU SILVA (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA)

0001822-43.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002527 - MARIA DAS DORES

GONCALVES DOS SANTOS (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP248061 - CAROLINE RICCO

ALVES REIS, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS

VIEIRA)

0005499-52.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002581 - GEORGINA RAMOS DA

CONCEICAO (SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA)

0003871-91.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6318002579 - APARECIDO PIRES COSTA

(SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001548-79.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012031 - REINALDO ARI MORENO (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Homologo o acordo firmado entre o autor REINALDO ARI MORENO e o Instituto Nacional do Seguro Social,

nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em

01.02.2012, DIP em 01.06.2012, RMIe RMA no valor de R$ 709,34 (SETECENTOS E NOVE REAISE TRINTA

E QUATRO CENTAVOS) e atrasados no importe de R$ 2.272,54 (DOIS MIL DUZENTOS E SETENTA E

DOIS REAISE CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS).

O benefício deverá ser implantado no prazo de 30(trinta) dias e não deverá ser suspenso antes de nova avaliação

da parte autora em perícia do INSS onde fique constatada a sua capacidade para o trabalho.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001591-16.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012034 - SERGIO AUGUSTO MACHADO (SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

Homologo o acordo firmado entre o autor SÉRGIO AUGUSTO MACHADO e o Instituto Nacional do Seguro

Social, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em

28.10.2011, DIP em 01.07.2012, RMI no valor de R$ 1.045,72 (UM MIL QUARENTA E CINCO REAISE

SETENTA E DOIS CENTAVOS), RMA no valor de R$ 1.060,46 (UM MIL SESSENTAREAISE QUARENTA

E SEIS CENTAVOS) e atrasados no importe de R$ 7.155,56 (SETE MILCENTO E CINQüENTA E CINCO

REAISE CINQüENTA E SEIS CENTAVOS).

O benefício deverá ser implantado no prazo de 30(trinta) dias e não deverá ser suspenso antes de nova avaliação

da parte autora em perícia do INSS onde fique constatada a sua capacidade para o trabalho.
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Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000615-09.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012027 - MAURICIO JULIO (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 -

MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Homologo o acordo firmado entre o autor MAURÍCIO JÚLIO e o Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos

do art. 269, inciso III, do CPC.

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em

15.03.2012, DIP em 01.06.2012, RMI e RMA no valor de R$ 851,47 (OITOCENTOS E CINQüENTA E UM

REAISE QUARENTA E SETE CENTAVOS) e atrasados no importe de R$ 2.145,84 (DOIS MILCENTO E

QUARENTA E CINCO REAISE OITENTA E QUATRO CENTAVOS).

O benefício deverá ser implantado no prazo de 20 (vinte) dias e não deverá ser suspenso antes de nova avaliação

da parte autora em perícia do INSS onde fique constatada a sua capacidade para o trabalho.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001710-74.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012029 - ANTONIO CARLOS RANGEL (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

Homologo o acordo firmado entre o autor ANTÔNIO CARLOS RANGEL e o Instituto Nacional do Seguro

Social, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Auxílio-doença, com DIB em 08.03.2012, DIP em

01.07.2012, RMI e RMA no valor de R$ 853,59 (OITOCENTOS E CINQüENTA E TRêS REAISE CINQüENTA

E NOVE CENTAVOS) e atrasados no importe de R$ 2.573,85 (DOIS MIL QUINHENTOS E SETENTA E TRêS

REAISE OITENTA E CINCO CENTAVOS).

O benefício deverá ser implantado no prazo de 30 (trinta) dias e não deverá ser suspenso antes de nova avaliação

da parte autora em perícia do INSS- que poderá ser realizada a partir de 31.01.2013- onde fique constatada a sua

capacidade para o trabalho.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001575-62.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012032 - JOSE EUSTAQUIO DA SILVA (SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 -

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Homologo o acordo firmado entre o autor JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA e o Instituto Nacional do Seguro

Social, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em

17.01.2012, DIP em 01.07.2012, RMIe RMA no valor de R$ 956,42 (NOVECENTOS E CINQüENTA E SEIS

REAISE QUARENTA E DOIS CENTAVOS) e atrasados no importe de R$ 4.261,02 (QUATRO MIL

DUZENTOS E SESSENTA E UM REAISE DOIS CENTAVOS).

O benefício deverá ser implantado no prazo de 30(trinta) dias e não deverá ser suspenso antes de nova avaliação

da parte autora em perícia do INSS onde fique constatada a sua capacidade para o trabalho.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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0000028-84.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012025 - PAULO APARECIDO PINTO (SP231981 - MATHEUS SILVESTRE VERISSIMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

Homologo o acordo firmado entre o autor PAULO APARECIDO PINTO e o Instituto Nacional do Seguro Social,

nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Auxílio-doença, com DIB em 19.08.2011, DIP em

01.06.2012, RMI no valor de R$ 645,20 (SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAISE

VINTECENTAVOS),RMA no valor de R$ 659,97 (SEISCENTOS E CINQüENTA E NOVE REAISE

NOVENTA E SETE CENTAVOS) e atrasados no importe de R$ 5.015,19 (CINCO MIL QUINZE REAISE

DEZENOVE CENTAVOS).

O benefício deverá ser implantado no prazo de 20 (vinte) dias e não deverá ser suspenso antes de nova avaliação

da parte autora em perícia do INSS- que poderá se realizada a partir de 30.06.2013- onde fique constatada a sua

capacidade para o trabalho.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001546-12.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012030 - JOSEFINA FERNANDES DE SOUZA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Homologo o acordo firmado entre a autora JOSEFINA FERNANDES DE SOUZA e o Instituto Nacional do

Seguro Social, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Auxílio-doença, com DIB em 30.06.2011, DIP em

01.06.2012, RMI no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), RMA no valor de R$ 622,00

(seiscentos e vinte e dois reais) e atrasados no importe de R$ 5.357,03 (CINCO MIL TREZENTOS E

CINQüENTA E SETE REAISE TRêS CENTAVOS).

O benefício deverá ser implantado no prazo de 30(trinta) dias e não deverá ser suspenso antes de nova avaliação

da parte autora em perícia do INSS- que poderá ser realizada a partir de 30.06.2013- onde fique constatada a sua

capacidade para o trabalho.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000358-81.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012026 - ROSA MARIA LEMES (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

Homologo o acordo firmado entre a autora ROSA MARIA LEMES e o Instituto Nacional do Seguro Social, nos

termos do art. 269, inciso III, do CPC.

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Auxílio-doença, com DIB em 09.10.2011, DIP em

01.06.2012, RMI no valor de R$ 1.156,31 (UM MILCENTO E CINQüENTA E SEIS REAISE TRINTA E UM

CENTAVOS),RMA no valor de R$ 1.172,61 (UM MILCENTO E SETENTA E DOIS REAISE SESSENTA E

UM CENTAVOS) e atrasados no importe de R$ 7.468,29 (SETE MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E

OITO REAISE VINTE E NOVE CENTAVOS).

O benefício deverá ser implantado no prazo de 20 (vinte) dias e não deverá ser suspenso antes de nova avaliação

da parte autora em perícia do INSS- que poderá se realizada a partir de 28.02.2013- onde fique constatada a sua

capacidade para o trabalho.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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0001585-09.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012035 - MATEUS MARCOLINO RIBEIRO (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO,

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Homologo o acordo firmado entre o autor MATEUS MARCOLINO RIBEIRO e o Instituto Nacional do Seguro

Social, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Auxílio-doença, com DIB em 01.04.2012, DIP em

01.07.2012, RMI e RMA no valor de R$ 820,54 (OITOCENTOS E VINTEREAISE CINQüENTA E QUATRO

CENTAVOS) e atrasados no importe de R$ 2.227,41 (DOIS MIL DUZENTOS E VINTE E SETE REAISE

QUARENTA E UM CENTAVOS).

O benefício deverá ser implantado no prazo de 30(trinta) dias e não deverá ser suspenso antes de nova avaliação

da parte autora em perícia do INSS onde fique constatada a sua capacidade para o trabalho.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001748-86.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012028 - VERONICE ALVES DE SOUZA (SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO,

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 -

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Homologo o acordo firmado entre a autora VERONICE ALVES DE SOUZA e o Instituto Nacional do Seguro

Social, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em

07.02.2011, DIP em 01.07.2012, RMI e RMA no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) e

atrasados no importe de R$ 2.390,62 (DOIS MIL TREZENTOS E NOVENTAREAISE SESSENTA E DOIS

CENTAVOS).

O benefício deverá ser implantado no prazo de 30 (trinta) dias e não deverá ser suspenso antes de nova avaliação

da parte autora em perícia do INSS onde fique constatada a sua capacidade para o trabalho.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001578-17.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012033 - DONIZETE DA SILVA (SP258125 - FERNANDA APARECIDA SENE PIOLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

Homologo o acordo firmado entre o autor DONIZETE DA SILVA e o Instituto Nacional do Seguro Social, nos

termos do art. 269, inciso III, do CPC.

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Auxílio-doença, com DIB em 17.12.2011, DIP em

01.07.2012, RMI no valor de R$ 958,02 (NOVECENTOS E CINQüENTA E OITO REAISE DOIS

CENTAVOS), RMA no valor de R$ 962,90 (NOVECENTOS E SESSENTA E DOIS REAISE

NOVENTACENTAVOS) e atrasados no importe de R$ 4.986,47 (QUATRO MIL NOVECENTOS E OITENTA

E SEIS REAISE QUARENTA E SETE CENTAVOS).

O benefício deverá ser implantado no prazo de 30(trinta) dias e não deverá ser suspenso antes de nova avaliação

da parte autora em perícia do INSS- que poderá ser realizada a partir de 31.01.2013- onde fique constatada a sua

capacidade para o trabalho.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002683-63.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6318011759 - OLANIR SEVERIANO SANDY (SP245463 - HERICA FERNANDA SEVERIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido autoral.

Concedo à parte autora a Justiça Gratuita.(Lei n. 1.060/50).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

0004009-58.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012040 - DIVINA MAIA FERREIRA BARBOSA (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO

GARCIA, SP243405 - CARLA ANDREA PEREIRA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido autoral.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido autoral. 

 Concedo à parte autora a Justiça Gratuita.(Lei n. 1.060/50). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.  

 

0005062-11.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012135 - GENI DE BARROS FREITAS (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE

ANDRADE, SP223590 - VANESSA GUILHERME BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES) CAROLINE VITORIA

DUZZI DE FREITAS (COM REPRESENTANTE) (SP166964 - ANA LUÍSA FACURY)

0005129-73.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012134 - MARILANI PEREIRA VIVEIROS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido autoral. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.  

 

0003667-47.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012041 - ROSA MARIA RODRIGUES (SP185654 - ISIS DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0000692-18.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012007 - MARIA APARECIDA CASSEMIRO RIBEIRO (SP221238 - KARINA DE CAMPOS
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NORONHA, SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0003505-52.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012045 - MARIA DE JESUS MACHADO GUINATI (SP061447 - CARLOS ALBERTO

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora

o benefício assistencial de prestação continuada ao qual se refere o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no valor mensal

de 1 (um) salário mínimo, bem como a pagar as parcelas devidas entre a data em que a autora completou 65 anos -

17.05.2012 - e a data da efetiva implantação, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora

previstos na Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas

no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e

compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

 Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

 Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

 Cito, para fins de maior elucidação da questão, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O

absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou

não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito

embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode

tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria,

como a que se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar

por um caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

 Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Oficie-se o chefe da agência competente.

 Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

 Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     1035/1206



0002729-52.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318009218 - LAZARA MARIA FLAVIO DE PAULA (SP159992 - WELTON JOSÉ GERON, SP160055

- MARCOS ANTÔNIO FERREIRA, SP211777 - GERSON LUIZ ALVES, SP184848 - ROGÉRIO ALVES

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor da demandante, desde o dia 18/10/2011 (data da citação);

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 18/10/2011 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

Deixo consignado que o benefício deverá ser mantido pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias. Após o decurso desse

lapso temporal o INSS poderá realizar nova perícia médica para a reavaliação do autor, ficando vedada a alta

programada.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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2012/6318009401 - SILVIA HELENA DE ASSIS FONSECA (SP127051 - PAULO SERGIO DE FREITAS

STRADIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

 a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor do demandante, desde o dia 01/04/2011(dia posterior à

cessação do benefício nº 5422833143). 

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 01/04/2011e a data da efetiva implantação do benefício,

aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09,

desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”.

Deixo consignado que o benefício deverá ser mantido pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias. Após o decurso desse

lapso temporal o INSS poderá realizar nova perícia médica para a reavaliação do autor, ficando vedada a alta

programada.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Deixo consignado que o benefício deverá ser mantido pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias. Após o decurso desse

lapso temporal o INSS poderá realizar nova perícia médica para a reavaliação da autora, ficando vedada a alta

programada.

 

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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0004666-34.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318009174 - MARLENE DE ARAUJO MOREIRA (SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

 Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) no benefício de aposentadoria por invalidez percebido

pela demandante, desde a data de 30/04/2008. 

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre a data de 30/04/2008 e a da efetiva implantação do benefício,

aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09,

desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora com o acréscimo ora deferido, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Intime-se o MPF.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001040-70.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012140 - MARIA SALETE DE JESUS (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

 

a) implantar o benefício de pensão por morte, em favor da demandante, desde o dia 18 de outubro de 2010 (data

do requerimento administrativo do benefício) ;

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 18.10.2010 e a data da efetiva implantação do benefício,

aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09,

desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 

Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

 

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

 

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Concedo à parte autora a Justiça Gratuita.(Lei n. 1.060/50).
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 Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

0000149-15.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012009 - IMACULADA DA CONCEICAO LIMA OLIVEIRA (SP111059 - LELIANA FRITZ

SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Ante o exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada ao qual se refere o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no valor mensal de 1 (um)

salário mínimo, bem como a pagar as parcelas devidas entre a data do requerimento administrativo- 19.09.2011- e

a data da efetiva implantação, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução

n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº

9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

 Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

 Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

 Cito, para fins de maior elucidação da questão, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O

absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou

não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito

embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode

tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria,

como a que se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar

por um caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

 Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Oficie-se o chefe da agência competente.

 Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

 Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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0001986-42.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010597 - MARIA JOSE ZAGUI (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

 a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor da demandante, desde o dia 19/04/2011 (data do

requerimento administrativo). 

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 19/04/2011 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

Deixo consignado que o benefício deverá ser mantido pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias. Após o decurso desse

lapso temporal o INSS poderá realizar nova perícia médica para a reavaliação do autor, ficando vedada a alta

programada.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Deixo consignado que o benefício deverá ser mantido pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias. Após o decurso desse

lapso temporal o INSS poderá realizar nova perícia médica para a reavaliação da autora, ficando vedada a alta

programada.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003637-12.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012018 - MARIA LUCIA SABELLA DE SOUZA (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Ante o exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada ao qual se refere o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no valor mensal de 1 (um)

salário mínimo, bem como a pagar as parcelas devidas entre a data do requerimento administrativo- 04.07.2011 - e

a data da efetiva implantação, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução

n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº

9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

 Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

 Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

 Cito, para fins de maior elucidação da questão, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O

absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou

não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito

embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode

tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria,

como a que se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar

por um caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

 Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Oficie-se o chefe da agência competente.

 Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

 Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001434-14.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012015 - LUCAS ALVES ROSA (SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA,
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SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Ante o exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada ao qual se refere o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no valor mensal de 1 (um)

salário mínimo, bem como a pagar as parcelas devidas entre a data do requerimento administrativo- 30.11.2009 - e

a data da efetiva implantação, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução

n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº

9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

 Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

 Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

 Cito, para fins de maior elucidação da questão, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O

absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou

não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito

embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode

tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria,

como a que se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar

por um caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

 Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Oficie-se o chefe da agência competente.

 Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

 Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003703-89.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012019 - DAIANE KETULY DIOGO ALVINO (COM REPRESENTANTE) (SP299738 - SANDRA

AMALIA LEITE ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Ante o exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício
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assistencial de prestação continuada ao qual se refere o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no valor mensal de 1 (um)

salário mínimo, bem como a pagar as parcelas devidas entre a data do requerimento administrativo- 12.08.2010 - e

a data da efetiva implantação, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução

n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº

9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

 Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

 Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

 Cito, para fins de maior elucidação da questão, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O

absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou

não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito

embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode

tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria,

como a que se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar

por um caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

 Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, confirmo a decisão antecipatória anterior dos efeitos da tutela.

 Oficie-se o chefe da agência competente.

 Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

 Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003229-21.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012042 - LUIZ GUSTAVO ANTUNES FERNANDES (COM REPRESENTANTE) (SP194657 -

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Ante o exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada ao qual se refere o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no valor mensal de 1 (um)

salário mínimo, bem como a pagar as parcelas devidas entre a data do requerimento administrativo- 20.05.2011 - e

a data da efetiva implantação, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução

n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº

9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados
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à caderneta de poupança.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

 Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

 Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

 Cito, para fins de maior elucidação da questão, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O

absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou

não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito

embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode

tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria,

como a que se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar

por um caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

 Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Oficie-se o chefe da agência competente.

 Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

 Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000308-26.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012014 - TIAGO JUNIOR LAZARINI (COM REPRESENTANTE) (SP059615 - ELIANA LIBANIA

PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Ante o exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada ao qual se refere o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no valor mensal de 1 (um)

salário mínimo, bem como a pagar as parcelas devidas entre a data do requerimento administrativo- 13.11.2007- e

a data da efetiva implantação, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução

n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº

9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela
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jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

 Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

 Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

 Cito, para fins de maior elucidação da questão, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O

absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou

não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito

embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode

tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria,

como a que se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar

por um caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

 Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Oficie-se o chefe da agência competente.

 Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

 Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000505-10.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012038 - IMACULADA DA GRACA MELETTI (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA,

SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Ante o exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada ao qual se refere o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no valor mensal de 1 (um)

salário mínimo, bem como a pagar as parcelas devidas entre a data do requerimento administrativo- 17.05.2011 - e

a data da efetiva implantação, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução

n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº

9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.
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 Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

 Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

 Cito, para fins de maior elucidação da questão, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O

absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou

não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito

embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode

tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria,

como a que se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar

por um caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

 Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Oficie-se o chefe da agência competente.

 Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

 Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000141-72.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012017 - JULIANA APARECIDA NERI SOUZA (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Ante o exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada ao qual se refere o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no valor mensal de 1 (um)

salário mínimo, bem como a pagar as parcelas devidas entre a data do requerimento administrativo- 15.04.2010 - e

a data da efetiva implantação, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução

n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº

9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

 Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente
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decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

 Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

 Cito, para fins de maior elucidação da questão, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O

absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou

não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito

embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode

tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria,

como a que se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar

por um caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

 Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Oficie-se o chefe da agência competente.

 Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

 Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002693-10.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012043 - SAMUEL OLIVEIRA PINHEIRO (COM REPRESENTANTE) (SP220099 - ERIKA

VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Ante o exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada ao qual se refere o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no valor mensal de 1 (um)

salário mínimo, bem como a pagar as parcelas devidas entre a data do requerimento administrativo- 31.03.2011 - e

a data da efetiva implantação, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução

n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº

9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

 Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

 Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF
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200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

 Cito, para fins de maior elucidação da questão, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O

absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou

não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito

embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode

tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria,

como a que se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar

por um caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

 Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Oficie-se o chefe da agência competente.

 Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

 Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS. 

Alega que, ao impingir ao INSS a obrigação de apresentar o cálculo de liquidação, a sentença afrontou o

art. 52 da Lei 9.099/95 (que obriga a prolação de sentenças liquidadas por servidor judicial) e o arts. 566 e

570 do CPC (que atribui ao devedor a mera faculdade de iniciar a execução). 

É o que importa como relatório. 

Decido. 

Em primeiro lugar, não houve violação ao art. 52 da Lei 9.099/95. 

Lembre-se que o aludido dispositivo foi originariamente concebido para os Juizados Especiais Cíveis

Estaduais, em cuja seara predominam lides entre particulares marcadas por simplicidade técnica e

singularidade. Daí ser aqui possível obrigar os juízes a prolatarem sentenças líquidas. 

Todavia, no âmbito específico dos Juizados Especiais Cíveis Federais, deve haver adaptações. Aqui, a

prolação de sentenças líquidas deve ser uma mera faculdade, já que nessa seara predominam lides entre

particulares e entes públicas marcadas por complexidade técnica e repetitividade. 

Ora, seria contraproducente liquidar milhares de sentenças lastreadas em fundamentos jurídicos ainda sob

controvérsia judicial e vê-las serem ulteriormente reformadas (no todo ou em parte) pelas instâncias

superiores: em afronta ao princípio da economia processual, novos cálculos teriam de ser infelizmente

realizados. 

Daí o sábio teor do Enunciado nº 32 do FONAJEF: 

A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei

nº 9.099/95. 

No mesmo sentido a jurisprudência da TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO: 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA ILÍQUIDA. POSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DO § 5º DO ART. 29 DA LEI Nº 8.213/91. INAPLICABILIDADE DO § 7º DO ART. 36 DO

DECRETO Nº 3.048/99. 1. O absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos

Juizados e, assim verificar se há ou não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser

visto com reservas. Isso porque, muito embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir

verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de

processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que se discute nestes autos. Assim, frente às

facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um caminho ou outro, proferindo a sentença

ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de aplicação da justiça e prestando vênia ao
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princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-somente, a fixação dos parâmetros

que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua execução. A propósito, o Enunciado n.º

32 do FONAJEF: A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38,

parágrafo único, da Lei nº 9.099/95. (...) 6. Incidente conhecido e improvido.” (PEDILEF 200651510527796;

Relator JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA; Data da decisão: 27/03/2009; DJ

29/05/2009) 

Não por outra razão, em reunião com a Procuradora-Chefe Seccional Doutora PRISCILA ALVES

RODRIGUES, realizada no gabinete deste Juiz às 15h do dia 18 de abril de 2012, chegou-se ao seguinte

acordo verbal interinstitucional: o JEF de Franca/SP proferiria sentenças ilíquidas e a Procuradoria

Federal não se insurgiria contra essa nova prática. 

Como se vê, portanto, o texto original do art. 52 da Lei 9.0099/95 deve ser interpretado à luz das

especificidades do âmbito judiciário federal e dos seus respectivos juizados especiais. 

Como se não bastasse, aa experiência tem demonstrado que a execução invertida redunda em grande

celeridade processual: é possível dizer que aproximadamente 90% dos credores concordam com os cálculos

apresentados ab initio pelo INSS (o que enseja, a um só tempo, imediata expedição de RPV, rápido desfecho

rápido e resguardo dos interesses da Autarquia). 

Isso já mostra que o INSS teria todo o interesse na execução invertida. 

Por isso, causa enorme estranheza a postura ré. 

Lembre-se que um dos corolários do devido processo legal é o princípio da tutela diferenciada, a qual prevê

- dentre outras coisas - a possibilidade de o juiz adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida. 

Por isso, se não houver prejuízo às partes e essa for a melhor estratégia para uma efetivação mais ágil da

tutela jurisdicional, nada impede que o juiz promova uma espécie de flexibilização procedimental e inverta

o ônus de iniciativa da execução do julgado, utilizando-se, portanto, de um procedimento liquidatório-

executivo diverso do legal e abstratamente previsto. 

Como bem diz o professor de Direito Processual Civil da USP-Ribeirão FERNANDO DA FONSECA

GAJARDONI: 

 

O juiz, diante de peculiaridades próprias da causa, é o melhor árbitro do procedimento a ser seguido,

devendo fixá-lo a fim de adaptá-lo ao direito material e à situação específica das partes litigantes. Desde que

garanta aos contendores o devido processo constitucional e a previsibilidade de suas ações, pode

excepcionalmente manipular o procedimento. [...] Em vista disso, a experiência cotidiana do foro tem

recomendado que alguns modelos genericamente previstos pelo legislador, em circunstâncias bastante

específicas, sejam substituídos, parcial ou integralmente, por outros modelos procedimentais muito mais

aptos à tutela do caso em concreto. [...] Também no âmbito executivo, a flexibilização judicial do

procedimento tem surtido desejáveis efeitos, principalmente quando o devedor é o Estado e a ação é de

cunho previdenciário. Como é posto pelo art. 730 do CPC, na execução contra a Fazenda Pública a

devedora será citada pessoalmente (art. 222, c, do CPC) para opor embargos em 30 dias (Lei n. 9.494/97,

com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n. 2.180-35), citação que se fará acompanhar do

cálculo ofertado pelo credor, nos termos do art. 614, II, do CPC. Acontece que em inúmeros casos o credor

encontra verdadeira dificuldade na elaboração desta conta. Às vezes, pela falta de ciência de todos os

elementos necessários para apuração do quantum (de regra, conhecidos pelo devedor). Outras porque as

próprias regras de cálculo - variáveis conforme o ente federado - são complexas e distintas das utilizadas

corriqueiramente na apuração de débitos contra particulares. Para tentar solucionar essa dificuldade, [...]

parece recomendável que a regra procedimental seja invertida, determinando-se que a devedora - que tem

setores específicos para elaboração e conferência destas contas - apresente o cálculo do valor devido. Assim,

o procedimento inicial da execução contra a Fazenda Pública, nestes casos, não será mais iniciado com a

apresentação de cálculo pelo credor. Sendo exeqüível a sentença, intima-se a Fazenda Pública, por seu

procurador (e não mais pessoalmente, o que representa enorme ganho de tempo) para elaboração de

cálculos, em prazo variável conforme as particularidades da causa e do serviço fazendário.Apresentados os

cálculos, da conta será dada vista ao credor, por seu advogado, que, então, poderá: (a) confirmar a sua

correção, caso em que será homologada e, a partir daí, expedido o competente precatório judicial (art. 100

da CF); ou (b) rejeitar o cálculo, apresentado conta supletiva que, então, servirá para a citação da Fazenda

Pública, seguindo-se o rito padrão do art. 730 do CPC. A inversão supra sugerida, além de fazer com o que

o procedimento seja manipulado em favor do credor hipossuficiente, resolve dois problemas práticos.

Primeiro, torna desnecessário o emprego doart. 475-B, § 2º, do CPC, que cria um procedimento

preparatório para elaboração da conta quando o cálculo depender de dados existentes em poder do

devedor. Afinal, se o Estado apresentar as contas, ainda que equivocadas, nelas constarão os elementos

utilizados para o cálculo e que só eram de conhecimento seu. E segundo, principalmente, reduz-se

drasticamente a oposição de embargos à execução, já que tendo o pólo passivo ofertado os cálculos, se
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houver concordância do credor, falece ao devedor interesse de agir na oposição. Além disso, em vista do

cálculo ofertado pelo devedor, pode o credor, ainda que ele esteja parcialmente incorreto, preferir abrir

mão de parcela do valor efetivamente devido a bem da expedição mais célere do precatório (GAJARDONI,

Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque para o estudo do procedimento em

matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 201-206). 

 

Daí ser plenamente possível a execução invertida (na qual há um respeito absoluto ao contraditório, à

ampla defesa e a todos os demais corolários do due process of law), especialmente no âmbito dos Juizados

Especiais Federais Cíveis, que efetivam a cláusula constitucional do amplo acesso à justiça pela população

mais carente, a qual encontra ENORMES DIFICULDADES em liquidar os julgados que lhe são favoráveis.

Não por outra razão o segurado acaba ofertando um cálculo que diverge daquele efetuado com base no

DATAPREV e a partir de então se iniciam inúmeras e infindáveis discussões sobre o acertamento da conta. 

 

Assim, pelos diversos fundamentos acima expostos, não há que se falar, também, em violação ao art. 566 do

CPC. 

 

Em segundo lugar, não houve violação ao art. 570 do CPC. 

Isso porque o dispositivo foi revogado pela Lei 11.232/2005. 

Assim sendo, embora entenda não ter havido as violações apontadas pelo INSS, reconheço que a sentença

não trouxe qualquer fundamentação - ainda que sucinta - sobre o porquê da necessidade da execução

invertida. 

Diante do exposto, admito os embargos de declaração, visto que tempestivos, e dou-lhes provimento para

que da sentença conste a fundamentação acima explanada, mantendo-se a decisão embargada quanto ao

mais. 

Int. 

 

 

0003929-94.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012108 -

CARLOS PEREIRA DA SILVA (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003933-34.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012107 -

GERALDO PAVANI (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS. 

Alega que, ao impingir ao INSS a obrigação de apresentar o cálculo de liquidação, a sentença afrontou o

art. 52 da Lei 9.099/95 (que obriga a prolação de sentenças liquidadas por servidor judicial) e o art. 570 do

CPC (que atribui ao devedor a mera faculdade de iniciar a execução). 

É o que importa como relatório. 

Decido. 

Em primeiro lugar, não houve violação ao art. 52 da Lei 9.099/95. 

Lembre-se que o aludido dispositivo foi originariamente concebido para os Juizados Especiais Cíveis

Estaduais, em cuja seara predominam lides entre particulares marcadas por simplicidade técnica e

singularidade. Daí ser aqui possível obrigar os juízes a prolatarem sentenças líquidas. 

Todavia, no âmbito específico dos Juizados Especiais Cíveis Federais, deve haver adaptações. Aqui, a

prolação de sentenças líquidas deve ser uma mera faculdade, já que nessa seara predominam lides entre

particulares e entes públicas marcadas por complexidade técnica e repetitividade. 

Ora, seria contraproducente liquidar milhares de sentenças lastreadas em fundamentos jurídicos ainda sob

controvérsia judicial e vê-las serem ulteriormente reformadas (no todo ou em parte) pelas instâncias

superiores: em afronta ao princípio da economia processual, novos cálculos teriam de ser infelizmente

realizados. 

Daí o sábio teor do Enunciado nº 32 do FONAJEF: 

A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei

nº 9.099/95. 

No mesmo sentido a jurisprudência da TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO: 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     1051/1206



“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA ILÍQUIDA. POSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DO § 5º DO ART. 29 DA LEI Nº 8.213/91. INAPLICABILIDADE DO § 7º DO ART. 36 DO

DECRETO Nº 3.048/99. 1. O absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos

Juizados e, assim verificar se há ou não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser

visto com reservas. Isso porque, muito embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir

verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de

processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que se discute nestes autos. Assim, frente às

facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um caminho ou outro, proferindo a sentença

ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de aplicação da justiça e prestando vênia ao

princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-somente, a fixação dos parâmetros

que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua execução. A propósito, o Enunciado n.º

32 do FONAJEF: A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38,

parágrafo único, da Lei nº 9.099/95. (...) 6. Incidente conhecido e improvido.” (PEDILEF 200651510527796;

Relator JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA; Data da decisão: 27/03/2009; DJ

29/05/2009) 

Não por outra razão, em reunião com a Procuradora-Chefe Seccional Doutora PRISCILA ALVES

RODRIGUES, realizada no gabinete deste Juiz às 15h do dia 18 de abril de 2012, chegou-se ao seguinte

acordo verbal interinstitucional: o JEF de Franca/SP proferiria sentenças ilíquidas e a Procuradoria

Federal não se insurgiria contra essa nova prática. 

Como se vê, portanto, o texto original do art. 52 da Lei 9.0099/95 deve ser interpretado à luz das

especificidades do âmbito judiciário federal e dos seus respectivos juizados especiais. 

Como se não bastasse, aa experiência tem demonstrado que a execução invertida redunda em grande

celeridade processual: é possível dizer que aproximadamente 90% dos credores concordam com os cálculos

apresentados ab initio pelo INSS (o que enseja, a um só tempo, imediata expedição de RPV, rápido desfecho

rápido e resguardo dos interesses da Autarquia). 

Isso já mostra que o INSS teria todo o interesse na execução invertida. 

Por isso, causa enorme estranheza a postura ré. 

Lembre-se que um dos corolários do devido processo legal é o princípio da tutela diferenciada, a qual prevê

- dentre outras coisas - a possibilidade de o juiz adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida. 

Por isso, se não houver prejuízo às partes e essa for a melhor estratégia para uma efetivação mais ágil da

tutela jurisdicional, nada impede que o juiz promova uma espécie de flexibilização procedimental e inverta

o ônus de iniciativa da execução do julgado, utilizando-se, portanto, de um procedimento liquidatório-

executivo diverso do legal e abstratamente previsto. 

Como bem diz o professor de Direito Processual Civil da USP-Ribeirão FERNANDO DA FONSECA

GAJARDONI: 

 

O juiz, diante de peculiaridades próprias da causa, é o melhor árbitro do procedimento a ser seguido,

devendo fixá-lo a fim de adaptá-lo ao direito material e à situação específica das partes litigantes. Desde que

garanta aos contendores o devido processo constitucional e a previsibilidade de suas ações, pode

excepcionalmente manipular o procedimento. [...] Em vista disso, a experiência cotidiana do foro tem

recomendado que alguns modelos genericamente previstos pelo legislador, em circunstâncias bastante

específicas, sejam substituídos, parcial ou integralmente, por outros modelos procedimentais muito mais

aptos à tutela do caso em concreto. [...] Também no âmbito executivo, a flexibilização judicial do

procedimento tem surtido desejáveis efeitos, principalmente quando o devedor é o Estado e a ação é de

cunho previdenciário. Como é posto pelo art. 730 do CPC, na execução contra a Fazenda Pública a

devedora será citada pessoalmente (art. 222, c, do CPC) para opor embargos em 30 dias (Lei n. 9.494/97,

com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n. 2.180-35), citação que se fará acompanhar do

cálculo ofertado pelo credor, nos termos do art. 614, II, do CPC. Acontece que em inúmeros casos o credor

encontra verdadeira dificuldade na elaboração desta conta. Às vezes, pela falta de ciência de todos os

elementos necessários para apuração do quantum (de regra, conhecidos pelo devedor). Outras porque as

próprias regras de cálculo - variáveis conforme o ente federado - são complexas e distintas das utilizadas

corriqueiramente na apuração de débitos contra particulares. Para tentar solucionar essa dificuldade, [...]

parece recomendável que a regra procedimental seja invertida, determinando-se que a devedora - que tem

setores específicos para elaboração e conferência destas contas - apresente o cálculo do valor devido. Assim,

o procedimento inicial da execução contra a Fazenda Pública, nestes casos, não será mais iniciado com a

apresentação de cálculo pelo credor. Sendo exeqüível a sentença, intima-se a Fazenda Pública, por seu

procurador (e não mais pessoalmente, o que representa enorme ganho de tempo) para elaboração de

cálculos, em prazo variável conforme as particularidades da causa e do serviço fazendário.Apresentados os
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cálculos, da conta será dada vista ao credor, por seu advogado, que, então, poderá: (a) confirmar a sua

correção, caso em que será homologada e, a partir daí, expedido o competente precatório judicial (art. 100

da CF); ou (b) rejeitar o cálculo, apresentado conta supletiva que, então, servirá para a citação da Fazenda

Pública, seguindo-se o rito padrão do art. 730 do CPC. A inversão supra sugerida, além de fazer com o que

o procedimento seja manipulado em favor do credor hipossuficiente, resolve dois problemas práticos.

Primeiro, torna desnecessário o emprego doart. 475-B, § 2º, do CPC, que cria um procedimento

preparatório para elaboração da conta quando o cálculo depender de dados existentes em poder do

devedor. Afinal, se o Estado apresentar as contas, ainda que equivocadas, nelas constarão os elementos

utilizados para o cálculo e que só eram de conhecimento seu. E segundo, principalmente, reduz-se

drasticamente a oposição de embargos à execução, já que tendo o pólo passivo ofertado os cálculos, se

houver concordância do credor, falece ao devedor interesse de agir na oposição. Além disso, em vista do

cálculo ofertado pelo devedor, pode o credor, ainda que ele esteja parcialmente incorreto, preferir abrir

mão de parcela do valor efetivamente devido a bem da expedição mais célere do precatório (GAJARDONI,

Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque para o estudo do procedimento em

matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 201-206). 

 

Daí ser plenamente possível a execução invertida (na qual há um respeito absoluto ao contraditório, à

ampla defesa e a todos os demais corolários do due process of law), especialmente no âmbito dos Juizados

Especiais Federais Cíveis, que efetivam a cláusula constitucional do amplo acesso à justiça pela população

mais carente, a qual encontra ENORMES DIFICULDADES em liquidar os julgados que lhe são favoráveis.

Não por outra razão o segurado acaba ofertando um cálculo que diverge daquele efetuado com base no

DATAPREV e a partir de então se iniciam inúmeras e infindáveis discussões sobre o acertamento da conta. 

Em segundo lugar, não houve violação ao art. 570 do CPC. 

Isso porque o dispositivo foi revogado pela Lei 11.232/2005. 

Assim sendo, embora entenda não ter havido as violações apontadas pelo INSS, reconheço que a sentença

não trouxe qualquer fundamentação - ainda que sucinta - sobre o porquê da necessidade da execução

invertida. 

Diante do exposto, admito os embargos de declaração, visto que tempestivos, e dou-lhes provimento para

que da sentença conste a fundamentação acima explanada, mantendo-se a decisão embargada quanto ao

mais. 

Int. 

 

 

0000939-96.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012059 -

GISELI CRISTINA SIQUEIRA D AGOSTA (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0000535-45.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012049 -

VALMIR DA SILVA GOMES (SP175601 - ANGELICA PIRES MARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002349-29.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012081 -

MARIA CONCEICAO RIBEIRO CINTRA (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0000943-36.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012062 -

DIRCEU MARQUES NUNES (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000941-66.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012060 -

LEILA CRIZOL SILVA (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002271-35.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012079 -

HELIO RIBEIRO (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002601-32.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012086 -

HELENA ROCHA DOMINGOS DE ANDRADE (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0001883-35.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012074 -

TEREZINHA APOLINARIO FONSECA (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     1053/1206



NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0002467-05.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012084 -

AMARILDO CAMPOI NAVARRETE (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0000981-82.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012063 -

MARIA ANTONIA FERREIRA E SILVA (SP279967 - FERNANDO CINTRA BRANQUINHO, SP191003 -

MARCOS RENATO BRANQUINHO, SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO, SP251646 - MARILUCI

SANTANA JUSTO LATORRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000587-74.2012.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012050 -

PEDRO ANTONIO DE PAULA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO

VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP301169 - NARA TASSIANE DE

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

0002809-16.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012091 -

JOAO BATISTA DE MATOS (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002241-97.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012078 -

MARIA PERPETUA DE SOUZA (SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS. 

Alega que, ao impingir ao INSS a obrigação de apresentar o cálculo de liquidação, a sentença afrontou o

art. 52 da Lei 9.099/95 (que obriga a prolação de sentenças liquidadas por servidor judicial) e o arts. 566 e

570 do CPC (que atribui ao devedor a mera faculdade de iniciar a execução). 

É o que importa como relatório. 

Decido. 

Em primeiro lugar, não houve violação ao art. 52 da Lei 9.099/95. 

Lembre-se que o aludido dispositivo foi originariamente concebido para os Juizados Especiais Cíveis

Estaduais, em cuja seara predominam lides entre particulares marcadas por simplicidade técnica e

singularidade. Daí ser aqui possível obrigar os juízes a prolatarem sentenças líquidas. 

Todavia, no âmbito específico dos Juizados Especiais Cíveis Federais, deve haver adaptações. Aqui, a

prolação de sentenças líquidas deve ser uma mera faculdade, já que nessa seara predominam lides entre

particulares e entes públicas marcadas por complexidade técnica e repetitividade. 

Ora, seria contraproducente liquidar milhares de sentenças lastreadas em fundamentos jurídicos ainda sob

controvérsia judicial e vê-las serem ulteriormente reformadas (no todo ou em parte) pelas instâncias

superiores: em afronta ao princípio da economia processual, novos cálculos teriam de ser infelizmente

realizados. 

Daí o sábio teor do Enunciado nº 32 do FONAJEF: 

A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei

nº 9.099/95. 

No mesmo sentido a jurisprudência da TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO: 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA ILÍQUIDA. POSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DO § 5º DO ART. 29 DA LEI Nº 8.213/91. INAPLICABILIDADE DO § 7º DO ART. 36 DO

DECRETO Nº 3.048/99. 1. O absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos

Juizados e, assim verificar se há ou não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser

visto com reservas. Isso porque, muito embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir

verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de

processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que se discute nestes autos. Assim, frente às

facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um caminho ou outro, proferindo a sentença

ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de aplicação da justiça e prestando vênia ao

princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-somente, a fixação dos parâmetros

que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua execução. A propósito, o Enunciado n.º
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32 do FONAJEF: A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38,

parágrafo único, da Lei nº 9.099/95. (...) 6. Incidente conhecido e improvido.” (PEDILEF 200651510527796;

Relator JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA; Data da decisão: 27/03/2009; DJ

29/05/2009) 

Não por outra razão, em reunião com a Procuradora-Chefe Seccional Doutora PRISCILA ALVES

RODRIGUES, realizada no gabinete deste Juiz às 15h do dia 18 de abril de 2012, chegou-se ao seguinte

acordo verbal interinstitucional: o JEF de Franca/SP proferiria sentenças ilíquidas e a Procuradoria

Federal não se insurgiria contra essa nova prática. 

Como se vê, portanto, o texto original do art. 52 da Lei 9.0099/95 deve ser interpretado à luz das

especificidades do âmbito judiciário federal e dos seus respectivos juizados especiais. 

Como se não bastasse, aa experiência tem demonstrado que a execução invertida redunda em grande

celeridade processual: é possível dizer que aproximadamente 90% dos credores concordam com os cálculos

apresentados ab initio pelo INSS (o que enseja, a um só tempo, imediata expedição de RPV, rápido desfecho

rápido e resguardo dos interesses da Autarquia). 

Isso já mostra que o INSS teria todo o interesse na execução invertida. 

Por isso, causa enorme estranheza a postura ré. 

Lembre-se que um dos corolários do devido processo legal é o princípio da tutela diferenciada, a qual prevê

- dentre outras coisas - a possibilidade de o juiz adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida. 

Por isso, se não houver prejuízo às partes e essa for a melhor estratégia para uma efetivação mais ágil da

tutela jurisdicional, nada impede que o juiz promova uma espécie de flexibilização procedimental e inverta

o ônus de iniciativa da execução do julgado, utilizando-se, portanto, de um procedimento liquidatório-

executivo diverso do legal e abstratamente previsto. 

Como bem diz o professor de Direito Processual Civil da USP-Ribeirão FERNANDO DA FONSECA

GAJARDONI: 

 

O juiz, diante de peculiaridades próprias da causa, é o melhor árbitro do procedimento a ser seguido,

devendo fixá-lo a fim de adaptá-lo ao direito material e à situação específica das partes litigantes. Desde que

garanta aos contendores o devido processo constitucional e a previsibilidade de suas ações, pode

excepcionalmente manipular o procedimento. [...] Em vista disso, a experiência cotidiana do foro tem

recomendado que alguns modelos genericamente previstos pelo legislador, em circunstâncias bastante

específicas, sejam substituídos, parcial ou integralmente, por outros modelos procedimentais muito mais

aptos à tutela do caso em concreto. [...] Também no âmbito executivo, a flexibilização judicial do

procedimento tem surtido desejáveis efeitos, principalmente quando o devedor é o Estado e a ação é de

cunho previdenciário. Como é posto pelo art. 730 do CPC, na execução contra a Fazenda Pública a

devedora será citada pessoalmente (art. 222, c, do CPC) para opor embargos em 30 dias (Lei n. 9.494/97,

com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n. 2.180-35), citação que se fará acompanhar do

cálculo ofertado pelo credor, nos termos do art. 614, II, do CPC. Acontece que em inúmeros casos o credor

encontra verdadeira dificuldade na elaboração desta conta. Às vezes, pela falta de ciência de todos os

elementos necessários para apuração do quantum (de regra, conhecidos pelo devedor). Outras porque as

próprias regras de cálculo - variáveis conforme o ente federado - são complexas e distintas das utilizadas

corriqueiramente na apuração de débitos contra particulares. Para tentar solucionar essa dificuldade, [...]

parece recomendável que a regra procedimental seja invertida, determinando-se que a devedora - que tem

setores específicos para elaboração e conferência destas contas - apresente o cálculo do valor devido. Assim,

o procedimento inicial da execução contra a Fazenda Pública, nestes casos, não será mais iniciado com a

apresentação de cálculo pelo credor. Sendo exeqüível a sentença, intima-se a Fazenda Pública, por seu

procurador (e não mais pessoalmente, o que representa enorme ganho de tempo) para elaboração de

cálculos, em prazo variável conforme as particularidades da causa e do serviço fazendário.Apresentados os

cálculos, da conta será dada vista ao credor, por seu advogado, que, então, poderá: (a) confirmar a sua

correção, caso em que será homologada e, a partir daí, expedido o competente precatório judicial (art. 100

da CF); ou (b) rejeitar o cálculo, apresentado conta supletiva que, então, servirá para a citação da Fazenda

Pública, seguindo-se o rito padrão do art. 730 do CPC. A inversão supra sugerida, além de fazer com o que

o procedimento seja manipulado em favor do credor hipossuficiente, resolve dois problemas práticos.

Primeiro, torna desnecessário o emprego doart. 475-B, § 2º, do CPC, que cria um procedimento

preparatório para elaboração da conta quando o cálculo depender de dados existentes em poder do

devedor. Afinal, se o Estado apresentar as contas, ainda que equivocadas, nelas constarão os elementos

utilizados para o cálculo e que só eram de conhecimento seu. E segundo, principalmente, reduz-se

drasticamente a oposição de embargos à execução, já que tendo o pólo passivo ofertado os cálculos, se

houver concordância do credor, falece ao devedor interesse de agir na oposição. Além disso, em vista do

cálculo ofertado pelo devedor, pode o credor, ainda que ele esteja parcialmente incorreto, preferir abrir
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mão de parcela do valor efetivamente devido a bem da expedição mais célere do precatório (GAJARDONI,

Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque para o estudo do procedimento em

matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 201-206). 

 

Daí ser plenamente possível a execução invertida (na qual há um respeito absoluto ao contraditório, à

ampla defesa e a todos os demais corolários do due process of law), especialmente no âmbito dos Juizados

Especiais Federais Cíveis, que efetivam a cláusula constitucional do amplo acesso à justiça pela população

mais carente, a qual encontra ENORMES DIFICULDADES em liquidar os julgados que lhe são favoráveis.

Não por outra razão o segurado acaba ofertando um cálculo que diverge daquele efetuado com base no

DATAPREV e a partir de então se iniciam inúmeras e infindáveis discussões sobre o acertamento da conta. 

 

Assim, pelos diversos fundamentos acima expostos, não há que se falar, também, em violação ao art. 566 do

CPC. 

 

Em segundo lugar, não houve violação ao art. 570 do CPC. 

Isso porque o dispositivo foi revogado pela Lei 11.232/2005. 

Assim sendo, embora entenda não ter havido as violações apontadas pelo INSS, reconheço que a sentença

não trouxe qualquer fundamentação - ainda que sucinta - sobre o porquê da necessidade da execução

invertida. 

Diante do exposto, admito os embargos de declaração, visto que tempestivos, e dou-lhes provimento para

que da sentença conste a fundamentação acima explanada, mantendo-se a decisão embargada quanto ao

mais. 

Int. 

 

 

0003005-83.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012131 -

ANA MARIA DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0003763-62.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012130 -

ZILDA APARECIDA DA SILVA PESSONI (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0003931-64.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012115 -

IVAIR DONIZETE DEGRANDE (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003991-37.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012123 -

WILSON PAULINO DOS SANTOS (SP284087 - CAIO GRANERO DE ANDRADE, SP171464 - IONE

GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003335-80.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012119 -

ROBERT DOS SANTOS OVIDIO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0004049-40.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012116 -

IVANILDE FERNANDES FELIX (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003499-45.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012118 -

LEILA MARIA DE JESUS FULACHI (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0003927-27.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012117 -

RONIE VON DE SOUSA BARBOSA (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0003065-56.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012113 -

RUBENS PIRES DE CASTRO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)
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FIM.

 

0002985-92.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012102 -

IRANI RAIMUNDO LEONEL (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS.

Alega que, ao impingir ao INSS a obrigação de apresentar o cálculo de liquidação, a sentença afrontou o art. 52 da

Lei 9.099/95 (que obriga a prolação de sentenças liquidadas por servidor judicial) e os arts. 566 e 570 do CPC

(que atribui ao devedor a mera faculdade de iniciar a execução).

É o que importa como relatório.

Decido.

Em primeiro lugar, não houve violação ao art. 52 da Lei 9.099/95.

Lembre-se que o aludido dispositivo foi originariamente concebido para os Juizados Especiais Cíveis Estaduais,

em cuja seara predominam lides entre particulares marcadas por simplicidade técnica e singularidade. Daí ser aqui

possível obrigar os juízes a prolatarem sentenças líquidas.

Todavia, no âmbito específico dos Juizados Especiais Cíveis Federais, deve haver adaptações. Aqui, a prolação de

sentenças líquidas deve ser uma mera faculdade, já que nessa seara predominam lides entre particulares e entes

públicas marcadas por complexidade técnica e repetitividade.

Ora, seria contraproducente liquidar milhares de sentenças lastreadas em fundamentos jurídicos ainda sob

controvérsia judicial e vê-las serem ulteriormente reformadas (no todo ou em parte) pelas instâncias superiores:

em afronta ao princípio da economia processual, novos cálculos teriam de ser infelizmente realizados.

Daí o sábio teor do Enunciado nº 32 do FONAJEF:

A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº

9.099/95.

No mesmo sentido a jurisprudência da TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO:

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA ILÍQUIDA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO § 5º

DO ART. 29 DA LEI Nº 8.213/91. INAPLICABILIDADE DO § 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 1.

O absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há

ou não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito

embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode

tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria,

como a que se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar

por um caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua execução. A

propósito, o Enunciado n.º 32 do FONAJEF: A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95. (...) 6. Incidente conhecido e improvido.” (PEDILEF

200651510527796; Relator JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA; Data da decisão:

27/03/2009; DJ 29/05/2009)

Não por outra razão, em reunião com a Procuradora-Chefe Seccional Doutora PRISCILA ALVES RODRIGUES,

realizada no gabinete deste Juiz às 15h do dia 18 de abril de 2012, chegou-se ao seguinte acordo verbal

interinstitucional: o JEF de Franca/SP proferiria sentenças ilíquidas e a Procuradoria Federal não se insurgiria

contra essa nova prática.

Como se vê, portanto, o texto original do art. 52 da Lei 9.0099/95 deve ser interpretado à luz das especificidades

do âmbito judiciário federal e dos seus respectivos juizados especiais.

Como se não bastasse, aa experiência tem demonstrado que a execução invertida redunda em grande celeridade

processual: é possível dizer que aproximadamente 90% dos credores concordam com os cálculos apresentados ab

initio pelo INSS (o que enseja, a um só tempo, imediata expedição de RPV, rápido desfecho rápido e resguardo

dos interesses da Autarquia).

Isso já mostra que o INSS teria todo o interesse na execução invertida.

Por isso, causa enorme estranheza a postura ré.

Lembre-se que um dos corolários do devido processo legal é o princípio da tutela diferenciada, a qual prevê -

dentre outras coisas - a possibilidade de o juiz adaptar o formato procedimental às exigências do caso concreto e

às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida.

Por isso, se não houver prejuízo às partes e essa for a melhor estratégia para uma efetivação mais ágil da tutela

jurisdicional, nada impede que o juiz promova uma espécie de flexibilização procedimental e inverta o ônus de

iniciativa da execução do julgado, utilizando-se, portanto, de um procedimento liquidatório-executivo diverso do
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legal e abstratamente previsto.

Como bem diz o professor de Direito Processual Civil da USP-Ribeirão FERNANDO DA FONSECA

GAJARDONI:

 

O juiz, diante de peculiaridades próprias da causa, é o melhor árbitro do procedimento a ser seguido, devendo

fixá-lo a fim de adaptá-lo ao direito material e à situação específica das partes litigantes. Desde que garanta aos

contendores o devido processo constitucional e a previsibilidade de suas ações, pode excepcionalmente manipular

o procedimento. [...] Em vista disso, a experiência cotidiana do foro tem recomendado que alguns modelos

genericamente previstos pelo legislador, em circunstâncias bastante específicas, sejam substituídos, parcial ou

integralmente, por outros modelos procedimentais muito mais aptos à tutela do caso em concreto. [...] Também no

âmbito executivo, a flexibilização judicial do procedimento tem surtido desejáveis efeitos, principalmente quando

o devedor é o Estado e a ação é de cunho previdenciário. Como é posto pelo art. 730 do CPC, na execução contra

a Fazenda Pública a devedora será citada pessoalmente (art. 222, c, do CPC) para opor embargos em 30 dias (Lei

n. 9.494/97, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n. 2.180-35), citação que se fará acompanhar

do cálculo ofertado pelo credor, nos termos do art. 614, II, do CPC. Acontece que em inúmeros casos o credor

encontra verdadeira dificuldade na elaboração desta conta. Às vezes, pela falta de ciência de todos os elementos

necessários para apuração do quantum (de regra, conhecidos pelo devedor). Outras porque as próprias regras de

cálculo - variáveis conforme o ente federado - são complexas e distintas das utilizadas corriqueiramente na

apuração de débitos contra particulares. Para tentar solucionar essa dificuldade, [...] parece recomendável que a

regra procedimental seja invertida, determinando-se que a devedora - que tem setores específicos para elaboração

e conferência destas contas - apresente o cálculo do valor devido. Assim, o procedimento inicial da execução

contra a Fazenda Pública, nestes casos, não será mais iniciado com a apresentação de cálculo pelo credor. Sendo

exeqüível a sentença, intima-se a Fazenda Pública, por seu procurador (e não mais pessoalmente, o que representa

enorme ganho de tempo) para elaboração de cálculos, em prazo variável conforme as particularidades da causa e

do serviço fazendário.Apresentados os cálculos, da conta será dada vista ao credor, por seu advogado, que, então,

poderá: (a) confirmar a sua correção, caso em que será homologada e, a partir daí, expedido o competente

precatório judicial (art. 100 da CF); ou (b) rejeitar o cálculo, apresentado conta supletiva que, então, servirá para a

citação da Fazenda Pública, seguindo-se o rito padrão do art. 730 do CPC. A inversão supra sugerida, além de

fazer com o que o procedimento seja manipulado em favor do credor hipossuficiente, resolve dois problemas

práticos. Primeiro, torna desnecessário o emprego doart. 475-B, § 2º, do CPC, que cria um procedimento

preparatório para elaboração da conta quando o cálculo depender de dados existentes em poder do devedor.

Afinal, se o Estado apresentar as contas, ainda que equivocadas, nelas constarão os elementos utilizados para o

cálculo e que só eram de conhecimento seu. E segundo, principalmente, reduz-se drasticamente a oposição de

embargos à execução, já que tendo o pólo passivo ofertado os cálculos, se houver concordância do credor, falece

ao devedor interesse de agir na oposição. Além disso, em vista do cálculo ofertado pelo devedor, pode o credor,

ainda que ele esteja parcialmente incorreto, preferir abrir mão de parcela do valor efetivamente devido a bem da

expedição mais célere do precatório (GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo

enfoque para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 201-206).

 

Daí ser plenamente possível a execução invertida (na qual há um respeito absoluto ao contraditório, à ampla

defesa e a todos os demais corolários do due process of law), especialmente no âmbito dos Juizados Especiais

Federais Cíveis, que efetivam a cláusula constitucional do amplo acesso à justiça pela população mais carente, a

qual encontra ENORMES DIFICULDADES em liquidar os julgados que lhe são favoráveis. Não por outra razão

o segurado acaba ofertando um cálculo que diverge daquele efetuado com base no DATAPREV e a partir de então

se iniciam inúmeras e infindáveis discussões sobre o acertamento da conta.

 

Assim, pelos diversos fundamentos acima expostos, não há que se falar, também, em violação ao art. 566 do CPC.

 

Em segundo lugar, não houve violação ao art. 570 do CPC.

Isso porque o dispositivo foi revogado pela Lei 11.232/2005.

Assim sendo, embora entenda não ter havido as violações apontadas pelo INSS, reconheço que a sentença não

trouxe qualquer fundamentação - ainda que sucinta - sobre o porquê da necessidade da execução invertida.

Diante do exposto, admito os embargos de declaração, visto que tempestivos, e dou-lhes provimento para que da

sentença conste a fundamentação acima explanada, mantendo-se a decisão embargada quanto ao mais.

Int.

 

 

0002967-71.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012100 -
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ELZA DA COSTA PEREIRA REZENDE (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS.

Alega que, ao impingir ao INSS a obrigação de apresentar o cálculo de liquidação, a sentença afrontou o art. 52 da

Lei 9.099/95 (que obriga a prolação de sentenças liquidadas por servidor judicial) e o arts. 566 e 570 do CPC (que

atribui ao devedor a mera faculdade de iniciar a execução).

É o que importa como relatório.

Decido.

Em primeiro lugar, não houve violação ao art. 52 da Lei 9.099/95.

Lembre-se que o aludido dispositivo foi originariamente concebido para os Juizados Especiais Cíveis Estaduais,

em cuja seara predominam lides entre particulares marcadas por simplicidade técnica e singularidade. Daí ser aqui

possível obrigar os juízes a prolatarem sentenças líquidas.

Todavia, no âmbito específico dos Juizados Especiais Cíveis Federais, deve haver adaptações. Aqui, a prolação de

sentenças líquidas deve ser uma mera faculdade, já que nessa seara predominam lides entre particulares e entes

públicas marcadas por complexidade técnica e repetitividade.

Ora, seria contraproducente liquidar milhares de sentenças lastreadas em fundamentos jurídicos ainda sob

controvérsia judicial e vê-las serem ulteriormente reformadas (no todo ou em parte) pelas instâncias superiores:

em afronta ao princípio da economia processual, novos cálculos teriam de ser infelizmente realizados.

Daí o sábio teor do Enunciado nº 32 do FONAJEF:

A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº

9.099/95.

No mesmo sentido a jurisprudência da TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO:

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA ILÍQUIDA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO § 5º

DO ART. 29 DA LEI Nº 8.213/91. INAPLICABILIDADE DO § 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 1.

O absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há

ou não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito

embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode

tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria,

como a que se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar

por um caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua execução. A

propósito, o Enunciado n.º 32 do FONAJEF: A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95. (...) 6. Incidente conhecido e improvido.” (PEDILEF

200651510527796; Relator JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA; Data da decisão:

27/03/2009; DJ 29/05/2009)

Não por outra razão, em reunião com a Procuradora-Chefe Seccional Doutora PRISCILA ALVES RODRIGUES,

realizada no gabinete deste Juiz às 15h do dia 18 de abril de 2012, chegou-se ao seguinte acordo verbal

interinstitucional: o JEF de Franca/SP proferiria sentenças ilíquidas e a Procuradoria Federal não se insurgiria

contra essa nova prática.

Como se vê, portanto, o texto original do art. 52 da Lei 9.0099/95 deve ser interpretado à luz das especificidades

do âmbito judiciário federal e dos seus respectivos juizados especiais.

Como se não bastasse, aa experiência tem demonstrado que a execução invertida redunda em grande celeridade

processual: é possível dizer que aproximadamente 90% dos credores concordam com os cálculos apresentados ab

initio pelo INSS (o que enseja, a um só tempo, imediata expedição de RPV, rápido desfecho rápido e resguardo

dos interesses da Autarquia).

Isso já mostra que o INSS teria todo o interesse na execução invertida.

Por isso, causa enorme estranheza a postura ré.

Lembre-se que um dos corolários do devido processo legal é o princípio da tutela diferenciada, a qual prevê -

dentre outras coisas - a possibilidade de o juiz adaptar o formato procedimental às exigências do caso concreto e

às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida.

Por isso, se não houver prejuízo às partes e essa for a melhor estratégia para uma efetivação mais ágil da tutela

jurisdicional, nada impede que o juiz promova uma espécie de flexibilização procedimental e inverta o ônus de

iniciativa da execução do julgado, utilizando-se, portanto, de um procedimento liquidatório-executivo diverso do

legal e abstratamente previsto.

Como bem diz o professor de Direito Processual Civil da USP-Ribeirão FERNANDO DA FONSECA

GAJARDONI:
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O juiz, diante de peculiaridades próprias da causa, é o melhor árbitro do procedimento a ser seguido, devendo

fixá-lo a fim de adaptá-lo ao direito material e à situação específica das partes litigantes. Desde que garanta aos

contendores o devido processo constitucional e a previsibilidade de suas ações, pode excepcionalmente manipular

o procedimento. [...] Em vista disso, a experiência cotidiana do foro tem recomendado que alguns modelos

genericamente previstos pelo legislador, em circunstâncias bastante específicas, sejam substituídos, parcial ou

integralmente, por outros modelos procedimentais muito mais aptos à tutela do caso em concreto. [...] Também no

âmbito executivo, a flexibilização judicial do procedimento tem surtido desejáveis efeitos, principalmente quando

o devedor é o Estado e a ação é de cunho previdenciário. Como é posto pelo art. 730 do CPC, na execução contra

a Fazenda Pública a devedora será citada pessoalmente (art. 222, c, do CPC) para opor embargos em 30 dias (Lei

n. 9.494/97, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n. 2.180-35), citação que se fará acompanhar

do cálculo ofertado pelo credor, nos termos do art. 614, II, do CPC. Acontece que em inúmeros casos o credor

encontra verdadeira dificuldade na elaboração desta conta. Às vezes, pela falta de ciência de todos os elementos

necessários para apuração do quantum (de regra, conhecidos pelo devedor). Outras porque as próprias regras de

cálculo - variáveis conforme o ente federado - são complexas e distintas das utilizadas corriqueiramente na

apuração de débitos contra particulares. Para tentar solucionar essa dificuldade, [...] parece recomendável que a

regra procedimental seja invertida, determinando-se que a devedora - que tem setores específicos para elaboração

e conferência destas contas - apresente o cálculo do valor devido. Assim, o procedimento inicial da execução

contra a Fazenda Pública, nestes casos, não será mais iniciado com a apresentação de cálculo pelo credor. Sendo

exeqüível a sentença, intima-se a Fazenda Pública, por seu procurador (e não mais pessoalmente, o que representa

enorme ganho de tempo) para elaboração de cálculos, em prazo variável conforme as particularidades da causa e

do serviço fazendário.Apresentados os cálculos, da conta será dada vista ao credor, por seu advogado, que, então,

poderá: (a) confirmar a sua correção, caso em que será homologada e, a partir daí, expedido o competente

precatório judicial (art. 100 da CF); ou (b) rejeitar o cálculo, apresentado conta supletiva que, então, servirá para a

citação da Fazenda Pública, seguindo-se o rito padrão do art. 730 do CPC. A inversão supra sugerida, além de

fazer com o que o procedimento seja manipulado em favor do credor hipossuficiente, resolve dois problemas

práticos. Primeiro, torna desnecessário o emprego doart. 475-B, § 2º, do CPC, que cria um procedimento

preparatório para elaboração da conta quando o cálculo depender de dados existentes em poder do devedor.

Afinal, se o Estado apresentar as contas, ainda que equivocadas, nelas constarão os elementos utilizados para o

cálculo e que só eram de conhecimento seu. E segundo, principalmente, reduz-se drasticamente a oposição de

embargos à execução, já que tendo o pólo passivo ofertado os cálculos, se houver concordância do credor, falece

ao devedor interesse de agir na oposição. Além disso, em vista do cálculo ofertado pelo devedor, pode o credor,

ainda que ele esteja parcialmente incorreto, preferir abrir mão de parcela do valor efetivamente devido a bem da

expedição mais célere do precatório (GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo

enfoque para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 201-206).

 

Daí ser plenamente possível a execução invertida (na qual há um respeito absoluto ao contraditório, à ampla

defesa e a todos os demais corolários do due process of law), especialmente no âmbito dos Juizados Especiais

Federais Cíveis, que efetivam a cláusula constitucional do amplo acesso à justiça pela população mais carente, a

qual encontra ENORMES DIFICULDADES em liquidar os julgados que lhe são favoráveis. Não por outra razão

o segurado acaba ofertando um cálculo que diverge daquele efetuado com base no DATAPREV e a partir de então

se iniciam inúmeras e infindáveis discussões sobre o acertamento da conta.

Assim, pelos mesmos fundamentos acima expostos, não há que se falar, também, em violação ao art. 566 do CPC.

Em segundo lugar, não houve violação ao art. 570 do CPC.

Isso porque o dispositivo foi revogado pela Lei 11.232/2005.

Assim sendo, embora entenda não ter havido as violações apontadas pelo INSS, reconheço que a sentença não

trouxe qualquer fundamentação - ainda que sucinta - sobre o porquê da necessidade da execução invertida.

Diante do exposto, admito os embargos de declaração, visto que tempestivos, e dou-lhes provimento para que da

sentença conste a fundamentação acima explanada, mantendo-se a decisão embargada quanto ao mais.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS. 

Alega que, ao impingir ao INSS a obrigação de apresentar o cálculo de liquidação, a sentença afrontou o

art. 52 da Lei 9.099/95 (que obriga a prolação de sentenças liquidadas por servidor judicial) e os arts. 566 e

570 do CPC (que atribui ao devedor a mera faculdade de iniciar a execução). 

É o que importa como relatório. 
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Decido. 

Em primeiro lugar, não houve violação ao art. 52 da Lei 9.099/95. 

Lembre-se que o aludido dispositivo foi originariamente concebido para os Juizados Especiais Cíveis

Estaduais, em cuja seara predominam lides entre particulares marcadas por simplicidade técnica e

singularidade. Daí ser aqui possível obrigar os juízes a prolatarem sentenças líquidas. 

Todavia, no âmbito específico dos Juizados Especiais Cíveis Federais, deve haver adaptações. Aqui, a

prolação de sentenças líquidas deve ser uma mera faculdade, já que nessa seara predominam lides entre

particulares e entes públicas marcadas por complexidade técnica e repetitividade. 

Ora, seria contraproducente liquidar milhares de sentenças lastreadas em fundamentos jurídicos ainda sob

controvérsia judicial e vê-las serem ulteriormente reformadas (no todo ou em parte) pelas instâncias

superiores: em afronta ao princípio da economia processual, novos cálculos teriam de ser infelizmente

realizados. 

Daí o sábio teor do Enunciado nº 32 do FONAJEF: 

A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei

nº 9.099/95. 

No mesmo sentido a jurisprudência da TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO: 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA ILÍQUIDA. POSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DO § 5º DO ART. 29 DA LEI Nº 8.213/91. INAPLICABILIDADE DO § 7º DO ART. 36 DO

DECRETO Nº 3.048/99. 1. O absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos

Juizados e, assim verificar se há ou não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser

visto com reservas. Isso porque, muito embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir

verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de

processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que se discute nestes autos. Assim, frente às

facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um caminho ou outro, proferindo a sentença

ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de aplicação da justiça e prestando vênia ao

princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-somente, a fixação dos parâmetros

que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua execução. A propósito, o Enunciado n.º

32 do FONAJEF: A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38,

parágrafo único, da Lei nº 9.099/95. (...) 6. Incidente conhecido e improvido.” (PEDILEF 200651510527796;

Relator JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA; Data da decisão: 27/03/2009; DJ

29/05/2009) 

Não por outra razão, em reunião com a Procuradora-Chefe Seccional Doutora PRISCILA ALVES

RODRIGUES, realizada no gabinete deste Juiz às 15h do dia 18 de abril de 2012, chegou-se ao seguinte

acordo verbal interinstitucional: o JEF de Franca/SP proferiria sentenças ilíquidas e a Procuradoria

Federal não se insurgiria contra essa nova prática. 

Como se vê, portanto, o texto original do art. 52 da Lei 9.0099/95 deve ser interpretado à luz das

especificidades do âmbito judiciário federal e dos seus respectivos juizados especiais. 

Como se não bastasse, aa experiência tem demonstrado que a execução invertida redunda em grande

celeridade processual: é possível dizer que aproximadamente 90% dos credores concordam com os cálculos

apresentados ab initio pelo INSS (o que enseja, a um só tempo, imediata expedição de RPV, rápido desfecho

rápido e resguardo dos interesses da Autarquia). 

Isso já mostra que o INSS teria todo o interesse na execução invertida. 

Por isso, causa enorme estranheza a postura ré. 

Lembre-se que um dos corolários do devido processo legal é o princípio da tutela diferenciada, a qual prevê

- dentre outras coisas - a possibilidade de o juiz adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida. 

Por isso, se não houver prejuízo às partes e essa for a melhor estratégia para uma efetivação mais ágil da

tutela jurisdicional, nada impede que o juiz promova uma espécie de flexibilização procedimental e inverta

o ônus de iniciativa da execução do julgado, utilizando-se, portanto, de um procedimento liquidatório-

executivo diverso do legal e abstratamente previsto. 

Como bem diz o professor de Direito Processual Civil da USP-Ribeirão FERNANDO DA FONSECA

GAJARDONI: 

 

O juiz, diante de peculiaridades próprias da causa, é o melhor árbitro do procedimento a ser seguido,

devendo fixá-lo a fim de adaptá-lo ao direito material e à situação específica das partes litigantes. Desde que

garanta aos contendores o devido processo constitucional e a previsibilidade de suas ações, pode

excepcionalmente manipular o procedimento. [...] Em vista disso, a experiência cotidiana do foro tem

recomendado que alguns modelos genericamente previstos pelo legislador, em circunstâncias bastante

específicas, sejam substituídos, parcial ou integralmente, por outros modelos procedimentais muito mais
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aptos à tutela do caso em concreto. [...] Também no âmbito executivo, a flexibilização judicial do

procedimento tem surtido desejáveis efeitos, principalmente quando o devedor é o Estado e a ação é de

cunho previdenciário. Como é posto pelo art. 730 do CPC, na execução contra a Fazenda Pública a

devedora será citada pessoalmente (art. 222, c, do CPC) para opor embargos em 30 dias (Lei n. 9.494/97,

com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n. 2.180-35), citação que se fará acompanhar do

cálculo ofertado pelo credor, nos termos do art. 614, II, do CPC. Acontece que em inúmeros casos o credor

encontra verdadeira dificuldade na elaboração desta conta. Às vezes, pela falta de ciência de todos os

elementos necessários para apuração do quantum (de regra, conhecidos pelo devedor). Outras porque as

próprias regras de cálculo - variáveis conforme o ente federado - são complexas e distintas das utilizadas

corriqueiramente na apuração de débitos contra particulares. Para tentar solucionar essa dificuldade, [...]

parece recomendável que a regra procedimental seja invertida, determinando-se que a devedora - que tem

setores específicos para elaboração e conferência destas contas - apresente o cálculo do valor devido. Assim,

o procedimento inicial da execução contra a Fazenda Pública, nestes casos, não será mais iniciado com a

apresentação de cálculo pelo credor. Sendo exeqüível a sentença, intima-se a Fazenda Pública, por seu

procurador (e não mais pessoalmente, o que representa enorme ganho de tempo) para elaboração de

cálculos, em prazo variável conforme as particularidades da causa e do serviço fazendário.Apresentados os

cálculos, da conta será dada vista ao credor, por seu advogado, que, então, poderá: (a) confirmar a sua

correção, caso em que será homologada e, a partir daí, expedido o competente precatório judicial (art. 100

da CF); ou (b) rejeitar o cálculo, apresentado conta supletiva que, então, servirá para a citação da Fazenda

Pública, seguindo-se o rito padrão do art. 730 do CPC. A inversão supra sugerida, além de fazer com o que

o procedimento seja manipulado em favor do credor hipossuficiente, resolve dois problemas práticos.

Primeiro, torna desnecessário o emprego doart. 475-B, § 2º, do CPC, que cria um procedimento

preparatório para elaboração da conta quando o cálculo depender de dados existentes em poder do

devedor. Afinal, se o Estado apresentar as contas, ainda que equivocadas, nelas constarão os elementos

utilizados para o cálculo e que só eram de conhecimento seu. E segundo, principalmente, reduz-se

drasticamente a oposição de embargos à execução, já que tendo o pólo passivo ofertado os cálculos, se

houver concordância do credor, falece ao devedor interesse de agir na oposição. Além disso, em vista do

cálculo ofertado pelo devedor, pode o credor, ainda que ele esteja parcialmente incorreto, preferir abrir

mão de parcela do valor efetivamente devido a bem da expedição mais célere do precatório (GAJARDONI,

Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque para o estudo do procedimento em

matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 201-206). 

 

Daí ser plenamente possível a execução invertida (na qual há um respeito absoluto ao contraditório, à

ampla defesa e a todos os demais corolários do due process of law), especialmente no âmbito dos Juizados

Especiais Federais Cíveis, que efetivam a cláusula constitucional do amplo acesso à justiça pela população

mais carente, a qual encontra ENORMES DIFICULDADES em liquidar os julgados que lhe são favoráveis.

Não por outra razão o segurado acaba ofertando um cálculo que diverge daquele efetuado com base no

DATAPREV e a partir de então se iniciam inúmeras e infindáveis discussões sobre o acertamento da conta. 

Em segundo lugar, não houve violação ao art. 570 do CPC. 

Isso porque o dispositivo foi revogado pela Lei 11.232/2005. 

Assim sendo, embora entenda não ter havido as violações apontadas pelo INSS, reconheço que a sentença

não trouxe qualquer fundamentação - ainda que sucinta - sobre o porquê da necessidade da execução

invertida. 

Diante do exposto, admito os embargos de declaração, visto que tempestivos, e dou-lhes provimento para

que da sentença conste a fundamentação acima explanada, mantendo-se a decisão embargada quanto ao

mais. 

Int. 

 

 

0002959-94.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012098 -

ISILDA APARECIDA HONORIO OLIVEIRA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0002965-04.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012099 -

CIRLEI DA PENHA SOUSA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

FIM.
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0002961-64.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318009905 -

BERNADETE MENDES ALBINO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS.

Alega que, ao impingir ao INSS a obrigação de apresentar o cálculo de liquidação, a sentença afrontou o art. 52 da

Lei 9.099/95 (que obriga a prolação de sentenças liquidadas por servidor judicial) e o art. 570 do CPC (que atribui

ao devedor a mera faculdade de iniciar a execução).

É o que importa como relatório.

Decido.

Em primeiro lugar, não houve violação ao art. 52 da Lei 9.099/95.

Lembre-se que o aludido dispositivo foi originariamente concebido para os Juizados Especiais Cíveis Estaduais,

em cuja seara predominam lides entre particulares marcadas por simplicidade técnica e singularidade. Daí ser aqui

possível obrigar os juízes a prolatarem sentenças líquidas.

Todavia, no âmbito específico dos Juizados Especiais Cíveis Federais, deve haver adaptações. Aqui, a prolação de

sentenças líquidas deve ser uma mera faculdade, já que nessa seara predominam lides entre particulares e entes

públicas marcadas por complexidade técnica e repetitividade.

Ora, seria contraproducente liquidar milhares de sentenças lastreadas em fundamentos jurídicos ainda sob

controvérsia judicial e vê-las serem ulteriormente reformadas (no todo ou em parte) pelas instâncias superiores:

em afronta ao princípio da economia processual, novos cálculos teriam de ser infelizmente realizados.

Daí o sábio teor do Enunciado nº 32 do FONAJEF:

 

A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº

9.099/95.

 

No mesmo sentido a jurisprudência da TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO:

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA ILÍQUIDA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO § 5º

DO ART. 29 DA LEI Nº 8.213/91. INAPLICABILIDADE DO § 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 1.

O absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há

ou não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito

embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode

tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria,

como a que se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar

por um caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua execução. A

propósito, o Enunciado n.º 32 do FONAJEF: A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95. (...) 6. Incidente conhecido e improvido.” (PEDILEF

200651510527796; Relator JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA; Data da decisão:

27/03/2009; DJ 29/05/2009)

 

Não por outra razão, em reunião com a Procuradora-Chefe Seccional Doutora PRISCILA ALVES RODRIGUES,

realizada no gabinete deste Juiz às 15h do dia 18 de abril de 2012, chegou-se ao seguinte acordo verbal

interinstitucional: o JEF de Franca/SP proferiria sentenças ilíquidas e a Procuradoria Federal não se insurgiria

contra essa nova prática.

Como se vê, portanto, o texto original do art. 52 da Lei 9.0099/95 deve ser interpretado à luz das especificidades

do âmbito judiciário federal e dos seus respectivos juizados especiais.

Como se não bastasse, aa experiência tem demonstrado que a execução invertida redunda em grande celeridade

processual: é possível dizer que aproximadamente 90% dos credores concordam com os cálculos apresentados ab

initio pelo INSS (o que enseja, a um só tempo, imediata expedição de RPV, rápido desfecho rápido e resguardo

dos interesses da Autarquia).

Isso já mostra que o INSS teria todo o interesse na execução invertida.

Por isso, causa enorme estranheza a postura ré.

Lembre-se que um dos corolários do devido processo legal é o princípio da tutela diferenciada, a qual prevê -

dentre outras coisas - a possibilidade de o juiz adaptar o formato procedimental às exigências do caso concreto e

às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida.

Por isso, se não houver prejuízo às partes e essa for a melhor estratégia para uma efetivação mais ágil da tutela
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jurisdicional, nada impede que o juiz promova uma espécie de flexibilização procedimental e inverta o ônus de

iniciativa da execução do julgado, utilizando-se, portanto, de um procedimento liquidatório-executivo diverso do

legal e abstratamente previsto.

 

Como bem diz o professor de Direito Processual Civil da USP-Ribeirão FERNANDO DA FONSECA

GAJARDONI:

 

O juiz, diante de peculiaridades próprias da causa, é o melhor árbitro do procedimento a ser seguido, devendo

fixá-lo a fim de adaptá-lo ao direito material e à situação específica das partes litigantes. Desde que garanta aos

contendores o devido processo constitucional e a previsibilidade de suas ações, pode excepcionalmente manipular

o procedimento. [...] Em vista disso, a experiência cotidiana do foro tem recomendado que alguns modelos

genericamente previstos pelo legislador, em circunstâncias bastante específicas, sejam substituídos, parcial ou

integralmente, por outros modelos procedimentais muito mais aptos à tutela do caso em concreto. [...] Também no

âmbito executivo, a flexibilização judicial do procedimento tem surtido desejáveis efeitos, principalmente quando

o devedor é o Estado e a ação é de cunho previdenciário. Como é posto pelo art. 730 do CPC, na execução contra

a Fazenda Pública a devedora será citada pessoalmente (art. 222, c, do CPC) para opor embargos em 30 dias (Lei

n. 9.494/97, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n. 2.180-35), citação que se fará acompanhar

do cálculo ofertado pelo credor, nos termos do art. 614, II, do CPC. Acontece que em inúmeros casos o credor

encontra verdadeira dificuldade na elaboração desta conta. Às vezes, pela falta de ciência de todos os elementos

necessários para apuração do quantum (de regra, conhecidos pelo devedor). Outras porque as próprias regras de

cálculo - variáveis conforme o ente federado - são complexas e distintas das utilizadas corriqueiramente na

apuração de débitos contra particulares. Para tentar solucionar essa dificuldade, [...] parece recomendável que a

regra procedimental seja invertida, determinando-se que a devedora - que tem setores específicos para elaboração

e conferência destas contas - apresente o cálculo do valor devido. Assim, o procedimento inicial da execução

contra a Fazenda Pública, nestes casos, não será mais iniciado com a apresentação de cálculo pelo credor. Sendo

exeqüível a sentença, intima-se a Fazenda Pública, por seu procurador (e não mais pessoalmente, o que representa

enorme ganho de tempo) para elaboração de cálculos, em prazo variável conforme as particularidades da causa e

do serviço fazendário.Apresentados os cálculos, da conta será dada vista ao credor, por seu advogado, que, então,

poderá: (a) confirmar a sua correção, caso em que será homologada e, a partir daí, expedido o competente

precatório judicial (art. 100 da CF); ou (b) rejeitar o cálculo, apresentado conta supletiva que, então, servirá para a

citação da Fazenda Pública, seguindo-se o rito padrão do art. 730 do CPC. A inversão supra sugerida, além de

fazer com o que o procedimento seja manipulado em favor do credor hipossuficiente, resolve dois problemas

práticos. Primeiro, torna desnecessário o emprego doart. 475-B, § 2º, do CPC, que cria um procedimento

preparatório para elaboração da conta quando o cálculo depender de dados existentes em poder do devedor.

Afinal, se o Estado apresentar as contas, ainda que equivocadas, nelas constarão os elementos utilizados para o

cálculo e que só eram de conhecimento seu. E segundo, principalmente, reduz-se drasticamente a oposição de

embargos à execução, já que tendo o pólo passivo ofertado os cálculos, se houver concordância do credor, falece

ao devedor interesse de agir na oposição. Além disso, em vista do cálculo ofertado pelo devedor, pode o credor,

ainda que ele esteja parcialmente incorreto, preferir abrir mão de parcela do valor efetivamente devido a bem da

expedição mais célere do precatório (GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo

enfoque para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 201-206).

 

Daí ser plenamente possível a execução invertida (na qual há um respeito absoluto ao contraditório, à ampla

defesa e a todos os demais corolários do due process of law), especialmente no âmbito dos Juizados Especiais

Federais Cíveis, que efetivam a cláusula constitucional do amplo acesso à justiça pela população mais carente, a

qual encontra ENORMES DIFICULDADES em liquidar os julgados que lhe são favoráveis. Não por outra razão

o segurado acaba ofertando um cálculo que diverge daquele efetuado com base no DATAPREV e a partir de então

se iniciam inúmeras e infindáveis discussões sobre o acertamento da conta.

Em segundo lugar, não houve violação ao art. 570 do CPC.

Isso porque o dispositivo foi revogado pela Lei 11.232/2005.

 

Assim sendo, embora entenda não ter havido as violações apontadas pelo INSS, reconheço que a sentença não

trouxe qualquer fundamentação - ainda que sucinta - sobre o porquê da necessidade da execução invertida.

Diante do exposto, admito os embargos de declaração, visto que tempestivos, e dou-lhes provimento para que da

sentença conste à fundamentação acima explanada, mantendo-se a decisão embargada quanto ao mais.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS. 

Alega que, ao impingir ao INSS a obrigação de apresentar o cálculo de liquidação, a sentença afrontou o

art. 52 da Lei 9.099/95 (que obriga a prolação de sentenças liquidadas por servidor judicial) e o art. 570 do

CPC (que atribui ao devedor a mera faculdade de iniciar a execução). 

É o que importa como relatório. 

Decido. 

Em primeiro lugar, não houve violação ao art. 52 da Lei 9.099/95. 

Lembre-se que o aludido dispositivo foi originariamente concebido para os Juizados Especiais Cíveis

Estaduais, em cuja seara predominam lides entre particulares marcadas por simplicidade técnica e

singularidade. Daí ser aqui possível obrigar os juízes a prolatarem sentenças líquidas. 

Todavia, no âmbito específico dos Juizados Especiais Cíveis Federais, deve haver adaptações. Aqui, a

prolação de sentenças líquidas deve ser uma mera faculdade, já que nessa seara predominam lides entre

particulares e entes públicas marcadas por complexidade técnica e repetitividade. 

Ora, seria contraproducente liquidar milhares de sentenças lastreadas em fundamentos jurídicos ainda sob

controvérsia judicial e vê-las serem ulteriormente reformadas (no todo ou em parte) pelas instâncias

superiores: em afronta ao princípio da economia processual, novos cálculos teriam de ser infelizmente

realizados. 

Daí o sábio teor do Enunciado nº 32 do FONAJEF: 

A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei

nº 9.099/95. 

No mesmo sentido a jurisprudência da TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO: 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA ILÍQUIDA. POSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DO § 5º DO ART. 29 DA LEI Nº 8.213/91. INAPLICABILIDADE DO § 7º DO ART. 36 DO

DECRETO Nº 3.048/99. 1. O absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos

Juizados e, assim verificar se há ou não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser

visto com reservas. Isso porque, muito embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir

verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de

processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que se discute nestes autos. Assim, frente às

facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um caminho ou outro, proferindo a sentença

ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de aplicação da justiça e prestando vênia ao

princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-somente, a fixação dos parâmetros

que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua execução. A propósito, o Enunciado n.º

32 do FONAJEF: A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38,

parágrafo único, da Lei nº 9.099/95. (...) 6. Incidente conhecido e improvido.” (PEDILEF 200651510527796;

Relator JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA; Data da decisão: 27/03/2009; DJ

29/05/2009) 

Não por outra razão, em reunião com a Procuradora-Chefe Seccional Doutora PRISCILA ALVES

RODRIGUES, realizada no gabinete deste Juiz às 15h do dia 18 de abril de 2012, chegou-se ao seguinte

acordo verbal interinstitucional: o JEF de Franca/SP proferiria sentenças ilíquidas e a Procuradoria

Federal não se insurgiria contra essa nova prática. 

Como se vê, portanto, o texto original do art. 52 da Lei 9.0099/95 deve ser interpretado à luz das

especificidades do âmbito judiciário federal e dos seus respectivos juizados especiais. 

Como se não bastasse, aa experiência tem demonstrado que a execução invertida redunda em grande

celeridade processual: é possível dizer que aproximadamente 90% dos credores concordam com os cálculos

apresentados ab initio pelo INSS (o que enseja, a um só tempo, imediata expedição de RPV, rápido desfecho

rápido e resguardo dos interesses da Autarquia). 

Isso já mostra que o INSS teria todo o interesse na execução invertida. 

Por isso, causa enorme estranheza a postura ré. 

Lembre-se que um dos corolários do devido processo legal é o princípio da tutela diferenciada, a qual prevê

- dentre outras coisas - a possibilidade de o juiz adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida. 

Por isso, se não houver prejuízo às partes e essa for a melhor estratégia para uma efetivação mais ágil da

tutela jurisdicional, nada impede que o juiz promova uma espécie de flexibilização procedimental e inverta

o ônus de iniciativa da execução do julgado, utilizando-se, portanto, de um procedimento liquidatório-

executivo diverso do legal e abstratamente previsto. 

Como bem diz o professor de Direito Processual Civil da USP-Ribeirão FERNANDO DA FONSECA

GAJARDONI: 
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O juiz, diante de peculiaridades próprias da causa, é o melhor árbitro do procedimento a ser seguido,

devendo fixá-lo a fim de adaptá-lo ao direito material e à situação específica das partes litigantes. Desde que

garanta aos contendores o devido processo constitucional e a previsibilidade de suas ações, pode

excepcionalmente manipular o procedimento. [...] Em vista disso, a experiência cotidiana do foro tem

recomendado que alguns modelos genericamente previstos pelo legislador, em circunstâncias bastante

específicas, sejam substituídos, parcial ou integralmente, por outros modelos procedimentais muito mais

aptos à tutela do caso em concreto. [...] Também no âmbito executivo, a flexibilização judicial do

procedimento tem surtido desejáveis efeitos, principalmente quando o devedor é o Estado e a ação é de

cunho previdenciário. Como é posto pelo art. 730 do CPC, na execução contra a Fazenda Pública a

devedora será citada pessoalmente (art. 222, c, do CPC) para opor embargos em 30 dias (Lei n. 9.494/97,

com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n. 2.180-35), citação que se fará acompanhar do

cálculo ofertado pelo credor, nos termos do art. 614, II, do CPC. Acontece que em inúmeros casos o credor

encontra verdadeira dificuldade na elaboração desta conta. Às vezes, pela falta de ciência de todos os

elementos necessários para apuração do quantum (de regra, conhecidos pelo devedor). Outras porque as

próprias regras de cálculo - variáveis conforme o ente federado - são complexas e distintas das utilizadas

corriqueiramente na apuração de débitos contra particulares. Para tentar solucionar essa dificuldade, [...]

parece recomendável que a regra procedimental seja invertida, determinando-se que a devedora - que tem

setores específicos para elaboração e conferência destas contas - apresente o cálculo do valor devido. Assim,

o procedimento inicial da execução contra a Fazenda Pública, nestes casos, não será mais iniciado com a

apresentação de cálculo pelo credor. Sendo exeqüível a sentença, intima-se a Fazenda Pública, por seu

procurador (e não mais pessoalmente, o que representa enorme ganho de tempo) para elaboração de

cálculos, em prazo variável conforme as particularidades da causa e do serviço fazendário.Apresentados os

cálculos, da conta será dada vista ao credor, por seu advogado, que, então, poderá: (a) confirmar a sua

correção, caso em que será homologada e, a partir daí, expedido o competente precatório judicial (art. 100

da CF); ou (b) rejeitar o cálculo, apresentado conta supletiva que, então, servirá para a citação da Fazenda

Pública, seguindo-se o rito padrão do art. 730 do CPC. A inversão supra sugerida, além de fazer com o que

o procedimento seja manipulado em favor do credor hipossuficiente, resolve dois problemas práticos.

Primeiro, torna desnecessário o emprego doart. 475-B, § 2º, do CPC, que cria um procedimento

preparatório para elaboração da conta quando o cálculo depender de dados existentes em poder do

devedor. Afinal, se o Estado apresentar as contas, ainda que equivocadas, nelas constarão os elementos

utilizados para o cálculo e que só eram de conhecimento seu. E segundo, principalmente, reduz-se

drasticamente a oposição de embargos à execução, já que tendo o pólo passivo ofertado os cálculos, se

houver concordância do credor, falece ao devedor interesse de agir na oposição. Além disso, em vista do

cálculo ofertado pelo devedor, pode o credor, ainda que ele esteja parcialmente incorreto, preferir abrir

mão de parcela do valor efetivamente devido a bem da expedição mais célere do precatório (GAJARDONI,

Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque para o estudo do procedimento em

matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 201-206). 

 

Daí ser plenamente possível a execução invertida (na qual há um respeito absoluto ao contraditório, à

ampla defesa e a todos os demais corolários do due process of law), especialmente no âmbito dos Juizados

Especiais Federais Cíveis, que efetivam a cláusula constitucional do amplo acesso à justiça pela população

mais carente, a qual encontra ENORMES DIFICULDADES em liquidar os julgados que lhe são favoráveis.

Não por outra razão o segurado acaba ofertando um cálculo que diverge daquele efetuado com base no

DATAPREV e a partir de então se iniciam inúmeras e infindáveis discussões sobre o acertamento da conta. 

Em segundo lugar, não houve violação ao art. 570 do CPC. 

Isso porque o dispositivo foi revogado pela Lei 11.232/2005. 

Assim sendo, embora entenda não ter havido as violações apontadas pelo INSS, reconheço que a sentença

não trouxe qualquer fundamentação - ainda que sucinta - sobre o porquê da necessidade da execução

invertida. 

Diante do exposto, admito os embargos de declaração, visto que tempestivos, e dou-lhes provimento para

que da sentença conste a fundamentação acima explanada, mantendo-se a decisão embargada quanto ao

mais. 

Int. 

 

 

0000889-70.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012056 -

JOAO EVANGELISTA RODRIGUES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE
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MENEZES)

0001799-34.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012072 -

MARIA CLEUZA DA SILVA SA (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000833-37.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012052 -

MARIA INACIA DE ANDRADE FREITAS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0001761-22.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012071 -

EVERSON MIRANDA DA COSTA (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0002187-34.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012077 -

WANDERLEI APARECIDO DOS SANTOS (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0000831-67.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012051 -

ADAIR FRANCISCO DE MACEDO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000935-59.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012058 -

EGUINALDO ALVES PIMENTA (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002969-41.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012101 -

SUELI MARIA BOVO DEL RIO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0000907-91.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012057 -

MARINA DE OLIVEIRA GIBAILE (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001953-23.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012075 -

DAVID VIANA (SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001421-44.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012068 -

MARIA ALVES FILHA MARQUES (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000185-57.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012047 -

ANGELICA DE OLIVEIRA (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE

CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002355-36.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012082 -

SILVANA MARCIA DE FREITAS (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002465-35.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012083 -

EURIPEDES BALSANUFO DA SILVA (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0001099-92.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012065 -

THAIS CRISTINA DOS SANTOS (SP277978 - SONIA BERNADETE MARRA GALANTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0003041-28.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012114 -

SEBASTIAO DANIEL (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0000837-74.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012054 -

LUCIA MARIA BERNARDES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003325-36.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012112 -

GUILHERME GOMES DE ANDRADE (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO)

MATHEUS HENRIQUE DE ANDRADE (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO)
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JOANA D ARC GOMES DE ANDRADE (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO)

PAULA KAROLINE DE ANDRADE (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0001715-33.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012069 -

LUIZ ANTONIO COUTO (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002737-29.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012088 -

ROBSON DOS SANTOS DE PAULA (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 -

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA, SP172977 - TIAGO

FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004387-48.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012104 -

CESAR JOSE DE SOUZA (SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP238081 - GABRIELA

CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000887-03.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012055 -

LAERCIO PINTO NEVES NETO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002945-13.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012093 -

REYNALDO ALVES AMORIM (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0003399-90.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012111 -

NELSON DE OLIVEIRA (SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP134546 - ARIOVALDO

VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI

BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002939-06.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012092 -

JOSE CARLOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001211-90.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012066 -

FLAVIA BORGES ANDRADE (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000835-07.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012053 -

MARIA BENEDITA DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002313-84.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012080 -

MARIA VICENTINA RIBEIRO CAETANO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0004001-81.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012106 -

MARIA LUCIA EURIPEDES (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR

HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001071-56.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012064 -

JAIR FERREIRA DOURADO (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003723-17.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012110 -

NILTA FERREIRA DA CRUZ CASTRO (SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0001729-17.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012070 -

YOLANDA BELOTI MUNHOZ (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002549-36.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012085 -

MARLENE APARECIDA GONCALVES PINHEIRO (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON,

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003857-10.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012109 -
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RONALDO RODRIGUES DE SOUSA (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0002797-36.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012090 -

LENIR ANTONIA DE SOUZA SILVA (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 -

MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002955-57.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012097 -

LEILA MALDONADO GOULART MARQUES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0002645-51.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012087 -

JOELMA SANTOS DE SOUZA DIAS (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0001403-23.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012067 -

MARGARIDA MARIA DE LIMA (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002045-30.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318012076 -

SALVADOR GONCALVES FONSECA (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

FIM.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0003557-48.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012044 - GLENDYSON GABRIEL REIS SANTOS (COM REPRESENTANTE) (SP194657 -

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº 0003457-93.2011.4.03.6318,

distribuído em 13.09.2011, processo ainda não transitado em julgado e que possui a mesma causa de pedir e o

mesmo pedido desta demanda. 

 

Face, assim, à plena identidade entre os processos, configurou-se a existência do fenômeno da litispendência, que

gera o término desta relação processual.

 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003691-12.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011879 - GERALDA

MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 24/08/2012, às 17:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);
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c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0004092-74.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011871 - VALDEMIR

VITORINO DE SOUZA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 21/11/2012, às 15:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0002799-35.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318012012 - ANDREIA

CRISTINA ROBERTO MAGLIO (SP204230 - AMARA FAUSTINO DA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Para fins de verificação da competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito (art. 3º,

caput, da Lei 10.259/01), concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para que justifique o valor atribuído à causa

(R$ 37.548,00).

No mesmo prazo, deverá a autora apresentar planilha discriminativa, ou, alternativamente, informar se renuncia

expressamente os valores que superem sessenta salários mínimos no momento do ajuizamento da demanda (R$

37.320,00).

Int.

 

 

0002621-23.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011904 - MARIA

APAREICIDA MARTINS SILVA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 28/09/2012, às 17:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0002122-39.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011912 - FRANCISCO

ALVES GARCIA (SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE

ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 28/09/2012, às 15:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);
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d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0002802-87.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318012037 - JOAO

DELFINO (SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

A fim de agilizar os trabalhos neste Juizado Especial Federal e evitar que o perito responda a quesitos de teor

repetitivo, em observância aos princípios de economia e celeridade processual, e considerando a autorização da

Corregedoria do TRF da 3ª Região para a utilização de laudos padronizados para perícias médicas e de assistência

social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelos peritos apenas os quesitos do Juízo, que foram

devidamente anexados aos autos no momento da distribuição.

No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado(art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001).

Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

Int.

 

 

0004158-59.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318012103 - WILSON

QUEIROS (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Tendo em vista a habilitação à pensão por morte do autor falecido, admito a habilitação da conpanheira do autor,

Sra. Neuza Ferreira da Silva, além das duas filhas já habilitadas, nos termos dos artigos 16 e 112 da Lei nº

8.213/91 e art. 1.060, inciso I, do C.P.C.

 Providencie a Distribuição a exclusão do nome do falecido autor do pólo ativo e a inclusão do nome dos

herdeiros habilitados, as filhas Lorena e Laressa (representadas pela mãe Neusa Aparecida da Costa) e a

companheira ora habilitada.

 Após, oficie-se a CEF para que efetue o pagamento do valor do RPV, em partes iguais para todos os habilitados,

tendo em vista o disposto no art. 77 da Lei 8.213/91.

 

 Int.

 

0005692-67.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011855 - JOSE DE

OLIVEIRA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 14/09/2012, às 15:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0003341-87.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011886 - APARECIDO

GILBERTO DA SILVA (SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP286168 - HELDER RIBEIRO

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 14/11/2012, às 15:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);
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d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0001791-57.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011918 - ROSINA IDA

DALONZO TROILO (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS, SP284130 - ELISA YURI

RODRIGUES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 21/09/2012, às 17:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0004692-32.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011865 - NILDA

RODRIGUES PINTO DE ALCANTARA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 14/09/2012, às 13:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0000071-55.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011949 - MARIA

TEREZINHA GARCIA DOMENICO (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER

ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES) IDELMA TOZZI (PR036615 - AUREO FRANCISCO LANTMANN

JUNIOR)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 14/09/2012, às 16:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0000402-03.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011941 - NEUZA LARA

DE OLIVEIRA (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 21/11/2012, às 17:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);
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d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0005622-50.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011856 - JOSE

GERALDO DA SILVA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 14/09/2012, às 15:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0005901-70.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011853 - NAURA

BENEDITA CINTRA (SP198869 - SORAYA LUIZA CARILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 17/08/2012, às 16:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0002704-39.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011801 - IVANDETE

MATOS (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 28/09/2012, às 13:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0001813-52.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318012133 - IZABEL

FRANCISCO DA SILVA (SP076005 - NEWTON FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999- JULIO

CEZAR PESSOA PICANÇO JUNIOR)

 Manifeste-se a ré a respeito da petição da autora. Prazo: 10 (dez) dias.

 Int.

 

0002192-56.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011909 - PAULO

INACIO TEIXEIRA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 28/09/2012, às 16:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     1073/1206



b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0002921-82.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011897 - ISILDA DIOGO

DE ALMEIDA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 05/10/2012, às 16:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0002791-92.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011899 - GENI

FERREIRA DE SOUZA (SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP245400 -

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 04/10/2012, às 17:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0002396-66.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318012024 - ANA ALVES

RIBEIRO (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Designo para 12/12/2012, às 14:00 horas, a audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Cite-se e intimem-se.

 

 

0001281-44.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011925 - ALEXANDRE

GOMES DE ANDRADE (SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 21/09/2012, às 14:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.
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Intimem-se.

 

 

0000592-97.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011938 - NADIR MINTO

BERTUSSI (SP298458 - VEREDIANA TOMAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 21/09/2012, às 13:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

A fim de agilizar os trabalhos neste Juizado Especial Federal e evitar que o perito responda a quesitos de

teor repetitivo, em observância aos princípios de economia e celeridade processual, e considerando a

autorização da Corregedoria do TRF da 3ª Região para a utilização de laudos padronizados para perícias

médicas e de assistência social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelos peritos apenas os quesitos

do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento da distribuição. 

No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado(art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001). 

Após a entrega do laudo, cite-se o réu. 

Int. 

 

  

 

0002809-79.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011960 - JOANA DARC

DA SILVA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002816-71.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011961 - SILVANA

MAZARIN (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002808-94.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011962 - MARIA

MADALENA DAS DORES SOUZA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

FIM.

 

0002702-69.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011903 - MARIA DE

FATIMA ACRE BARBOSA (SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 04/10/2012, às 13:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.
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0000162-48.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011946 - JOSE GOMES

NETO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 14/09/2012, às 17:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0004472-68.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011867 - DIMAS

PINHEIRO DA CRUZ (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 06/09/2012, às 17:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0001152-73.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011930 - SANTA

PEREIRA DA SILVA X SUELLE DA SILVA APOLINARIO (SP264954 - KARINA ESSADO) INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 24/08/2012, às 14:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0003222-29.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011890 - ADEMIR

ANTONIO TEIXEIRA (SP292682 - ALEX GOMES BALDUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 14/11/2012, às 14:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0001021-98.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011933 - APARECIDA

DAS GRACAS CARAMORI NUNES (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 17/08/2012, às 17:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0001282-29.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011924 - LUIZA

PEREIRA BERBEL (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 21/09/2012, às 15:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0004621-30.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011866 - ESMERALDA

MARIA DE SOUZA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 31/08/2012, às 17:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0002751-13.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011900 - MARIA DAS

DORES DA SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 05/10/2012, às 13:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0003411-07.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011885 - JOSE BRAZ DA

SILVA (SP272701 - LUIZMAR SILVA CRUVINEL, SP184443 - MÁRIO ALEXANDRE SILVA BASSI,

SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 14/11/2012, às 15:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0004082-30.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011872 - CLAUDIO

ALBERTO TOFANIN DA SILVA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 21/11/2012, às 15:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0001662-23.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011920 - ELIAS

JACINTO BONETTI (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 06/09/2012, às 15:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0001462-45.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011923 - AMELIA DE

SOUSA COSTA TAVEIRA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS

VIEIRA, SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 21/09/2012, às 15:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0001022-83.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011932 - FRANCISCO

AUGUSTO ELEUTERIO (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 24/08/2012, às 13:30 horas, a

audiência para:
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a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0001272-82.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011926 - MARIA RITA

CANDIDO BORBA ARANGO (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES

NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 14/09/2012, às 16:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0003522-88.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011882 - TEREZA

PEREIRA DE OLIVIERA (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES

NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 14/11/2012, às 16:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0002995-39.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011842 - MARIA

EDUARDA SANTOS GONCALVES (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA

GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1- Intime-se o MPF para fins de emissão de parecer.

 2- Após, retornem conclusos para sentença. 

Int.

 

0003072-48.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011895 - NAIR ROCHA

DA SILVA (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 05/10/2012, às 17:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.
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0000232-31.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011943 - HAIRTON

GONCALVES DE ANDRADE (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 21/11/2012, às 16:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0001272-48.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011773 - MARIA

CLELIA PIRANI (SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO, SP288251 - GUILHERME HENRIQUE

PEIXOTO MOREIRA, SP061363 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1- Converto o julgamento em diligência.

2- Intime-se a parte autora para que se manifeste a respeito do laudo pericial. Prazo: 10 (dez) dias.

3- Após, retornem conclusos para sentença.

Int.

 

0003221-44.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011891 - DIRCE LOPES

COVA (SP292682 - ALEX GOMES BALDUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 14/11/2012, às 14:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0000111-71.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011948 - FLAVINA

BENTO FRADIQUE MEIRELLES (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 17/08/2012, às 17:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0003960-17.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318012022 - OSORIO

GARCIA (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Designo para 05/12/2012, às 17:30 horas, a audiência para:
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a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intime-se o réu.

 

 

0005442-34.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011860 - JOSE

GERALDO FILHO (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 31/08/2012, às 17:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0000342-64.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011942 - PALMIRA

STEFANI ORTIZ (SP185342 - OSVÂNIA APARECIDA POLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 14/09/2012, às 17:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0000181-20.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011945 - IMACULADA

CONCEICAO FIGUEIRA DA SILVA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 05/12/2012, às 13:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0005191-50.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011861 - ALCIDES

LEODORO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 17/08/2012, às 14:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);
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d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0002912-23.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011898 - WALDOMIRO

RODRIGUES DE SOUSA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 05/10/2012, às 14:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0002091-19.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011913 - JOSE

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 28/09/2012, às 14:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0002191-71.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011910 - JOSE LUIZ

NETO (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 28/09/2012, às 16:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0002172-02.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011911 - SERAFINA

GOMES DE ANDRADE (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 31/08/2012, às 13:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.
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0002332-90.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011906 - EURIPA

APARECIDA FERNANDES DE OLIVEIRA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 28/09/2012, às 17:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0004342-44.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011868 - ILDA MARIA

ALVES (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 31/08/2012, às 16:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0003301-08.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011887 - ROBERTO

LOMBARDI LISO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 05/10/2012, às 14:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0002803-72.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318012039 - JOAO

DELFINO (SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - De acordo com o art. 103 do CPC, “reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto

ou a causa de pedir”. Assim, por força do art. 105 do CPC, havendo conexão, o juiz poderá de ofício ordenar a

reunião dos feitos, a fim de que sejam decididos simultaneamente.

É importante registrar que o artigo 103 do CPC não contempla todas a hipóteses caracterizadoras de conexão e,

portanto, de conveniência de julgamento conjunto, já que a vida forense se mostra mais rica que esterilidade dos

textos normativos gerais e abstratos.

Como bem entende a jurisprudência do STJ, “o objetivo da norma inserta no art. 103, bem como no disposto no

art. 106, ambos do CPC, é evitar decisões contraditórias; por isso, a indagação sobre o objeto ou a causa de pedir,

que o artigo primeiro quer que seja comum, deve ser entendida em termos, não se exigindo a perfeita identidade,

senão que haja liame que os faça passíveis de decisão unificada” (3ª Turma, RESP 3511-RJ, rel. p/ acórdão Min.

Waldemar Zveiter, j. 10.12.1990).

No caso presente, entendo haver o aludido liame entre a presente ação (na qual se pleiteia a concessão de
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aposentadoria por tempo de contribuição) e anterior ação proposta pelo mesmo autor em face do INSS (na qual se

pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença), cujos autos receberam o nº 0002802-

87.2012.4.03.6318.

Isso porque o inciso II do art. 124 da Lei 8.213/91 veda o recebimento conjunto de mais de uma aposentadoria.

No caso presente, não houve ainda a prolação de sentença em qualquer dos dois processos.

Ante o exposto, determino a reunião dos feitos para julgamento conjunto.

Publique-se.

 

II - Verifico que foi anexada a documentação comprobatória do indeferimento administrativo, materializada

através de simples “carta de indeferimento”.

Entretanto, faz-se necessária a decisão administrativa da autarquia previdenciária, para que se possam avaliar os

reais motivos do indeferimento.

Assim sendo, Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social para que no prazo de 15 (quinze) dias envie

cópia da decisão administrativa - a que alude o art. 624 da IN 45/2010 - que indeferiu a concessão do benefício

pleiteado.

 

 

0002813-19.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318012020 - JULIANA

ALVES GONCALVES (SP301077 - ERIC VINICIUS GALHARDO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Considerando o interesse processual da filha-órfã menor de idade Thais Gonçalves Pereira (nascida em

15/12/1996), uma vez que é beneficiária da pensão por morte nº 112.347.689-3 (pág. 02 da petição inicial e

pesquisa da DATAPREV anexada aos autos), concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que, nos

termos do art. 16 e 74 da Lei nº 8.213/1991, emende a inicial e retifique o pólo (ativo / passivo) devendo constar a

menor THAIS GONÇALVES PEREIRA, bem como apresente cópia legível do CPF e RG da mesma.

2. Considerando o pedido de inclusão da requerente desde a DIB original do benefício (em 27/01/1999 - pág. 06

da petição inicial), para fins de verificação da competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar

o feito (art. 3º, caput, da Lei 10.259/01), também no prazo de 10 (dez) dias justifique o valor atribuído à causa (R$

7.464,00).

No mesmo prazo, deverá apresentar planilha discriminativa ou, alternativamente, informar se renuncia

expressamente os valores que superem sessenta salários mínimos no momento do ajuizamento da demanda.

3. Int.

 

 

0005591-64.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011859 - MARIA

FERREIRA DE LIMA (SP027971 - NILSON PLACIDO, SP180190 - NILSON ROBERTO BORGES

PLÁCIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 17/08/2012, às 14:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0001952-67.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011914 - RITA DA CRUZ

ELIAS (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 28/09/2012, às 14:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);
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c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0004172-72.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011870 - ANTONIO

COVA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 24/08/2012, às 17:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0001492-80.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011922 - RAUL

TEODORO TAVEIRA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP301169 - NARA TASSIANE DE

PAULA, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 21/09/2012, às 16:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0002289-22.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011795 - JOSE DIVINO

FAGUNDES DA COSTA (SP140811 - ROSANGELA APARECIDA VILACA BERTONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

Intime-se a CEF para que cumpra a decisão anterior. Prazo: 48 (quarenta e oito) horas. 

 

0001811-82.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011916 - ANTONIO

OSVALDO DOS SANTOS (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 24/08/2012, às 16:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0001222-22.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011928 - ROSALINA

ANTONIA CRUZ (MG097183 - RITIERIS MARTINS TEOFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 05/12/2012, às 16:30 horas, a
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audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0003791-30.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011878 - LINDAURA

RODRIGUES MORAIS (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 21/11/2012, às 13:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0004052-29.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011874 - JOSE RAMOS

DE SOUZA (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 31/08/2012, às 15:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0000711-24.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011936 - FRANCELINA

MOREIRA BASTOS (COM REPRESENTANTE) (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO,

SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 05/12/2012, às 15:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0005611-21.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011857 - LUZIA ISABEL

MOREIRA (SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 14/09/2012, às 14:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     1086/1206



c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0000532-90.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011939 - PEDRO PONCE

FERNANDES (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 05/12/2012, às 14:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0005882-64.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011854 - ANTONIO DE

FREITAS BORGES (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 17/08/2012, às 15:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0003792-15.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011877 - MARIA

HELENA DE SOUZA MOREIRA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 21/11/2012, às 14:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0000781-41.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011934 - LAURIANE

VIEIRA VIANA (COM REPRESENTANTE) (SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA) ADILSON

VIEIRA VIANA (SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA) CASSANDRA VIEIRA VIANA (COM

REPRESENTANTE) (SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA) ADILSON VIEIRA VIANA

(SP114049 - LUIZ CARLOS SERRADELA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 05/12/2012, às 16:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);
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c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0003291-61.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011888 - MARIA DE

PAIVA RAMOS SILVA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 05/10/2012, às 15:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0002789-88.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318012011 - ANTONIO

GARCIA (SP143023 - ELSON EURIPEDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Para fins de verificação da competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito (art. 3º,

caput, da Lei 10.259/01), concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que justifique o valor atribuído à causa

(R$ 1.000,00).

No mesmo prazo, deverá o autor apresentar planilha discriminativa, ou, alternativamente, informar se renuncia

expressamente os valores que superem sessenta salários mínimos no momento do ajuizamento da demanda.

Int.

 

 

0003212-82.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011892 - MARIA DE

LURDES DOS SANTOS DE MORAES (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 05/10/2012, às 15:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0001781-13.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011919 - APARECIDA

DAS GRACAS LUIZ (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 21/09/2012, às 16:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.
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0000521-61.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011940 - LEVANILDE

FERREIRA TOZI (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 05/12/2012, às 14:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0005181-69.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011862 - ILEUSA

MARIA MORELLI FALCUCCI (SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 14/09/2012, às 14:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0004052-63.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011873 - ROGE MALLI

GABRIEL PEREIRA (SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) SUELI DE OLIVEIRA GABRIEL (SP111059

- LELIANA FRITZ SIQUEIRA) THAIENE CRISTINA GABRIEL PEREIRA (SP111059 - LELIANA FRITZ

SIQUEIRA) SUELI DE OLIVEIRA GABRIEL (SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) THAIENE

CRISTINA GABRIEL PEREIRA (SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) ROGE MALLI GABRIEL

PEREIRA (SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 06/09/2012, às 16:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0002711-65.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011902 - BALBINA

MARIA DE JESUS (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 24/08/2012, às 16:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.
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0003152-12.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011893 - MERCES

PEREIRA DE ALMEIDA SILVA (SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 14/11/2012, às 13:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0003442-27.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011884 - MARIA

EMILIANA DO NASCIMENTO (SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 14/11/2012, às 16:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0003082-92.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011894 - ELZA

BERNARDES DA SILVA (SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS, SP184443 - MÁRIO

ALEXANDRE SILVA BASSI, SP272701 - LUIZMAR SILVA CRUVINEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 05/10/2012, às 17:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0004232-45.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011869 - BEATRIZ

DONIZETE DA SILVA (SP233765 - MARCIENE LAUREANO DA SILVA, SP289332 - FRANCISLENE

CURCE, SP230751 - MARCIA HELENA SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 31/08/2012, às 15:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.
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0002281-16.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011907 - ILDA NEVES

LIMA (SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 31/08/2012, às 14:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0005082-36.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011863 - ORLINDA

GONCALVES DOS SANTOS (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 17/08/2012, às 13:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0005602-93.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011858 - PEDRO LEITE

PENTEADO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 17/08/2012, às 15:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0000231-46.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011944 - MARIA

ADELINA DA SILVA (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 21/11/2012, às 16:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0002221-09.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011908 - PEDRO
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LEONARDO (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 28/09/2012, às 15:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0004127-34.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318012023 - ELEIR GOMES

DE OLIVEIRA (SP276273 - CASSIO AUGUSTO CINTRA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Designo para 12/12/2012, às 13:30 horas, a audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intime-se o réu.

 

 

0003939-41.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011875 - MARIA

HELENA GONCALVES DE SOUZA (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 21/11/2012, às 14:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0000569-54.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011978 - CRISTIANO

DO NASCIMENTO BOEMIA (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

1- Intime-se o INSS para que se manifeste a respeito do laudo pericial.

 2- Após, retornem conclusos para sentença. 

Int.

 

0000721-68.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011935 - LEOVANDO

CASSIANO (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA,

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 05/12/2012, às 15:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);
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d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0001933-27.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011575 - JUVERCINA

CRUZ FERRAREZI (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Em complemento ao despacho anterior, a audiência agendada para o dia 16/08/2012 será realizada às 17:30 horas.

 Int.

 

0003241-69.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011889 - MAURICIO

LOURENCO (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 31/08/2012, às 16:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0003305-79.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318012046 - CARLOS

RODRIGO DA SILVA MELQUIADES (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 Intime-se a parte autora para que apresente o termo de curatela definitivo. Prazo: 05 (cinco) dias.

 Após, manifeste-se o MPF a respeito do pedido de levantamento da RPV pela curadora.

 Int.

 

0001081-71.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011931 - MARIA DE

FATIMA DOS SANTOS TEIXEIRA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 24/08/2012, às 14:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0002812-34.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318012016 - RAUL SILVA

MENEGHETTI (COM REPRESENTANTE) (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Verifico que na certidão anexada na página 25 da petição inicial não há menção expressa de que, na data do óbito

de Tiago Franco Meneghetti (11/03/2012), a filha-órfã Nathalia é maior de 21 anos e que não há nos autos

documentos que possam aferir a data de nascimento de Nathalia.

Considerando o interesse processual de todos os dependentes que eventualmente seriam beneficiários da pensão

por morte, concedo, então, ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que:

a) informe se há interesse da filha-órfã Nathalia. Havendo interesse, nos termos do art. 16 e 74 da Lei nº

8.213/1991, emende a inicial e retifique o pólo (ativo/passivo), bem como apresente cópia legível do CPF e do RG
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da mesma; e

b) regularize sua representação processual juntando aos autos procuração original (pág. 18 e 19 da petição inicial).

Int.

 

 

0005932-90.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011852 - APARECIDA

PINHEIRO PESSALOCE (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 17/08/2012, às 16:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0003671-21.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011880 - DORCELINA

DE LURDES REIS (SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 31/08/2012, às 14:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0001232-66.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011927 - NAIR DOS

REIS MARTINS (SP198869 - SORAYA LUIZA CARILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 05/12/2012, às 17:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0001295-28.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318012132 - MARILENA

SANT ANA DA SILVEIRA (COM REPRESENTANTE) (SP230381 - MARINA SILVEIRA CARILO,

SP225132 - TARSIA RODRIGUES PEIXOTO BRUNETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Tendo em vista a regularidade da representação processual, defiro o levantamento dos valores referentes a RPV

pela curadora da autora, Sra. Flaviana da Silveira, RG-36.806.636-8 SSP-SP, CPF-304.884.288-82.

Com a vinda da RPV, intime-se o Gerente do PAB/CEF/Franca, servindo esta r. determinação como ofício.

 

0002738-77.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318012021 - JOAO RAUL

DA PENHA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

II - De acordo com o art. 103 do CPC, “reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto

ou a causa de pedir”. Assim, por força do art. 105 do CPC, havendo conexão, o juiz poderá de ofício ordenar a

reunião dos feitos, a fim de que sejam decididos simultaneamente.

É importante registrar que o artigo 103 do CPC não contempla todas a hipóteses caracterizadoras de conexão e,

portanto, de conveniência de julgamento conjunto, já que a vida forense se mostra mais rica que esterilidade dos

textos normativos gerais e abstratos.

Como bem entende a jurisprudência do STJ, “o objetivo da norma inserta no art. 103, bem como no disposto no

art. 106, ambos do CPC, é evitar decisões contraditórias; por isso, a indagação sobre o objeto ou a causa de pedir,

que o artigo primeiro quer que seja comum, deve ser entendida em termos, não se exigindo a perfeita identidade,

senão que haja liame que os faça passíveis de decisão unificada” (3ª Turma, RESP 3511-RJ, rel. p/ acórdão Min.

Waldemar Zveiter, j. 10.12.1990).

No caso presente, entendo haver o aludido liame entre a presente ação (na qual se pleiteia a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença) e anterior ação proposta pelo mesmo autor em face do INSS (na

qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade), cujos autos receberam o nº 0000497-04.2010.4.03.6318.

Isso porque o inciso II do art. 124 da Lei 8.213/91 veda o recebimento conjunto de mais de uma aposentadoria.

No caso presente, não houve ainda a prolação de sentença em qualquer dos dois processos.

Ante o exposto, determinou a reunião dos feitos para julgamento conjunto.

 

III - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 16/08/2012, às 12:30 horas, na sala de

perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

A fim de agilizar os trabalhos neste Juizado Especial Federal e evitar que o perito responda a quesitos de teor

repetitivo, em observância aos princípios de economia e celeridade processual, e considerando a autorização da

Corregedoria do TRF da 3ª Região para a utilização de laudos padronizados para perícias médicas e de assistência

social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelos peritos apenas os quesitos do Juízo, que foram

devidamente anexados aos autos no momento da distribuição

IV - Int.

 

 

0002801-05.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011997 - CLAUDIA DE

OLIVEIRA SOUZA (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte autora

novamente a concessão de benefício de Aposentadoria por Invalidez ou do Auxílio Doença.

Verifico que a autora não comprovou na inicial que requereu administrativamente o benefício, posterior ao

processo nº 4037-26.2011.4.03.6318, que tramitou neste Juizado.

Entretanto, faz-se necessário o requerimento administrativo atual para instaurar a lide e justificar a instauração de

uma relação processual, havendo assim interesse processual.

Assim sendo, concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia legível da carta de

indeferimento atual do benefício pleiteado.

Int.

 

 

0001951-82.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011915 - GERANDINA

PEDRO DA SILVA (SP247695 - GLAUCIA DE OLIVEIRA, SP286022 - ANDRE ALEXANDRE FERREIRA

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 21/09/2012, às 17:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.
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Intimem-se.

 

 

0002922-67.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011896 - PAULO CELIO

MOSCARDINI (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 05/10/2012, às 16:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0000489-56.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318012008 - JESSICA

ALVES DA SILVA (COM REPRESENTANTE) (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 -

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP305419 - ELAINE DE MOURA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1- Converto o julgamento em diligência.

2- Intime-se o MPF para fins de emissão de parecer.

3- Após, voltem conclusos para a sentença.

 Int.

 

0001802-23.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011917 - HERMINDA

APARECIDA DE FREITAS SILVA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 24/08/2012, às 15:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0002461-66.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318011905 - ELVIRA

PINHEIRO DE OLIVEIRA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 06/09/2012, às 16:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

 

  

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     1096/1206



SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

 

PORTARIA N. 30, DE 26 DE JULHO DE 2012.

 

 

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FABIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL DE LINS, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

1) ALTERAR a Portaria 25, de 04/06/2012, deste Juizado, no seguinte teor: 

 

onde se lê: 

 

DETERMINAR que,tendo em vista a necessidade de indicação de substituto para a função de “Supervisor da

Seção de Cálculos e Perícias Judiciais” (FC-05), no período de 27/08/2012 à 25/09/2012, na “ausência” de seu

titular, a Sra. Cláudia Alessandra Dantas Evangelista, RF 6224, por motivo de férias, indico a servidora abaixo

nominada, para exercer esta “função comissionada”:

 

 

 

 

Alterar para - se lê: 

 

DETERMINAR que,tendo em vista a necessidade de indicação de substituto para a função de “Supervisor da

Seção de Cálculos e Perícias Judiciais” (FC-05), no período de 27/08/2012 à 25/09/2012, na “ausência” de seu

titular, a Sra. Cláudia Alessandra Dantas Evangelista, RF 6224, por motivo de férias, indico a servidora abaixo

nominada, para exercer esta “função comissionada”:

 

 

 

 

2) Ademais, mantém-se o restante do teor constante na Portaria acima citada.

 

Encaminhe-se cópia ao MM. Juiz Federal Diretor do Foro.

Publique-se. Cumpra-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS

 

42ªSUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

NOME DO SERVIDOR R.F. CARGO

ANA CAROLINA LUCIO CALANCA 7158 Analista Judiciário - área judiciária

NOME DO SERVIDOR R.F. CARGO

ERICA GOMES DA SILVA 7335 Analista Judiciário - área judiciária
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O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO,

 

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda

a documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no

máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos

casos em que há designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente

técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na

petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado:

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 27/07/2012

 

UNIDADE: LINS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001367-75.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEIDE CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO: SP152754-ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001370-30.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALOISIO DA SILVA

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2013 14:50:00

 

PROCESSO: 0001371-15.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO HENRIQUE SANCHES YAMAWAKI

ADVOGADO: SP167739-JOSE AUGUSTO FUKUSHIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 09/08/2012 09:15 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 -

JUIZADO - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001372-97.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INEZ DE ALMEIDA GARCIA

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2013 15:40:00

 

PROCESSO: 0001373-82.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     1098/1206



AUTOR: ANTONIO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP062246-DANIEL BELZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2013 10:00:00

 

PROCESSO: 0001374-67.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALDIR BELAZI

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001375-52.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ROBERTO LOPES

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001376-37.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DONIZETE FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2013 11:40:00

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0001907-77.2012.4.03.6108

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DO CARMO DA SILVA

ADVOGADO: SP161873-LILIAN GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2013 10:50:00

 

PROCESSO: 0002062-17.2011.4.03.6108

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL BUENO DA SILVA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003920-49.2012.4.03.6108

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP098880-SHIGUEKO SAKAI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0007756-64.2011.4.03.6108

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUZA APARECIDA CAVALHEIRO SOBRINHO

ADVOGADO: SP221131-ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 12

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS

42ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6319000090

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Examinando os autos virtuais, observo que a parte ré cumpriu o conteúdo do provimento jurisdicional

condenatório e que a parte adversa não apresentou impugnações ao cumprimento da obrigação.

Posto isso e considerando o item 9, das Conclusões e das Providências determinadas e Ações Recomendadas, no

Relatório Final da Correição Geral Ordinária realizada neste Juizado em 2010, extingo a execução, nos termos do

artigo 794, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Após o prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa aos autos virtuais.

 

 

0005685-09.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007559 - LUIZA MEIRA PINTO (SP259355 - ADRIANA GERMANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO

PEREZIN PIFFER)

0000271-64.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007605 - ADRIANA DE OLIVEIRA (SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0004811-24.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007566 - ORDALIA PERES (SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP251489 - ADRIANA

ARRUDA PESQUERO, SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000789-83.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007597 - LUIZ SARTORI (SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)

0000778-20.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6319007598 - MANOEL FELIPE DOS SANTOS (SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0000295-24.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007603 - FERNANDO LOPES (SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 -

ENI APARECIDA PARENTE)

0003971-77.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007572 - ELIZABETH CONSTANTINO ABDALA (SP179093 - RENATO SILVA GODOY) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0000992-11.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007594 - EUDOXIA OZORIO DIAS DE MATTOS (SP124752 - RENATA FRANCO SAKUMOTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0001417-09.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007590 - EDITH COLLEONE OLIVEIRA (SP084539 - NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ

ROGERIO FREDDI LOMBA, SP065373 - JOSÉ ROBERTO GALVÃO TOSCANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)

0002857-74.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007579 - MARCOS ROBERTO ALVES (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0001736-74.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007587 - ARSENIO MARTELLO (SP084539 - NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO

FREDDI LOMBA, SP065373 - JOSÉ ROBERTO GALVÃO TOSCANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)

0002934-49.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007578 - PAULO ROBERTO DA SILVA BUENO (SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL

SOUZA, SP087325B - JOSE AUGUSTO PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)

0001907-31.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007586 - DIUZA MAURICIO BORGES (SP171791 - GIULIANA FUJINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)

0005168-38.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007563 - MARIA JOSE GARCIA (SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA

DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0000543-87.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007600 - EZILDA DE LOURDES CRIVELARO LENHARO (SP069115 - JOSE CARLOS DE

OLIVEIRA JUNIOR, SP269988 - THIAGO HERRERA FERREIRA, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO

PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0004827-46.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007565 - SUEMI INOUE SALLES (SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIAO

FEDERAL (AGU)

0005766-55.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007558 - JOSE RICARDO GOMES NETO (SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132

- GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0001073-57.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007593 - TAQUEHIRO MUTO (SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP269988 -

THIAGO HERRERA FERREIRA, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0000292-40.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007604 - LUIZ FERNANDO FERREIRA (SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0001256-33.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007592 - JOSE CARLOS NEVES (SP204781 - EDMO CARVALHO DO NASCIMENTO) X UNIAO

FEDERAL (PFN)
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0003157-65.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007577 - DIVA MARIA REGASSINI (SP127288 - REGINA CELIA DE S L JERONYMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0003418-30.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007576 - HILDA DO AMARAL GRAMINE (SP301231 - ADRIANA ANGELICA BERNARDO

NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0002231-55.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007584 - MANOEL DAMASIO DA SILVA (SP190554 - ABRAÃO SAMUEL DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0000902-03.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007595 - MARIA DE LOURDES RAMOS (SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0005331-81.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007562 - TOSHIHIKO TAMURA (SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO

PEREZIN PIFFER)

0000008-27.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007607 - VALDECIR RODRIGUES (SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA,

SP167099 - MARCIA CRISTINA ZANUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0005582-02.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007560 - LUZIA SEBASTIANA RIBEIRO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP208071 - CARLOS

DANIEL PIOL TAQUES, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, SP261556 - ANA PAULA

GIACOMINI MAGDANELO, SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO, SP287025 - FLAYRES JOSÉ

PEREIRA DE LIMA DIAS, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN, SP235318 - JOÃO JOSÉ

CAVALHEIRO BUENO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0004896-73.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007564 - WILSON SCARELLI (SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0003678-44.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007574 - OSVALDO AVANZO (SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP080466 -

WALMIR PESQUERO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0001427-87.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007589 - LUIZ DO CARMO FIEL (SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA, SP153418 - HÉLIO

GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0004737-33.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007567 - REGINA MARIA CITRANGULO ZUCOLOTTO (SP194283 - VICENTE ULISSES DE

FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)

0002825-98.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007580 - WILSON SOARES DE OLIVEIRA (SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO,

SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO, SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 -

ENI APARECIDA PARENTE)

0004393-52.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007571 - ANTONIO CARLOS CALIXTO (SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0005410-94.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007561 - ANTONIO SPANI (SP084539 - NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI

LOMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (PE023691 - RAFAEL

SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE)
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0002794-15.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007581 - JOSE CARLOS LOPES (SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)

0002087-47.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007585 - MARIA JOSE DA CONCEICAO SANTOS (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)

0001591-81.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007588 - MARCELA CHAVES BARROSO DE CERQUEIRA (SP069115 - JOSE CARLOS DE

OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP151334E - LEONARDO GOFFI DE

OLIVEIRA, SP269988 - THIAGO HERRERA FERREIRA, SP131862E - PAULO ROBERTO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0003871-30.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007573 - MARIA DAMIANA DO NASCIMENTO MARTINS (SP202003 - TANIESCA CESTARI

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP208438 - PAULO

FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPENº1.553.656))

0001328-49.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007591 - JOSUEL AFONSO MORENO (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0004409-06.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007570 - VICENTE JOSE DE ANDRADE (SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0000248-84.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007606 - PEDRO CHIORATTO (SP084539 - NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO

FREDDI LOMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 -

TIAGO BRIGITE)

0000406-13.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007602 - HAROLDO ALHO (SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR.

SIAPENº1.553.656))

0002379-95.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007583 - ROSANGELA ZANOTTE MELO (SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA,

SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

FIM.

 

 

0005136-96.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007547 - MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA (SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES

SCARPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

Julgo improcedentes os pedidos formulados por MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA, resolvendo o

feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 27 de julho de 2.012.

 

 

0001885-36.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007461 - ANA CLAUDIA RODRIGUES GOMES (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO

DE SOUZA, SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

Julgo IMPROCEDENTE o pedido de benefício assistencial formulado por Ana Cláudia Rodrigues Gomes,
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resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Intime-se o Ministério Público Federal.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 27 de Julho de 2012.

 

 

0002028-25.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007493 - IVONE RODRIGUES PEREIRA (SP082058 - MARIA HERMOGENIA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

Julgo IMPROCEDENTE o pedido de benefício assistencial formulado por Ivone Rodrigues Pereira Barbosa,

resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Intime-se o Ministério Público Federal.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 27 de Julho de 2012.

 

 

0003663-75.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007610 - NEUZA ANTUNES OLIVEIRA (SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR,

SP269988 - THIAGO HERRERA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

a) Julgo parcialmente procedente o pedido formulado por NEUSA ANTUNES DE OLIVEIRA, reconhecendo

como tempo de serviço especial o período laboral de 08/11/1999 a 24/11/2003, bem como a conversão do tempo

de serviço especial em comum, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil;

b) Julgo procedente o pedido de revisão da aposentadoria por tempo de serviço concedida a NEUSA ANTUNES

DE OLIVEIRA (NB 141.771.285-3), fixando a Renda Mensal Inicial da prestação previdenciária em R$ 646,14

(seiscentos e quarenta e seis reais e catorze centavos) - Renda Mensal Atual (RMA) de R$ 878,09 (oitocentos e

setenta e oito reais e nove centavos), em junho de 2012, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo

269, I, do Código de Processo Civil;

Em conseqüência do provimento jurisdicional acima, julgo procedente o pedido de pagamento dos valores

atrasados (vencidos e vincendos) formulado por NEUSA ANTUNES DE OLIVEIRA, condenando o INSS a

pagar-lhe o montante de R$ 7.645,43 (sete mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e quarenta e três centavos),

procedida a compensação das quantias recebidas a título de aposentadoria por tempo de contribuição, face à

vedação posta pelo artigo 124, II, da Lei 8.213/01), resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I,

do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei

10.259/01.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Expeça-se ofício ao INSS (EADJ-Araçatuba) para o cumprimento da determinação de antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional.

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da

Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:

NOME: NEUZA ANTUNES DE OLIVEIRA

BENEFÍCIO:APOSENTADORIA POR TEMPO CONTRIBUIÇÃO

NÚMERO DO BENEFÍCIO: 141.771.285-3

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB):04/03/2007

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE SERVIÇO

COMUM, NO PERÍODO: 08/11/1999 24/11/2003

RMI CONCESSÓRIA: R$ 564,06

RMI REVISADA: R$ 646,14
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RMA ( 06/2012) R$ 878,09

DATA INICIO PGTO ADMINISTRATIVO 01/07/2012

ATRASADOS DE 04/03/2007 a 30/06/2012, considerando a prescrição qüinqüenal, ATUALIZADOS PARA

07/2012. R$ 7.645,43 

Valor de 60 salários mínimos em 07/2012: R$ 37.320,00

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 27 de julho de 2012.

 

 

0003358-91.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007394 - LAERCIO VEIGA (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 -

JOÃO BOSCO FAGUNDES, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO,

SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO, SP118209

- CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP269285 - RAFAEL

DUARTE RAMOS, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

a) Julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial formulado por

LAÉRCIO VEIGA, relativamente ao período de 03/05/1976 a 05/03/1997, resolvendo o feito com julgamento do

mérito, conforme artigo 269, I, do CPC;

b) Julgo procedente o pedido formulado por LAÉRCIO VEIGA, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição, fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) no montante de R$ 2.051,28

(dois mil e cinquenta e um reais e vinte e oito centavos), em julho de 2012 - resolvendo o feito com julgamento do

mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da

Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:

NOME LAÉRCIO VEIGA

BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR TEMPO CONTRIBUIÇÃO

NÚMERO DO BENEFÍCIONÃO CONSTA

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB)20/07/2012

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE SERVIÇO

COMUM, NO PERÍODO 03/05/1976 05/03/1997

RMI CONCESSÓRIA R$ 2.051,28

RMA ( 07/2012) R$ 2.051,28

DATA INICIO PGTO ADMINISTRATIVO: 20/07/2012

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 27 de julho de 2012.

 

 

0003461-98.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007424 - OLEGARIO JOSE DE OLIVEIRA MOZART (SP083064 - CLOVIS LUIS MONTANHER,

SP248216 - LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS, SP256588 - LUIZ GUSTAVO ALVES

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP218171 - MARIA

CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 -

FERNANDO CHOCAIR FELICIO, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP250109 -

BRUNO BIANCO LEAL, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP222237 - BRUNO WHITAKER

GHEDINE, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

a) Julgo procedente o pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial formulado por OLEGÁRIO JOSÉ

OLIVEIRA MOZART, relativamente aos períodos de 02/01/1980 a 30/03/1983, 24/07/1984 a 14/11/1986 e de

11/05/1988 a 07/11/1988, bem como a conversão em tempo de serviço especial em comum, resolvendo o feito

com julgamento do mérito, conforme artigo 269, I, do CPC;

b) Rejeito o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição formulado por OLEGÁRIO JOSÉ OLIVEIRA

MOZART, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.
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Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 27 de julho de 2012.

 

 

0005670-40.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007549 - ANA CARLA MARTINS (SP264392 - ANA CARLA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e:

a) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELA AUTORA ANA CARLA MARTINS PARA

DECLARAR INEXIGÍVEL O DÉBITO NO VALOR DE R$ 406,73, REFERENTE À PARCELA Nº 50 DO

CONTRATO Nº 24.1174.185.0003540-65, VENCIDA EM 15/09/2009;

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELA AUTORA PARA

CONDENAR A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS NO VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), que deverá ser corrigido monetariamente a partir

da propositura da ação e acrescido de juros de mora (1% ao mês) a partir da citação.

c) E, NO QUE TANGE AO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, JULGO-O

IMPROCEDENTE.

 

Sem custas e honorários advocatícios, porquanto incompatíveis com o rito estabelecido para a este Juizado

Especial.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

0002112-26.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007503 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Ornelinda Fabiano de Oliveira, autora originária, condenando o

INSS a conceder-lhe o benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, por período determinado, da data da

DER (10/05/2010) até a data do óbito (03/07/2012), fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) no montante de R$

510,00 (Quinhentos e dez reais) - atualizada para julho de 2012 - resolvendo o feito com julgamento do mérito,

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil;

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Ornelinda Fabiano de Oliveira, autora originária, condenando o

INSS a promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a data da

DER (10/05/2010) até a data do óbito (03/07/2012), o que perfaz o montante de R$ 15.313,37 (quinze mil,

trezentos e treze reais e trinta e sete centavos) atualizado até julho de 2012, resolvendo o feito com julgamento do

mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei

10.259/01.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Providencie a Secretaria as anotações pertinentes.

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da

Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08

DE NOVEMBRO DE 2006).

NOME ORNELINDA FABIANO DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE

BENEFÍCIO AMPARO SOCIAL AO IDOSO

NÚMERO DO BENEFÍCIO

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB)10/05/2010

RMI R$ 510,00

DATA CESSAÇÃO BENEFÍCIO 03/07/2012

ATRASADOS DE 10/05/2010 A 03/07/12, ATUALIZADOS PARA 07/2012. R$ 15.313,37.

Intime-se o Ministério Público Federal.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Lins, 27 de julho de 2012.

 

 

0001820-41.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007425 - FELIPE RODRIGUES (SP127288 - REGINA CELIA DE S L JERONYMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por FELIPE RODRIGUES, condenando o INSS a conceder-lhe o

benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir da DER (18/11/2009), fixando a RMI (Renda Mensal

Inicial) no montante de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais)- RMA (Renda Mensal Atual) no

montante de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) atualizada para julho de 2012 - resolvendo o feito com

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil;

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por FELIPE RODRIGUES, condenando o INSS a promover-lhe o

pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a data da DER (18/11/2009), o

que perfaz o montante de R$ 18.566,24 (dezoito mil, quinhentos e sessenta e seis reais e vinte e quatro centavos)

atualizado até julho de 2012, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do

Código de Processo Civil.

Comunique-se o INSS (EADJ - Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela

jurisdicional.

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei

10.259/01.

Expeça-se ofício ao INSS (EADJ-Araçatuba) para que cumpra a decisão que antecipou os efeitos da tutela

jurisdicional ora prestada.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da

Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08

DE NOVEMBRO DE 2006) 

NOME FELIPE RODRIGUES

REPRESENTANTE

BENEFÍCIO AMPARO SOCIAL À PESSOA DEFICIENTE

NÚMERO DO BENEFÍCIO

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB)18/11/2009

RMI R$ 465,00

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP) 01/07/2012

RENDA MENSAL ATUAL (06/2012) R$ 622,00

ATRASADOS DE 18/11/2009 a 30/06/12, ATUALIZADOS PARA 07/2012. R$ 18.566,24

Intime-se o Ministério Público Federal.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 27 de julho de 2012.

 

 

0002180-73.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319007504 - MARIA HELENA PEREIRA DA SILVA (SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue:

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA HELENA PEREIRA DA SILVA, condenando o INSS

a conceder-lhe o benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir da DER (27/04/2010) fixando a RMI

(Renda Mensal Inicial) no montante de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) e a RMA ( Renda Mensal Atual) no

montante de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme

inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil;

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA HELENA PEREIRA DA SILVA, condenando o INSS

a promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a data da DER

(27/04/2010) o que perfaz o montante de R$ 15.506,12 (quinze mil, quinhentos e seis reais e doze centavos)

atualizado até julho de 2012, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do
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Código de Processo Civil.

Comunique-se o INSS (EADJ - Araçatuba) para cumprimento da decisão.

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei

10.259/01.

Expeça-se ofício ao INSS (EADJ-Araçatuba) para que cumpra a decisão.

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da

Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:

 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08

DE NOVEMBRO DE 2006).

NOME MARIA HELENA PEREIRA DA SILVA

REPRESENTANTE

BENEFÍCIO AMPARO SOCIAL AO IDOSO

NÚMERO DO BENEFÍCIO

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB)27/04/2010

RMI R$ 510,00

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP) 01/07/2012

RENDA MENSAL ATUAL (06/2012) R$ 622,00

ATRASADOS DE 27/04/2010 A 30/06/12, ATUALIZADOS PARA 07/2012. R$ 15.506,12

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Lins, 27 de julho de 2012.

 

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0001345-17.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319007555 - MARIA LINA DE

SOUZA BETTIOL (SP087868D - ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Tendo em vista a informação da Secretaria e apenas para fins de regularização do trâmite processual, não há que

se falar em litispendência.

Outrossim, nomeio a médica perita Dra. Carmen Aparecida de Salvo Palhares e designo a perícia médica para o

dia 22/08/2012 às 15h15min, a ser realizada no Juizado Especial Federal de Lins-SP, onde a parte autoradeve

comparecer munida de seus documentos pessoais e todos os documentos médicos que comprovem a doença

alegada na inicial.

Int.

 

 

0001276-82.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319007535 - ROSA TOSHIKO

SHIMBO HASHIMOTO (SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 -

JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos em inspeção.

 

Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestação apresentada pela Caixa

Econômica Federal, dando conta de que possui registro de adesão ao acordo do FGTS, nos moldes da LC 110/01,

e que não faz juz aos juros progressivos.

Apresente ainda no mesmo prazo, comprovante de existência de conta vinculada ao FGTS relativo ao período de

12/04/1991 até a data de sua aposentadoria, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito.

Após, conclusos.

Lins, 26 de julho de 2012.

 

 

0003533-85.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319007546 - OSVALDO

SILVA (SP225969 - MARCELO TOLOMEI LOPES, SP199810 - FERNANDO TOLOMEI LOPES) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP218171 - MARIA CAROLINA

SIQUEIRA PRIMIANO, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN

ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP269285 -

RAFAEL DUARTE RAMOS, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP118209 - CARLOS

HENRIQUE CICARELLI BIASI)

Considerando o teor do parecer fornecido pela contadoria deste Juízo, e, que a competência dos Juizados

Especiais Federais é absoluta e fixada em função do proveito econômico que a parte busca alcançar - cujo valor

não pode, nos termos do artigo 3° da Lei 10.259/2001, suplantar os 60 (sessenta) salários mínimos na data do

ajuizamento - intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a renúncia aos valores

excedentes ao teto legal, caso integralmente acolhidos os pedidos formulados na inicial.

Após, conclusos.

Int.

Lins/SP, 27 de julho de 2012.

 

 

0001356-46.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319007557 - OSNILDA DA

SILVA (SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA, SP263216 - RENATA MAGALHAES VIOLATO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a propositura de outra ação com objeto aparentemente

idêntico, conforme Termo de Prevenção anexado aos autos e comprovando documentalmente a não coincidência,

sob pena de extinção.

Int.

Lins, data supra.

 

 

0001560-61.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319007541 - ALICE

MOGGIONE DOTA (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO

PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Vistos em inspeção.

 Tendo em vista o desligamento da Assistente Social que realizou a perícia social inicial, nomeio a Assistente

Social Denise de Souza Albuquerque para cumprimento de diligência, mediante o registro de fotos de todas as

peças e cômodos da casa da parte autora.

Fixo o prazo impreterível de 10 (dez) dias, a contar da intimação da perita, paraa entrega do laudo.

Após o decurso do prazo, tornem os autos novamente conclusos para julgamento.

Cumpra-se.

Lins, 23 de julho de 2012.

 

 

0056787-27.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319007548 - FABRICIO

TAMURA (SP195212 - JOÃO RODRIGO SANTANA GOMES) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

- SECAO DE SAO PAULO (SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK)

Vistos em inspeção.

Em análise aos presentes autos virtuais, verifico que na petição inicial o autor, que é advogado, informa que no

ano de 2009 se inscreveu, pelo time de Marília/Garça, no “X Campeonato Estadual de Futebol de Campo”

promovido pela CAASP (Caixa de Assistência dos Advogados de São Paulo).

Ocorre que quando houve a publicação da relação de atletas inscritos pela CAASP, constou junto ao nome do

autor um suposto débito no valor de R$ 50,25, referente à anuidade da OAB (Ordem dos Advogados do Brasil) de

2.007.

Alega o autor que tal débito se referia à parcela 04/12, vencida em 16/04/2007, que foi devidamente paga à época.

Todavia, para poder participar do campeonato, o autor a pagou novamente em 2009 (R$55,77).

Relata ainda o autor que a situação ora narrada lhe causou enorme constrangimento perante seus colegas

advogados, motivo pelo qual ingressou com a presente ação contra a OAB pleiteando a devolução do valor pago

em duplicidade, bem como, uma indenização por danos morais no valor de trinta salários mínimos.

Já em sede de contestação, a requerida alega, em preliminar, ilegitimidade passiva, haja vista que a ação deveria

ter sido interposta em face da CAASP, e, no mérito, requer a improcedência dos pedidos.

Destarte, para bem apreciar os pedidos formulados na inicial, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, em
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relação à contestação apresentada, principalmente em relação à preliminar de ilegitimidade passiva arguida e à

alegação da requerida de que a CAASP, nos termos dos artigos 45, § 4º e 62 da Lei 8.906/94, tem personalidade

jurídica própria, apesar de ser órgão atrelado à OAB (artigo 45, IV de referido Estatuto).

Após, conclusos para eventual julgamento da lide.

Lins/SP, 27 de julho de 2012.

 

 

0002468-26.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319007550 - ARIANE

SALCEDO TEIXEIRA (SP078921 - WILSON WANDERLEI SARTORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos em inspeção.

 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para manifestar-se sobre a petição apresentada pela parte autora, no prazo

de 10 (dez) dias.

Após, conclusos.

Lins, 27 de julho de 2012.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

 

PORTARIA Nº031/2012/TR/MS/GA01 

 

 

O Doutor JANIO ROBERTO DOS SANTOS, MM. Juiz Federal Substituto Presidente da Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º da Resolução nº 014, de 19/05/2008, do Conselho da Justiça Federal,

que trata da alteração da escala de férias no caso de necessidade do serviço ou por interesse do servidor,

 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 29/2012/TR/MS/GA01, que marcou a primeira etapa do período de

férias da servidora GRAZIELA ORTOLAN CERVONI, Analista Judiciário, RF 6263, referente ao biênio

2011/2012 para o período de 25/07/2012 a 03/08/2012 (10 dias);

 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 028/2012/TR/MS/GA01, que marcou a segunda e a terceira etapas

das férias da servidora GRAZIELA ORTOLAN CERVONI, Analista Judiciário, RF 6263, referente ao biênio

2011/2012, para os períodos de, respectivamente, 04/02/2013 a 13/02/2013 (10 dias) e 01/04/2013 a 10/04/2013

(10 dias);

 

 

R E S O L V E: 

 

 

I - INTERROMPER, por necessidade do serviço,a partir do dia 26/07/2012, a primeira etapa das férias da

referida servidora referente ao biênio 2011/2012, ficando o saldo remanescente para ser usufruído no período de

31/01/2013 a 08/02/2013 (09 dias).
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II - ALTERAR, por necessidade do serviço, a segunda etapa de férias da referida servidora, referente ao biênio

2011/2012, para ser usufruído de 01/04/2013 a 10/04/2013 (10 dias).

 

III - ALTERAR, por necessidade do serviço, a terceira etapa de férias da referida servidora, referente ao biênio

2011/2012, para ser usufruído de 13/05/2013 a 22/05/2013 (10 dias).

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

Campo Grande, MS, 26 de julho de 2012.

 

 

JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

Presidente da Turma Recursal/MS

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2012

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002597-21.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DE SOUZA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002598-06.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DOLORES RONTO VAZ

ADVOGADO: MS008584-FERNANDO CESAR BERNARDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/12/2012 08:40 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002599-88.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELSO HIDEYUKI AKAMINE

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002600-73.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM NAZARETH DO CARMO

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002601-58.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARIA DE SOUZA

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002602-43.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUBENS DARIO OJEDA

ADVOGADO: MS008584-FERNANDO CESAR BERNARDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/12/2012 14:10 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002603-28.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OLANIR DE SOUZA LEDESMA

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002604-13.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BASILEU RAMIRES DIAS

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002605-95.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EURIPEDES SILVA GOMES

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002606-80.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL VIANA DA SILVA NETO

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO
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Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002607-65.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE LUIZ CARDOSO

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002608-50.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002609-35.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JARBAS PAIM BARCELLOS

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002610-20.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ONOFRE AMORIM

ADVOGADO: MS015560-LÚCIA DOS SANTOS KUSANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002611-05.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE QUIRINO

ADVOGADO: MS015560-LÚCIA DOS SANTOS KUSANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002612-87.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL MARQUES DA SILVA

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002613-72.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002614-57.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ONOFRE AMORIM

ADVOGADO: MS015560-LÚCIA DOS SANTOS KUSANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002615-42.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADÃO FIALHO

ADVOGADO: MS015560-LÚCIA DOS SANTOS KUSANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002616-27.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ALBERTO VARGAS

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 23/10/2013 08:40 no seguinte

endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002617-12.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AYRTON RODRIGUES DE BARROS

ADVOGADO: MS015560-LÚCIA DOS SANTOS KUSANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002618-94.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AYRTON RODRIGUES DE BARROS

ADVOGADO: MS015560-LÚCIA DOS SANTOS KUSANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002619-79.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES DAS NEVES PEGORETTI

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002620-64.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADOLFO AMORIM

ADVOGADO: MS015560-LÚCIA DOS SANTOS KUSANO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO
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Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002621-49.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIANE LOBATO DOS SANTOS

ADVOGADO: MS015560-LÚCIA DOS SANTOS KUSANO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002622-34.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HAMILTON LOPES

ADVOGADO: MS015560-LÚCIA DOS SANTOS KUSANO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002623-19.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOEL MOREIRA CEZAR

ADVOGADO: MS015560-LÚCIA DOS SANTOS KUSANO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002624-04.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VILMA DOS SANTOS

ADVOGADO: MS011671-ANDREA SOARES BEZERRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002625-86.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ENEDINA FERNANDES SILVA SOUZA

ADVOGADO: MS011671-ANDREA SOARES BEZERRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002626-71.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NANCY DE MELLO PAULO DE GOIS

ADVOGADO: MS009975-BRUNO MENEGAZO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/05/2013 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO,

979 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002627-56.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DJAIR PINHO ALVES

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002628-41.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAYANA DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia GINECOLOGIA será realizada no dia 11/09/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA 13 DE JUNHO,

651 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79002430, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002629-26.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDINEIA APARECIDA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia GINECOLOGIA será realizada no dia 11/09/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA 13 DE JUNHO,

651 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79002430, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002630-11.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZELEIDA APARECIDA SIQUEIRA MOURA

ADVOGADO: MS013441-VAGNER BATISTA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002631-93.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: MS013509-DENIS RICARTE GRANJA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2013 13:20:00

 

PROCESSO: 0002632-78.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ BENICIO DA SILVA

ADVOGADO: MS013509-DENIS RICARTE GRANJA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2013 14:00:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 36
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO

GRANDE

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000294

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Abertura de vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor da requisição de pequeno valor (art. 1º, inc.

XVI, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01) .

 

0004288-12.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201008418 - DEJANICE ANSELMO

FERREIRA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA)

0002911-98.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201008417 - MIGUEL AUGUSTO DO

NASCIMENTO (MS014340 - JOCIMAR TADIOTO)

0002072-78.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201008414 - FATIMA SELMA LEDESMA

MARTINS (MS011980 - RENATA GONÇALVES PIMENTEL)

0002780-94.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201008415 - MANUEL TELES (MS005513 -

DOUGLAS RAMOS, MS012679 - LILIAN RIBEIRO GOMES)

0006498-70.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201008419 - ELZA ELIETE ALVES

(MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0003211-65.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201018337 - LAZARO DIAS DE OLIVEIRA (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

Diante do integral cumprimento da sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos

794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico subsidiariamente.

Dê-se a baixa pertinente.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

I - Tendo em vista que a condenação em custas e honorários de sucumbência foi afastada pelo v. Acórdão

(documento anexado em 06/10/2011), por considerar que, no caso, não houve recorrente vencido, nos termos do

artigo 55, Lei n. 9.099/1995, aplicável ao rito dos JEF (art. 1º da Lei n. 10.259/2001), cancele-se o cadastro da

RPV de sucumbência.

II -A parte autora autora requer a extinção do processo e o cancelamento do RPV visto que a parte autora já

recebeu seus créditos e não remanesce a condenação em honorários sucumbenciais (petição anexada em

25/07/2012).

III - Desta forma, diante do integral cumprimento da sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com

fundamento nos artigos 794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico subsidiariamente.

Dê-se a baixa pertinente.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000445-39.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201018497 - ZEFERINA XAVIER DE CAMPOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X
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FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

0000406-42.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201018498 - VIVALDO DELGADO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

0000785-80.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201018494 - MARIA DA CONCEIÇÃO MACEDO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

0000578-81.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201018496 - TEREZA ESCOBAR CABRAL (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

0000587-43.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201018495 - OSCARLINO RODRIGUES DA SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS

REFUNDINI)

FIM.

 

0005520-25.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6201022463 - JUSTINA LOPES (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001).

Reconheço a prescrição das parcelas anterior ao quinquênio que antecede ao ajuizamento da presente ação, na

forma do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

A aposentadoria por tempo de serviço transformou-se em aposentadoria por tempo de contribuições após as

alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. A partir destas modificações, os segurados passaram

ser enquadrados em uma de três categorias: a) segurados que ingressaram no RGPS antes da vigência da Lei nº

8.213/91, e ainda não tinha completado todos os requisitos para se aposentarem na data da promulgação da

referida Emenda Constitucional; b) segurados que ingressaram no RGPS a partir da vigência dos Planos de

Benefícios da Previdência Social (Lei º 8.213/91) e antes da Emenda Constitucional nº 20/98; c)segurados que

ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a promulgação da referida Emenda .

Tendo o segurado ingresso no RGPS antes da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria por tempo de

contribuição é integral para aqueles que completarem 30 anos de contribuição, se mulher, ou 35 anos, se homem,

ainda que haja a incidência do fator previdenciário. Não há que se falar em aplicação da regra prevista no art. 9º,

caput, da referida Emenda, tendo em vista a redação final do art. 201, §7º, da Constituição Federal. Nesse sentido,

é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO

DE SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão

recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi apropriada

para a conclusão por ele alcançada.

2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para

fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição

(15/12/98).

3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do

§ 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher)

à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela

Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente

(art. 201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço,

sem exigência de idade ou “pedágio”.

4. Recurso especial conhecido e improvido."

(REsp 797.209/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009,

DJe 18/05/2009) (grifos nossos)

 

Observa-se igualmente que a extinta aposentadoria proporcional continua sendo devida para aqueles que

ingressaram no RGPS antes da Emenda Constitucional nº 20/98, e não completaram os requisitos para sua

concessão até 15/12/98, nos termos do §1º, do art. 9º, da referida Emenda. Nesta hipótese, o segurado deverá
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preencher os seguintes requisitos: a) contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos

de idade, se mulher; b) contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de trinta anos, se homem, e vinte e

cinco anos, se mulher e um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na

data da publicação da Emenda, faltaria para atingir tal limite de tempo. Frise-se que a Emenda previu que “o

tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei

discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição.” (art. 4º, da Emenda Constitucional nº 20/98).

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de

contribuição, em que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e

condições do trabalho insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo

período das demais atividades.

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão

para tempo comum, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de

tempo e serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na

época da sua prestação.

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço

como especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua

conversão em tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade.

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº.

53.831/64 (em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei,

o Decreto nº. 2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de

10/12/1997, razão pela qual somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a

comprovação da atividade insalubre.

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70,

parágrafo único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial

prestado sob o império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de

enquadramento, os decretos vigentes à época.

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos:

 

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência

especial que, fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a

demonstração do direito líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo

enunciado da Súmula nº 7 desta Corte.

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a

parte vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando,

mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe

foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando

persista desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum.

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do

Código de Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida.

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório." (Súmula do STJ, Enunciado nº 98).

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo

à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela

que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de

serviço é regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido,

se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a

Lei nº 9.032/95, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma

diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio
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jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva

exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de

serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de

novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a ser vedada a conversão do tempo de trabalho

prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" (REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in

DJ 15/12/2003).

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-

0, SP, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004)

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS.

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada

pela Lei 9.032/95.

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS,

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003).

 

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº.

3.048/99, estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há

novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita:

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Flho, v.u.)

 

O INSS defende a tese segundo a qual apenas é possível a conversão de tempo especial em comum a partir de

1980.

Com efeito, importante observar que a Lei nº 6.887/80, a qual acrescentou o § 4º ao art. 9º da Lei nº 5.890/73

previu a possibilidade de conversão de tempo especial em comum. Todavia, nada impede que haja conversão de

tempo especial anterior a lei em comum. O que significaria retroatividade da lei seria a revisão de aposentadorias

concedidas antes de 1980, posto que tal diploma não disciplinou situações pretéritas, nesse sentido a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     1120/1206



jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis:

 

Inaplicável é a lei nova à aposentadoria concedida sob a égide de Lei anterior, se os seus benefícios não foram

expressamente estendidos às situações pretéritas, sob a garantia constitucional do ato jurídico perfeito. (RE

110.075, 1ª T, Rafael Mayer, DJ 7.11.1986).

 

Assim, para os benefícios implantados antes da publicação da Lei nº 6.887/80, não é possível a conversão do

tempo especial em comum, sob risco de afronta ao ato jurídico perfeito.

Contudo, esse não é o caso dos autos, uma vez que o segurado, caso tenha efetivamente implementado os

requisitos para concessão da aposentadoria por tempo de serviço, o fez sob a égide de legislação que permite a

conversão de tempo especial em comum, não importando o tempo em que foi desenvolvida a atividade, pois os

proventos da inatividade regulam-se pela lei vigente ao tempo em que segurado reuniu os requisitos necessários

(Súmula nº 359 - STF).

Inicialmente, observa-se que a autarquia previdenciária já reconheceu e computou como especial os períodos de

01/06/88 a 30/12/91, de 01/01/92 a 30/12/93, 01/01/94 a 28/04/95 e 29/04/95 a 05/03/97, todos trabalhados na

Sociedade Beneficiente de Campo Grande - Santa Casa, razão pela qual falta interesse de agir da autora em

relação a tais períodos.

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício das atividades

especiais pretendidas - podendo ser convertido em comum - no(s) período(s) de 06/03/97 até 28/04/04 (data do

requerimento administrativo) trabalhados na Sociedade Beneficiente de Campo Grande - Santa Casa, nos setores

de Psiquiatria e Central de Material em que a autora exercia a função de atendente de enfermagem e ficava

exposta a agentes biológicos e ao risco de doenças infecto-contagiosas diversas.

No tocante às funções de auxiliar e de atendente de enfermagem, cabe esclarecer que uma vez reconhecido o

exercício da atividade, bem como o contato com doentes, deve ser reconhecido o período como especial. A partir

de 11/12/1997, todavia, por força da revogação dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 pelo Decreto

2.172, somente os profissionais de enfermagem que comprovem efetivo contato com os agentes biológicos

previstos no item 3.0.1 do Anexo IV deste último diploma, têm direito ao cômputo privilegiado.

Neste sentido a jurisprudência abaixo transcrita:

 

"AGRAVO LEGAL E PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - AUXILIAR

DE ENFERMAGEM - ATIVIDADE EQUIPARADA À DE ENFERMEIRO - TEMPO ESPECIAL -

PRESUNÇÃO LEGAL DE ATIVIDADE INSALUBRE - LEI Nº 9.528/97 - EXIGÊNCIA DE LAUDO

TÉCNICO - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - AGRAVO IMPROVIDO. - O trabalho exercido pelo

Auxiliar de Enfermagem, em ambiente hospitalar, encontra-se equiparado à atividade de enfermeiro, passível de

enquadramento nos itens 2.1.3 do Decreto nº 83.080/79 e 2.1.3 do Decreto nº 53.831/64. - O reconhecimento da

atividade especial, pela Categoria Profissional, se refere ao período anterior ao advento da Lei nº 9.528/97, que

passou a exigir a comprovação do agente nocivo por laudo técnico. - Precedentes da Jurisprudência desta Corte. -

Agravo Improvido."

(AC 00279319020044039999, JUIZ CONVOCADO VALTER MACCARONE, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) grifos nossos

 

 

No caso dos autos, a autora apresentou, por ocasião do requerimento administrativo em 28/04/04, Laudos

Técnicos de Condições Ambientais do Trabalho - LTCATs, relativas à sua função de atendente de enfermagem,

nos setores Ambulatório/Psiquiatria (fls. 19, do processo administrativo) e Central de Material (fls. 18, do

processo administrativo), nos quais consta exposição a agentes biológicos de forma habitual e permanente, não

ocasional nem intermitente, enquadrando-se no item 3.0.1, item “a”, do Decreto nº 3.048/99.

Existe, ademais, formulários, preenchidos pela Santa Casa, que atestam que a autora trabalhou como atendente de

enfermagem no período de 01/12/1995 até 30/01/2000 no setor Ambulatório/Psiquiatria (fls. 13, do processo

administrativo) e de 01/02/2000 até 28/04/2004 no setor Central de Material (fls. 14, do processo administrativo).

O segurado não pode ser prejudicado pelo descumprimento do dever da empresa de fornecer-lhe Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP, na forma do §4º, do art. 58, da Lei nº 8.213/91. Assim, o magistrado,

valendo-se do livre convencimento motivado, na forma do art. 131, do Código de Processo Civil, pode valer-se de

outros elementos, inclusive que embasam a própria elaboração dos PPP, quais sejam, os laudos técnicos das

condições ambientais de trabalho, para reconhecer o exercício de atividade submetida a condições especiais.

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo,

há que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de

Justiça, firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de

descaracterizar a insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des.
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Federal José Amílcar Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des.

Federal Tourinho Neto; TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de

06.12.2002).

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do

Trabalho destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos.

Contudo, o uso de tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de

exposição a agentes nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme

“jurisprudência dominante” (artigo 14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito:

 

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

 

Ademais, a parte autora requer a conversão em especial do período de 01/02/80 a 04/02/83 na Farmácia Bonussa,

de 01/03/83 a 25/06/84 na Drogaria São Bento, de 01/11/84 a 22/06/85, na Farmácia Liberdade, e de 02/09/85 a

20/02/88, na Drogaria Droganossa, todos na função de “enfermeira”. Deixo de convertê-lo, contudo, uma vez que

os documentos apresentados não contêm elementos para comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos

contemplados na legislação.

Isso porque, a atividade exercida em farmácias e drogarias não se assemelha àquela exercida por enfermeiros para

enquadramento no item 2.1.3, do Decreto nº 53.831/64, por analogia, vez que não é possível presumir o contato

com pacientes em mesmo grau de exposição. Não é o caso tampouco de enquadramento ao item 2.1.3, do Decreto

nº 83.080/79, que, expressamente, dispõe, como especial, a atividade de enfermeiros, expostos aos agentes

nocivos - código 1.3.0 do Anexo I.

No que se refere ao fator de conversão a ser aplicado, considerando ser a autora mulher, e a atividade sob

condição especial possibilitar a aposentadoria em 25 anos de tempo de serviço/contribuição, deve ser utilizado o

multiplicados 1,2, na forma databela prevista no art. 70, do Decreto nº 3.048/99.

Dessa forma, considerando o tempo especial convertido, nos termos da fundamentação exposta, a parte autora faz

jus à revisão do benefício NB 42 - 129.863.470-6, cujo tempo de serviço/contribuição à época do requerimento

administrativo (28/04/04) passará para 28 anos, 04 meses e 04 dias.

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com

resolução de mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a averbar

como especial o período de06/03/1997 a 28/04/2004 de atividades exercidas pela parte autora na Santa Casa,

convertendo tais períodos em tempo comum, bem como a revisar a renda mensal inicial do NB 42 - 129.863.470-

6, considerando um tempo de serviço/contribuição à data do requerimento administrativo (DER 28/04/04) de 28

anos, 04 meses de 04 dias, com o pagamento das diferenças daí decorrentes desde o referido requerimento

administrativo.

O valor da condenação corresponderá ao definido pela Contadoria do Juízo, a partir dos parâmetros fixados nesta

sentença, devendo ser juntada planilha para tal fim. O prazo recursal das partes somente terá início após a

apresentação do referido documento.

Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de RPV, desde que

renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, conforme

faculta o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 100,

CF).

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR

ADVOGADO.

Intime-se.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004803-76.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201018623 - JUSSARA DOS SANTOS BEZERRA (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-
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doença à autora desde a data da sua cessação (1º/12/2008), com renda mensal calculada na forma da Lei.

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta

sentença.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I.

 

0003976-65.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201018620 - ROSEMI APARECIDA CARDOSO (MS004395 - MAURO ALVES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Ante o exposto, quanto ao pedido de conversão de auxílio doença em aposentadoria por invalidez após a perícia,

julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil,

tendo em vista a conversão concedida na esfera administrativa. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido de conversão, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Em consequência, condeno o réu a pagar o benefício de aposentadoria por invalidez no período de 01/08/2009 a

27/10/2011, com renda mensal calculada na forma da Lei, descontadas as parcelas recebidas a título de auxílio-

doença.

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta

sentença.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

P.R.I.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0002579-97.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201018493 - ADALCI ANTUNES DE MORAES (MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO

NASCIMENTO, MS009753 - TCHOYA GARDENAL FINA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e Sem honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95).

Oportunamente, dê-se baixa no feito.

P.R.I.

 

 

DESPACHO JEF-5

 

0002040-34.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201018614 - SONIA

REGINA ROMEIRO DO NASCIMENTO (MS010644 - ANTONIO DELLA SENTA, MS011728 -

AGUINALDO SEBASTIÃO ROMEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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Defiro a gratuidade de justiça requerida.

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, a fim de:

1) juntar rol de até três testemunhas, nos termos do art. 34 da Lei 9.099/95, bem como esclarecer se pretende

trazê-las em audiência independentemente de intimação ou se quer que seja intimadas;

2) atribuir valor correto à causa, porquanto diante do posicionamento firmado pela e. Turma Recursal de Mato

Grosso do Sul no enunciado nº 10, o valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze

prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação, nos termos, também,

dos arts. 259 e 260, ambos do CPC.

Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº

05/2010/SEMS/GA01.

Intime-se.

 

 

0004466-58.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201018607 - BENEDITO DE

OLIVEIRA (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ

DO NASCIMENTO CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Diante da verificação da existência de litispendência em relação ao presente processo com o de n. 0000966-

81.2008.4.03.6201, conforme certidão nos autos, e considerando que neste já foi proferida sentença de

procedência do pedido, estando em fase de execução, manifeste-se a parte autora, no prazo de 48 horas, se

pretende desistir do referido processo 0000966-81.2008.4.03.6201, ainda em trâmite e em fase de recurso. Tudo

isso, sob pena de extinção da execução, por ocorrência de litispendência.

Ressalte-se que eventual pedido de desistência daquele processo deverá ser deduzido naqueles autos e mediante

informação nestes.

Decorrido o prazo, conclusos.

 

0002851-28.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201018448 - EVA

MARQUES DA SILVA PEREIRA (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após o decurso do prazo de

manifestação do MPF.

II - Intime-se.

III -Decorrido o prazo, imediatamente conclusos para apreciação do referido pedido.

 

0003630-17.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201018596 - MARIA DE

FATIMA ARAUJO (MS010903 - DEIWES WILLIAM BOSSON SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

A parte autora requer a expedição de ofício para imediata implantação do benefício.

Compulsando os autos verifico que referido ofício já foi expedido, conforme certidão de 13/3/2012, para

cumprimento da antecipação da tutela concedida nestes autos.

Dessa forma, intime-se o INSS, por ofício, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, comprovar o

cumprimento da medida antecipatória da tutela, conforme determinado em sentença, sob pena de multa diária no

valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Intimem-se.

 

0014934-86.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201018401 - JOAO DIAS

(MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Revejo o despacho proferido em 10/05/2012, porquanto os valores disponibilizados são referentes aos honorários

sucumbenciais. Portanto, pertinentes ao procurador da parte autora.

Assim, intime-se o advogado da parte autora, Dr. Horley Alberto Cavalcanti Senna, para manifestar seu interesse

no levantamento da quantia disponibilizada pelo requerido.

Caso o interessado compareça nos autos, expeça-se novo ofício de levantamento, nos termos da Portaria nº

22/2011/JEF2-SEJF.

No silêncio, arquivem-se os autos nos termos do parágrafo 5º, artigo 475-J do CPC.
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0002115-73.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201018613 - JAIR CELINA

RAMOS DE OLIVEIRA (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA

SILVA PINHEIRO)

 

Defiro a gratuidade judiciária requerida.

Cite-se o INSS e expeça-se precatória para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora.

Intime-se.

 

 

0005538-46.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201018491 - SONIA

REGINA OLIVEIRA (MS009979 - HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o integral cumprimento da sentença.

Com a manifestação, intime-se a parte autora para, no mesmo prazo, manifestar-se.

 

0002005-74.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201018615 - SEBASTIANA

BELO DA SILVA (MS014653 - ILDO MIOLA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

 

 Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, a fim de:

1) juntar procuração por instrumento público ou comparecer pessoalmente em juízo, a fim de declarar sua vontade

no ajuizamento da presente ação e de outorgar poderes ao advogado constituído, inclusive e eventualmente os

especiais contidos no art. 38 do CPC, na hipótese de ser a outorgante não analfabetizada.

Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº

05/2010/SEMS/GA01.

Intime-se.

 

 

0002541-85.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201018403 - JOSE CARLOS

DA SILVA (MS008357 - JOAO GONCALVES DA SILVA, MS013509 - DENIS RICARTE GRANJA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

I - Trata-se de ação pela qual pretende a parte autora a concessão de auxílio-doença com conversão em

aposentadoria por invalidez e, sucessivamente, a concessão de auxílio-acidente.

Pleitea antecipação dos efeitos da tutela após a realização do laudo pericial.

II - Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar comprovante de residência recente com até um

ano da sua expedição, ou declaração de residência firmada pela própria parte ou por seu procurador.

III - Após, se em termos, proceda-se conforme dispõe a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01.

 

0000659-59.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201013698 - JOAO

AGOSTINHO RICARDE (MS009000 - MARCELO GONÇALVES DIAS GREGORIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro o pedido.

A parte autora está representada nos autos por advogado, de maneira que sua intimação deve se dar por intermédio

de intimação do representante legal. Cumpre ressalatar que o interesse no prosseguimento do feito é da parte

autora.

Intimem-se.

 

0002517-57.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201018465 - JOELMA

COUTINHO SOARES (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 -

PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS

BARBOSA RANGEL NETO)

I - Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela pelo qual pretende a autora a suspensão da inscrição do

seu nome nos cadastros restritivos de crédito do Serasa e SCPC.

Não é possível verificar a relação entre a inscrição nos cadastros e o desconto em folha de pagamento, mormente
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porque são valores diferentes.

II - Assim, intime-se a autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar aos autos o contrato de mútuo referente à

consignação em folha de pagamento.

III - Após, imediatamente conclusos para apreciação do pedido de anteciupação dos efeitos da tutela.

IV - Tendo em vista que o municipio de Corguinho-MS não se encontra cadastrado no sistema do JEF, autorizo o

seu cadastramento no respectivo sistema - Cadastro de entidades, Municipio de Corguinho-MS.

Encaminhe-se à divisão de sistemas para providências. Cumpra-se.

 

0007118-87.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201018600 - JOSE PEREIRA

GANDA (MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Promova o peticionante Dr. Aquiles Paulus, no prazo de 5 (cinco) dias, a regularização processual, porquanto a

procuração juntada no feito na petição anexada em 24/05/2012 foi outorgada pela autora a advogada Odete Maria

Ferronato.

Deverá, ainda, juntar comprovante de residência recente no mesmo prazo. Tudo sob pena de extinção, nos termos

do art. 51, V, da Lei nº 9.099/95.

Com a manifestação, voltem conclusos.

 

0002062-92.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201018610 - APARECIDA

OLIVEIRA PEREIRA (MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

 

Defiro a gratuidade de justiça requerida.

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, a fim de:

1) juntar um comprovante de residência com até um ano de sua expedição, ou, declaração de residência firmada

pela própria parte, ou por seu procurador, sob as penas da lei;

2) limitar o rol de testemunhas em apenas três, nos termos do art. 34 da Lei 9.099/95, bem como esclarecer se

pretende trazê-las em audiência independentemente de intimação ou se quer que seja intimadas;

3) deverá, no mesmo prazo, promover a citação dos litisconsortes passivos necessários, se houver, indicando o

endereço dos mesmos.

Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº

05/2010/SEMS/GA01.

Intime-se.

 

 

0002352-10.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201018616 - VIVIANE

BORGO DOS REIS (MS002844 - ETIENNE DE ALBUQUERQUE PALHANO Fo) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424-

ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

 

Intime-se a parte autora VIVIANE BORGO DOS REIS para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção

do feito sem resolução do mérito, a fim de:

1) juntar cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro;

2) juntar um comprovante de residênciacom até um ano de sua expedição, ou, declaração de residência firmada

pela própria parte, ou por seu procurador, sob as penas da lei.

 

Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº

05/2010/SEMS/GA01.

Intime-se.

 

 

0002150-72.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201018608 - IZUPERIO

CANGUSSU NETO (MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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Tendo em vista que a parte autora concordou com os valores implantados na esfera admistrativa, apresentados

peloINSS petição anexada em 09.11.2011, prejudicada o pedido 08/11/2011.

Ao setor de execução para requisição dos atrasados, com as cautelas de praxe.

 

0002365-09.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201018612 - VICTORIANA

AGUILERA (MS012141 - MAURO DELI VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, a fim de:

1) juntar um comprovante de residência com até um ano de sua expedição, ou, declaração de residência firmada

pela própria parte, ou por seu procurador, sob as penas da lei;

2) limitar o rol de testemunhas em apenas três, nos termos do art. 34 da Lei 9.099/95, bem como esclarecer se

pretende trazê-las em audiência independentemente de intimação ou se quer que seja intimadas;

Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº

05/2010/SEMS/GA01.

Intime-se.

 

 

0002557-39.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201018473 - MARILENE

DOS SANTOS SILVA (MS003427 - NORBERTO NOEL PREVIDENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela pelo qual pretende a parte autora a reversão das cotas

partes dos filhos do segurado falecido, Joicilene Antenor dos Santos e João Antenor dos Santos, uma vez que já

completaram a maioridade.

II - Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, corrigindo o polo passivo da

presente ação, para integrá-los na presente lide, uma vez que se trata de litisconsórcio passivo necessário, sob pena

de extinção do Feito sem resolução do mérito.

III - Após, se em termos, conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

0002595-51.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201018617 - MARCO

AURELIO CHULAPA FAGUNDES (MS010903 - DEIWES WILLIAM BOSSON SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

 

Trata-se de ação em que a parte autora a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

Considerando a existência de informação nos autos de que o autor é interditado, intime-se a parte autora para, em

10 (dez) dias, juntar o Termo de Curatela Definitivo.

Com a juntada, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual.

Após, cumpridas as determinações, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº

05/2010/SEMS/GA01.

 

 

0004179-61.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201018421 - EDGAR

CASTRO ALVES (MS015448 - BETWEL MAXIMIANO DA CUNHA, MS012706 - LEANDRO DE SOUZA

RAUL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA

SILVA PINHEIRO)

Tendo em vista a juntada de procuração pela parte autora (petição anexada em 25/06/2012, antes da publicação da

sentença). Anote-se.

Fica neste ato a parte autora intimada da sentença proferida nestes autos em 27/06/2012.

 

0002211-88.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201018508 - MARIA

APARECIDA FERREIRA HENRIQUE (MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO, MS014872 -

FERNANDA MAFRA MARTINS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, a fim de:
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1) juntar procuração por instrumento público ou comparecer pessoalmente em juízo, a fim de declarar sua vontade

no ajuizamento da presente ação e de outorgar poderes ao advogado constituído, inclusive e eventualmente os

especiais contidos no art. 38 do CPC, na hipótese de ser a outorgante não analfabetizada ou por constar em seu

RG a incapacidade motora.

 

Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº

05/2010/SEMS/GA01.

 

Intime-se.

 

 

 

0002377-23.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201018485 - MARIA CELI

GOMES (MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS, MS013695 - EDGAR MARTINS VELOSO, MS013125 -

MARIO CEZAR MACHADO DOMINGOS, MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Tendo em vista o novo valor atribuído à causa, reitere-se a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez)

dias, emendar a inicial a fim de atribuir valor correto à causa, porquanto diante do posicionamento firmado pela e.

Turma Recursal de Mato Grosso do Sul no enunciado nº 10, o valor da causa, no Juizado Especial Federal, é

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura

da ação, nos termos, também, dos arts. 259 e 260, ambos do CPC, sob pena de extinção do Feito sem resolução do

mérito.

Após, se em termos, agende-se as perícias e cite-se.

 

0003783-84.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201018648 - APARECIDA

BARBOSA PINHEIRO (MS012145 - ARLINDO MURILO MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

I - Considerando a certidão de trânsito em julgado da sentença em 8/5/2012 e o requerimento da parte autora, ora

exequente, intime-se a CEF para cumprir o comando normativo da sentença, nos termos do art. 475-J do CPC.

II - Não havendo o cumprimento da medida, intime-se o exequente.

III - Por fim, considerando a interposição de recurso agravo de instrumento perante a Turma Recursal do Mato

Grosso do Sul com pedido antecipatório de suspensão do cumprimento dasentença de 1º grau, conforme noticiado

nestes autos, oficie-se, ad cautelam, a Turma Recursal encaminhando cópia da presente decisão.

Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0003994-52.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018602 - LUCIENE NUNES

DA SILVA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA

BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Considerando que a perita atestou que a autora teve um AVC e esteve incapacitada nessa época, mas que no

momento da perícia não estava incapaz, defiro o pedido de complementação do laudo pericial.

Intime-se a perita para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo e esclarecer qual o período em que a

autora esteve incapacitada.

Aguarde-se a realização a perícia com especialista em psiquiatria, com a chegada do laudo complementar, e da

segunda perícia, decorrido o prazo para manifestações; retornem conclusos para sentença.

 

0004301-45.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201017567 - FRANCISCO

FLAVIO SANTIAGO DE SOUZA (MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA

PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

Trata-se de pedido de suspensão do processo pela União sob o fundamento de prejudicialidade em relação ao

julgamento nos autos de mandado de segurança nº 000522-48.2010.4.03.6201.

Foi prolatada a sentença e dela foi intimada a União pela PGU. No entanto, no prazo recursal, a União pugnou

pela nulidade dessa intimação, levando em conta que se trata de matéria tributária e, por esse motivo, a
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representação da União é pela PGFN.

Esse pedido, no entanto, foi indeferido. Contra essa decisão a União impetrou mandado de segurança pugnando

pela suspensão dos efeitos dessa decisão, mas a liminar foi indeferida. Por conseguinte, o procedimento

continuou, tendo sido certificado o trânsito em julgado da sentença.

Considerando que a decisão de mérito no mandado de segurança mencionado ainda não foi decidida, e, conforme

resultado do julgamento (se anulada a intimação da sentença e os atos subsequentes, inclusive a certidão de

trânsito em julgado), poderá afetar diretamente o andamento do processo, defiro o pedido de suspensão, nos

termos do art. 265, IV, a do CPC.

Anote-se. Intimem-se.

 

0000966-42.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018520 - CLEUZA

NOGUEIRA NASCIMENTO DA SILVA (MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Considerando que a autora informa que não é lides do lar, que sempre exerceu atividade de doméstica em casa de

família, com vínculo informal, sendo que a perita especificou não haver incapacidade para a atividade do lar, tão

somente, defiro o pedido de complementação do laudo pericial.

Intime-se a perita para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo com os quesitos anexados na petição em

05/06/2012.

Aguarde-se a realização do levantamento social, com a chegada do laudo complementar, do levantamento social,

decorrido o prazo para manifestações; retornem conclusos para sentença.

 

0001894-03.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018501 - GIVALDO

TENORIO DA SILVA (MS009130 - FABIO ALVES MONTEIRO, MS009129 - GLAUCO LUBACHESKI DE

AGUIAR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

Tendo em vista que a parte autora renunciou ao valor controverso (decisão proferida em 20/03/2012), a RPV

cadastrada deverá ser alterada para considerar o valor apresentado pela Fazenda Nacional de R$ 17.113,30

(dezessete mil cento e treze reais e trinta centavos).

Ao Setor de Cálculo para as atualizações pertinentes, após retifique-se a RPV cadastrada sob nº 1060.

Cumpra-se.Intimem-se.

 

0003544-12.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018523 - MARIA VILMA

VIEIRA (MS012820 - DAUTER RIBEIRO CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Considerando que a autora informa que exerceu atividade de manicure e artesanato, todavia, no momento em que

se acidentou exercia atividade de diarista (faxineira), sendo que o perito consignou que a autora pode exercer as

atividades manuais e de manicure, considerando ainda, a recente cirurgia no joelho, defiro o pedido de

complementação do laudo pericial.

Intime-se o perito, subscritor do laudo pericial, para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo e

esclarecer:

a) se após a recente cirurgia no joelho, a autora tem condições de exercer a atividade de diarista (faxineira),

b) se havia incapacidade no seguinte período: após a data do acidente doméstico - setembro de 2010 e a data da

cirurgia em 20/03/2012.

Com a chegada do laudo complementar, vista às partes, decorrido o prazo para manifestações; retornem conclusos

para sentença.

 

0000623-85.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018506 - EVA DOS

SANTOS REIS TAPARAS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) IARA REIS PAZ (MS003415 -

ISMAEL GONÇALVES MENDES) RUTH REIS PAZ (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

Indefiro o destaque dos honorários do montante da condenação das autoras IARA REIS PAZ e RUTH REIS PAZ,

uma vez que não foi carreado aos autos os respectivos contratos, nos termos do art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906/94 e

do art. 22, da Resolução nº 168/2011, do CJF.

Ao Setor de Execução para retificação dos respectivos requisitórios e demais medidas de praxe.

Intimem-se.

 

0000702-64.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018507 - ESTHER DA

SILVA PATROCINIO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) MARLI ROSENTALSKI DA SILVA

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA
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(MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

Indefiro o destaque dos honorários do montante da condenação da autora MARLI ROSENTALSKI DA SILVA,

uma vez que não foi carreado aos autos o respectivo contrato, nos termos do art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906/94 e do

art. 22, da Resolução nº 168/2011, do CJF.

Ao Setor de Execução para retificação do requisitório e demais medidas de praxe.

Intimem-se.

 

0004387-45.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018618 - MARIA DE

LOURDES DE OLIVEIRA (MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - A parte autora pleitea benefício assistencial desde a data do requerimento administrativo (3/7/2007). No

entanto, verifica-se dos documentos juntados que a interdição foi deferida em 29/7/2010 com base em laudos

social, psicológico e do médico particular da parte autora. Não houve produção de provas perante o Juízo

Estadual.

Ressalto que não se trata de doença congênita, mas, sim, adquirida, normalmente na fase adulta. Portanto,

necessário dilação probatória.

II - Defiro o pedido do INSS de realização de prova médico pericial.

Intimem-se.

Todavia, considerando que no momento não há perito cadastrado neste Juizado na especialidade de psiquiatria,

aguarde-se a disponibilização de agenda nessa especialidade.

III - Após, quando em termos, proceda-se conforme a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01.

 

0003957-59.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018399 - MOISES

GUILHERME ROBERTO (MS013263 - ILDEBERTO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela pelo qual pleitea a parte autora concessão de benefício

de auxílio-doença.

Não verifico, neste instante de cognição sumária, a verossimilhança das alegações. Isso porque o único vínculo

juntado em CTPS e informado no CNIS do autor é resultado de acordo homologado perante a Justiça do Trabalho.

Controverso, pois, o requisito referente à qualidade de segurado.

Indefiro, pois, o pedido.

II - No tocante a esse ponto, qualidade de segurado do autor, perfilho o entendimento de que se tratando de

conciliação na Justiça do Trabalho, com registro efetuado na carteira de trabalho e previdência social decorrente

de homologação de acordo, onde não houve produção de provas a comprovar o efeito labor e do qual não

participou a autarquia-ré, há de se ter certas reservas, pois a conciliação e a confissão pressupõem direitos

disponíveis, não podendo ser consideradas como provas plenas do trabalho exercido para a concessão de benefício

previdenciário.

Assim, intime-se a parte autora para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, informar se deseja arrolar testemunhas,

nos termos do art. 34 da Lei nº 9.099/95.

III - Juntado o rol, conclusos para designação de audiência.

IV - Em caso negativo, conclusos para julgamento.

 

0005464-21.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018605 - MARIA JOSE DA

SILVA (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Alega o MPF que o laudo da Perícia Judicial concluiu que, apesar de a periciada apresentar hipotireoidismo,

diabetes e insuficiência cardíaca, as doenças estão controladas, de forma que não há incapacidade laborativa ou

para o desempenho de atividades comuns do cotidiano. Contudo, o mesmo laudo consigna ter sido examinado

resultado de exame ultrassonográfico de ombro, realizado no dia 29/12/2011 com o seguinte diagnóstico: Bursite

subacromial e subdeltoide, ruptura parcial do tendão supra espinhoso esquerdo.

 

Assim, considerando a idade da autora (62 anos), a profissão declarada - serviços gerais (atividade que certamente

envolve a realização de movimentos repetitivos e provável dispêndio de força física com braços e ombros) e tendo

em conta que nenhum comentário foi feito no corpo do laudo a respeito dessa situação, pertinente o referido

pedido dessa constatação e seus eventuais impactos na capacidade laborativa da autora, notadamente em razão de

suas atividades laborais habituais.

 

A perícia com especialista em ortopedia está agendada para:

03/05/2013 -08:30:00- JOSE TANNOUS - RUA PERNAMBUCO - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     1130/1206



 

Intimem-se as partes.

 

Após as manifestações, retornem conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

I - Tendo em vista que a condenação em custas e honorários de sucumbência foi afastada pelo v. Acórdão

(documento anexado em 06/10/2011), por considerar que, no caso, não houve recorrente vencido, nos termos do

artigo 55, Lei n. 9.099/1995, aplicável ao rito dos JEF (art. 1º da Lei n. 10.259/2001), cancele-se o cadastro da

RPV de sucumbência.

II - Comprovado o levantamento dos valores requisitados em favor da parte exequente, intime-se-á para, no prazo

de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a

obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000427-18.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018500 - JOANA DE

SOUZA GONCALVES (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE

SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

0001098-41.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018499 - MANOEL PAULO

DIAS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

FIM.

 

0002419-72.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018628 - CONSTANCIO

VILALBA (MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Defiro o pedido de prioridade de tramitação. Anote-se.

II - Pretende a parte autora a condenação do INSS na redução de 50% do valor da dívida, no montante de R$

31.398,87 (proveito econômico) acrescido de danos morais, para os quais não apresentou valor estimativo. Trata-

se, pois, de cumulação de pedidos na qual o valor da causa deve ser a soma de todos eles, conforme prescreve o

art. 259, II do CPC e a jurisprudência pacífica do STJ.

No caso em apreço, a parte autora foi intimada para emendar a inicial adequando o valor da causa, inclusive para

verificação de competência, mas apenas atribuiu o valor de um dos pedidos, que são autônomos entre si.

III - Assim, intime-se-á para, novamente, no prazo de 10 (dez) dias, atribuir correto valor à causa, indicando o

valor estimativo dos danos morais, pois o arbitramento pelo juiz se dá sobre o valor estimativo conferido pelo

alegado lesionado, somado ao valor do outro pedido, sob pena de extinção do Feito sem resolução do mérito.

IV - Após, se em termos, proceda-se conforme a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01.

 

0002053-33.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018682 - ANDRE LUIZ

PORCINGULA LOPES (MS011263 - JULIANA MORAIS ARTHUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

I - Trata-se de ação de repetição de indébito c/c indenização por dano moral movida em face da Caixa Econômica

Federal. Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela para a imediata retirada do nome do SERASA e SCPC.

Intimada a CEF para juntar a evolução do débito, não se manifestou.

Decido.

II - Não verifico a verossimilhança das alegações.

A parte autora alega que pagou as parcelas vencidas referentes ao contrato de financiamento em março de 2012,

conforme extrato em anexo, e mesmo assim persiste a restrição do seu nome nos cadastros restritivos de crédito.

O documento juntado pela parte autora (p. 18 docs.inicial.pdf) traz o valor do débito referente a três parcelas, mas

não consta autenticação de pagamento.

Os comprovantes juntados posteriormente (p. 21-22 não se correlacionam com aquele juntado à p. 18

docs.inicial.pdf).

III - Portanto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Intimem-se.

IV - Aguarde-se o decurso de prazo para a apresentação da defesa.

V - Após, não havendo outros requerimentos, conclusos para julgamento.

 

0002588-59.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018637 - MARIA LUCIA
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DE OLIVEIRA MINATELLE (MS011980 - RENATA GONÇALVES PIMENTEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na oitiva de

testemunhas para comprovação do alegado período de atividade rural em regime de economia familiar, nos termos

da Súmula 149 do e. Superior Tribunal de Justiça. Ausente a verossimilhança.

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito,

a fim de juntar um comprovante de residência recente.

Decorrido o prazo, se em termos, Cite-se e expeça-se precatória para oitiva das testemunhas arroladas pela autora.

Intime-se.

 

0002040-68.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018631 - ALTAIR

BELCHIOR DA SILVA (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Vistos em antecipação da tutela.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para a concessão do benefício de auxílio-doença e sua

conversão em aposentadoria por invalidez.

Verifico a presença da verossimilhança das alegações.

Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a

presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições

mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se

observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.

Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei nº 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o

trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou,

para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para atividades habituais do segurado.

No caso dos autos, verifica-se das informações constantes do CNIS em anexo com a contestação e da CTPS

juntada com a inicial que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 16/12/2004 a 18/03/2005,

sendo que possui vínculo laboral deste 1/6/1992 e o último contrato registrado na CTPS é no período de 1/10/2008

a 22/3/2010. Segundo o laudo pericialelaborado pela perita psiquiatra o autor apresenta incapacidade desde o final

de 2010. Dessa forma, preenche os requisitos da carência e qualidade de segurado.

Fixado isso, passo à análise da alegada incapacidade laborativa.

Foram realizadas duas perícias.

De acordo com o laudo pericial do perito clínico geral, o autor é portador de “Epilepsia”, constatando

incapacidade parcial e temporária. Conclui o perito que o autor, com o tratamento, estará apto para a vida

laborativa, “podendo trabalhar em locais que não tenha risco para sua vida”.Afirma que a incapacidade verificada

decorre de agravamento de lesão e que esta é anterior à perícia médica do INSS. Informa o laudo que o autor, 37

anos, é semi-analfabeto e trabalhou em serviços-gerais. Sustenta que a enfermidade do autor pode ser melhorada

com o tratamento e que o autor é “suscetível de reabilitação profissional para outro tipo de atividade laborativa”.

Segundo o laudo da perita psiquiatra, o autor apresenta “Epilepsia”, sendo sua incapacidade total e temporária.

Nas considerações iniciais afirma a perita que “...através dos dados de anamnese e do exame psíquico, podemos

firmar o diagnóstico de epilepsia convulsiva, com crises exacerbadas nos últimos dois anos, apresentando estados

de mal epilético, além de surtos de psicose epilética, com necessidade de contenção física e internações de curta

permanência. Encontra-se em reavaliação diagnóstica (tipo de epilepsia) e terapêutica, sem condições temporárias

de trabalho”. Esclarece a perita que a doença pode ser controlada por medicamento, excetuando-se alguns casos

resistentes e que o autor encontra-se em reavaliação diagnóstica para adequação medicamentosa.

Indicou a data de início da incapacidade desde o final de 2010, quando o quadro se agravou com convulsões

subintrantes e surtos de psicose epilética.

Nesses termos, ante a possibilidade de reabilitação constatada, cumpre deferir a ele o benefício previdenciário de

auxílio-doença.

Diga-se, por fim, que como conseqüência legal da concessão do auxílio-doença, está obrigado o autor a submeter-

se a exames médicos períodicos a cargo da Previdência Social, na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

Logo, é dever do INSS conceder o benefício à parte autora, sendo devida sua manutenção enquanto subsistir a

incapacidade ora verificada, não podendo o benefício ser cassado sem a necessária perícia médica e constatação

de plena capacidade ou reabilitação.

Outrossim, diante da natureza alimentar do benefício pleiteado, presente, também, o fundado receio de dano

irreparável e de difícil reparação.

Isto posto, com fuclro no art. 4º da Lei 10.259/01, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao

INSS que implemente o benefício de auxílio-doença em favor do autor, no prazo de 15 (quinze) dias, observando

ainda o prazo de 45 dias para o primeiro pagamento (art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91).
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Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º

da Lei nº 10.259/2001 (Art. 8º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida.

Fixa-se o prazo de até 45 dias (quarenta e cinco) dias para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de

R$ 200,00 (duzentos reais), em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à

autoridade administrativa.

Cumpra-se.

Decorrido o prazo de manifestação das partes acerca dos laudos periciais, tornem os autos, conclusos para

sentença.

Intimem-se.

 

0002314-95.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018688 - LUIZ FELIPE

PEREIRA DA SILVA (MS014984 - ARTHUR EDUARDO BRESCOVIT DE BASTOS) LUIZ FERNANDO

PEREIDA DA SILVA (MS014984 - ARTHUR EDUARDO BRESCOVIT DE BASTOS) LUIZ FELIPE

PEREIRA DA SILVA (MS013279 - FABIANO ESPINDOLA PISSINI) LUIZ FERNANDO PEREIDA DA

SILVA (MS013279 - FABIANO ESPINDOLA PISSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Vistos em antecipação da tutela.

Pretende a autora a concessão do benefício de auxílio-reclusão, tendo em vista o seu genitor,VALDINEI DA

SILVA CAMARGO, encontrar-se recolhido no Presídio de Trânsito de Campo Grande, desde o dia 14/11/2011.

Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Embora a parte autora tenha juntado cópia da CTPS em que consta contrato laboral com admissão em 01/07/2009,

sem registro de saída, o CNIS anexado aos autos informa que o último vínculo do segurado foi em 16/05/2009.

Intimada a parte autora a fim de juntar aos autos documentos aptos a comprovar a existência do último vínculo

constante da CTPS, juntou apenas declaração emitida pelo Sr. Luciano Pasqualotto na qual afirma que o Sr.

Valdinei reside na propriedade denominada Fazenda Boa Sorte, por ele arrendada.

Dessa forma, ausente a verossimilhança da alegação da parte autora quanto ao requisito da qualidade de segurado.

Assim, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão

do benefício, sendo necessária a dilação probatória a fim de se aferir a presença dos requisitos.

Cite-se.

Intimem-se.

 

0006326-76.2012.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018683 - JOAO CARLOS

OCARIZ DE MORAES (MS003571 - WAGNER LEAO DO CARMO, MS014023 - GISLAINE DOS SANTOS

PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

Trata-se de ação movida em face da União, visando a declaração de inexistência de débito fiscal. Sustenta que os

lançamentos efetuados são indevidos tendo em vista que não consideram a dedução de imposto de renda

decorrente pagamento espontâneo de pensão alimentar a seu filho, posteriormente definida por sentença arbitral.

Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela para a imediata suspensão de exigibilidade do crédito tributário.

DECIDO.

Ausente a verossimilhança.

Nos termos do art. 4º, II, da Lei 9.250/95, na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do

imposto de renda poderá ser deduzida a importância paga a título de pensão alimentícia em face das normas do

Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais,

de acordo homologado judicialmente.

Neste sentido a jurisprudência a seguir:

RESP 200301167193

RESP - RECURSO ESPECIAL - 567877

Relator(a) -CASTRO MEIRA

Sigla do órgão -STJ

Órgão julgador -SEGUNDA TURMA

Fonte -DJ DATA:01/02/2007 PG:00446

Decisão

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda

Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso nos termos do voto do Sr.

Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Eliana Calmon e João Otávio de

Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ementa
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TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PENSÃO E ALIMENTOS. DEDUÇÃO. BASE DE CÁLCULO. ART.

10, INCISO II, DA LEI 8.383/91. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE. 1. Somente é legítima a

dedução da base de cálculo do imposto de renda de importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia

homologada judicialmente. Inteligência do art. 10, inciso II, da Lei 8.383/91. 2. Precedente da Primeira Turma:

REsp 696.121/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ de 02.05.05. 3. Recurso especial provido.

 

No caso, o autor juntou aos autos cópia da sentença arbitral proferida em 4/4/2008, firmando o compromisso

arbitral de reconhecimento da obrigação alimentar, bem como reconhecimento das prestações adimplidas desde

12/12/2000, cuja validade estava sendo questionada pela Receita Federal.

Assim, resta evidenciado que se trata de reconhecimento posterior ao período em que se busca a dedução do

imposto de renda.

Dessa forma, inegável o direito ao abatimento no Imposto de Renda, a título de pensão alimentícia em face das

normas de Direito de Família, nos termos do art. 4º, inciso II, da Lei nº 9.250/95, regulamentado pelo art. 78, do

Decreto 3.000/99, desde que o contribuinte esteja obrigado a tal por acordo judicial ou decisão judicial, o que não

é o caso dos autos.

Por outro lado, não restou comprovado também o perigo de dano, visto que o autor apenas alega a possibilidade

de sua inscrição em dívida ativa, acarretando-lhe prejuízo inclusive para manter sua atividade profissional

decorrente de contratos como Estado. No entanto, nada juntou a fim de comprovar suas alegações.

Indefiro, pois, a antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se.

Intimem-se.

 

0006932-54.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018604 - IONES MARIA

SANGALLI ABI (MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Defiro o pedido de justiça gratuita nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50.

Considerando que o autor reside em Miranda - MS, sendo assim depreque-se a realização do levantamento social

para a comarca de Itaporã - MS.

Com o retorno da Carta Precatória, intimem-se as partes e o MPF.

Após, conclusos.

 

0002614-91.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018477 - MARIA DE

OLIVEIRA FERREIRA (MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Em que pese tenha havido sentença de extinção sem julgamento de mérito, considerando o recurso interposto pela

autora, e a oferta de acordo pelo INSS, aceita pela parte autora, cabe ressaltar, que o causídico não tem poderes

para renunciar os valores a que teria direito em consonância com a proposta feita pela autarquia, sendo assim,

deverá ser juntada, no prazo de 10 (dez) dias, procuração com poderes para tanto ou termo de renúncia assinado

pela parte autora.

Intime-se.

 

0004024-87.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018630 - LUIZ CARLOS

BEZERRA (MS013972 - LUCIANA MODESTO NONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Com razão o INSS, o laudo pericial apresenta respostas contraditórias, que merecem ser esclarecidas. Isto porque

em resposta ao quesito 6 o perito esclareceu que a patologia pode ser melhorada com transplante e o prognóstico é

expectante. Já em resposta ao quesito 7 disse que a incapacidade é permanente.

 

Por sua vez, em resposta ao quesito “e” disse que “tem condições de trabalho”, enquanto a resposta ao quesito “f”

é no sentido de que “não há possibilidade de volta ao trabalho”.

 

Esclareceu ainda, o INSS que reconhece a incapacidade temporária da parte autora, uma vez que o benefício de

auxílio doença está ativo.

Sendo assim, considerando que o autor pugna pela conversão em aposentadoria por invalidez, intime-se o perito

subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, responder ao seguinte quesito:

Após transplante do fígado e retirada de líquido, a parte autora poderá voltar a exercer a sua atividade habitual ou

ser reabilitada para o exercício de outra profissão?

Com a juntada do laudo complementar, vista às partes, em seguida, retornem conclusos para sentença.
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0002341-78.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018633 - MARIA LUIZA

MONASTERIO DUPLEICH (MS010953 - ADRIANA DE SOUZA ANNES, MS008051 - ROSANA MARA

SCAFF PEREIRA, MS013715 - FRANCISCA ANTONIA FERREIRA DE LIMA, MS014467 - PAULO DA

CRUZ DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Defiro a gratuidade de justiça requerida.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto ausente a verossimilhança das alegações da parte autora,

sendo necessária a dilação probatória (produção de prova pericial).

Outrossim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial a fim de atribuir valor

correto à causa, porquanto diante do posicionamento firmado pela e. Turma Recursal de Mato Grosso do Sul no

enunciado nº 10, o valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações

vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação, nos termos, também, dos arts.

259 e 260, ambos do CPC, bem assim para esclarecer seu pedido (se pretende benefício assistencial ao portador de

necessidades especiais ou ao idoso, considerando que não é idosa nos termos da Lei 8.742/93), sob pena de

extinção do Feito sem resolução do mérito.

Após, se em termos, proceda-se conforme o disposto na Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01.

 

0004846-76.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018627 - CINDY

ALEXANDRE ARRUDA (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO

MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro por ora, o pedido de complementação do laudo pericial.

Intime-se a parte autora acerca da alegação do INSS, conforme documento anexo, de que a autora encontra-se

com auxílio-doença ativo desde julho de 2011, concedido na via administrativa, situação que demonstra a

ausência de interesse processual da autora, eis que obteve administrativamente aquilo que almejava com esta ação

judicial. Prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido prazo, retornem conclusos.

 

0002574-75.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018659 - THAIS DE

ANDRADE FARIAS RODRIGUES (MS011538 - FÁBIO LECHUGA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

I - Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela pelo qual pretende a autora a suspensão da inscrição do

seu nome nos cadastros restritivos de crédito do Serasa e SCPC.

DECIDO.

II - Compulsando os autos verifico que a inscrição da autora refere-se a uma prestação no valor de R$ 456,87,

com vencimento em 1/05/2012, oriunda do contrato n. 8.1568.0001-287-4, conforme documento anexado à f. 15

(petição inicial e provas.pdf).

III - Todavia, conforme comprovante de pagamento anexado à f. 15 dos autos, a prestação com vencimento em

1/5/2012, foi paga no dia 11/5/2012, resultando num valor de R$ 521,60 pelo acréscimo de juros e correção.

IV - Presente a verossimilhança da alegação da autora. Também presente o perigo de dano, tendo em vista o

constrangimento que pode da manutenção indevida nos cadastros restritivos de crédito.

Defiro, pois, a antecipação dos efeitos da tutela.

Oficie-se à CEF, com urgência, para que exclua o nome da autora dos cadastros de proteção ao crédito,

relativamente à inscrição decorrente do contrato objeto da presente demanda, até nova ordem deste Juízo, sob

pena de multa, a ser fixada em caso de descumprimento. Encaminhe-se à divisão de sistemas para providências.

Cite-se.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0001020-08.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018524 - LUIZ MANOEL

DO NASCIMENTO (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Não obstante intimada da informação da Seção de Cálculos por meio de ato ordinatório, a parte ré quedou-se

inerte.

Portanto, reitere-se a intimação, para, no prazo de 10 (dez) dias, o INSS apresente a carta de concessão e a

memória de cálculo do benefício do qual se requer a revisão, nos termos do art. 340, III do CPC, sob pena de

multa diária de R$200,00 (duzentos reais).

Após, à Seção de Cálculos Judiciais e, em seguida, conclusos.
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Intimem-se.

 

0006173-95.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018611 - JOAO SOARES

DA SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

I - Suspendo, por ora, o envio da RPV, uma vez que na petição anexada em 05/12/2011, a filha do autor noticiou

que o mesmo encontra-se impossibilitado de gerir à sua vida.

II - Intime-se a Sra. Angelita Cristina da Rosa Soares, para regularizar sua posição no presente feito,

demonstrando a interdição do autor e sua nomeação como curadora, nos termos do art. 1.777 e segs. do Código de

Processo Civil.

II - Não havendo interdição, considerando a simplicidade e os princípios norteadores do Juizado, faculto a

possibilidade de nomeação para os autos, desde que demonstrado o preenchimento dos requisitos necessários à

interdição, conforme arts. 1.767 e segs. do Código Civil. Oportunidade na qual também deverá informar a

qualificação (nome, cópia de RG e CPF, profissão, endereço) de pessoa apta a ser nomeada em curatela, para o

fim específico de representação processual neste processo, obedecendo-se a ordem de nomeação do art. 1.775, do

Código Civil.

III - Após, vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0002589-44.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018514 - EDILSON

RIBEIRO (MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto se trata de alteração da situação fática.

A parte autora pleitea conversão do auxílio-doença, concedido naqueles autos, em aposentadoria por invalidez

desde a constatação da invalidez. Portanto, não se trata de coisa julgada, porque o pedido não é retroativo àquela

concessão.

Defiro a gratuidade de justiça.

Defiro, outrossim, o pedido de realização de perícia médica.

Intimem-se as partes da designação da perícia, consoante se vê na consulta processual.

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações atualizadas no CNIS da parte autora.

 

0001678-32.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018519 - NEUZA PEREIRA

DA SILVA (MS015663 - RAFAELA KÊNIA DE CASTRO BUCALON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro por ora, o pedido de realização de perícia com ortopedista.

Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial anexado em 25/07/2012. Prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, retornem conclusos.

 

0011931-37.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018289 - CAIO QUEIROZ

DE LIMA (MS013929 - CRISTINA RISSI PIENEGONDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 -

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Acolho a emenda à inicial.

Cite-se.

 

0001697-38.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201018451 - CICERO FELIX

DOS REIS (MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI, MS013972 - LUCIANA MODESTO NONATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pela parte autora por10 (dez) dias.

Intime-se.
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FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000132 

 

 

 

ACÓRDÃO-6 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto

do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Márcio Ferro

Catapani e Paulo Bueno de Azevedo. 

 

Campo Grande (MS), 27 de julho de 2012.  

 

0001599-29.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018646 - JOÃO PEREIRA DOS SANTOS (MS004689

- TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0014751-18.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018669 - KATUHIOSHI RIUTO (MS007500 -

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000324-11.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018640 - HILARIO VALERIANO DA SILVA

(MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001150-08.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018643 - LOURIVAL ALVES FERREIRA

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006356-03.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018662 - IRIO JOSE EICH (MS010932 - ELIANE

ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004565-96.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018655 - CLEUZA ANEDINA DO NASCIMENTO

SANTOS (MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0006019-82.2004.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018660 - JUVERCINA ANTONIO PANIAGO

(MS009920 - MARIA TERESA DE MENDONÇA CASADEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, anulando a r. sentença e

determinando o retorno dos autos à instância de origem, para prosseguimento do feito em todos os atos e termos

ainda não praticados, proferindo nova sentença, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento, além

do subscritor deste, os juízes federais Márcio Ferro Catapani e Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 27 de julho de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por maioria, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do
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Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Márcio Ferro Catapani e

Paulo Bueno de Azevedo. 

 

Campo Grande (MS), 27 de julho de 2012.  

 

0004112-67.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018678 - CLEUSA PONTES DE CASTRO

(MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006323-13.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018679 - GERCINO FARIAS DE OLIVEIRA

(MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0016614-09.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018680 - CLEUZA MARTINS PEREIRA (MS009140

- JAIR SOARES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003376-49.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018677 - ANNA SOTT (MS006734 - VALTER

APOLINARIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por maioria, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do

voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Márcio Ferro

Catapani e Paulo Bueno de Azevedo. 

 

Campo Grande (MS), 27 de julho de 2012.  

 

0001037-83.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018674 - NILCA VIANA DO NASCIMENTO

(MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002368-71.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018673 - APARECIDO CRISANTO (MS007749 -

LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002540-76.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018675 - AURITA MARIA SENA DE OLIVEIRA

(MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0001804-58.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018649 - LUIZ CARLOS BORGES DA FONSECA

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso da autora e, por unanimidade,

dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Por maioria, vencido o juiz federal

recursal 2, não há falar em fixação de honorários advocatícios ao INSS. Participaram do julgamento, além do

subscritor deste, os juízes federais Márcio Ferro Catapani e Paulo Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 27 de julho de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da
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Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do

voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Márcio Ferro

Catapani e Paulo Bueno de Azevedo. 

 

Campo Grande (MS), 27 de julho de 2012.  

 

0005646-80.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018657 - JORGE ALVES DA SILVA (MS001576 -

ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006358-70.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018663 - JOSE LUIS BARBOSA (MS010909 -

CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007721-92.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018666 - EMILIA MACHADO MENDONÇA

(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000313-79.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018639 - FIRMINO RODRIGUES DE MIRANDA

(MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001417-43.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018645 - LUZIA DE BESSA MARTINS BENITES

(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001687-04.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018672 - IVANILDO FREITAS DA SILVA

(MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001761-24.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018647 - MARIA LUCIA BATISTA LEITE

(MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0002835-50.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018676 - ADRIANA VANICE BELOTO TOPAL

(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por maioria, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Márcio Ferro Catapani e Paulo Bueno de

Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 27 de julho de 2012.

 

0008038-90.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018667 - ROSANA SOUZA SOARES (MS008460 -

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO

CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Márcio Ferro Catapani e Paulo Bueno de

Azevedo.

 

 

Campo Grande (MS), 27 de julho de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 
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Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do

voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Márcio Ferro

Catapani e Paulo Bueno de Azevedo. 

 

Campo Grande (MS), 27 de julho de 2012.  

 

0005649-35.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018658 - MARIA SALETE CONCEIÇÃO DOS

SANTOS (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006286-49.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018661 - VERA LUCIA NOGUEIRA FRANCA

(MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003825-41.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018654 - FRANCISCA VIEIRA DE SANTANA

(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ DO

NASCIMENTO CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006589-97.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018664 - JOÃO TERTULIANO DOS SANTOS

(MS008078 - CELIO NORBERTO TORRES BAES, MS010945 - CECILIA JULIANA TORRES BAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0007223-93.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018665 - EDIGAR OTAGIBO (MS010909 -

CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0008057-67.2004.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018668 - RAIMUNDO NONATO LIMA DE SOUSA

(MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000670-30.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018641 - ROSANA PEREIRA FARIAS (MS008332 -

ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001256-96.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018644 - ADÃO AGUIRRE DE OLIVEIRA

(MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001902-09.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018650 - DIVA NUNES TORRES (MS008500 - ANA

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002536-39.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018651 - ESMERALDA PEREIRA DA SILVA

(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0000966-81.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201018642 - BENEDITO DE OLIVEIRA (MS013404 -

ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Márcio Ferro Catapani e Paulo

Bueno de Azevedo.

 

Campo Grande (MS), 27 de julho de 2012.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000133 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

0002485-73.2012.4.03.9201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201018670 - LUCIO HENRIQUE FERREIRA DE

SOUZA (MS005680 - DJANIR CORREA BARBOSA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

Expeça ofício à autoridade tida por coatora, a fim de que tenha ciência do conteúdo da petição inicial e preste as

informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem as informações, intime-se o ilustre representante do MPF, Ministério Público

Federal, para que opine, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.

Intime-se a parte autora nos autos originários LUCIO HENRIQUE FERREIRA DE SOUZA para, querendo,

ingressar na presente lide.

Viabilize-se.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6321000146 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e Portaria 09/2012 deste Juizado

Especial Federal de São Vicente.Recebo o recurso da sentença, apresentado pela parte ré, em seus regulares

efeitos.Intime-se a parte contrária para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação

destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo

à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se 

 

0001047-20.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6321000767 - JOSE RENATO VIEIRA DO

NASCIMENTO (SP156488 - EDSON ALVES PEREIRA)

0000416-75.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6321000765 - FRANCISCO MARCONDES DA

SILVA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA)

0001672-53.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6321000768 - NILTON GOMES DE QUEIROZ

(SP248284 - PAULO LASCANI YERED)

0007032-33.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6321000771 - JOSE VITOR DOS SANTOS

(REPR P/) (SP156488 - EDSON ALVES PEREIRA)

0001915-94.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6321000769 - ODETE NOLASCO DE FRANÇA

(SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR)

FIM.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002353-23.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007597 - JOSE SIQUEIRA (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da

parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203,

Vila Mathias, Santos, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

0001039-42.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007620 - MARIA DA SOLIDADE DE JESUS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000419-30.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007627 - NORMA SUELI RODRIGUES DA SILVA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000556-12.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007618 - MARIA DE LOURDES DALLAQUA (SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000502-80.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007625 - ROBERTO CARLOS SOARES DE OLIVEIRA (SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA

SILVA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000166-42.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007633 - ROSANGELA MAZARAKIS VASCONCELLOS ESTELLA (SP174243 - PRISCILA

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000105-84.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007617 - LUISA HELENA DA ROCHA (SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES

AMARO, SP272953 - MARIANA ALVES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000555-27.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007619 - JUCINEA ANTONIA DA SILVA (SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000758-86.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007628 - VALDEMIR RODRIGUES DA SILVA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     1142/1206



0007364-97.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007624 - VALDILENE APARECIDA MARTINS DOS SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO

GONCALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001045-49.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007622 - DANILTON PEREIRA PIMENTA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001154-63.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007621 - JUACI GOMES FERREIRA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000188-03.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007634 - ROSANA BORGES (SP097967 - GISELAYNE SCURO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000978-84.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007623 - MARCIA RODRIGUES QUEIROZ BARBOSA (SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE

BRANCO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

0001644-85.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007569 - LUANE PINTO DE ALMEIDA (SP073270 - MARCIA DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000228-82.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007106 - PAULA MAURINA DE SOUZA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000620-22.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007318 - MARIA CONCEICAO DA CRUZ SILVA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 5454285885,

que vinha sendo pago em favor da parte autora, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua reabilitação

para o exercício de outra função, ou nova perícia administrativa.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício,

em sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, Santos, das

8:30 às 10:30 horas.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0001723-64.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007639 - EDISON JENNY (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR

FREUDENTHAL) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil,

para que o cálculo do imposto sobre a renda na fonte incidente sobre os valores percebidos tenham como

parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário nos respectivos meses, inclusive no que

concerne à alíquota fixada na Tabela Progressiva vigente à época. Condeno a ré à repetição do imposto de renda

retido em desconformidade com o julgado. A quantia devida será acrescida da Taxa SELIC a contar da data do

pagamento indevido.

 

 CONCEDO TUTELA ANTECIPADA suspendendo a exigibilidade do crédito impugnado até o trânsito em

julgado desta ação.

 

Sem custas e honorários por força de lei. Defiro Justiça Gratuita.

 

 P. R. I."

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do

que dispõe o art. 269, I do CPC, pelo que julgo procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim

de condenar o INSS a proceder a revisão a renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora,

consoante dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, nos termos expostos na fundamentação acima. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão do benefício, nos

termos acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente

recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão

ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o

Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art.

55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203,

Vila Mathias, Santos, das 8:30 às 10:30 horas. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora,

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e

expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte

autora, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
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0002412-11.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007610 - DOUGLAS DOMINGUES CUSTODIO (SP308478 - AMILTON ALVES DE OLIVEIRA,

SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001591-07.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321006041 - DEBORA CRISTINA DE JESUS (SP248812 - ALBERTO JOSE BORGES MANCILHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001795-51.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007581 - JOSE ADILICIO PASSARINHO (SP133671 - VANESSA COSTA CHAVES, SP165826 -

CARLA SOARES VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002411-26.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007613 - SIVALDO MACHADO DOS SANTOS (SP308478 - AMILTON ALVES DE OLIVEIRA,

SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001192-75.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007584 - DAVID NORBERTO DE SOUZA SANTOS MAIA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001594-59.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007591 - PAULO SERGIO COSTA (SP248812 - ALBERTO JOSE BORGES MANCILHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001639-63.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007587 - TIAGO ALVES PINHEIRO (SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002330-77.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007578 - MARIA APARECIDA GONCALVES (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002176-59.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007593 - LINDINETE FALCAO DO PRADO MONZO (SP233993 - CAROLINA DA SILVA

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002359-30.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007598 - MOYSES DE CAMPOS (SP132728 - SILVIO JOSE SAMPAIO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000357-20.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007588 - MARIA TEREZA DA SILVA FORTUNATO (SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA,

SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002414-78.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007611 - ANA NILCE DE OLIVEIRA (SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS SANTOS, SP225843 -

RENATA FIORE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001952-24.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007592 - ANTONIO JOSE DE SANTANA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002345-46.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321007580 - EVANDO DIAS SANTOS (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0006676-38.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321007606 - GILSON

MENEZES DOS SANTOS (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Chamo o feito à ordem.

Torno sem efeito a decisão proferida no dia 24/07/2012, tendo em vista que o autor já foi avaliado em perícia

médica, especialidade - Ortopedia.

Proceda-se a Secretaria o cancelamento da perícia em comento.

Ciência às partes deste despacho. Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.
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0003713-57.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321007612 - IVONE DE

ALMEIDA (SP164564 - LUIZ FERNANDO PIERRI GIL JUNIOR, SP229657 - NATASHA AFONSO

SANMARTIN SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Considerando os termos da Resolução n. 373, art 1º, de 09/06/2009, julgo deserto o recurso, por falta de

recolhimento do preparo, considerando que o autor não é beneficiário da justiça gratuita, uma vez que não houve

pedido nesse sentido.

Int.

 

0002455-45.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321007614 - ALTAIR ALBINO

DE ALCANTARA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Esclareça o patrono o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência dos Juizados Especiais Federais,

limitada a 60 salários mínimos (Lei nº 10.259/2001, art. 3º).

Prazo: 10 (dez) dias. Pena: extinção do processo (art. 51, II, da Lei nº 9.099/95 c.c art. 1º, da Lei nº 10.259/2001).

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos procuração recente e comprovante de residência em nome próprio

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço aditado à petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Intime-se.

 

0008008-79.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321007615 - OSVALDO

RIBEIRO DE SIQUEIRA (SP230713 - CARLOS ROBERTO CRISTOVAM JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Informe a parte autora número de cadastro do PIS/PASEP e apresente comprovante de residência em nome

próprio, contemporâneo a data em que ajuizou a ação. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência

em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a)

proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Outrossim, junte aos autos procuração com data recente.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

 Intime-se.

 

0008138-64.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321006955 - CLODEVAN

ALVES MOREIRA (SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI)

Ciência à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, da juntada de petição da CEF procotocolada em 20/07/2012,

informando o já creditamento da taxa de juros progressivo, objeto do julgado, em processo judicial.

Decorrido o prazo, se em termos, lance a serventia baixa definitiva nos autos.

Intime-se.

 

 

0001042-94.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321007616 - SONIA MARIA

DA SILVA SOUZA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o decurso do prazo descrito na decisão proferida no dia 18/06/2012, intime-se a advogada da autora

para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe a este Juizado acerca do restabelecimento da autora e possibilidade

de seu comparecimento na perícia médica.

 

0002086-51.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321007608 - CLAUDIA

LOURENÇO DE OLIVEIRA (SP084981 - CLAUDIA LOURENCO DE OLIVEIRA) X CONSELHO

REGIONAL DOS CORRETORES DE IMOVEIS EM SÃO PAULO

Vistos.

Diante da presunção de certeza e liquidez da certidão de dívida ativa, tendo em vista que cabe ao profissional

inscrito requerer, expressamente, o cancelamento da inscrição e considerando a inexistência de prova inequívoca

acerca do cancelamento de sua inscrição junto ao Conselho, não há como deferir, nesta fase procussual, a
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antecipação dos efeitos da tutela.

Portanto, mantenho a decisão anterior por seus próprios fundamentos.

Cite-se, devendo o réu apresentar cópia dos procedimentos administrativos objeto da inscrição impugnada e de

eventual requerimento por parte da autora de cancelamento com devolução da carteira no ano de 2000, esclarendo

se há possibilidade de isso ter ocorrido sem deixar rastros junto ao Conselho.

Int.

 

0004367-49.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321007607 - MARIA DO

CARMO DE OLIVEIRA SANTANA (SP272993 - ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando a edição da orientação normativa nº 04, de 08 de junho de 2010, do CJF, que em cumprimento aos

§§ 9º e 10º do art. 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de

dezembro de 2009, estabelece procedimentos para o pagamento de precatórios de responsabilidade da União e de

entidades federais devedoras, determino a intimação da entidade executada para que informe a este Juízo, no

prazo de 30(trinta) dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições

estabelecidas no referido § 9º, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados.

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, expeça-se o ofício precatório para requisição dos valores devidos,

observando-se as particularidades constantes da resolução nº 230, de 15 de junho de 2010, do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

 

0001520-05.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321007637 - JOANA BIBIANO

(SP165826 - CARLA SOARES VICENTE, SP133671 - VANESSA COSTA CHAVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifestem-se as partes, em 10 dias, acerca do Laudo Pericial anexado aos autos.

Após, venham conclusos para prolação da sentença.

Intimem-se

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos Processos Distribuídos no dia 27/07/2012.

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2012

 

UNIDADE: SÃO VICENTE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:
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PROCESSO: 0002469-29.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL ANTONIO CORREIA FILHO

ADVOGADO: SP025771-MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002470-14.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVERALDO DOS SANTOS CORREIA

ADVOGADO: SP025771-MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002471-96.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILBERTO AMANCIO DA SILVA

ADVOGADO: SP025771-MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002472-81.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALDEMIR IZIDIO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/09/2012 15:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002473-66.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GRAZIELA RIGUEIRO

ADVOGADO: SP245632-JOAQUIM DARCY BAPTISTA SIMÕES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002474-51.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDMILSON CHAVES OLIVEIRA

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/10/2012 17:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002475-36.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIO SANTIAGO DANTAS

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/10/2012 12:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0002476-21.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRACI FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002477-06.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JENIFFER THREICY MARLAND CARUSO

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/10/2012 18:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002478-88.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDECI OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO: SP289926-RICARDO SCATENA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002479-73.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILTON EDUARDO SILVA

ADVOGADO: SP303830-VIVIAN LOPES DE MELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002480-58.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TELMA MENEZES SANTOS DA SILVA

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002481-43.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA DANTAS

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/08/2012 15:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002482-28.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ MARIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP176992-ROBSON LUIZ DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002483-13.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ANGELICA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/10/2012 17:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002484-95.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENA CRISTINA COUTO TRINDADE MARTINS

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/10/2012 18:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002485-80.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GIONILDES TEIXEIRA DE JESUS

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/09/2012 15:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002486-65.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURO SERGIO BATISTA CAMPOS

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002487-50.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDILSON VENTURA DE JESUS

ADVOGADO: SP203396-ALEXANDRE DE AMORIM SAMPAIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/10/2012 15:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002488-35.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEVANIR DE OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/09/2012 16:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002489-20.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNEY RODRIGUES PEREIRA
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ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002490-05.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEVERINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/09/2012 15:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002491-87.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVANILDE RIBEIRO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/09/2012 14:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002492-72.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/09/2012 14:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002493-57.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEQUISANDRO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002494-42.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIETA MARIA DE MENEZES

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/09/2012 15:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002495-27.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALFREDO LOPES

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/10/2012 15:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN
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CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 27

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000325

 

0000911-88.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000504 - MARLENE CHAMREK DE

PAULA (MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE, MS009421 -

IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Fica intimada a parte autora, nos termos do artigo 1°, II e do artigo 5º, II e § 1º da Portaria 08/2012/JEF/SEJF,a

emendar à inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, para:1.

Apresentar cópia completa e legível do RG do autor, devendo o patrono declarar sua autenticidade, nos termos do

artigo 365, IV, do Código de Processo Civil;2. Declaração de residência emitida pela própria parte, desde que com

a observação de que a mesma está ciente das sanções penais em caso de declaração falsa.

 

0000909-21.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000497 - JOSE DOS REIS ALVES FARIA

(MS013261 - DANILO JORGE DA SILVA)

Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 5º, inciso Xda portaria nº 8/2012/jef23/sejf, a providenciar a

juntada aos autos,no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, de:1 -

declaração de autenticidade das fotocópias juntadas aos autos firmada pelo procurador da parte autora, nos termos

do art. 365, IV do Código de Processo Civil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Fica a parte autora intimada a juntar o comprovante de residência, datado de até 3 (três) meses a contar da

propositura da demanda, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos

termos do art. 5°, I,§ 1° e § 2° da portaria n° 8/2012/JEF23:" Art. 5°. Quando do protocolo da petição inicial ou no

momento da atermação, o setor responsável deverá verificar se a parte autora apresentou os seguintes

documentos:I - Comprovante de residência, em área abrangida pela jurisdição desta Vara Federal, datado de até 3

(três) meses a contar da propositura da demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os

seguintes documentos:a)fatura de consumo mensal de serviços públicos, tais como água, luz, telefone

etc;b)correspondências entregues pelos correios no endereço da parte autora;c)declaração prestada perante a

autoridade policial na Delegacia de Polícia;d)em não sendo possível quaisquer dos documentos acima, declaração

emitida pela própria parte, desde que com a observação de que a mesma está ciente das sanções penais em caso de

declaração falsa;1°. Ausentes os documentos necessários à propositura da ação, de conformidade com a relação

acima, a Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição ou, quando o caso, a Seção de Processamento,

providenciará a intimação da parte autora, indicando os documentos faltantes para que sejam apresentados no

prazo de 10 (dez) dias, com a advertência da possibilidade de extinção do feito sem resolução do mérito.2°. Caso

o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá justificar o vínculo existente para

com o titular do documento apresentado.”
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0000905-81.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000498 - CIDALIA PEREIRA DINIZ

CIRIACO (MS014311 - BRUNA CECÍLIA SOUZA STAUDT)

 

0000910-06.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000500 - MARIA ROSA DA SILVA

(MS014311 - BRUNA CECÍLIA SOUZA STAUDT)

FIM.

 

0000912-73.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000501 - ELIZABETE DOMINGOS

(MS014311 - BRUNA CECÍLIA SOUZA STAUDT)

Fica a parte autora intimada a juntar os documentos do autor da demanda e comprovante de residência, datado de

até 3 (três) meses a contar da propositura da demanda, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, nos termos do art. 5°, incisos I, VIII, § 1° e § 2° da portaria n° 8/2012/JEF23:" Art. 5°.

Quando do protocolo da petição inicial ou no momento da atermação, o setor responsável deverá verificar se a

parte autora apresentou os seguintes documentos:I - Comprovante de residência, em área abrangida pela jurisdição

desta Vara Federal, datado de até 3 (três) meses a contar da propositura da demanda, servindo, para efeitos de

comprovação de residência, os seguintes documentos:a)fatura de consumo mensal de serviços públicos, tais como

água, luz, telefone etc;b)correspondências entregues pelos correios no endereço da parte autora;c)declaração

prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia;d)em não sendo possível quaisquer dos documentos

acima, declaração emitida pela própria parte, desde que com a observação de que a mesma está ciente das sanções

penais em caso de declaração falsa;VIII - RG e CPF do autor, sem prejuízo das certidões de registro civil

pertinentes (nos casos em que o pedido tenha fundamento no direito das sucessões ou decorra do óbito de

terceiro);1°. Ausentes os documentos necessários à propositura da ação, de conformidade com a relação acima, a

Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição ou, quando o caso, a Seção de Processamento, providenciará a

intimação da parte autora, indicando os documentos faltantes para que sejam apresentados no prazo de 10 (dez)

dias, com a advertência da possibilidade de extinção do feito sem resolução do mérito. 2°. Caso o comprovante de

residência esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá justificar o vínculo existente para com o titular do

documento apresentado.”
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0000140-13.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202002305 - ALAIDES RODRIGUES ANDRADE (MS011846 - RICARDO AURY RODRIGUES

LOPES, MS014370 - ÉRICO FERNANDO HIDALGO) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda para, resolvendo o mérito do processo, na forma do artigo

269, inciso I do CPC, não acolher o pedido vindicado pela autora na inicial.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei n° 9.099/1995 c/c art. 1° da Lei n° 10.259/2001).

Oportunamente, arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000015-45.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202002302 - ARLINDO BIAGI FILHO (MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO,

MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN, MS011223 - LILIAN RAQUEL DE SOUZA E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)
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Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DEMANDA, para acolher em parte o pedido

deduzido na inicial, e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para condenar o INSS a manter/restabelecer ao autor o benefício previdenciário de auxílio-doença, nos

seguintes termos:

SÍNTESE DO JULGADO 

Nome da segurada ARLINDO BIAGI FILHO

RG/CPF RG 340.813 SSP/MS - CPF 203.377.281-00 

Benefício concedido Auxílio-doença

Renda mensal atual A calcular 

Data do início do Benefício(DIB)03.02.2012 

Renda mensal inicial (RMI) A calcular 

Data do início do pagamento (DIP) 01.07.2012 

A parte autora deverá ser encaminhada ao PROGRAMA DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL, sendo que o

auxílio-doença será mantido até que seu titular seja considerado reabilitado ou em revisão administrativa, seja

constatado, após a realização de perícia médica, melhora/alteração das condições de saúde do segurado. 

Não há valores em atraso, uma vez que a autora atualmente percebe o benefício de auxílio-doença (NB

5487410530), com DIB em 03/11/2011, conforme consulta ao sistema Plenus, cuja cópia deverá ser anexada aos

autos.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro a gratuidade

judiciária.

Concedo a tutela antecipada para que o requerido mantenha o benefício de auxílio-doença em nome da parte

autora.

Oficie-se ao Setor de Atendimento de Demandas Judiciais - SADJ de Dourados, para que cumpra a decisão que

antecipou os efeitos da tutela. Destaque-se que a DIP na esfera administrativa será fixada em 01.07.2012.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0000421-66.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202002293 - MARLENE CRAVO BORGES (MS012736B - MILTON BACHEGA JUNIOR) X UNIÃO

FEDERAL (PFN) (MS012736B - MILTON BACHEGA JUNIOR)

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, resolvendo o mérito do processo, na forma

do artigo 269, inciso I do CPC, para declarar, respeitada a decadência qüinqüenal do ajuizamento da demanda, a

inexistência de relação jurídico-tributária sobre os valores pagos a título de adicional de férias.

Determino que a União devolva as contribuições descontadas da parte autora para o PSS incidentes sobre os

valores percebidos a título de terço de férias (adicional), valores sobre os quais incidirão juros e correção

monetária aplicados de acordo com o novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela para que a União se abstenha de proceder aos descontos de

contribuição social sobre o terço constitucional de férias percebido pela parte autora.

Esta decisão servirá de Ofício, para cumprimento da decisão.

Não há condenação em despesas processuais e em honorários advocatícios.

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte ré para apresentar os cálculos dos valores devidos nos termos acima.

Intime-se a parte autora para falar sobre os cálculos e requerer a execução do julgado, no prazo de 10(dez) dias,

com a advertência de que seu silêncio implicará concordância com os valores propostos pela parte ré.

Havendo concordância expressa ou tácita da parte autora com os valores propostos pela parte ré, expeça-se o

ofício requisitório.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.
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DESPACHO JEF-5

 

0000861-62.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202002290 - APARECIDA

NATAL DE SOUZA (MS003388B - GILMAR GONCALVES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, cópia da petição inicial, sentença, acórdão e

certidão de trânsito em julgado (se houver), relativo ao processo 0003767-14.2010.4.03.6002, em trâmite na 2a

Vara Federal de Dourados/MS.

No mesmo prazo, considerando que o comprovante de residência encontra-se em nome de terceiro, deverá a

autora justificar o vínculo existente com o titular da fatura de água apresentada, sob pena de extinção do feito sem

resolução de mérito, conforme Portaria 08/2012 deste Juizado.

Após, conclusos.

 

0000821-80.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202002306 - REGINA

MARIA RODRIGUES (MS005300 - EUDELIO ALMEIDA DE MENDONCA, MS013544 - ALAN AQUINO

GUEDES DE MENDONÇA, MS006599 - RAYMUNDO MARTINS DE MATOS, MS006804 - JAIRO JOSE

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

REGINA MARIA RODRIGUES pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão de

auxílio-doença.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o requerimento expresso formulado na petição

inicial, porque o custo do processo sacrificará o seu sustento ou de sua família.

Inicialmente, compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver

prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada. O processo 00005463420124036202 foi extinto sem exame do

mérito por incompetência absoluta deste Juizado (pedido de benefício em razão de acidente de trabalho).

Nos presentes autos, a parte autora argumenta que sua incapacidade não decorre de acidente de trabalho. Aduz que

“não pode afirmar que a sua incapacidade foi em decorrência de acidente de trabalho, porém o INSS utilizou o

código 91 (acidente do trabalho), sem oferecer maiores detalhes, situação que vem prejudicando ainda mais a

autora”.

Contudo, a autora não esclarece de qual doença é portadora, tampouco sua origem. Assim, intime-se a parte autora

para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, esclarecendo os fatos e fundamentos jurídicos, nos

exatos termos do art. 282 do CPC, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Intime-se a parte autora, ainda, para que informe se ingressou com processo na Justiça Estadual.

Após, retornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela.

 

0000279-62.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202002289 - OLAVIO

TEODORO DE OLIVEIRA (MS010995 - LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHÃES) EUNICE

SOLER SOBREIRA (MS010995 - LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHÃES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS010610B - LAUANE BRAZ ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO, MS015438

- ENLIU RODRIGUES TAVEIRA, MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO, MS013960 - DANIEL

FEITOSA NARUTO, MS011281 - DANIELA VOLPE GIL, MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE

CAMARGO, MS011250 - TIAGO ANDRE RIBEIRO DOS SANTOS)

Em relação à petição apresentada pela Caixa Seguradora S/A, é de se ressaltar que este Juízo já esgotou a sua

jurisdição no presente feito com a prolação de sentença de mérito em data anterior ao protocolo da peça em

comento, razão pela qual reputo prejudicada sua apreciação.

No mais, intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões ao recurso

interposto.

Decorrido o prazo para a apresentação de contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Recursal,

independentemente de exame de admissibilidade de recurso, nos termos do Enunciado 34 do FONAJEF.

Intimem-se.

Dourados, 27 de julho de 2012.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000328

 

DECISÃO JEF-7

 

0000903-14.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6202002294 - MARINA

CABRAL MARTINS (MS009113 - MARCOS ALCARA, MS015065 - JUCILENE RODRIGUES DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória de tutela postulada, que poderá ser novamente

apreciada após a oitiva da parte contrária e a realização de perícia médica.

Tendo em vista que o presente pedido -aposentadoria por invalidez - depende de realização de perícia médica;

considerando o princípio constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88);

considerando o caráter alimentar do benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. RIBAMAR

VOLPATO LARSEN, para a realização de perícia médica no dia 29/11/2012, às 14:00 horas, neste Juizado

(Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS), conforme agendamento no Sistema do JEF.

Face dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos, desde já e, nos termos do artigo 5º, da Portaria n. 6202000040/2012/JEF23/SEJF, os quesitos

diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em

contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da

mencionada Portaria, a seguir elencados:

"Identificação

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico

Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes:

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico

Exames apresentados pelo periciando

QUESITOS DO JUÍZO

1)Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas?

2) Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença?

a)Obs. - Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89/, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo.

3) O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4) Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta emincapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

a)Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5) A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária?

Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS/exige intervenção cirúrgica?

6)Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7)Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão?

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     1156/1206



8)Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente dequalquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

Discussão e Conclusão

Outros esclarecimentos”

Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, qualquer outro documento relacionado à

matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Oficie-se ao Setor de Atendimento de Demandas Judiciais - SADJ de Dourados, a fim de que encaminhe a estes

Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do processo administrativo em nome da parte autora, bem como os

laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema Administrativo de

Benefícios por Incapacidade).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria nº

6202000040/2012/JEF23/SEJF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, expeça-se solicitação de pagamento, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas às

necessárias complementações requeridas pelas partes.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 05 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Registre-se e intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000329

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0000764-80.2012.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202002304 - ERISVALDO DA SILVA (MS011259 - ROBSON LUDJERO SANTOS DE MELO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Assim sendo, indefiro a petição inicial por falta de interesse de agir, e julgo extinto o processo, sem julgamento de

mérito, com base no artigo 267, VI do CPC.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei n° 9.099/1995 c/c art. 1° da Lei n° 10.259/2001).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS/MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2012
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UNIDADE: DOURADOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000905-81.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CIDALIA PEREIRA DINIZ CIRIACO

ADVOGADO: MS014311-BRUNA CECÍLIA SOUZA STAUDT

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000908-36.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA SARTARELO GIMENES

ADVOGADO: MS013540-LEONEL JOSE FREIRE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000909-21.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DOS REIS ALVES FARIA

ADVOGADO: MS013261-DANILO JORGE DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000910-06.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ROSA DA SILVA

ADVOGADO: MS014311-BRUNA CECÍLIA SOUZA STAUDT

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000911-88.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE CHAMREK DE PAULA

ADVOGADO: MS011122-MARCELO FERREIRA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000912-73.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZABETE DOMINGOS

ADVOGADO: MS014311-BRUNA CECÍLIA SOUZA STAUDT

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000913-58.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINALDO TOMAZ
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ADVOGADO: MS009882-SIUVANA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000914-43.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDERSON SANTANA MARCONDES

ADVOGADO: MS006381-CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 8

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000330

 

0000914-43.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000507 - VANDERSON SANTANA

MARCONDES (MS006381 - CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA)

Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 5º, inciso II, da portaria nº 8/2012/jef23/sejf, a providenciar a

juntada aos autos, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, de:1) CPF

legívelArt. 5º. Quando do protocolo da petição inicial ou no momento da atermação, o setor responsável deverá

verificar se a parte autora apresentou os seguintes documentos:II - Documentos pessoais (RG e CPF - este último

nos termos do artigo 4º da presente Portaria, sem prejuízo das certidões de registro civil pertinentes) referentes a

todos os demandantes, inclusive menores e incapazes. 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

20ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE RECENTE QUE PERMITA A SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES
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E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR.

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO

(ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC).

3 - A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR A PARTIR DA DATA

DESIGNADA.

 

EXPEDIENTE 135/2012 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2012

 

UNIDADE: ARARAQUARA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001208-26.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELISABETH APARECIDA BERGOC DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP212946-FABIANO KOGAWA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/09/2012 08:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001209-11.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINA HELENA TUDA GALEANE

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001210-93.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO: SP252435-MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001211-78.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JORGINA CAMPOS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2012 14:00:00

 

PROCESSO: 0001212-63.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO ANTONIO TASSO

ADVOGADO: SP089526-JOSE NELSON FALAVINHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001213-48.2012.4.03.6322
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INGRID BEATRIZ DA SILVA

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/08/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 13/09/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE FRANCISCO SALES

COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001214-33.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CASSANDRA VITORIA POSTELLARO

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/08/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 13/09/2012 13:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE FRANCISCO SALES

COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001215-18.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DULCE MARIA BISPO DE MORAES

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 28/08/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 13/09/2012 15:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE FRANCISCO SALES

COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001216-03.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA BLETENCI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/09/2012 08:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001217-85.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SELMA MOREIRA MACEDO

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/11/2012 10:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001218-70.2012.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARTILIA SANTOS DO CARMO DA COSTA

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2012 14:30:00
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 11

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2012

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000777-86.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MARTINS BARBOSA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000778-71.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE CORDEIRO FERRAZ 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000779-56.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINE NOBRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000780-41.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KELVIN HENRIQUE LIMA FERMIANO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000781-26.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA APARECIDA POSSO LARIOS 

ADVOGADO: SP322334-CARLOS ALBERTO MOURA SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000782-11.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA SABINO 

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000783-93.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELY APARECIDA CINTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000784-78.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIO PEREIRA FARIA 

ADVOGADO: PR057162-JAQUELINE BLUM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000785-63.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA GOIS PESSONI 

ADVOGADO: SP046693-ANTONIO MAFRA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000786-48.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PESSONI 

ADVOGADO: SP046693-ANTONIO MAFRA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000787-33.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ELISA APARECIDA BEZERRA 

ADVOGADO: SP291339-MELINA SCUCUGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000788-18.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDERI MOREIRA COELHO 

ADVOGADO: SP097407-VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000789-03.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBEM ALVES 

ADVOGADO: SP233037-TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS 

25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

OURINHOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6323000062 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000754-43.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323001908 - LENICE DE OLIVEIRA (SP052785 - IVAN JOSE BENATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Acolho a competência deste Juízo para processar e julgar o feito remetido pela 3ª Vara Cível da Comarca de

Ourinhos, conforme decisão proferida pelo Tribunal de Justiça doEstado de São Paulo. Ratifico todos os autos

praticados no processo enquanto tramitou perante a r. Justiça estadual.

 

II. Peço vênia, também, e ratifico in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito Dr. Cristiano Canezim

Barbosa aos 13/05/2011 no processo, como se eu mesmo a tivesse lavrado, nada havendo a acrescentar aos

fundamentos daquele r. decisum ou ao seu dispositivo, motivo, por que, o recurso que já foi dela interposto pela

parte autora, também já contrarrazoado pelo INSS, deve ser remetido a uma das C. Turmas Recursais de São

Paulo para julgamento.

 

III. Intimem-se as partes e, após, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo, com minhas

homenagens.

 

0000388-04.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323001951 - MARIA EDUARDA PAIVA (SP042677 - CELSO CRUZ, SP194175 - CÉLIA CRISTINA

TONETO CRUZ, SP277623 - CELSO ANTONIO CRUZ, SP174239 - JOSÉ LUIS RUIZ MARTINS, SP279659

- REGINALDO DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

S E N T E N Ç A

 

 

1 - Relatório

 

Trata-se de ação proposta por Maria Eduarda Paiva, menor, absolutamente incapaz, representada por sua mãe,

Rosangela Aparecida de Carvalho Paiva, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício de pensão por morte em decorrência do óbito de seu avô, Sr. João Paiva, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

 

Na inicial foi alegado que a autora era dependente do de cujus, com fundamento em sentença judicial que conferiu

àquele a sua guarda, em razão de os pais da menor não possuírem, à época, condições de prover sua subsistência

por conta de eventual enfermidade por que passava seu genitor e consequente situação de desemprego. Também

foi alegado que na esfera administrativa o pedido de benefício foi indeferido porque não foi reconhecida pelo

INSS a qualidade de dependente da autora em relação a seu avô.

 

O pedido de antecipação de tutela formulado na petição inicial foi indeferido, por não estarem presentes os

requisitos de verossimilhança das alegações e do perigo da demora, sendo o feito processado initio litis sem

liminar.

 

O Ministério Público Federal foi cientificado de todos os atos do processo, atuando como custus legis, por conta

da demanda versar sobre direito de incapaz.

 

Citado, o INSS ofereceu resposta e contestou o mérito, com a alegação de que a parte autora não preenche os

requisitos legais necessários à concessão do benefício, motivo pelo qual requereu a improcedência do pedido.

 

Foi realizada audiência, para a qual foi nomeado conciliador com poderes instrutórios. O INSS, apesar de

intimado, não compareceu, motivo por que restou prejudicada a tentativa de conciliação, e passou-se, na ocasião, à

produção da prova oral, com a tomada do depoimento pessoal da representante da autora, que não arrolou e não

apresentou testemunhas em audiência.

 

Os atos praticados pelo conciliador foram ratificados por este juiz federal e indeferido o pedido de prazo para a
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apresentação de alegações finais escritas.

 

Vieram-me conclusos para sentença.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

2 - Fundamentação

 

A autora é neta de João Paiva, que em vida detinha sua guarda judicial, conforme comprovam os documentos

apresentados com a petição inicial.

 

Pela legislação de regência, evidencia-se que o benefício previdenciário de pensão por morte exige três requisitos

para a sua concessão, quais sejam: (a) que o falecido detenha a qualidade de segurado por ocasião do evento

morte; (b) que aquele que pede o benefício da pensão por morte seja legalmente considerado seu dependente para

fins previdenciários e (c) que o pretendente ao benefício dependa economicamente do de cujus, sendo tal requisito

dispensado em relação ao filho menor, ao cônjuge e ao filho inválido de qualquer idade (art. 16, § 1º, LBPS).

 

Em face da Lei n. 9.528/97, que excluiu do rol de dependentes do segurado o menor sob guarda, a parte autora,

em princípio, não teria direito ao benefício postulado, uma vez que o óbito de seu avô ocorreu em 13/12/2011,

data posterior à vigência desta Lei.

 

Contudo, entendo que não se deve analisar a presente questão apenas com enfoque na legislação previdenciária,

visto que o ordenamento jurídico pátrio passou a apresentar aparente antinomia, após a alteração provida pela Lei

n. 9.528/97 no § 2º, do art. 16, da Lei 8.213/91, entre a disposição desta norma e a prevista no artigo 33, § 3º do

Estatuto da Criança e do Adolescente.

 

Após a edição da Lei n. 9.528/97, o § 2º, do art. 16, da Lei 8.213/91, passou a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

(...)

 § 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

 

Por sua vez o artigo 33, parágrafo 3.º do Estatuto da Criança e do Adolescente, dispõe, in verbis:

 

“a guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito,

inclusive previdenciários”.

 

Reputo que a solução da questão deve se dar à luz do disposto no artigo 227, § 3º, inciso II da CF/88, que traça

como dever da sociedade e do Estado conferir um regime de proteção especial às crianças e adolescentes,

inclusive garantindo-lhes direitos previdenciários, razão por que entendo que a guarda continua a vigorar como

relação geradora de dependência, inclusive para fins previdenciários. A análise sistemática da legislação em vigor

não permite inferir que a exclusão do menor sob guarda da categoria de dependentes previdenciários possa, por si

só, ser capaz de impedir a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, pois deve prevalecer o

princípio maior insculpido na Constituição da República de 1988 que visa conferir proteção especial às crianças e

adolescentes, e colocá-los a salvo de discriminação.

 

Assim, o menor sob guarda, tal qual o menor sob tutela, pode ser considerado dependente do segurado, todavia,

desde que exista e seja comprovada, no caso concreto, a efetiva dependência econômica em relação ao segurado

detentor da guarda, em relação a quem a Lei nº 8.213/91 não dispensou a prova de tal requisito.

 

O posicionamento expendido encontra-se em consonância com precedentes do egrégio Tribunal Regional Federal

da 3.ª Região:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AGRAVO LEGAL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DO NETO EM RELAÇÃO AO AVÔ FALECIDO.

MENOR SOB GUARDA JUDICIAL. APLICAÇÃO DO § 2º, DO ART. 16, DA LEI Nº 8.213/91.

POSSIBILIDADE.

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. -Dependência econômica do neto, para com avô falecido,

comprovada.

-Aplicação, ao caso, do § 2º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, c.c. art. 33, § 3º, do Estatuto da Criança e do

Adolescente, dado que o conjunto probatório revela que a guarda era de caráter efetivo, revestindo-se de natureza

de tutela.

-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. -Agravo legal improvido.

(TRF/3.ª Região, APELREE n. 726626, DJF3 CJ1 18.11.2009, p. 2712)

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. EQUIPARAÇÃO DE MENOR

À FILHO. POSSE DE FATO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA.

I.Demonstrada a condição de segurada junto à Previdência Social da falecida, uma vez que estava ela recebendo o

benefício previdenciário de aposentadoria especial na época do óbito.

II. A legislação previdenciária equipara a filho, mediante declaração do segurado, o enteado e o menor tutelado,

desde que comprovada sua dependência econômica em relação ao falecido, nos termos do § 2º do artigo 16 da Lei

n.º 8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 9.528/97, suprimindo a hipótese de guarda judicial do rol de

dependentes para fins de percepção do benefício de pensão por morte. Todavia, o § 3º do art. 33 do Estatuto da

Criança e do Adolescente, prevê a condição de dependente aos menores postos sob guarda, tendo em vista que

está sendo assegurado um direito fundamental do menor e do adolescente, ante as determinações do art. 227,

caput, e inciso II do § 3º da Constituição Federal.

III. Não obstante o menor sob a guarda do segurado tenha sido excluído do rol de dependentes, o menor tutelado

foi mantido, de modo que a expressão "menor tutelado" pode ser tomada, mutatis mutandis, de forma mais

abrangente, assim, podemos estender ao "menor sob a guarda" os mesmos direitos inerentes àquele, tendo em

vista que, em ambos os casos, o menor está sendo protegido e amparado em todos os aspectos sociais, morais e

patrimoniais.

IV.Para a concessão do benefício, ainda que se releve a falta do termo de guarda judicial da falecida em relação ao

autor, seria imprescindível a apresentação de um início de prova material que, em harmonia com a prova

testemunhal, demonstrasse de forma segura a real situação fática do grupo familiar, o que não ocorreu no presente

caso.

V. Inviável a concessão do benefício pleiteado ante a ausência de comprovação da dependência econômica do

requerente em relação à falecida.

VI. Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3.ª Região, AC n. 1010414, DJF3 CJ2 10.7.2009, p. 294)

 

No caso em tela, foi provado apenas que a guarda judicial da autora foi conferida a seu avô, Sr. João Paiva, por

sentença proferida pela MM. Juíza do Foro Distrital de Chavantes-SP. Assim, detinha o segurado, formalmente, a

guarda judicial. A dependência econômica da autora para com seu guardião, entretanto, não foi provada, já que

nenhum elemento de prova neste sentido foi produzido.

 

Por outro lado, o depoimento da representante legal da autora, sua mãe, tomado em audiência de instrução,

mostrou-se suficiente para esclarecer a situação de fato subjacente ao litígio, pois evidenciaram que apesar de a

guarda da menor Maria Eduarda ter sido formalmente transferida para seu avô, a criança nunca chegou a ser

colocada sob os cuidados exclusivos e definitivos dele. Conforme afirmado pela genitora da requerente, ela e seu

esposo nunca deixaram de ter a filha sob seus cuidados, mesmo depois que o avô veio residir com ela, seu marido

e sua filha. A alegada "colaboração" do avô para a criação da neta, esporadicamente em períodos de ausência dos

pais mediante auxíloio financeiro para suas despesas, não induz à conclusão de existência de dependência

econômica. Ademais, certo é que, residindo o avô na mesma casa em que a criança e seus pais, a contribuição

financeira dada por aquele para o orçamento doméstico destinava-se, também, a arcar com suas próprias despesas.

Além disso, como se pode observar da certidão de óbito do Sr. João Paiva, uma das causas que resultou em seu

falecimento fora a enfermidade de Mal de Alzheimer que o acometia, o que leva a crer que ele anteriormente ao

óbito se encontrava em situação debilitada e de dependência, impossibilitado de exercer efetivamente o papel de

guardião.

 

Destarte, tenho que não restou efetivamente provada a situação de dependência econômica da autora em relação a

seu avô; pelo contrário, creio que que além da guarda de fato, o pater potestas era exercido pelos pais biológicos
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da autora, responsáveis, em verdade, pela sua criação e manutenção.

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e soluciono o feito com resolução de mérito, nos termos do

art. 269, I do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios nessa instância (artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei nº

10.259/01).

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado, fica recebido nos efeitos

devolutivo e suspensivo), intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias e o MPF (se não

for ele o recorrente) e, após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas

Recursais de São Paulo, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.

 

0000376-87.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323001874 - JANAINA DOS SANTOS RODRIGUES (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

S E N T E N Ç A

 

1 - Relatório

 

Trata-se de ação previdenciária movida por Janaína dos Santos Rodrigues em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão em seu favor, alegando ser

companheira de Eliseu Rocha Brandão, segurado preso.

 

Relatou que requereu o benefício perante o INSS, tendo este sido indeferido por falta de qualidade de dependente.

Argumentou, todavia, que o benefício seria devido, já que convivia em união estável com o recluso.

 

Seguindo o trâmite do procedimento especial do JEF, foi realizada audiência de instrução e julgamento, conduzida

por conciliador nomeado pelo Juízo, com poderes instrutórios. Ante a ausência do INSS restou prejudicada a

conciliação. Então, foi colhido o depoimento pessoal da parte autora e das três testemunhas arroladas e presentes

ao ato.

 

Em seguida, os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2 - Fundamentação

 

O direito ao auxílio reclusão é previsto nos artigos 201, IV, da CF e 80, da Lei nº 8.213/91, que estipula os

requisitos para a sua concessão, a saber: (a) qualidade de segurado daquele que foi recolhido ao cárcere; (b)

qualidade de dependente do requerente do benefício; (c) renda do segurado antes do ingresso ao cárcere inferior

ao limite legal (previsto em ato regulamentar do Poder Executivo vigente à época da prisão) e (d) comprovação de

prévia dependência econômica nas hipóteses legalmente exigidas. No caso, a requerente deve preencher todos

esses requisitos de forma cumulada para ter direito ao benefício de auxílio-reclusão.

 

2.1. Qualidade de segurado daquele que foi recolhido

 

Quanto à qualidade de segurado, observo que Eliseu Rocha Brandão, quando do recolhimento ao cárcere em
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regime fechado, em 30/10/2009, ainda mantinha tal predicado, sendo seu último recolhimento constante do CNIS,

como Contribuinte Individual, nestes mesmo mês. Gozava, assim, da qualidade de segurado, sendo o

preenchimento deste requisito incontroverso, conforme se depreende da contestação da autarquia ré.

 

2.2. Renda do segurado antes do ingresso ao cárcere inferior ao limite legal

 

No caso presente, a renda do segurado recluso era menor do que o limite legalmente estabelecido, pois conforme

informações consultadas através do CNIS, o segurado teve como últimos salários-de-contribuição o valor de R$

465,00, correspondentes, à época, a um salário mínimo.

 

2.3. Qualidade de dependente do requerente do benefício

 

A controvérsia da demanda recai unicamente sobre a qualidade de dependente da autora, sobre ser ela convivente

em união estável com o instituidor do benefício ou não.

 

Os elementos probatórios reunidos nos autos evidenciam que a autora, efetivamente, era companheira do

segurado, que com ele mantinha união estável.

 

Dentre as provas materiais apresentadas pela autora, o “Termo de renegciação de operaçõse de crédito, confissão e

parcelamento de dívida e instituição de novas garantias” firmado entre Eliseu Alves Brandão e o Banco Nossa

Caixa, datado de dezembro de 2007, que também tem a participação da autora na condição de

conjuge/companheira, conferindo seu aval ao negócio jurídico, é indício bastante da qualidade do relacionamento

afetivo entre ela e o segurado. Os demais documentos, apesar de não contemporâneos ao período da convivência

anterior ao recolhimento do segurado à prisão, podem ser tomados como complementares para a formação do

convencimento deste Juízo no sentido da existência da união estável afirmada in casu.

 

A prova oral produzida em audiência retratou a situação referida. No depoimento pessoal da autora não se

identificou incoerência ou contradição. As testemunhas atestaram a convivência comum da autora com Eliseu

como se "marido e mulher" fossem, afirmando que namoraram pouco tempo e logo foram morar juntos, que

mantinham um negócio (pequena lanchonete) em comum e residiam sob o mesmo teto havia aproximadamente 07

anos. Provada a qualidade da autora de companheira do segurado, a sua dependência econômica é presumida pela

lei, conforme o art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91.

 

Sem mais, passo ao dispositivo.

 

3. Dispositivo

 

POSTO ISTO, julgo procedente o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

extingo o processo com resolução de mérito, para condenar o réu a implantar em favor da parte autora o benefício

auxílio reclusão, a partir da DER, em 03/03/2010.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios nessa instância (artigo 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei n.

10.259/01).

 

Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e

a Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue a síntese do julgado:

 

Nome do segurado: Eliseu Rocha Brandão (CPF n. 180.831.828-50);

Nome da dependente (titular do benefício): Janaína dos Santos Rodrigues (CPF n. 339.209.718-76)

Benefício concedido: auxílio-reclusão;

DIB (Data de Início do Benefício): 03/03/2010;

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS;

Data de início de pagamento: 03/03/2010 (pagamento dos atrasados por complemento positivo juntamente com a

primeira parcela do benefício).

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Transitada em julgado, oficie-se à AADJ-Marília para que, em 30 dias, comprove nos autos a implantação do

benefício com os parâmetros acima indicados. Demonstrado o cumprimento da sentença, intime-se a parte autora

e, nada sendo requerido em 5 dias, arquivem-se os autos.

 

Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado, fica recebido nos efeitos

devolutivo e suspensivo), intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias e, após, com ou

sem apresentação destas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo, com as nossas

homenagens e mediante as anotações de praxe.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000195-86.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6323001957 -

JUAREZ DA SILVA (SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Trata-se de embargos de declaração opostos por JUAREZ DA SILVA da sentença que julgou-lhe parcialmente

procedente o pedido. Alega que o período de 01/01/1996 a 31/10/1996, reconhecido como tempo comum, não foi

computado no cálculo anexo à sentença. Argumenta, ainda, que a sentença foi omissa quanto à apreciação do

pedido de tutela antecipada formulado na petição inicial, motivo pelo qual seriam cabíveis os presentes embargos

declaratórios.

 

 De fato, observa-se que a planilha de contagem de tempo de serviço previdenciário anexada à sentença não

computou o período de 01/01/1996 a 31/10/1996, o qual, embora não reconhecido como de atividade especial,

deve ser considerado como tempo de atividade comum no cálculo do tempo de serviço da parte autora.

 

 Desta forma, conforme nova contagem de tempo de serviço previdenciário em planilha que passa a fazer parte

integrante da presente sentença em embargos de declaração (em substituição àquela que foi anexada à sentença

embargada de forma incompleta), vê-se que na entrada em vigor da EC nº 20/98 o autor tinha o tempo superior ao

mínimo de contribuição de 30 anos para fazer jus ao benefício (contava com 30 anos, 01 mês e 04 dias em

15/12/1998, já incluída a conversão reconhecida em seu favor). Tinha, portanto, direito adquirido à aposentadoria

proporcional na data da entrada em vigor da EC nº 20/98. Ademais, na DER (em 11/08/2011), convertendo-se de

especial para comum os períodos reconhecidos na sentença (de 02/05/1975 a 08/09/1975 e de 11/09/1975 a

31/12/1995), o autor computou tempo de serviço equivalente a 32 anos, 02 meses e 09 dias, fazendo jus, também,

à aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, mediante aplicação do fator previdenciário. Providos os

embargos neste particular, sanando-se a omissão e alterando-se, como consequência, os termos da sentença

embargada.

 

 Por outro lado, quanto à alegada omissão na apreciação do pedido de tutela antecipada formulado na petição

inicial, embora a sentença não tenha se pronunciado sobre sua eficácia imediata ou sujeita à confirmação pelas

Turmas Recursais por força de efeito suspensivo próprio dos recursos, diversamente do sustentado pela parte

embargante não há qualquer vício de omissão no decreto decisório. O pedido de tutela antecipada, formulado pela

parte autora initio litis e inaudita altera parte quando da distribuição da demanda foi devidamente apreciado e

indeferido no momento processual adequado, como se vê da decisão proferida em 18/04/2012. Portanto, não tendo

havido reiteração do pedido, nem demonstração dos requisitos indispensáveis ao seu deferimento depois daquele

momento processual, não há que se falar em omissão indevida do juízo quando da prolação da sentença, motivo,

por que, neste ponto, os embargos declaratórios devem ser rejeitados.

 

 POSTO ISTO, conheço dos embargos de declaração, porquanto tempestivos, e, em seu mérito, dou-lhes parcial

provimento, para anexar a nova planilha de contagem de tempo de serviço previdenciário, conforme

fundamentação supra, e para retificar, como consequência, a parte dispositiva da sentença, primeiro parágrafo, e o

seu tópico síntese, os quais passam a contar com a seguinte redação:

 

POSTO ISSO, julgo procedente o pedido formulado a fim de reconhecer como efetivamente trabalhado pelo autor

em atividade especial os períodos de 02/05/1975 a 08/09/1975 e de 11/09/1975 a 31/12/1995 e, como

consequência, para condenar o réu a proceder a devida conversão deste período em tempo comum (pelo fator 1,4),

bem como para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, da forma
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mais vantajosa ao autor dentre as seguintes opções: (a) ou aposentadoria proporcional valendo-se do tempo de

serviço de 30 anos, 01 mês e 04 dias de contribuição, no valor de 70% do salário-de-benefício calculado pela

média dos 36 últimos salários-de-contribuição anteriores à EC nº 20/98, sem aplicação do fator previdenciário; ou

(b) aposentadoria proporcional valendo-se do tempo de contribuição de 32 anos, 02 meses e 09 dias, no valor

equivalente a 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício calculado pela média aritmética dos maiores salários

de contribuição (média de 80% das maiores contribuições de todo o período contributivo multiplicado pelo fator

previdenciário - art. 28, Lei nº 8.213/91 c.c. Lei nº 9.876/99). Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006,

expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e a Coordenação dos Juizados Especiais

Federais da 3.ª Região, segue a síntese do julgado:

 

Nome do segurado: Juarez da Silva (CPF nº 797.048.168-04);

Benefício concedido: aposentadoria por tempo de serviço proporcional;

Tempo a ser considerado: 30 anos, 01 mês e 04 dias (em 15/12/1998) ou 32 anos, 02 meses e 09 dias (na DER);

Número do Benefício: 153.985.081-9;

DIB (Data de Início do Benefício): mesma da DER - 11/08/2011;

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS (se na data da EC 20/98, com base na média dos 36

últimos salários de contribuição sem fator previdenciário e, se na DER, com base na média de 80% das maiores

contribuições de todo o período contributivo, aplicando-se o fator previdenciário), das duas a melhor;

RMA (Renda Mensal Atual): a ser apurada pelo INSS;

DIP: na DIB (11/08/2011), ou seja, pagamento dos atrasados por complemento positivo juntamente com a

primeira parcela do benefício.

 

 Quanto ao mais, mantenho a sentença tal como está lançada.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes lembrando-os de que, nos Juizados Especiais Federais, os

embargos de declaração não interrompem, mas apenas suspendem o prazo recursal. 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0022803-47.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323001928 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO (SP313194 - LEANDRO CROZETA

LOLLI) ELTON APARECIDO RODRIGUES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) WILIAM BRAZ

RODRIGUES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Trata-se de ação previdenciária por meio da qual a parte autora acima indicada pretende tutela jurisdicional com a

finalidade de compelir a autarquia previdenciária a revisar seu benefício previdenciário por incapacidade sob o

argumento de que não foram excluídas do cálculo da RMI as menores contribuições correspondentes a 20% do

período contributivo, nos termos do artigo 29, II da Lei de Benefícios.

 

Inicialmente, a autarquia previdenciária não admitia a possibilidade de revisão dos benefícios previdenciários por

incapacidade nos termos pretendidos nesta demanda. Entendia que o cálculo da renda mensal inicial realizado

com base na média aritmética simples das contribuições que compõem o período contributivo possuía fundamento

legal, ao menos em relação aos benefícios com número de contribuições no PBC inferiores a 144 (art. 32, § 2º do

Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/99).

 

Em abril de 2010, contudo, a autarquia previdenciária acolheu entendimento que vinha sendo amplamente

reconhecido na esfera judicial e, por meio do Memorando-Circular Conjunto nº 21 DIRBEN/PFE-INSS, de

15/04/2010, reconheceu a possibilidade de revisão dos pedidos revisionais fundados no artigo 29, II da Lei nº

8.213/91 na esfera administrativa, independentemente do número de contribuições do segurado. Menos de três

meses depois, o INSS publicou o Memorando-Circular nº 19 INSS/DIRBEN de 02/07/2010, estranhamente sem a

participação da Procuradoria Federal Especializada, suspendendo os efeitos daquele primeiro memorando que

determinava a revisão dos benefícios pelo artigo 29, II da Lei de Benefícios. Entendeu-se que o INSS ainda não se

encontrava apto a revisá-las administrativamente em razão de suas limitações estruturais e do grande número de

benefícios passíveis de revisão.

Ocorre que, em setembro de 2010, a autarquia previdenciária novamente voltou a determinar a revisão

administrativa desses benefícios por meio do Memorando-Circular nº 28/INSS/DIRBEN, revogando

expressamente a recomendação contida no memorando nº 19 acima mencionado e resolvendo de forma definitiva
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a situação dos beneficiários de benefícios previdenciários por incapacidade.

 

Assim, tendo a presente ação sido proposta quando já vigente este último Memorando-Circular, carece a parte

autora de interesse processual, já que não há necessidade de tutela jurisdicional para remediar a crise jurídica que

alega existir, bastando a ela buscar administrativamente (sem necessidade de intervenção judicial) a revisão aqui

reclamada, já que o INSS reconheceu, ele próprio, o direito à revisão dos benefícios por meio da norma

administrativa acima citada, comprometendo-se a revisá-los administrativamente.

 

Portanto, o autor é carecedor da ação por lhe faltar interesse de agir na medida em que não lhe é necessária

qualquer tutela jurisdicional para assegurar a pretensão aqui reclamada.

 

POSTO ISTO, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 295, inciso III c.c. o art. 267,

incisos I e VI, todos do CPC.

 

Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte autora.

 

 Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

 

0000707-69.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323001986 - ANSELMO JOSE BETTEZ (SP141611 - ALESSANDRO GALLETTI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por ANSELMO JOSÉ BETTEZ em face da UNIÃO FEDERAL por meio da qual

pretende a isenção de incidência de imposto de renda sobre a parcela recebida à titulo de previdência

complementar e a restituição do retido indevidamente.

 

O autor foi intimado para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

A presente ação foi distribuída perante este Juizado Especial Federal em virtude do valor atribuído à causa pelo

autor na petição inicial, de R$ 1.000,00, por ser este o Juízo competente, conforme a regra de competência

absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

Com o fito de fixar a competência absoluta do Juizado Especial Federal, visando a evitar ulterior sentença nula, a

parte autora foi intimada para apresentar termo de renúncia do valor de seu pretenso crédito excedente a 60

(sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, bem como para justificar o valor atribuído a causa.

 

Devidamente intimado o autor veio aos autos manifestar que a presente ação foi equivocadamente distribuida à

este Juizado, sendo que a inicial está endereçada à Vara Federal, manifestou ainda ser impossível a atribuição do
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correto valor da causa por necessitar de dados em poder da demandada, e requereu a redistribuição dos autos à

Vara Federal comum desta Susbseção Judiciária.

 

A situação criada pelo autor da demanda ao atribuir-lhe, descompromissadamente, quando do ajuizamento, valor

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, induzindo, portanto, competência absoluta a este Juizado Especial

Federal, e, após, vir ao autos, sem fundamentação plausível, afirmar que a ação foi equivocadamente distribuída,

tendo em vista o seu endereçamento à Vara Federal comum e que não é possível atribuir valor correto à causa, é,

no mínimo, inconsistente, de modo a não recomendar o prosseguimento do feito, pois, a petição inicial é passível

de indeferimento, por não ter sido regularmente satisfeito o requisito previsto no art. 282, V, do CPC, e, em

decorrência disto, exsurgirá a incompetência deste Juízo.

 

O art. 282, inciso V, CPC, discrimina como um dos requisitos da petição inicial que nela esteja indicado o valor

da causa. O valor da causa não é mero requisito formal da petição inicial, mas constitui em importante elemento

do processo, na medida em que serve para delinear os contornos da expressão econômica do objeto veiculado na

demanda, servindo primordialmente de critério para fixação de procedimento - art. 275, I, CPC; de critério para

fixação de competência - art. 114, CPC; de base de cálculo para recolhimento de custas judiciais - Lei nº 9.289/96;

de base de cálculo para fixação de multas processuais - art. 18, art. 14, parágrafo único, art. 538, CPC, etc.

 

 Por tal motivo, não é dado ao autor atribuir, sem nenhum critério e conforme sua própria conveniência, qualquer

valor que entenda aleatoriamente cabível à demanda, devendo ser respeitadas as regras próprias previstas nos

artigos 258 e seguintes do CPC que, no caso presente, aparentemente não foram observadas pelo autor. É

atribuição do autor, com base nos documentos que possui, o cálculo do valor da causa, ainda que aproximado, não

podendo atribuir valor aleatoreamente, sem sustentação lógica.

 

 Intimado a apresentar termo de renúncia do valor de seu pretenso crédito excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos na data da propositura da ação, o autor manifestou que é impossível atribuir valor correto à causa por

necessitar de documentos em poder da ré, alegação que não subsiste, pedindo a redistribuição do feito à Vara

Federal comum desta Subseção, tendo em vista anterior endereçamento aquele juízo, impõe a extinção do

processo sem julgamento do mérito na forma do art. 284, do CPC.

 

Quanto ao pedido de redistribuição à Vara Federal comum, entendo que, por tratar-se o presente processo de

processo eletrônico e os processos em trâmite perante a Vara Federal comum ainda tramitarem em meio físico,

mostra-se inviável a redistribuição do autos, impondo-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, por

ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, nos exatos moldes do

artigo 267, inciso IV, do CPC.

 

Neste sentido o enunciado nº. 24 do FONAJEF:

 

Reconhecida a incompetência do Juizado Especial Federal, é cabível a extinção do processo, sem julgamento de

mérito, nos termos do art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95, não havendo nisso afronta

ao art. 12, § 2º, da Lei 11.419/06. (Nova redação - V FONAJEF)

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso IV, do CPC.

 

INDEFIRO a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.
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Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 10 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

0000635-82.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323001993 - MARIA DE LURDES TRESPADINI (SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE, SP159464

- JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Trata-se de ação proposta por MARIA DE LURDES TRESPADINI em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS por meio da qual pretende a concessão de aposentadoria por idade rural.

 

A autora foi intimada para emendar a petição inicial, para, dentre outras coisas, explicar em quê a presente ação

diferenciava-se daquela ajuizada anteriormente, processo nº 0003734-48.2007.403.6125 e julgada improcedente.

Decorreu o prazo sem que o autor cumprisse a determinação.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

 Verifico que a parte autora, apesar de devidamente intimada, deixou de proceder à emenda da inicial determinada

com o intuito de esclarecer eventual diferença entre esta ação e aquela anteriormente ajuizada (indicada no termo

de prevenção - autos nº 0003734-48.2007.403.6125, que tramitou perante a 1ª Vara Federal de Ourinhos). No

processo anterior a parte requereu, assim como na presente ação, a concessão de aposentadoriarural por idade,

tendo o pedido sido julgado improcedente pela falta de prova de trabalhou rural durante o período mínimo de

carência exigido (a parte não comprovou nenhum mês de carência). A parte autora interpôs recurso cujo

provimento foi negado, tendo a sentença transitada em julgado em 24/10/2011. Ante o exposto, verifico que o

pedido da autora na presente ação, por ser idêntico ao formulado na demanda anterior, encontra óbice a novo

julgamento diante da existência de coisa julgada (art. 301, § 1º CPC).

 

 Posto isso, extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no que dispõe o art. 267, inciso V, c/c o

art. 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.

 

 Indefiro a justiça gratuita à autora porque o autor deixou de apresentar declaração de hipossuficiência e, tratando-

se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os consectários legais (dado o limite de alçada próprio

do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a

contratação de advogado particular para patrocinar seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei

nº 10.259/01) me convence de que o autor tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do

seu sustento ou de sua família, não cumprindo o requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Condeno a autora por litigância de má-fé, na medida em que vislumbro desta ação sua tentativa de conseguir

objetivo ilegal, qual seja, reverter pronunciamento judicial já acobertado pela coisa julgada por meio de repetição

indevida de ações, configurando a situação do art. 17, inciso III, CPC, a merecer a reprimenda legal, motivo, por

que, fixo-lhe multa no valor de R$ 80,86, equivalentes a 1% do valor da causa (art. 18, CPC) .

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte autora.

 

 Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para, querendo, promover a execução da multa aqui fixada em

desfavor da autora.

 

 Sem honorários advocatícios ou custas processuais (art. 55 da Lei nº 9099/95).

 

0000192-73.2012.4.03.6116 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323001982 - ADAO TEIXEIRA DA SILVA (SP133066 - MAURICIO DORACIO MENDES, SP284956 -

PATRICIA ZANINI BEGOSSO, SP136709 - MARCELO DORACIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)
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1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por ADÃO TEIXEIRA DA SILVA em face de INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS por meio da qual pretende a revisão de benefício previdenciário.

 

A parte autora foi intimada para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

 Da falta de comprovante de residência:

 

O comprovante de residência é considerado por este juízo, nas ações aforadas perante este Juizado Especial

Federal, documento indispensável à propositura da ação.

 

Isso porque se consubstancia em documento que permite ao juízo verificar sua competência territorial, sem a qual

o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, aplicando-se ao caso presente as regras que norteiam a

tramitação de ações no âmbito dos Juizados Especiais Federais, notadamente, a prevista no art 51, inciso III da Lei

nº 9.099/95, aplicado no âmbito federal por força do que disciplina o art. 1º da Lei nº 10.259/01 e o art. 271, CPC,

in verbis:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em Lei:

(...)

III - quando for reconhecida a incompetência territorial.”

 

Além disso, o comprovante de residência é essencial nas ações previdenciárias ajuizadas em face do INSS, pois

possibilita à autarquia previdenciária exercer plenamente seu direito ao contraditório, investigando possível

tentativa do autor de burla ao juízo natural mediante eventual repetição de ação com outra anteriormente proposta

perante a Justiça Estadual de seu domicílio (art. 109, § 3º, CF/88), ou em outra Vara Federal do território nacional

ou, ainda, perante outra Vara de Juizado Especial Federal, principalmente nesta região em que o JEF-Avaré, até

pouco tempo, detinha jurisdição sobre os Municípios que hoje são albergados pela jurisdição federal desta Vara

Federal do JEF-Ourinhos.

 

Não bastasse isso, eventualmente sendo o autor domiciliado em Comarca não abrangida por esta Subseção

Judiciária, a tramitação do feito mostra-se contrária aos princípios da celeridade e efetividade que regem os

processos em geral, já que eventual fase instrutória demandaria a prática de atos processuais distantes da sede

deste juízo, com eventual necessidade de expedição de cartas precatórias, etc.

 

 Defeito de representação processual

 

 O decurso do tempo sem a prática do ato outorgado por mandato pode ensejar a extinção da procuração (art. 682,

inciso IV, primeira parte, CC/2002). No caso presente, a procuração outorgando poderes ad judicia ao ilustre

advogado que subscreveu a petição inicial encontra-se sem data, o que impede este juízo de aferir com a

segurança necessária, que o i. advogado ainda tenha poderes para defender os interesses do autor neste feito,

motivo, por que, foi ele intimado para apresentar procuração atualizada, de forma a demonstrar ao juízo que ainda

figura como mandatário da parte autora.

 

Da ausência do termo de renúncia dos valores excedentes a 60 salários mínimos
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 O termo de renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos é considerado por este juízo, nas ações

aforadas perante este Juizado Especial Federal, documento indispensável à propositura da ação. 

 

Conforme restou decidido no II Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, aplicado no âmbito da 3ª

Região por analogia, “não há renúncia tácita nos Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência”

(Enunciado 18), o que permite concluir que a parte autora, ajuizando ação perante o JEF, deve apresentar termo de

renúncia expresso dos valores que superem 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

 Aqui, mostra-se importante distinguir (a) a renúncia para fins de fixação da competência no JEF, nos termos do

art. 3º da Lei nº 10.259/01 e (b) a renúncia para fins de recebimento da condenação por RPV, dispensando-se o

excedente do precatório, nos termos do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01.

 

 Certamente, o termo de renúncia indicado no despacho inicial não impunha à parte autora o dever de abdicar,

desde já, ao excedente de 60 salários mínimos de eventual crédito que eventualmente lhe viesse a ser reconhecido

na sentença em caso de procedência final, mesmo porque, sendo válida a sentença (o que só ocorrerá se tiver sido

proferida por juízo competente), mostra-se plenamente possível haver condenação em valor superior a 60 salários

mínimos (inteligência do art. 17, § 4º, Lei nº 10.259/01). Acontece que, apesar de possível, tal hipótese é bastante

remota, afinal, para que ocorra é indispensável que o tempo de tramitação do processo ultrapasse 12 meses. O

silogismo para se chegar a tal conclusão é bastante simples. Veja-se. Se a competência dos JEFs é absoluta e exige

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários mínimos (art. 3º, Lei do JEF) e se o valor da causa abrange as

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas mensais vincendas (art. 259, CPC), então só haverá sentença válida

com condenação superior a 60 salários mínimos se o processo tramitar por tempo superior a 12 meses. 

 

Em outras palavras, se o processo tramitar por tempo inferior a 12 meses (o que acontece na grande maioria das

ações, já que nos JEFs prima-se, dentre outros princípios, pela celeridade, informalidade e simplicidade), a

condenação do réu em valor que supere 60 salários mínimos será sempre nula por vício de incompetência absoluta

do juízo, afinal, a conclusão inevitável a que se chega é de que o processo tramitou indevidamente no âmbito do

JEF por ter o autor atribuído o valor da causa de forma equivocada. Lamentavelmente não são raros os casos de

constatação de tais situações, em que ao final do processo, muitas vezes em grau recursal, tudo é declarado nulo

porque se verifica que o valor da causa estava equivocado, pois o conteúdo patrimonial do pedido inicial

ultrapassava, já na data da propositura da ação, o limite de alçada dos JEFs. 

 

Assim, para evitar tal desagradável surpresa, logo ao despachar a petição inicial exigiu-se que o autor renunciasse

ao que excedesse a 60 salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, exigiu-se que ele renunciasse às

parcelas vencidas acrescidas das 12 parcelas vincendas, representadas pelo valor atribuído à causa. Mesmo

porque, qualquer crédito futuramente apurado denotando superação desse limite importará o inevitável

reconhecimento de que o processo foi todo nulo, gerando, como consequência, a nulidade da sentença por afronta

à competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01.

 

 Sem a apresentação de tal termo de renúncia, portanto, o feito não pode tramitar perante o JEF, já que a

competência absoluta disciplinada no art. 3º da Lei nº 10.259/01 pauta-se exclusivamente no critério de alçada

(valor da causa), não sendo possível nas ações em trâmite perante o JEF, portanto, futura constatação de que, na

data da propositura da ação, o valor do crédito representado pelo pleito do autor superava, àquela época, o limite

de alçada dos JEFs, o que viria a acarretar a nulidade de todo o processo. Para evitar tal situação é que se tem

admitido, há tempos, a exigência de tal termo de renúncia como requisito indispensável à propositura de ações no

âmbito dos JEFs.

 

 A parte autora foi intimada e, entretanto, não emendou a inicial no prazo assinalado, o que impende o

indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, CPC, indeferindo-se a petição inicial.

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não
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incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Fica o autor expressamente ciente e advertido de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura

perempção.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 10 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

0000609-84.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323001980 - CARLOS TOALDO (SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE, SP297222 -

GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por CARLOS TOALDO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS objetivando a concessão de benefício por incapacidade (Auxílio-Doença e/ou Aposentadoria por

Invalidez).

 

A parte autora foi intimada para emendar a petição inicial em 10 dias, para: apresentar carta de indeferimento

prévio do INSS e explicar no quê a presente ação diferenciava-se de outras anteriormente ajuizadas. Todavia, não

cumpriu, no prazo assinalado, a determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

É entendimento deste juízo que o Poder Judiciário só pode ser acionado para resolver crises jurídicas efetivamente

existentes, ou seja, ao Poder Judiciário compete, por atribuição constitucional, decidir lides (conflitos de interesses

qualificados por uma pretensão resistida, nas lições de Carnelucci).

 

A falta de documento que comprove o prévio indeferimento administrativo do benefício previdenciário almejado

pela parte autora na presente demanda não evidencia a existência de lide a ser resolvida pelo Poder Judiciário, o

que resulta na carência de ação pela ausência de demonstração de utilidade e necessidade do provimento

jurisdicional pretendido.

 

Não se está aqui exigindo um prévio esgotamento da instância administrativa (só admitida nas lides esportivas -

art. 217, § 1º, CF/88), mas sim, está-se exigindo que a parte autora demonstre a resistência do INSS em lhe

entregar o bem da vida que aqui postula judicialmente, ou seja, a própria existência de um conflito a ser resolvido

por meio da tutela jurisdicional, afinal, "não se pode transformar o Judiciário num balcão de requerimento de

benefícios" (TRF 4ª Região, AC nº 2001.70.07.001466-3/PR, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, j.

05.09.2002).

 

Ademais, o 3º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais realizado em São Paulo em outubro/2006 -
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FONAJEF, editou o Enunciado FONAJEF nº 77, de seguinte teor: “O ajuizamento da ação de concessão de

benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, dispensando o prévio indeferimento

administrativo apenas com relação às ações revisionais, nos termos do Enunciado nº 78 de seguinte teor: “O

ajuizamento da ação revisional de benefício da seguridade social que não envolva matéria de fato dispensa o

prévio requerimento administrativo”.

 

Processar-se o pedido do autor sem que antes tenha ele procurado o INSS para postular seu benefício é conferir ao

Poder Judiciário atribuição que constitucionalmente não é sua, passando o juízo a usurpar função tipicamente

administrativa conferida ao INSS para analisar documentos e verificar a presença dos requisitos legais que

autorizem o autor a perceber o pretenso benefício. Negada a pretensão, aí sim tem sentido provocar o Poder

Judiciário para aferir se houve ilegalidade ou não na negativa do pleito almejado pelo autor e, aí sim, nasce o

interesse de agir que emerge da resistência do INSS em entregar-lhe o bem da vida pretendido.

 

Do contrário, esta Vara Federal se transformaria numa verdadeira Agência da Previdência Social, atendendo em

seu balcão pretensos segurados no sentido de analisar documentos, fazer contagem de tempo de serviço, verificar

requisitos, tudo a fim de decidir, de primeira mão, como se fosse o próprio INSS, se o autor (segurado) têm ou não

direito a determinado benefício.

 

Com efeito, intimada para demonstrar ao juízo que sua pretensão judicial foi previamente indeferida pelo INSS e

não tendo cumprido a determinação, outra sorte não há senão a extinção do processo, reconhecendo-se a carência

de ação do autor pela falta de interesse processual, nos termos do art. 295, inciso III c.c. o art. 267, inciso I, ambos

do CPC.

 

Também a falta de manifestação da autora quanto à possível relação de dependência entre a presente ação e outras

anteriormente ajuizadas, de modo a afastar possível litispendência ou tentatia de afronta à coisa julgada, não

recomenda o processamento da presente ação, induzindo ao indeferimento da inicial.

 

3. Dispostivo

 

Posto isso, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no que dispõe

o art. 267, I e VI, c/c o art. 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.

 

Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

 

Sem honorários advocatícios e custas processuais (art. 55 da Lei nº 9099/95).

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte autora.

 

0000566-50.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323001972 - EDSON GARCIA LEAL (SP305018 - ELISAMA DE MATOS BRITO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

 

 

 

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por EDSON GARCIA LEAL em face da UNIÃO FEDERAL por meio da qual pretende

a isenção de imposto de renda em razão de doença grave e a restituição do imposto que alega ter sido pago
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indevidamente.

 

O autor foi intimado para emendar a petição inicial em 10 dias, não tendo cumprido, no prazo assinalado, a

determinação judicial contida no despacho de que foi devidamente intimado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

A presente ação foi distribuída perante este Juizado Especial Federal por conta do valor atribuído à causa na

petição inicial de R$ 3 mil, atraindo a competência absoluta estatuída no art 3º da Lei nº 10.259/01. Visando a

evitar ulterior nulidade da sentença a parte autora foi intimada para apresentar termo de renúncia do valor de seu

pretenso crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.

 

Devidamente intimado o autor veio aos autos manifestar que sua pretensão, se julgada procedente, suplantaria a

alçada deste Juizado Especial Federal, motivo por que requereu a redistribuição dos autos à Vara Federal comum

desta Susbseção Judiciária.

 

A situação criada pelo autor da demanda ao atribuir-lhe, descompromissadamente, quando do ajuizamento, valor

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, induzindo, portanto, competência absoluta a este Juizado Especial

Federal, e, após, vir ao autos, sem qualquer fundamentação, afirmar que a pretensão, se acolhida, suplantará a

alçada do Juizado mostra-se, no mínimo, inconsistente, de modo a não recomendar o prosseguimento do feito,

pois, a petição inicial é passível de indeferimento, por não ter sido regularmente satisfeito o requisito previsto no

art. 282, inciso V, do CPC e, em decorrência disto, exsurgirá a incompetência deste Juízo.

 

O art. 282, inciso V, CPC, discrimina como um dos requisitos da petição inicial que nela esteja indicado o valor

da causa. O valor da causa não é mero requisito formal da petição inicial, mas constitui em importante elemento

do processo, na medida em que serve para delinear os contornos da expressão econômica do objeto veiculado na

demanda, servindo primordialmente de critério para fixação de procedimento - art. 275, I, CPC; de critério para

fixação de competência - art. 114, CPC; de base de cálculo para recolhimento de custas judiciais - Lei nº 9.289/96;

de base de cálculo para fixação de multas processuais - art. 18, art. 14, parágrafo único, art. 538, CPC, etc.

 

 Por tal motivo, não é dado ao autor atribuir, sem nenhum critério e conforme sua própria conveniência, qualquer

valor que entenda aleatoriamente cabível à demanda, devendo ser respeitadas as regras próprias previstas nos

artigos 258 e seguintes do CPC que, no caso presente, aparentemente não foram observadas pelo autor.

 

 Intimado apresentar termo de renúncia do valor de seu pretenso crédito excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos na data da propositura da ação, o autor manifestou que sua pretensão, se julgada procedente, suplantará a

alçada deste Juizado Especial Federal, todavia, não atribuiu novo valor à causa, condizente com a expressão

econômica de seu pedido, o que impõe a extinção do processo sem julgamento do mérito na forma do art. 284, do

CPC.

 

Ao tomar em conta a declaração do autor de que a expressão econômica de sua pretensão suplanta o valor de

alçada dos JEFs, a conclusão inarredável, não obstante o valor da causa ser formalmente inferior àquele limite, é

que, em substância, este Juízo é incompetente para o julgamento da causa.

 

Entendo que, por tratar-se o presente processo de processo eletrônico e os processos em trâmite perante a Vara

Federal comum ainda tramitarem em meio físico, mostra-se inviável a redistribuição do autos, impondo-se a

extinção do processo sem julgamento do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento

válido e regular do processo, nos exatos moldes do artigo 267, inciso IV, do CPC.

 

Neste sentido o enunciado nº. 24 do FONAJEF:
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Reconhecida a incompetência do Juizado Especial Federal, é cabível a extinção do processo, sem julgamento de

mérito, nos termos do art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95, não havendo nisso afronta

ao art. 12, § 2º, da Lei 11.419/06. (Nova redação - V FONAJEF)

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso IV, do CPC.

 

INDEFIRO a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 10 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo, com as baixas necessárias.

 

0000649-66.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323001981 - LEONICE DE ALMEIDA SILVA (SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI,

SP276711 - MATHEUS DONÁ MAGRINELLI, SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

1. Relatório

 

Trata-se de ação proposta por LEONICE DE ALMEIDA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS por meio da qual pretende a concessão de aposentadoria por idade.

 

A autora foi intimada para emendar a petição inicial em 10 dias, mas decorreu o prazo sem que cumprisse a

determinação.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Fundamentação

 

No tocante descumprimento a determinação de juntada de documentos que sirvam de início de prova material por

si só não provoca a extinção do feito, apenas operando-se a preclusão.

 

Já em relação à juntada de comprovante de residência tenho a fazer as seguintes considerações.

 

Da falta de comprovante de residência:

 

O comprovante de residência é considerado por este juízo, nas ações aforadas perante este Juizado Especial

Federal, documento indispensável à propositura da ação.

 

Isso porque se consubstancia em documento que permite ao juízo verificar sua competência territorial, sem a qual

o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, aplicando-se ao caso presente as regras que norteiam a
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tramitação de ações no âmbito dos Juizados Especiais Federais, notadamente, a prevista no art 51, inciso III da Lei

nº 9.099/95, aplicado no âmbito federal por força do que disciplina o art. 1º da Lei nº 10.259/01 e o art. 271, CPC,

in verbis:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em Lei:

(...)

III - quando for reconhecida a incompetência territorial.”

 

Além disso, o comprovante de residência é essencial nas ações previdenciárias ajuizadas em face do INSS, pois

possibilita à autarquia previdenciária exercer plenamente seu direito ao contraditório, investigando possível

tentativa do autor de burla ao juízo natural mediante eventual repetição de ação com outra anteriormente proposta

perante a Justiça Estadual de seu domicílio (art. 109, § 3º, CF/88), ou em outra Vara Federal do território nacional

ou, ainda, perante outra Vara de Juizado Especial Federal, principalmente nesta região em que o JEF-Avaré, até

pouco tempo, detinha jurisdição sobre os Municípios que hoje são albergados pela jurisdição federal desta Vara

Federal do JEF-Ourinhos.

 

Não bastasse isso, eventualmente sendo a autora domiciliada em Comarca não abrangida por esta Subseção

Judiciária, a tramitação do feito mostra-se contrária aos princípios da celeridade e efetividade que regem os

processos em geral, já que eventual fase instrutória demandaria a prática de atos processuais distantes da sede

deste juízo, com eventual necessidade de expedição de cartas precatórias, etc.

 

Portanto, intimada para emendar a inicial, a autora não cumpriu satisfatoriamente a determinação, tendo em vista

que trouxe aos autos comprovante de residência em nome de terceiro, não explicando qual sua relação com a

pessoa constante do comprovante. A petição inicial, portanto deve ser indeferida, nos termos do art. 284,

parágrafo único, CPC, possibilitando a autora intentar novamente a demanda, sanando o vício que deu ensejo à

presente extinção.

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único,

c.c. o art. 267, inciso I, do CPC.

 

Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Fica o autor expressamente ciente e advertido de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura

perempção.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Publique-se (tipo C). Registre-se. Intime-se a parte autora e nada sendo requerido em 15 dias, certifique-se o

trânsito em julgado e remetam-se ao arquivo.

 

0000614-09.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323001984 - MARIA MOREIRA DE ARAUJO (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135 -

FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI, SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

A autora pretende nesta ação obter a condenação do INSS na concessão em seu favor do benefício assistencial ao

idoso da LOAS, que lhe foi indeferido administrativamente frente a requerimento administrativo com DER em

31/05/2012. Quando da propositura da ação constatou-se que a autora já havia proposto anterior ação
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previdenciária (manejada pelo mesmo advogado que patrocina seus interesses neste feito) que tramitou pela Vara

Federal de Ourinhos sob nº 0003673-56.2008.403.6125 em que pretendia a condenação do INSS na concessão do

benefício de aposentadoria por idade. Aquele outro processo ainda se encontra pendente para prolação de

sentença.

Como se vê, a presente demanda não pode ter seguimento.

Isso porque o pedido aqui formulado (benefício assistencial) mostra-se incompatível com aquele postulado na

anterior ação (aposentadoria por idade), na medida em que se trata de benefícios legalmente inacumuláveis (art.

20, § 4º da LOAS). Com efeito, se não poderia o autor cumular os pedidos numa única ação (a menos que se

tratasse de cumulação eventual de pedidos), com muito mais razão não pode fazê-lo por meio de duas ações

autônomas (em que a cumulação eventual não se mostra sequer possível), mormente quando uma ainda não foi

definitivamente julgada, o que prejudica o prosseguimento da outra (situação de prejudicialidade externa - art.

265, inciso IV, CPC).

 

 DISPOSITIVO

POSTO ISTO, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, por incompatibilidade do pedido com aquele

formulado pela autora em anterior ação previdenciária.

Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte autora.

 

Transitada em julgado, arquivem-se. Havendo recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), remetam-

se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo.

 

0000585-56.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323001918 - OSVALDO DA COSTA LIMA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Trata-se de ação proposta por OSVALDO DA COSTA LIMA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., por meio da qual pretende a condenação da autarquia ré na concessão do benefício

aposentadoria por idade rural.

 

A parte autora, intimada a promover emenda à petição inicial, para esclarecer a relação entre a presente ação e

outra ação anteriormente ajuizada perante a Vara Federal de Ourinhos/SP, peticionou nos autos requerendo a

desistência da presente, tendo em vista haver lide pendente.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A desistência da ação, conforme o disposto pelo art. 38, do CPC, é ato que para ser validamente praticado por

procurador, demanda que a este tenha sido conferido, no instrumento de mandato, poder específico, exigência que

não se vê satisfeita in casu, razão porque deixo de homologar o pedido de desistência apresentado.

 

Sem embargo, o fato de a parte haver reconhecido a existência de litispendência, que de fato ocorre no caso

presente, haja vista que as partes (OSVALDO DA COSTA LIMA e I.N.S.S.), os pedidos (concessão de benefício

previdenciário de aposentadoria por idade rural) e as causas de pedir (idade avançada e tempo de serviço rural)

são idênticos,mostra-se suficiente para induzir à extinção do feito, por fazer-se presente pressuposto processual

negativo a obstar o desenvolvimento válido do processo.

 

Assim, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.

 

Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os
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consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Intime-se a parte autora. Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000637-52.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001823 - OSWALDO

CURY (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE

COELHO)

I. Proferida decisão declinatória de competência, não cabe mais a este juízo atuar no feito, razão pela qual deixo

de apreciar o pedido de desistência.

 

II. Intime-se a parte autora e remetam-se ao juízo competente com as baixas necessárias neste JEF-Ourinhos.

 

0000572-57.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001886 - CIRILO NETO

DE SOUSA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Da sentença que reconheceu a decadência em relação ao pedido da parte autora, ocasião em que foram inderidos

os benefícios da justiça gratuita, foi interposto recurso inominado, tendo o autor recolhido como preparo o valor

de R$ 14,19, sendo que o valor correto seria de R$ 28,37 (1% do valor dado a causa: R$ 2.837,11, nos termos da

Lei nº 9.289/96).

 

Assim, recolha a parte autora o valor de R$ 14,18 como complemento do preparo, em adicionais 5 dias (art. 511, §

2º, CPC), sob pena de deserção.

 

Provado o recolhimento, intime-se o INSS para contrarrazões em 10 dias (pois, embora indeferida a petição

inicial, reconheceu-se a decadência e a sentença foi, portanto, de mérito, fazendo coisa julgada material - art. 269,

inciso IV, CPC, a justificar a formação do contraditório em sede recursal). Decorrido o oprazo para contrarrazões,

remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo.

 

Caso a parte autora não recolha o adicional do preparo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se

os autos com as baixas necessárias.

 

0000776-04.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002012 - MARIA JOSE

DA SILVA FERNANDES (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) explicando em quê a presente ação difere daquela anteriormente ajuizada e indicada na certidão de indicativo de

prevenção (processo: 0003070-85.2005.4.03.6125), informando a relação de dependência entre elas

eventualmente capaz de gerar prevenção do juízo anterior, ficando ciente e expressamente advertido de que a

insistência no processamento deste feito com futura constatação de tentativa de burla ao princípio do juízo natural

ou de ocultação de eventual litispendência ou coisa julgada anterior poderão acarretar-lhe a aplicação da sanção

por litigância de má-fé.

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).
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0000269-43.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001824 - MARIA DE

FATIMA GRACIANO OLIVEIRA (SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI, SP309488 - MARCELO

DONÁ MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

Manifeste-se a autora, em 5 dias, sobre o ofício nº 431/2012/OMS da APS de Ourinhos datado de 11/07/2012,

informando que nem

ela, nem seu advogado (apesar de devidamente intimados), nem mesmo suas testemunhas compareceram no dia

09/05/2012 na APS Jacarezinho

para a realização da JA determinada neste processo, mesmo cientes da possibilidade de extinção do processo sem

resolução do mérito em caso

de ausência injustificada.

 

Fica suspensa, até segunda ordem, a Justificação Administrativa determinada na decisão anterior, bem como a

multa lá fixada.

 

Com ou sem manifestação da parte autora, voltem os autos conclusos; para sentença, se for o caso.

 

0000747-51.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001838 - JULIA MARIA

CARLOS (SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 

 II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000770-94.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001964 - MARIA

JASSIRA LINO (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI,

SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, explicando

documentalmente o porquê de o comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não a

própria autora, porquanto a verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º,

CF/88);

 

b) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01);

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000743-14.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001800 - ALZIRA

MATACHANA GONZALEZ DE MOURA (SP117976 - PEDRO VINHA, SP205971 - ANGELA DE SOUZA

MARTINS TEIXEIRA MARINHO, SP214006 - THIAGO DEGELO VINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando as cartas de concessão do benefício previdenciário percebido pelo instituidor e da pensão por

morte, ou demonstrando a recusa do INSS em fornecê-la ao autor, já que se trata de documento indispensável à

propositura da ação indispensáveis ao processamento do pedido, pois possibilita o acesso a informações

pertinentes e relevantes, tais como o número do benefício, a natureza, a data do requerimento (DER), a data da

implantação (DIB), a renda mensal inicial (RMI), e o valor inicial que vem recebendo mensalmente, sem o quê o

julgamento torna-se impossível;

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000749-21.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001812 - EDSON LUIS

PIROLI (RS065901 - PAMELA PEDOTT CALDERAN, RS049995 - CASSIANA ALVINA CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Acolho a competência declinada pelo r. JEF de Passo Fundo - RS.

 

II - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e

constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante

de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a) ou o motivo da

discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no instrumento de mandato, já que a

verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);

b) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01);

 c) apresentando documentos que sirvam como início de prova material contemporâneos ao período que se

pretende comprovar, de modo a aferir se na data de entrada do(s) requerimento(s) administrativo(s) (ou do início

da incapacidade, se a pretensão recair sobre benefício dessa natureza, ou ainda, da data em que completou a idade

mínima, se a pretensão recair sobre a concessão de aposentadoria por idade rural), a parte autora mantinha

qualidade de segurada e a carência necessária para a concessão do benefício pleiteado. Fica ciente de que a não

apresentação de tais documentos acarretará a preclusão na produção da referida prova.

 

III - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000772-64.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001979 - NOEMI

LUCIANO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) explicando em quê a presente ação difere da anteriormente ajuizada perante o JEF de Avaré, n. 0006910-

97.2009.403.6308, informando a relação de dependência entre elas eventualmente capaz de gerar prevenção do

juízo anterior, ficando ciente e expressamente advertido de que a insistência no processamento deste feito com

futura constatação de tentativa de burla ao princípio do juízo natural ou de ocultação de eventual litispendência ou

coisa julgada anterior poderão acarretar-lhe a aplicação da sanção por litigância de má-fé;

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).
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0000692-03.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001837 - ZILDA

GERALDO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

 I. O processo que acusou possível prevenção foi originário do Juízo da Vara Federal de Ourinhos, motivo pelo

qual estes autos devem aqui ser processados.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 III. Indefiro a expedição de ofício para fins de determinar ao Cartório de Registro Civil a lavratura gratuita de

procuração ad judicia por instrumento público para instruir a petição inicial, na medida em que se trata de

providência cabível à parte que, assim querendo, deve requerê-la diretamente ao tabelionato competente, alegando

sua pobreza (art. 30, § 1º, LRP, por analogia), afinal, o disposto no art. 9º, inciso II da Lei Estadual paulista nº

11.331/2002 restringe-se às hipóteses de atos notariais praticados "em cumprimento de mandados judiciais", o que

não é o caso dos autos em que o objeto da ação não alberga pretensão sobre o referido negócio jurídico (mandato),

em relação a quê a Justiça Federal seria inclusive incompetente. Assim, admito a tramitação do processo em

primeiro grau, ante a desnecessidade de advogado, ficando o autor ciente de que, em caso de recurso, deverá ser

regularizada a representação processual, sob pena de não conhecimento em momento oportuno, se for o caso.

 

IV. Antes mesmo de determinar a citação do INSS, com sua prévia anuência sobre tal procedimento e como será

necessário para o julgamento do pedido aferir as condições socioeconômicas da parte autora, nomeio desde já

como perita do juízo a Sra. Juliana Aparecida Fernandes Vieira, Assistente Social inscrita no CRESS/PR nº 7531,

11ª Região, CPF 220.740.098-01, a quem competirá diligenciar na Rua Vitorio Bianchi, nº 61, Pq. Pacheco

Chaves, Ourinhos, Estado de São Paulo, e verificar a possibilidade de aferir ou não se a autora ZILDA

GERALDO, CPF nº 381.192.528-88, encontrava-se em situação de vulnerabilidade social, a merecer o socorro da

assistência social, desde maio/2011. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais

e dez centavos, nos termos da Resolução CJF nº 558/07. Intime-se a Sra. Perita para apresentação do laudo no

prazo máximo de 30 (trinta) dias.

 

V. Os quesitos que deverão ser abordados no laudo (quesitos únicos do juízo) são os seguintes:

 

1. O periciando vive em companhia de outras pessoas sobre o mesmo teto? Discriminar nomes, estados civis,

idades, profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar detalhadamente os motivos), e as relações de

dependência ou parentesco com o(a) autor(a) da ação.

 

2. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente?

Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel.

 

3. Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação,

higiene, mobília; eletro-eletrônicos e eletrodomésticos existentes; quartos suficientes para o repouso de todos os

residentes no imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel? A residência do periciando possui energia

elétrica, água e esgoto encanados?A rua da residência do periciando possui pavimento asfáltico? 

 

4. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário, higiene,

manutenção do imóvel? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados?

Especificar os gastos comuns.

 

5. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa

física?Discriminar. 

 

6. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do
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tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados, os gastos com medicamentos (ou se são obtidos

gratuitamente em Postos de Saúde)e a existência de subvenção”.

 

7. Apresentar considerações finais, relativas à entrevista com vizinhos (identificando-os) e outras conclusões

oriundas da avaliação pericial e da impressão da Perita sobre as condições sócio-econômicas da autora e do grupo

familiar em que está inserida.

 

VI. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais pelo Sistema AJG e voltem-

me conclusos os autos para determinar a continuidade do feito.

 

0000737-07.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001802 - DORENI

APARECIDA PIRES DE OLIVEIRA (SP286980 - EDSON PIRES JUNIOR, SP185128 - ELAINE SALETE

BASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) atribuindo valor da causa condizente com o benefício patrimonial pretendido (artigos 259/260, CPC), haja vista

ser condição indispensável da petição inicial (art. 282, inciso VII, CPC) e porque se trata de importante elemento

do processo (serve como critério para fixação de procedimento - art. 275, I, CPC; de critério para fixação de

competência - art. 114, CPC; de base de cálculo para recolhimento de custas judiciais - Lei nº 9.289/96; de base de

cálculo para fixação de multas processuais - art. 18, art. 14, parágrafo único, art. 538, CPC, etc.), especialmente no

âmbito dos Juizados Especiais Federais, que têm no valor da causa critério para fixação da competência absoluta

do juízo (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 

b) indicando na petição inicial, precisamente, sua profissão, haja vista tratar-se de qualificação necessária ao

recebimento da petição inicial (art. 282, inciso II, CPC) e, em se tratando de pretensão quanto à percepção de

benefício por incapacidade, resta indispensável aferir a profissão habitual do autor como condição à aferição de

sua capacidade ou incapacidade laborativa à luz da legislação vigente (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91 e art. 203,

inciso V, CF/88);

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000777-86.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002005 - TEREZA

MARTINS BARBOSA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

a) apresentando documentos que sirvam como início de prova material contemporâneos ao período que se

pretende comprovar, de modo a aferir se na data de entrada do(s) requerimento(s) administrativo(s) (ou do início

da incapacidade, se a pretensão recair sobre benefício dessa natureza, ou ainda, da data em que completou a idade

mínima, se a pretensão recair sobre a concessão de aposentadoria por idade rural), a parte autora mantinha

qualidade de segurada e a carência necessária para a concessão do benefício pleiteado. Fica ciente de que a não

apresentação de tais documentos acarretará a preclusão na produção da referida prova;

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000781-26.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002009 - ILDA

APARECIDA POSSO LARIOS (SP322334 - CARLOS ALBERTO MOURA SALES, SP184624 - DANIELA

PEPES CARDOSO DE ALMEIDA, SP253665 - LEANDRO PEPES CARDOSO DE ALMEIDA, SP274585 -

DANIEL CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Indefiro a justiça gratuita à parte autora porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de

módicos os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de

não incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para

patrocinar seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que a

autora tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não
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cumprindo o requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

II. CONSIDERANDO QUE:

 

a) para o julgamento do pedido faz-se necessária a comprovação de que a parte autora exerceu efetivamente

trabalho rural;

 

b) para tanto será necessário ouvir-se testemunhas para completar o início de prova material apresentada no

processo quanto à atividade rural por ela desempenhada;

 

c) a existência de recomendação para que seja determinada ao INSS a realização de Justificação Administrativa

quando não efetivada no procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do benefício perseguido

no processo (por exemplo, a orientação oriunda Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do TRF da 4ª

Região recomendando aos juízes federais que determinem ao INSS a "realização de justificação administrativa

para tomada de depoimentos pelo INSS, pesquisa de campo para verificação do exercício da atividade e eventual

reconhecimento do direito pretendido em Juízo");

 

d) este Juízo está assoberbado com processos previdenciários diversos, muitas vezes assumindo funções que são

típicas e próprias do INSS (Poder Executivo);

 

e) que os princípios da celeridade, instrumentalidade das formas e eficiência da tutela jurisdicional inerentes aos

processos judiciais enquanto elementos da denominada tutela adequada prevista no art. 5º, LXXVIII, CF/88 estão

sendo comprometidos pela inércia do INSS em cumprir seus deveres legais de maneira eficiente;

 

f) o disposto no art. 108 da Lei 8.213/91 e no art. 55, §3º da mesma Lei que não permitem o indeferimento

administrativo de benefícios previdenciários por motivo de falta de documento que comprove a qualidade de

segurado, impondo ao INSS o dever de promover Justificação Administrativa para provar a existência ou não de

tal requisito;

 

g) o INSS não promoveu Justificação Administrativa no caso ora trazido para julgamento neste processo,

 

DECIDO:

 

III. Intime-se o INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de PARAGUAÇU PAULISTA, agência onde se deu

o indeferimento do benefício) para que realize Justificação Administrativa nos termos dos arts. 108 e 55, §3º, da

Lei 8.213/91, no prazo de 60 dias, na sede daquela Agência de Benefícios, de modo a aferir em que período(s) a

parte autora exerceu atividade rural, mantendo assim a sua qualidade de segurada; bem como a fim de comprovar

o trabalho no campo pelo período da carência necessária à implantação do requerido benefício, devendo

apresentar em juízo suas conclusões e, se for o caso, conceder administrativamente o benefício aqui pretendido.

Fica o INSS advertido de que a Justificação Administrativa deverá compreender, dentre outros atos necessários à

aferição da qualidade de segurado do autor, a oitiva de testemunhas (independente do número), a entrevista

pessoal da parte autora, bem como pesquisa de campo, se necessário for. Caberá ao INSS, após a designação da

data, a intimação da parte autora em tempo hábil, a fim de possibilitar-lhe o contato com suas eventuais

testemunhas.

 

Qualquer impossibilidade de realização da J.A. deverá ser imediatamente comunicada ao juízo, justificando-se o

porquê do descumprimento da presente determinação. Saliento que o período sobre o qual deverá o INSS focar

suas atenções na J.A. aqui determinada (objeto da presente demanda judicial) é de 25/03/1997 a 25/03/2012 (180

meses contados do cumprimento requisito etário - 25/03/2012) ou de 14/05/1997 a 14/05/2012 (180 meses

contados da DER - 14/05/2012), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Fica ainda determinado à APS

assegurar a possibilidade de o(a) advogado(a) da parte autora acompanhar ativamente o referido procedimento,

podendo inclusive apresentar questionamentos às testemunhas.

 

IV. Determino ao INSS que encaminhe a este juízo as conclusões da Justificação Administrativa até no máximo 5

(cinco) dias contados da data a ser fixada, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta

reais) em caso de descumprimento, o que faço ex officio nos termos do art. 461, §1º, do CPC.
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V. Intime-se a parte autora (na pessoa de seu advogado) dessa decisão, ficando ciente de que deverá comparecer à

referida APS de PARAGUAÇU PAULISTA no dia e hora a serem designados, devendo levar consigo as

testemunhas que pretende sejam ouvidas (respeitando-se os impedimentos, suspeições e limites legais),

independente de intimação, sob pena de extinção deste processo sem julgamento do mérito por falta de interesse

de agir superveniente (art. 267, VI, CPC).

 

VI. Caso a determinação para a realização de Justificação Administrativa seja devidamente cumprida (e com

resultado negativo), intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a

prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente. Alerte-se à parte

autora de que o silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das testemunhas.

 

VII. Após, voltem-me conclusos os autos; para sentença, se o caso.

 

0000577-79.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001859 - JOAO REINA

SOLLI (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Da sentença que reconheceu a decadência em relação ao pedido da parte autora, ocasião em que foram inderidos

os benefícios da justiça gratuita, foi interposto recurso inominado, tendo o autor recolhido como preparo o valor

de R$ 34,85, sendo que o valor correto seria de R$ 69,69 (1% do valor dado a causa: R$ 6.969,46, nos termos da

Lei nº 9.289/96).

 

Assim, recolha a parte autora o valor remanescente de R$ 34,84 do preparo, em adicionais 5 dias (art. 511, § 2º,

CPC), sob pena de deserção.

 

Provado o recolhimento, intime-se o INSS para contrarrazões em 10 dias (pois, embora indeferida a petição

inicial, reconheceu-se a decadência e a sentença foi, portanto, de mérito, fazendo coisa julgada material - art. 269,

inciso IV, CPC, a justificar a formação do contraditório em sede recursal). Decorrido o oprazo para contrarrazões,

remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo.

 

Caso a parte autora não recolha o adicional do preparo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se

os autos com as baixas necessárias

 

0000675-64.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001830 - PAULINO INES

(SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 II. Considerando que:

 

a) para o julgamento do pedido faz-se necessária a comprovação de que a parte autora exerceu efetivamente

trabalho rural;

 

b) para tanto será necessário ouvir-se testemunhas para completar o início de prova material apresentada no

processo quanto à atividade rural por ela desempenhada;

 

c) a existência de recomendação para que seja determinada ao INSS a realização de Justificação Administrativa

quando não efetivada no procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do benefício perseguido

no processo (por exemplo, a orientação oriunda Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do TRF da 4ª

Região recomendando aos juízes federais que determinem ao INSS a "realização de justificação administrativa

para tomada de depoimentos pelo INSS, pesquisa de campo para verificação do exercício da atividade e eventual
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reconhecimento do direito pretendido em Juízo");

 

d) este Juízo está assoberbado com processos previdenciários diversos, muitas vezes assumindo funções que são

típicas e próprias do INSS (Poder Executivo);

 

e) que os princípios da celeridade, instrumentalidade das formas e eficiência da tutela jurisdicional inerentes aos

processos judiciais enquanto elementos da denominada tutela adequada prevista no art. 5º, LXXVIII, CF/88 estão

sendo comprometidos pela inércia do INSS em cumprir seus deveres legais de maneira eficiente;

 

f) o disposto no art. 108 da Lei 8.213/91 e no art. 55, §3º da mesma Lei que não permitem o indeferimento

administrativo de benefícios previdenciários por motivo de falta de documento que comprove a qualidade de

segurado, impondo ao INSS o dever de promover Justificação Administrativa para provar a existência ou não de

tal requisito;

 

g) o INSS não promoveu Justificação Administrativa no caso ora trazido para julgamento neste processo,

 

DECIDO:

 

III - Intime-se o INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de OURINHOS-SP) para que realize Justificação

Administrativa nos termos dos arts. 108 e 55, §3º, da Lei 8.213/91, no dia 29 de agosto de 2012, às 8:00 horas na

sede daquela Agência de Benefícios, de modo a aferir em que período(s) a parte autora exerceu atividade rural,

mantendo assim a sua qualidade de segurada; bem como a fim de comprovar o trabalho no campo pelo período da

carência necessária à implantação do requerido benefício, devendo apresentar em juízo suas conclusões de

maneira fundamentada (art. 37 e art. 93, inciso X, CF/88) e, se for o caso, conceder administrativamente o

benefício aqui pretendido, informando o juízo neste caso. Fica o INSS advertido de que a Justificação

Administrativa deverá compreender, dentre outros atos necessários à aferição da qualidade de segurado do autor, a

oitiva de testemunhas (independente do número), a entrevista pessoal da parte autora, bem como pesquisa de

campo, se necessário for.

Qualquer impossibilidade de realização da J.A. deverá ser imediatamente comunicada ao juízo, justificando-se o

porquê do descumprimento da presente determinação. Saliento que o período sobre o qual deverá o INSS focar

suas atenções na J.A. aqui determinada (objeto da presente demanda judicial) é de 01/01/1969 a 23/08/1978. Fica

ainda determinado à APS assegurar a possibilidade de o(a) advogado(a) da parte autora acompanhar ativamente o

referido procedimento, podendo inclusive apresentar questionamentos às testemunhas.

 

IV - Determino ao INSS que encaminhe a este juízo as conclusões da Justificação Administrativa até no máximo

10 (dez) dias contados da data fixada no item precedente, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$

50,00 (cinquenta reais) em caso de descumprimento, o que faço ex officio nos termos do art. 461, §1º, do CPC.

 

V - Intime-se a parte autora (na pessoa de seu advogado) dessa decisão, ficando ciente de que deverá comparecer

à referida APS de OURINHOS-SP no dia e hora designados no item V acima, devendo levar consigo as

testemunhas que pretende sejam ouvidas (respeitando-se os impedimentos, suspeições e limites legais),

independente de intimação, sob pena de extinção deste processo sem julgamento do mérito por falta de interesse

de agir superveniente (art. 267, VI, CPC c.c. art. 51, inciso I, Lei nº 9.099/95, aplicado por analogia) .

 

VI - Caso a determinação para a realização de Justificação Administrativa seja devidamente cumprida (e com

resultado negativo), intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a

prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente. Alerte-se à parte

autora de que o silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das testemunhas.

 

 VII - Após, voltem-me conclusos os autos.

 

0000751-88.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001948 - TEREZA

FERREIRA PONTES (SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:
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a) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01);

 

b) indicando na petição inicial, precisamente, a doença/lesão/moléstia/deficiência que o acomete (de preferência

fazendo remissão ao CID correspondente e descrevendo as principais queixas de saúde), na medida em que sua

causa de pedir deve ter contornos bem delineados a fim de permitir ao réu o exercício do seu direito de defesa,

bem como ao juízo, sendo necessário, avaliar o conjunto probatório a recair sobre tais fatos alegados como

incapacitantes;

 

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000769-12.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001923 - ALCIDNEI

GOMES (SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES, SP212750 - FERNANDO ALVES DE

MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE) UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o

deferimento do seu pleito initio litis.

 

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a materialização do contraditório, quando as rés poderão apresentar dados relativos ao litígio

capazes de permitir, frente à ampliação do panorama processual, cognição um pouco menos sumária. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório.

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar.

 

III. Cite-se a União (AGU) e a Caixa Econômica Federal para apresentarem eventuais propostas de acordo para

pôr fim à demanda (sendo que, nesta hipótese, deverão indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos

atrasados, em reais, a serem pagos) ou, então, para contestarem o feito em 30 (trinta) dias, advertindo-as de que

sua revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do

CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos,

como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01

(inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95).

 

IV. Com a contestação, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, após, voltem-me conclusos os

autos; para sentença se for o caso.
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0000764-87.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001909 - DOROTEIA

MOREIRA DA SILVA COSTA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) indicando na petição inicial, precisamente, sua profissão, haja vista tratar-se de qualificação necessária ao

recebimento da petição inicial (art. 282, inciso II, CPC) e, em se tratando de pretensão quanto à percepção de

benefício por incapacidade, resta indispensável aferir a profissão habitual da autora como condição à aferição de

sua capacidade ou incapacidade laborativa à luz da legislação vigente (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91 e art. 203,

inciso V, CF/88);

 

b) explicando em quê a presente ação difere daquelas anteriormente ajuizadas e indicadas na certidão, informando

a relação de dependência entre elas eventualmente capaz de gerar prevenção do juízo anterior, ficando ciente e

expressamente advertido de que a insistência no processamento deste feito com futura constatação de tentativa de

burla ao princípio do juízo natural ou de ocultação de eventual litispendência ou coisa julgada anterior poderão

acarretar-lhe a aplicação da sanção por litigância de má-fé.

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000738-89.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001801 - DIRCEU DA

SILVA (SP286980 - EDSON PIRES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e

constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante

de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a) ou o motivo da

discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no instrumento de mandato, já que a

verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);

b) atribuindo valor da causa condizente com o benefício patrimonial pretendido (artigos 259/260, CPC), haja vista

ser condição indispensável da petição inicial (art. 282, inciso VII, CPC) e porque se trata de importante elemento

do processo (serve como critério para fixação de procedimento - art. 275, I, CPC; de critério para fixação de

competência - art. 114, CPC; de base de cálculo para recolhimento de custas judiciais - Lei nº 9.289/96; de base de

cálculo para fixação de multas processuais - art. 18, art. 14, parágrafo único, art. 538, CPC, etc.), principalmente

nas ações que tramitam na Justiça Federal, haja vista a possibilidade de ser demandado o pedido no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, que têm no valor da causa critério para fixação da competência absoluta do juízo (art.

3º, Lei nº 10.259/01);

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000580-34.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001881 - ANTONIO

DOLOR PORTO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Da sentença que reconheceu a decadência em relação ao pedido da parte autora, ocasião em que foram inderidos

os benefícios da justiça gratuita, foi interposto recurso inominado, tendo o autor recolhido como preparo o valor

de R$ 118,39, sendo que o valor correto seria de R$ 236,78 (1% do valor dado a causa: R$ 23.678,84, nos termos

da Lei nº 9.289/96).

 

Assim, recolha a parte autora o valor de R$ 118,40 como complemento do preparo, em adicionais 5 dias (art. 511,

§ 2º, CPC), sob pena de deserção.

 

Provado o recolhimento, intime-se o INSS para contrarrazões em 10 dias (pois, embora indeferida a petição

inicial, reconheceu-se a decadência e a sentença foi, portanto, de mérito, fazendo coisa julgada material - art. 269,

inciso IV, CPC, a justificar a formação do contraditório em sede recursal). Decorrido o oprazo para contrarrazões,

remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/07/2012     1191/1206



 

Caso a parte autora não recolha o adicional do preparo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se

os autos com as baixas necessárias.

 

0000750-06.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001817 - ANA ALVES

PEREIRA TIBURCIO (SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL, SP136104 - ELIANE MINA TODA,

SP304233 - ELIANE MENDES VIEIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01);

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000779-56.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002008 - EDINE NOBRE

DOS SANTOS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando comprovante de residência em nome da parte e constando seu endereço preciso ou, então, sendo o

caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira

pessoa que não a própria autora ou o motivo da discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele

indicado no instrumento de mandato, já que a verificação da competência deste juízo federal depende de tal

análise (art. 109, § 3º, CF/88).

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000681-71.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001912 - JOSE CARLOS

DE ARAUJO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Defiro a dilação de prazo por adicionais e improrrogáveis 05 (cinco) dias para juntada do termo de renúncia.

Intime-se e, cumpridas as determinações do despacho anterior ou decorrido o prazo, voltem-me conclusos os

autos; se o caso, para sentença de indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000739-74.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001834 - LAUDECLELIA

MATEUS GOMES (SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA, SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA,

SP275075 - VIVIANE LOPES GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) esclarecendo qual das comorbidades apontadas na inicial é a principal causa da incapacidade para o trabalho

alegada (se a de ordem física ou a de ordem psicológica/psiquiátrica), tendo em vista a necessidade de que a prova

pericial seja direcionada conforme o fator incapacitante que a acomete, caso seja de base psiquiátrica. Caso não

haja o esclarecimento acima determinado, a parte fica ciente de que será designada perícia com médico generalista

(e não com médico psiquiatra);

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).
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0000774-34.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002007 - MARIA

APARECIDA DE SOUZA (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135 - FLÁVIA FERNANDES

ZAMPIERI, SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) explicando em quê a presente ação difere daquela(s) anteriormente ajuizada(s) e indicada(s) na certidão

deindicativo de prevenção (processo: 0003992-19.2011.403.6125 e 0000594-18.2012.403.6323), informando a

relação de dependência entre elas eventualmente capaz de gerar prevenção do juízo anterior, ficando ciente e

expressamente advertido de que a insistência no processamento deste feito com futura constatação de tentativa de

burla ao princípio do juízo natural ou de ocultação de eventual litispendência ou coisa julgada anterior poderão

acarretar-lhe a aplicação da sanção por litigância de má-fé.

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000763-05.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001863 - EDLEUSA

ALVES PEREIRA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando fotocópia simples e legível dos documentos pessoais da parte autora (RG e CPF/MF), haja vista

que tais informações são indispensáveis em caso de êxito na demanda, para fins de expedição oportuna de

requisição de pagamento (RPV ou precatório), nos termos do art. 8º, III e IV da Resolução CJF nº 168/2011;

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000574-27.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001862 - ANTONIO

MACIEL DE CAMARGO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Da sentença que reconheceu a decadência em relação ao pedido da parte autora, ocasião em que foram inderidos

os benefícios da justiça gratuita, foi interposto recurso inominado, tendo o autor recolhido como preparo de 0,5%

do valor da causa, sendo que o valor correto seria de 1%, nos termos da Lei nº 9.289/96.

 

Assim, complemente a parte autora o preparo, em adicionais 5 dias (art. 511, § 2º, CPC), sob pena de deserção.

 

Provado o recolhimento, intime-se o INSS para contrarrazões em 10 dias (pois, embora indeferida a petição

inicial, reconheceu-se a decadência e a sentença foi, portanto, de mérito, fazendo coisa julgada material - art. 269,

inciso IV, CPC, a justificar a formação do contraditório em sede recursal). Decorrido o oprazo para contrarrazões,

remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo.

 

Caso a parte autora não recolha o adicional do preparo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se

os autos com as baixas necessárias

 

0000587-26.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001845 - MANOEL

APARECIDO CRESPO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.
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 II. Considerando que:

 

a) para o julgamento do pedido faz-se necessária a comprovação de que a parte autora exerceu efetivamente

trabalho rural;

 

b) para tanto será necessário ouvir-se testemunhas para completar o início de prova material apresentada no

processo quanto à atividade rural por ela desempenhada;

 

c) a existência de recomendação para que seja determinada ao INSS a realização de Justificação Administrativa

quando não efetivada no procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do benefício perseguido

no processo (por exemplo, a orientação oriunda Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do TRF da 4ª

Região recomendando aos juízes federais que determinem ao INSS a "realização de justificação administrativa

para tomada de depoimentos pelo INSS, pesquisa de campo para verificação do exercício da atividade e eventual

reconhecimento do direito pretendido em Juízo");

 

d) este Juízo está assoberbado com processos previdenciários diversos, muitas vezes assumindo funções que são

típicas e próprias do INSS (Poder Executivo);

 

e) que os princípios da celeridade, instrumentalidade das formas e eficiência da tutela jurisdicional inerentes aos

processos judiciais enquanto elementos da denominada tutela adequada prevista no art. 5º, LXXVIII, CF/88 estão

sendo comprometidos pela inércia do INSS em cumprir seus deveres legais de maneira eficiente;

 

f) o disposto no art. 108 da Lei 8.213/91 e no art. 55, §3º da mesma Lei que não permitem o indeferimento

administrativo de benefícios previdenciários por motivo de falta de documento que comprove a qualidade de

segurado, impondo ao INSS o dever de promover Justificação Administrativa para provar a existência ou não de

tal requisito;

 

g) o INSS não promoveu Justificação Administrativa no caso ora trazido para julgamento neste processo,

 

DECIDO:

 

III - Intime-se o INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de OURINHOS-SP) para que realize Justificação

Administrativa nos termos dos arts. 108 e 55, §3º, da Lei 8.213/91, no dia 29 de agosto de 2012, às 12:00 horas na

sede daquela Agência de Benefícios, de modo a aferir em que período(s) a parte autora exerceu atividade rural,

mantendo assim a sua qualidade de segurada; bem como a fim de comprovar o trabalho no campo pelo período da

carência necessária à implantação do requerido benefício, devendo apresentar em juízo suas conclusões de

maneira fundamentada (art. 37 e art. 93, inciso X, CF/88) e, se for o caso, conceder administrativamente o

benefício aqui pretendido, informando o juízo neste caso. Fica o INSS advertido de que a Justificação

Administrativa deverá compreender, dentre outros atos necessários à aferição da qualidade de segurado do autor, a

oitiva de testemunhas (independente do número), a entrevista pessoal da parte autora, bem como pesquisa de

campo, se necessário for.

Qualquer impossibilidade de realização da J.A. deverá ser imediatamente comunicada ao juízo, justificando-se o

porquê do descumprimento da presente determinação. Saliento que o período sobre o qual deverá o INSS focar

suas atenções na J.A. aqui determinada (objeto da presente demanda judicial) é de 15/01/1973 a 01/01/1978. Fica

ainda determinado à APS assegurar a possibilidade de o(a) advogado(a) da parte autora acompanhar ativamente o

referido procedimento, podendo inclusive apresentar questionamentos às testemunhas.

 

IV - Determino ao INSS que encaminhe a este juízo as conclusões da Justificação Administrativa até no máximo 5

(cinco) dias contados da data fixada no item precedente, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$

50,00 (cinquenta reais) em caso de descumprimento, o que faço ex officio nos termos do art. 461, §1º, do CPC.

 

V - Intime-se a parte autora (na pessoa de seu advogado) dessa decisão, ficando ciente de que deverá comparecer

à referida APS de OURINHOS-SP no dia e hora designados no item V acima, devendo levar consigo as

testemunhas que pretende sejam ouvidas (respeitando-se os impedimentos, suspeições e limites legais),

independente de intimação, sob pena de extinção deste processo sem julgamento do mérito por falta de interesse
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de agir superveniente (art. 267, VI, CPC c.c. art. 51, inciso I, Lei nº 9.099/95, aplicado por analogia) .

 

VI - Caso a determinação para a realização de Justificação Administrativa seja devidamente cumprida (e com

resultado negativo), intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a

prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente. Alerte-se à parte

autora de que o silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das testemunhas.

 

VII - Após, voltem-me conclusos os autos.

 

0000682-56.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001865 - GENTIL

SIMOES (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Acolho a competencia para processamento e julgamento deste feito, ratificando os atos decisórios e as provas

produzidas na demanda até o momento.

 

II - Dou por encerrada a instrução processual (em virtude da perícia médica realizada no processo) e, assim,

determino a intimação das partes para apresentação de suas alegações finais em 5 dias. Após, voltem-me

conclusos os autos para sentença.

 

0000761-35.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001906 - JOANA DO

CARMO NASCIMENTO ANTUNES (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

explicando em quê a presente ação difere daquela(s) anteriormente ajuizada(s) e indicada(s) no termo de

prevenção, mais precisamente os processos nº 0005169-22.2009.403.6308 e 0003303-42.2010.403.6308,

informando a relação de dependência entre elas eventualmente capaz de gerar prevenção do juízo anterior, ficando

ciente e expressamente advertido de que a insistência no processamento deste feito com futura constatação de

tentativa de burla ao princípio do juízo natural ou de ocultação de eventual litispendência ou coisa julgada anterior

poderão acarretar-lhe a aplicação da sanção por litigância de má-fé;

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000744-96.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001803 - RAUL

GONZALEZ DE MOURA FILHO (SP117976 - PEDRO VINHA, SP214006 - THIAGO DEGELO VINHA,

SP205971 - ANGELA DE SOUZA MARTINS TEIXEIRA MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando as cartas de concessão do benefício previdenciário percebido pelo instituidor e da pensão por

morte, ou demonstrando a recusa do INSS em fornecê-la ao autor, já que se trata de documento indispensável à

propositura da ação indispensáveis ao processamento do pedido, pois possibilita o acesso a informações

pertinentes e relevantes, tais como o número do benefício, a natureza, a data do requerimento (DER), a data da

implantação (DIB), a renda mensal inicial (RMI), e o valor inicial que vem recebendo mensalmente, sem o quê o

julgamento torna-se impossível.

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000768-27.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001963 - AMELIA

BOLETTI SEDASSARI (SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA, SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial, nos

seguintes termos:

a) apresentando declaração de próprio punho ou assinada por advogado com poderes expressos no sentido de não

dispor de recursos financeiros para arcar com as despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua
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família (art. 4º, Lei nº 1.060/50), haja vista que “a declaração destinada a fazer prova de pobreza presume-se

verdadeira quando assinada pelo próprio interessado ou por procurador bastante” (art. 1º, Lei nº 7.115/83), sob

pena de indeferimento do benefício de Justiça Gratuita requerido na petição inicial. Faculta-se à parte desistir do

pedido de justiça gratuita;

 b) atribuindo valor da causa condizente com o benefício patrimonial pretendido (artigos 259/260, CPC), haja

vista ser condição indispensável da petição inicial (art. 282, inciso VII, CPC) e porque se trata de importante

elemento do processo (serve como critério para fixação de procedimento - art. 275, I, CPC; de critério para

fixação de competência - art. 114, CPC; de base de cálculo para recolhimento de custas judiciais - Lei nº 9.289/96;

de base de cálculo para fixação de multas processuais - art. 18, art. 14, parágrafo único, art. 538, CPC, etc.),

principalmente nas ações que tramitam na Justiça Federal, haja vista a possibilidade de ser demandado o pedido

no âmbito dos Juizados Especiais Federais, que têm no valor da causa critério para fixação da competência

absoluta do juízo (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 c) explicando em quê a presente ação difere daquela(s) anteriormente ajuizada e indicada no Termo de

Prevenção, ação nº0001605-64.2011.4.03.6308, informando a relação de dependência entre elas eventualmente

capaz de gerar prevenção do juízo anterior, ficando ciente e expressamente advertido de que a insistência no

processamento deste feito com futura constatação de tentativa de burla ao princípio do juízo natural ou de

ocultação de eventual litispendência ou coisa julgada anterior poderão acarretar-lhe a aplicação da sanção por

litigância de má-fé;

d) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01);

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000573-42.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001892 - IRENE DE

ARAUJO ONCA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Da sentença que reconheceu a decadência em relação ao pedido da parte autora, ocasião em que foram inderidos

os benefícios da justiça gratuita, foi interposto recurso inominado, tendo o autor recolhido como preparo o valor

de R$ 41,82, sendo que o valor correto seria de R$ 83,64 (1% do valor dado a causa: R$ 8.364,35, nos termos da

Lei nº 9.289/96).

 

Assim, recolha a parte autora o valor de R$ 41,82 como complemento do preparo, em adicionais 5 dias (art. 511, §

2º, CPC), sob pena de deserção.

 

Provado o recolhimento, intime-se o INSS para contrarrazões em 10 dias (pois, embora indeferida a petição

inicial, reconheceu-se a decadência e a sentença foi, portanto, de mérito, fazendo coisa julgada material - art. 269,

inciso IV, CPC, a justificar a formação do contraditório em sede recursal). Decorrido o oprazo para contrarrazões,

remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo.

 

Caso a parte autora não recolha o adicional do preparo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se

os autos com as baixas necessárias

 

0000753-58.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001831 - LOURIVAL

PEREIRA DA SILVA (SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS

ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01);

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de
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indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000741-44.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001786 - FLORICE

ALCANTARA (SP266089 - SOLANGE RIOS CURY HERNANDES, SP302876 - RAFAEL KEN

FUKUYAMA, SP302839 - CLAUDIO MARCIO DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317-

JOSE ANTONIO ANDRADE)

I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o

deferimento do seu pleito initio litis.

 

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. Os fatos narrados pela autora na petição inicial não são

dotados de verossimilhança, sendo verdadeira anomalia a concessão, por parte da Caixa Econômica Federal, de

empréstimo ex officio, sem a confecção de qualquer tipo de contrato ou quando ausente o pedido do cliente,

porquanto tal conduta seria flagrantemente atentatória aos direitos consumeristas, afrontando, por exemplo, o

disposto no art. 39, incisos III e VI da Lei n. 8078/90, que vedam ao fornecedor “fornecer ao consumidor, sem

solicitação prévia, qualquer serviço” e “executar serviço sem prévia autorização expressa do consumidor”. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar.

 

III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/09/2012, às 14h, nas dependências do

prédio da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sá, nesta cidade.

 

IV. Intime-se a parte autora acerca das datas acima designadas, devendo arrolar/substituir suas testemunhas com

antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta

determinação acarretará o indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas

deverão comparecer à audiência independentemente de intimação (art. 34, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não

comparecimento da parte autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos

termos do art. 51, inciso III, Lei nº 9.099/95.

 

V. Cite-se a Caixa Econômica Federal: a) das datas acima designadas, facultando-se à ré apresentar eventual

proposta de conciliação ou contestação em audiência, sob pena de revelia, devendo apresentar, até a data da

audiência, o contrato que deu lastro às operações bancárias registradas na Conta-Corrente e na Conta-Poupança

mantidas pela autora (esta última em conjunto com seu genitor), nos meses de maio e junho deste ano, atribuindo-

se à empresa pública o ônus de provar a existência do referido vínculo jurídico,nos termos do art. 6º, inciso VIII,

do CDC. b) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na

medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que

permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95).

 

VI. Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.

 

0000576-94.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001883 - JOSÉ CARLOS

SOARES RODRIGUES ANZOLINI (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 

Da sentença que reconheceu a decadência em relação ao pedido da parte autora, ocasião em que foram inderidos

os benefícios da justiça gratuita, foi interposto recurso inominado, tendo o autor recolhido como preparo o valor

de R$ 119,08, sendo que o valor correto seria de R$ 238,16 (1% do valor dado a causa: R$ 23.816,62, nos termos

da Lei nº 9.289/96).

 

Assim, recolha a parte autora o valor de R$ 119,08 como complemento do preparo, em adicionais 5 dias (art. 511,

§ 2º, CPC), sob pena de deserção.

 

Provado o recolhimento, intime-se o INSS para contrarrazões em 10 dias (pois, embora indeferida a petição

inicial, reconheceu-se a decadência e a sentença foi, portanto, de mérito, fazendo coisa julgada material - art. 269,

inciso IV, CPC, a justificar a formação do contraditório em sede recursal). Decorrido o oprazo para contrarrazões,

remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo.

 

Caso a parte autora não recolha o adicional do preparo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se

os autos com as baixas necessárias.

 

0000767-42.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323001910 - LUCINEI

TRISTAO ARAUJO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) DOUGLAS FERNANDO RAMOS GOMES

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) FELIPE RAMOS GOMES (SP313194 - LEANDRO CROZETA

LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE

COELHO)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando “comunicação de decisão” emitida pelo INSS, ou outro documento que comprove o indeferimento

do benefício pleiteado nesta ação, já que o Poder Judiciário só pode atuar em caso de lide (conflito de interesses

qualificado por uma pretensão resistida), carecendo o autor do direito de ação por falta de interesse processual

quando a tutela jurisdicional não lhe for necessária;

 

b) apresentando “termo de renúncia expressa aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos na data da

propositura da ação”, assinado pela própria parte ou por seu advogado (desde que possua poderes expressos e

especiais para renunciar, nos termos do art. 38, CPC), já que não se admite a renúncia tácita para fins de fixação

de competência (Enunciado nº 16 do II Encontro dos JEF da 4ª Região) e porque a fixação da competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais leva em conta o critério de alçada (art. 3º, Lei nº 10.259/01).

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000224-39.2012.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323001992 - CLOVIS

RAFHAEL DE LUCA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE

SAO PAULO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

I - Pretende o autor, ferroviário aposentado da extinta FEPASA, revisar seu benefício de aposentadoria de modo a

equiparar seus proventos àqueles recebidos pelos servidores da ativa. A ação foi manejada contra a União, INSS e

Fazenda Pública do Estado de São Paulo. Nada obstante os fundamentos da exordial, de acordo com

jurisprudência assente e com espeque no art. 4º, § 1º da Lei Estadual 9.343/96, recai à Fazenda Estadual o encargo

financeiro relativo à complementação dos proventos de ferroviários aposentados e pensionistas da extinta

FEPASA. Assim, considerando que a aposentação do autor se deu antes da incorporação da Ferrovia Paulista SA

pela hoje extinta Rede Ferroviária Federal SA, cabe à Fazenda Estadual fazer frente às despesas de

complementação dos proventos das aposentadorias e pensões, devendo a União e o INSS serem excluídos do pólo

passivo da demanda, com a conseqüente remessa deste feito à Justiça Estadual, pela inexistência de ente federal a

atrair a competência deste juízo (art. 109, inciso I, CF/88).
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II - Intime-se a parte autora e, dando-se baixa neste juízo, encaminhe-se traslado dos autos, juntamente com este

despacho, àquele r. juízo, com nossas homenagens.

 

0000640-07.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323001835 - RUBENS DE

ALMEIDA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

I. Indefiro a justiça gratuita à parte autora porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de

módicos os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de

não incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para

patrocinar seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o

autor tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não

cumprindo o requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50;

 

 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos legais que autorizam o

deferimento do seu pleito initio litis. 

 

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a materialização do contraditório, quanto o INSS poderá apresentar dados relativos ao benefício que

se pretende revisar capazes de permitir, frente à ampliação do panorama processual, cognição um pouco menos

sumária. A urgência indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na

medida em que, tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao

julgamento final do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela

inaudita altera parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

III. Cite-se o INSS para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda (sendo que, nesta

hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em reais, a serem pagos, bem

como eventual alteração da RMI) ou, então, para contestar o feito em 30 (trinta) dias, advertindo-o de que sua

revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC,

aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no

caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01

(inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95). No mesmo prazo, deverá trazer aos autos a cópia integral dos autos do

procedimento administrativo relativo à concessão do benefício cuja revisão é aqui pretendida, incluindo memória

do cálculo da RMI, relação de seus salários de contribuição integrantes do período básico do cálculo, com

indicação do coeficiente de cálculo aplicado, histórico de créditos (HISCRE) de todos os valores até hoje pagos à

parte autora, revisões e exames médicos efetivados administrativamente, bem como outros documentos que

entender necessários ao deslinde da questão, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01, sob pena de se presumirem

corretos os valores indicados pelo autor, aplicando-se por analogia o disposto no art. 475-B, § 2º, CPC.

 

 IV. Com a contestação, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, após, voltem-me conclusos os

autos; para sentença se for o caso.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

 

II - Intime-se o apelado para contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias. 

 

III - Após o decurso do prazo, com ou sem a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos à Turma

Recursal, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. 
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 Int. 

 

0000428-83.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323001987 - ISOLINA

CUSTODIA DE OLIVEIRA PARRA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000200-11.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002006 - JOSE

GONCALVES RODRIGUES (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP179738 - EDSON RICARDO

PONTES, SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO, SP184512 - ULIANE TAVARES

RODRIGUES, SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000369-95.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323001996 - ERMELINDA

CORREA GOMES (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

FIM.

 

0000610-69.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323001978 - APARECIDA

ADAO DE SOUZA (SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI, SP309488 - MARCELO DONÁ

MAGRINELLI, SP276711 - MATHEUS DONÁ MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

II. Considerando que:

 

a) para o julgamento do pedido faz-se necessária a comprovação de que a parte autora exerceu efetivamente

trabalho rural;

 

b) para tanto será necessário ouvir-se testemunhas para completar o início de prova material apresentada no

processo quanto à atividade rural por ela desempenhada;

 

c) a existência de recomendação para que seja determinada ao INSS a realização de Justificação Administrativa

quando não efetivada no procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do benefício perseguido

no processo (por exemplo, a orientação oriunda Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do TRF da 4ª

Região recomendando aos juízes federais que determinem ao INSS a "realização de justificação administrativa

para tomada de depoimentos pelo INSS, pesquisa de campo para verificação do exercício da atividade e eventual

reconhecimento do direito pretendido em Juízo");

 

d) este Juízo está assoberbado com processos previdenciários diversos, muitas vezes assumindo funções que são

típicas e próprias do INSS (Poder Executivo);

 

e) que os princípios da celeridade, instrumentalidade das formas e eficiência da tutela jurisdicional inerentes aos

processos judiciais enquanto elementos da denominada tutela adequada prevista no art. 5º, LXXVIII, CF/88 estão

sendo comprometidos pela inércia do INSS em cumprir seus deveres legais de maneira eficiente;

 

f) o disposto no art. 108 da Lei 8.213/91 e no art. 55, §3º da mesma Lei que não permitem o indeferimento

administrativo de benefícios previdenciários por motivo de falta de documento que comprove a qualidade de

segurado, impondo ao INSS o dever de promover Justificação Administrativa para provar a existência ou não de

tal requisito;

 

g) o INSS não promoveu Justificação Administrativa no caso ora trazido para julgamento neste processo,
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DECIDO:

 

III - Intime-se o INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de Palmital-SP) para que realize Justificação

Administrativa nos termos dos arts. 108 e 55, §3º, da Lei 8.213/91, no dia 06/09/2012, às 13:00 horas na sede

daquela Agência de Benefícios, de modo a aferir em que período(s) a parte autora exerceu atividade rural,

mantendo assim a sua qualidade de segurada; bem como a fim de comprovar o trabalho no campo pelo período da

carência necessária à implantação do requerido benefício, devendo apresentar em juízo suas conclusões de

maneira fundamentada (art. 37 e art. 93, inciso X, CF/88) e, se for o caso, conceder administrativamente o

benefício aqui pretendido, informando o juízo neste caso. Fica o INSS advertido de que a Justificação

Administrativa deverá compreender, dentre outros atos necessários à aferição da qualidade de segurado do autor, a

oitiva de testemunhas (independente do número), a entrevista pessoal da parte autora, bem como pesquisa de

campo, se necessário for.

Qualquer impossibilidade de realização da J.A. deverá ser imediatamente comunicada ao juízo, justificando-se o

porquê do descumprimento da presente determinação. Saliento que o período sobre o qual deverá o INSS focar

suas atenções na J.A. aqui determinada (objeto da presente demanda judicial) é de 01/03/1994 a 01/03/2009(180

meses contados do cumprimento requisito etário -01/03/1994) ou de 06/02/1997 a 06/02/2012 (180 meses

contados da DER - 06/02/2012), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Fica ainda determinado à APS

assegurar a possibilidade de o(a) advogado(a) da parte autora acompanhar ativamente o referido procedimento,

podendo inclusive apresentar questionamentos às testemunhas.

 

IV - Determino ao INSS que encaminhe a este juízo as conclusões da Justificação Administrativa até no máximo

10 (dez) dias contados da data fixada no item precedente, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$

50,00 (cinquenta reais) em caso de descumprimento, o que faço ex officio nos termos do art. 461, §1º, do CPC.

 

V - Intime-se a parte autora (na pessoa de seu advogado) dessa decisão, ficando ciente de que deverá comparecer

à referida APS de Palmital-SP no dia e hora designados no item V acima, devendo levar consigo as testemunhas

que pretende sejam ouvidas (respeitando-se os impedimentos, suspeições e limites legais), independente de

intimação, sob pena de extinção deste processo sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir

superveniente (art. 267, VI, CPC c.c. art. 51, inciso I, Lei nº 9.099/95, aplicado por analogia) .

 

VI - Caso a determinação para a realização de Justificação Administrativa seja devidamente cumprida (e com

resultado negativo), intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a

prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente. Alerte-se à parte

autora de que o silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das testemunhas.

 

VII - Após, voltem-me conclusos os autos; para sentença, se for o caso.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

 

II - Intime-se o apelado para contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias. 

 

III - Após o decurso do prazo, com ou sem a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos à Turma

Recursal, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. 

 

 Int. 

 

0000251-22.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323001959 - SIDNEI

PETERMANN (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000018-25.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002011 - VALDEMIR JUKI

(SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000249-52.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323001988 - LEIA ALVES

RODRIGUES RAMOS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000389-86.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002010 - ADRIANA ROSA
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RODRIGUES (SP301626 - FLAVIO RIBEIRO, SP303215 - LEONARDO TORQUATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

FIM.

 

0019930-74.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323001995 - REGINALDO

SCATAMBURLO (SP213023 - PAULO CESAR TONUS DA SILVA, SP262730 - PAOLA FARIAS

MARMORATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317- JOSE ANTONIO ANDRADE)

I. Indefiro a justiça gratuita à parte autora, tendo em vista a ausência de declaração de hipossuficiência do autor.

Ademais, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os consectários legais (dado o

limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não incidirem em primeira instância (art.

55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar seus interesses (em hipótese em que é

dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem condições de suportar as despesas

processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o requisito estampado no art. 4º da

Lei nº 1.060/50.

 

 II. Cite-se a CEF para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda ou, então, para contestar o

feito em 30 (trinta) dias, advertindo-a de que sua revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no

pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que,

para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à

luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95). No mesmo prazo, deverá trazer

aos autos documentação de que dispõe para esclarecimento desta demanda, nos termos do art. 11 da Lei nº

10.259/01, sob pena de se presumirem corretos os valores indicados pelo autor, aplicando-se por analogia o

disposto no art. 475-B, § 2º, CPC.

 

 III. Com a contestação, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, após, voltem-me conclusos os

autos; para sentença se for o caso.

 

0000605-47.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323001983 - EDNA QUELUZ

FELIX (SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 II. Cite-se o INSS para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda (sendo que, nesta

hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em reais, a serem pagos) ou,

então, para contestar o feito em 30 (trinta) dias, advertindo-o de que sua revelia implicará presunção de veracidade

dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública

na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que

permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95). No mesmo

prazo, deverá trazer aos autos a cópia integral dos autos do procedimento administrativo relativo à concessão e à

revisão do benefício em discussão, incluindo memória do cálculo da RMI, relação de seus salários de contribuição

integrantes do período básico do cálculo, com indicação do coeficiente de cálculo aplicado, histórico de créditos

(HISCRE) de todos os valores até hoje pagos à parte autora, revisões e exames médicos efetivados

administrativamente, bem como outros documentos que entender necessários ao deslinde da questão, nos termos

do art. 11 da Lei nº 10.259/01.

 

 III. Com a contestação, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, após, voltem-me conclusos os

autos; para sentença se for o caso.

 

0000611-54.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002004 - JENUSIA ALVES

PRIMO DE OLIVEIRA (SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI, SP276711 - MATHEUS DONÁ

MAGRINELLI, SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos
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os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

II. Considerando que:

 

a) para o julgamento do pedido faz-se necessária a comprovação de que a parte autora exerceu efetivamente

trabalho rural;

 

b) para tanto será necessário ouvir-se testemunhas para completar o início de prova material apresentada no

processo quanto à atividade rural por ela desempenhada;

 

c) a existência de recomendação para que seja determinada ao INSS a realização de Justificação Administrativa

quando não efetivada no procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do benefício perseguido

no processo (por exemplo, a orientação oriunda Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do TRF da 4ª

Região recomendando aos juízes federais que determinem ao INSS a "realização de justificação administrativa

para tomada de depoimentos pelo INSS, pesquisa de campo para verificação do exercício da atividade e eventual

reconhecimento do direito pretendido em Juízo");

 

d) este Juízo está assoberbado com processos previdenciários diversos, muitas vezes assumindo funções que são

típicas e próprias do INSS (Poder Executivo);

 

e) que os princípios da celeridade, instrumentalidade das formas e eficiência da tutela jurisdicional inerentes aos

processos judiciais enquanto elementos da denominada tutela adequada prevista no art. 5º, LXXVIII, CF/88 estão

sendo comprometidos pela inércia do INSS em cumprir seus deveres legais de maneira eficiente;

 

f) o disposto no art. 108 da Lei 8.213/91 e no art. 55, §3º da mesma Lei que não permitem o indeferimento

administrativo de benefícios previdenciários por motivo de falta de documento que comprove a qualidade de

segurado, impondo ao INSS o dever de promover Justificação Administrativa para provar a existência ou não de

tal requisito;

 

g) o INSS não promoveu Justificação Administrativa no caso ora trazido para julgamento neste processo,

 

DECIDO:

III. Intime-se o INSS (mediante requisição ao Chefe da APS de Ourinhos-SP) para que realize Justificação

Administrativa nos termos dos arts. 108 e 55, §3º, da Lei 8.213/91, no dia 05/09/2010, às 08hrs00min, na sede

daquela Agência de Benefícios, de modo a aferir em que período(s) a parte autora exerceu atividade rural,

mantendo assim a sua qualidade de segurada; bem como a fim de comprovar o trabalho no campo pelo período da

carência necessária à implantação do requerido benefício, devendo apresentar em juízo suas conclusões de

maneira fundamentada (art. 37 e art. 93, inciso X, CF/88) e, se for o caso, conceder administrativamente o

benefício aqui pretendido, informando o juízo neste caso. Fica o INSS advertido de que a Justificação

Administrativa deverá compreender, dentre outros atos necessários à aferição da qualidade de segurado do autor, a

oitiva de testemunhas (independente do número), a entrevista pessoal da parte autora, bem como pesquisa de

campo, se necessário for.

Qualquer impossibilidade de realização da J.A. deverá ser imediatamente comunicada ao juízo, justificando-se o

porquê do descumprimento da presente determinação. Saliento que o período sobre o qual deverá o INSS focar

suas atenções na J.A. aqui determinada (objeto da presente demanda judicial) é de 13/12/1993 a 13/06/2006(150

meses contados do cumprimento requisito etário -13/06/2012), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. Fica

ainda determinado à APS assegurar a possibilidade de o(a) advogado(a) da parte autora acompanhar ativamente o

referido procedimento, podendo inclusive apresentar questionamentos às testemunhas.

 

IV. Determino ao INSS que encaminhe a este juízo as conclusões da Justificação Administrativa até no máximo

10 (dez) dias contados da data fixada no item precedente, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$

50,00 (cinquenta reais) em caso de descumprimento, o que faço ex officio nos termos do art. 461, §1º, do CPC.
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V - Intime-se a parte autora (na pessoa de seu advogado) dessa decisão, ficando ciente de que deverá comparecer

à referida APS de Ourinhos - SP no dia e hora designados no item III acima, devendo levar consigo as

testemunhas que pretende sejam ouvidas (respeitando-se os impedimentos, suspeições e limites legais),

independente de intimação, sob pena de extinção deste processo sem julgamento do mérito por falta de interesse

de agir superveniente (art. 267, VI, CPC c.c. art. 51, inciso I, Lei nº 9.099/95, aplicado por analogia) .

 

VII - Caso a determinação para a realização de Justificação Administrativa seja devidamente cumprida (e com

resultado negativo), intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a

prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente. Alerte-se à parte

autora de que o silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das testemunhas.

 

VIII - Após, voltem-me conclusos os autos; para sentença, se for o caso.

 

0000632-30.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323001966 - IZABELE

CAROLINA PEREIRA DE LIMA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Ante a informação de que a outra filha menor do de cujus era casada na data do óbito, reputo desnecessária sua

inclusão como litisconsorte, afinal, em tese seria emancipada (art. 5º, parágrafo único, inciso II, CC/2002) e, por

isso, não seria considerada dependente para fins previdenciários (art. 16, I, LBPS). Ademais, caso pretenda

discutir essa relação ou o direito à pensão aqui reclamada pela autora (outra filha do falecido), cabe a ela proceder

à habilitação tardia, conforme lhe é assegurado pelo art. 76, in fine, da Lei 8.213/91. Assim, acolho as alegações

da parte autora e determino o processametno da ação sem a formação do litisconsórcio outrora determinado.

 

 II. Mantenho a decisão de indeferimento da justiça gratuita pelos seus próprios fundamentos e também porque

operou-se a preclusão pro iudicato, apenas acrescentando que o indeferimento do benefício não tolhe o acesso ao

Poder Judiciário (já que nos JEFs não se exige pagamento de custas judiciais iniciais para propositura de ações,

mas apenas para acesso à instância superior, se necessário) e, além disso, caso seja necessária interposição de

recurso (o que só ocorrerá em caso de eventual improcedência do seu pedido) as custas serão de R$ 74,64 (ou

seja, 1% do valor dado à causa - Lei nº 9.289/96), valor que, estando a perceber o benefício previdenciário aqui

pleiteado (como lhe será concedido initio litis por força de tutela antecipada fundamentada no item seguinte),

certamente não se mostrará suficiente para comprometer o seu sustento ou de sua família.

 

 III. Compulsando os autos convenço-me da verossimilhança das alegações e da urgência necessárias ao

deferimento do pedido inaudita altera parte. A autora, com 7 anos de idade, comprovu ser filha do de cujus Wilson

Pereira de Lima, conforme certidão de nascimento e cópia do seu RG trazidos aos autos, preenchendo assim o

requisito estampado no art. 16, inciso I da LBPS. A qualidade de segurado de seu falecido pai na data do óbito

(18/12/2011) exsurge da anotação do último vínculo empregatício em sua CTPS, com a empresa "MADEPEN

IND. COM. SERRARIA E TRAT. DE MADEIRAS", indicando admissão em 01/12/2011 e rescisão em

18/12/2011 (data do óbito), corroborada pelos documentos que atestam ter o óbito decorrido de acidente de

trabalho. O risco de dano de difícil reparação prende-se à natureza alimentar do benefício objeto da demanda, cuja

falta pode comprometer a manutenção e o desenvolvimento da vida da criança. Mostra-se, portanto, justificável, à

luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança

jurídica.

 

 Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, o que faço para determinar ao INSS que, no prazo de

04 (quatro) dias, comprove nos autos a implantação em favor da autora o benefício pensão por morte, com as

seguintes características:

 

Segurado instituidor: Wilson Pereira de Lima 

CPF: 191.513.288-60 

RG: 27.781.616-6 

Dependente beneficiário: Izabele Carolina Pereira de Lima 

CPF: 450.167.408-36 

RG: 56.115.900-2 

Benefício: Pensão por morte 

DIB: 21/06/2012 

DIP: 21/06/2012 (por complemento positivo) 
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RMI a ser calculada pela autarquia-ré 

 

IV. Oficie-se à AADJ-Marília para implantar o benefício no prazo de 04 (quatro) dias e em igual prazo comprovar

nos autos o cumprimento da determinação, sob pena de multa diária que fixo em favor da autora no valor de R$

300,00, limitados a R$ 30 mil.

 

 V. Cite-se e intime-se o INSS para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda (sendo que,

nesta hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em reais, a serem pagos,

bem como eventual alteração da RMI) ou, então, para contestar o feito em 30 (trinta) dias, advertindo-o de que sua

revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC,

aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no

caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01

(inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95). No mesmo prazo, deverá trazer aos autos a cópia integral dos autos do

procedimento administrativo relativo à concessão do benefício cuja revisão é aqui pretendida, incluindo memória

do cálculo da RMI, relação de seus salários de contribuição integrantes do período básico do cálculo, com

indicação do coeficiente de cálculo aplicado, histórico de créditos (HISCRE) de todos os valores até hoje pagos à

parte autora, revisões e exames médicos efetivados administrativamente, bem como outros documentos que

entender necessários ao deslinde da questão, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01, sob pena de se presumirem

corretos os valores indicados pelo autor, aplicando-se por analogia o disposto no art. 475-B, § 2º, CPC.

 

 VI. Com a contestação, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, após, voltem-me conclusos os

autos; para sentença se for o caso. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos devolutivo e suspensivo.  

 

II - Dê-se vista dos autos ao apelado para contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias. 

 

III - Após, com ou sem apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos à Turma Recursal, com as

nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. 

 

Int. 

 

0000288-49.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323001985 - EDNA GARCIA

ALTAVIS DE SOUZA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000391-56.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323001997 - NADIR

TEODORO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

FIM.

 

0000664-35.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002000 - MARIA

FERREIRA FARDELONE (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I.Em respeito à preclusão pro iudicato, mantenho a decisão de indeferimento da justiça gratuita pelos seus

próprios fundamentos, apenas acrescentando que o indeferimento do benefício não tolhe o acesso ao Poder

Judiciário (já que nos JEFs não se exige pagamento de custas judiciais iniciais para propositura de ações, mas

apenas para acesso à instância superior, se necessário) e, além disso, caso seja necessária interposição de recurso

(o que só ocorrerá em caso de eventual improcedência do seu pedido) as custas serão módicas (ou seja, 1% do

valor dado à causa - Lei nº 9.289/96). Intime-se a autora e aguarde-se a realização da perícia já designada.

 

0000719-83.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323001989 - APARECIDO

ANDRE SOBRINHO (SP196118 - SERGIO MANOEL BRAGA OKAZAKI, SP114428 - MASAYOSHI

OKAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

I. Indefiro a justiça gratuita à parte autora porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de
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módicos os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de

não incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para

patrocinar seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que a

parte autora tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família,

não cumprindo o requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 II. Cite-se o INSS para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda ou, então, para contestar o

feito em 30 (trinta) dias, advertindo-o de que sua revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no

pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que,

para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à

luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95). No mesmo prazo, deverá trazer

aos autos a cópia integral dos autos do procedimento administrativo relativo à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição aqui pretendida, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01, sob pena de

se presumirem corretos os valores indicados pelo autor, aplicando-se por analogia o disposto no art. 475-B, § 2º,

CPC.

 

 III. Com a contestação, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, após, voltem-me conclusos os

autos; para sentença se for o caso.

 

0000131-76.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002003 - VANDA

SALMAZO (SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Acato a ratificação aos termos do acordo formulado em Juízo, tornando definitiva a homologação por sentença.

Cumpra-se o acordo em seus exatos termos, expedindo-se RPV e implantando-se o benefício em nome da autora

(atentando-se ao fato de ester representada por seu curador). Intimem-se e, oportunamente, arquivem-se os autos

com as baixas necessárias.

 

0000653-06.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002002 - JOSE ROBERTO

ESTEVAM (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 II. Cite-se o INSS para apresentar eventual proposta de acordo para pôr fim à demanda (sendo que, nesta

hipótese, deverá indicar precisamente, e de forma nominal, o valor dos atrasados, em reais, a serem pagos, bem

como eventual alteração da RMI) ou, então, para contestar o feito em 30 (trinta) dias, advertindo-o de que sua

revelia implicará presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC,

aplicado ainda que contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no

caso, o direito não é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01

(inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95). No mesmo prazo, deverá trazer aos autos a cópia integral dos autos do

procedimento administrativo relativo à concessão do benefício cuja revisão é aqui pretendida, incluindo memória

do cálculo da RMI, relação de seus salários de contribuição integrantes do período básico do cálculo, com

indicação do coeficiente de cálculo aplicado, histórico de créditos (HISCRE) de todos os valores até hoje pagos à

parte autora, revisões e exames médicos efetivados administrativamente, bem como outros documentos que

entender necessários ao deslinde da questão, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01, sob pena de se presumirem

corretos os valores indicados pelo autor, aplicando-se por analogia o disposto no art. 475-B, § 2º, CPC.

 

 III. Com a contestação, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, após, voltem-me conclusos os

autos; para sentença se for o caso.
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